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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 19 de fevereiro de 2014.
LEI Nº 7.238

Projeto de Lei nº 577/2014 de autoria da Mesa da
Câmara.

Altera dispositivos das Leis Municipais n/s.
6.509/09 e 6.963/11 e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Ficam extintos do Anexo I - Tabelas I, II, III
e VII e do Anexo III - Tabela I da Lei Municipal nº 6.509
e suas alterações, os cargos de Assessor Adjunto de
Secretaria I e Assessor Adjunto de Secretaria II.

Art. 2º Ficam excluídas do Anexo I - Tabela I da Lei
Municipal nº 6.509 e suas alterações, as expressões
“Transforma a forma de provimento para Efetivo na
assunção decorrente de aprovação em concurso de
acesso interno”.

Art. 3º Fica revogado o § 8º do artigo 1º da Lei
Municipal nº 6.509 e suas alterações.

Art. 4º Fica revogado o § 5º do artigo 2º da Lei
Municipal nº 6.509 e suas alterações.

Art. 5º Fica revogada expressamente as expressões
“Diretor de Departamento” dos incisos I, VIII e IX do
artigo 3º da Lei Municipal nº 6.509 e suas alterações,
bem assim do Anexo I - Tabela I, no que diz respeito
à condição de acesso a esses cargos.

Art. 6º Fica revogado o artigo 8º da Lei Municipal nº
6.963 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 7º Ficam alteradas as denominações dos
cargos de Diretor de Gabinete, Diretor Técnico de
Plenário, Diretor Contábil e de Execução Orçamentária,
Diretor de Planejamento e de Controle das Despesas,
Diretor de Administração de Pessoal, Diretor de
Assuntos Jurídicos, Diretor de Comunicação, Rádio
e de TV Câmara, Diretor de Compras, Licitações e
Contratos e Diretor de Tecnologia da Informação e de
Telecomunicação constantes da Lei Municipal nº 6.509
e suas alterações para Diretor de Departamento.

Art. 8º Ficam as atribuições dos cargos de Diretor
de Departamento, passando a integrarem o Anexo III
- Tabela I, assim fixadas:

I) planejar e fazer cumprir as diretrizes político-
administrativa na execução dos serviços afetos à
sua área; e

II) prestar assistência e despachar o expediente de
sua área diretamente com o Secretário a que está
sujeito hierarquicamente.

Art. 9º Ficam extintos do Anexo II - Tabela II da
Lei Municipal nº 6.509 e suas alterações os cargos
de Consultor Jurídico da Presidência; Repórter
Fotográfico da Presidência; e, Agente de Segurança
de Gabinete da Presidência.

Art. 10. Ficam as atribuições dos cargos de
Assessor de Gabinete da Presidência I, constantes
do Anexo III - Tabela I, da Lei Municipal nº 6.509 e
suas alterações, alteradas e assim fixadas:

I) prestar serviços de assessoria à Presidência,
observando e avaliando o grau e o nível político
que são tratados os diversos assuntos junto aos
demais Órgãos da Administração Municipal e/ou
das Associações Representativas diversas e/ou
ainda dos Segmentos Sociais diversos, garantindo
o atendimento das diretr izes de trabalho e o
planejamento pol í t ico estratégico dessas, bem
assim o alcance dos objetivos das diversas ações
de governo.

Art. 11. Ficam as atribuições dos cargos de
Assessor de Gabinete da Presidência II, constantes
do Anexo III - Tabela I da Lei Municipal nº 6.509 e
suas alterações, alteradas e assim fixadas:

I) prestar serviços de assessoria à Presidência,
promovendo a execução das ações polít icas de
governo junto aos demais Órgãos da Administração
Municipal e/ou das Associações Representativas
diversas e/ou ainda dos Segmentos Sociais
diversos.

Art. 12. Ficam as atribuições dos cargos de
Assessor de Gabinete da 1ª Vice - Presidência e de
Assessor de Gabinete da 2ª Vice-Presidência,
constantes do Anexo III - Tabela I da Lei Municipal nº
6.509 e suas alterações, alteradas e assim fixadas:

I) Assessor de Gabinete da 1ª Vice-Presidência:
a) Prestar serviços de assessoria político-legislativo

ao 1º Vice-Presidente, quando este estiver no
desempenho das atribuições regimentais; e

b) Manter-se permanentemente informado dos
assuntos relacionados à esfera de competência da 1ª
Vice-Presidência e de suas atribuições, permitindo quando
da assunção da Presidência, o seu regular exercício.

II) Assessor de Gabinete da 2ª Vice-Presidência:
a) Prestar serviços de assessoria político-legislativo

LEIS ao 2º Vice-Presidente, quando este estiver no
desempenho das atribuições regimentais; e

b) Manter-se permanentemente informado dos
assuntos relacionados à esfera de competência da 2ª
Vice-Presidência e de suas atribuições, permitindo
quando da assunção da Presidência, o seu regular
exercício.

Art. 13.  Ficam as atr ibuições dos cargos de
Assessor de Gabinete da 1ª Secretaria; Assessor de
Gabinete da 2ª Secretaria; Assessor de Gabinete da
3ª Secretaria; e, Assessor de Gabinete da 4ª
Secretar ia, constantes do Anexo III  - Tabela I,
alteradas e assim fixadas:

I) Assessor de Gabinete da 1ª Secretaria:
a) Prestar serviços de assessoria político-legislativo

ao 1º Secretário de modo a permitir conhecimento
prévio dos assuntos relacionados às atribuições
regimentais, deste, permitindo compatibil izar
politicamente o quanto possível, suas decisões e
deliberações;

II) Assessor de Gabinete da 2ª Secretaria:
a) Prestar serviços de assessoria político-legislativo

ao 2º Secretário de modo a permitir conhecimento
prévio dos assuntos relacionados às atribuições
regimentais, deste, permitindo compatibil izar
politicamente o quanto possível, suas decisões e
deliberações;

III) Assessor de Gabinete da 3ª Secretaria:
a) Prestar serviços de assessoria político-legislativo

ao 3º Secretário de modo a permitir conhecimento
prévio dos assuntos relacionados às atribuições
regimentais, deste, permitindo compatibil izar
politicamente o quanto possível, suas decisões e
deliberações;

IV) Assessor de Gabinete da 4ª Secretaria:
a) Prestar serviços de assessoria político-legislativo

ao 4º Secretário de modo a permitir conhecimento
prévio dos assuntos relacionados às atribuições
regimentais, deste, permitindo compatibil izar
politicamente o quanto possível, suas decisões e
deliberações.

Art. 14. Ficam alteradas as remunerações dos
cargos de Assessor de Gabinete da 1ª Vice-
Presidência, Assessor de Gabinete da 2ª Vice-
Presidência, Assessor de Gabinete da 1ª Secretaria,
Assessor de Gabinete da 2ª Secretaria, Assessor de
Gabinete da 3ª Secretaria, Assessor de Gabinete da
4ª Secretaria e Assessor de Gabinete de Liderança
Partidária para R$ 4.500,00.

Art. 15. Fica instituída a gratificação de desempenho
funcional, aos ocupantes dos cargos de Agente Técnico
Parlamentar e Procurador.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o
caput do presente artigo é fixada no correspondente à
10% (dez por cento) incidente sobre o vencimento
básico do servidor.

Art. 16. Para concessão da gratificação de
desempenho deverão ser observados os seguintes
requisitos:

I - desempenhar com zelo e eficiência os serviços
a ele confiados dentro das suas respectivas
atribuições e dentro dos prazos legais estabelecidos;

II - assiduidade;
III - participação em cursos/palestras/seminários e

similares, uma vez ao ano, no mínimo.
Art. 17. Considera-se ineficiente o serviço prestado

sem observância dos prazos legais, salvo de
apresentação e aceitação de justificativa e/ou reduzida
qualidade técnica.

Art. 18. Considera-se não assíduo aquele que tenha
mais de três faltas injustificadas por mês.

Art. 19. A impossibilidade de participação em curso/
palestra/seminário ou similar deverá ser justificada à
autoridade funcional superior.

Art. 20. A gratificação por desempenho não integrará
o salário para nenhuma finalidade, incidindo sobre
férias, licença prêmio e gratificação natalina.

Art. 21. Ficam criados e incluídos no Anexo I -
Tabelas I, II, III e VII, 18 (dezoito) cargos de Assessor
de Administração, de provimento em comissão, com
vencimento básico mensal correspondente a R$
6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), lotados nas
diversas Diretorias/Secretarias deste Legislativo, com
a atribuição de prestação de serviço de assessoria
em apoio aos Diretores de Departamentos/
Secretários.

Art. 22. As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em Orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 19 de fevereiro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

Em, 20 de Fevereiro de 2014.
DECRETO Nº 31625

Dispõe sobre inclusão do elemento de despesa e aplicação da fonte de recurso em ações do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
22.584/2012;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos o elemento de despesa e aplicações da fonte de recursos ao detalhamento das

seguintes codificações do Orçamento vigente, conforme descritos abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa Aplicação da Fonte de Recurso
2710.0824400142.088.05.XXXXXX.339030 - 500044
2710.0824400142.088.05.XXXXXX.449052 - 500044
2710.0824400142.088.05.XXXXXX.3390XX 93 500044

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31626

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 257.770,30.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 22.584/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 257.770,30 (duzentos e

cinqüenta e sete mil, setecentos e setenta reais e trinta centavos), suplementar às seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2710.0824400142.088.05.500044.339030.378 Combate à Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 90.000,00
2710.0824400142.088.05.500044.449052.378 Combate à Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 166.770,30
2710.0824400142.088.05.500044.339093.378 Combate à Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 1.000,00
TOTAL 257.770,30

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes
de superávit financeiro, referentes a repasses do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome -
MDS - Programa Banco de Alimentos, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31627

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 720.063,37.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 7.603/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 720.063,37 (setecentos

e vinte mil, sessenta e três reais e trinta e sete centavos), suplementar às seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2791.0824400142.087.01.500002.339032.013 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias 150.000,00
2791.0824400142.087.01.500002.339039.013 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias 155.000,00
2791.0824400142.087.01.500002.339030.013 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias 50.000,00
2791.0824400142.088.01.500002.449052.013 Combate à Fome e Garantia de Alimentação

Saudável 230.000,00
2791.0824400142.088.01.500002.339030.013 Combate à Fome e Garantia de Alimentação

Saudável 90.000,00
2791.0824400142.088.01.500002.339032.013 Combate à Fome e Garantia de Alimentação

Saudável 45.063,37
TOTAL 720.063,37

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes
de superávit financeiro, referentes a Recursos Captados como Doação ao Fundo Social de Solidariedade, nos
termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31628

Dispõe sobre inclusão do elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
2.052/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente, conforme

descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de despesa
1692.0824400102.077.05.500005.4490XX 51

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31629

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.396.418,77.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 2.052/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.396.418,77 (dois

milhões, trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e dezoito reais e setenta e sete centavos),
suplementar às seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados,
do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824400102.077.05.500005.339039.099 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias 2.081.418,77
1692.0824400102.077.05.500005.449051.099 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias 295.000,00
1692.0824400102.077.05.500005.449052.099 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias 20.000,00

TOTAL 2.396.418,77

DECRETOS
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Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes
de superávit financeiro, referentes a repasses do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome -
Programa Bolsa Família, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31630

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 55.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 962/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) no

detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Governo, alterando às seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0310.0412600372.144.01.110000.339092.000 Manutenção dos Serviços da

Tecnologia da Informação e
Comunicação 55.000,00 -

0310.0412600372.144.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços da
Tecnologia da Informação e
Comunicação - 55.000,00
TOTAL 55.000,00 55.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31631

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 316.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 962/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 316.000,00 (trezentos

e dezesseis mil reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0310.0412600372.144.01.110000.339092.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 316.000,00
 TOTAL 316.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0412600382.145.01.110000.339037.000 Manutenção do Serviço de Inclusão Digital 93.000,00
0310.0412600382.145.01.110000.339092.000 Manutenção do Serviço de Inclusão Digital 93.000,00
0310.0412600372.144.01.110000.449052.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

 da Informação e Comunicação 130.000,00
 TOTAL 316.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31632

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 130.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 946/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), no

detalhamento do programa de trabalho do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos, alterando a(s)
seguinte(s) dotação(ões), conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
8210.1751200582.185.02.100214.449039.419 Manutenção do Programa

de Educação Ambiental 30.000,00 -
8210.1751200582.185.02.100214.449035.419 Manutenção do Programa

de Educação Ambiental - 30.000,00
8210.1751200581.058.02.100214.449030.419 Implantação, Ampliação e

Melhoria do Sistema de
Distribuição de Água 100.000,00 -

8210.1751200581.058.02.100214.449051.419 Implantação, Ampliação e
Melhoria do Sistema de
Distribuição de Água - 50.000,00

8210.1751200581.058.02.100214.449035.419 Implantação, Ampliação e
Melhoria do Sistema de
Distribuição de Água - 50.000,00
TOTAL 130.000,00 130.000,00

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31633

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 102.151,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 947/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 102.151,00 (cento e dois

mil, cento e cinqüenta e um reais), suplementar às seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200302.132.01.110000.449052.000 Gestão e Desenvolvimento de

Políticas de RH 28.000,00
0310.0412600372.144.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 74.151,00
TOTAL 102.151,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1110.0412200302.132.01.110000.339035.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de RH 5.000,00
1110.0412200332.137.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços de Transportes

Internos 10.000,00
1110.0412200322.134.01.110000.339035.000 Gestão da Modernização Administrativa 13.000,00
1110.0412800342.138.01.110000.339039.000 Formação de Servidores 74.151,00

TOTAL 102.151,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31634
Dispõe sobre inclusão do elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 957/2014;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos os elementos de despesa ao detalhamento das seguintes codificações do Orçamento

vigente, conforme descritos abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
0810.1236100062.042.05.220001.3390XX 39
0810.1236500052.028.05.210001.3390XX 39
0810.1236600072.049.01.220000.3390XX 30

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31635

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 1.540.935,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 957/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.540.935,00 (um milhão, quinhentos e

quarenta mil, novecentos e trinta e cinco reais) no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de
Educação, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicações
indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0810.1236100062.041.01.220000.339030.005 Fornecimento de Livros e

Materiais Escolares –
Fundamental 1.215.935,00 -

0810.1236100062.041.01.220000.339032.005 Fornecimento de Livros e
Materiais Escolares –
Fundamental - 1.215.935,00

0810.1236600072.049.01.220000.339030.005 Fornecimento de Livros e
Materiais - Fundamental EJA 325.000,00 -

0810.1236600072.049.01.220000.339032.005 Fornecimento de Livros e
Materiais - Fundamental EJA - 325.000,00
TOTAL 1.540.935,00 1.540.935,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31636

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.677.065,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 957/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.677.065,00 (dois

milhões, seiscentos e setenta e sete mil, sessenta e cinco reais), suplementar às seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.041.01.220000.339030.005 Fornecimento de Livros e Materiais

Escolares – Fundamental 1.294.065,00
0810.1236100062.042.05.220001.339039.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes

Escolares – Fundamental 829.800,00
0810.1236500052.028.05.210001.339039.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes

Escolares - Infantil 553.200,00
TOTAL 2.677.065,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236500052.030.05.210001.339039.008 Apoio ao Educando - Infantil  280.000,00
0810.1236500052.031.05.210001.339039.008 Ações Complementares ao Ensino – Infantil  363.500,00
0810.1236500052.027.01.210000.339032.005 Fornecimento de Livros e Materiais

Escolares - Infantil  1.154.690,00
0810.1236500052.026.05.210001.335041.008 Apoio Financeiro aos Conselhos

Escolares (Pro-Rede) - Infantil  14.000,00
0810.1236100062.044.05.220001.339039.008 Apoio ao Educando - Fundamental  280.000,00
0810.1236100062.045.05.220001.339039.008 Ações Complementares ao Ensino –

Fundamental  363.500,00
0810.1236600072.049.01.220000.339032.005 Fornecimento de Livros e Materiais -

Fundamental EJA  139.375,00
0810.1236100062.040.05.220001.335041.008 Apoio Financeiro aos Conselhos

Escolares (Pro-Rede) – Fundamental  82.000,00
TOTAL 2.677.065,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31637

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 700.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 930/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) no

detalhamento do programa de trabalho da Câmara Municipal de Guarulhos, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0110.0112200752.208.01.110000.319094.000 Gestão e Administração da

Câmara Municipal 700.000,00 -
0110.0112200752.208.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da

Câmara Municipal - 700.000,00
TOTAL 700.000,00 700.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31638

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 930/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte

milhões de reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0110.0103100742.205.01.110000.319011.000 Manutenção dos Gabinetes dos Vereadores 20.000.000,00

TOTAL 20.000.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.0112200752.208.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Câmara

Municipal 20.000.000,00
TOTAL 20.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31639
Dispõe sobre a outorga de permissão de uso, a

título precário, de bem público municipal, à SEIZE
TOKUNAGA

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos XIV e XV, do artigo 63, c/
c o artigo 122, parágrafo 3º, ambos da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos e considerando o que
consta do processo administrativo nº 35366/2005;

DECRETA:
Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso, a título

precário, de bens públicos municipais à SEIZI
TOKUNAGA, referente às áreas localizadas à Rua
Cordeiros, sob a Inscrição Cadastral nº
073.02.52.0542.00.000 e, na Av. Divinésia, sob a
Inscrição Cadastral nº 073.02.52.0749.00.000 ,
loteamento Vila Nova Bonsucesso, terrenos que assim
se descrevem:

Área XXVIII - Tomando-se como ponto de referência
e de partida o vértice localizado no PT do arco convexo,
de coordenadas planas UTM, E-357.357,738/ N-
7.411.064,371, segue-se em azimute 05º40’56” por
131,30m, confrontando-se à esquerda, com Giuseppe
Riso e atingindo o vér tice “L”, de coordenadas E-
357.370,7382/N-7.411.195,0291; deflete-se à direita
e, segue por 10,99m atingindo-se o vértice “K”, de
coordenadas E-357.381.4330/N-7.411.192,4860;
deflete-se, à esquerda e, segue-se por 62,46m,
atingindo-se o vértice “J”, de coordenadas E-
357.438,0060/N-7.411.218,9580, deflete-se à direita
e, segue por 54,08m, atingindo-se o vértice “I”, de
coordenadas E-357.491,8250/N-7.411.213,6630;
deflete-se à esquerda e, segue-se por 41,84m,
atingindo-se o vértice “H”, de coordenadas E-
357.533,5100/N-7.411.210,0590; deflete-se à direita
e, segue-se por 45,38m, atingindo-se o vértice “G”,
de coordenadas E-357.577,3363/N-7.411.198,2870;
deflete-se à esquerda e, segue-se por 5,50m, atingindo-
se o vértice de coordenadas E-357.582,0175/N-

7.411.201,1712. Dos vértices “L” ao “G”, confronta-se
com a “Faixa 6”. Deflete-se, à direita e, segue-se por
245,19m, atingindo-se o PC, sem identificação por
coordenadas planas; deflete-se à direita e, segue-se
em arco convexo, com desenvolvimento de 16,04m
e, retornando ao ponto de partida, encerrando com
uma área de 16.227,36m².

Área XXXI: Tomando-se como ponto de referência
e de partida o situado na divisa com a área XXVIII e
com “Faixa de Servidão 6”, de coordenadas planas
UTM, E-357.577,3062/ N-7.411.198,2264, segue-se
por 21,65m, confrontando-se à esquerda, com a
refer ida Faixa e atingindo o ponto situado no
alinhamento da Av.”G”, de coordenadas E-
357.598,1781/N-7.411.192,4598; deflete-se à direita
e, segue por 61,00m, que corresponde à testada para
a referida via, atingindo-se o PC, de coordenadas E-
357.642.6056/N-7.411.150,6603; deflete-se, à direita
e, segue-se em arco de raio 8,93m, e desenvolvimento
de 17,80m, atingindo-se o PT de coordenadas E-
357.639,7462/N-7.411.135,9354, deflete-se à direita
e, segue por 8,00m, que corresponde à testada para
a Rua “DN”, atingindo-se o ponto de coordenadas E-
357.632,1794/N-7.411.133,3386; deflete-se à esquerda
e, segue-se em arco côncavo de raio 576,63m, e
desenvolvimento de 80,06m, atingindo-se o PT de
coordenadas E-357.560,8814/N-7.411.097,0537;
deflete-se à esquerda e, segue-se por 103,00m,
atingindo-se o PC de coordenadas E-357.471,1962/
N-7.411.046,4023; deflete-se à esquerda e, segue-se
em arco de raio 32,26m, e desenvolvimento de 17,42m,
atingindo-se o PT de coordenadas E-357.454,8510/N-
7.411.041,0333, deflete-se, à direita e, segue-se por
104,00m, que corresponde a Rua Cordeiro(antiga Rua
A), atingindo-se o ponto de coordenadas E-
357.353,1588/N-7.411.062,8210; deflete-se à direita
e, segue-se por 4,83m, atingindo-se o PC de
coordenadas E-357.357,7390/N-7.411.064,3710;
deflete-se à esquerda e, segue-se em arco côncavo
de raio 64,37m, e desenvolvimento de 16,04m,
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atingindo-se o PT de coordenadas E-357.372,2825/N-
7.411.071,0387; deflete-se à esquerda e segue-se por
239,63m, confrontando-se à esquerda, com a área
XXVIII e atingindo-se o ponto situado na divisa com a
Faixa de Servidão 6, de coordenadas E-357.577,3062/
N-7.411.198,2264, inicial da perimetral acima,
encerrando a área de 18.484,00m².

Art. 2º A permissão de uso de que trata este Decreto,
efetivar-se-á mediante termo administrativo próprio,
no qual qualificadas as partes, se definirá:

I - a finalidade exclusiva do uso pelo permissionário
para desenvolvimento de atividades hortigranjeiras;

II - a proibição da transferência, a qualquer título e
a quem quer que seja dos direitos decorrentes desta
permissão;

III - a proibição da modificação do uso a que se
destina, sem expressa concordância municipal;

IV - a proibição de construção no imóvel, de qualquer
benfeitoria de finalidade distinta à permitida
condicionada a edificação a prévia aprovação de planta
pelos Setores Técnicos da Municipalidade;

V - a obrigação do permissionário de zelar pela
conservação do imóvel, sendo responsável pelos
danos ou prejuízos que nele venha a causar ou permitir;

VI - o exercício da posse em nome da Prefeitura,
defendendo-a da turbação e esbulho por terceiros,
inclusive judicialmente;

VII - a obrigação do permissionário em arcar com
as despesas decorrentes de consumo de água, energia
elétrica e outras que vierem a incidir sobre o respectivo
imóvel;

VIII - a obrigação do permissionário de colocar uma
placa, em lugar visível, conforme modelo que consta
no anexo único do Decreto Municipal nº 26.022, de 19
de janeiro de 2009; e

IX - a plena rescindibilidade da permissão por ato
administrativo da Prefeitura, sem que esta fique com
isto obrigada a pagar a permissionária indenização de
qualquer espécie, e a qualquer título, ainda que se
refira a benfeitorias, pois estas serão revertidas
automaticamente ao patrimônio público.

Art. 3º Sobre a ocupação decorrente da permissão
de uso outorgada será cobrado preço público na forma
do disposto na Lei Municipal nº 4.684, de 22 de março
de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 4.841, de 11
de novembro de 1996.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto Municipal nº 5.228,
de 16 de março de 1976.

DECRETO Nº 31640
Dispõe sobre a regulamentação da Lei Municipal nº

7.162, de 24 de setembro de 2013, que instituiu nas
dependências das escolas públicas e particulares do
Município de Guarulhos, campanhas educacionais
antitabagismo.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
considerando o que consta do processo administrativo
nº 61.452/2013;

Considerando que o dia 31 de maio é o Dia Mundial
sem Tabaco tendo como foco a orientação de crianças
e adolescentes;

Considerando que segundo a Organização Mundial
da Saúde (OMS), cerca de cem mil jovens começam
a fumar todos os dias;

Considerando difundir informações e sensibilizar
os cidadãos sobre os malefícios do tabagismo, além
de motivar a participação na campanha com iniciativas
na escola, na família, na comunidade e no ambiente
de trabalho; e

Considerando desenvolver ações de promoção da
saúde do escolar e da comunidade e ações de
prevenção de doenças provocadas pelo tabaco;

DECRETA:
Art. 1º As campanhas educacionais antitabagismo

serão realizadas nas dependências das escolas
públicas e particulares do Município de Guarulhos,
por meio de medidas e ações esclarecedoras que
possam contribuir para a saúde das crianças, dos
adolescentes, dos jovens e adultos, assim como a
inibição da aquisição do hábito de uso do tabaco.

Art. 2º Farão par te da campanha de prevenção,
especialmente no Dia Mundial sem Tabaco, devendo
tornarem-se usuais durante todo o ano letivo,
atividades diversas de alerta envolvendo toda a
comunidade escolar.

Art. 3º Fica o coletivo escolar, sob a orientação
dos Gestores da unidade, encarregado de elaborar e
promover campanhas pontuais por meio de desenhos,
cartazes, produções e apresentações artísticas,
teatrais, produções literárias de vários gêneros,
exposições, palestras e outras.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto, correrão por conta de verbas
próprias, consignadas em orçamento, suplementadas
se necessário.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31641
Regulamenta a Lei Municipal nº 6.233, de 30 de

março de 2007, que proibiu a apologia, incentivo,
prática ou intermediação de prostituição infantil nas
casas de diversões, hotéis, motéis, bares,
restaurantes e similares.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso da atr ibuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do
Município e considerando o que consta no processo
administrativo nº 11.260/2007;

DECRETA:
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais

relacionados no parágrafo único deste artigo ficam
obrigados a afixar placa constando os seguintes
dizeres: “EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES É CRIME! DENUNCIE - LIGUE
PARA DISQUE 100.”

Parágrafo único. Os estabelecimentos de que
trata o caput deste artigo são os seguintes:

I - estabelecimentos de hospedagem de qualquer
natureza, inclusive “apart-hotéis” e congêneres;

II - bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de
conveniência e similares;

III - casas de diversão e espetáculos de qualquer
natureza;

IV - clubes sociais, associações recreativas ou
desportivas; e

V - saunas.
Art. 2º A placa deverá ser afixada na entrada dos

estabelecimentos, em local de fácil visualização a
todos os frequentadores, de forma permanente,
mesmo que não haja evento ou atividade no
estabelecimento, obedecendo as seguintes
especificações:

I - deverá ser confeccionada em madeira, chapa
metálica, PVC, acrílico ou outro material resistente à
ação do tempo, vedada a utilização de papelão, cortiça,
isopor ou assemelhados;

II - as dimensões mínimas da placa deverão ser de
40cm (quarenta centímetros) de largura por 30cm
(trinta centímetros) de altura, conforme Anexo Único
deste Decreto; e

III - as fontes utilizadas serão todas em letras
maiúsculas, em cor e tamanho que possibilitem
destacar facilmente o texto, devendo ocupar toda a
largura da placa.

Art. 3º Os proprietários dos estabelecimentos de
que trata o parágrafo único do artigo 1º deste Decreto,
deverão manter as placas de advertência em perfeito
estado de conservação e atualização das
informações, devendo, sempre que necessário,
substituí-la.

Art. 4º Os estabelecimentos terão prazo de 30
(trinta) dias úteis para providenciar a afixação da placa
de advertência, contados a partir da data da publicação
deste Decreto.

Art. 5º A Secretaria de Desenvolvimento Urbano
será o órgão competente para fiscalizar, autuar e zelar
pelo cumprimento da matéria tratada neste Decreto.

Art. 6º Verificada a infração ao disposto neste
Decreto será lavrado Auto de Infração que imporá as
penalidades previstas no artigo 4º, da Lei Municipal nº
6.233, de 30 de março de 2007.

§ 1º A aplicação de penalidade pecuniária não
desobriga o infrator do cumprimento da exigência legal
que houver determinado.

§ 2º Considerar-se-á reincidente aquele que, depois
de já ter sido autuado por uma infração, vier a cometer
nova infração prevista.

Art. 7º As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto, correrão por conta de verbas
próprias, consignadas em orçamento, suplementadas
se necessário.

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31642
Reorganiza o detalhamento da estrutura básica da

Secretaria de Comunicação.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atr ibuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, considerando a
Lei Municipal nº 7.119/2013 que reorganizou a

estrutura básica da Prefeitura de Guarulhos e
considerando o que consta do processo administrativo
nº 44.748/2013;

DECRETA:
Capítulo I

Da Estrutura
Art. 1º Fica a Secretaria de Comunicação com o

seguinte detalhamento de sua estrutura básica:

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 31641

I - do Departamento de Comunicação, com:
a) Divisão Administrativa de Planejamento, Orçamento e Finanças, com:
1. Seção Administrativa de Controle Orçamentário e Financeiro
2. Seção de Apoio Administrativo
b) Divisão Técnica de Publicidade, com:
1. Seção Técnica de Criação e Arte
2. Seção Técnica de Atendimento e Acompanhamento, com:
2.1 Setor de Controle e Acompanhamento de Materiais
II - do Departamento de Relações com a Imprensa, com:
a) Divisão Técnica de Imprensa, com:
1. Seção Técnica de Atendimento à Imprensa
2. Seção Técnica de Fotografia, com;
2.1 Setor de Laboratório Fotográfico
3. Seção Administrativa de Banco de Dados e Imagens, com:
3.1 Setor de Clipagem
b) Divisão Administrativa de Mídia Digital, Eletrônica e Internet

Capítulo II
Das Atribuições

Do Departamento de Comunicação
Da Divisão Administrativa de Planejamento,

Orçamento e Finanças
Art. 2º A Divisão Administrativa de Planejamento,

Orçamento e Finanças e suas unidades subordinadas,
tem as seguintes atribuições:

I - acompanhar a implementação do “Sistema de
Comunicação Social” no Município;

II - elaborar e implementar uma metodologia para o
acompanhamento contínuo da agenda do Governo
em atividades relacionadas com os programas,
projetos, ações, obras e demais que tenham impacto
para a população;

III - acompanhar a execução das ações de
comunicação desenvolvidas pelo Gabinete do Prefeito,
Secretarias Municipais, Autarquias e demais órgãos
e entidades da administração pública municipal, direta
e indireta;

IV - administrar e coordenar as atividades relativas
à administração de pessoal, expediente, malote,
materiais em estoque, bens patrimoniais, frota,
limpeza, conservação e vigilância;

V - em relação ao planejamento, orçamento e
finanças:

a) integrar o sistema de planejamento, prestando
assessoria na elaboração do Plano Plurianual e no
orçamento da Secretaria;

b) assessorar e elaborar o planejamento da
Secretaria, acompanhando e controlando as metas
dos planos, programas e projetos;

c) administrar o planejamento e a execução
orçamentária e financeira da Secretaria;

d) auxiliar no desenvolvimento de editais de licitação
para contratação de serviços publicitários de iniciativa
da administração municipal; e

e) analisar as propostas de fornecimento e de
prestação de serviços, compras e contratações,
acompanhando, controlando e avaliando o
cumprimento dos contratos.

VI - em conjunto com o Orçamento Participativo,
realizar ações, prestar informações, buscar a
colaboração da comunidade nos programas e no
controle dos serviços prestados pela Secretaria;

VII - em relação e de acordo com as diretrizes do
Programa de Modernização Administrativa, coordenar
o grupo de gestão dos serviços da Secretaria, ao qual
caberá:

a) realizar sistematicamente o acompanhamento,
a avaliação, a divulgação e a disponibilização dos
serviços prestados aos diversos canais de
atendimento da PMG;

b) elaborar estudos, propostas e projetos com o
objetivo de implementar a política da melhoria contínua
dos processos de trabalho da Secretaria, abordando os
seguintes temas: revisão de processos, informatização,
capacitação, ambiente de trabalho, estrutura
organizacional e indicadores de desempenho; e

c) manter contato com o órgão central responsável
pela Tecnologia da Informação da administração direta,
e participar da elaboração e implantação de programas
e projetos no campo da informática sobre assuntos
pertinentes à sua área de atuação.

VIII - desenvolver e implementar ações para a
formação de grupos de gestores de assuntos
relacionados à área de comunicação; e

IX - elaborar e implementar política de integração
com os órgãos da administração direta e indireta com
o objetivo de realizar sistematicamente a gestão do
planejamento das ações da Secretaria de
Comunicação.

Da Seção Administrativa de Controle
Orçamentário e Financeiro

Art. 3º A Seção Administrativa de Controle
Orçamentário e Financeiro tem as seguintes
atribuições:

I - administrar e coordenar todos os procedimentos
relativos a requisições de compras e licitações,
controle dos prazos, empenhos, despesa, liquidação
e pagamentos;

II - especificar materiais e serviços, e realizar as
pesquisas e cotações de preços de mercado para as
compras da área de comunicação;

III - analisar as propostas de fornecimento e de
prestação de serviços, acompanhando, fiscalizando
e avaliando o cumprimento dos contratos; e

IV - acompanhar a execução orçamentária e
financeira, auxiliando na elaboração do planejamento
orçamentário da Secretaria.

Da Seção de Apoio Administrativo
Art. 4º A Seção de Apoio Administrativo tem, no

âmbito da Secretaria e em consonância com as
diretrizes estabelecidas pelos órgãos da administração
direta responsáveis pelos sistemas de administração
em geral, as seguintes atribuições:

I - executar os procedimentos relativos à
administração de pessoal;

II - executar as atividades pertinentes ao controle
do almoxarifado;

III - administrar as atividades relacionadas à frota,
vigilância, l impeza, manutenção, serviços de
reprografia, protocolo e expediente, malote; e

IV - em relação aos bens patrimoniais:
a) controlar os bens patrimoniais, bem como

máquinas e equipamentos;
b) cadastrar, identificar, registrar o mater ial

permanente e controlar sua movimentação e sua
documentação;

c) verificar, periodicamente, o estado dos bens
patrimoniais e equipamentos e solicitar providências
para sua manutenção, substituição ou baixa
patrimonial; e

d) proceder, periodicamente, o inventário dos bens
móveis constantes do cadastro.

V - em relação aos materiais de uso comum:
a) analisar e fixar níveis e a composição dos

estoques;
b) efetuar as solicitações de compras para formação

ou reposição de estoque;
c) manter atualizados os registros de entrada e

saída de materiais em estoque;
d) realizar balancetes mensais e inventários físicos

e financeiros do material e equipamentos em estoque;
e) receber, conferir, guardar e distribuir os materiais

adquiridos; e
f) controlar o cumprimento, pelos fornecedores, das

condições constantes nos contratos ou nos pedidos
de compra.

Da Divisão Técnica de Publicidade
Art. 5º A Divisão Técnica de Publicidade tem as

seguintes atribuições:
I - desenvolver e coordenar ações que promovam o

Município nos cenários regional, estadual, nacional e
internacional;

II - coordenar e executar a programação publicitária
das diversas atividades e eventos da administração
municipal;

III - administrar o planejamento, a criação, realização
e veiculação das campanhas publicitárias
informativas, visando a divulgação das ações da
administração pública;

IV - planejar e sugerir formas alternativas de
divulgação de eventos e campanhas publicitárias, bem
como avaliar seus custos;

V - coordenar ações para a realização do
atendimento personalizado das demandas das
secretarias e órgãos da administração indireta, bem
como o acompanhamento sistematizado dos serviços
a serem prestados até sua entrega final;

VI - participar e auxiliar na implantação e execução
da política de comunicação da administração pública;

VII - coordenar ações necessárias para o
intercâmbio junto às agências de propaganda e veículos
de comunicação, organizando e mantendo cadastro
atualizado dos meios de comunicação existentes no
Município e das agências de publicidade e propaganda
habilitadas a prestar serviços; e

VIII - implementar o uso de marcas e assinaturas
publicitárias do Poder Executivo Municipal.

Da Seção Técnica de Criação e Arte
Art. 6º A Seção Técnica de Criação e Arte tem as

seguintes atribuições:
I - formalizar, criar linguagem visual, finalizar e
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acompanhar a execução e distribuição das peças e
campanhas publicitárias de interesse da
administração pública municipal;

II - participar da elaboração de planos de mídia
para veiculação de peças publicitárias de iniciativa
dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal;

III - dar conhecimento ao público das medidas
adotadas ou programadas pelo poder público,
objetivando motivar a colaboração e participação da
comunidade; e

IV - planejar a realização de campanhas de interesse
social, cooperando com os órgãos públicos e as
organizações privadas em eventos cívicos e culturais.

Da Seção Técnica de Atendimento e
Acompanhamento

Art. 7º A Seção Técnica de Atendimento e
Acompanhamento tem as seguintes atribuições:

I - realizar, de forma centralizada, o atendimento
preliminar das demandas de comunicação,
coordenando e efetivando os encaminhamentos
necessários para a realização dos trabalhos
solicitados, desenvolvendo e implementando um
padrão de atendimento para a Secretaria de
Comunicação;

II - realizar para a área de criação o detalhamento
da demanda solicitada;

III - fazer o acompanhamento contínuo desde a
criação, execução e entrega final dos serviços
solicitados;

IV - em relação aos produtos de comunicação:
a) desenvolver e implementar um sistema de

acompanhamento da qualidade e utilização;
b) controlar a devida utilização e distribuição nas

unidades solicitantes.
V - dar suporte aos eventos promovidos pela

administração; e
VI - realizar a gestão das mídias próprias e

implementar ações de ampliação, fiscalização,
manutenção e distribuição de materiais.

Do Setor de Controle e Acompanhamento de
Materiais

Art. 8º O Setor de Controle e Acompanhamento de
Materiais tem, em relação aos materiais publicitários
e de divulgação as seguintes atribuições:

I - avaliar a qualidade e o prazo de entrega dos
materiais;

II - acompanhar o recebimento e a respectiva
expedição dos materiais para a Secretaria solicitante;

III - manter um arquivo atualizado dos materiais
produzidos; e

IV - em casos de campanhas de massa, acompanhar,
a partir de critérios definidos pela Secretaria solicitante,
os níveis e a composição dos estoques.

Do Departamento de Relações com a
Imprensa

Da Divisão Técnica de Imprensa
Art. 9º A Divisão Técnica de Imprensa tem as

seguintes atribuições:
I - assessorar e assistir ao Prefeito do Município,

secretários municipais, dirigentes de autarquias e
demais órgãos da administração municipal;

II - organizar e analisar o noticiário relativo ao Poder
Público Municipal e oferecer o panorama consolidado
e analítico aos responsáveis pela coordenação política,
como referência para as ações de comunicação;

III - elaborar e implementar, em conjunto com o
governo, cronograma de coberturas das atividades
de imprensa que tenham a participação da
administração pública e seus representantes;

IV - fazer a gestão das coberturas jornalísticas e
fotográficas de quaisquer fatos ou assuntos relativos
à divulgação de atividades governamentais;

V - coordenar, em ação conjunta com a publicidade,
a produção e a edição de publicações existentes ou
que venham a ser criadas pela Administração Pública
Municipal; e

VI - organizar o fluxo interno de informações do
Município e produzir material de divulgação de
caráter jornalístico para os meios e veículos de
comunicação.

Da Seção Técnica de Atendimento à Imprensa
Art. 10. A Seção Técnica de Atendimento à Imprensa

tem as seguintes atribuições:
I - manter, permanentemente, integração nos

projetos com a área de criação e publicidade;
II - coordenar e realizar cobertura jornalística de

eventos e atividades da administração pública
municipal, com repasse de material de divulgação
para os veículos de comunicação;

III - identificar, organizar e manter arquivo de notícias
divulgadas pela imprensa, sobre assuntos relacionadas
com a administração pública municipal;

IV - produzir material jornalístico e prover o conteúdo
do portal eletrônico da Prefeitura; e

V - para divulgação nos veículos de comunicação:
a) produzir e transmitir matérias jornalísticas de

atividades governamentais, incluindo entrevistas e
reportagens;

b) redigir, rever ou preparar e proceder a revisão de
textos e matérias; e

c) realizar reportagens e documentários, com o
objetivo de informar o público a respeito das atividades
dos órgãos da administração pública.

Da Seção Técnica de Fotografia
Art. 11. A Seção Técnica de Fotografia tem as

seguintes atribuições:
I - coordenar coberturas fotográficas e

cinematográficas de quaisquer fatos ou assuntos
relativos à divulgação de atividades governamentais;

II - implementar ações para a montagem do arquivo
da memória fotográfica da cidade;

III - realizar a cobertura e seleção fotográfica das
atividades da administração pública municipal; e

IV - desenvolver, implementar e coordenar um banco
de imagens da administração pública municipal.

Do Setor de Laboratório Fotográfico
Art. 12. O Setor de Laboratório Fotográfico tem as

seguintes atribuições:
I - cuidar da edição e do tratamento das fotos e

encaminhá-las para posterior publicação; e
II - manter registro de arquivos de fotos para controle

e identificação.
Da Seção Administrativa de Banco de Dados

e Imagens
Art. 13. A Seção Administrativa de Banco de Dados

e Imagens tem as seguintes atribuições:
I - manter arquivo de cópias das imagens capturadas

nas ações das diversas secretarias e coordenadorias,
bem como de outras de interesse do setor público; e

II - elaborar e implementar um banco de imagens
com informações da administração pública para
subsidiar a divulgação das ações planejadas e
executadas pelos órgãos governamentais.

Do Setor de Clipagem
Art. 14. O Setor de Clipagem tem como atribuição

realizar, permanentemente, a verificação, seleção,
classificação, controle e disponibilização de matérias
publicadas pela imprensa, relacionadas à
administração pública municipal, às secretarias e
órgãos da administração direta e indireta.

Da Divisão Administrativa de Mídia Digital,
Eletrônica e Internet

Art. 15. A Divisão Administrativa de Mídia Digital,
Eletrônica e Internet tem as seguintes atribuições:

I - gerenciar o website da Prefeitura de Guarulhos:
produção de conteúdo e monitoramento de audiência;

II - produzir, distribuir e monitorar conteúdos para
redes sociais digitais;

III - produzir e gerenciar conteúdo para e-mail
marketing;

IV - produzir e gerenciar conteúdo para SMS marketing;
V - produzir e gerenciar conteúdo para telemarketing;
VI - monitorar a presença da imagem da Prefeitura

de Guarulhos nos ambientes virtuais da internet: sites,
blogs e redes sociais digitais, entre outros;

VII - elaborar conteúdos para o desenvolvimento de
aplicativos móveis (APPs);

VIII - desenvolver Business Intelligence para a
Secretaria de Comunicação, processo de coleta,
organização, análise, compartilhamento e
monitoramento de informações; e

IX - elaborar projetos de comunicação digital.
Capítulo III

Das Disposições Finais
Art. 16. Os códigos das unidades administrativas

criadas e/ou reorganizadas neste Decreto serão
publicados por Portaria do Secretário de Administração
e Modernização.

Art. 17. As despesas decorrentes com a aplicação
do presente Decreto correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 18. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial os Decretos Municipais nºs
24341/07 e 26286/09.

DECRETO Nº 31643
Reorganiza o detalhamento da estrutura básica da

Chefia de Gabinete.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, considerando a
Lei Municipal nº 7.119/13, que reorganizou a estrutura
básica da Prefeitura de Guarulhos e considerando o
que consta do processo administrativo nº 44.821/2013;

DECRETA:
Capítulo I

Da Estrutura
Art. 1º Fica a Chefia de Gabinete com o seguinte

detalhamento de sua estrutura básica:

orçamentária e financeira; e
d) analisar as propostas de fornecimento e de

prestação de serviços, compras e contratações,
acompanhando, controlando e avaliando o
cumprimento dos contratos.

II - em conjunto com o Orçamento Participativo,
realizar ações, prestar informações, buscar a
colaboração da comunidade nos programas e no
controle dos serviços prestados;

III - em conjunto com a Secretaria de Comunicação,
deverá:

a) desenvolver e implementar planos de divulgação
relativos aos serviços realizados junto a comunidade;

b) subsidiar o sistema de comunicação com
informações sobre as ações relativas a área de atuação.

IV - em relação e de acordo com as diretrizes do
Programa de Modernização Administrativa, coordenar
o grupo de gestão dos serviços executados, ao qual
caberá:

a) realizar sistematicamente o acompanhamento,
a avaliação, a divulgação e a disponibilização dos
serviços prestados aos diversos canais de
atendimento da PMG;

b) elaborar estudos, propostas e projetos com o
objetivo de implementar a política da melhoria contínua
dos processos de trabalho, abordando os seguintes
temas: revisão de processos, informatização,
capacitação, ambiente físico de trabalho, estrutura
organizacional e indicadores de desempenho; e

c) manter contato com o órgão central responsável
pela Tecnologia da Informação da administração direta,
e participar da elaboração e implantação de programas
e projetos no campo da informática sobre assuntos
pertinentes à sua área de atuação.

Da Divisão Administrativa de Apoio ao
Gabinete do Prefeito

Art. 3º A Divisão Administrativa de Apoio ao
Gabinete do Prefeito tem as seguintes atribuições:

I - gerenciar os trabalhos administrativos e técnicos
relativos ao Gabinete do Prefeito; e

II - integrar o sistema de planejamento, prestando
assessoria na elaboração do Plano Plurianual, Lei
Orçamentária e Lei das Diretrizes Orçamentárias.

Da Seção de Apoio Administrativo
Art. 4º A Seção de Apoio Administrativo, além de

executar todas as atividades relacionadas ao apoio
administrativo no âmbito do Gabinete do Prefeito, tem
as seguintes atribuições:

I - controlar e fazer a prestação de contas das
despesas realizadas com viagens e estadias dos
titulares das pastas da administração direta e/ou de
funcionários devidamente autorizados pela autoridade
competente;

II - administrar e coordenar todos os procedimentos
relativos à despesa, empenhos e pagamentos,
requisições de compras e licitações, inclusive controle
dos prazos; e

III - analisar as propostas de fornecimento e de
prestação de serviços, acompanhando, fiscalizando
e avaliando o cumprimento dos contratos.

Da Divisão Administrativa de Cerimonial
Art. 5º A Divisão Administrativa de Cerimonial tem

as seguintes atribuições:
I - administrar e coordenar as atividades do

Cerimonial;
II - conduzir as Cerimônias Oficiais do Município,

como abertura de Congressos, abertura de Seminários,
abertura de Feiras, Posses, Inaugurações, Assinaturas
de Ordens de Serviços, Assinaturas de Convênios,
Aulas Inaugurais;

III - recepcionar as autoridades em nosso Município
quando solicitado;

IV - acompanhar o Prefeito Municipal, quando por
ele solicitado, em solenidades e visitas oficiais a outros
órgãos públicos ou autoridades;

V - propor normas de funcionamento interno; e
VI - elaborar agenda de solenidades e visitas oficiais

a outros órgãos públicos ou autoridades.
Da Seção Técnica de Cerimonial

Art. 6º A Seção Técnica de Cerimonial tem as
seguintes atribuições:

I - organizar tecnicamente o cerimonial da Prefeitura;
II - manter atualizado o cadastro de autoridades,

personalidades e empresas de eventos;
III - elaborar pareceres e relatórios dentro de sua

área de competência;
IV - organizar solenidades, recepções oficiais, e

cerimonial de visitas, de personalidades civis, militares,
religiosas, nacionais e estrangeiras, observando as
exigências protocolares; e

V - prestar orientação na elaboração de outros
eventos oficiais no âmbito da administração, e deverá
também, orientar os demais órgãos da administração
no preparo das recepções e solenidades.

Do Setor de Condução de Cerimônias
Oficiais

Art. 7º O Setor de Condução de Cerimônias Oficiais
tem as seguintes atribuições:

I - organizar e realizar solenidades, recepções
oficiais, cerimonial de visitas e outros eventos,
sempre observando as exigências protocolares; e

II - planejar a rotina de trabalho do setor.
Da Seção de Apoio Administrativo

Art. 8º A Seção de Apoio Administrativo tem as
seguintes atribuições:

I - administrar e coordenar as atividades relativas à
administração de pessoal, expediente, malote, arquivo
de documentos, bens patrimoniais, frota de veículos,
limpeza, conservação, vigilância, recepção e telefonia;

II - assessorar e providenciar atendimento de

solicitações de entidades e órgãos parceiros; e
III - providenciar a expedição dos convites

impressos ou digitais das solenidades, recepções
oficiais, cerimonial de visitas, de personalidades civis,
militares, religiosas, nacionais e estrangeiras bem
como outros eventos oficiais, observando as
exigências protocolares.

Da Divisão Administrativa de Organização de
Eventos

Art. 9º A Divisão Administrativa de Organização de
Eventos tem as seguintes atribuições:

I - administrar e coordenar as ações relativas à
elaboração e desenvolvimento de projetos e atividades
a serem executadas pelo Gabinete; e

II - coordenar a organização de eventos
comemorativos e festivos.

Da Seção Técnica de Produção e Divulgação
de Eventos

Art. 10. A Seção Técnica de Produção e Divulgação
de Eventos tem as seguintes atribuições:

I - organizar e realizar eventos festivos e
comemorativos onde a administração pública tenha
participação;

II - organizar e promover os eventos comemorativos
e festivos; e

III - assessorar e providenciar o atendimento de
solicitações de entidades e órgãos parceiros.

Do Setor de Apoio Operacional
Art. 11. O Setor de Apoio Operacional tem as

seguintes atribuições:
I - atender as solicitações de serviços de áudio

visual em eventos e atividades do Gabinete;
II - planejar a rotina de trabalho do setor;
III - elaborar relatórios mensais de atendimento

realizado pelo setor; e
IV - realizar estudos periódicos visando à

manutenção dos equipamentos de áudio visual.
Da Seção de Apoio Técnico

Art. 12. A Seção de Apoio Técnico tem as seguintes
atribuições:

I - desenvolver, em conjunto com a Secretaria de
Comunicação, ações de divulgação das atividades
desenvolvidas pelo Gabinete;

II - atender as solicitações de serviços de divulgação
de eventos e atividades do Gabinete e da
municipalidade com carros de som;

III - providenciar a elaboração e gravação de textos
para divulgação de eventos festivos e comemorativos
onde a administração pública tenha participação;

IV - acompanhar as vistorias técnicas nos locais
onde serão realizados os eventos festivos e
comemorativos onde a administração pública tenha
participação;

V - providenciar junto aos órgãos responsáveis a
documentação necessária para a realização dos
eventos;

VI - realizar o levantamento das necessidades
técnicas para a realização dos eventos;

VII - gerenciar a montagem das estruturas
necessárias para a realização dos eventos; e

VIII - acompanhar a realização de serviços técnicos
por parte das empresas contratadas.

Do Setor de Agendamento, Programação e
Arquivo

Art. 13. O Setor de Agendamento, Programação e
Arquivo tem as seguintes atribuições:

I - manter uma agenda atualizada de modo a
viabilizar a realização de eventos festivos e
comemorativos onde a administração pública tenha
participação;

II - produzir e gerenciar o Arquivo digital das
Atividades desenvolvidas pelo Gabinete;

III - manter a guarda dos documentos pertencentes
ao acervo, adotando critérios de armazenamento e
acondicionamento adequados; e

IV - promover a descrição do acervo existente,
mediante elaboração de instrumentos de pesquisa
que garantam pleno acesso às informações contidas
nos documentos.

Capítulo III
Das Disposições Finais

Art. 14. As despesas decorrentes com a aplicação
do presente Decreto correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 15. Os códigos das unidades administrativas
criadas e/ou reorganizadas neste Decreto serão
publicados por Portaria do Secretário de Administração
e Modernização.

Art. 16. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto Municipal nº 25474/08.

DECRETO Nº 31644
Reorganiza o detalhamento da estrutura básica da

Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, considerando
a Lei Municipal nº 7.119/13, que reorganizou a
estrutura básica da Prefeitura de Guarulhos e
considerando o que consta do processo administrativo
nº 44.816/2013;

DECRETA:
Capítulo I

Da Estrutura
Art. 1º Fica a Coordenadoria do Fundo Social de

Solidariedade com o seguinte detalhamento de sua
estrutura básica:

1. Seção Administrativa de Controle Orçamentário e Financeiro
a) Divisão Administrativa de Apoio ao Gabinete do Prefeito, com:
1. Seção de Apoio Administrativo
b) Divisão Administrativa de Cerimonial, com:
1. Seção Técnica de Cerimonial, com:
1.1 Setor de Condução de Cerimônias Oficiais
2. Seção de Apoio Administrativo
c) Divisão Administrativa de Organização de Eventos, com:
1. Seção Técnica de Produção e Divulgação de Eventos, com:
1.1 Setor de Apoio Operacional
2. Seção de Apoio Técnico, com:
2.1 Setor de Agendamento, Programação e Arquivo

Capítulo II
Das Atribuições

Da Seção Administrativa de Controle
Orçamentário e Financeiro

Art. 2º A Seção Administrativa de Controle
Orçamentário e Financeiro tem as seguintes
atribuições:

I - em relação ao planejamento, orçamento e

finanças:
a) integrar o sistema de planejamento, prestando

assessoria na elaboração do Plano Plurianual e no
orçamento;

b) assessorar e elaborar o planejamento,
acompanhando e controlando as metas dos planos,
programas e projetos;

c) administrar o planejamento e a execução

a) Divisão Administrativa de Gestão Orçamentária e Financeira, com:
1. Seção Técnica de Gestão Orçamentária e Convênios
2. Seção Administrativa de Compras, com:
2.1 Setor de Apoio Administrativo e Operacional
b) Divisão Administrativa de Programas de Segurança Alimentar e Nutricional, com:
1. Seção Técnica do Banco de Alimentos
2. Seção Administrativa de Gestão do Restaurante Popular I, com:
2.1 Setor de Apoio Operacional ao Restaurante Popular I
3. Seção Administrativa de Gestão do Restaurante Popular II, com:
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3.1 Setor de Apoio Operacional ao Restaurante Popular II
4. Seção Administrativa de Gestão do Restaurante Popular III, com:
4.1 Setor de Apoio Operacional ao Restaurante Popular III
5. Seção Administrativa de Gestão do Restaurante Escola
6. Seção Técnica de Programas e Campanhas de Segurança Alimentar e Nutricional
c) Divisão Administrativa de Gestão do Programa Bolsa Família, com:
1. Seção Técnica de Atendimento e Gestão de Benefícios
2. Seção Técnica de Informações Estatísticas
3. Seção Administrativa do Programa Bolsa Família, com:
3.1 Setor de Apoio Administrativo e Operacional
4. Seção Técnica de Atendimento Social
d) Divisão Administrativa de Apoio à Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, com:
1. Setor de Brinquedotecas
2. Seção Técnica de Manutenção e Marcenaria
3. Seção Administrativa de Galpão e Bazar Solidários
e) Divisão Administrativa de Capacitação Profissional, com:
1. Seção Administrativa Educacional - Altera Subordinação
2. Seção Administrativa de Projetos em Terapias Naturais e Complementares
f) Divisão Administrativa de Agricultura Urbana, Periurbana e Familiar, com:
1. Seção Administrativa do Programa de Agricultura Urbana, Periurbana e Familiar
2. Seção Técnica de Orientação ao Produtor
3. Seção Técnica de Extensão e Apoio ao Produtor Agrícola

III - orientar e acompanhar o trabalho dos docentes;
IV - realizar oficinas e encontros temáticos;
V - acompanhar e supervisionar as instituições

contratadas;
VI - buscar parcerias em instituições federal, estadual

e municipal;
VII - apoiar a formação de cooperativas e

empreendimentos solidários; e
VIII - elaborar instrumentos de indicadores.

Da Seção Administrativa Educacional
Art. 18. A Seção Administrativa Educacional tem

as seguintes atribuições:
I - administrar e coordenar os cursos realizados

pela Coordenadoria; e
II - propor a realização de Cursos de Capacitação

Profissional para a comunidade.
Da Seção Administrativa de Projetos em
Terapias Naturais e Complementares

Art. 19. A Seção Administrativa de Projetos em
Terapias Naturais e Complementares tem as seguintes
atribuições:

I - coordenar as atividades do Centro Municipal de
Terapias Naturais e Complementares que integra os
projetos do Programa de Saúde Comunitária:

a) Espaço Tao Solidár io com atividades de
acupuntura;

b) Sala de Música Aplicada;
c) Música Aplicada Ambiente;
d) Ginástica Terapêutica e Alimentação Natural;
e) Fortalecimento Muscular Progressivo;
f) Shantala;
g) Massoterapia;
h) Terapia de Floral; e
i) Medicina Tradicional Chinesa.
II - gerenciar os demais projetos, além de propor

práticas terapêuticas complementares em outros
espaços;

III - promover e gerenciar cursos de capacitação
na área de Terapias Naturais Complementares,
formando agentes multiplicadores; e

IV - coordenar o trabalho voluntário dos agentes
multiplicadores junto aos espaços de realização das
práticas complementares.

Da Divisão Administrativa de Agricultura
Urbana, Periurbana e Familiar

Art. 20. A Divisão Administrativa de Agricultura
Urbana, Periurbana e Familiar tem as seguintes
atribuições:

I - coordenar a formulação e implementação das
políticas públicas municipais de Agricultura Urbana,
Periurbana e Familiar;

II - incentivar a criação e promover a articulação
com o Conselho Municipal de Agricultura Urbana,
Per iurbana e Familiar e com outras instituições
governamentais e não governamentais;

III - coordenar projetos nas áreas da Agricultura
Urbana, Periurbana e Familiar;

IV - gerenciar a estrutura administrativa dos
equipamentos relacionados à Agricultura Urbana,
Periurbana e Familiar;

V - incentivar a divulgação do programa de Agricultura
Urbana, Periurbana e familiar no Município; e

VI - coordenar as atividades técnicas e
administrativas do Programa de Agricultura Urbana,
Periurbana e familiar.

Da Seção Administrativa do Programa de
Agricultura Urbana, Periurbana e Familiar

Art. 21. A Seção Administrativa do Programa de
Agricultura Urbana, Periurbana e Familiar tem as
seguintes atribuições:

I - prestar apoio administrativo à Divisão
Administrativa de Agricultura Urbana, Periurbana e
Familiar;

II - desenvolver atividades cadastrais relacionadas
ao Programa de Agricultura Urbana, Periurbana e
Familiar; e

III - prestar atendimento aos agricultores
cadastrados ou não.

Da Seção Técnica de Orientação ao Produtor
Art. 22. A Seção Técnica de Orientação ao Produtor

tem as seguintes atribuições:

I - incentivar o associativismo entre os produtores;
II - centralizar as informações sobre as compras

institucionais, buscando divulgar e organizar os
participantes do programa para suprir as necessidades
apresentadas;

III - localizar áreas ociosas com perfil para a prática
da Agricultura Urbana;

IV - promover e coordenar o Projeto Hortas
Comunitárias e Escolares, incentivando as ações
comunitárias; e

V - apoiar as atividades educativas do Programa de
Agricultura Urbana, Periurbana e Familiar.

Da Seção Técnica de Extensão e Apoio ao
Produtor Agrícola

Art. 23. A Seção Técnica de Extensão e Apoio ao
Produtor Agrícola tem as seguintes atribuições:

I - incentivar a Produção Agrária através de
Sistemas Agro-Ecológicos;

II - promover a capacitação dos agricultores
envolvidos no Programa de Agricultura Urbana,
Periurbana e Familiar, preparando-os tecnicamente
para desenvolver uma agricultura urbana responsável,
ambientalmente correta e saudável; e

III - acompanhar a cadeia de produção dos
agricultores participantes do programa de Agricultura
Urbana, Periurbana e Familiar.

Das Atribuições Comuns
Das Seções Administrativas de Gestão dos

Restaurantes Populares e Escola
Art. 24. As Seções Administrativas de Gestão dos

Restaurantes Populares e Escola tem as seguintes
atribuições:

I - gerenciar o funcionamento satisfatório dos
Restaurantes Populares, Restaurante Escola e Padaria
Escola;

II - zelar pelo bom e pleno funcionamento dos
equipamentos;

III - prestar contas da arrecadação dos recursos
advindos dos Restaurantes Populares;

IV - controlar os custos emitindo periodicamente
relatórios e balancetes;

V - prestar atendimento ao público; e
VI - estabelecer contatos com fornecedores de

mercadorias e serviços.
Dos Setores

Art. 25. Os Setores de Apoio Administrativo e
Operacional tem por atribuição prestar apoio
administrativo e operacional às suas respectivas áreas
de atuação.

Capítulo III
Das Disposições Finais

Art. 26. Os códigos das unidades administrativas
criadas e/ou reorganizadas neste Decreto serão
publicados por Portaria do Secretário de Administração
e Modernização.

Art. 27. As despesas decorrentes com a aplicação
do presente Decreto correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 28. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial os Decretos Municipais nº
25576/08 e 27462/10.

DECRETO Nº 31645
Reorganiza o detalhamento da estrutura básica da

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV do artigo 63 da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, considerando a
Lei Municipal nº 7.119/2013, que reorganizou a
estrutura básica da Prefeitura de Guarulhos e
considerando o que consta do processo administrativo
nº 44.820/2013;

DECRETA:
Capítulo I

Da Estrutura
Art. 1º Fica a Coordenadoria Municipal de Defesa

Civil com o seguinte detalhamento de sua estrutura
básica:

Capítulo II
Das Atribuições

Da Divisão Administrativa de Gestão
Orçamentária e Financeira

Art. 2° A Divisão Administrativa de Gestão
Orçamentária e Financeira tem as seguintes
atribuições:

I - integrar o sistema de planejamento, prestando
assessoria na elaboração do Plano Plurianual, da Lei
de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária
Anual da Coordenadoria;

II - gerenciar e administrar os recursos do Fundo
Social de Solidariedade bem como do Projeto de
Reciclagem;

III - acompanhar a conciliação bancária das contas
correntes dos Fundos Municipais e dos convênios;

IV - emitir relatórios contendo as demonstrações
financeiras das despesas e receitas do Fundo; e

V - manter controle dos recursos financeiros
disponibilizados no orçamento ou captados junto a
entidades públicas e privadas.

Da Seção Técnica de Gestão Orçamentária e
Convênios

Art. 3º A Seção Técnica de Gestão Orçamentária e
Convênios tem as seguintes atribuições:

I - coordenar o planejamento e a execução
orçamentária e financeira;

II - administrar e coordenar todos os procedimentos
relativos à despesa, empenhos e pagamentos; e

III - coordenar os processos relativos aos convênios
com os governos estadual e federal e sociedade civil
relacionados ao Programa de Segurança Alimentar:
Compra Direta; Restaurantes Populares; Banco de
Alimentos, Restaurantes, Padarias Escolas e Padarias
Solidarias.

Da Seção Administrativa de Compras
Art. 4º A Seção Administrativa de Compras tem as

seguintes atribuições:
I - administrar e coordenar os procedimentos

relativos às compras, inclusive controle dos prazos; e
II - analisar as propostas de fornecimento e de

prestação de serviços, compras e contratações
acompanhando, controlando e avaliando o
cumprimento dos contratos.

Da Divisão Administrativa de Programas de
Segurança Alimentar e Nutricional

Art. 5º A Divisão Administrativa de Programas de
Segurança Alimentar e Nutricional tem as seguintes
atribuições:

I - coordenar a formulação e implementação de
políticas públicas municipais na área de segurança
alimentar e nutricional;

II - promover a articulação com o Conselho Municipal
de Segurança Alimentar e com outras instituições
governamentais e não governamentais;

III - elaborar atividades educativas para garantir a
segurança alimentar da população;

IV - captar e distribuir recursos para as campanhas;
V - elaborar projetos nas áreas de segurança

alimentar e nutricional;
VI - gerenciar a estrutura administrativa dos

equipamentos relacionados a segurança alimentar e
nutricional; e

VII - administrar o cadastro das entidades
conveniadas aos Programas e Campanhas de
Segurança Alimentar e Nutricional.

Da Seção Técnica do Banco de Alimentos
Art. 6º A Seção Técnica do Banco de Alimentos

tem as seguintes atribuições:
I - gerenciar o Banco de Alimentos;
II - efetuar a recepção e distribuição dos alimentos

doados ou adquiridos através de recursos próprios; e
III - selecionar os alimentos doados.
Da Seção Técnica de Programas e Campanhas

de Segurança Alimentar e Nutricional
Art. 7º A Seção Técnica de Programas e Campanhas

de Segurança Alimentar e Nutricional tem as seguintes
atribuições:

I - acompanhar as atividades educativas de
segurança alimentar e nutricional;

II - coordenar os Programas e Campanhas de
segurança alimentar e nutricional; e

III - manter atualizado o cadastro de entidades
conveniadas.

Da Divisão Administrativa de Gestão do
Programa Bolsa Família

Art. 8º A Divisão Administrativa de Gestão do
Programa Bolsa Família tem as seguintes atribuições:

I - manter relações institucionais com o Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

II - constituir e apoiar os conselhos municipais a
fim de garantir o controle social do programa;

III - estabelecer parcerias com órgãos e instituições
municipais, estaduais e federais, governamentais e
não governamentais, para oferta de programas sociais
complementares; e

IV - coordenar as atividades técnicas e

administrativas do Programa Bolsa Família.
Da Seção Técnica de Atendimento e Gestão

de Benefícios
Art. 9º A Seção Técnica de Atendimento e Gestão

de Benefícios tem as seguintes atribuições:
I - gerenciar o atendimento presencial e telefônico;
II - registrar em formulários específicos os dados

do público alvo do Cadastro Único;
III - prestar informações às famílias de baixa renda

sobre o Cadastro Único; e
IV - realizar a capacitação dos atendentes e dos

usuários do Cadastro Único.
Da Seção Técnica de Informações Estatísticas
Art. 10. A Seção Técnica de Informações

Estatísticas tem as seguintes atribuições:
I - operar todo o sistema informatizado do Programa

Nacional Bolsa Família;
II - analisar e desenvolver dados estatísticos e

preparar relatórios; e
III - manter atualizada a base de dados municipal

do Cadastro Único.
Da Seção Administrativa do Programa Bolsa

Família
Art. 11. A Seção Administrativa do Programa Bolsa

Família tem as seguintes atribuições:
I - prestar apoio à Divisão do Programa; e
II - administrar assuntos relacionados ao controle

de materiais de uso comum, dos bens patrimoniais,
da limpeza e conservação, do expediente, do protocolo
e do malote.

Da Seção Técnica de Atendimento Social
Art. 12. A Seção Técnica de Atendimento Social

tem as seguintes atribuições:
I - prestar atendimento técnico domiciliar;
II - acompanhar o atendimento técnico na sede do

Programa, ou em eventos, por profissional da área de
Serviço Social;

III - fornecer pareceres técnicos; e
IV - promover a capacitação e acompanhamento

de estagiários.
Da Divisão Administrativa de Apoio à
Coordenadoria do Fundo Social de

Solidariedade
Art. 13. A Divisão Administrativa de Apoio à

Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade tem
as seguintes atribuições:

I - coordenar os procedimentos relativos à
administração de pessoal, em consonância com o
órgão responsável pela gestão de recursos humanos
da Secretaria de Administração e Modernização;

II - administrar as atividades relacionadas à frota,
vigilância, limpeza, serviços de reprografia, protocolo
e expediente, malote;

III - acompanhar as publicações de atos oficiais; e
IV - realizar o inventário de bens móveis da

Coordenadoria.
Do Setor de Brinquedotecas

Art. 14. O Setor de Brinquedotecas tem as seguintes
atribuições:

I - gerenciar as brinquedotecas ligadas à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade;

II - promover atendimento diário às crianças
cadastradas no programa bem como àquelas que as
mães estão matriculadas nos cursos de capacitação; e

III - promover eventos temáticos.
Da Seção Técnica de Manutenção e

Marcenaria
Art. 15. A Seção Técnica de Manutenção e

Marcenaria tem as seguintes atribuições:
I - coordenar e executar serviços de manutenção,

ampliação e reforma dos Restaurantes Populares e
Bancos de Alimentos da Coordenadoria do Fundo
Social de Solidariedade;

II - promover cursos de capacitação em marcenaria,
realizando através dos mesmos a reforma dos bens
móveis da Coordenadoria do Fundo Social de
Solidariedade; e

III - coordenar as ações de reformas, ampliações e
manutenção dos Restaurantes Populares e Bancos
de Alimentos.

Da Seção Administrativa de Galpão e Bazar
Solidários

Art. 16. A Seção Administrativa de Galpão e Bazar
Solidários tem as seguintes atribuições:

I - gerenciar o funcionamento do Galpão de Ajuda
Solidária, do Bazar e Eventos Solidários; e

II - promover eventos solidários para arrecadação
de doações ao Fundo Social de Solidariedade nas
Campanhas de Agasalho, nas Festas de Natal e
Bazares Temáticos.

Da Divisão Administrativa de Capacitação
Profissional

Art. 17. A Divisão Administrativa de Capacitação
Profissional tem as seguintes atribuições:

I - elaborar projetos de capacitação profissional;
II - analisar, organizar e elaborar material pedagógico

relacionados aos Programas;

a) Divisão Administrativa de Planejamento e Gestão, com;
1. Seção Técnica de Planejamento e Controle Orçamentário
2. Seção Administrativa de Gestão de Materiais, Equipamentos e Estoque Estratégico, com:
2.1 Setor de Controle de Almoxarifado e Estoque Estratégico
2.2 Setor de Apoio Operacional
3. Seção Técnica de Informações Gerenciais
4. Seção Técnica de Gerenciamento e Controle de Locação Social
5. Seção de Apoio Administrativo, com:
5.1 Setor de Controle e Recepção de Documentos
b) Divisão Técnica de Controle e Acompanhamento de Ocorrências, com:
1. Setor de Apoio Administrativo
2. Seção Técnica de Acompanhamento de Ocorrências
3. Seção Técnica de Avaliação e Atendimento Pré Impacto de Risco Urbano
4. Seção Técnica de Atendimento de Código de Emergência, com:
4.1 Setor de Atendimento Diurno
4.2 Setor de Atendimento Noturno
c) Divisão Técnica de Assistência Social e Humanitária, com:
1. Setor de Apoio Administrativo
2. Seção Técnica de Assistência Social e Humanitária
3. Seção Técnica de Reabilitação e Acompanhamento à Normalidade Social
d) Divisão Administrativa de Prevenção a Riscos Urbanos, com:
1. Seção Técnica de Prevenção a Riscos Naturais
2. Seção Técnica de Acompanhamento Permanente de Riscos Urbanos
3. Seção Técnica de Prevenção a Riscos Tecnológicos
4. Seção Técnica de Educação de Riscos Urbanos, com:
4.1 Setor de Controle de Trabalho Voluntário
4.2 Setor de Administração dos Núcleos de Defesa Civil

Capítulo II
Das Atribuições

Da Divisão Administrativa de Planejamento e
Gestão

Art. 2º A Divisão Administrativa de Planejamento e
Gestão tem as seguintes atribuições:

I - administrar o planejamento e a execução
orçamentária da Coordenadoria, acompanhando e

controlando as metas dos planos, programas e
projetos;

II - garantir a prestação de contas pertinentes a
contratos e convênios firmados entre os Governos
Municipal, Estadual e Federal;

III - acompanhar o fluxo dos recursos dos convênios
firmados pela Coordenadoria;

IV - administrar e coordenar todos os procedimentos
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relativos a despesas, empenhos e pagamentos,
requisições de compras e licitações, inclusive controle
dos prazos;

V - analisar as propostas de fornecimento e de
prestação de serviços, acompanhando, fiscalizando
e avaliando o cumprimento dos contratos;

VI - fazer a gestão do banco de dados com o
cadastro das áreas de risco do Município e das ações
de defesa civil;

VII - coordenar os procedimentos relativos à
Locação Social;

VIII - coordenar os procedimentos relativos à
administração de pessoal, em consonância com o
órgão central de recursos humanos da Administração
Direta;

IX - administrar e coordenar as atividades relativas
ao expediente, malote, arquivo de documentos, bens
patrimoniais, l impeza, conservação e vigilância,
recepção e atendimento telefônico;

X - administrar e coordenar o estoque de materiais
destinados às situações emergenciais, bem como os
de uso comum;

XI - administrar as atividades relativas à frota, bem
como das escalas de trabalho dos motoristas;

XII - em conjunto com a Secretaria de Comunicação
deverá:

a) desenvolver e implementar planos de divulgação
relativos aos serviços realizados junto à comunidade; e

b) subsidiar o sistema de comunicação com
informações sobre as ações relativas à sua área de
atuação.

Da Seção Técnica de Planejamento e Controle
Orçamentário

Art. 3º A Seção Técnica de Planejamento e Controle
Orçamentário tem as seguintes atribuições:

I - em relação ao planejamento e execução
orçamentária:

a) acompanhar as ações de planejamento e a
execução orçamentária;

b) analisar as propostas de fornecimento e de
prestação de serviços, compras e contratações,
controlando e avaliando o cumprimento dos contratos;

c) administrar e coordenar os procedimentos
relativos a requisições de compras e licitações,
controle dos prazos, empenhos, despesa, liquidações
e pagamentos;

II - controlar o cumprimento, pelos fornecedores,
das condições constantes nos contratos ou nos
pedidos de compras.

Da Seção Administrativa de Gestão de
Materiais, Equipamentos e Estoque Estratégico

Art. 4º A Seção Administrativa de Gestão de
Materiais, Equipamentos e Estoque Estratégico tem
as seguintes atribuições:

I - garantir a manutenção e controle sobre os itens
de estoque estratégico que compõe o rol de produtos
para doação de assistência humanitária;

II - garantir a manutenção e controle sobre os
equipamentos, EPIs e EPr utilizados nas Operações
de Defesa Civil;

III - zelar pela manutenção e utilização das viaturas
que compõe a frota da Defesa Civil;

IV - garantir a reposição dos uniformes, nos prazos
estabelecidos, aos Agentes de Defesa Civil;

V - administrar o Almoxarifado da Defesa Civil;
VI - gerar relatórios sobre as atividades correlatas

à sua área de atuação; e
VII - zelar pelas instalações e limpeza da Base da

Defesa Civil.
Da Seção Técnica de Informações Gerenciais

Art. 5º A Seção Técnica de Informações Gerenciais
tem por atribuição desenvolver, implementar e manter
banco de dados com informações sobre:

I - as ações de defesa civil, para subsidiar o
planejamento da Coordenadoria e tomadas de decisão;

II - cadastramento das áreas de risco do Município;
III - a incidência de ocorrências com auxilio dos

mapas temáticos georeferenciados e estatísticas
sobre ameaças múltiplas, vulnerabilidades e
mobiliamento do território, nível de riscos e recursos;

IV - locais para os abrigos provisórios e
acampamentos emergenciais;

V - recursos humanos a serem convocados em
situações emergenciais; e

VI - recursos disponíveis e necessários para
desenvolver as ações de defesa civil.

Da Seção Técnica de Gerenciamento e
Controle de Locação Social

Art. 6º A Seção Técnica de Gerenciamento e
Controle de Locação Social tem as seguintes
atribuições:

I - organizar, controlar e gerenciar as Locações
Sociais concedidas aos beneficiários;

II - observar os prazos necessários para garantir os
pagamentos das parcelas de Locação Social em dia;

III - emitir parecer sobre as renovações ou não dos
Termos de Adesão de Locação Social;

IV - emitir, com antecedência mínima de 30 dias
Notificações às famílias que terão seus Contratos
findados;

V - receber, arquivar e organizar os recibos de
utilização do benefício;

VI - atender ao disposto no Programa Municipal de
Locação Social; e

VII - prestar atendimento aos beneficiários que
buscarem a Defesa Civil.

Da Seção de Apoio Administrativo
Art. 7º A Seção de Apoio Administrativo tem as

seguintes atribuições:
I - executar os procedimentos relativos à

administração de pessoal;
II - executar as atividades relacionadas a frota,

vigilância, l impeza, manutenção, serviços de
reprografia, protocolo, malote e expediente;

III - em relação aos bens patrimoniais:
a) controlar os bens patrimoniais, bem como

máquinas e equipamentos;
b) cadastrar, identificar, registrar o mater ial

permanente e controlar sua movimentação e sua
documentação;

c) verificar, periodicamente, o estado dos bens
patrimoniais e equipamentos e solicitar providências

para sua manutenção, substituição ou baixa
patrimonial;

d) proceder, periodicamente o inventário dos bens
móveis constantes do cadastro.

IV - em relação aos materiais de uso comum:
a) analisar e fixar níveis e a composição dos

estoques;
b) efetuar as solicitações de compras para formação

ou reposição de estoque;
c) manter atualizados os registros de entrada e

saída de materiais em estoque;
V - realizar balancetes mensais e inventários físicos

e financeiros do material e equipamentos em estoque;
VI - receber, conferir, guardar e distribuir os materiais

adquiridos; e
VII - controlar o cumprimento, pelos fornecedores,

das condições constantes nos contratos ou nos
pedidos da compra.

Da Divisão Técnica de Controle e
Acompanhamento de Ocorrências

Art. 8º A Divisão Técnica de Controle e
Acompanhamento de Ocorrências tem por atribuição
coordenar, planejar e supervisionar as atividades
relacionadas aos trabalhos de acompanhamento de
ocorrências, sinistros e fatos relacionados a
intervenções naturais ou acidentais.

Da Seção Técnica de Acompanhamento de
Ocorrências

Art. 9º A Seção Técnica de Acompanhamento de
Ocorrências tem as seguintes atribuições:

I - solicitar ações dos órgãos da administração
direta e indireta, bem como de demais órgãos das
esferas públicas ou da iniciativa privada para
atendimento de ocorrências;

II - realizar atividades administrativas e operacionais
para o atendimento das ocorrências;

III - desenvolver e implementar ações para
orientação e esclarecimentos de dúvidas à população
interessada;

IV - realizar o cadastramento das ocorrências
solicitadas para subsidiar a emissão de relatórios
periódicos; e

V - solicitar, preliminarmente, vistorias técnicas às
ocorrências registradas.

Da Seção Técnica de Avaliação e Atendimento
Pré Impacto de Risco Urbano

Art. 10. A Seção Técnica de Avaliação e
Atendimento Pré Impacto de Risco Urbano tem as
seguintes atribuições:

I - realizar, preliminarmente, a análise e as vistorias
técnicas das ocorrências, bem como das demais
demandas de sua área de atuação;

II - realizar o acompanhamento das ocorrências até
a finalização das ações do poder público municipal; e

III - informar e acionar demais órgãos da
administração pública ou privada, solicitando medidas
cautelares para a contenção das ocorrências.

Da Seção Técnica de Atendimento de Código
de Emergência

Art. 11. A Seção Técnica de Atendimento de Código
de Emergência tem as seguintes atribuições:

I - garantir a qualidade no atendimento telefônico
de chamados de emergência;

II - aplicar o protocolo de atendimento telefônico,
visando estabelecer nível de criticidade para
classificação de urgência das chamadas;

III - compor a equipe de Coordenação em momentos
de Crise;

IV - registrar no sistema integrado de dados as
informações necessárias para o pronto atendimento
das ocorrências;

V - orientar aos munícipes, quando solicitadas
através do Atendimento 199, outras demandas que
não as de Defesa Civil;

VI - produzir relatórios referentes a sua área de
atuação;

VII - estabelecer rotinas de checagem de materiais
e equipamentos sob a responsabilidade da Central de
Operações - COP, nas sucessivas trocas de Plantão;

VIII - zelar pela limpeza e manutenção da Base da
Central de Operações - COP;

IX - zelar pela manutenção dos materiais e
equipamentos sob sua área de atuação; e

X - garantir o uso de EPIs e ou EPRs destinados à
sua área de atuação.

Da Divisão Técnica de Assistência Social e
Humanitária

Art. 12. A Divisão Técnica de Assistência Social e
Humanitária tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades relacionadas à
assistência social e reabilitação;

II - desenvolver atividades junto às famílias e
desabrigados;

III - emitir parecer quanto ao benefício do Programa
de Locação Social; e

IV - fazer a gestão dos abrigos.
Da Seção Técnica de Assistência Social e

Humanitária
Art. 13. A Seção Técnica de Assistência Social e

Humanitária tem as seguintes atribuições:
I - providenciar a organização dos locais que possam

ser instaurados abrigos e acampamentos de
emergência;

II - coordenar as ações para recepção,
cadastramento, instalação e orientação às pessoas
desabrigadas; e

III - organizar e fiscalizar a distribuição dos materiais
emergenciais, inclusive nos abrigos.

Da Seção Técnica de Reabilitação e
Acompanhamento à Normalidade Social

Art. 14. A Seção Técnica de Reabilitação e
Acompanhamento à Normalidade Social tem as
seguintes atribuições:

I - reabilitar as famílias atingidas por desastres;
II - encaminhar os atingidos aos órgãos e setores

dos serviços públicos Municipais, Estaduais ou
Federais a fim de restabelecer a normalidade dos
documentos oficiais;

III - atuar junto aos atingidos, no sentido de garantir
o restabelecimento da normalidade quanto ao
atendimento de escolas, saúde e atendimento básico
de Assistência Social; e

IV - monitorar o pós-atendimento humanitário.
Da Divisão Administrativa de Prevenção a

Riscos Urbanos
Art. 15. A Divisão Administrativa de Prevenção a

Riscos Urbanos tem as seguintes atribuições:
I - garantir o mapeamento de riscos naturais e

tecnológicos do Município de Guarulhos, bem como
as devidas atualizações;

II - produzir os planos de Contingência para cada
risco mapeado do Município de Guarulhos;

III - realizar o acompanhamento permanente das
áreas de risco mapeadas no Município;

IV - realizar simulações de respostas aos desastres
no âmbito de sua atribuição;

V - promover projetos e programas de Educação de
Risco junto às comunidades e a Rede Municipal de
Ensino, de acordo com os riscos de cada região;

VI - promover a formação inicial básica e permanente
dos Agentes de Defesa Civil, bem como pesquisar e
aplicar novas tecnologias no âmbito dos trabalhos de
Defesa Civil;

VII - promover cursos de qualificação para os
Agentes de Defesa Civil e orientação da importância
do uso dos EPIs e EPRs;

VIII - coordenar, organizar e estabelecer controle
sobre as atividades ligadas a Trabalhos de Voluntários
de Defesa Civil; e

IX - coordenar, organizar e estabelecer controle
sobre os Núcleos de Defesa Civil - NUDECs.

Da Seção Técnica de Prevenção a Riscos
Naturais

Art. 16. A Seção Técnica de Prevenção a Riscos
Naturais tem as seguintes atribuições:

I - produzir mapas de risco que tenham como origem
motivos ligados às forças da Natureza, com ou sem
intervenções humanas;

II - propor ações preventivas que evitem ou reduzam
os impactos negativos dos riscos mapeados;

III - realizar planos de contingência para resposta a
desastres em áreas mapeadas;

IV - produzir, organizar e socializar conhecimentos
sobre os riscos de cada área com sua população
local, estabelecendo protocolos de ação e atuação
dos Núcleos de Defesa Civil - NUDECs;

V - estabelecer pontos de encontros seguros para
resposta aos desastres;

VI - produzir o PPDC - Plano Preventivo de Defesa
Civil no mês de Setembro de cada ano;

VII - monitorar as condições atmosféricas e de
previsão de tempo severo, comunicando ao
responsável pela Defesa Civil para disparo do Plano
de Alarme e Alerta; e

VIII - verificar, organizar, sistematizar e calcular os
acumulados de chuva, conforme preconizam os Planos
do PPDC Estadual.

Da Seção Técnica de Acompanhamento
Permanente de Riscos Urbanos

Art. 17. A Seção Técnica de Acompanhamento
Permanente de Riscos Urbanos tem as seguintes
atribuições:

I - acompanhar permanentemente as áreas de risco
localizadas através de estudo técnico pela
Municipalidade;

II - ampliar e manter atualizado o estudo dessas
áreas de risco;

III - monitorar a ampliação do número de moradias
bem como de habitantes das áreas de risco, assim
de instrumentalizar a Municipalidade para ações
preventivas;

IV - orientar ações preventivas e estabelecer
prioridades, segundo a probabilidade e a
vulnerabilidade a catástrofes das áreas de risco;

V - organizar banco de dados e mapas temáticos
sobre ameaças, vulnerabilidade e riscos de maior
prevalência; e

VI - gerar relatórios para o gerenciamento das
situações de risco.

Da Seção Técnica de Prevenção a Riscos
Tecnológicos

Art. 18. A Seção Técnica de Prevenção a Riscos
Tecnológicos tem as seguintes atribuições:

I - produzir mapas de risco de desastres que tenham
como origem motivos ligados ao desenvolvimento de
tecnologias humanas;

II - propor ações preventivas que evitem ou reduzam
os impactos negativos dos riscos mapeados;

III - produzir planos de contingência para resposta
a desastres em áreas mapeadas;

IV - produzir, organizar e socializar conhecimentos
sobre os riscos de cada área com empresas e
população local, estabelecendo protocolos de ação e
atuação dos Núcleos de Defesa Civil - NUDECs e ou
Sistema Integrado de Emergências de Guarulhos - SIEG;

V - estabelecer pontos de encontros seguros para
resposta aos desastres;

VI - estabelecer parcerias e protocolos de ação
junto a órgãos especializados em ocorrências de alta
complexidade; e

VII - desenvolver Plano de Resposta a desastres
aéreos.

Da Seção Técnica de Educação de Riscos
Urbanos

Art. 19. A Seção Técnica de Educação de Riscos
Urbanos tem as seguintes atribuições:

I - instituir programas de educação, convivência e
percepção do risco;

II - propor cursos de aperfeiçoamento para os
Técnicos e Agentes de Defesa Civil;

III - contribuir com a qualidade dos atendimentos
de Defesa civil através de processos educativos para
cada área de ação;

IV - gerenciar os trabalhos voluntários no âmbito da
Defesa Civil; e

V - gerenciar os trabalhos dos Núcleos de Defesa Civil.
Das Atribuições Comuns

Dos Setores
Art. 20. Os Setores da Coordenadoria de Defesa

Civil têm por atribuição prestar apoio administrativo e
operacional às suas respectivas áreas de atuação.

Capítulo III
Das Disposições Finais

Art. 21. Os códigos das unidades administrativas
criadas e/ou reorganizadas neste Decreto serão
publicados por Portaria do Secretário de Administração
e Modernização.

Art. 22. As despesas decorrentes com a aplicação
do presente Decreto correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 23. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto Municipal nº 29864/12.

DECRETO Nº 31646
Reorganiza o detalhamento da estrutura básica da

Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, considerando a
Lei Municipal nº 7.119/2013 que reorganizou a
estrutura básica da Prefeitura de Guarulhos e
considerando o que consta do processo administrativo
nº 44.815/2013;

DECRETA:
Capítulo I

Da Estrutura
Art. 1º Fica a Secretaria de Desenvolvimento e

Assistência Social com o seguinte detalhamento de
sua estrutura básica:

I - do Gabinete do Secretário, com:
1. Seção de Apoio Administrativo
a) Divisão Administrativa de Apoio aos Conselhos, com:
1. Setor de Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social
2. Setor de Apoio ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3. Setor de Apoio ao Conselho Municipal do Idoso
4. Setor de Apoio ao Conselho Municipal para Assuntos das Pessoas com Deficiência
5. Setor se Apoio ao Conselho Municipal Anti-Drogas
b) Divisão Técnica de Articulação e Parcerias, com:
1. Seção Técnica de Apoio de Articulação e Parcerias
2. Seção Técnica de Acompanhamento de Articulação e Parcerias
3. Seção Administrativa de Apoio à Articulação e Parcerias
4. Seção Administrativa de Acompanhamento à Articulação e Parcerias
II - do Departamento de Gestão Social, com:
a) Divisão Técnica de Planejamento, com:
1. Seção Administrativa de Vigilância Sócio-Assistencial
b) Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, com:
1. Seção Administrativa de Cadastro de Entidades
2. Seção Técnica de Supervisão da Rede de Proteção Básica
3. Seção Técnica de Supervisão da Rede de Proteção Especial
c) Divisão Administrativa de Gestão Orçamentária e Financeira, com:
1. Seção Administrativa de Execução Orçamentária de Recursos Próprios
2. Seção Administrativa de Gestão de Estoque, com:
2.1 Setor de Controle de Almoxarifado
3. Seção Administrativa de Execução Orçamentária de Recursos Vinculados
d) Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos, com:
1. Seção Administrativa de Gestão dos Convênios
e) Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, com:
1. Seção Administrativa de Prestação de Contas da Rede Executora
2. Seção Administrativa de Prestação de Contas à Rede Financiadora
III - do Departamento de Assistência Social, com:
a) Divisão Técnica de Proteção Social Básica, com:
1. Seção Técnica de Inclusão Produtiva e Sócio-Educativa
2. Seção Técnica do Centro de Referência do Idoso, com:
2.1 Setor de Acompanhamento do Centro de Referência do Idoso
2.2 Setor de Acompanhamento e Assistência ao Idoso
3. Seção Administrativa de Apoio Operacional à Rede de Proteção Social Básica
4. Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social Centro
5. Seção Administrativa do Centro de Referência de Assistência Social Centro
6. Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social Presidente Dutra
7. Seção Administrativa do Centro de Referência de Assistência Social Presidente Dutra
8. Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social Pimentas
9. Seção Administrativa do Centro de Referência de Assistência Social Pimentas
10. Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social Acácio
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11. Seção Administrativa do Centro de Referência de Assistência Social Acácio
12. Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social Ponte Alta
13. Seção Administrativa do Centro de Referência de Assistência Social Ponte Alta
14. Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social Itapegica
15. Seção Administrativa do Centro de Referência de Assistência Social Itapegica
16. Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social Cumbica
17. Seção Administrativa do Centro de Referência de Assistência Social Cumbica
18. Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social Santos Dumont
19. Seção Administrativa do Centro de Referência de Assistência Social Santos Dumont
20. Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social São João
21. Seção Administrativa do Centro de Referência de Assistência Social São João
b) Divisão Técnica de Transferência de Renda, com:
1. Seção Técnica de Transferência de Renda
2. Seção Técnica de Cadastro
c) Divisão Técnica de Proteção Social Especial, com:
1. Seção Técnica de Acompanhamento do Abrigo I, com:
1.1 Setor de Acompanhamento do Abrigo I
2. Seção Técnica de Acompanhamento do Abrigo II, com;
2.1 Setor de Acompanhamento do Abrigo II
3. Seção Técnica de Acompanhamento do Abrigo III, com:
3.1 Setor de Acompanhamento do Abrigo III
4. Seção Técnica de Atendimento à População de Rua, com:
4.1 Setor de Acolhimento à População de Rua
5. Seção Técnica de Proteção Social de Média Complexidade
6. Seção Técnica de Apoio à Reinserção Social
7. Seção Administrativa de Apoio Operacional à Rede de Proteção Especial de Média Complexidade
8. Seção Administrativa de Apoio Operacional à Rede de Proteção Especial de Alta Complexidade

e serviços da Rede de Proteção Social Básica
conveniada, através de acompanhamento sistemático
da execução física e financeira;

II - coletar e analisar dados dos programas, projetos
e serviços da Rede de Proteção Social Básica;

III - propor e participar de estudos e pesquisas para
subsidiar as ações relativas a proteção social básica;

IV - realizar visitas e orientações acerca dos
programas, projetos e serviços da Rede de Proteção
Social Básica a serem implantados; e

V - subsidiar a formação continuada dos
profissionais sociais das organizações parceiras, em
serviços da Rede de Proteção Básica.

Da Seção Técnica de Supervisão da Rede de
Proteção Especial

Art. 14. A Seção Técnica de Supervisão da Rede de
Proteção Especial tem as seguintes atribuições:

I - monitorar e supervisionar os programas, projetos
e serviços da Rede de Proteção Social Especial
conveniada, através de acompanhamento sistemático
da execução física e financeira;

II - coletar e analisar dados dos programas, projetos
e serviços da Rede de Proteção Social Especial;

III - propor e participar de estudos e pesquisas para
subsidiar as ações relativas a proteção social básica;

IV - realizar visitas e orientações acerca dos
programas, projetos e serviços da Rede de Proteção
Social Especial a serem implantados; e

V - subsidiar a formação continuada dos
profissionais sociais das organizações parceiras, em
serviços da Rede de Proteção Especial.

Divisão Administrativa de Gestão
Orçamentária e Financeira

Art. 15. A Divisão Administrativa de Gestão
Orçamentária e Financeira tem as seguintes
atribuições:

I - integrar o sistema de planejamento, prestando
assessoria na elaboração do Plano Plurianual, da Lei
de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária
Anual da Secretaria;

II - administrar o planejamento e a execução
orçamentária e financeira; e

III - analisar as propostas de fornecimento e de
prestação de serviços, compras e contratações,
acompanhando, controlando e avaliando o
cumprimento dos contratos.

Da Seção Administrativa de Execução
Orçamentária de Recursos Próprios

Art. 16. A Seção Administrativa de Execução
Orçamentária de Recursos Próprios tem as seguintes
atribuições:

I - administrar e coordenar todos os procedimentos
relativos à despesa, empenhos e pagamentos,
requisições de compras e licitações, inclusive controle
dos prazos;

II - gerenciar os contratos de fornecimento e de
prestação de serviços, acompanhando, fiscalizando
e avaliando o seu cumprimento; e

III - manter controle dos recursos financeiros
disponibilizados no orçamento ou captados junto a
entidades públicas e privadas.

Seção Administrativa de Gestão de Estoque
Art. 17. A Seção Administrativa de Gestão de

Estoque tem as seguintes atribuições:
I - realizar a gestão e o controle de estoques através

de sistema informatizado;
II - efetuar as solicitações de compras para formação

ou reposição de estoque;
III - assistir e abastecer os estoques das diversas

unidades da Secretaria; e
IV - subsidiar a realização dos balancetes mensais

e inventários físicos e financeiros dos materiais,
máquinas e equipamentos.

Da Seção Administrativa de Execução
Orçamentária de Recursos Vinculados

Art. 18. A Seção Administrativa de Execução
Orçamentár ia de Recursos Vinculados tem as
seguintes atribuições:

I - administrar e coordenar todos os procedimentos
relativos à despesa, empenhos e pagamentos,
requisições de compras e licitações que onerem
recursos vinculados, inclusive controle dos prazos;

II - gerenciar os contratos de fornecimento e de
prestação de serviços que onerem recursos
vinculados, acompanhando, fiscalizando e avaliando
o seu cumprimento; e

III - manter controle dos recursos financeiros
captados junto à entidades públicas e privadas.

Da Divisão Administrativa de Gestão dos
Fundos

Art. 19. A Divisão Administrativa de Gestão dos
Fundos tem as seguintes atribuições:

I - gerenciar e administrar os recursos dos Fundos
Municipais; e

II - acompanhar a conciliação bancária das contas
correntes dos Fundos Municipais e dos convênios.

Da Seção Administrativa de Gestão dos
Convênios

Art. 20. A Seção Administrativa de Gestão dos
Convênios tem as seguintes atribuições:

I - organizar e manter atualizada a legislação interna
e externa, bem como o manual sobre gestão dos
Fundos e Convênios;

II - realizar os procedimentos necessários à
celebração de convênios; e

III - emitir relatórios contendo as demonstrações
financeiras das despesas e receitas dos Fundos.

Da Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos

Art. 21. A Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos tem as seguintes
atribuições:

I - orientar as organizações sociais nos aspectos
relativos a prestação de contas dos convênios
firmados; e

II - coordenar a prestação de contas dos
financiamentos dos programas e projetos repassados
através dos Fundos Municipais.

Da Seção Administrativa de Prestação de
Contas da Rede Executora

Art. 22. A Seção Administrativa de Prestação de
Contas da Rede Executora tem as seguintes

atribuições:
I - realizar a prestação de contas dos convênios

firmados com as entidades sociais;
II - executar os procedimentos administrativos

relacionados às prestações de contas; e
III - expedir os documentos pertinentes à prestação

de contas.
Da Seção Administrativa de Prestação de

Contas da Rede Financiadora
Art. 23. A Seção Administrativa de Prestação de

Contas da Rede Financiadora tem as seguintes
atribuições:

I - acompanhar a arrecadação dos recursos dos
Fundos Municipais e convênios; e

II - realizar a prestação de contas dos recursos dos
Fundos Municipais junto à rede Financiadora.

Do Departamento de Assistência Social
Da Divisão Técnica de Proteção Social Básica
Art. 24. A Divisão Técnica de Proteção Social

Básica tem as seguintes atribuições:
I - implantar, coordenar e acompanhar os programas,

projetos e serviços continuados de Proteção Social
Básica destinados às famílias e indivíduos em situação
de vulnerabilidade, com vínculos preservados;

II - coordenar a gestão do Benefício de Prestação
Continuada, articulando-o aos demais programas e
serviços da Assistência Social;

III - coordenar a implementação dos benefícios
eventuais com vistas à cobertura de necessidades
advindas da ocorrência de contingências sociais;

IV - promover articulação dos serviços
desenvolvidos nos Centros de Referência de
Assistência Social com a rede de serviços sócio-
assistenciais e das demais políticas sociais; e

V - alimentar o sistema de informação local e dos
órgãos da política de assistência social, com dados
territoriais (indicadores) da rede social, das famílias e
dos atendimentos realizados.

Da Seção Técnica de Inclusão Produtiva e
Sócio-Educativa

Art. 25. A Seção Técnica de Inclusão Produtiva e
Sócio-Educativa tem as seguintes atribuições:

I - elaborar projetos, programas e serviços que
visem o fortalecimento dos indivíduos e famílias no
processo de inserção produtiva e de sustentabilidade;

II - propor e realizar ações e serviços que fortaleçam
os vínculos pessoais, familiares, de vizinhanças e
segmentos sociais;

III - selecionar e sistematizar material pedagógico
para favorecer e incrementar a sociabilidade familiar; e

IV - acompanhar os programas e projetos
intersecretarias desenvolvidos nos Centros de
Referência de Assistência Social.

Da Seção Técnica do Centro de Referência do
Idoso

Art. 26. A Seção Técnica do Centro de Referência
do Idoso tem as seguintes atribuições:

I - definir com a equipe técnica os meios e os
ferramentais teoricometodológicos de trabalho com
os idosos buscando o aprimoramento das ações dos
Centros de Referência do Idoso;

II - articular e coordenar as ações de forma a manter
o diálogo e a participação dos profissionais e dos idosos;

III - mapear, articular e potencializar a rede sócio-
assistencial de atendimento ao idoso; e

IV - acompanhar regularmente as ações e os
serviços de acordo com as diretrizes, instrumentos e
indicadores pactuados.

Do Setor de Acompanhamento e Assistência
ao Idoso

Art. 27. O Setor de Acompanhamento e Assistência
ao Idoso tem por atribuição coordenar os
procedimentos relativos a todas as atividades voltadas
ao atendimento ao idoso.

Da Seção Administrativa de Apoio
Operacional à Rede de Proteção Social Básica

Art. 28. A Seção Administrativa de Apoio
Operacional à Rede de Proteção Social Básica tem
como atribuição coordenar as atividades da Rede de
Proteção Social Básica relativos à administração de
pessoal, expediente, bens patrimoniais, frota de
veículos, limpeza, conservação, vigilância, recepção
e telefonia.

Da Divisão Técnica de Transferência de Renda
Art. 29. A Divisão Técnica de Transferência de Renda

tem as seguintes atribuições:
I - coordenar, implementar, acompanhar e controlar

os programas de transferência de renda e benefícios
continuados, articulando-os aos demais programas e
serviços da assistência social;

II - formular diretrizes e promover ações intersetoriais
com vistas à potencialização e à qualificação da
execução dos Programas e Projetos de transferência
de renda;

III - supervisionar e acompanhar o sistema de
informações e dados sobre os beneficiários, com
vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação
das ações; e

IV - promover articulação com projetos de
capacitação profissional voltados à geração de renda
e à economia solidária.

Da Seção Técnica de Transferência de Renda
Art. 30. A Seção Técnica de Transferência de Renda

tem as seguintes atribuições:
I - planejar a expansão dos programas de

transferência de renda;
II - planejar e implementar a integração entre os

programas municipais, federais e estaduais de
transferência de renda;

III - formular diretrizes e promover ações
intersetoriais com vistas a potencialização e
qualificação dos beneficiários para atendimento de
suas necessidades;

IV - acompanhar e supervisionar os documentos de
inclusão, exclusão e reinclusão em programas de
transferência de renda; e

V - promover capacitação específica aos técnicos
que trabalham com os programas, qualificando o
atendimento social e a realização das reuniões sócio-
educativas.

Da Seção Técnica de Cadastro
Art. 31. A Seção Técnica de Cadastro tem as

Capítulo II
Das Atribuições

Da Seção de Apoio Administrativo
Art. 2º A Seção de Apoio Administrativo tem as

seguintes atribuições:
I - coordenar os procedimentos relativos à

administração de pessoal, em consonância com o
órgão responsável pela gestão de recursos humanos
da Secretaria de Administração e Modernização;

II - administrar as atividades relacionadas à frota,
vigilância, l impeza, manutenção, serviços de
reprografia, protocolo e expediente, malote;

III - acompanhar as publicações de atos oficiais; e
IV - realizar semestralmente o inventário de bens

móveis da Secretaria.
Da Divisão Administrativa de Apoio aos

Conselhos
Art. 3º A Divisão Administrativa de Apoio aos

Conselhos tem as seguintes atribuições:
I - coordenar a gestão dos Conselhos Municipais

pertinentes à área da Assistência Social;
II - apoiar institucionalmente a realização das

Conferências Municipais;
III - divulgar todos os atos administrativos;
IV - administrar e coordenar todos os procedimentos

relativos à administração de pessoal, dos bens
patrimoniais e da limpeza e conservação da Casa
dos Conselhos em consonância com a legislação
vigente; e

V - realizar o planejamento anual de despesa dos
Conselhos bem como proceder aos encaminhamentos
de compras e contratações de serviços.

Da Divisão Técnica de Articulação e Parcerias
Art. 4º A Divisão Técnica de Articulação e Parcerias

tem as seguintes atribuições:
I - articular, operacionalizar e manter relação com

instituições públicas e privadas em ações, programas
e projetos da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social;

II - sensibilizar instituições públicas e privadas para
sua contribuição ao FUMCAD - Fundo Municipal de
Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto
com a comissão responsável do CMDCA - Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente;

III - viabilizar os projetos em convênios da Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social com
instituições públicas e privadas em ações, programas
e projetos da Secretaria; e

IV - fazer gestão técnico-operativa do Programa
Prefeito Amigo da Criança, da Fundação ABRINQ,
em apoio ao articulador municipal.

Da Seção Técnica de Apoio de Articulação e
Parcerias

Art. 5º A Seção Técnica de Apoio de Articulação e
Parcerias tem as seguintes atribuições:

I - assessorar diretamente a Divisão nas suas
funções com instituições públicas e privadas em ações,
programas e projetos da Assistência Social e
Cidadania;

II - elaborar, monitorar e realizar em apoio a Divisão
a sensibilização das instituições públicas e privadas
para sua contribuição ao FUMCAD - Fundo Municipal
de Direitos da Criança e do Adolescente; e

III - Operacionalizar os projetos em convênios da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
com instituições públicas e privadas em ações,
programas e projetos da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.

Da Seção Técnica de Acompanhamento de
Articulação e Parcerias

Art. 6º A Seção Técnica de Acompanhamento de
Articulação e Parcerias tem as seguintes atribuições:

I - assessorar no âmbito do controle para a Divisão
nas suas funções com instituições públicas e privadas
em ações, programas e projetos da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social;

II - acompanhar as ações de sensibilização às
instituições públicas e privadas para sua contribuição
ao FUMCAD - Fundo Municipal de Direitos da Criança
e do Adolescente;

III - operacionalizar os projetos em convênios da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
com instituições públicas e privadas em ações,
programas e projetos da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social; e

IV - apoiar a gestão técnico-operativa do Programa
Prefeito Amigo da Criança da Fundação ABRINQ, em
apoio ao articulador municipal.

Da Seção Administrativa de Apoio à
Articulação e Parcerias

Art. 7º A Seção Administrativa de Apoio à Articulação
e Parcerias tem as seguintes atribuições:

I - fazer os encaminhamentos administrativos
necessários às demandas de operacionalização das
ações da Divisão e Seção Técnica;

II - assessorar e apoiar as ações, programas e
projetos desenvolvidos; e

III - organizar técnico-administrativamente as ações
internas e externas da seção técnica.

Da Seção Administrativa de
Acompanhamento à Articulação e Parcerias
Art. 8º A Seção Administrativa de Acompanhamento

à Articulação e Parcerias tem as seguintes atribuições:
I - fazer os encaminhamentos administrativos

necessários às demandas de operacionalização das
ações da Divisão e Seção Técnica; e

II - acompanhar e monitorar os procedimentos
administrativos demandados pela Divisão e Seção Técnica.

Do Departamento de Gestão Social
Da Divisão Técnica de Planejamento

Art. 9º A Divisão Técnica de Planejamento tem as
seguintes atribuições:

I - acompanhar e monitorar a elaboração, aprovação
e execução do Plano Municipal de Assistência Social;

II - prestar assessoria no processo de tomada de
decisão coletiva para garantir a matricialidade,
integração, racionalidade e resolutividade das ações
da Secretaria;

III - assessorar e acompanhar a execução dos
programas, projetos, serviços e benefícios sócio-
assistenciais que visem o cumprimento da Política
Nacional da Assistência Social e a consecução das
metas do Plano Municipal de Assistência Social;

IV- reunir informações para subsidiar as ações de
planejamento da Secretaria;

V- prestar assessoria e acompanhar a elaboração
de proposta setorial de assistência social para compor
o Plano Plurianual;

VI - propor, coordenar e ar ticular a formação e
capacitação da rede direta; e

VII - estabelecer interface com as demais instâncias
governamentais de modo a garantir a gestão,
elaboração e execução dos instrumentos e planos.

Da Seção Administrativa de Vigilância Sócio-
Assistencial

Art. 10. A Seção Administrativa de Vigilância Sócio-
Assistencial tem as seguintes atribuições:

I - acompanhar os índices de indicadores territoriais
das situações de vulnerabilidade e risco pessoal e
social que incidem sobre famílias e pessoas nos
diferentes ciclos de vida;

II - elaborar estudos, relatórios e recomendações
acerca dos níveis de desempenho, da evolução de
índices e de indicadores dos serviços, programas e
projetos sócio-assistenciais;

III - implantar e implementar sistema informatizado
de coleta, registro e análise de dados dos serviços da
execução direta; e

IV - monitorar quantitativa e qualitativamente a
prestação de serviços de assistência social do
Município.

Da Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação

Art. 11. A Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação tem as seguintes atribuições:

I - coordenar o cadastro e construir banco de dados
das Organizações de Assistência Social vinculadas à
Secretaria;

II - gerenciar, desenvolver e manter sistema de
monitoramento e avaliação dos programas, projetos
e serviços conveniados (diretos e indiretos) atendendo
as diretr izes e princípios da Política Nacional de
Assistência Social - PNAS;

III - definir dados que devem ser coletados por
cada programa ou ação da rede de serviços diretos e
indiretos, constituindo o Perfil da Rede sócio-
assistencial; e

IV - propor, coordenar e ar ticular a formação e
capacitação dos trabalhadores sociais das
Organizações.

Da Seção Administrativa de Cadastro de
Entidades

Art. 12. A Seção Administrativa de Cadastro de
Entidades tem as seguintes atribuições:

I - controlar e atualizar o cadastro das Organizações
de Assistência Social;

II - expedir certidões de regularidade; e
III - administrar as informações pertinentes à

prestação de serviços das Organizações Sociais.
Da Seção Técnica de Supervisão da Rede de

Proteção Básica
Art. 13. A Seção Técnica de Supervisão da Rede

de Proteção Básica tem as seguintes atribuições:
I - monitorar e supervisionar os programas, projetos
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seguintes atribuições:
I - cadastrar a população das áreas de maior

vulnerabilidade social;
II - atualizar continuamente os cadastros dos

beneficiários dos Programas de transferência de renda;
III - elaborar manuais de procedimentos referentes

às atividades de todos os programas de transferência
de renda, cadastramento e atualização cadastral;

IV - monitorar, acompanhar e avaliar a integridade
dos dados cadastrais;

V - manter atualizado o cadastro interno de
informações de forma a fornecer os dados detalhados
dos beneficiários por equipamento, entidade parceira,
região e outros; e

VI - zelar pela segurança das informações sigilosas
do sistema, bem como de suas senhas.

Da Divisão Técnica de Proteção Social
Especial

Art. 32. A Divisão Técnica de Proteção Social
Especial tem as seguintes atribuições:

I - gerenciar os programas, projetos e ações dos
serviços de proteção social que garantam proteção
integral para famílias e indivíduos que se encontram
sem referência e/ou em situação de ameaça, risco
pessoal e social;

II - gerenciar as ações de atendimentos
psicossociais e preventivos;

III - promover o desenvolvimento integrado das
ações desenvolvidas;

IV - acompanhar as ações sócio-educativas
implementadas de acordo com o Sistema Nacional de
Medida Sócio-Educativa;

V - manter atualizado o sistema de informação
local e dos órgãos da Política de Assistência Social,
com dados territoriais (indicadores) da Rede Social,
das famílias e dos atendimentos realizados; e

VI - garantir a análise e atendimento de requisições
de órgão do Poder Judiciário e dos Conselhos Tutelares.

Da Seção Técnica de Atendimento à
População de Rua

Art. 33. A Seção Técnica de Atendimento à
População de Rua tem as seguintes atribuições:

I - formular e implementar política de atendimento à
população moradora ou em situação de rua;

II - acompanhar os projetos desenvolvidos na Casa
de Acolhimento à População de Rua; e

III - articular instituições e outros Municípios e propor
programas e projetos de acordo com o Sistema Único
de Assistência Social, voltados ao migrante e
população de rua.

Da Seção Técnica de Proteção Social de
Média Complexidade

Art. 34. A Seção Técnica de Proteção Social de
Média Complexidade tem as seguintes atribuições:

I - acompanhar as ações de proteção às vítimas de
violências e agressões, em situação de risco social e
violação de direitos;

II - monitorar as ocorrências de riscos, seu
agravamento ou sua reincidência; e

III - estabelecer medidas de prevenção da violência
doméstica e exploração sexual contra crianças,
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência.

Da Seção Técnica de Apoio à Reinserção
Social

Art. 35. A Seção Técnica de Apoio à Reinserção
Social tem as seguintes atribuições:

I - prestar orientação conforme estabelecido na
NOB-RH/SUAS (Norma Operacional Básica de
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência
Social) aos servidores da Secretaria no atendimento
ao público em relação às demandas de alta e média
complexidade sociais;

II - articular-se com outras Unidades Administrativas,
Poder Judiciário, Conselhos Tutelares e Organizações
representativas de direitos sociais objetivando o
entendimento e cumprimento das demandas judiciais;

III - elaborar estudos, pesquisas e preparar
manifestações administrativas de apoio à reinserção
social de pessoas com direitos violados; e

IV - participar de sindicâncias e outros
procedimentos disciplinares.

Da Seção Administrativa de Apoio
Operacional à Rede de Proteção Especial de

Média Complexidade
Art. 36. A Seção Administrativa de Apoio

Operacional à Rede de Proteção Especial de Média
Complexidade tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades da Rede de Proteção
Social Especial de Média Complexidade relativas à
administração de pessoal, expediente, bens
patrimoniais, frota de veículos, limpeza, conservação,
vigilância, recepção e telefonia;

II - administrar e coordenar todos os procedimentos
relativos ao atendimento das solicitações de recâmbio
oriundas dos Centros de Referência de Assistência
Social, Conselhos Tutelares, Vara da Infância e da
Juventude, etc; e

III - gerenciar a aquisição de passagens e prestação

de contas dos recursos públicos destinados ao
recâmbio.

Da Seção Administrativa de Apoio
Operacional à Rede de Proteção Especial de

Alta Complexidade
Art. 37. A Seção Administrativa de Apoio

Operacional à Rede de Proteção Especial de Alta
Complexidade tem como atribuição coordenar as
atividades da Rede de Proteção Social Especial de
Alta Complexidade relativas à administração de
pessoal, expediente, bens patrimoniais, frota de
veículos, limpeza, conservação, vigilância, recepção
e telefonia.

Das Atribuições Comuns
Das Seções Técnicas dos Centros de
Referência de Assistência Social

Art. 38. As Seções Técnicas dos Centros de
Referência de Assistência Social têm as seguintes
atribuições:

I - definir com a equipe técnica, os meios e os
ferramentais teórico-metodológicos de trabalho com
as famílias buscando o aprimoramento das ações
dos Centros de Referência de Assistência Social;

II - articular e coordenar as ações de forma a manter
o diálogo e a participação dos profissionais e das
famílias;

III - mapear, articular e potencializar a rede sócio-
assistencial no território de abrangência dos Centros
de Referência de Assistência Social; e

IV - acompanhar regularmente as ações e os
serviços de acordo com as diretrizes, instrumentos e
indicadores pactuados.

Das Seções Administrativas dos Centros de
Referência de Assistência Social

Art. 39. As Seções Administrativas dos Centros de
Referência de Assistência Social por atribuição
administrar e coordenar os procedimentos relativos à
administração de pessoal, expediente, bens
patrimoniais, materiais de uso comum, frota de
veículos, limpeza, conservação, vigilância, recepção
e telefonia.

Das Seções Técnicas de Acompanhamento
dos Abrigos

Art. 40. As Seções Técnicas de Acompanhamento
dos Abrigos têm as seguintes atribuições:

I - elaborar, adequar e executar os programas,
projetos e ações de acordo com a legislação vigente;

II - supervisionar e coordenar as atribuições da
equipe técnica, dos educadores sociais e agentes de
educação social;

III - estabelecer em conjunto com a equipe técnica
e com outros órgãos do governo e instituições afetas,
ações específicas no que se refere à intervenção e
monitoramento das situações de risco da criança e
do adolescente;

IV - garantir a convivência familiar e comunitária da
criança e do adolescente; e

V - promover ações que assegurem os direitos
fundamentais da criança, atendendo diretamente
aquelas submetidas a qualquer forma de negligência,
exploração, violência, crueldade ou pressão.

Dos Setores
Art. 41. Os setores do Gabinete do Secretário, do

Departamento de Gestão Social e do Departamento
de Assistência Social têm como atribuição prestar
apoio administrativo e operacional às suas respectivas
áreas de atuação.

Capítulo III
Das Disposições Finais

Art. 42. Os códigos das unidades administrativas
criadas e/ou reorganizadas neste Decreto serão
publicados por Portaria do Secretário de Administração
e Modernização.

Art. 43. As despesas decorrentes com a aplicação
do presente Decreto correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 44. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial os Decretos Municipais nºs
25011/07, 25053/08, 25133/08, 26397/09, 26425/09,
26450/09, 26752/09 e 27084/09.

DECRETO Nº 31647
Reorganiza o detalhamento da estrutura básica da

Secretaria de Cultura.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, considerando a Lei Municipal
nº 7.119/2013 que reorganizou a estrutura básica da
Prefeitura de Guarulhos e considerando o que consta
do processo administrativo nº 44.749/2013;

DECRETA:
Capítulo I

Da Estrutura
Art. 1º Fica a Secretaria de Cultura com o seguinte

detalhamento de sua estrutura básica:

1. Seção Administrativa de Gestão Orçamentária e Financeira
2. Seção Administrativa de Gestão e Prestação de Contas
3. Seção Administrativa de Convênios
III - do Departamento do Conservatório Municipal de Guarulhos, com:
a) Divisão Administrativa de Ensino Musical, com:
1. Seção de Apoio Administrativo
2. Seção Administrativa do Conservatório Municipal de Artes, com:
2.1 Setor de Arquivo e Controle de Material

I - do Gabinete do Secretário, com:
a) Divisão Administrativa de Planejamento Cultural, com:
1. Seção Administrativa de Projetos Culturais, com:
1.1 Setor de Projetos Culturais
b) Divisão Técnica do Centro Municipal de Educação Adamastor , com:
1. Seção Administrativa de Apoio Operacional
II - do Departamento de Atividades Culturais, com:
a) Divisão Administrativa de Atividades Culturais, com:
1. Seção Técnica de Gestão de Equipamentos Culturais
2. Seção Administrativa de Atendimento ao Público e Incentivo à Leitura
3. Seção Administrativa de Artes Visuais
4. Seção Administrativa de Patrimônio Histórico, Arquivos e Museus, com:
4.1 Setor de Sonorização
b) Divisão Administrativa de Gestão de Teatros, com:
1. Seção Administrativa de Artes Cênicas, com:
1.1 Setor de Atividades Cênicas
1.2 Setor de Iluminação e Áudio Visual
c) Divisão Administrativa de Formação Cultural, com:
1. Seção Administrativa de Atividades de Formação Cultural, com:
1.1 Setor de Atividades de Formação Cultural
d) Divisão Administrativa de Gestão Orçamentária e Financeira, com:

Capítulo II
Das Atribuições

Da Divisão Administrativa de Planejamento
Cultural

Art. 2º A Divisão Administrativa de Planejamento
Cultural tem, no âmbito da Secretaria, as seguintes
atribuições:

I - administrar e coordenar as ações relativas à
elaboração e desenvolvimento de projetos culturais a
serem executados pela Secretaria de Cultura;

II - realizar acompanhamento dos editais públicos
e privados de apoio e financiamento de projetos
culturais;

III - assessorar e providenciar atendimento de
solicitações de produtores culturais, entidades e
órgãos parceiros;

IV - elaborar projetos visando a descentralização
das atividades culturais no Município;

V - desenvolver, em conjunto com a Secretaria de
Comunicação, ações de divulgação das atividades
culturais desenvolvidas no Município;

VI - administrar e coordenar as atividades relativas
à administração de pessoal, expediente, malote,
arquivo de documentos, bens patrimoniais, frota de
veículos, limpeza, conservação e vigilância, recepção
e telefonia;

VII - em conjunto com o Orçamento Participativo,
realizar ações, prestar informações, buscar a
colaboração da comunidade nos programas e no
controle dos serviços prestados;

VIII - em relação e de acordo com as diretrizes do
Programa de Modernização administrativa coordenar
o grupo de gestão dos serviços executados, ao qual
caberá:

a) realizar sistematicamente o acompanhamento,
a avaliação, a divulgação e a disponibilização dos
serviços prestados aos diversos canais de
atendimento da PMG;

b) elaborar estudos, propostas e projetos com o
objetivo de implementar a política da melhoria contínua
dos processos de trabalho, abordando os seguintes
temas: revisão de processos, informatização,
capacitação, ambiente físico de trabalho, estrutura
organizacional e indicadores de desempenho; e

c) manter contato com o órgão central responsável
pela tecnologia da informação da administração direta,
e participar da elaboração e implantação de programas
e projetos no campo da informática sobre assuntos
pertinentes à sua área de atuação.

Da Seção Administrativa de Projetos
Culturais

Art. 3º A Seção Administrativa de Projetos Culturais
tem as seguintes atribuições:

I - desenvolver projetos de ação cultural a serem
desenvolvidos pela Secretaria de Cultura;

II - inscrever projetos culturais de interesse do
Município através de editais públicos e privados de
financiamento cultural;

III - acompanhar o desenvolvimento dos projetos
culturais na cidade;

IV - acompanhar as atividades culturais
descentralizadas;

V - atender aos produtores culturais no tocante à
realização de atividades artísticas em parceria com a
municipalidade;

VI - realizar anualmente o censo cultural do
Município, incentivando o cadastramento de
produtores culturais com o objetivo de potencializar
as ações culturais desenvolvidas; e

VII - manter atualizado o cadastro municipal de
produtores culturais, grupos artísticos e entidades
que desenvolvam projetos culturais.

Do Setor de Projetos Culturais
Art. 4º O Setor de Projetos Culturais tem as

seguintes atribuições:
I - acompanhar a execução dos projetos

desenvolvidos pela Divisão Administrativa de Projetos
Culturais;

II - atualizar as informações das atividades culturais
junto aos meios de divulgação disponíveis; e

III - realizar mapeamento das ações culturais
desenvolvidas no Município.

Da Divisão Técnica do Centro Municipal de
Educação Adamastor

Art. 5º Divisão Técnica do Centro Municipal de
Educação Adamastor tem as seguintes atribuições:

I - coordenar a manutenção de equipamentos
culturais, pertencentes ao Centro Municipal de
Educação Adamastor;

II - coordenar os procedimentos relativos à
administração de pessoal do Centro Municipal de
Educação Adamastor; e

III - coordenar a equipe técnica e administrativa do
Centro Municipal de Educação Adamastor.

Da Seção Administrativa de Apoio
Operacional

Art. 6º A Seção Administrativa de Apoio Operacional
tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as necessidades técnicas e
operacionais do Centro Municipal de Educação
Adamastor;

II - acompanhar, quando realizadas por terceiros,
as atividades relativas à limpeza, zeladoria, vigilância
e bens patrimoniais; e

III - realizar o atendimento ao público.
Do Departamento de Atividades Culturais
Da Divisão Administrativa de Atividades

Culturais
Art. 7º A Divisão Administrativa de Atividades

Culturais tem as seguintes atribuições:
I - administrar e coordenar as ações relativas à

elaboração, acompanhamento e desenvolvimento de
atividades culturais a serem executadas pela Secretaria
de Cultura;

II - coordenar as ações voltadas para o
desenvolvimento das Artes Visuais em Guarulhos;

III - desenvolver projetos voltados para a valorização
do patrimônio histórico, arquivos e museus;

IV - elaborar projetos visando a democratização do
acesso à leitura; e

V - elaborar projetos culturais voltados para a
valorização da produção musical na cidade.

Da Seção Técnica de Gestão de Equipamentos
Culturais

Art. 8º A Seção Técnica de Gestão de Equipamentos
Culturais tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as ações de apoio e assessoramento
aos funcionários que atuam nos equipamentos
culturais;

II - manter atualizado os dados referentes à utilização
e frequência dos equipamentos culturais;

III - acompanhar juntos aos órgãos municipais
responsáveis as ações de reforma e ampliação de
equipamentos culturais;

IV - promover ações voltadas para a adequação
dos equipamentos culturais às exigências legais; e

V - promover ações de integração com a
comunidade usuária de equipamentos culturais.

Da Seção Administrativa de Atendimento ao
Público e Incentivo à Leitura

Art. 9º A Seção Administrativa de Atendimento ao
Público e Incentivo à Leitura tem as seguintes
atribuições:

I - planejar, coordenar e implementar um
atendimento de qualidade ao usuário da Biblioteca
Monteiro Lobato e das Bibliotecas ramais a serem
instaladas no âmbito do Município;

II - coordenar a elaboração e execução de
programas de incentivo à leitura e ação cultural;

III - promover todos os procedimentos para
aquisição de livros e periódicos para o Sistema de
Bibliotecas do Município;

IV - coordenar todos os procedimentos relativos à
restauração e arquivo; e

V - administrar e manter o controle da utilização do
auditório e do salão de exposição.

Da Seção Administrativa de Artes Visuais
Art. 10. A Seção Administrativa de Artes Visuais

tem as seguintes atribuições:
I - elaborar o calendário de exposições de artes

visuais em Guarulhos;
II - organizar a Mostra de Artes Visuais da cidade;
III - receber anualmente as propostas de exposições

a serem realizadas nos espaços expositivos
gerenciados pela Secretaria de Cultura;

IV - publicar editais de inscrição de artistas plásticos
para a realização de exposições;

V - organizar o acervo de obras de arte da Secretaria
de Cultura;

VI - organizar as atividades relativas ao
desenvolvimento do artesanato na cidade;

VII - operacionalizar as Oficinas de Artes Visuais,
de maneira integrada às demais Seções e
Departamentos da Secretaria de Cultura;

VIII - realizar a montagem das exposições de Arte
realizadas nos espaços administrados pela
municipalidade; e

IX - oferecer formação técnica à sua equipe e aos
agentes culturais interessados, no que tange às Artes
Visuais e suas especificidades.

Da Seção Administrativa de Patrimônio
Histórico, Arquivos e Museus

Art. 11. A Seção Administrativa de Patrimônio
Histórico, Arquivos e Museus tem as seguintes
atribuições:

I - gerenciar o Arquivo Histórico Municipal e dos
museus públicos da cidade;

II - manter a guarda dos documentos pertencentes
ao acervo, adotando critérios de armazenamento e
acondicionamento adequados;

III - promover a descrição do acervo existente,
mediante elaboração de instrumentos de pesquisa
que garantam pleno acesso às informações contidas
nos documentos;

IV - fiscalizar os bens tombados pelo Patrimônio
Histórico evitando a sua descaracterização;

V - acolher os pedidos de novos tombamentos e
encaminhá-los para análise do Conselho do Patrimônio
Histórico Municipal; e

VI - desenvolver projetos voltados para a valorização
do Patrimônio Histórico Municipal.

Do Setor de Sonorização
Art. 12. O Setor de Sonorização tem as seguintes

atribuições:
I - atender às solicitações de serviços de

sonorização em eventos e atividades da
municipalidade;

II - elaborar a agenda de trabalho dos funcionários
do setor;

III - elaborar relatórios mensais de atendimento
realizado pelo setor; e

IV - realizar estudos periódicos visando a
manutenção dos equipamentos de sonorização.

Da Divisão Administrativa de Gestão de
Teatros

Art. 13. A Divisão Administrativa de Gestão de
Teatros tem as seguintes atribuições:

I - gerenciar os teatros da cidade de Guarulhos;
II - publicar editais visando a ocupação dos teatros

da cidade;
III - organizar anualmente a Mostra de Teatro e

Encontro de Dança; e
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IV - acolher as propostas de realização de
espetáculos de teatro e dança.

Da Seção Administrativa de Artes Cênicas
Art. 14. A Seção Administrativa de Artes Cênicas

tem as seguintes atribuições:
I - acompanhar as apresentações de teatro e dança

realizadas nos teatros públicos da cidade;
II - receber e atender as exigências técnicas para

as apresentações de teatro e dança;
III - assessorar os grupos de teatro no que se

refere a elaboração de projetos; e
IV - manter atualizado o cadastro de grupos de

teatro e dança.
Do Setor de Atividades Cênicas

Art. 15. O Setor de Atividades Cênicas tem as
seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades de suporte à realização
de espetáculos de dança e teatro;

II - coordenar a distribuição de ingressos para os
espetáculos; e

III - elaborar relatórios mensais sobre as atividades
desenvolvidas.

Do Setor de Iluminação e Áudio Visual
Art. 16. O Setor de Iluminação e Áudio Visual tem

as seguintes atribuições:
I - atender as solicitações de serviços de iluminação

e de áudio visual em eventos e atividades da
municipalidade;

II - elaborar a agenda de trabalho dos funcionários
de setor;

III - elaborar relatórios mensais de atendimento
realizado pelo setor; e

IV - realizar estudos periódicos visando a
manutenção dos equipamentos de iluminação e de
áudio visual.

Da Divisão Administrativa de Formação
Cultural

Art. 17. A Divisão Administrativa de Formação
Cultural tem as seguintes atribuições:

I - administrar e coordenar as ações relativas à
elaboração e desenvolvimento de projetos de formação
cultural;

II - coordenar a Escola Viva de Artes Cênicas;
III - assessorar e providenciar atendimento de

solicitações das Oficinas Culturais realizadas pela
municipalidade;

IV - atender às solicitações de implantação de
oficinas culturais; e

V - laborar projetos visando a formação de público
para atividades culturais.

Da Seção Administrativa de Atividades de
Formação Cultural

Art. 18. A Seção Administrativa de Atividades de
Formação Cultural tem as seguintes atribuições:

I - elaborar e executar propostas de formação
cultural;

II - realizar vistorias técnicas aos locais onde
funcionem oficinas culturais;

III - organizar anualmente a mostra das Oficinas
Culturais;

IV - cadastrar e manter atualizado o banco de dados
de arte-educadores e alunos das oficinas culturais; e

V - realizar a previsão de contratação de educadores
para a Escola Viva de Artes.

Do Setor de Atividades de Formação Cultural
Art. 19. O Setor de Atividades de Formação Cultural

tem as seguintes atribuições:
I - acompanhar as atividades de formação da Escola

Viva de Artes Cênicas;
II - acompanhar as oficinas culturais em visitas

periódicas aos locais de desenvolvimento dos cursos;
III - elaborar relatórios referentes à frequência e

participação dos alunos inscritos nas oficinas culturais;
IV - organizar e divulgar inscrições e oferecimento

de cursos e vagas; e
V - atualizar e expedir documentos como prontuários

e cer tificados de alunos da Escola Viva de Ar tes
Cênicas.

Da Divisão Administrativa de Gestão
Orçamentária e Financeira

Art. 20. A Divisão Administrativa de Gestão
Orçamentária e Financeira tem as seguintes
atribuições:

I - em relação ao planejamento, orçamento e
finanças:

a) integrar o sistema de planejamento, prestando
assessoria na elaboração do Plano Plurianual e no
orçamento da Secretaria;

b) assessorar e elaborar o planejamento da
Secretaria, acompanhando e controlando as metas
dos planos, programas e projetos;

c) administrar o planejamento e a execução
orçamentária e financeira da Secretaria;

d) auxiliar no desenvolvimento de editais de licitação
para contratação de serviços publicitários de iniciativa
da administração municipal; e

e) analisar as propostas de fornecimento e de
prestação de serviços, compras e contratações,
acompanhando, controlando e avaliando o
cumprimento dos contratos.

II - em conjunto com o Orçamento Participativo,
realizar ações, prestar informações, buscar a
colaboração da comunidade nos programas e no
controle dos serviços prestados pela Secretaria;

III - em relação e de acordo com as diretrizes do
Programa de Modernização Administrativa, coordenar
o grupo de gestão dos serviços da Secretaria, ao qual
caberá:

a) realizar sistematicamente o acompanhamento,
a avaliação, a divulgação e a disponibilização dos
serviços prestados aos diversos canais de
atendimento da PMG;

b) elaborar estudos, propostas e projetos com o
objetivo de implementar a política da melhoria contínua
dos processos de trabalho da Secretaria, abordando os
seguintes temas: revisão de processos, informatização,
capacitação, ambiente de trabalho, estrutura
organizacional e indicadores de desempenho; e

c) manter contato com o órgão central responsável
pela Tecnologia da Informação da administração direta,
e participar da elaboração e implantação de programas
e projetos no campo da informática sobre assuntos

pertinentes à sua área de atuação.
IV - desenvolver e implementar ações para a

formação de grupos de gestores de assuntos
relacionados à área de atuação; e

V - elaborar e implementar política de integração
com os órgãos da administração direta e indireta com
o objetivo de realizar sistematicamente a gestão do
planejamento das ações da Secretaria de Cultura.

Da Seção Administrativa de Gestão
Orçamentária e Financeira

Art. 21. A Seção Administrativa de Gestão
Orçamentária e Financeira tem as seguintes
atribuições:

I - integrar o sistema de planejamento, prestando
assessoria na elaboração do Plano Plurianual e no
orçamento da Secretaria;

II - assessorar na elaboração do planejamento da
Secretaria, acompanhando e controlando as metas
dos planos, programas e projetos;

III - administrar e coordenar todos os procedimentos
relativos à despesa, empenhos e pagamentos,
requisições de compras e licitações, inclusive controle
dos prazos;

IV - gerenciar os contratos de fornecimento e de
prestação de serviços, acompanhando, fiscalizando
e avaliando o seu cumprimento; e

V - manter controle dos recursos financeiros
disponibilizados no orçamento ou captados junto a
entidades públicas e privadas.

Da Seção Administrativa de Gestão e
Prestação de Contas

Art. 22. A Seção Administrativa de Gestão e
Prestação de Contas tem as seguintes atribuições:

I - acompanhar a arrecadação dos recursos do
Fundo Municipal de Cultura e convênios firmados com
a Secretaria de Cultura;

II - acompanhar a conciliação bancária das contas
correntes do Fundo Municipal de Cultura e dos
convênios, junto à Secretaria de Finanças;

III - orientar e acompanhar as prestações de contas
das entidades conveniadas, bem como dos
beneficiários da Lei Municipal nº 5.947/2003;

IV - executar a prestação de contas dos recursos
do Fundo Municipal de Cultura; e

V - executar os procedimentos administrativos
relacionados às prestações de contas devidas pela
Secretaria de Cultura.

Da Seção Administrativa de Convênios
Art. 23. A Seção Administrativa de Convênios tem

as seguintes atribuições:
I - acompanhar as entidades conveniadas para

orientação e supervisão do cumprimento dos objetos
dos convênios firmados com a Secretaria de Cultura;

II - atuar como interlocutor entre as entidades
conveniadas e a Secretaria de Cultura quanto às
questões administrativas e técnicas que possam
interferir no resultado esperado; e

III - emitir relatórios mensais em função dos
acompanhamentos realizados e propor soluções para
os problemas apontados.

Do Departamento do Conservatório
Municipal de Guarulhos

Da Divisão Administrativa de Ensino Musical
Art. 24. A Divisão Administrativa de Ensino Musical

tem as seguintes atribuições:
I - acompanhar as atividades desenvolvidas pelo

Conservatório Municipal de Arte;
II - organizar a grade de horários dos cursos de

música;
III - elaborar relatórios sobre a frequência dos alunos

e bolsistas;
IV - manter atualizados os prontuários dos alunos;
V - preparar as publicações referentes aos

processos de seleção de alunos e bolsistas;
VI - disponibilizar aos professores as informações

relativas aos alunos matriculados; e
VII - cadastrar e manter atualizado as informações

relativas aos bolsistas da Orquestra Jovem Municipal.
Da Seção de Apoio Administrativo

Art. 25. A Seção de Apoio Administrativo tem, no
âmbito da Secretaria e em consonância com as
diretrizes estabelecidas pelos órgãos da administração
direta responsáveis pelos sistemas de administração
em geral, as seguintes atribuições:

I - executar os procedimentos relativos à
administração de pessoal;

II - executar as atividades pertinentes ao controle
do almoxarifado;

III - administrar as atividades relacionadas à frota,
vigilância, l impeza, manutenção, serviços de
reprografia, protocolo e expediente, malote;

IV - em relação aos bens patrimoniais:
a) controlar os bens patrimoniais, bem como

máquinas e equipamentos;
b) cadastrar, identificar, registrar o material

permanente e controlar sua movimentação e sua
documentação;

c) verificar, periodicamente, o estado dos bens
patrimoniais e equipamentos e solicitar providências
para sua manutenção, substituição ou baixa
patrimonial; e

d) proceder, periodicamente, o inventário dos bens
móveis constantes do cadastro.

V - em relação aos materiais de uso comum:
a) analisar e fixar níveis e a composição dos

estoques;
b) efetuar as solicitações de compras para formação

ou reposição de estoque;
c) manter atualizados os registros de entrada e

saída de materiais em estoque;
d) realizar balancetes mensais e inventários físicos

e financeiros do material e equipamentos em estoque;
e) receber, conferir, guardar e distribuir os materiais

adquiridos; e
f) controlar o cumprimento, pelos fornecedores, das

condições constantes nos contratos ou nos pedidos
de compra.

Da Seção Administrativa do Conservatório
Municipal de Artes

Art. 26. A Seção Administrativa do Conservatório
Municipal de Artes tem as seguintes atribuições:

I - acompanhar as apresentações da Orquestra

Jovem Municipal;
II - organizar as apresentações dos grupos musicais

do Conservatório Municipal de Arte;
III - realizar as reservas de espaços para as

apresentações musicais; e
IV - executar as ações necessárias para a

divulgação das atividades desenvolvidas.
Do Setor de Arquivo e Controle de Material

Art. 27. O Setor de Arquivo e Controle de Material
tem as seguintes atribuições:

I - organizar os procedimentos de empréstimos de
instrumentos musicais aos alunos e bolsistas;

II - atender as solicitações de estrutura para a
realização dos eventos; e

III - elaborar relatórios sobre o estado de conservação
dos equipamentos e instrumentos musicais.

Capítulo III
Das Disposições Finais

Art. 28. Os códigos das unidades administrativas
criadas e/ou reorganizadas neste Decreto serão
publicados por Portaria do Secretário de Administração
e Modernização.

Art. 29. As despesas decorrentes com a aplicação
do presente Decreto correrão por conta de dotações

próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial os Decretos Municipais nºs
24441/07 e 26023/09.

DECRETO Nº 31648
Reorganiza o detalhamento da estrutura básica da

Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, considerando a
Lei Municipal nº 7.119/2013 que reorganizou a
estrutura básica da Prefeitura de Guarulhos e
considerando o que consta do processo administrativo
nº 44.752/2013;

DECRETA:
Capítulo I

Da Estrutura
Art. 1º Fica a Secretaria de Esporte, Recreação e

Lazer com o seguinte detalhamento de sua estrutura
básica:

I - do Gabinete:
a) Divisão Administrativa Gestão Institucional, com:
1. Seção Administrativa de Expediente
2. Seção Técnica de Gestão de Pessoal
3. Seção Administrativa de Transporte
4. Seção Administrativa de Divulgação
5. Seção Administrativa de Controle de Patrimônio
b) Divisão Administrativa de Planejamento e Execução Orçamentária, com:
1. Seção Técnica de Controle Orçamentário
2. Seção Técnica de Gestão de Convênios
II - do Departamento de Desporto Amador, com:
1. Setor de Controle de Uso de Material Esportivo
a) Divisão Técnica de Esportes, com:
1. Seção Técnica de Iniciação Esportiva
2. Seção Técnica de Alto Rendimento
b) Divisão Técnica de Qualidade de Vida Através do Esporte, com:
1. Seção Técnica de Orientação à Atividade Física e Promoção à Saúde
2. Seção Técnica de Assistência Médica e Reabilitação Esportiva
c) Divisão Técnica de Eventos, Recreação e Lazer, com:
1. Seção Técnica de Eventos
2. Seção Técnica de Recreação e Lazer
III - do Departamento de Administração de Centros Desportivos, com:
a) Divisão Técnica de Manutenção, com:
1. Seção Técnica de Manutenção, com:
1.1 Setor de Coordenação de Equipe de Manutenção
1.2 Setor de Almoxarifado de Materiais
b) Divisão Administrativa de Gestão de Unidades Esportivas, com:
1. Seção Técnica de Controle de Uso de Próprios
2. Seção Administrativa de Zeladoria, com:
2.1 Setor de Gestão de Unidade Esportiva - Thomeozão
2.2 Setor de Gestão de Unidade Esportiva - João do Pulo
2.3 Setor de Gestão de Unidade Esportiva - Ponte Grande
2.4 Setor de Gestão de Unidade Esportiva - Bonifácio Cardoso
2.5 Setor de Gestão de Unidade Esportiva - Fioravante Iervolino
2.6 Setor de Gestão de Unidade Esportiva - Ciad
2.7 Setor de Gestão de Unidade Esportiva - Cemmderoc

Capítulo II
Das Atribuições

Da Divisão Administrativa de Gestão
Institucional

Art. 2º A Divisão Administrativa de Gestão
Institucional tem as seguintes atribuições:

I - planejar, formular coordenar e executar as
atividades relativas aos serviços de recepção,
informações, reprografia, protocolo, frota, divulgação
e patrimônio da Secretaria de Esporte, Recreação e
Lazer; e

II - coordenar os procedimentos relativos a
administração de pessoal, em consonância com o
Departamento de Recursos Humanos da
Administração Direta.

Da Seção Administrativa de Expediente
Art. 3º A Seção Administrativa de Expediente tem

as seguintes atribuições:
I - receber e registrar todos os documentos

encaminhados à Secretaria;
II - executar o serviço de circulação interna de

processos e papéis protocolados;
III - controlar e executar a saída de processos e

documentos;
IV - organizar o recebimento e envio de malotes

para unidades da secretaria e demais órgãos da
prefeitura; e

V - operar o sistema de arquivamento, de acordo
com a tabela de temporalidade da secretaria.

Da Seção Técnica de Gestão de Pessoal
Art. 4º A Seção Técnica de Gestão de Pessoal tem

como atribuição executar todos os procedimentos de
administração de pessoal, cadastro de cargos e
funções, frequência, planejamento de férias,
atualização cadastral e funcional, em consonância
com o Departamento de Recursos Humanos.

Da Seção Administrativa de Transporte
Art. 5º A Seção Administrativa de Transporte tem

as seguintes atribuições:
I - coordenar e controlar a movimentação de

veículos da secretaria;
II - solicitar a realização de manutenção veicular

preventiva e corretiva junto ao Departamento de
Transportes Internos;

III - encaminhar relatório mensal dos veículos
contratados ao Departamento de Transportes Internos;

IV - coordenar e fiscalizar a programação de veículos
contratados e da frota municipal em serviço na
secretaria; e

V - elaborar relatório geral com custo anual dos
veículos contratados.

Da Seção Administrativa de Divulgação
Art. 6º A Seção Administrativa de Divulgação tem,

em conjunto com a Secretaria de Comunicação, as
seguintes atribuições:

I - elaborar planos e metas para divulgação das

atividades da Secretaria;
II - acompanhar a elaboração e distribuição de

material publicitário relativos à Secretaria; e
III - acompanhar as coberturas jornalísticas e

fotográficas referentes à Secretaria.
Da Seção Administrativa de Controle de

Patrimônio
Art. 7º A Seção Administrativa de Controle de

Patrimônio tem as seguintes atribuições:
I - controlar os bens patrimoniais, máquinas e

equipamentos das unidades afetas à Secretaria;
II - verificar periodicamente o inventário de bens

patrimoniais e equipamentos da secretaria, solicitando
as providências necessárias para sua manutenção,
substituição ou baixa patrimonial;

III - apoiar a logística de entrega e montagem do
mobiliário da secretaria;

IV - registrar a alocação e trocas temporárias de
bens móveis; e

V - registrar e emitir autorizações de bens móveis.
Da Divisão Administrativa de Planejamento e

Execução Orçamentária
Art. 8º A Divisão Administrativa de Planejamento e

Execução Orçamentária tem as seguintes atribuições:
I - participar da elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e do Plano
Plurianual da Secretaria de Esporte, Recreação e
Lazer;

II - assessorar e elaborar o planejamento da
Secretaria, acompanhando e controlando as metas
dos planos, programas e projetos;

III - administrar e coordenar os procedimentos
relativos a despesa, empenho e pagamentos,
requisições de compras e licitação;

IV - analisar as propostas de fornecimento e de
prestação de serviços acompanhando, fiscalizando e
avaliando o cumprimento dos contratos;

V - efetivar as normas expedidas pelo Tribunal de
Contas do Estado e da União, e prestar as informações
pertinentes;

VI - assessorar e acompanhar as prestações de
contas dos convênios; e

VII - acompanhar e coordenar os repasses
financeiros dos recursos externos.

Da Seção Técnica de Controle Orçamentário
Art. 9º A Seção Técnica de Controle Orçamentário

tem as seguintes atribuições:
I - coordenar a execução orçamentária e a

administração dos recursos financeiros colocados à
disposição da Secretaria, determinando a rubrica a
ser utilizada ao informar a existência de dotação
orçamentária para efetuar a despesa, conforme
normas regulamentares da Secretaria de Finanças;

II - coordenar as atividades relativas à contratação
de bens e serviços específicos da secretaria, de
acordo com as normas fornecidas pelo Departamento
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de Compras e Contratações;
III - prestar as informações sobre procedimentos

adotados e andamento dos processos licitatórios;
IV - emitir, receber e analisar as requisições de

compras e contratações de serviços;
V - emitir e promover a entrega de pedido de compra

ou de execução do serviço ao fornecedor;
VI - elaborar o plano anual de compra e contratações

de serviços em conjunto com as demais áreas da
Secretaria; e

VII - submeter questões processuais à decisão
superior.

Da Seção Técnica de Gestão de Convênios
Art. 10. A Seção Técnica de Gestão de Convênios

tem as seguintes atribuições:
I - elaborar a minuta de convênio, renovação ou

aditamento;
II - realizar e manter as relações institucionais em

nome da Secretaria com as entidades conveniadas;
III - instruir os procedimentos administrativos de

prestação de contas e atestar a execução dos objetos
dos convênios, tendo por finalidade a liberação de
recursos às entidades conveniadas; e

IV - guardar e conservar os processos
administrativos relativos a convênios firmados,
renovados e aditados no interesse da Secretaria.

Do Departamento de Desporto Amador
Do Setor de Controle de Uso de Material

Esportivo
Art. 11. O Setor de Controle de Uso de Material

Esportivo tem as seguintes atribuições:
I - coordenar o almoxarifado esportivo da Secretaria

de Esporte, Recreação e Lazer;
II - emitir relatório quanto ao estoque do

almoxarifado;
III - arquivar as solicitações de material de consumo;
IV - controlar o uso de material permanente,

informando sobre os danos causados ao mesmo;
V - zelar pela conservação dos bens do

almoxarifado; e
VI - garantir o acesso ao almoxarifado somente de

pessoas autorizadas.
Da Divisão Técnica de Esportes

Art. 12. A Divisão Técnica de Espor tes tem as
seguintes atribuições:

I - assessorar o departamento no planejamento e
na política de esporte;

II - assessorar o departamento na elaboração do
programa de orçamento e atividades a cada
temporada;

III - elaborar relatório anual das atividades esportivas
desenvolvidas;

IV - elaborar, desenvolver e gerenciar os projetos
de massificação esportiva e de alto rendimento;

V - supervisionar e acompanhar as ações
desenvolvidas pelas seções subordinadas; e

VI - planejar e coordenar a participação nos jogos
Regionais e Abertos.

Da Seção Técnica de Iniciação Esportiva
Art. 13. A Seção Técnica de Iniciação Espor tiva

tem as seguintes atribuições:
I - prestar serviço de informação e encaminhamento

dos munícipes, quanto às atividades ministradas para
crianças e adolescentes, realizando o controle de oferta
e procura, visando atender as reais necessidades e
interesses da população de cada região;

II - planejar, organizar e supervisionar os trabalhos
de massificação esportiva;

III - organizar o calendário de atividades;
IV - desenvolver, criar e encaminhar projetos próprios

e/ou em conjunto com outros órgãos, visando o
atendimento da criança e adolescente;

V - promover a iniciação esportiva das modalidades
desenvolvidas pela secretaria;

VI - garantir a descentralização do atendimento;
VII - criar condições para o estabelecimento de um

programa de desenvolvimento e refinamento de
habilidades motoras e sua aplicação;

VIII - coordenar a atuação dos professores de
educação física junto aos núcleos esportivos;

IX- avaliar a implantação e/ou fechamento de algum
núcleo esportivo considerando aspectos físicos,
demanda e outros; e

X - coordenar as ações administrativas envolvendo
a seção e/ou funcionários afetos.

Da Seção Técnica de Alto Rendimento
Art. 14. A Seção Técnica de Alto Rendimento tem

as seguintes atribuições:
I - elaborar planos de trabalho, constando

calendários, atividades e competição;
II - realizar projetos, estudos e orçamentos, para

execução e formalização de seus planos de trabalho;
III - prestar serviços técnicos visando o trabalho de

equipe de alto rendimento, propiciando orientação para
prática e desenvolvimento;

IV - coordenar a execução de planos de treinamento;
V - acompanhar as equipes nos jogos e competições

oficiais;
VI - assessorar a comissão técnica das equipes

em relação a hospedagem e alimentação dos atletas;
VII - representar a Secretaria de Esporte, Recreação

e Lazer junto às federações e confederações;
VIII - providenciar documentação para inscrições,

registros e transferência de atletas; e
IX - planejar e Coordenar a participação nos Jogos

Regionais e Abertos.
Da Divisão Técnica de Qualidade de Vida

Através do Esporte
Art. 15. A Divisão Técnica de Qualidade de Vida

Através do Esporte tem as seguintes atribuições:
I - coordenar os trabalhos das Seções subordinadas,

assim como elaborar e acompanhar projetos;
II - assessorar o departamento na elaboração da

política de promoção da qualidade de vida através do
esporte;

III - acompanhar as compras e distribuição de
materiais aos núcleos;

IV - organizar a parte técnica dos eventos
relacionados à Divisão;

V - incentivar a adoção de hábitos saudáveis e
apoio psicossocial, nos mais diversos locais, dentro
do Município, gerando oportunidades aos adultos,

idosos e portadores de deficiência;
VI - proporcionar um trabalho de prevenção,

atendimento médico, psicológico, fisioterápico aos
atletas do Município de Guarulhos, através de um
Centro Municipal de Medicina Desportiva de
Reabilitação;

VII - assessorar o departamento no planejamento e
na elaboração do programa de orçamento das
atividades anuais;

VIII - elaborar relatório anual das atividades
desenvolvidas; e

IX - planejar, garantir e supervisionar as atividades
físicas orientadas pelos profissionais de educação física.

Da Seção Técnica de Orientação à Atividade
Física e Promoção à Saúde

Art. 16. A Seção Técnica de Orientação à Atividade
Física e Promoção à Saúde tem as seguintes
atribuições:

I - prestar serviços de informação e
encaminhamento dos munícipes, quanto às atividades
ministradas;

II - divulgar os núcleos e atividades no Município;
III - organizar um calendário de eventos, atividades,

entre outros;
IV - desenvolver, criar e encaminhar projetos em

conjunto com outras Secretarias;
V - organizar e acompanhar atividades mensais de

integração dos núcleos; e
VI - oportunizar a participação dos professores

afetos em todos os eventos da Secretaria.
Da Seção Técnica de Assistência Médica e

Reabilitação Esportiva
Art. 17. A Seção Técnica de Assistência Médica e

Reabilitação Esportiva tem as seguintes atribuições:
I - coordenar os trabalhos dos médicos e

fisioterapeutas, psicólogos, terapeutas ocupacionais
e atendentes que prestam serviços na Secretaria;

II - prestar apoio de prontossocorrismo aos eventos
esportivos organizados pela secretaria; e

III - garantir as condições necessárias para equipe
multidisciplinar atuar na recuperação de atletas.

Da Divisão Técnica de Eventos, Recreação e
Lazer

Art. 18. A Divisão Técnica de Eventos, Recreação
e Lazer tem as seguintes atribuições:

I - assessorar o departamento na elaboração da
política de recreação e lazer;

II - elaborar o calendário de eventos da secretaria;
III - supervisionar e auxiliar a atuação das seções

subordinadas;
IV - proporcionar eventos de caráter esportivo,

recreação e lazer no Município;
V - analisar os processos de solicitação de apoio a

eventos relacionados ao esporte, recreação e lazer;
VI - assessorar o departamento no planejamento e

na elaboração do programa de orçamento anual dos
eventos; e

VII - elaborar relatório anual das atividades
desenvolvidas.

Da Seção Técnica de Eventos
Art. 19. A Seção Técnica de Eventos tem as

seguintes atribuições:
I - organizar os eventos sob coordenação da

Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer;
II - promover competições esportivas aos

munícipes;
III - auxiliar na elaboração das estimativas de custos

dos eventos;
IV - compor e gerenciar as comissões setoriais

para realização de eventos;
V - garantir o cumprimento das exigências legais

para realização de eventos; e
VI - solicitar e acompanhar junto a outros órgãos

públicos o apoio necessário para realização dos
eventos.

Da Seção Técnica de Recreação e Lazer
Art. 20. A Seção Técnica de Recreação e Lazer

tem as seguintes atribuições:
I - propiciar atividades de recreação e lazer no

Município;
II - organizar o calendário de atividades anual;
III - garantir o acesso às atividades de recreação e

lazer a todos os munícipes;
IV - viabilizar parcerias e/ou convênios com outros

órgãos a fim de proporcionar atividades de recreação
e lazer no Município;

V - fomentar o debate sobre a política de recreação
e lazer na cidade;

VI -  coordenar,  implantar e acompanhar os
processos de ruas de lazer de acordo com a
legislação vigente;

VII - garantir o cumprimento das exigências legais
para realização de eventos de recreação e lazer; e

VIII - proporcionar aos munícipes atividades no
período de férias escolares.

Do Departamento de Administração de
Centros Desportivos

Da Divisão Técnica de Manutenção
Art. 21. A Divisão Técnica de Manutenção tem as

seguintes atribuições:
I - desenvolver e implementar, de acordo com um

programa de obras, política e diretrizes para:
a) fazer a gestão das ações relacionadas a projetos

de construção, ampliação e reforma física das
unidades de esporte e lazer; e

b) compatibilizar e controlar os recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento do programa de obras
da Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer, com o
respectivo dimensionamento dos custos dos projetos
e das ações.

II - gerenciar os serviços referentes à manutenção
e conservação predial;

III - definir a programação de manutenção preventiva
nos equipamentos de esporte e lazer;

IV - planejar a implantação de novas unidades
esportivas buscando equalizar a sua distribuição pelas
diversas regiões da cidade, considerando-se ainda as
demandas da comunidade e o interesse da
Administração Pública; e

V - efetuar os procedimentos visando à obtenção
de compras e contratações de materiais e serviços
afins ao Departamento.

Da Seção Técnica de Manutenção
Art. 22. A Seção Técnica de Manutenção tem as

seguintes atribuições:
I - acompanhar e/ou fiscalizar os contratos e a

prestação de serviços de limpeza e conservação
realizados pela Secretaria de Esporte, Recreação e
Lazer, acionando as áreas competentes para
intervenções necessárias;

II - executar serviços de manutenção predial e
pequenas reformas;

III - administrar o almoxarifado de insumos, material
comum e manutenção da Secretaria de Esporte,
Recreação e Lazer;

IV - vistoriar os serviços e manutenção predial nas
unidades de lazer e esporte;

V - planejar e gerenciar as equipes de manutenção;
VI - prestar assistência aos eventos de acordo com

cronograma pré-estabelecido;
VII - realizar e/ou acompanhar, quando feito por

terceiros, projetos arquitetônicos para alterações e
implantações de instalações físicas nas unidades de
esporte e lazer de acordo com padrões definidos;

VIII - elaborar e implementar projetos para otimização
dos espaços físicos administrativos e operacionais da
Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer;

IX - vistoriar e acompanhar a execução dos projetos
de obras, acionando as áreas competentes para as
intervenções necessárias para o seu desenvolvimento;

X - executar os procedimentos necessários à
obtenção da licença de funcionamento dos próprios,
bem como as licenças para os eventos da Secretaria
de Esporte, Recreação e Lazer;

XI - analisar e verificar as possibil idades de
atendimentos às solicitações feitas pelos Vereadores
e pela comunidade;

XII - desenvolver junto a comunidade ações de
relacionamento para conservação de centros e praças
esportivas; e

XIII - participar de ações integradas com outras
secretarias visando a utilização e manutenção dos
espaços destinados ao esporte e lazer.

Do Setor de Coordenação de Equipe de
Manutenção

Art. 23. O Setor de Coordenação de Equipe de
Manutenção tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as equipes de trabalho nos respectivos
locais de atividades; e

II - controlar o uso de material para manutenção,
reformas e suporte aos eventos.

Do Setor de Almoxarifado de Materiais
Art. 24. O Setor de Almoxarifado de Materiais tem

as seguintes atribuições:
I - coordenar o almoxarifado da Secretaria de

Esporte, Recreação e Lazer;
II - emitir relatório quanto ao estoque do

almoxarifado;
III - arquivar as solicitações de material de consumo;
IV - controlar o uso de material permanente,

informando sobre os danos causados ao mesmo;
V - zelar pela conservação dos bens do

almoxarifado; e
VI - garantir o acesso ao almoxarifado somente de

pessoas autorizadas.
Da Divisão Administrativa de Gestão de

Unidades Esportivas
Art. 25. A Divisão Administrativa de Gestão de

Unidades Esportivas tem as seguintes atribuições:
I - desenvolver e implementar política e diretrizes para:
a) gestão da aquisição e manutenção de bens

patrimoniais e de equipamentos; e
b) padronização de bens patrimoniais, mobiliários e

equipamentos.
II - coordenar a gestão das unidades esportivas;
III - coordenar a utilização dos próprios municipais;
IV - acompanhar os processos referentes a

permissão de uso;
V - fiscalizar o uso dos próprios permissionados; e
VI - realizar, em conjunto com outras Secretarias e

associações/entidades, a gestão compartilhada das
áreas de lazer, quando for o caso.

Da Seção Técnica de Controle de Uso de
Próprios

Art. 26. A Seção Técnica de Controle de Uso de
Próprios tem as seguintes atribuições:

I - prestar a informação sobre as documentações
necessárias para solicitação de uso e realização de
eventos nos próprios municipais;

II - agendar a utilização de quadras e ginásios;
III - coordenar as atividades desenvolvidas nos

setores de Gestão de Unidades Esportivas; e
IV - fiscalizar o uso dos equipamentos esportivos.

Da Seção Administrativa de Zeladoria
Art. 27. A Seção Administrativa de Zeladoria tem

as seguintes atribuições:
I - coordenar a limpeza e conservação dos campos

de futebol afetos à Secretaria;
II - coordenar a atuação dos gestores de unidades

esportivas; e
III - viabilizar o atendimento às solicitações das

unidades esportivas, junto aos demais setores da
Secretaria.

Das atribuições Comuns
Dos Setores de Gestão de Unidades

Esportivas
Art. 28. Os Setores de Gestão de Unidades

Esportivas têm as seguintes atribuições:
I - cooperar na gestão das atividades desportivas,

sociais e culturais na unidade sob sua
responsabilidade;

II - orientar a comunidade quanto ao uso,
funcionamento e formas de solicitação da unidade;

III - avaliar o resultado da execução da programação;
IV - proceder a inspeção e fiscalização durante e

após todas as atividades realizadas no local;
V - zelar pela conservação da unidade;
VI - emitir relatórios sobre quaisquer irregularidades

ocorridas na unidade;
VII - zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade, bem

como garantir a abertura e fechamento da Unidade; e
VIII - solicitar sempre que necessário as

providências referentes à manutenção das partes
hidráulicas, elétricas e edificações.

Capítulo III
Das Disposições Finais

Art. 29. Os códigos das unidades administrativas
criadas e/ou reorganizadas neste Decreto serão
publicados por Portaria do Secretário de Administração
e Modernização.

Art. 30. As despesas decorrentes com a aplicação
do presente Decreto correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 31. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial os Decretos Municipais nºs.
26893/09 e 30460/13.

Em, 20 de Fevereiro de 2014.
PORTARIA Nº 342/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
e em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do Município e conforme
consta no processo administrativo nº 23.911/07;

RESOLVE:
1 - NOMEAR, nos termos do artigo 3º da Lei

Municipal nº. 6308, de 16 de novembro de 2007, para
exercer mandato de 2 (dois) anos, os membros
integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, conforme segue:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Titular:  Benedito Aparecido da Silva
Suplente: Plínio Soares dos Santos
Secretaria de Habitação
Titular:  José Carlos Dalan
Suplente: Rafael Aparecido Carlos Acosta
Secretaria de Obras
Titular:  Carlos de Jesus Campos
Suplente: Sonia Regina Veloso Arantes
Secretaria de Meio Ambiente
Titular:  Guilherme Bagatini de Alcântara
Suplente: Mônica Martins Lares Melo
Secretaria de Transportes e Trânsito
Titular:  Carla Angelini Lazur
Suplente: Juliana Donadon Gaggiotti Meneses
Secretaria de Governo
Titular:  Rita de Cassia Correia de Araujo
Suplente: Kátia Araujo de Medeiros
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Titular:  Simone Vieira de Almeida
Suplente: Esther Angra de Magalhães
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
Titular:  Cristiane Costrov da Silva Miras
Suplente: Thiago Garcia da Silva Santim
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE BAIRRO
Titular:  Jose Domingos Leite
Suplente: Jovair José Marcos Merlo
Entidades Ambientais
Titular:  Julio Soto Saavedra
Suplente: Ivone Christofero Felix Pires
Universidade
Titular:  Wendie Piccinini Requena
Suplente: Marília Dorador Guimarães
Entidade Empresarial
Titular:  Eduardo Henrique Martins
Suplente: Wilson José Lourenço Junior
Entidade de Classe de Categoria Profissional
Titular:  Flávio Geraidine Naressi
Suplente: Roberto dos Santos Moreno
Movimento Popular
Titular:  Cleia Pereira Araújo
Suplente: Gilmar Antonio dos Santos
Titular:  Dario Crispim Lopes
Suplente: Paulo Silva Oliveira
Cooperativa Habitacional
Titular:  Mauricio Mendes da Silva
Suplente: Jose Ivalto de Araújo
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 343/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63 da
Lei Orgânica do Município e considerando o que consta
dos Memorandos nºs. 017 e 018/2014-SO06.05;

RESOLVE:
1 - Designar o Sr. Edivaldo Ramos de Oliveira, CRC

nº 247607/O-0 para exercer a função de GESTOR, o
Arq. Nilo Sérgio Fantazzini CAU nº A23375-7 e a Eng.
Solange Aparecida Fernandes CREA nº 5060423814
para exercerem a função de RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS do convênio a ser firmado com a
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
Regional do Estado de São Paulo para a execução de
pavimentação, a ser realizada na Rua João Garcia e
Garcia - Jd. Álamo - Guarulhos e execução de
obras de infraestrutura urbana, a ser realizada nas
Ruas do Jd. Ponte Alta - Guarulhos.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 344/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 27/2014-SS,

DESIGNA no período de 10.02.2014 a 19.02.2014, a
servidora Mônica Aparecida Josefik Celestino (código
31112), Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Diretor
(a) de Departamento (302), lotada na SS06, no
impedimento de Heloisa Helena Sampaio Ferreira Castro.

PORTARIA Nº 345/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

PORTARIAS
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Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
EXONERA os servidores abaixo relacionados, lotados

na Secretaria do Governo Municipal, conforme segue:
1- Douglas Gomes Pereira (código 56040),

Assessor (a) de Gestão I (291-285),
2- Wellington dos Santos Rodrigues (código

44627), Assessor (a) de Gestão III (293-222), e
3- Tais de Oliveira Magalhães Silva (código

51994), Assessor (a) de Gestão III (293-270).
PORTARIA Nº 346/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
os servidores abaixo relacionados ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: ALCIDES ALVES MACEDO (CÓDIGO
52911)

FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL
(TRABALHADOR BRAÇAL) (5961-622)

SSP03
DATA: 05.03.2014
2 - NOME: MORGANA DOS SANTOS (CÓDIGO

53398)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862-684) SE01
DATA: 07.02.2014
3 - NOME: FRANCISCO ARAÚJO DA SILVA

(CÓDIGO 42692)
FUNÇÃO:  AUXILIAR OPERACIONAL

(TRABALHADOR BRAÇAL) (5961-271) SM01
DATA: 05.03.2014
4 - NOME: SOLIDADE DA SILVA SANTOS

(CÓDIGO 58407)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862-236) SE
DATA: 10.02.2014
5 - NOME: WANDERLEI CRUZ DE ANDRADE

(CÓDIGO 33137)
FUNÇÃO:  AUXILIAR OPERACIONAL

(TRABALHADOR BRAÇAL) (5961-1536)
SM01
DATA: 05.03.2014
6 - NOME: WAGNER JOSÉ GONÇALVES FARIAS

(CÓDIGO 47862)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-163) SS
DATA: 13.02.2014
7 - NOME: FERNANDA APARECIDA FERRETTI

(CÓDIGO 52249)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

(5939-492) SS
DATA: 17.02.2014
8 - NOME: MARCONDES DOS SANTOS (CÓDIGO

56179)
FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE

(CONTROLE DE ZOONOSES E DENGUE) (5824-71) SS
DATA: 05.02.2014
9 - NOME: JULIANA BOTTARO SILVA (CÓDIGO

46193)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (A) (5840-237) SS03
DATA: 01.02.2014
10 - NOME: LUCIANE DOS SANTOS (CÓDIGO

54809)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (A) DA FAMÍLIA (5828-

126) SS
DATA: 17.02.2014
11 - NOME: CRISTINA ZARZOUR ALEXANDRE

(CÓDIGO 58235)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-

1462) SS
DATA: 18.02.2014
12 - NOME: ANDRÉIA RODRIGUES DE CASTRO

(CÓDIGO 29550)
FUNÇÃO: RECEPCIONISTA (5979-302) SS01
DATA: 06.03.2014
13 - NOME: FAUSTO FIGUEIREDO NETO (CÓDIGO

52779)
FUNÇÃO:  AUXILIAR OPERACIONAL

(TRABALHADOR BRAÇAL) (5961-1381) SSP01
DATA: 05.03.2014
14 - NOME: CAMILA ANDREA MARTIN (CÓDIGO

39938)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-2079) SE01
DATA: 13.02.2014
15 - NOME: IELSON JOSÉ DOS SANTOS (CÓDIGO

55001)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR

(5938-51) SE
DATA: 07.02.2014
16 - NOME: ISAURA RITA DE ARAÚJO FERREIRA

(CÓDIGO 36346)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-2759) SE01
DATA: 03.02.2014
17 - NOME: TERESINHA DO MENINO JESUS SILVA

(CÓDIGO 27754)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-1474) SE01
DATA: 03.02.2014
18 - NOME: RONALD COSTA DA SILVA (CÓDIGO

35218)
FUNÇÃO:  AUXILIAR OPERACIONAL

(TRABALHADOR BRAÇAL) (5961-1783)
DATA: 06.03.2014
19 - NOME: CRISTINA GUEDES DOMINGOS

CASTRO DE VASCONCELOS (CÓDIGO 58366)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

(5939-400) SF
DATA: 13.02.2014
20 - NOME: REGINA CÉLIA UTRABO DOS SANTOS

(CÓDIGO 48203)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

(5939-487) SS
DATA: 17.02.2014
21 - NOME: ANGELO ALECSANDRO DAL COL

(CÓDIGO 58231)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(LÍNGUA E CULTURA INGLESA) (5874-4292) SE01
DATA: 14.02.2014

22 - NOME: MAURÍCIO MARTINS FERREIRA
(CÓDIGO 54748)

FUNÇÃO: PSICÓLOGO (A) (5909-171) CPPM
DATA: 18.02.2014
23 - NOME: NILZA DA COSTA OLIVEIRA (CÓDIGO

15847)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (ANESTESISTA) (5500-227)

SS03
DATA: 18.02.2014
24 - NOME: DANIELA RIBAS ROLEMBERG DE

ALBUQUERQUE (CÓDIGO 56737)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-370) SS
DATA: 17.02.2014, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à Rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 347/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
EXONERA a pedido, a contar de 06.03.2014, o

servidor Adelmar Francisco Xavier (código 55121),
Assessor (a) de Gestão III (293-2), lotado na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 348/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.355/2013-GP,

que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Vilma José Varella Calegari
(código 47010).

PORTARIA Nº 349/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 1.352/

2013-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares ao servidor Adilson Ferreira
de Magalhães (código 45331).

PORTARIA Nº 350/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 238/2014-GP,

referente ao senhor Nilton Santana de Souza.
PORTARIA Nº 351/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal, Lei Municipal nº 7.119/2013, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do
memorando nº 29/2014-SS11.02.04, edital nº 03/2014-
SS11 e processo seletivo nº 2034/2014,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
1º CÉSAR AUGUSTO LOZANO MUSTAFA 675
2º FERNANDO NOGUEIRA ZAMBONE PINTO 1299
3º REGINALDO TASCINARE BARINI 1300
4º LOURENÇO TADEU CARDOSO SOARES 1305
5º CARLOS RODRIGO BARBOSA MARTINS 1306
6º GUILHERME CHOHFI DE MIGUEL 1307
7º WILDE CARVALHO LIMA 1311
8º JOSÉ AUGUSTO LOPES FERRAZ 1312

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (a) (Socorrista Ortopedista),
Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(5500), com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais de trabalho;

Vagas: 01 (uma) decorrente da dispensa de Tatiane
Moreira da Costa e 07 (sete) criadas pela Lei Municipal
nº 6.745/2010, devendo comparecer na Rua Iris, nº
300 - sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 352/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Luiz Fernando Gazzé Antonio;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão II (295-23), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Raquel Andressa Lombardi.

PORTARIA Nº 353/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 7.119/2013, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do
memorando nº 29/2014-SS11.02.04, edital nº 02/2014-
SS11 e processo seletivo nº 2026/2014,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
1º JOSÉ NILTON HERRERO 124
2º WALTER ANTUNES DE SOUZA 125
3º MARIA SOCORRO SILVA ROSÁRIO 202
4º SÉRGIO PEREIRA 384
5º CARLA CRISTINA DA SILVA 490
6º IRIS MARQUES CAJAI DO CARMO 579
7º ANDRESSA REIS DE FREITAS MENDONÇA 685
8º ANA PAULA WEISS RIBEIRO 766
9º MICAELA COSTA PONTE SALLES 778
10º ANDERSON   TAKAHAMA 806
11º ERICA DE FARIAS MOCHIDUKY 815
12º DANIEL AUGUSTO BARRIL LHANO 816
13º CAMILA MENDES MACCA 824
14º GISELLE REICHERT DA SILVA GODOY 836
15º LAÉRCIO PEREIRA NUNES JUNIOR 860

16º MARCELO VICTOR FLORES BERNARDES 925
17º ALBERTO HONORATO NETO 937
18º BRUNO VINICIUS KOUHIRO AGUIAR 964
19º ANNA CAROLINA HERRERO 969
20º CRISTIANE MOREIRA DE CARVALHO 973
21º JOÃO FELIPPE MENDES 992
22º GUSTAVO SIQUEIRA PRIES DE OLIVEIRA 993
LOTAÇÃO: SS
23º BRUNO CARVALHO SIMI 1030
24º TAMIRES DE ALMEIDA GONÇALVES

NOGUEIRA 1031
LOTAÇÃO: SS01
25º MARIA CAROLINA DE SOUZA CABRAL 1032
26º KILDER MARTINIANO COSTA 1054
27º FERNANDO LUIZ SYRIO JÚNIOR 1058
28º CRISTINA HAMM ROCHA 1059
29º GABRIELLA SILVA INGLESIAS 1096
LOTAÇÃO: SS
30º CRYSTAGULA DE CÁSSIA LIMA RODRIGUES 1115

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (a) (Clínico Geral), Grau A, ref.
I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: 28 (vinte e oito) decorrentes das dispensas
de Manoel Camilo, Luiz Sadanobo Yamashita, Victor
dos Santos Castro Filho, Rodrigo Arantes de Souza
Lima, Ubiraci Manochio Pereira, Marcelo Martins
Canaan, Carla Fabiana Barbosa Cristovão Putini,
Humberto Yutaka Nakamura, Luiz Carlos Rodrigues
Freire, Ulisses Woczinski, Alberto Max Nieto Colonia,
William Kikuchi, Rodrigo Manoel Garcia, Evaldo Luis
Costa, Fernando Amadeu Mendes Santos Moreira
Leitão, Hector Wladimir Doez Vasquez, Tayane Karoline
Santos Nakamura, Patrícia Karan Lopes, Gabriel César
Romanini de Paula, Rosemary Senaga Tabata, Andrezza
Carvalho de Mello, Jamal Samour Hammoud, Adriana
Chebar Lozinsky, Valério Mazzilli Júnior, Ilka Packer
Gonçalves, Renata Suari Mendes dos Santos, Graciema
Miranda de Freitas e Lenon Mazetto, 01 (uma) do
desligamento de Jakov Vlasic Bajtalo e 01 (uma) da
transferência de Elizabeth Anze Cardozo, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 - sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 354/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Renata Mariana Napoli;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

III (290-90), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Márcia Barr ionuevo,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 355/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal, Lei Municipal nº 7.119/2013, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do
memorando nº 29/2014-SS11.02.04, edital nº 02/2014-
SS11 e processo seletivo nº 2029/2014,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
1º  KÁTIA KAORI YOZA 865

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (a) (Psiquiatra), Grau A, ref. I,
Tabela das funções de Nível Superior (5500), com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de César Dinis Filho,
devendo comparecer na Rua Iris, nº 300 - sala 16 -
Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 356/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 30/2014-SS11.02.04,
edital nº 05/2012-SAM01 e concurso nº 1726/2012,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
251º GLAUBER LIMA ALMEIDA 673
252º MURILO JESUS VIEIRA 685
253º ANA CRISTINA DE ANDRADE E SILVA 681
254º GILBERTO NOGUEIRA PENIDO JUNIOR 674
255º WESLLEY DE FREITAS PETRANGELO 684

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Pública (5939),
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010,
devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 – sala 16 -
Gopoúva Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 357/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Solange dos Santos Morais Tavares;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Gabinete III (290-118), lotada na Secretaria do Governo
Municipal;

Vaga: exoneração de Rodrigo de Oliveira Rogeri,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 358/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.

e o que consta do memorando nº 30/2014-SS11.02.04,
edital nº 02/2013-SAM01 e concurso nº 1786/2013,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
46º ALINE LATISSE TEIXEIRA 469

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Enfermeiro (a), Grau A, ref. I, Tabela das
funções de Nível Superior (5840), com carga horária
de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.909/2011, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 359/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 7.119/2013, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T., e o que consta do
memorando nº 29/2014-SS11.02.04, edital nº 02/2014-
SS11 e processo seletivo nº 2.028/2014,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS03
CLAS. NOME ORDEM
1º PEDRO MOREIRA FOLEGATTI 1174
2º FERNANDA MONACO DA SILVA LINS COELHO 1180

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (a) (Infectologista), Grau A, ref.
I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Camila
Freitas de Andrade Rodrigues e Lélia Lage, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 360/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Dilva Ferreira de Sena – RG nº 11.381.007;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

I (291-106), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Fernando Ferreira de Sousa.

PORTARIA Nº 361/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 7.119/2013, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T., e o que consta do
memorando nº 29/2014-SS11.02.04, edital nº 03/2014-
SS11 e processo seletivo nº 2.035/2014,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
1º ARGENA DOMINGUES FERREIRA 1318
2º JOÃO PAULO PRATES FRAGA 1320

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (a) (Socorrista Psiquiatra), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500),
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de
trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 362/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Maria das Graças Silva Souza;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

I (291-285), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga:  exoneração de Douglas Gomes Pereira,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 363/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal, Lei Municipal nº 7.119/2013, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T., e o que consta do
memorando nº 29/2014-SS11.02.04, edital nº 03/2014-
SS11 e processo seletivo nº 2.032/2014,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS03
CLAS. NOME ORDEM
1º HÉLIO BATISTA DE SOUZA 515
2º ERTES CORREA BATISTA JÚNIOR 649
3º LUIZ HENRIQUE DO CARMO JÚNIOR 651

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (a) (Anestesista), Grau A, ref. I,
Tabela das funções de Nível Superior (5500), com
carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais
de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Rodr igo
Thebit Bortolon, Carolina Mourão Zendron Machado e
Gabriela Massan de Almeida, devendo apresentar-se
na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no
horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 364/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Jackson Pegoraro;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão
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I (291-162), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de José Laurindo Freires Neto.

PORTARIA Nº 365/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 7.119/2013, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T., e o que consta do
memorando nº 29/2014-SS11.02.04, edital nº 04/2014-
SS11 e processo seletivo nº 2.036/2014,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
1º LUCAS PIRES VENTURA 18
2º GABRIELLA SILVA INGLESIAS 26
3º CRYSTAGULA DE CÁSSIA LIMA RODRIGUES 40

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (a) de Família, Grau A, ref. I,
Tabela das funções de Nível Superior (5843), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 02 (duas) decorrentes das dispensas de
Anair de Souza e Gustavo Siqueira Pries de Oliveira e
01 (uma) da Transferência de Vilcemar José dos
Santos, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 366/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Luciana Aguiar Leme;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-132), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Renata Mariana Napoli.

PORTARIA Nº 367/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 7.119/2013, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T., e o que consta do
memorando nº 29/2014-SS11.02.04, edital nº 02/2014-
SS11 e processo seletivo nº 2.031/2014,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
1º FÁBIO SALA 831
2º DAVID ALVES DE ARAÚJO JÚNIOR 837
3º CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA GARCIA 855

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (a) (Ultrassonografista), Grau A,
ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: 02 (duas) decorrentes das dispensas de
Gisela Delalibera Silva e Arnaldo Crecencio Aimola e
01 (uma) do desligamento de Sara Botner, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 - Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 368/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Maria Clemência Ramos de Souza – RG nº

23.376.252-8;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-54), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Elizabete Alves Barbosa da

Fonseca.
PORTARIA Nº 369/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica
do Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da
C.L.T. e o que consta do memorando nº 29/2014-
SS11.02.04, edital nº 02/2013-SAM01 e concurso nº
1782/2013,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
109º SOLANGE APARECIDA BARBERA 899
LOTAÇÃO: SS
110º SIMONE DE PAULA ARAÚJO LIMA 1514

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas
semanais de trabalho;

Vagas: 01 (uma) decorrente da dispensa de Maria
de Lourdes da Silva e 01 (uma) criada pela Lei Municipal
nº 6.745/2010, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº
300 - sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das
8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 370/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Lucielda de Oliveira Carvalho;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-139), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Maria das Graças Silva Souza.

PORTARIA Nº 371/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do

Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 30/2014-SS11.02.04,
edital nº 05/2011-SAM01 e concurso nº 1578/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
29º XAVIER DIAS DOS REIS 213

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Técnico (a) em Saúde (Radiologia), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Médio (5834),
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Antonio Matias Silva,
devendo apresentar-se na Rua Iris, 300 - sala 16 -
Gopoúva Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 372/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Gilvânia Alcântara Chagas;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-222), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga:  exoneração de Wellington dos Santos

Rodrigues.
PORTARIA Nº 373/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 30/2014-SS11.02.04,
edital nº 06/2012-SAM01 e concurso nº 1742/2012,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.02.2014:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
120º VALÉRIA DO VALE 2562

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Auxiliar Operacional (Feminino) (5961),
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;

Vaga: dispensa de Maria Elizeth Franchin Leite,
devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 – sala 16 -
Gopoúva Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 374/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Welder Alves Caetano;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-270), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Tais de Oliveira Magalhães

Silva.

PORTARIA Nº 075/2014-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 70.034/2013,

RESOLVE:
Sustar os efeitos da Portaria nº 606/2013-SAM, que

suspendeu preventivamente de suas funções, por
alegada incapacidade laborativa, o servidor Márcio
Caetano de Moraes (código 22520).

PORTARIA Nº 076/2014-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 39.444/2013,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, a contar de 18.02.2014, pelo período
de 06 (seis) meses, a servidora Simone Areias Murta
(código 48832), Cozinheira (5965-1095), lotada na
Secretaria de Educação, devendo, após este prazo
comparecer a SAM01.03 – Divisão Técnica de
Segurança e Saúde do Servidor - (SESMT) para perícia
médica, situada na Rua Engenheiro Alexandre
Machado nº 234, Vila Augusta – Guarulhos, caso da
manutenção do indeferimento pela Previdência Social
deverá retornar imediatamente ao trabalho, ou
comprovar Ação Judicial neste sentido, sob pena de
configurar abandono de emprego, nos termos da letra
“i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 077/2014-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1- 321/2014-GP, para fazer constar que a mesma
tornou sem efeito por não comparecimento, e

2- 312/2014-GP, para fazer constar que o nome
correto é Marivaldo de Oliveira (código 53164), e que
o mesmo, a partir de 18.02.2014, fica exonerado do
cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 078/2014-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para
fazer constar seus nomes corretos, conforme segue:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
1.085/2008-GP ELENICE PEREIRA DA SILVA (CÓDIGO 43019) ELENICE PEREIRA DA SILVA NUNES
180/2004-GP SILMARA TARGINO DO NASCIMENTO (CÓDIGO 33877) SILMARA TARGINO COSTA
1.837/2013-GP SHIRLEY JANE GALDINO (CÓDIGO 56729) SHIRLEY JANE GALDINO DE CASTRO
1485/2013-GP MARA LUCIA DA SILVA DREGER (56337) MARA LUCIA DA SILVA SANT’ANA

PORTARIA Nº 072/2014-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 54/2014-DTCMP,

SUSTA a contar de 21.02.2014, os efeitos da Portaria
nº 503/2013-SG/DRA, no que diz respeito à designação
para Diretor (a) de Escola Substituto (a) da servidora
Fabiana Biskoski Moraes (código 31251).

PORTARIA Nº 073/2014-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 31-D da Lei
Municipal nº 6.058/2005,

Considerando o disposto na Portaria nº 07/2012-SE
e o que consta dos memorandos nºs 53/2014-DTCMP
e 97/2014-SE,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, para
desempenharem em substituição, as referidas
atividades, com jornada de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho, conforme segue:

PROFESSOR (A) COORDENADOR (A)
PEDAGÓGICO (A)

1-NOME: ROSÂNGELA BARROS (CÓDIGO 25167)
(5874)

ESCOLA: EPG-PEDRINHO E NARIZINHO
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU E, REF. 6
IMPEDIMENTO DE: PAULA SANCHEZ DA ROCHA

MELO
DATA: 13.02.2014
VICE-DIRETOR (A)
2-NOME:  DANIELA NOGUEIRA QUEIROZ

ÂNGELO (CÓDIGO 48558) (5874)
ESCOLA: EPG-PEDRINHO E NARIZINHO
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A,

REF. 6
DATA: 13.02.2014
DIRETOR (A) DE ESCOLA
3-NOME: REGIANE DA SILVA SANTOS (CÓDIGO

36234) (5874)
ESCOLA: EPG – PROFESSOR PEDRO GERALDO

BARBOSA
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU A, REF. 1
IMPEDIMENTO DE: RITA DE CÁSSIA CARDOSO
DATA: 21.02.2014

PORTARIA Nº 074/2014-SG/DRA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente LUIZ

HENRIQUE RODRIGUES ZANETTA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 17/2014-SM,

DESIGNA
Servidor (a): Ana Paula Riganelli de Avila

(código 29304) (5979);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-234), lotado

na SM00.00.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Cláudio

Lopes da Silva.
PORTARIA Nº 075/2014-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 31-D da Lei
Municipal nº 6.058/2005,

Considerando o disposto nas Portarias nºs 56/2010-
SE, 127/2011-SE, 007/2012-SE e 048/2013-SE o que
consta do memorando nº 97/2014-SE,

DESIGNA a contar de 13.02.2014, a servidora Lidiane
Araújo Siqueira (código 39773) (5874), para
desempenhar atividades de Vice Diretor (a), Tabela III-
B, Grau B, ref.7, com jornada de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho, junto à EPG Graciliano Ramos.

PORTARIA Nº 076/2014-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 31-D da Lei

Municipal nº 6.058/2005,
Considerando o disposto na Portaria nº 07/2012-SE

e o que consta do memorando nº 55/2014-DTCMP,
DESIGNA a contar de 21.02.2014, a servidora

Vanessa Sena de Paula (código 43238) (5874), para
desempenhar atividades de Coordenador (a) de
Programas Educacionais, Tabela III-B, Grau A,
ref. 6, com jornada de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho, junto à Rede Municipal de
Ensino Escolar.

PORTARIA Nº 077/2014-SG/DRA
A Diretora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS ,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
27.413/2010,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta dos ofícios nºs
10 e 12/2014-GM/ME,

RESOLVE:
Ceder com prejuízo de seus vencimentos, ao

Ministério do Esporte, os servidores abaixo
relacionados, conforme segue:

De 01.01.2014 a 31.12.2014
1- Ângelo de Bortoli Filho (código 22716) (5907)
2- Cláudia Bernardo (código 14645) (5907)

CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE IMÓVEL

Termo nº: 001/2013-SG04
Espécie: Termo de Cessão de Imóvel celebrado entre
a PREFEITURA DE GUARULHOS  e Instituto
Nacional de Seguridade Social – MPS
Objeto: Cessão do imóvel situado na Av. Juscelino K.
de Oliveira, 37 (térreo e subsolo), Bairro dos Pimentas,
Guarulhos/SP
Prazo: 05 (cinco) anos conforme contrato nº 008105/
2013-CL, iniciado em 15/08/2013
Data da assinatura: 10/12/2013
Processo nº: 09629/2004
Prefeitura de Guarulhos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 013905/2013-CL, de 11/11/2013, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e D.M.V.
Assessoria Participações e Empreendimentos
Ltda.
Objeto: Alteração da dotação a partir de 01/01/2014
ONDE SE LÊ:
1710.2312200512.071.01.110000.339039.000
LEIA-SE:
1710.2312200292.179.01.110000.339039.000
Data de Assinatura: 07/02/2014
Processo Administrativo: 34984/2008
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

RESUMO DE CONTRATO
Locatária: PREFEITURA DE GUARULHOS
Locador: MILTON MINORU HATADA
Objeto: 50% da locação do imóvel sito a Rua Cariri-
Açu, 32, Cidade Jd. Cumbica, Guarulhos/SP
Finalidade: Instalação do Cartório da 395º Zona
Eleitoral
Contrato Nº: 000805/2014-CL
Processo Nº: 48751/2013
Data da Assinatura: 10/02/2014
Valor: O preço do aluguel mensal é de R$ 2.150,00
(dois mil cento e cinqüenta reais)
Prazo: 12 (doze) meses a partir da assinatura
Recurso Orçamentário:
0610.0206200402.148.01.110000.339036.000
Secretaria de Assuntos Jurídicos

RESUMO DE CONTRATO
Locatária: PREFEITURA DE GUARULHOS
Locador: MARIA ROSA OLIVEIRA HATADA
Objeto: 50% da locação do imóvel sito a Rua Cariri-
Açu, 32, Cidade Jd. Cumbica, Guarulhos/SP
Finalidade: Instalação do Cartório da 395º Zona
Eleitoral
Contrato Nº: 000905/2014-CL
Processo Nº: 48751/2013
Data da Assinatura: 10/02/2014
Valor: O preço do aluguel mensal é de R$ 2.150,00
(dois mil cento e cinqüenta reais)
Prazo: 12 (doze) meses a partir da assinatura
Recurso Orçamentário:
0610.0206200402.148.01.110000.339036.000
Secretaria de Assuntos Jurídicos
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Republicação por conter incorreções
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE ABERTURA N° 01/2014-SAM 01
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração e Modernização faz
saber que fará realizar concurso público, regido de
acordo com as presentes Instruções Especiais e seus
Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, para preenchimento
de vagas nas funções constantes da Tabela abaixo,
da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

com a Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos, Leis Municipais nºs. 4.772/
96, 6.289/2007, 7.007/2012, 7.021/2012 e 7.119/2013
e Decretos Municipais n.°s 15.214/1989, 22.353/2003,
23.704/2006, 25.064/2008, 28.939/2011, 29.086/2011
e 30.607/2013, obedecidas às normas deste Edital e
autorização contida nos processos nºs. 1.055, 1.060,
1.063,1.064,1.065, 3.945, 3.947/2014

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo.

Edital até o vencimento de boleto: 11/03/2014.
(Atenção para o horário bancário)

2.6.4.1. O pagamento do boleto deverá ser feito
preferencialmente na rede bancária.

2.6.5. O candidato ao realizar sua inscrição via Internet
poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por
boleto bancário, pagável em qualquer banco.

2.6.6. A partir de dois dias úteis após o pagamento
do boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.

2.6.7. Para efetuar consultas o candidato deverá
acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no
link “área do candidato” digitar seu CPF e data de
nascimento. Para tanto é necessário que o
candidato cadastre esses dados corretamente.

2.6.8. Caso o candidato não consiga efetuar
consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em
contato com o IBAM por email: atendimento@ibamsp-
concursos.org.br.

2.6.9. As inscrições efetuadas somente serão
confirmadas após a comprovação do pagamento do
valor da inscrição.

2.6.10. As solicitações de inscrição via Internet,
cujos pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.6.11. Em caso de feriado ou evento que acarrete
o fechamento de agências bancárias na localidade
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser
pago antecipadamente.

2.6.12. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.6.13. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebida por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.6.14. As inscrições devem ser feitas com
antecedência, evitando o possível congestionamento
de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br
nos últimos dias de inscrição.

2.6.15. O descumprimento das instruções de
inscrição dispostas neste Capítulo implicará a não
efetivação da inscrição.

2.6.16. Para efetuar sua inscrição o candidato
poderá, também, util izar os equipamentos do
PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO (locais
públicos para acesso à internet) a seguir
relacionado: CIC Ferraz de Vasconcelos – Av. Américo
Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM Mogi das
Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº - Centro – Mogi
das Cruzes; POUPATEMPO GUARULHOS – Rua José
Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica
Abaeté); CPTM BRÁS – Praça Agente Cícero, s/nº -
Brás – São Paulo; METRÔ SÉ – Praça da Sé, s/nº -
Centro – São Paulo; CPTM – SÃO MIGUEL PAULISTA
– Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista;
CPTM TATUAPÉ – Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo; Jardim Morganti – Rua Sábado D’Angelo, 1609
– Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA  – Av. Do
Contorno, 60 – Itaquera (estação Corinthians-Itaquera
do Metrô) , e em todas as regiões da cidade de São
Paulo e em várias cidades do Estado, bem como nos
TELECENTROS MUNICIPAIS: Telecentro
Associação S.O.S Família São Geraldo-Rua Pedro
Relo Janitell i, 72 – Vila Melliani (Ponte
Grande);Telecentro Bonsucesso-Rua Maracanã, 3
– Bonsucesso; Telecentro Centro- Avenida Salgado
Filho, 427 – Centro; Telecentro Cumbica (CIET
Cumbica)-Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro,
359 – Cumbica;Telecentro Fortaleza- Rua Hilário
Pires de Freitas, 134 – Jardim Fortaleza; Telecentro
Núcleo Habitacional São José-Rua Cruzeiro do Sul,
127 – Jardim Bela Vista; Telecentro Pimentas (CIET
Pimentas)- Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck
de Oliveira, 2760 – Parque São Miguel; Telecentro
Pró Moradia Nosso Lar Nosso Teto- Rua São
Sebastião da Boa vista, 1053 – Jardim Marilena;
Telecentro São João (Regional São João)- Avenida
Coqueiral, 161 – Cidade Serôdio; Telecentro Semente
do Amanhã- Rua Brejo Grande, 99 – Parque São
Miguel (Pimentas); Telecentro Uirapuru (ACM
Uirapuru)- Rua Crato, 97 – Parque Uirapuru;
Telecentro Vila Augusta (CIET Vila Augusta)- Rua
Antonio Iervolino, 225 – Vila Augusta.

2.6.16.1. Estes programas, além de oferecer
facilidade para os candidatos que não têm acesso à
Internet são completamente gratuitos. Para utilizar os
equipamentos, basta fazer um cadastro apresentando
o RG nos própr ios Postos Acessa São Paulo e
Telecentros Municipais.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO
POSTO DE ATENDIMENTO

2.7. Para inscrever-se no Posto de Atendimento
do IBAM, instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014 (das
9 às 15 horas), o candidato deverá:

2.7.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no
valor correspondente, no BANCO DO BRASIL,
agência 2234-9, conta corrente nº 5801-7 ou
BANCO ITAÚ, agência 0311, conta corrente nº
79614-8 e COMPARECER ao Posto de Atendimento
definido no item 2.7, munido do comprovante de
depósito da taxa de inscrição e original do
documento de identidade, para fornecer os dados
para digitação de sua ficha.

2.7.2. O candidato deverá conferir a ficha de
inscrição, assumindo total responsabilidade pelos
dados informados, inclusive a data de nascimento
(considerada como critério de desempate) assinando-
a e receber o protocolo confirmando a efetivação da
inscrição.

2.73. O depósito referente ao pagamento da
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em

cheque do próprio candidato. Os pagamentos
efetuados em cheque somente serão considerados
quitados após a respectiva compensação.

2.7.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.

ORIENTAÇÕES GERAIS E PROCEDIMENTOS
PARA INSCRIÇÃO ESPECIAL

2.8. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição via internet e na
ficha de inscrição (posto de atendimento), arcando
com as eventuais conseqüências de erros de
preenchimento daquele documento.

2.9. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável
ao candidato observar atentamente as informações
sobre a aplicação das provas, especialmente o item
2.4.1 deste Edital.

2.10. As informações prestadas no formulário de
inscrição, via Internet e na ficha de inscrição (posto
de atendimento) serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à Prefeitura de Guarulhos e
ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal –
IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele
que não preencher esses documentos oficiais de
forma completa e correta e/ou fornecer dados
inverídicos ou falsos.

2.11. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.12. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento,
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.

2.13. O candidato que efetuar o agendamento de
pagamento de sua inscrição deverá atentar para a
confirmação do débito em sua conta corrente. Não
tendo ocorrido o débito do valor agendado (e
conseqüente crédito na conta do IBAM) a inscrição
não será considerada válida.

2.14. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.

2.15. O candidato que necessitar de condição
especial para realização da prova, ainda que tenha
realizado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-
la, por escrito, conforme modelo constante do Anexo
V deste Edital, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014 (das
9 as 15 horas), junto ao Posto de Atendimento do
IBAM, localizado Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP.

2.15.1. O candidato que não o fizer até o término
das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá
não ter a condição atendida.

2.15.2. O atendimento às condições solicitadas
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido e ficará condicionada à possibilidade de
fazê-las de forma que não importe em quebra de
sigilo ou não enseje seu favorecimento.

2.15.3. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição, caso
o recebimento do documento mencionado no item
2.15 não ocorra durante o período de inscrição.

ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE
INSCRIÇÃO

2.16. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de
15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 14 de fevereiro de 2014;

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 17/02 a 11/
03/2014.

2.17. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de janeiro de 2014.

2.18. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores deverá obedecer
ao que segue:

2.18.1. Acessar, nos dias 19, 20 e 21/02/2014, o
“link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.18.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados no formulário de inscrição.

2.18.3. Entregar nos dias 19, 20 e 21/02/2014,
das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a) Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa
de Inscrição no “Concurso Público 01/2014”, conforme
Anexo IV deste edital;

b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família
e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro de 2014, além das cópias
do RG, CPF e Carteira de Trabalho e Previdência
Social, e

g) O número de inscrição do candidato gerado a

1.2. A descrição sumária das atribuições das funções
constantes da Tabela do item 1.1 consta no Anexo I
deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT.

1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês
de janeiro/2014 e serão reajustados de acordo com
os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.4.1. Será acrescido ao salário do Técnico(a) em
Segurança do Trabalho a gratificação de R$ 453,95,
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.021/2012,

1.5. O candidato admitido deverá prestar serviços
dentro do horário estabelecido pela administração,
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias da semana,
sábados, domingos, obedecida a carga horária semanal
de trabalho e o previsto em acordo coletivo de jornada.

1.6. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de
mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.7. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos
retroativos a data da concessão. O Auxílio Alimentação
está sendo concedido aos servidores da Prefeitura
com o valor mensal atualizado de R$ 374,00 (trezentos
e setenta e quatro) reais, sendo descontado do
servidor um percentual de acordo com a faixa salarial
em que se insere.

1.8. Tendo em vista que se encontra em validade
concursos regidos pelos Editais da SAM nºs: 01/2010
(Assistente Social); 09/2011( Psicólogo), 05/
2012(Eletricista) e que os mesmos contemplam
funções que estão sendo ofertadas neste edital, a
convocação de candidatos habilitados neste edital
nas funções que ainda disponham de candidatos
aprovados e não convocados nos editais mencionados,
fica condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade dos referidos concursos.

1.9. Aos servidores integrantes do quadro que forem
aprovados em concurso público de provas ou de
provas e títulos, a investidura na nova vaga somente
ocorrerá mediante comprovação de desligamento
definitivo da vaga até então ocupada e eventual
designação para gerência ou supervisão, sendo vedada
a transferência.

1.9.1. O desligamento do serviço público de que
trata o item 1.9. pressupõe a quitação ampla e geral
dos direitos acumulados no período do cargo ou
emprego público encerrado, iniciando-se novo vínculo
empregatício e nova relação jurídica.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e nas normas
legais pertinentes, bem como em eventuais
retificações, comunicados e instruções específicas
para a realização do certame, acerca das quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
concurso e no ato da contratação, comprovará que
satisfaz as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos
ou emancipado na forma da lei;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,

se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para

a função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar em situação regular;

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental,
sendo impedido o ingresso dos portadores de
moléstias incapacitantes para o emprego público e
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras
de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;

h) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988.

i) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.4.1. O candidato deverá optar somente por um
cargo, entretanto, caso seja efetuada mais de uma
inscrição será considerado, para efeito deste Concurso
Público, aquele em que o candidato estiver presente
na prova objetiva, sendo considerado ausente nas
demais opções.

2.4.2. O candidato deverá informar, no ato da
inscrição, uma conta de e-mail para receber todas as
informações referentes as fases do presente
concurso, incluindo a convocação para a admissão,
quando for o caso.

2.5. As inscrições ficarão abertas:
- através da Internet, de acordo com o item 2.6

deste Capítulo, no período de 17 de fevereiro a 10
de março de 2014, e

- no Posto de Atendimento do IBAM, instalado
na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias
06, 07, 10 e 11/03/2014 (das 9 as 15 horas).

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado
por necessidade de ordem técnica e/ou operacional,
a critério da Comissão do Concurso e do IBAM.

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior
poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para
todos os efeitos legais a comunicação feita por meio
de Edital de Prorrogação de Inscrições a ser publicado
no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA
INTERNET

2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato
deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br das 9 horas do dia 17/02 às
23h59min do dia 10/03/2014, através dos links
correlatos ao concurso público e efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.

2.6.2. Indicar, no formulário de inscrição via Internet,
o código da opção / número do concurso da função
para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.6.3. O boleto bancário com vencimento em 11 de
março de 2014, disponível no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento do formulário de
solicitação de inscrição on-line.

2.6.4. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição,
no valor estabelecido na Tabela do item 1.1 deste
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partir dos dados cadastrais, em atendimento aos
itens deste Capitulo.

2.18.4. A documentação comprobatória citada no
item 2.18.3. deverá ser encaminhada por meio de
fotocópias em envelope fechado, identificado com o
nome do candidato, função para a qual está se
inscrevendo e o número do edital.

2.18.5. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

2.18.6. Não serão aceitas as solicitações de isenção
de taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por
qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.18.7. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 25/02/2014. Haverá direito
ao recurso, mas não a entrega dos documentos não
encaminhados o qual gerou o indeferimento da
solicitação.

2.18.8. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu CPF e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário com o valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado ate 11/03/2014.

2.18.9. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATOS
DEFICIENTES

2.19. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999 artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para candidatos
com deficiência prevista no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme segue:
FUNÇÕES/ESPECIALIDADES VAGAS RESERVADAS
Eletricista 01
Jardineiro 01

2.20. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 –comunicação
2 –cuidado pessoal
3 – habilidades sociais
4 – utilização dos recursos da comunidade
5 – saúde e segurança
6 – habilidades acadêmicas
7 – lazer
8 – trabalho
e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
2 – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.21. As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.22. Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

2.23. Os candidatos constantes da lista especial
(candidatos com deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para
exame médico específico, com finalidade de avaliação
da compatibilidade entre as atribuições da função e a

deficiência declarada, sendo excluído do concurso o
candidato que tiver deficiência considerada
incompatível com as atribuições da função.

2.24. Após o ingresso do candidato com deficiência,
esta não poderá ser apresentada como motivo para
justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

2.25. As pessoas com deficiência participarão do
concurso público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das
provas e avaliações, à nota de corte, duração das
avaliações, data, horário e local de realização das provas.

2.26. Não havendo candidatos com deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos.

2.27. As pessoas com deficiência, que necessitarem
de condições especiais para a realização das provas,
ainda que tenham realizado sua inscrição pela internet,
deverão requerê-las por escrito conforme modelo
constante do Anexo V deste Edital, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal
Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro
– Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014
(das 9 as 15 horas).

2.28. O candidato deverá declarar, quando da
inscrição, ser portador de deficiência, especificando-
a na ficha de inscrição/formulário de inscrição via
Internet e, no período das inscrições, deverá protocolar
no Posto de Atendimento do IBAM, (no local, período
e horário mencionado no item anterior) os documentos
a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além
da entrega da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.

2.29. Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.28 – letra “a” – não será considerado como
candidato com deficiência.

Item 2.28 – letra “b” – não terá a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.

2.30. O candidato com deficiência que não realizar a
inscrição conforme instruções constantes neste capítulo,
não poderá interpor recurso em favor de sua condição.

2.31. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido e ficará condicionada à possibilidade de fazê-
las de forma que não importe em quebra de sigilo ou
não enseje seu favorecimento.

2.32. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição caso
o recebimento dos documentos (Laudo e solicitação
de condições especiais) não ocorra durante o período
de inscrição.

2.33. O candidato com deficiência que não realizar
a inscrição conforme instruções constantes neste
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de
sua condição.

2.34. Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os aprovados
no Concurso Público.

2.35. Os candidatos com deficiência deverão
submeter-se, quando convocados, a exame médico a
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que
terá decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato como deficiente ou não, e o grau de
deficiência capacitante para o exercício da função,
observada a legislação aplicável à matéria.

2.35.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

2.36. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será desclassificado do concurso.

2.37. A não observância pelo candidato de qualquer
das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas às
pessoas com deficiência.

2.38. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva , de caráter eliminatório e

classificatório, para todas as funções;
3.2. Produção Textual, de caráter classificatório

para Assistente Social, Psicólogo e Técnico de
Segurança do Trabalho;

3.3. Prática, de caráter eliminatório para Desenhista,
Eletricista, Jardineiro e Pintor;

3.4. Títulos, de caráter classificatório para
Assistente Social, Engenheiro Eletricista e Psicólogo,
e serão aplicadas conforme segue:

4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista
para o dia 06 de abril 2014 e serão realizadas na
cidade de Guarulhos-SP.

4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos.

4.4. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.6. Havendo alteração da data prevista no item
4.2, as provas poderão ocorrer em outra data, aos
domingos.

4.7. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para as provas a
ser publicado no dia 28 de março de 2014 no Diário
Oficial do Município de Guarulhos, nos sites do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br e através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.

4.8. Não serão postados os cartões informativos
de candidatos cujo endereço na ficha/formulário de
inscrição esteja incompleto ou sem indicação de CEP.

4.9. A comunicação feita por intermédio dos Correios
ou por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário
Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital de
Convocação para realização das provas.

4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebido,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.

4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 3 de abril de 2014
deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.12. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constante do edital de convocação, no e-mail enviado,
no cartão informativo e no site do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal - IBAM.

4.12.1. O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova objetiva com antecedência
mínima de 30 minutos.

4.12.2. O candidato deverá comparecer ao local
designado com uma hora de antecedência ao início
da prova, munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.

4.13. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja

portando também o comprovante de pagamento do
boleto bancário (inscrições realizadas pela internet)
ou o comprovante de inscrição local.

4.14. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. Não será
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que
autenticada.

4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.17. O candidato ao ingressar no local de realização
das provas deverá, obrigatoriamente, manter
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo
retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que
esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e
os modos de vibração e silencioso.

4.17.1. Durante a prova, não serão permitidas
qualquer espécie de consulta a códigos, l ivros,
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de
pesquisa, utilização de outro material não fornecido
pelo IBAM, uso de relógio com calculadora, telefone
celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.

4.17.2. O candidato que necessitar usar boné, gorro,
chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão)
verificado(s) pela coordenação.

4.17.3. O uso de quaisquer funcionalidades de
aparelhos, tais como telefone celular (e seus
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou
similares, calculadora, palm-top, relógio com
calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que
possibilite comunicação externa, incorrerá em
exclusão do candidato do Certame, mesmo que o
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que
será distribuído pelo IBAM.

4.17.4. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

4.18. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferente
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.19. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.20. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

4.21. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.

4.21.1. O candidato não poderá amassar, molhar,
dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos
advindos da impossibilidade de correção da mesma.

4.11. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
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e na Folha de Respostas.
4.23. As instruções contidas no Caderno de

Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.24. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.25. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

4.26. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.27. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.28. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.29. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou
comunicação entre os candidatos, nem a utilização
de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer
anotações.

4.30. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal não se responsabilizará por perda ou
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local
de realização das provas, nem por danos neles
causados.

4.31. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.32.Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora e meia do início das mesmas.

4.33. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.34. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o
preenchimento de formulário específico.

4.35. A inclusão de que trata o item 4.34 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.36. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.35 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.37. Quando, após a prova, for constatada, por
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a
utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua
prova anulada e será automaticamente eliminado do
Concurso.

4.38. A candidata que tiver necessidade de
amamentar, durante a realização das provas, deverá
levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.

4.638.1. O acompanhante que ficará responsável
pela criança, também deverá permanecer no local
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas
as normas constantes deste Edital, inclusive no
tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.

4.38.2. A candidata, nesta condição, que não levar
acompanhante, não realizará a prova.

4.38.3. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.

4.39. Exceto no caso previsto no item 4.38, não
será permitida a presença de acompanhante no local
de aplicação das provas.

4.40. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.41. Para cada questão será atribuído 1 (um) ponto
e para habilitação na prova escrita objetiva serão
obedecidos os critérios estabelecidos a seguir:

do julgamento dos recursos interpostos contra as notas
das provas objetivas através de publicação no Diário
Oficial do Município de Guarulhos e pela internet, nos
sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

6.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferente
do divulgado no Edital de Convocação.

6.4. A avaliação da prova prática consistirá no
desempenho das atribuições da função, apontadas
no Anexo I deste Edital, obedecidos os seguintes
critérios mínimos: reconhecimento e manipulação
correta dos equipamentos, realização de
procedimentos de acordo com orientações fornecidas
pelo avaliador; execução de tarefas dentro do tempo
estabelecido pelo avaliador.

6.5. Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
Edital de Convocação e estiver munido de documento
de identidade, o mesmo descrito no item 4.13.

6.6. Não será permitido aos candidatos, sob
qualquer pretexto, realizar as avaliações após o horário
e local pré-estabelecido no Edital de Convocação.

6.7. Não será permitido ao candidato ou terceiros
não autorizados a realização de filmagens ou registro
de imagens durante a aplicação das provas práticas.

6.8. A prova prática será avaliada na escala de 0
(zero) a 40 (quarenta) pontos.

6.9. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos, sendo
emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra especial
para os candidatos com deficiência, quando for o caso,
sendo os demais excluídos do concurso público
independente da nota obtida na prova escrita objetiva.

6.10. Aplica-se à prova prática o disposto nos itens
4.13 e 4.13.1; 4.14 a 4.19; 4.38 a 4.40

7. DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
(para Assistente Social, Engenheiro Eletricista

e Psicólogo)
7.1. Somente participarão da prova de títulos de

caráter classificatório os candidatos habilitados na
prova objetiva conforme Tabela do item 4.41 e itens
4.42, 4.43 e 4.44

7.2. Os pontos dos títulos serão somados ao total
de pontos obtidos na prova escrita objetiva.

7.3. Não haverá desclassificação do candidato pela
não apresentação dos títulos.

7.4. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela abaixo, limitada à pontuação
total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido
na referida Tabela de Títulos, desde que relacionados
com a função pretendida e obtidos até a data de
encerramento das inscrições (11/03/2014).

4.42. Não estando na margem mencionada,
independente da nota obtida na prova objetiva, o
candidato será excluído do concurso.

4.43. Os candidatos que obtiverem menos que 50%
(cinquenta por cento) de acertos na Prova Objetiva ou
que zerar em uma das disciplinas (errar todas as
questões), serão considerados reprovados e estarão,
automaticamente, excluídos do certame.

4.44. Os candidatos que não obtiverem classificação
suficiente, de acordo item 4.43, ainda que tenham
obtido 50% (cinquenta por cento) de acertos, também
serão considerados reprovados e estarão,
automaticamente, excluídos do certame.

5. DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL
(para Assistente Social, Psicólogo e Técnico

de Segurança do Trabalho)
5.1. Haverá correção da prova de produção textual

somente para os candidatos habilitados na prova
objetiva, para as funções de Assistente Social,
Psicólogo e Técnico de Segurança do Trabalho,
conforme tabela do item 4.41 e itens 4.42, 4.43 e 4.44

5.2. A realização da prova de produção textual
ocorrerá na mesma data/horário da prova objetiva,
em 06/04/2014.

5.3. A prova de produção textual, de caráter
classificatório será avaliada de 0(zero) a 100(cem)
pontos e será composta de uma única proposta a
respeito da qual o candidato deverá desenvolver o
tema com o mínimo de 20 linhas e máximo de 30
linhas (excluindo a linha destinada ao título).

5.4. Na prova de produção textual, serão avaliados
na correção: a capacidade de fundamentação e a
conclusão, a clareza da exposição e o domínio da
norma culta na modalidade da escrita do idioma.

5.5. A prova deverá ser feita com caneta tinta azul
ou preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o
desempenho do candidato, quando da correção pela
banca examinadora, não sendo permitida a
interferência e participação de outras pessoas, salvo
em caso do candidato que tenha solicitado condição
especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será
acompanhado por um fiscal do Instituto IBAM,
devidamente treinado, para o qual o candidato deverá
ditar o texto, especificando oralmente a grafia das
palavras e os sinais gráficos de pontuação.

5.6. A composição deverá, ainda, mobilizar
argumentos coerentes e consistentes, encadeados
de modo lógico, harmônico e objetivo, que viabilizem
a progressão do tema, o estabelecimento de relações
significativas entre as considerações veiculadas e a
dedução de proposições conclusivas.

5.7. Serão considerados, ainda, para atribuição dos
pontos, os seguintes aspectos:

1- Conteúdo:
a) perspectiva adotada no tratamento do tema;
b) capacidade de análise e senso crítico em relação

ao tema proposto;
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência

no seu encadeamento.
A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso

ocorra uma abordagem tangencial, parcial ou diluída
em meio a divagações e/ou colagem de textos e de
questões apresentados na prova.

2- Estrutura:
a) respeito ao gênero solicitado;

b) progressão textual e encadeamento de idéias;
c) articulação de frases e parágrafos (coesão

textual).
3- Expressão: A avaliação da expressão não será

feita de modo estanque ou mecânico, mas sim de
acordo com sua estreita correlação com o conteúdo
desenvolvido. A perda dos pontos previstos dependerá,
portanto, do comprometimento gerado pelas
incorreções no desenvolvimento do texto.

4- Desempenho linguístico de acordo com o nível
de conhecimento exigido.

5- Adequação do nível de linguagem adotado à
produção proposta e coerência no uso.

6- Domínio da norma culta formal, com atenção
aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e
períodos, elementos coesivos; concordância verbal e
nominal; pontuação; regência verbal e nominal; emprego
de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos
e modos verbais; grafia e acentuação.

5.8. Será atribuída nota ZERO à produção textual
que:

a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao
tema proposto.

b) apresentar textos sob forma não articulada
verbalmente (apenas com desenhos, números e
palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento
de texto escrito fora do local apropriado.

c) apresentar fragmentos de textos incompatíveis
com a proposta feita.

d) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;
e) estiver em branco.
f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível.
g) apresentar espaçamento excessivo entre letras,

palavras e parágrafos.
h) contiver menos de 20 e mais de 30 linhas de

desenvolvimento de texto.
5.9. A folha de rascunho será de preenchimento

facultativo e sob nenhuma hipótese será considerado
na correção pela banca examinadora.

5.10. A prova de produção textual não poderá ser
assinada, rubricada ou conter, em outro local que não
seja aquele indicado no Caderno, qualquer palavra ou
marca que o identifique, sob pena de ser anulada a
prova. Assim, a detecção de qualquer marca
identificadora no espaço destinado à transcrição do
texto acarretará a anulação da redação e a
consequente eliminação do candidato no concurso.

5.11. A identificação das provas de produção textual
ocorrerá somente após a correção feita pelos
examinadores.

5.12. Ao final da prova de produção textual, o
candidato deverá entregar o Caderno ao fiscal de
sala.

5.13 Aplica-se à prova de produção textual o disposto
nos itens 4.13 e 4.13.1; 4.14 a 4.19; 4.38 a 4.40

6. DA PROVA PRÁTICA
(para Desenhista, Eletricista, Jardineiro e

Pintor)
6.1. Somente participarão da prova prática, de

caráter eliminatório e classificatório os candidatos
habilitados na prova objetiva, conforme Tabela do item
4.41 e itens 4.42, 4.43 e 4.44 deste edital, sendo os
demais candidatos eliminados do Concurso Público.

6.2. A data da realização da prova prática será
divulgada, oportunamente, por ocasião da divulgação

OBS.: A apresentação do título de Doutorado exclui,
automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.

7.5. Na somatória dos títulos de cada candidato,
os pontos excedentes serão desprezados.

7.6. Não será computado como título o curso de
especialização que se constituir pré-requisito para a
inscrição no concurso ou os cursos de graduação.

7.7. A divulgação das datas e a divulgação do local
para entrega dos títulos ocorrerá através de publicação
de Edital de Convocação quando da divulgação do
resultado dos recursos interpostos contra as notas
das provas objetivas.

7.8. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para a entrega dos
títulos, no Diário Oficial do Município de Guarulhos,
nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e
da Prefeitura www.guarulhos.sp.gov.br e através de
informativos que serão encaminhados pelo IBAM, por
intermédio de e-mails (informados pelos candidatos
no momento da inscrição) ou dos correios.

7.9. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá
entregar, preenchida e assinada, relação na qual
indicará a descrição e a quantidade de títulos
apresentados,. Juntamente com esta relação deverá
ser apresentada uma cópia autenticada em cartório,
de cada título declarado. em duas vias, conforme
Anexo VI deste Edital.

7.10. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que
não serão devolvidas em hipótese alguma).

7.11. Não serão recebidos os documentos originais
e as cópias simples.

7.12. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.

7.13. A segunda via de relação de títulos, com o
carimbo do órgão recebedor e assinatura do
responsável pelo recebimento dos documentos, será
devolvida ao candidato após a conferência.

7.14. O modelo de formulário para entrega dos títulos
consta do Anexo VI deste Edital.

7.15. Entregue a relação dos títulos, não serão
aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob
qualquer hipótese ou alegação.

7.16. Não serão recebidos títulos apresentados fora
do prazo, local e horário estabelecidos ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.

7.17. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.

7.18. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e
o seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

7.19. Caso o certificado apresentado não contenha
a informação expressa quanto à carga horária do curso,
o candidato deverá anexar histórico escolar ou
documento oficial que comprove o número de horas.

7.20. Não sendo comprovada a carga horária do
curso, o documento apresentado não será pontuado.

7.21. Só serão aceitos os Títulos obtidos até o
último dia de inscrição 11/03/2014.

8. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

8.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função.

8.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os candidatos com deficiência e
outra somente com os candidatos com deficiência
habilitados.

8.3. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

8.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) candidato com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/
2003, entre si e frente aos demais, sendo que será
dada preferência ao de idade mais elevada;

b) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Conhecimentos Específicos, quando for
o caso;

c) candidato que obtiver maior pontuação na prova
prática, quando for o caso;

d) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Informática, quando for o caso;

e) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Língua Portuguesa, quando for o caso;

f) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Matemática, quando for o caso;

g) candidato mais idoso entre os candidatos com
idade inferior a 60 (sessenta) anos, e

h) candidato que tiver exercido efetivamente a
função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/2008.

8.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

8.6. O candidato para fazer jus ao previsto na letra
“h” – subitem 8.4 deste edital, deverá comprovar ter
exercido efetivamente a função de jurado no período
entre a data da publicação da referida Lei, em 09/06/
2008 e a data de término das inscrições, em 11/03/
2014.

8.6.1. O documento emitido pelo Judiciário deverá
ser apresentado no original ou cópia autenticada em
cartório e entregue no Posto de Atendimento do
IBAM, localizado Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014
(das 9 as 15 horas).

8.6.2. O candidato que não atender as exigências
estabelecidas nos itens 8.6 e 8.6.1 até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a
condição atendida.

8.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

9. DOS RECURSOS
9.1. O prazo para interposição de recurso contra o

edital de abertura, gabarito e resultados (solicitação
de isenção de taxa e notas das provas/testes) e de
classificação, será de 3 (três) dias úteis do fato que
lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

9.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

9.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

9.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

9.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.

9.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por
qualquer outro meio que não seja o especificado neste
Capítulo.

9.7. A Comissão do Concurso constitui última
instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais.

9.8. Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

9.9. Quando o recurso se referir ao gabarito da
prova objetiva, deverá ser elaborado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão.

9.10. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova.

9.11. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.
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9.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com as alterações promovidas.

9.13. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

9.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extraoficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
www.guarulhos.sp.gov.br.

9.15. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

9.16. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado ou

não possuir argumentação lógica e consistente que
permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especificada
neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III;
e) que apresentar contestação referente a mais de

uma questão no mesmo formulário, devendo o
candidato utilizar um formulário para cada questão,
objeto de questionamento.

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
g) que esteja em desacordo com as especificações

contidas neste Capítulo e nas instruções constantes
dos Editais de divulgação dos eventos.

9.17. Não haverá segunda instância de recurso
administrativo; re-análise de recurso interposto ou
pedidos de revisão de recurso e recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

10. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
10.1. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site:
www.guarulhos.sp.gov.br.

10.2. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou por e-
mail não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações, sob pena
de perder o direito à contratação.

10.3. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço, telefone e e-mail atualizados, até que
se expire o prazo de validade do Concurso, junto ao
Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito a
Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco,
1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às
16h30m, para viabilizar os contatos necessários, sob
pena de perder o prazo para admissão, caso não seja
localizado.

10.4. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

10.5. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

10.6. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a
pedido do interessado, ou a critério da Administração,
desde que atendida a conveniência do serviço público.

10.7. O não atendimento ao prazo de convocação
ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
11.1. A aprovação no concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação.

11.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

11.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

11.4. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

11.5. O não comparecimento às provas objetiva e/
ou prática, quando houver, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a
eliminação do Concurso Público.

11.6. Motivará a eliminação do candidato do
concurso público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao concurso, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes das Provas, bem como o tratamento
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida
na aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora e meia do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) registrar imagens nos locais de aplicação das
provas;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

l) descumprir qualquer das regras dispostas neste
Edital.

11.7. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

11.8. O prazo de validade deste concurso será de 2
(dois) anos, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.

11.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

11.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados
no Diário Oficial do Município de Guarulhos e
divulgados nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao
candidato acompanhar as publicações oficiais –
inclusive as convocações para as provas e exames -
divulgadas por intermédio do Diário Oficial do
Município.

11.11. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso, à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no
horário das 8 às 16h30m.

11.12. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

11.13. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
11.14. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se

eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a
qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

11.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

11.16 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos
para as provas correspondentes, circunstância que
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as
eventuais retificações.

11.17. Em cumprimento à Lei Municipal nº 7.007/
2012, as provas práticas serão gravadas, reduzidas a
termos e arquivadas no Departamento de Recursos
Humanos pelo prazo de 5 (cinco) anos.

11.18. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para
admissão e exercício correrão a expensas do próprio
candidato.

11.19. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal não se
responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este
Concurso.

11.20. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação
o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros
escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém,
pelo prazo de validade do concurso, os registros
eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2014-SAM01

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES
ASSISTENTE SOCIAL
Prestar serviços de natureza social aos munícipes,

pesquisando e levantando informações de natureza
material, econômica, pessoal, psíquica, emocional
ou de outra ordem, com o objetivo de prevenir, interferir,
propor e implementar ações com vistas à busca de
soluções que assegurem a reversão dos desajustes
ou a sua minimização; atender, ouvir, aconselhar e
orientar as pessoas afetadas em seu equilíbrio
emocional, familiar ou social, baseando-se no
conhecimento sobre a dinâmica psicossocial da

conduta e do comportamento humano; analisar casos,
situações e problemas, emitir laudos e acompanhar a
sua evolução, mantendo dossiês específicos em
arquivos na sua área; aplicar técnicas e procedimentos
de serviço social, estimulando a participação e o
envolvimento consciente dos envolvidos em atividades
recreativas, culturais e educativas, a fim de
proporcionar por parte deles, uma reflexão que consiga
recuperar a sua autoestima, despertar suas
capacidades e potenciais e acelerar o progresso
individual e coletivo, além de conseguir,
gradativamente, o seu ajustamento ao meio ambiente;
participar na elaboração das políticas sociais do
Município; prestar atendimento e consultoria social,
elaborando atividades de integração e desenvolvimento
social; diagnosticar causas e propor medidas
preventivas ou corretivas de conflitos sócio-funcionais
ou de clima organizacional; orientar e acompanhar os
casos de conflitos sociais; estudar, elaborar e propor
planos, programas e projetos sociais; dirigir veículos
leves, mediante autorização prévia, quando necessário
ao exercício das demais atividades; participar de
comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando
designado por seu superior hierárquico; obedecer às
normas de segurança; executar outras atividades afins
à sua Unidade funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata; operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade.

ELETRICISTA
Executar serviços de manutenção e instalação na

rede elétrica em geral (energizada e desenergizada),
incluindo troca de lâmpadas, reatores, fiação, tomadas
e outros; executar redes novas e montagem de quadros
de energia; realizar manutenção de iluminação externa
nas diversas unidades da Prefeitura de Guarulhos,
praças, quadras e avenidas, utilizando equipamento
de elevação (cestos aéreos) e andaimes com altura
superior a vinte metros; realizar manutenção e operação
em cabine primária (média tensão);

participar de comissões, grupos de trabalho ou de
estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; obedecer às normas de segurança;
executar outras atividades afins à sua unidade
funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata; operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado
e necessário ao exercício das demais atividades;
manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho
sob sua responsabilidade.

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Elaborar e dirigir estudos e projetos de engenharia

elétrica para as diversas unidades da Prefeitura
Municipal de Guarulhos; fiscalizar e acompanhar
serviços de iluminação pública para praças, quadras
e avenidas, estudando características e
especificações e preparando plantas, técnicas de
execução e recursos necessários para possibilitar e
orientar as fases de construção, instalação,
funcionamento, manutenção e reparação de
instalações, aparelhos e equipamentos elétricos, dentro
dos padrões técnicos exigidos; realizar estudos e
projetos de manutenção e instalação de iluminação,
inclusive ornamental, nos prédios públicos, praças,
eventos realizados pela Prefeitura, projetando a
montagem das luminárias, faixas e aparelhos de som,
para obter os efeitos desejados; realizar estudos e
projetos de manutenção preventiva e corretiva de
máquinas e equipamentos elétricos, supervisionando
o reparo de peças e partes danificadas, para assegurar
o seu perfeito funcionamento; expedir laudos técnicos,
controlar, programar e vistoriar serviços de remoção
de postes e ruas do Município a serem iluminadas;
zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas
pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs
durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a
redução de riscos e ocorrência de acidentes; participar
de comissões, grupos de trabalho ou de estudos,
quando designado por seu superior hierárquico; dirigir
veículos leves, mediante autorização prévia, quando
necessário ao exercício das demais atividades;
executar outras atividades afins à sua Unidade
funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata; operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado
e necessário ao exercício das demais atividades;
manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho
sob sua responsabilidade.

DESENHISTA
Elaborar desenhos de arquitetura e engenharia civil,

executar plantas, desenhos e detalhamentos de
instalações hidrossanitárias e elétricas e desenhos
cartográficos; coletar e processar dados; planejar o
trabalho para a elaboração de projetos; interpretar
projetos existentes; calcular e definir custos do
desenho; analisar croquis e aplicar normas de saúde
ocupacional e normas técnicas ligadas à construção
civil, podendo atualizar o desenho de acordo com a
legislação; participar de comissões, grupos de trabalho
ou de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; obedecer às normas de segurança;
executar outras atividades afins à sua unidade
funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata; operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado
e necessário ao exercício das demais atividades;
manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho
sob sua responsabilidade.

JARDINEIRO
Executar serviços de jardinagem em geral; realizar

adubação orgânica e química; capinar, rastelar e regar

os vários tipos de plantios; preparar o solo para plantio,
utilizar roçadeiras, combater pragas e doenças; efetuar
preparo de mudas de forrações e arbustos para
reprodução e plantio em viveiros e canteiros; tutorar
mudas, realizar despraguejamento de canteiros; utilizar
cobertura com camada morta e coroação de árvores;
obedecer às normas de segurança; participar de
comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando
designado por seu superior hierárquico; operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho, sob sua responsabilidade ; executar
outras tarefas correlatas à sua unidade funcional, a
partir das demandas e necessidades da área e de
conformidade com as orientações dadas pela sua
supervisão imediata.

PINTOR
Pintar as superfícies externas e internas de edifícios

e outras obras civis, raspando-as e cobrindo-as com
uma ou várias camadas de tinta; revestir tetos, paredes
e outras partes de edificações com papel e materiais
plásticos, preparando as superfícies a revestir,
combinando materiais; obedecer às normas de
segurança; participar de comissões, grupos de trabalho
ou de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário
ao exercício das demais atividades; executar outras
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho,
sob sua responsabilidade.

PSICOLOGO
Realizar ações educativas na área de assistência

social, do trabalho, segurança pública e trânsito; atuar
junto à equipe multidisciplinar; realizar visitas
domiciliares; promover a conscientização para o
trabalho interdisciplinar; desenvolver ações
programáticas nas áreas: da infância, da adolescência,
da mulher, do adulto, do idoso, da pessoa com
deficiência, saúde da família e do trabalhador; prestar
assistência à saúde mental, bem como, atender e
orientar à área organizacional de Recursos Humanos,
elaborando e aplicando técnicas psicológicas para
possibilitar a orientação e o diagnóstico clinico; prestar
apoio sócio-educativo à comunidade em geral; realizar
acompanhamento psicológico de crianças e
adolescentes em risco social e pessoal, bem como,
suas famílias; intervir de forma preventiva, diagnóstica
e curativa, nos casos de crianças e adolescentes
portadores de DGD (Distúrbio Geral do
Desenvolvimento); participar de comissões, grupos
de trabalho ou de estudos, quando designado por seu
superior hierárquico; obedecer as normas de
segurança; executar outras atividades afins à sua
unidade funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata; operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Informar, através de parecer técnico, sobre os riscos

existentes no ambiente de trabalho, bem como orientar
sobre as medidas de eliminação e neutralização;
informar os trabalhadores sobre os riscos da sua
atividade, bem como as medidas de eliminação e
neutralização; analisar os métodos e os processos de
trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes
do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a
presença de agentes ambientais agressivos ao
trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle;
executar os procedimentos de segurança e higiene
do trabalho e avaliar os resultados alcançados,
adequando-os às estratégias utilizadas de maneira a
integrar o processo prevencionista em sua planificação,
beneficiando o trabalhador; executar os programas de
prevenção de acidentes do trabalho, doenças
profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho
com a participação dos trabalhadores, acompanhando
e avaliando seus resultados, bem como sugerindo
constante atualização dos mesmos e estabelecendo
procedimentos a serem seguidos; executar as normas
de segurança referentes a projetos de construção,
ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxo, com
vistas à observância das medidas de segurança e
higiene do trabalho, inclusive por terceiros; encaminhar
aos setores e áreas competentes normas,
regulamentos, documentação, dados estatísticos,
resultados de análises e avaliações, materiais de apoio
técnico, educacional e outros de divulgação para
conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador,
ministrando cursos, palestras e treinamentos quando
necessário; indicar, solicitar e inspecionar equipamentos
de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e
didáticos e outros materiais considerados
indispensáveis, de acordo com a legislação vigente,
dentro das qualidades e especificações técnicas
recomendadas, avaliando seu desempenho; executar
as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho
utilizando métodos e técnicas científicas, observando
dispositivos legais e institucionais que objetivem a
eliminação, controle ou redução permanente dos riscos
de acidentes do trabalho e a melhoria das condições
do ambiente, para preservar a integridade física e
mental dos trabalhadores; levantar e estudar os dados
estatísticos de acidentes do trabalho, doenças
profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a
gravidade destes para ajustes das ações
prevencionistas, normas, regulamentos e outros
dispositivos de ordem técnica, que permitam a
proteção coletiva e individual;

articular-se e colaborar com os setores responsáveis
pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados
de levantamentos técnicos de riscos das áreas e
atividades para subsidiar a adoção de medidas de
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prevenção; informar sobre as atividades insalubres,
perigosas e penosas existentes na administração
municipal, seus riscos específicos, bem como as
medidas e alternativas de eliminação ou neutralização
dos mesmos; avaliar as condições ambientais de
trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o
planejamento e a organização do trabalho de forma
segura para o trabalhador; articular-se e colaborar
com os órgãos e entidades ligados à prevenção de
acidentes do trabalho, doenças profissionais e do
trabalho; participar de seminários, treinamentos,
congressos e cursos visando o intercâmbio e o
aperfeiçoamento profissional; participar de comissões,
grupos de trabalho ou de estudos, quando designado
por seu superior hierárquico; obedecer às normas de
segurança; executar outras atividades afins à sua
unidade funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata; operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade.

ANEXO II
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2014-SAM01

PROGRAMAS DAS PROVAS
PARA AS FUNÇÕES DE NIVEL FUNDAMENTAL

INCOMPLETO: JARDINEIRO E PINTOR
Língua Portuguesa:
Compreensão de Texto; Sinônimo e antônimo,

pontuação, as Classes gramaticais: Confronto e
reconhecimento de frases corretas e incorretas e
Ortografia Oficial.

Matemática:
As quatro operações com números inteiros e

fracionários; Sistema métrico decimal (medidas de
comprimento e de massas), medidas de tempo (hora,
minuto e segundo), Resolução de situações problema.

PARA AS FUNÇÕES DE NIVEL MEDIO:
DESENHISTA, ELETRICISTA E TECNICO EM
SEGURANÇA DO TRABALHO

Língua Portuguesa:
Compreensão e Interpretação de texto. Significação

das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio
e figurado. Or tografia. Pontuação. Acentuação.
Emprego das classes de palavras: substantivo,
adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio,
preposição, conjunção (classificação e sentido que
imprime às relações entre as orações). Concordâncias
verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase.
Figuras de sintaxe. Vícios de linguagem. Equivalência
e transformação de estruturas. Flexão de substantivos,
adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa).
Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe.
Morfologia. Estrutura e formação das palavras.
Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos
de coordenação e subordinação. Colocação
pronominal. Equivalência e transformação de estrutura.

PARA AS FUNÇÕES DE NIVEL MEDIO:
DESENHISTA E ELETRICISTA

Matemática:
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais

(R): operações, propriedades e problemas; Cálculos
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três
Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples;
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e
Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de
Medidas (comprimento, superfície, volume, massa,
capacidade e tempo) - transformação de unidades e
resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano
– ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros,
circunferência, círculo e seus elementos respectivos
– figuras geométricas planas (perímetros e áreas) –
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus
elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus;
Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas.
Resolução de problemas.

PARA AS FUNÇÕES DE NIVEL SUPERIOR :
ASSISTENTE SOCIAL, ENGENHEIRO
ELETRICISTA E PSICOLOGO

Lingua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de

interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da
or tografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação;
Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal;
Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal
e verbal.

CONHECIMENTOS DE INFORMATICA
TECNICO(A) DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft

Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet
e ferramentas Microsoft Office (versões 2007, 2010 e
2013).

DESENHISTA E ENGENHEIRO ELETRICISTA
Conhecimentos sobre informática e habilidades para

a aplicação de Word, Excel e Autocad.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ASSISTENTE SOCIAL
O Serviço Social e a interdisciplinaridade.

Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).
Lei de criação dos Conselhos Assistência Social dos
Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação.
Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). O Serviço
Social: história, objetivos, grupos sociais. O papel do
assistente social. A prática do Serviço Social:
referências teórico-práticas. Políticas de gestão de
assistência social: planejamento, plano, programa,
projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos
familiar e individual. O Serviço Social no atendimento
terapêutico. O Serviço Social junto aos
estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. O
funcionamento municipal de assistência social.
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. Código
de Ética Profissional. Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições do emprego.

ELETRICISTA
Eletricidade geral envolvendo: leis fundamentais da

eletricidade.. Aterramento; Interpretação de Projeto;
Comandos elétricos; Potência elétrica em sistemas
de corrente contínua e alternada; Conceitos e

procedimentos de segurança no trabalho em circuitos
elétricos (NR-10); Dimensionamento de circuitos e de
quadro de distribuição de energia elétrica
COTRIN, Ademaro M. B. Instalações elétricas;
CREDER, Hélio Manual do instalador eletricista.
Editora LTC;
CREDER, Hélio. Instalações Elétricas. LTC - Livros
Técnicos e Científicos - São Paulo, 14ª edição, 2002;
CREDER, Hélio. Instalações elétricas. 14. ed. Rio de
Janeiro: LTC, 2000;
Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho n°
10;
ABNT: NBR.5410 - INSTALACOES ELETRICAS DE
BAIXA TENSAO.

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Sistemas trifásicos: Sistemas simétricos de carga

equilibrada, ligações estrela e triângulo, grandezas de
fase e de linha. Cargas desequilibradas. Sistemas
tr ifásicos com indutâncias mútuas. Potência em
sistemas tr ifásicos. Vales por unidade (pu):
Representação de máquinas elétricas em pu. Choque
de bases, representação de transformadores com
comutador de derivação. Aplicação de valores pu a
sistemas trifásicos simétricos com carga equilibrada.
Componentes simétricos: Conceitos básicos,
aplicação a sistemas trifásicos. Representação de
redes por diagramas seqüenciais. Tratamento de
desequilíbrios. Potências de curto-circuito trifásico e
fase-terra. Análise elétrica de redes: Matrizes primitivas
de elementos de rede, matrizes de admitâncias nodais
e matriz de impedâncias nodais. Redução de redes.
Alterações na configuração do sistema e seu reflexo
nas matrizes de rede. Fluxo de potência: Formulação
do problema, representação de barras de geração e
de carga. Métodos para resolução. Controle de fluxo
de potência e de tensão nas barras. Modelos para
representação da carga: potência, corrente e
impedância constante. Estudo de defeitos: Transitórios
em circuitos R-L, Componente unidirecional da corrente
de defeito. Modelagem de geradores síncronos e
motores de indução, Defeitos trifásico, fase-terra,
dupla –fase e dupla-fase terra. Sistemas aterrados e
sistemas isolados. Dimensionamento de disjuntores.
Instalações elétricas de baixa tensão: Conceitos
básicos. Proteção contra choques elétricos.
Dispositivos de manobra e proteção. Planejamento
da instalação. Dimensionamento de condutores.
Proteção contra correntes de sobrecarga. Proteção
contra correntes de curto-circuito. Compensação
reativa. Fundamentos de luminotécnica. Manutenção
de instalações elétricas. Segurança em instalações e
serviços em eletricidade NR-10. Demais
conhecimentos compatíveis com as atribuições do
emprego.

DESENHISTA
Desenho geométrico; Noções básicas de concreto,

elétrica, hidráulica, arquitetura; Trigonometria; Normas
Civis e Auto CAD Release 14 da Autodesk ou superior,
2 D, 3D.

JARDINEIRO
O plantio de sementes e mudas de diversas

espécies vegetais; O plantio de flores, árvores,
arbustos e outras plantas ornamentais; limpeza e
conservação de jardins; a poda das plantas; a rega
das plantas; aplicação de inseticidas por pulverização
ou por outro processo, para evitar ou erradicar pragas
e moléstias; reformas de canteiros; ornamentação em
canteiros; utilização dos equipamentos, utensílios e
materiais de jardinagem.

PINTOR
Conhecimentos sobre equipamentos e materiais

de pintura; Tintas: tipos e uso; Preparação,
armazenamento, manuseio de tintas e vernizes em
geral; Uso correto de EPIs; Conhecimento e execução
das normas de segurança do trabalho e de higiene e
Preparação das superfícies para aplicação de pintura.

PSICOLOGO
Psicologia Geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia

de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimental.
Metodologia. Ética. Noções de estatística,
antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do
Desenvolvimento. Escala de Gesell. Teor ias da
Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem
centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem
psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental.
Abordagem existencialista. Abordagem analítica.
Abordagem gestáltica. Abordagem psicodramática.
Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico:
Entrevistas. Bateria psicométrica: testes projetivos,
psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica.
Conduta e encaminhamento. Equipe multiprofissional.
Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar.
Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral.
Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos
psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas.
Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos
atuais: indicações, l imitações, antagonismos,
sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica
multiprofissional; definições de papéis, atribuições e
responsabilidades. A psicologia nas diversas
modalidades de atendimento: oficina abrigada, centros
de convivência, programas comunitários: métodos,
objetivos, indicações e limitações. Responsabilidades,
atribuições, sigilo, compromisso com atualização do
conhecimento, psicologia organizacional:adoecimento
no trabalho e formas de organização; Psicologia no
trânsito.

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Portaria N° 3.214/1978 – Normas Regulamentadoras.

Analise Preliminar de Riscos em Atividades e Locais
de Trabalho e Emissão de Ordens de Serviço.
Disposições Gerais – NR1. Serviços Especializados
em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho – NR4. Comissão Interna de Prevenção de
acidentes – CIPA – NR5: Organização, Coordenação
e Funcionamento. Planejamento, Organização e
Implementação de SIPAT – NR5. Equipamento de
Proteção Individual – NR6: Conhecimento,
Desenvolvimento e Aplicação de Equipamentos de
Proteção Individual. Edificações – NR8. Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais – NR9. Segurança
em Instalações e Serviços em Eletricidade – NR10.

Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio
de Materiais – NR11. Segurança do Trabalho em
Máquinas e Equipamentos - NR12. Caldeiras e Vasos
de Pressão - NR13. Conhecimento sobre Avaliação e
Classificação de Atividades Insalubres e Periculosas
NR15 e NR16. Decreto nº 93412 de 14 de outubro de
1986 MTE. Ergonomia NR 17: Conhecimentos sobre
avaliações ergonomicas de locais e postos de trabalho.
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria
da Construção – NR18. Segurança e Saúde no Trabalho
com Inflamáveis e Combustíveis - NR 20. Trabalhos
a céu aberto - NR 21. Proteção contra incêndios - NR
23/ Decreto Estadual n° 56.819/2011. Condições
Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho - NR
24. Resíduos Industriais - NR 25. Sinalização de
Segurança - NR 26. Segurança e Saúde no Trabalho
em Estabelecimentos de Saúde - NR 32. Segurança e
Saúde no Trabalho em Espaços Confinados - NR 33.
Trabalho em Altura - NR 35.

Lei n° 8.212 e n° 8.213/1991: Comunicação de
Acidente de Trabalho.

Comunicação, Investigação e Análise de Acidentes
com Aplicação de Métodos como: àrvores falhas, falha,
modo e efeito, etc. Prevenção e Perdas. Conhecimento
e Aplicação das Normas Regulamentadoras nos locais
de trabalho. Conhecimento sobre elaboração e
Implentação de Normas e Procedimentos de
Segurança. Noções básicas sobre primeiros socorros.
Identificação, avaliação de riscos ambientais e
utilização de instrumentos de medição.

Ar tigo: “Segurança e Saúde no Trabalho: Uma
questão Mal compreendida” – João Candido Oliveira.”

Ar t igo: “  Culpa da Ví t ima: Um modelo para
perpetuar a Imunidade nos Acidentes do Trabalho”
– Iguti Vilela.

Artigo: “ Estudo de Casos de Dois Acidentes do
Trabalho Investigados com o Método de Arvores das
Causas.”

ANEXO III
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2014-SAM01

MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO
OBS.: LER ATENTAMENTE O CAPÍTULO

REFERENTE À RECURSO DESTE EDITAL ANTES
DE PROCEDER AO PREENCHIMENTO DESTE
FORMULÁRIO.

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(preencher esse campo)

Nome: (preencher esse campo)
N.º de inscrição (preencher esse campo)
Questionamento: (preencher esse campo)
Embasamento: (preencher esse campo)
Assinatura: __________
Data: ___/___/______

ANEXO IV
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2014-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO
Eu, __________ Por tador (a) do R.G.nº

____________, candidato(a) cargo/função de
________________venho requerer nos termos do
Decreto n.º 25.064/2008 à Comissão do Concurso
Público, isenção do pagamento da taxa de inscrição
prevista no item 2.16 do edital de referencia. Para
tanto, anexo os documentos previstos no artigo 4o,
itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/2013
__________
Assinatura do Candidato

ANEXO V
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2014-SAM01
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE

CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO
DA PROVA

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o
protocolo do candidato)

NOME DO CANDIDATO: ___________
No DE INSCRIÇÃO:_____________
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE:

________________
FUNÇÃO: _____________
Necessita de Condição especial para a realização

da prova?
Assinale com um “X”
( ) sim ( ) não
Qual (quais)?
____________
Data: ___/___/2013
Assinatura do Candidato: __________
Responsável pelo recebimento: _______________

ANEXO VI
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2014-SAM01

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS
Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o

protocolo do candidato)
Nome:___________
Candidato à função de: ____________
R.G. número: ___________
Inscrição nº __________

Assinatura do candidato: _______________
Rubrica do avaliador: ___________
Data: __________
RECEBIDO POR: ________________Em, ____/

_____/2014, às ____________horas.
(nome legível)

EDITAL DE ABERTURA N° 02/2014-SAM 01
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração e Modernização faz
saber que fará realizar concurso público, regido de
acordo com as presentes Instruções Especiais e seus
Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, para preenchimento
de vagas nas funções constantes da Tabela abaixo,
da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo
com a Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos, Leis Municipais nºs. 4.772/
96, 6.289/2007, 7.007/2012 e 7.119/2013 e Decretos
Municipais n.°s 15.214/1989, 22.353/2003, 23.704/
2006, 25.064/2008, 29.086/2011 e 30.607/2013,
obedecidas às normas deste Edital e autorização
contida no processo nº. 1.057/2014.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo,

1.2. A descrição sumária das atribuições das funções
constantes da Tabela do item 1.1 consta no Anexo I
deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT.

1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês
de janeiro/2014 e serão reajustados de acordo com
os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.5. O candidato admitido deverá prestar serviços
dentro do horário estabelecido pela administração,
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias da semana,
sábados, domingos, obedecida a carga horária semanal
de trabalho e o previsto em acordo coletivo de jornada.

1.6. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de
mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.7. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos
retroativos a data da concessão. O Auxílio Alimentação
está sendo concedido aos servidores da Prefeitura
com o valor mensal atualizado de R$ 374,00 (trezentos
e setenta e quatro) reais, sendo descontado do
servidor um percentual de acordo com a faixa salarial
em que se insere.

1.8 Tendo em vista que se encontra em validade
concurso regido pelo Edital nº: 06/2012-SAM01 e que

o mesmo contempla funções que estão sendo
ofertadas neste edital, a convocação de candidatos
habilitados neste edital nas funções que ainda
disponham de candidatos aprovados e não
convocados no edital mencionado, fica condicionada
ao esgotamento do cadastro formado ou ao término
da validade do referido concurso.

1.9 Aos servidores integrantes do quadro que forem
aprovados em concurso público de provas ou de
provas e títulos, a investidura na nova vaga somente
ocorrerá mediante comprovação de desligamento
definitivo da vaga até então ocupada e eventual
designação para gerência ou supervisão, sendo vedada
a transferência.

1.9.1. O desligamento do serviço público de que
trata o item 1.9. pressupõe a quitação ampla e geral
dos direitos acumulados no período do cargo ou
emprego público encerrado, iniciando-se novo vínculo
empregatício e nova relação jurídica.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e nas normas
legais pertinentes, bem como em eventuais
retificações, comunicados e instruções específicas
para a realização do certame, acerca das quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
concurso e no ato da contratação, comprovará que
satisfaz as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;
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b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos
ou emancipado na forma da lei;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,
se do sexo masculino;

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para

a função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar em situação regular;

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental,
sendo impedido o ingresso dos portadores de
moléstias incapacitantes para o emprego público e
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras
de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;

h) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988.

i) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.5. O candidato deverá informar, no ato da
inscrição, uma conta de e-mail para receber todas as
informações referentes as fases do presente
concurso, incluindo a convocação para a admissão,
quando for o caso.

2.6. As inscrições ficarão abertas:
a) através da Internet, de acordo com o item 2.6

deste Capítulo, no período de 17/02/2014 a 10/03/
2014, e

b) no Posto de Atendimento do IBAM, instalado
na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias
06, 07, 10 e 11/03/2014 (das 9 as 15 horas).

2.6.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado
por necessidade de ordem técnica e/ou operacional,
a critério da Comissão do Concurso e do IBAM.

2.6.2. A prorrogação de que trata o item anterior
poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para
todos os efeitos legais a comunicação feita por meio
de Edital de Prorrogação de Inscrições a ser publicado
no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA
INTERNET

2.7. Para inscrever-se via Internet, o candidato
deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br das 9 horas do dia 17/02 às
23h59min do dia 10/03/2014, através dos links
correlatos ao concurso público e efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.7.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.

2.7.2. Indicar, no formulário de inscrição via Internet,
o código da opção / número do concurso da função
para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.7.3. O boleto bancário no valor de R$ 27,00, com
vencimento em 11 de março de 2014, disponível no
endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br
deverá ser impresso para o pagamento do valor da
inscrição, após a conclusão do preenchimento do
formulário de solicitação de inscrição on-line.

2.7.4. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição,
no valor de R$ 27,00 até o vencimento do boleto:
11/03/2014. (Atenção para o horário bancário)

2.7.4.1. O pagamento do boleto deverá ser feito
preferencialmente na rede bancária.

2.7.5. O candidato ao realizar sua inscrição via Internet
poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por
boleto bancário, pagável em qualquer banco.

2.7.6. A partir de dois dias úteis após o pagamento
do boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.

2.7.7. Para efetuar consultas o candidato deverá
acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no
link “área do candidato” digitar seu CPF e data de
nascimento. Para tanto é necessário que o
candidato cadastre esses dados corretamente.

2.7.8. Caso o candidato não consiga efetuar
consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em
contato com o IBAM por email: atendimento@ibamsp-
concursos.org.br.

2.7.9. As inscrições efetuadas somente serão
confirmadas após a comprovação do pagamento do
valor da inscrição.

2.7.10. As solicitações de inscrição via Internet,
cujos pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.7.11. Em caso de feriado ou evento que acarrete
o fechamento de agências bancárias na localidade
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser
pago antecipadamente.

2.7.12. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.7.13. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebida por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,

congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.7.14. As inscrições devem ser feitas com
antecedência, evitando o possível congestionamento
de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br
nos últimos dias de inscrição.

2.7.15. O descumprimento das instruções de
inscrição dispostas neste Capítulo implicará a não
efetivação da inscrição.

2.7.16. Para efetuar sua inscrição o candidato
poderá, também, util izar os equipamentos do
PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO (locais
públicos para acesso à internet) a seguir
relacionado: CIC Ferraz de Vasconcelos – Av. Américo
Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM Mogi das
Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº - Centro – Mogi
das Cruzes; POUPATEMPO GUARULHOS – Rua José
Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica
Abaeté); CPTM BRÁS – Praça Agente Cícero, s/nº -
Brás – São Paulo; METRÔ SÉ – Praça da Sé, s/nº -
Centro – São Paulo; CPTM – SÃO MIGUEL PAULISTA
– Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista;
CPTM TATUAPÉ – Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo; Jardim Morganti – Rua Sábado D’Angelo, 1609
– Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA  – Av. do
Contorno, 60 – Itaquera (estação Corinthians-Itaquera
do Metrô) , e em todas as regiões da cidade de São
Paulo e em várias cidades do Estado, bem como nos
TELECENTROS MUNICIPAIS : Telecentro
Associação S.O.S Família São Geraldo-Rua Pedro
_R_elo Janitell i, 72 – Vila Melliani (Ponte
Grande);Telecentro Bonsucesso-Rua Maracanã, 3
– Bonsucesso; Telecentro Centro- Avenida Salgado
Filho, 427 – Centro; Telecentro Cumbica (CIET
Cumbica)-Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro,
359 – Cumbica;Telecentro Fortaleza- Rua Hilário
Pires de Freitas, 134 – Jardim Fortaleza; Telecentro
Núcleo Habitacional São José-Rua Cruzeiro do Sul,
127 – Jardim Bela Vista; Telecentro Pimentas (CIET
Pimentas)- Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck
de Oliveira, 2760 – Parque São Miguel; Telecentro
Pró Moradia Nosso Lar Nosso Teto- Rua São
Sebastião da Boa vista, 1053 – Jardim Marilena;
Telecentro São João (Regional São João)- Avenida
Coqueiral, 161 – Cidade Serôdio; Telecentro Semente
do Amanhã- Rua Brejo Grande, 99 – Parque São
Miguel (Pimentas); Telecentro Uirapuru (ACM
Uirapuru)-  Rua Crato, 97 – Parque Uirapuru;
Telecentro Vila Augusta (CIET Vila Augusta)- Rua
Antonio Iervolino, 225 – Vila Augusta.

2.7.16.1. Estes programas, além de oferecer
facilidade para os candidatos que não têm acesso à
Internet são completamente gratuitos. Para utilizar os
equipamentos, basta fazer um cadastro apresentando
o RG nos própr ios Postos Acessa São Paulo e
Telecentros Municipais.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO
POSTO DE ATENDIMENTO

2.8. Para inscrever-se no Posto de Atendimento
do IBAM, instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014 (das
9 âs 15 horas).

O candidato deverá:
2.8.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no

valor de R$ 27,00, no BANCO DO BRASIL, agência
2234-9, conta corrente nº 5801-7 ou BANCO ITAÚ,
agência 0311, conta corrente nº 79614-8 e
COMPARECER ao Posto de Atendimento definido
no item 2.8, munido do comprovante de depósito
da taxa de inscrição e original do documento de
identidade, para fornecer os dados para digitação de
sua ficha.

2.8.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento (considerada
como critério de desempate) assinando-a e receber o
protocolo confirmando a efetivação da inscrição.

2.8.3. O depósito referente ao pagamento da
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em
cheque do próprio candidato. Os pagamentos
efetuados em cheque somente serão considerados
quitados após a respectiva compensação.

2.8.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.

ORIENTAÇÕES GERAIS E PROCEDIMENTOS
PARA INSCRIÇÃO ESPECIAL

2.9. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição via internet e na
ficha de inscrição (posto de atendimento), arcando
com as eventuais consequências de erros de
preenchimento daquele documento.

2.10. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável
ao candidato observar atentamente as informações
sobre a aplicação das provas.

2.11. As informações prestadas no formulário de
inscrição, via Internet e na ficha de inscrição (posto
de atendimento) serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à Prefeitura de Guarulhos e
ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal –
IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele
que não preencher esses documentos oficiais de
forma completa e correta e/ou fornecer dados
inverídicos ou falsos.

2.12. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento,
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.

2.14. O candidato que efetuar o agendamento de
pagamento de sua inscrição deverá atentar para a
confirmação do débito em sua conta corrente. Não
tendo ocorrido o débito do valor agendado (e
consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição
não será considerada válida.

2.15. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.

2.16. O candidato que necessitar de condição
especial para realização da prova, ainda que tenha
realizado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-
la, por escrito, conforme modelo constante do Anexo
VI deste Edital, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014
(das 9 as 15 horas), junto ao Posto de Atendimento
do IBAM, localizado Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP.

2.16.1. O candidato que não o fizer até o término
das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá
não ter a condição atendida.

2.16.2. O atendimento às condições solicitadas
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido e ficará condicionada à possibilidade de
fazê-las de forma que não importe em quebra de
sigilo ou não enseje seu favorecimento.

2.16.3. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição, caso
o recebimento do documento mencionado no item
2.16 não ocorra durante o período de inscrição.

ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE
INSCRIÇÃO

2.17. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de
15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 14/02/2014.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 17/02 a 11/
03/2014.

2.18. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de janeiro de 2014.

2.19. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores deverá obedecer
ao que segue:

2.19.1. Acessar, nos dias 19, 20 e 21/02/2014, o
“link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.19.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados no formulário de inscrição.

2.19.3. Entregar nos dias 19, 20 e 21 de fevereiro
de 2014, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a) Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa
de Inscrição no “Concurso Público 02/2014”, conforme
Anexo V deste edital;

b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família
e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro de 2014, além das cópias
do RG, CPF e Car teira de Trabalho e Previdência
Social, e

g) O número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
deste Capitulo.

2.19.4. A documentação comprobatória citada no
item 2.19.3. deverá ser encaminhada por meio de
fotocópias em envelope fechado, identificado com o
nome do candidato, função para a qual está se
inscrevendo e o número do edital.

2.19.5. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

2.19.6. Não serão aceitas as solicitações de isenção
de taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por
qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.19.7. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 25/02/2014. Haverá direito
ao recurso, mas não a entrega dos documentos não
encaminhados o qual gerou o indeferimento da
solicitação.

2.19.8. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu CPF e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário com o valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado ate 11/03/2014.

2.19.9. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATOS
DEFICIENTES

2.20. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999 artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para candidatos
com deficiência prevista no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme segue:
Funções Vagas Reservadas
Auxiliar Operacional (sexo masculino) 03
Auxiliar Operacional (sexo feminino) 02

2.21. Serão consideradas deficiências aquelas

conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 –comunicação
2 –cuidado pessoal
3 – habilidades sociais
4 – utilização dos recursos da comunidade
5 – saúde e segurança
6 – habilidades acadêmicas
7 – lazer
8 – trabalho
e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
2 – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.22. As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.23. Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

2.24. Os candidatos constantes da lista especial
(candidatos com deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para
exame médico específico, com finalidade de avaliação
da compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do concurso o
candidato que tiver deficiência considerada
incompatível com as atribuições da função.

2.25. Após o ingresso do candidato com deficiência,
esta não poderá ser apresentada como motivo para
justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

2.25.1. As pessoas com deficiência participarão do
concurso público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das
provas e avaliações, à nota de corte, duração das
avaliações, data, horário e local de realização das provas.

2.26. Não havendo candidatos com deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos.

2.27. As pessoas com deficiência, que necessitarem
de condições especiais para a realização das provas,
ainda que tenham realizado sua inscrição pela internet,
deverão requerê-las por escrito conforme modelo
constante do Anexo VI deste Edital, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal
Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro
– Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014
(das 9 as 15 horas).

2.28. O candidato deverá declarar, quando da
inscrição, ser portador de deficiência, especificando-
a na ficha de inscrição/formulário de inscrição via
Internet e, no período das inscrições, deverá protocolar
no Posto de Atendimento do IBAM, (no local, período
e horário mencionado no item anterior) os documentos
a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além
da entrega da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.
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2.29. Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.28 – letra “a” – não será considerado como
candidato com deficiência.

Item 2.28 – letra “b” – não terá a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.

2.30. O candidato com deficiência que não realizar a
inscrição conforme instruções constantes neste capítulo,
não poderá interpor recurso em favor de sua condição.

2.31. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido e ficará condicionada à possibilidade de fazê-
las de forma que não importe em quebra de sigilo ou
não enseje seu favorecimento.

2.32. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição caso
o recebimento dos documentos (Laudo e solicitação
de condições especiais) não ocorra durante o período
de inscrição.

2.33. O candidato com deficiência que não realizar a
inscrição conforme instruções constantes neste capítulo,
não poderá interpor recurso em favor de sua condição.

2.34. Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os aprovados
no Concurso Público.

2.35. Os candidatos com deficiência deverão
submeter-se, quando convocados, a exame médico a
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que
terá decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato como deficiente ou não, e o grau de
deficiência capacitante para o exercício da função,
observada a legislação aplicável à matéria.

2.35.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

2.36. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será desclassificado do concurso.

2.37. A não observância pelo candidato de qualquer
das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas às
pessoas com deficiência.

2.38. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório

e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos.

3.2. Teste de Aptidão Física,  de caráter
eliminatório, e serão aplicadas conforme segue:

Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.24. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.25. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

4.26. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.27. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.28. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.29. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorridos no local de realização
das provas, nem por danos neles causados.

4.30. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.31. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora e meia do início das mesmas.

4.32. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.33. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário

com comprovação de pagamento, com o
preenchimento de formulário específico.

4.34. A inclusão de que trata o item 4.35 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.35. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o i tem 4.35 a mesma será
automaticamente cancelada sem direito a
reclamação, independentemente de qualquer
formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.

4.36. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.37. A candidata que tiver necessidade de
amamentar, durante a realização das provas, deverá
levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.

4.37.1. O acompanhante que ficará responsável
pela criança, também deverá permanecer no local
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas
as normas constantes deste Edital, inclusive no
tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.

4.37.2. A candidata, nesta condição, que não levar
acompanhante, não realizará a prova.

4.37.3. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.

4.38. Exceto no caso previsto no item 4.37, não
será permitida a presença de acompanhante no local
de aplicação das provas.

4.39. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.40. Para cada questão será atribuído1 (um) ponto.
4.41. Os critérios de habilitação na prova objetiva

são os que seguem:

Fases do Concurso

4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista
para o dia 13 de abril de 2014 e serão realizadas na
cidade de Guarulhos-SP.

4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados do
Concurso Público e seus respectivos períodos de recursos.

4.4. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.6. Havendo alteração da data prevista no item
4.2, as provas poderão ocorrer em outra data, aos
domingos.

4.7. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para as provas a
ser publicado no dia 04 de abril de 2014 no Diário
Oficial do Município de Guarulhos, nos sites do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.

4.8. Não serão postados os cartões informativos
de candidatos cujo endereço na ficha de inscrição
esteja incompleto ou sem indicação de CEP.

4.9. A comunicação feita por intermédio dos Correios
ou por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário
Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital de
Convocação para realização das provas.

4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebido,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.

4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 10 de abril de 2014
deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.12. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constante do edital de convocação, no e-mail enviado,
no cartão informativo e no site do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal - IBAM.

4.12.1. O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova objetiva com antecedência
mínima de 30 minutos.

4.12.2. O candidato deverá comparecer ao local
designado com uma hora de antecedência ao início
da prova, munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.

4.13. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja
portando também o comprovante de pagamento do

boleto bancário (inscrições realizadas pela internet)
ou o comprovante de inscrição local.

4.14. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis,
não identificáveis e/ou danificados. Não será aceita cópia
de documentos de identidade, ainda que autenticada.

4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.17. O candidato ao ingressar no local de realização
das provas deverá, obrigatoriamente, manter
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo
retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que
esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e
os modos de vibração e silencioso.

4.17.1. Durante a prova, não serão permitidas
qualquer espécie de consulta a códigos, l ivros,
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de
pesquisa, utilização de outro material não fornecido
pelo IBAM, uso de relógio com calculadora, telefone
celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.

4.17.2. O candidato que necessitar usar boné, gorro,
chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão)
verificado(s) pela coordenação.

4.17.3. O uso de quaisquer funcionalidades de
aparelhos, tais como telefone celular (e seus
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou
similares, calculadora, palm-top, relógio com
calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que
possibilite comunicação externa, incorrerá em
exclusão do candidato do Certame, mesmo que o
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que
será distribuído pelo IBAM.

4.17.4. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

4.18. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferente
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.19. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.20. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

4.21. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.

4.21.1. O candidato não poderá amassar, molhar,
dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos
advindos da impossibilidade de correção da mesma.

4.22. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas.

4.23. As instruções contidas no Caderno de

4.42. Além de obedecida a margem descrita acima,
o candidato deverá obter, no mínimo, 15 (quinze)
pontos na prova escrita objetiva.

4.43. Os candidatos que obtiverem pontuação
inferior a 15 (quinze) pontos na Prova Objetiva serão
considerados reprovados e estarão, automaticamente,
excluídos do certame.

4.44. Os candidatos que não obtiverem classificação
suficiente, de acordo com o item 4.42, ainda que
tenham obtido a pontuação mínima de 15 (quinze)
pontos, também serão considerados reprovados e
estarão, automaticamente, excluídos do certame.

4.45. Não estando na margem mencionada nos
itens 4.42, 4.43 e 4.44, independente da nota obtida
na prova objetiva, o candidato será excluído do
concurso.

4.46. Serão emitidas 02 (duas) listas, uma geral e
outra especial para os candidatos com deficiência,
quando for o caso e para cada função.

5. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA E SEU
JULGAMENTO

5.1. Haverá prova de Aptidão Física para os
candidatos à função de Auxiliar Operacional (sexo
masculino e sexo feminino) habilitados na prova
objetiva conforme itens 4.43 e 4.44

5.2. Não havendo candidatos com deficiência dentro
do limite estabelecido, as vagas reservadas serão
revertidas aos demais candidatos, preferencialmente
na mesma especialidade.

5.2.1. Os candidatos excedentes estarão
automaticamente excluídos do concurso público.

5.3. Considerando as diferenças nos níveis de
aptidão física entre homens e mulheres, respeitando
as peculiaridades de cada gênero quanto à capacidade
extensão e intensidade dos testes a serem aplicados,
serão aplicadas provas de aptidão física específicas
para homens e mulheres, considerando o gênero
especificado no documento de identidade civil,
resultando em listas separadas de classificação parcial,
final e de convocação por gênero, aplicando-se os
critérios de desempate para cada um dos grupos
considerados .

5.4. As provas de aptidão física serão realizadas,
preferencialmente, na cidade de Guarulhos.

5.5. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para as provas de
Aptidão Física, a ser publicado no Diário Oficial do
Município de Guarulhos, nos sites do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br e através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.

5.6. Não serão admitidas solicitações de mudança
de local de provas, nem de dias e horários
preestabelecidos, qualquer que seja o motivo alegado.

5.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento
dos locais de realização das provas como justificativa
de sua ausência. O não comparecimento às provas,
qualquer que seja o motivo, será considerado como
desistência do candidato e resultará na sua eliminação
automática do Concurso Público.

5.8. A prova de Aptidão Física consistirá em:
a) Teste 1 – Apoio sobre o Solo
b) Teste 2 – Abdominal
5.9. A nota máxima da Prova de Aptidão Física

será a de 200 (duzentos) pontos. Os candidatos serão
avaliados de acordo com as tabelas do Anexo II deste
Edital. A classificação será em ordem decrescente,

mediante a soma das notas obtidas nos 02 (dois)
testes. Os candidatos que não alcançarem 70 (setenta)
pontos, na soma dos 02 (dois) testes, e no mínimo 10
(dez) pontos em cada um deles, estarão eliminados
automaticamente do Concurso Público.

5.9.1. Como resultado da prova de aptidão física o
candidato receberá os conceitos “apto” ou “não apto”

5.10. Descrição dos testes:
5.10.1. Teste 1 (masculino) - Flexão e extensão de

cotovelos com apoio de frente sobre o solo em um
minuto: o avaliado se posiciona sobre o solo, em
decúbito ventral, com o corpo ereto, mãos espalmadas
apoiadas no solo, indicadores paralelos voltados para
frente, braços estendidos com abertura entre as mãos
um pouco maior que a largura biacromial, pernas
estendidas e unidas, com as pontas dos pés tocando
o solo. À voz de comando “Atenção, começar”, o
avaliado flexionará os cotovelos, levando o tórax a
aproximadamente cinco centímetros do solo, não
devendo haver nenhum contato do corpo com o solo,
exceto as pontas dos pés e as palmas das mãos,
devendo em seguida estender os cotovelos totalmente,
ocasião em que completa um movimento, podendo
dar início a uma nova repetição. O corpo deve
permanecer ereto durante o teste, sendo que no caso
de haver contato dos joelhos, quadris ou tórax com o
solo durante sua execução, ou ainda a elevação ou
abaixamento dos quadris com o intuito de descansar,
a contagem será imediatamente interrompida, sendo
consideradas tão somente as repetições corretas
executadas até aquele momento. O objetivo do teste
é verificar o número de repetições corretas que o
avaliado é capaz de executar em 01 (um) minuto. Ao
terminar o tempo o avaliador interromperá a execução
com a palavra “cessou”.A maior ou menor proximidade
entre os cotovelos e o tronco durante a fase de flexão
de cotovelos fica a critério do avaliado;

5.10.2. Teste 1 (Feminino)- Flexão e extensão de
cotovelos com apoio de frente sobre o solo em um
minuto: a avaliada se posiciona sobre o solo, em
decúbito ventral, com o corpo ereto, mãos espalmadas
e joelhos apoiadas no solo, indicadores paralelos
voltados para frente, braços estendidos, com abertura
entre as mãos um pouco maior que a largura
biacromial, pernas flexionadas e unidas e joelhos
apoiados no chão. À voz de comando “posição
começar”, a avaliada flexionará os cotovelos, levando
o tórax a aproximadamente cinco centímetros do solo,
não devendo haver nenhum contato do corpo com o
solo, exceto as palmas das mãos e os joelhos,
devendo em seguida estender os cotovelos totalmente,
novamente, ocasião em que completa um movimento,
podendo dar início a uma nova repetição. O corpo
deve permanecer ereto durante o teste, sendo que no
caso de haver contato de outra parte do corpo, exceto
as palmas das mãos e os joelhos, com o solo, durante
sua execução, ou ainda a elevação ou abaixamento
dos quadris com o intuito de descansar, a contagem
será imediatamente interrompida, sendo consideradas
tão somente as repetições corretas executadas até
aquele momento. O objetivo do teste é verificar o
número de repetições corretas que a avaliada é capaz
de executar em um minuto. Durante eventuais
interrupções do ritmo de execução, a avaliada deverá
permanecer na posição inicial, com braços estendidos.
A maior ou menor proximidade entre os cotovelos e o
tronco durante a fase de flexão de cotovelos fica a
critério da avaliada.

5.10.3. Teste 2 - Resistência abdominal (Ambos os
sexos) em um minuto: o avaliado se coloca em decúbito
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dorsal sobre o solo, com o corpo inteiramente
estendido, bem como os braços, no prolongamento do
corpo, acima da cabeça, tocando o solo. Através de
contração da musculatura abdominal, o avaliado adotará
a posição sentada, flexionando simultaneamente os
joelhos. É requisito para a execução correta do
movimento que os braços sejam levados à frente
estendidos e paralelos ao solo, e ainda que a linha dos
cotovelos ultrapasse a linha dos joelhos durante a flexão.
Em seguida, o avaliado retorna à posição inicial até que
toque o solo com as mãos, completando um movimento,
quando então poderá dar início à execução de novo
movimento. O objetivo do teste é verificar o número de
repetições corretas que o avaliado é capaz de executar
em 01 (um) minuto.A prova é iniciada com as palavras:
“Atenção, posição, começar”, e terminando com a
palavra “cessou”.

5.11. O número de movimentos (completos)
executados corretamente em 60 (sessenta) segundos
será o resultado obtido. É permitido o repouso entre
os movimentos, sem interrupção da cronometragem
do tempo previsto;

5.12. O candidato convocado para a Prova de
Aptidão Física deverá apresentar-se com roupa
apropriada para prática desportiva, ou seja,
basicamente calção e camiseta ou agasalhos e
calçando tênis ou similar.

5.13. Não haverá repetição na execução dos testes,
exceto nos casos em que a banca examinadora
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica,
não provocados pelo candidato, que tenham
prejudicado o seu desempenho.

5.14. O aquecimento e a preparação para a prova são
de responsabilidade do próprio candidato, não podendo
interferir no andamento do presente Concurso Público.

5.15. Para efeito de contagem dos exercícios, valerá
apenas a realizada pelos examinadores que tomarão
por base as formas de exercícios descritas nos
subitens do item 5.9.

5.16. Para que não seja eliminado da avaliação
física o candidato deverá ser considerado apto em
todas as modalidades do teste, conforme pontuação
descrita nas Tabelas do Anexo III.

5.17. Ao terminar cada exercício o candidato assinará
sua ficha de avaliação que conterá a contagem feita
pelo avaliador.

5.18. Em razão de condições climáticas, a critério
da banca examinadora, a Prova de Aptidão Física
poderá ser cancelada ou interrompida, acarretando o
adiamento do exame para nova data, estipulada e
divulgada, sendo considerados os testes já realizados.

5.19. Para a realização dessa fase, o candidato
deverá apresentar atestado médico de saúde expedido
por órgão público ou privado, com finalidade específica
para participação nessa prova de Aptidão Física,
cer tificando especificamente estar APTO PARA
ESFORÇO FÍSICO a que será submetido.

5.20. O atestado médico deverá conter assinatura,
carimbo e número de inscrição no Conselho Regional
de Medicina – CRM do profissional, emitido com no
máximo 90 (noventa) dias de antecedência da prova.

5.21. Visando a proteção à maternidade a candidata
que estiver em estado de gravidez, não poderá se
submeter ao teste de aptidão física, sendo excluída
do certame e deverá informar esta condição por
ocasião da aplicação da prova.

5.22. No ato da realização do Teste de Aptidão Física
será exigida a assinatura do candidato no Termo de
Responsabilidade quanto a prova de resistência física.

5.23. As despesas relativas ao atestado médico,
obrigatório para a realização da prova de resistência
física correrão às expensas do próprio candidato.

5.24. O atestado médico será entregue no dia determinado
para a realização da prova, antes de seu início.

5.25. O candidato que não apresentar o original do
documento solicitado (e de conformidade com o
solicitado), bem como documento de identificação com
foto , ficará impedido de participar dessa fase, sendo
desclassificado automaticamente do Concurso Público.

5.26. Aplica-se à prova de aptidão física o disposto
nos itens 4.13 a 4.15; 4.17 a 4.19

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

6.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função e para Auxiliar
Operacional, sub-divididas em listas para sexo
masculino e sexo feminino.

6.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os candidatos com deficiência e
outra somente com os candidatos com deficiência
habilitados.

6.3. Não obstante a reserva legal de vagas para
candidatos com deficiência habilitados, as listas para
Auxiliar Operacional respeitará a convocação por lista
do sexo masculino e sexo feminino.

6.4. A nota final do candidato habilitado (considerado
apto na prova de aptidão física) será aquela obtida na
prova escrita objetiva.

6.5. O candidato que não comparecer a qualquer
uma das fases de acordo com a função pretendida e
em conformidade com as avaliações e critérios
previstos, estará automaticamente eliminado do
presente Concurso Público.

6.6. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência
ao de idade mais elevada;

b) obtiver maior pontuação na Prova de Aptidão
Física, quando for o caso;

c) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa;

d) obtiver maior pontuação nas questões de
Matemática;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior
a 60 (sessenta) anos, e

f) tiver exercido efetivamente a função de jurado

nos termos da Lei nº 11.689/2008.
6.7. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio

com a participação dos candidatos envolvidos.
6.8. O candidato para fazer jus ao previsto na letra “f

” – subitem 6.6 deste edital, deverá comprovar ter
exercido efetivamente a função de jurado no período
entre a data da publicação da referida Lei, em 09/06/
2008 e a data de término das inscrições, em 11/03/2014.

6.8.1. O documento emitido pelo Judiciário deverá
ser apresentado no original ou cópia autenticada em
cartório e entregue no Posto de Atendimento do
IBAM, localizado Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014
(das 9 as 15 horas).O candidato que não atender as
exigências estabelecidas nos itens 6.8. e 6.8.1. até o
término das inscrições, seja qual for o motivo alegado,
não terá a condição atendida.

6.9. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

7. DOS RECURSOS
7.1. O prazo para interposição de recurso contra o

edital de abertura, gabarito e resultados (solicitação
de isenção de taxa e notas das provas/testes) e de
classificação, será de 3 (três) dias úteis do fato que
lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

7.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

7.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

7.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

7.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.

7.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por qualquer
outro meio que não seja o especificado neste Capítulo.

7.7. A Comissão do Concurso constitui última
instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais.

7.8. Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

7.9. Quando o recurso se referir ao gabarito da
prova objetiva, deverá ser elaborado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão.

7.10. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova.

7.11. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

7.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com as alterações promovidas.

7.13. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

7.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extraoficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
www.guarulhos.sp.gov.br.

7.15. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

7.16. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado ou

não possuir argumentação lógica e consistente que
permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especificada
neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III;
e) que apresentar contestação referente a mais de

uma questão no mesmo formulário, devendo o
candidato utilizar um formulário para cada questão,
objeto de questionamento.

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
g) escrito em letra manuscrita.
h) que esteja em desacordo com as especificações

contidas neste Capítulo e nas instruções constantes
dos Editais de divulgação dos eventos.

7.17. Não haverá segunda instância de recurso
administrativo; re-análise de recurso interposto ou
pedidos de revisão de recurso e recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

8. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
8.1. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site:
www.guarulhos.sp.gov.br.

8.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos
com o candidato, por telefone ou por e-mail não tem
caráter oficial, é meramente informativo, não sendo
aceita a alegação do não recebimento como
justificativa de ausência ou de comparecimento em
data, local ou horário incorretos, sendo do candidato
a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial
do Município de Guarulhos a publicação das
respectivas convocações, sob pena de perder o direito
à contratação.

8.3. É de responsabilidade do candidato manter seu
endereço, telefone e e-mail atualizados dos, até que
se expire o prazo de validade do Concurso, junto ao
Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito a
Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco,
1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às
16h30m, para viabilizar os contatos necessários, sob
pena de perder o prazo para admissão, caso não seja

localizado.
8.4. A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

8.5. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

8.6. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a
pedido do interessado, ou a critério da Administração,
desde que atendida a conveniência do serviço público.

8.7. O não atendimento ao prazo de convocação ou
a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
9.1. A aprovação no concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação e prazo de validade do certame.

9.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

9.4. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

9.5. O não comparecimento às provas objetiva e/ou
prática, quando houver, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a
eliminação do Concurso Público.

9.6. Motivará a eliminação do candidato do concurso
público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao
concurso, nos comunicados, nas instruções aos
candidatos e/ou nas instruções constantes das Provas,
bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a
qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas,
o candidato que:

a)apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b)não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c)não apresentar o documento que bem o
identifique;

d)ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e)ausentar-se do local antes de decorrida uma hora
e meia do início das provas;

f)ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g)estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h)lançar mão de meios ilícitos para a execução das
provas;

i)for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j)registrar imagens nos locais de aplicação das
provas;

k)per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

l)descumprir qualquer das regras dispostas neste Edital.
9.6. A legislação com vigência após a data de

publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

9.7. O prazo de validade deste concurso será de 2
(dois) anos, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.

9.8. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

9.9. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.

9.10. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso, à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no
horário das 8 às 16h30m.

9.11. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

9.12. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
9.13. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se eximem

das despesas decorrentes de viagens e estadas dos
candidatos para comparecimento a qualquer prova do
Concurso Público, bem como objetos pessoais
esquecidos e danificados nos locais de prova.

9.14. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

9.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos
para as provas correspondentes, circunstância que
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as
eventuais retificações.

9.16. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para
admissão e exercício correrão a expensas do próprio
candidato.

9.17. Em cumprimento à Lei Municipal nº 7.007/
2012, as provas práticas serão gravadas, reduzidas a
termos e arquivadas no Departamento de Recursos
Humanos pelo prazo de 5 (cinco) anos.

9.18. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal não se
responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este
Concurso.

9.19. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação
o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros
escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém,
pelo prazo de validade do concurso, os registros
eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2014SAM01

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES
Fazer higienização de sanitários, vestiár ios,

ambientes administrativos, área de circulação, salas,
móveis, luminárias; preparar e servir sucos, chás e
cafés; higienizar os utensílios; auxiliar nos reparos de
instalações elétricas ou hidráulicas; auxiliar nos serviços
de alvenaria ou carpintaria; carregar e descarregar
caminhões; armazenar materiais diversos; auxiliar na
construção e reparos de forros, montagem e
desmontagem de palanques, barracas, dentre outros;
preparar argamassa, capinar e fazer limpeza de áreas;
auxiliar na preparação de refeição para animais, lavar
bandejas e utensílios; lavar e limpar pisos e paredes
de cozinhas; auxiliar na execução de calçamento com
lajotas, bloquetes de cimento ou paralelepípedos;
auxiliar na recuperação de calçamento e passeios;
auxiliar nos trabalhos de solda de estruturas metálicas;
auxiliar na instalação de alambrados; fazer pinturas
com tinta esmalte e/ou verniz nos próprios municipais
e equipamentos de parques e imobiliários; preparar
tinta com o uso de solvente para executar serviços
de sinalização horizontal; auxiliar no beneficiamento
de madeiras com a util ização de plainas,
desengrossadeiras, tupias e outros; abastecer e operar
máquinas roçadeiras; transportar roupas e lixos
hospitalares; entregar materiais diversos em
enfermarias, Unidades de Tratamento Intensivo-UTI´s
e Pronto Socorro-PS; lavar e higienizar viaturas e urnas
utilizadas no transporte; untar formas metálicas e de
madeira com óleo queimado para fabricação de pré-
moldados; fazer limpeza de máquinas de blocos,
betoneiras e mesas vibratórias com aplicação de óleo
queimado; fazer manutenção e limpeza em bocas de
lobo e galerias; fazer limpeza e desassoreamento de
córregos; capinar e roçar valas de drenagem e esgoto;
limpar e desobstruir valas de escoamento de águas e
esgoto e galerias de águas pluviais; assentar tubos
para escoamento de água pluvial ou esgoto; auxiliar o
mecânico na execução de serviços de manutenção
de máquinas; obedecer às normas de segurança; operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; participar de comissões, grupos
de trabalho ou de estudos, quando designado por seu
superior hierárquico; executar outras atividades afins
à sua unidade funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata; manter
organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho, sob sua
responsabilidade.

ANEXO II
EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2014SAM01

PROGRAMAS DAS PROVAS
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

AUXILIAR OPERACIONAL (masculino e
feminino)

Língua Portuguesa - Compreensão de Texto;
Sinônimo e antônimo, pontuação, as Classes
gramaticais: Confronto e reconhecimento de frases
corretas e incorretas e Ortografia Oficial.

Matemática - As quatro operações com números
inteiros e fracionários; Sistema métrico decimal
(medidas de comprimento e de massas), medidas de
tempo (hora, minuto e segundo), Resolução de
situações problema.
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ANEXO IV
EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2014-SAM01

MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO
OBS.: LER ATENTAMENTE O CAPÍTULO

REFERENTE À RECURSO DESTE EDITAL ANTES
DE PROCEDER AO PREENCHIMENTO DESTE
FORMULÁRIO.

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(preencher esse campo)

Nome: (preencher esse campo)
N.º de inscrição (preencher esse campo)
Questionamento: (preencher esse campo)
Embasamento: (preencher esse campo)
Assinatura: _______
Data: ___/___/______

ANEXO V
EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2014-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO
Eu, ___________
Portador (a) do R.G.nº _________, candidato(a)
cargo/função de ________venho
requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à

Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento
da taxa de inscrição prevista no item 2.16 do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos
previstos no artigo 4o, itens de I a

VI do referido decreto.
Guarulhos, _______/______/2013
_________
Assinatura do Candidato

ANEXO VI
EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2014-SAM01
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE

CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO
DA PROVA

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o
protocolo do candidato)

NOME DO CANDIDATO: __________
No DE INSCRIÇÃO:_______
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE:

___________
FUNÇÃO: _______
Necessita de Condição especial para a realização

da prova?
Assinale com um “X”
( ) sim ( ) não
Qual (quais)?
_______
Data: ___/___/2013
Assinatura do Candidato: ______
Responsável pelo recebimento: _________

EDITAL DE ABERTURA Nº 06/2014-SAM01
Processo Seletivo Público para Agente

Comunitário de Saúde
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração e Modernização faz
saber que fará realizar Processo Seletivo Público, regido
de acordo com as presentes Instruções Especiais e
seus Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, para preenchimento
de vagas nas funções constantes da Tabela abaixo, da
Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo com a
Lei Federal nº 7.853/1989, Emenda Constitucional nº
51/2006, Lei Federal nº 11.350/2006, Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos, Leis Municipais nºs. 4.772/96,
6.289/2007, 6.358/2008, 7.007/2012 e 7.119/2013 e
Decretos Municipais n.°s 15.214/1989, 22.353/2003,
23.704/2006, 25.064/2008, 28.939/2011, 29.086/2011
e 30.607/2013, obedecidas às normas deste Edital e
autorização contida no processo nº. 7.770/2014.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DO EMPREGO PÚBLICO
1.1. O emprego público, as vagas, a escolaridade,

as exigências, a carga horária semanal, o salário e a
taxa de inscrição ficam estabelecidos abaixo:

1.2. As vagas estão distribuídas por territórios
definidos como Área de Abrangência das Unidades de
Saúde, conforme Portaria nº 059/2013-SS, publicada
no Diário Oficial do Município em 05/07/2013, para as
Unidades Básicas de Saúde São Rafael, Rosa de
França, Haroldo Veloso (ESF II) e Nova Bonsucesso, e
conforme Portaria nº 016/2014-SS, de 14/02/2014, para
as Unidades Básicas de Saúde Flor da Montanha, Vila
Barros, Vila Fátima, Cidade Martins e Marcos Freire.

1.3. O salário mencionado refere-se ao mês de
janeiro/2014 e será reajustado de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.4. O Processo Seletivo Público destina-se a
selecionar candidatos para provimento pelo regime
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

1.5. Os horários de trabalho e duração das atividades
poderão variar de acordo com a organização da escala
de trabalho elaborada conforme interesse da
Administração, obedecida a carga horária semanal de
trabalho e o previsto em acordo coletivo de jornada.

1.6. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de
mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para

o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.7. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos
retroativos a data da concessão. O Auxílio Alimentação
está sendo concedido aos servidores da Prefeitura
com o valor mensal atualizado de R$ 374,00 (trezentos
e setenta e quatro) reais, sendo descontado do
servidor um percentual de acordo com a faixa salarial
em que se insere.

1.8 Tendo em vista que se encontra em validade
concurso regido pelos Editais da SAM nºs. 09/2010
(UBS Nova Bonsucesso) e 03/2013(UBS Haroldo
Veloso –ESF II; Jardim Rosa de França e São Rafael)
e que os mesmos contemplam funções que estão
sendo ofertadas neste edital, a convocação de
candidatos habilitados neste edital nas funções que
ainda disponham de candidatos aprovados e não
convocados no edital mencionado, fica condicionada
ao esgotamento do cadastro formado ou ao término
da validade do referido concurso.
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1.9 Aos servidores integrantes do quadro que forem
aprovados em concurso público de provas ou de
provas e títulos, a investidura na nova vaga somente
ocorrerá mediante comprovação de desligamento
definitivo da vaga até então ocupada e eventual
designação para gerência ou supervisão, sendo vedada
a transferência.

1.9.1. O desligamento do serviço público de que
trata o item 1.9. pressupõe a quitação ampla e geral
dos direitos acumulados no período do cargo ou
emprego público encerrado, iniciando-se novo vínculo
empregatício e nova relação jurídica.

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
2.1. O Agente Comunitário de Saúde tem como

atribuição o exercício de atividades de prevenção de
doenças e promoção da saúde, mediante ações
domiciliares e comunitárias, individuais e coletivas,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do
Sistema Único de Saúde - SUS e sob supervisão do
gestor municipal.

2.2. São consideradas atividades do Agente
Comunitário de Saúde, na sua área de atuação:

Visitar domicílios periodicamente para monitoramento
de situações de risco à família; Assistir pacientes,
dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob
orientação e supervisão de profissionais da saúde;
Orientar a comunidade para promoção da saúde;
Rastrear focos de doenças específicas; Promover
educação sanitária e ambiental; Participar de campanhas
preventivas; Incentivar atividades comunitárias de
promoção à saúde; Cadastrar todas as pessoas de sua
microárea e manter os cadastros atualizados para fins
de controle e planejamento das ações de saúde, de
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do
SUS e sob supervisão do gestor municipal; Orientar
famílias quanto à utilização dos serviços de saúde
disponíveis; Desenvolver atividades de promoção da
saúde, de prevenção das doenças e de agravos e de
vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de
ações educativas individuais e coletivas nos domicílios
e na comunidade, mantendo a equipe informada,
principalmente a respeito daquelas em situação de risco;
Participar de comissões, grupos de trabalho ou de
estudos, quando designado por seu superior hierárquico;

Obedecer às normas de segurança; Executar outras
atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros, quando autorizado e necessário ao exercício
das demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento das presentes instruções e a tácita
aceitação das condições do concurso, tais como se
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e
instruções específicas para a realização do certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor da inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o concurso.

3.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
Processo Seletivo e no ato da admissão , irá
satisfazer as seguintes condições:

A) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e aqueles que
encontram-se com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da lei nº 6.815/80;

B) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
C) estar em dia com as obrigações do Serviço

Militar, se do sexo masculino;
D) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
E) possuir a escolaridade/pré-requisitos exigidos

para a função;
F) não registrar antecedentes criminais, impeditivos

do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

G) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental;

H) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c”, do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal;

I) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

J) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.

K) Permanecer residindo em sua área de
abrangência, desde a data da publicação do Edital de
Abertura, em 14/02/2014.

3.4. Como requisito para inscrição o candidato
deverá ter seu endereço de residência nas ruas,
avenidas, vielas e demais vias públicas contidas no
perímetro delimitado como área de abrangência da
Unidade de Saúde para a qual se inscreve, divulgado
através do Diário Oficial do Município em 05/07/2013
e 14/02/2014, pelas Portarias nº 059/2013-SS e 016/
2014-SS, respectivamente, conforme item 1.2 deste
edital, desde a data de publicação deste edital (14/02/
2014).

3.5. Para inscrever-se, o candidato deverá:
A) Ler na íntegra o Edital de abertura deste processo

seletivo público;
B) Efetuar a pré-inscrição no local indicado no Anexo

I, para a área de abrangência de sua residência, no
período de 17/02 a 10/03/2014, nos dias úteis, das
9h00 às 15h00;

C) Preencher o formulário da pré-inscrição no local
indicado no Anexo I;

D) Apresentar comprovante de endereço, original
e cópia na respectiva unidade da pré-inscrição;

E) Anexar a cópia do comprovante de endereço ao
formulário de pré-inscrição;

F) Retirar o código da pré-inscrição no local;
G) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br,

durante o período das inscrições, das 9h00 do dia
17/02/2014 às 23h59 do dia 10/03/2014;

H) localizar no site o link correlato ao processo
seletivo público;

I) preencher total e corretamente a ficha de inscrição
e inserir o código da pré-inscrição;

J) imprimir o boleto bancário;
K) efetuar o pagamento da taxa de inscrição

conforme o valor indicado no item 1.1 deste Edital,
até a data limite de 11/03/2014.

3.6. Os candidatos terão a opção de efetuarem as
inscrições, pessoalmente, no Posto de Atendimento
do IBAM, instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP, no período de 06, 07, 10 e 11/03/2014,
das 9h00 às 15h00, de posse do código da pré-
inscrição e munido de documentos de identidade:

3.7. Para efetivação da inscrição o candidato deverá
efetuar o depósito da taxa de inscrição no Banco
Santander, agência 0648, conta corrente 13.002647-3
ou Banco do Brasil, agência 2234-9, conta corrente nº
5801-7 ou Banco Itaú, agência 0311, conta corrente
nº 79614-8, no horário bancário, a favor do IBAM até
11/03/2014.

3.8. Após efetivada a inscrição não serão aceitos
pedidos de alterações de dados informados pelo
candidato na ficha de inscrição.

3.9. Não será aceita inscrição por fac-símile, pelos
Correios, correio eletrônico ou fora da forma e do
período estabelecido neste Edital.

3.10. Às 23h59 horas (horário de Brasília) de
10/03/2014, a ficha de inscrição não estará mais
disponibilizada no site.

3.11. O pagamento do valor correspondente à taxa
de inscrição através de boleto poderá ser efetuado
em qualquer agência bancária.

3.12. O pagamento da importância correspondente
à inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em
cheque, e somente será considerada efetuada após a
respectiva compensação.

3.13. Se, por qualquer razão, o cheque for
devolvido, ou efetuado valor inferior ao estipulado, a
inscrição do candidato será automaticamente tornada
sem efeito.

3.14. A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Processo Seletivo Público não se realizar.

3.15. Para o pagamento da taxa de inscrição será
utilizado o boleto gerado na inscrição efetuada através
do site ou a guia de depósito gerada no Posto de
Atendimento do IBAM até a data de vencimento, 11/
03/2014 - Atenção para o horário bancário.

3.16. Não será aceito pagamento da taxa de
inscrição enviadas por Correios, fac-símile,
transferência eletrônica, DOC ou ordem de
pagamento, condicional ou fora do período
estabelecido, de 17/02 a 11/03/2014, ou por qualquer
outro meio que não os especificados neste Edital.

3.17. O agendamento do pagamento só será aceito
se comprovada a sua efetivação dentro do período de
inscrição com data limite de 11/03/2014.

3.18. Será cancelada a inscrição se for verificado,
a qualquer tempo, o não atendimento a todos os
requisitos especificados.

3.19. A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa.

3.20. A pesquisa para acompanhar a situação da
inscrição deverá ser feita no site: www.ibamsp-
concursos.org.br, 03 dias após o término do período
de inscrição. Caso seja detectada falta de informação,
o candidato deverá entrar em contato com IBAM,
pelo e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br.

3.21. As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo
a Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir do
Processo Seletivo Público o candidato que preenchê-
la com dados incorretos, efetuar pagamento inferior
ao estabelecido neste Edital e o que prestar
informações inverídicas, ainda que o fato seja
constatado posteriormente.

3.22. O candidato será responsável por qualquer
erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha
de inscrição.

3.23. As informações referentes ao Processo
Seletivo Público poderão ser obtidas no site
www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, link Concurso Público
ou pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos.

3.24. O descumprimento das instruções para a
inscrição pela internet ou presencial, implicará a sua
não efetivação.

3.25.DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.25.1. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de

15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064, de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 14/02/2014;

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas do
seguro desemprego no período de 17/02 a 11/03/2014.

3.25.2. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores deverá obedecer
ao que segue:

3.25.3.Acessar, nos dias 19, 20 e 21/02/2014 , o
“link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

3.25.4.Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados.

3.25.5. Entregar nos dias 19, 20 e 21/02/2014, das
9 horas às 16 horas na Secretaria de Administração e
Modernização da Prefeitura de Guarulhos – à Av. Pres.
Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 1.041
– Vila Augusta, os documentos comprobatór ios

conforme segue:
a) Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa de

Inscrição no “Processo Seletivo Público para Agente
Comunitário da Saúde nº 06/2014”, conforme ANEXO III;

b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
página onde conste a baixa do último emprego e página
posterior ao registro) e, quando se fizer necessário, a
comprovação de recebimento da última parcela do
seguro desemprego ou cópia da Rescisão de Contrato
de Trabalho, onde comprovará não ter direito ao
recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f) comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família
e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro/2014, além das cópias do
RG , CPF e Carteira de Trabalho e Previdência Social.

3.25.6.A documentação comprobatória citada
no item 3.23.5. deverá ser encaminhada por meio
de fotocópias em envelope fechado, identificado
com o nome do candidato, função para a qual
está se inscrevendo e o número do edital. Não
serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o
estabelecido neste Capítulo.

3.25.6.1.Não serão aceitas as solicitações de
isenção de taxa de inscrição por via postal, fac-símile
ou por qualquer outra via que não as especificadas
neste Edital.

3.25.7.O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, bem como o período
de recurso, será publicado no Diário Oficial do
Município do dia 25/02/2014, disponível na internet
através do site www.guarulhos.sp.gov.br ;

3.25.8. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu RG e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário, com valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado até 11/03/2014.

3.25.9. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

3.25.10. O resultado de recurso das solicitações
de isenção da taxa de inscrição será disponibilizado
no dia 10/03/2014, no site www.ibamsp-
concursos.org.br.

3.25.11. A Prefeitura de Guarulhos publicará a
relação das inscrições indeferidas ou canceladas, se
houver, bem como o período de recurso, SOMENTE
pela internet no dia 18/03/2014 e estará disponível
nos sites www.guarulhos.sp.gov.br e www.ibamsp-
concursos.org.br.

3.26. DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM
DEFICIÊNCIA

3.26.1. Ante o que dispõe o Decreto Federal n°
3.298/1999, ar tigo 4° incisos I a IV, com as
modificações trazidas pelo Decreto Federal n° 5.296/
2004 e Decreto Municipal n° 23.704/2006, a reserva
de vagas para candidatos com deficiência prevista no
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal dar-
se-á como demonstra o quadro constante do Anexo I
deste Edital.

3.26.2.Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04.

3.26.3.As alterações quanto às definições e
parâmetros de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

3.26.4.Não serão considerados como deficiência,
os distúrbios passíveis de correção.

3.26.5.Os candidatos constantes da lista especial
(candidatos com deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para
exame médico específico, com finalidade de avaliação
da compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do Processo
Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada
incompatível com as atribuições da função.

3.26.6.Após o ingresso do candidato com
deficiência, esta não poderá ser apresentada como
motivo para justificar a concessão de readaptação de
função, bem como para a aposentadoria por invalidez.

3.26.7.As pessoas com deficiência participarão do
Processo Seletivo em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere a conteúdo,
avaliação, duração, data, horário e local de realização
das provas.

3.26.8.Não havendo candidatos com deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos, preferencialmente na mesma
especialidade.

3.26.9.As pessoas com deficiência, que
necessitarem de condições especiais para a realização
das provas, deverão requerê-las por escrito, durante
o período das inscr ições, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, instalado na Biblioteca Municipal
Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro
– Guarulhos-SP, no período de 23 a 26/07/2013, das 9
às 15 horas.

3.26.10.O candidato deverá declarar, quando da
inscrição, sua deficiência, especificando-a na ficha
de inscrição/formulário de inscrição via Internet e, no
período das inscrições, deverá protocolar no posto de
atendimento do IBAM, (no local, período e horário
mencionado no item anterior) os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem

como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato com deficiência visual, além da
entrega da documentação indicada na letra “a” deste
item, deverá solicitar, por escrito, até o término das
inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE
ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência.
Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova
especial serão oferecidas provas no sistema BRAILE
e suas respostas deverão ser transcritas também em
BRAILE. Os referidos candidatos deverão levar para
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e
punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban.

3.26.11.Os candidatos que, não atenderem dentro
do prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 3.26.10. letra “a” – serão considerados como
não portadores de deficiência.

Item 3.26.10. letra “b” – não terão a prova
preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

3.26.12.O candidato com deficiência que não
realizar a inscrição conforme instruções constantes
neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor
de sua condição.

3.26.13.Serão publicadas duas listagens de
candidatos aprovados, em ordem classificatória: uma
com os deficientes e outra com todos os aprovados
no Processo Seletivo.

3.26.14.Os candidatos com deficiência deverão
submeter-se, quando convocados, a exame médico a
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que
terá decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato como deficiente ou não, e o grau de
deficiência capacitante para o exercício da função,
observada a legislação aplicável à matéria.

3.26.15.Havendo parecer médico oficial contrário
à condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

3.26.16.O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será desclassificado do Processo
Seletivo.

3.26.17.A não observância pelo candidato de
qualquer das disposições deste Capítulo implicará a
perda do direito a ser contratado para as vagas
reservadas a deficientes.

3.26.18.O laudo médico apresentado terá validade
somente para este Processo Seletivo e não será
devolvido.

4. DA SELEÇÃO
4.1. O Processo Seletivo Público terá 02 (duas)

etapas, conforme segue:
Etapa Prova
1ª. Prova Objetiva, de caráter classificatório e

eliminatório
2ª. Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório

4.2. A Prova Objetiva será de caráter classificatório
e eliminatório, composta por 40 (quarenta) questões
de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas valendo
2,5 (dois e meio) pontos cada uma, totalizando 100
(cem) pontos, conforme quadro abaixo:
Provas Disciplinas Nº Questões

Língua Portuguesa 10
Prova Objetiva Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20
4.3. Será considerado habilitado para a próxima

fase o candidato que obtiver nota igual ou superior a
50% (cinqüenta por cento) do total de pontos previstos
na Prova Objetiva.

4.4. A classificação dos candidatos habilitados se
dará pela ordem decrescente do total de pontos obtidos
conforme item 4.2.

4.5. Os candidatos aprovados serão convocados
para o Teste de Aptidão Física – TAF no momento que
antecede a admissão e de acordo com o item 6 e
seus subitens deste Edital.

5. DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
5.1. O conteúdo da Prova Objetiva são os descritos

no Anexo II do presente Edital.
5.2. A aplicação da Prova Objetiva está prevista

para o dia 13/04/2014 e será realizada na cidade de
Guarulhos – SP.

5.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do processo seletivo e seus respectivos períodos de
recursos.

5.4. A aplicação da prova na data prevista dependerá
da disponibilidade de locais adequados à realização
da mesma e será publicado em Edital de Convocação
no Diário Oficial do dia 04/04/2014

5.5. É de responsabilidade do candidato,
acompanhar no Diário Oficial do Município de Guarulhos
ou pelo site www.ibamsp-concursos.org.br a
divulgação do Edital de Convocação para realização
da prova.

5.6. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na Cidade de Guarulhos/SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

5.7. O candidato deverá apresentar-se no local da
prova com 01 (uma) hora de antecedência ao início
das provas.

5.8. O candidato deverá comparecer ao local
designado munido de documento de identidade, caneta
de tinta preta ou azul, lápis preto, borracha e
comprovante de pagamento da inscrição.

5.9. Os portões serão abertos às 8h00 e o
fechamento às 8h30 do dia da prova.

5.10. O horário de início das provas será definido
em cada sala, após os devidos esclarecimentos sobre
sua aplicação, e terá duração de 03 (três) horas.

5.11. Não será permitida a entrada do candidato na
sala após o início da aplicação das provas.

5.12. Somente será admitido na sala de prova o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique.

5.13. São considerados documentos de identidade:
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a) Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças
Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e
pela Polícia Militar;

b) Cédula de Identidade para Estrangeiros;
c) Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou

Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem
como documento de identidade;

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social; e
e) Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia

na forma da Lei nº 9.503/97).
5.14. Não serão aceitos como documentos de

identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteira de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais, nem documentos
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, ou cópia
de documentos de identidade, ainda que autenticada.

5.15. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia da realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

5.16. Em nenhuma hipótese, haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou, ainda,
aplicação da prova em local, data e ou horário
diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.

5.17. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

5.18. O não comparecimento à prova, qualquer que
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato
e resultará a sua eliminação desta seleção.

5.19. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal – IBAM, objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do processo seletivo – o que é de interesse
público, e, em especial, dos próprios candidatos –
bem como a sua autenticidade solicitará aos
candidatos, quando da aplicação das provas, o registro
de sua assinatura em campo específico na Folha de
Resposta bem como de sua autenticação digital.

5.20. Na Prova Objetiva, o candidato deverá
assinalar as respostas na Folha de Respostas
personalizada, único documento válido para a correção
das provas.

5.21. O preenchimento da Folha de Respostas
deverá ser efetuado com caneta de tinta preta ou
azul, sob a inteira responsabilidade do candidato que
deverá proceder em conformidade com as instruções
específicas contidas na capa do caderno de questões
e na Folha de Respostas.

5.22. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas.

5.23. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação da prova, não sendo aceitas
reclamações posteriores.

5.24. Em hipótese alguma haverá substituição da
Folha de Respostas por erro do candidato.

5.25. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

5.26. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

5.27. Será eliminado do Processo Seletivo Público,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o
candidato que:

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio;

b) Não comparecer as provas seja qual for o motivo
alegado;

c) Não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o
acompanhamento de fiscal;

e) Ausentar-se do local antes de decorrido 01 (uma)
hora do início da prova;

f) Ausentar-se da sala de provas levando Folha de
Respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) Estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) Utilizar-se de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) For surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquinas calculadoras ou similar;

j) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo
de equipamento eletrônico ou de comunicação (bip,
telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou
outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares;

k) Per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e
ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação
das provas;

l) Proceder à falsa identificação pessoal;
5.27.1. Durante a prova, não serão permitidas

qualquer espécie de consulta a códigos, l ivros,
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de
pesquisa, utilização de outro material não fornecido
pelo IBAM, uso de relógio com calculadora, telefone
celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.

5.27.2. O candidato que necessitar usar boné,
gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão)
verificado(s) pela coordenação.

5.27.3. O uso de quaisquer funcionalidades de
aparelhos, tais como telefone celular (e seus
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou
similares, calculadora, palm-top, relógio com
calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que
possibilite comunicação externa, incorrerá em
exclusão do candidato do Certame, mesmo que o

aparelho esteja dentro do envelope de segurança que
será distribuído pelo IBAM.

5.27.4. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

5.28. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
– IBAM não se responsabilizará por perda ou extravio
de documentos ou objetos ocorridos no local de
realização das provas, nem por danos neles causados.

5.29. O candidato, ao terminar a prova, deverá
entregar ao fiscal a Folha de Respostas devidamente
assinada e identificada com a sua identificação digital.

5.30. O candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova após transcorrido, no
mínimo, 1 (uma) hora do seu início, podendo levar o
caderno de questões.

5.31. No dia da realização da prova, na hipótese de o
nome do candidato não constar nas listagens oficiais
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de
Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração
Municipal procederá a inclusão do candidato, mediante a
apresentação do boleto bancário com comprovação de
pagamento, com o preenchimento de formulário específico.

5.32. A inclusão de que trata o item 5.32 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

5.33. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 5.33 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

5.34. Não será permitido o ingresso ou a
permanência de pessoas estranhas à seleção na sala
de aplicação da prova, em nenhuma hipótese.

5.35. Não será permitido ao candidato fumar no recinto,
conforme Lei Estadual nº 13.541 de 07/05/2009.

5.36. Em caso de necessidade de amamentação
durante a prova objetiva a candidata deverá levar um
acompanhante, que ficará em local reservado para tal
finalidade e será responsável pela guarda da criança.

5.37. No momento da amamentação, a candidata
deverá ser acompanhada por uma fiscal.

5.38. Não haverá compensação do tempo de
amamentação à duração da prova da candidata.

5.39. Excetuada a situação prevista no item 5.38
deste Capítulo, não será permitida a permanência de
qualquer acompanhante nas dependências do local
de realização da prova, podendo ocasionar inclusive
a não participação do candidato no processo seletivo.

6. DO TESTE DE APTIDÃO FISICA
6.1. Os candidatos aprovados na prova objetiva

serão submetidos à realização de Teste de Aptidão
Física – TAF, realizado por profissionais desta
Municipalidade, quando da convocação para a
admissão e de acordo com a tabela definida no Anexo
V deste Edital.

6.2. O Teste de Aptidão Física – TAF, de caráter
eliminatório, será composto por 3 (três) testes, com
pontuação mínima exigida de 50 pontos em cada
teste, onde serão avaliados: Resistência Geral e
Agilidade.

6.3. Ao candidato que atingir o desempenho mínimo
será atribuída a nota 50.

6.4. Ao candidato que ultrapassar o desempenho
mínimo será atribuída nota compatível com o
desempenho em cada teste, observado o máximo de
100.

6.5. O candidato que não atingir o mínimo previsto
em cada teste estará eliminado do presente Processo
Seletivo Público.

6.6. A pontuação final do Teste de Aptidão Física
será a média dos escores brutos obtidos com os 3
(três) testes.

6.7. Somente será admitido para realizar o Teste
de Aptidão Física o candidato que estiver munido de
documento de identidade original.

6.8. O candidato convocado deverá ainda apresentar
Atestado Médico, emitido no máximo até 10 (dez)
dias corridos antes da data da prova, que certifique
especificamente estar apto para o esforço físico ao
qual será submetido. Deverá também estar alimentado
e com roupa apropriada para prática desportiva, ou
seja, calção para homens, bermuda para mulheres,
camiseta, meia e tênis.

6.9. O atestado médico deverá conter, de forma
legível, a data de emissão, bem como carimbo com o
nome do médico e o nº de inscrição no C.R.M.

6.10. Não haverá repetição na execução dos testes,
exceto nos casos em que a banca examinadora
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica,
não provocados pelo candidato, que tenham
prejudicado o seu desempenho.

6.11. O aquecimento e preparação para o Teste de
Aptidão Física são de responsabilidade do próprio
candidato, não podendo interferir no andamento do
Concurso.

6.12. Em razão de condições climáticas ou de força
maior, a critério da banca examinadora, o teste de
aptidão física poderá ser adiado ou interrompido,
acarretando novo horário e/ou data a serem
estipulados e divulgados aos candidatos.

6.13. A Prefeitura de Guarulhos publicará o resultado
do teste de aptidão física, como Apto ou Inapto, ficando
os candidatos considerados inaptos excluídos do
Concurso.

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS
DE DESEMPATE

7.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final.

7.1.1. Será emitida uma lista de classificação para
cada Unidade Básica de Saúde.

7.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no processo seletivo, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os portadores de necessidades
especiais, e outra somente com os portadores de
necessidades especiais habilitados.

7.3. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos obtidos nas
questões da Prova Objetiva.

7.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre
si e frente aos demais, sendo que será dada
preferência ao de idade mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos;

c) obtiver maior pontuação nas questões de
Matemática;

d) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa; e

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior
a 60 (sessenta) anos.

f ) tiver exercido efetivamente a função de jurado
nos termos da Lei nº 11.689/2008.

7.5. O candidato para fazer jus ao previsto na letra “f”
– subitem 7.4 deste edital deverá comprovar ter exercido
efetivamente a função de jurado no período entre a data
da publicação da referida Lei, em 09/06/2008 e a data de
término das inscrições, em 11/03/2014.

7.5.1. O documento emitido pelo Judiciário deverá
ser apresentado no original ou cópia autenticada em
cartório e protocolado junto ao Posto de Atendimento
do IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014 (das
9 às 15 horas). O documento apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

7.5.2.O candidato que não atender as exigências
estabelecidas nos itens 7.5 e 7.5.1 até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a
condição atendida.

7.5.3.No ato da inscrição, o candidato fornecerá
as informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal em caso de inverídicas.

8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para interposição de recurso contra

os Editais de Abertura, Gabaritos e Resultados
(solicitação de isenção de taxa, notas das provas e
classificação final), será de 3 (três) dias úteis do fato
que lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

8.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

8.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

8.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

8.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.

8.6. Não serão aceitos recursos interpostos por
via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou
por qualquer outro meio que não seja o especificado
neste Capítulo.

8.7. A Comissão do Concurso constitui última
instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais.

8.8. Não serão aceitos: pedidos de revisão de
recurso; recurso de recurso e recurso contra o gabarito
oficial definitivo.

8.9. Os recursos interpostos em desacordo com
as especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

8.10. Quando o recurso se referir ao gabarito da
prova objetiva, deverá ser elaborado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão.

8.11. Os pontos relativos às questões
eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os
candidatos presentes à prova.

8.12. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

8.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.14. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

8.15. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extraoficialmente, pela
internet, no site www.ibamsp-concursos.org.br.

8.16. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

9. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
9.1. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site:
www.guarulhos.sp.gov.br.

9.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos
com o candidato, por telefone ou por e-mail não tem
caráter oficial, é meramente informativo, não sendo
aceita a alegação do não recebimento como
justificativa de ausência ou de comparecimento em
data, local ou horário incorretos, sendo do candidato
a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial
do Município de Guarulhos a publicação das
respectivas convocações, sob pena de perder o direito
à contratação.

9.3. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço, telefone e e-mail atualizados, até que
se expire o prazo de validade do Concurso, junto ao
Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito a
Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco,
1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às
16h30m, para viabilizar os contatos necessários, sob
pena de perder o prazo para admissão, caso não seja
localizado.

9.4. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,

obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

9.5. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

9.6. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a
pedido do interessado, ou a critério da Administração,
desde que atendida a conveniência do serviço público.

9.7. O não atendimento ao prazo de convocação
ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A aprovação no Processo Seletivo não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação.

10.2. Após a efetivação da contratação, o candidato
será submetido a Curso Introdutório de Formação
Inicial e Continuada que será ministrado pela
Secretaria da Saúde conforme fixa a Lei Federal nº.
11.350/2006 e Lei Municipal nº. 6.358/2008, com carga
horária de 40 horas, e será pontuado de 0 (zero) a 50
(cinqüenta) pontos, sendo considerado aprovado
aquele que pontuar no mínimo 25 (vinte e cinco) pontos.

10.2.1. O candidato que não pontuar o mínimo
exigido, conforme item 10.2 será dispensado do
serviço público municipal.

10.2.2. O candidato que faltar a qualquer prova,
eliminatória ou classificatória, será automaticamente
eliminado do Processo Seletivo Público.

10.3. Para a manutenção do emprego o servidor
deverá manter residência na área geográfica de
atuação para a qual foi contratado.

10.4. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Processo Seletivo.

10.5. O resultado final do Processo Seletivo será
homologado pelo Prefeito de Guarulhos.

10.6. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Processo Seletivo.

10.7. Não será fornecida informação relativa à
convocação, ao resultado das provas e resultado final
via telefone ou e-mail.

10.8. O prazo de validade deste Processo Seletivo
é de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.

10.9. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Processo Seletivo.

10.10. A inexatidão das afirmativas ou
irregularidades de documentos, ou outras
irregularidades constatadas no decorrer do processo,
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade
da inscrição, prova ou a contratação do candidato,
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa,
cível ou criminal cabíveis.

10.11. Todos os atos relativos ao presente Processo
Seletivos, convocações, avisos e resultados serão
publicados no Diário Oficial do Município de Guarulhos
e divulgados nos sites www.ibamsp-concursos.org.br
e www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao
candidato acompanhar as publicações oficiais –
inclusive as convocações para as provas e exames –
divulgados por intermédio do Diário Oficial do
Município.

10.12. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Processo Seletivo à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no
horário das 8 às 1 6h30m.

10.13. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Processo Seletivo, se as funções
estiverem previstas nas acumulações legais previstas
pela Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

10.14. Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
10.15. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se

eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a
qualquer prova do Processo Seletivo, bem como
objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais
de prova.

10.16 A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

10.17. Os itens deste Edital poderão sofrer
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eventuais alterações, atualizações ou acréscimos
enquanto não consumada a providência ou evento
que lhes disser respeito, até a data da convocação
dos candidatos para as provas correspondentes,
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso
a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de
Guarulhos as eventuais retificações.

10.18. As despesas relativas à participação do
candidato no Processo Seletivo e à apresentação para
admissão e exercício correrão às expensas do próprio
candidato.

10.19. Em cumprimento à Lei Municipal nº 7.007/
2012, as provas práticas serão gravadas, reduzidas a

termos e arquivadas no Departamento de Recursos
Humanos pelo prazo de 5 (cinco) anos.

10.20. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal não se
responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este
Processo Seletivo.

10.21. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação
o Processo Seletivo e não caracterizando qualquer
óbice, é facultada a incineração da prova e demais
registros escritos, inclusive os documentos de
solicitação de isenção de taxa de inscrição, mantendo-
se, porém, pelo prazo de validade do Processo
Seletivo, os registros eletrônicos.

ANEXO I
Edital nº 06/2014-SAM01

QUADRO DE VAGAS E ENDEREÇOS PARA PRÉ-INSCRIÇÃO

ANEXO II
Edital nº 06/2014-SAM01

PROGRAMAS DAS PROVAS
Língua Portuguesa: Ortografia oficial; Acentuação

gráfica; As classes gramaticais; Concordância verbal
e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência
nominal e verbal. Noções da norma culta da língua
portuguesa na modalidade escrita.

Matemática: Noções sobre conjuntos: definição,
operações. Conjunto dos números naturais, inteiros e
racionais (formas decimal e fracionária): propriedades
e operações. Equações e sistemas de equações do
1º. Grau. Grandezas Proporcionais: razão e proporção.
Regra de três simples. Porcentagem e juro simples.
Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de Medidas:
comprimento, superfície, volume, massa, capacidade
e tempo (transformação de unidades). Figuras
Geométricas Planas: perímetros e áreas. Resolução
de situações – problemas envolvendo todos os itens
do programa.

Conhecimentos específicos: Princípios e
Diretrizes da implantação do SUS. Organização da
Atenção Básica no SUS. Guia Prático do Agente
Comunitário de Saúde (http://200.214.130.35/dab/
docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf). Manual: O
Trabalho do Agente Comunitário de Saúde (http://
2 0 0 . 2 1 4 . 1 3 0 . 3 5 / d a b / d o c s / p u b l i c a c o e s / g e r a l /
manual_acs.pdf)

ANEXO III
Edital nº 06/2014-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO NO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
Eu, _________, portador(a) do R.G. nº _________,

candidato(a) a função de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE, venho requerer nos termos do Decreto
n.º 25.064/2008 à Comissão Organizadora do Processo
Seletivo Público, isenção do pagamento da taxa de
inscrição prevista no item 3.25 do edital de referência.

Para tanto, anexo os documentos previstos no artigo
4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _____/______/__________
__________
Assinatura do Candidato
ANEXO IV
Edital nº 06/2014-SAM01
REQUERIMENTO DE RECURSO
Obs: Ler atentamente o Capítulo 8 deste Edital

antes de proceder ao preenchimento deste
formulário

Ao Senhor Presidente da Comissão Organizadora
do

Processo Seletivo Público para Agente Comunitário
de Saúde

Nome:_______ N.º de inscrição _________
Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,

mencionar o número da questão)

___________
___________
___________
Justificativa e fundamentação:
___________
___________
___________
___________
Assinatura: ___________
Data: ___/___/______

ANEXO V
Edital nº 06/2014-SAM01

DESCRIÇÃO E TABELA DE PONTUAÇÃO DO
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PARA AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE
DESCRIÇÃO
As atividades que comporão a prova de resistência

física são as seguintes:
a) Resistência Geral - CORRIDA DE 700 METROS
Descrição: O candidato deverá correr 700 metros

em pista e será computado o tempo levado para
completar o percurso.

Tempo máximo exigido para habilitação:
Por Idade:
Até 39 anos – tempo máximo:
Sexo masculino: 6 minutos.
Sexo feminino: 7 minutos.
40 anos ou mais – tempo máximo:
Sexo masculino: 7 minutos.
Sexo feminino: 8 minutos.
b) Agilidade - SALTO LATERAL SOBRE

OBSTÁCULO (25 cm) durante 30 segundos.
Descrição: O candidato deverá saltar ultrapassando

o obstáculo de 25 centímetros de altura tantas vezes
quanto possível, durante 30 segundos. Os dois pés
deverão tocar o solo em cada lado do obstáculo.

Mínimo de repetições exigido para habilitação:
Idade:
Até 39 anos – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 13.
Sexo feminino: 11.
40 anos ou mais – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 11.
Sexo feminino: 9.
c) Agilidade - SUBIR E DESCER ESCADA
Descrição: O candidato deverá subir e descer 5

degraus de uma escada (tipo escada de pintor), tantas
vezes quanto possível durante 1 minuto. Os dois pés
deverão tocar o 5º degrau e o solo em cada série.

Mínimo de repetições exigido para habilitação:
Idade:
Até 39 anos – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 6.
Sexo feminino: 5.
40 anos ou mais – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 5.
Sexo feminino: 4.

ANEXO VI
Edital nº 06/2014-SAM01

UBS São Rafael, UBS Rosa de França, UBS
Haroldo Veloso (ESF II) e UBS Nova Bonsucesso
- Portaria nº 059/2013-SS, publicada no Diário
Oficial do Município em 05/07/2013

UBS Flor da Montanha, UBS Vila Barros, UBS
Vila Fátima, UBS Cidade Martins e UBS Marcos
Freire - Portaria nº 016/2014-SS, publicada no
Diário Oficial do Município em 14/02/2014,

SITE: WWW.GUARULHOS.SP.GOV.BR/DIÁRIO
OFICIAL

EDITAL DE ABERTURA N° 05/2014-SAM 01
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração e Modernização faz
saber que fará realizar concurso público, regido de
acordo com as presentes Instruções Especiais e seus
Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de

Administração Municipal - IBAM, para preenchimento
de vagas nas funções constantes da Tabela abaixo,
da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo
com a Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos, Leis Municipais nºs. 4.772/
96, 6.289/2007, 6.359/2008, 6.501/2009, 6.820/2011,
7.007/2012 e 7.119/2013 e Decretos Municipais n.°s
15.214/1989, 22.353/2003, 23.704/2006, 25.064/2008,
28.939/2011, 29.086/2011 e 30.607/2013, obedecidas
às normas deste Edital e autorização contida nos
processos nºs. 5.907, 5.908, 5.909 e 5.910/2014

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1.  DA FUNÇÃO
1.1. A função, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, o salário e taxa
de inscrição é o estabelecidos abaixo,

1.2. A descrição sumária das atribuições da função
constante da Tabela do item 1.1 consta no Anexo I
deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT.

1.4. O salário mencionado refere-se ao mês de
fevereiro/2014 e será reajustado de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.5. Aos servidores que trabalharem no sistema de
turno e revezamento de 12x36 horas obedecerão ao
estabelecido pela Portaria nº 016/2009-SS, de 13/03/2009.

1.6. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de
mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.7. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos retroativos
a data da concessão. Desde abril de 2012 o Auxílio
Alimentação concedido aos servidores da Prefeitura
tem o valor mensal de R$ 308,00 (trezentos e oito)
reais, sendo descontado do servidor um percentual de
acordo com a faixa salarial em que se insere.

1.8. Tendo em vista que encontra-se em validade
concursos regidos pelos Editais da SAM01 nºs. 04/
2010(Técnico de Saúde-Necrópsia), 03/2012 (Condutor
de Veículos de Urgência) e 02/2013 (Auxiliar em Saúde
Bucal e Enfermeiro da Família) e que os mesmos
contemplam funções que estão sendo ofertadas neste
edital, a convocação de candidatos habilitados neste
edital na função que ainda dispõe de candidatos
aprovados e não convocados no edital mencionado,
fica condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade do referido concurso.

1.9. Aos servidores integrantes do quadro que forem
aprovados em concurso público de provas ou de
provas e títulos, a investidura na nova vaga somente
ocorrerá mediante comprovação de desligamento
definitivo da vaga até então ocupada e eventual
designação para gerência ou supervisão, sendo vedada
a transferência.

1.9.1. O desligamento do serviço público de que
trata o item 1.11. pressupõe a quitação ampla e geral
dos direitos acumulados no período do cargo ou
emprego público encerrado, iniciando-se novo vínculo
empregatício e nova relação jurídica.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e nas normas
legais pertinentes, bem como em eventuais
retificações, comunicados e instruções específicas
para a realização do certame, acerca das quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
concurso e no ato da contratação, comprovará que
satisfaz as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos
ou emancipado na forma da lei;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,
se do sexo masculino;

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para

a função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar em situação regular;

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental,
sendo impedido o ingresso dos portadores de
moléstias incapacitantes para o emprego público e
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras
de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;

h) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988.

i) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.4.1. O candidato deverá optar somente por um
cargo, entretanto, caso seja efetuada mais de uma
inscrição será considerado, para efeito deste Concurso
Público, aquele em que o candidato estiver presente
na prova objetiva, sendo considerado ausente nas
demais opções.

2.4.2. O candidato deverá informar, no ato da
inscrição, uma conta de e-mail para receber todas as
informações referentes as fases do presente
concurso, incluindo a convocação para a admissão,
quando for o caso.

2.5. As inscrições ficarão abertas:
- através da Internet, de acordo com o item 2.6

deste Capítulo, no período de 17 de fevereiro a 10
de março de 2014, e

- no Posto de Atendimento do IBAM, instalado
na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias
06, 07, 10 e 11/03/2014 (das 9 as 15 horas).

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado
por necessidade de ordem técnica e/ou operacional,
a critério da Comissão do Concurso e do IBAM.

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior
poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para
todos os efeitos legais a comunicação feita por meio
de Edital de Prorrogação de Inscrições a ser publicado
no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA
INTERNET

2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato
deverá acessar o endereço eletrônico WWW.ibamsp-
concursos.org.br das 9 horas do dia 17/02 às
23h59min do dia 10/03/2014, através dos links
correlatos ao concurso público e efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.

2.6.2. Indicar, no formulário de inscrição via Internet,
o código da opção / número do concurso da função
para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.6.3. O boleto bancário com vencimento em 11 de
março de 2014, disponível no endereço eletrônico
WWW.ibamsp-concursos.org.br deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento do formulário de
solicitação de inscrição on-line.

2.6.4. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição,
no valor correspondente apontado na Tabela do
item 1.1 deste edital até o vencimento do boleto:
11/03/2014. (Atenção para o horário bancário)

2.6.4.1. O pagamento do boleto deverá ser feito
preferencialmente na rede bancária.

2.6.5. O candidato ao realizar sua inscrição via Internet
poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por
boleto bancário, pagável em qualquer banco.

2.6.6. A partir de dois dias úteis após o pagamento
do boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
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pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.

2.6.7. Para efetuar consultas o candidato deverá
acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no
link “área do candidato” digitar seu CPF e data de
nascimento. Para tanto é necessário que o
candidato cadastre esses dados corretamente.

2.6.8. Caso o candidato não consiga efetuar
consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em
contato com o IBAM por email: atendimento@ibamsp-
concursos.org.br.

2.6.9. As inscrições efetuadas somente serão
confirmadas após a comprovação do pagamento do
valor da inscrição.

2.6.10. As solicitações de inscrição via Internet,
cujos pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.6.11. Em caso de feriado ou evento que acarrete
o fechamento de agências bancárias na localidade
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser
pago antecipadamente.

2.6.12. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos
dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas
da lei.

2.6.13. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebida por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.6.14. As inscrições devem ser feitas com
antecedência, evitando o possível congestionamento
de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br
nos últimos dias de inscrição.

2.6.15. O descumprimento das instruções de
inscrição dispostas neste Capítulo implicará a não
efetivação da inscrição.

Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do PROGRAMA
ACESSA SÃO PAULO (locais públicos para acesso
à internet)  a seguir relacionado: CIC Ferraz de
Vasconcelos – Av. Américo Trufelli, 60 – Parque São
Francisco; CPTM Mogi das Cruzes Praça Sacadura
Cabral, s/nº - Centro – Mogi das Cruzes;
POUPATEMPO GUARULHOS  – Rua José
Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica
Abaeté); CPTM BRÁS – Praça Agente Cícero, s/nº -
Brás – São Paulo; METRÔ SÉ – Praça da Sé, s/nº -
Centro – São Paulo; CPTM – SÃO MIGUEL PAULISTA
– Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista;
CPTM TATUAPÉ – Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo; Jardim Morganti – Rua Sábado D’Angelo, 1609
– Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA – Av. Do
Contorno, 60 – Itaquera (estação Corinthians-Itaquera
do Metrô) , e em todas as regiões da cidade de São
Paulo e em várias cidades do Estado, bem como nos
TELECENTROS MUNICIPAIS : Telecentro
Associação S.O.S Família São Geraldo-Rua Pedro
Relo Janitell i, 72 – Vila Melliani (Ponte
Grande);Telecentro Bonsucesso-Rua Maracanã, 3
– Bonsucesso; Telecentro Centro- Avenida Salgado
Filho, 427 – Centro; Telecentro Cumbica (CIET
Cumbica)-Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro,
359 – Cumbica;Telecentro Fortaleza- Rua Hilário
Pires de Freitas, 134 – Jardim Fortaleza; Telecentro
Núcleo Habitacional São José-Rua Cruzeiro do Sul,
127 – Jardim Bela Vista; Telecentro Pimentas (CIET
Pimentas)- Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck
de Oliveira, 2760 – Parque São Miguel; Telecentro
Pró Moradia Nosso Lar Nosso Teto- Rua São
Sebastião da Boa vista, 1053 – Jardim Marilena;
Telecentro São João (Regional São João)- Avenida
Coqueiral, 161 – Cidade Serôdio; Telecentro Semente
do Amanhã- Rua Brejo Grande, 99 – Parque São
Miguel (Pimentas); Telecentro Uirapuru (ACM
Uirapuru)- Rua Crato, 97 – Parque Uirapuru;
Telecentro Vila Augusta (CIET Vila Augusta)- Rua
Antonio Iervolino, 225 – Vila Augusta.

2.6.1.1. Estes programas, além de oferecer
facilidade para os candidatos que não têm acesso à
Internet são completamente gratuitos. Para utilizar os
equipamentos, basta fazer um cadastro apresentando
o RG nos própr ios Postos Acessa São Paulo e
Telecentros Municipais.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO
POSTO DE ATENDIMENTO

2.7. Para inscrever-se no Posto de Atendimento
do IBAM, instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014 (das
9 âs 15 horas).

O candidato deverá:
2.7.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no

valor correspondente, no BANCO DO BRASIL,
agência 2234-9, conta corrente nº 5801-7 ou
BANCO ITAÚ, agência 0311, conta corrente nº
79614-8 e COMPARECER ao Posto de
Atendimento definido no item 2.5, munido do
comprovante de depósito da taxa de inscrição e
original do documento de identidade, para fornecer
os dados para digitação de sua ficha.

2.7.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento (considerada
como critério de desempate) assinando-a e receber o
protocolo confirmando a efetivação da inscrição.

2.7.3. O depósito referente ao pagamento da
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em
cheque do próprio candidato. Os pagamentos
efetuados em cheque somente serão considerados
quitados após a respectiva compensação.

2.7.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.

ORIENTAÇÕES GERAIS E PROCEDIMENTOS
PARA INSCRIÇÃO ESPECIAL

2.8. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição via internet e na

ficha de inscrição (posto de atendimento), arcando
com as eventuais conseqüências de erros de
preenchimento daquele documento.

2.9. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável
ao candidato observar atentamente as informações
sobre a aplicação das provas, especialmente o item
2.4.1 deste Edital.

2.10. As informações prestadas no formulário de
inscrição, via Internet e na ficha de inscrição (posto
de atendimento) serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à Prefeitura de Guarulhos e
ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal –
IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele
que não preencher esses documentos oficiais de
forma completa e correta e/ou fornecer dados
inverídicos ou falsos.

2.11. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.12. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento,
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.

2.13. O candidato que efetuar o agendamento de
pagamento de sua inscrição deverá atentar para a
confirmação do débito em sua conta corrente. Não
tendo ocorrido o débito do valor agendado (e
conseqüente crédito na conta do IBAM) a inscrição
não será considerada válida.

2.14. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.

2.15. O candidato que necessitar de condição
especial para realização da prova, ainda que tenha
realizado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-
la, por escrito, conforme modelo constante do Anexo
V deste Edital, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014 (das
9 as 15 horas), junto ao Posto de Atendimento do
IBAM, localizado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP.

2.15.1. O candidato que não o fizer até o término
das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá
não ter a condição atendida.

2.15.2. O atendimento às condições solicitadas
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido e ficará condicionada à possibilidade de
fazê-las de forma que não importe em quebra de
sigilo ou não enseje seu favorecimento.

2.15.3. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição, caso
o recebimento do documento mencionado no item
2.15 não ocorra durante o período de inscrição.

ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE
INSCRIÇÃO

2.16.  Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de
15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 14 de fevereiro de 2014;

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 17/02 a 11/
03/2014.

2.17. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de janeiro de 2014.

2.18. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores deverá obedecer
ao que segue:

2.18.1. Acessar, nos dias 19, 20 e 21/02/2014, o
“link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.18.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados no formulário de inscrição.

2.18.3. Entregar nos dias 19, 20 e 21/02/2014,
das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a) Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa
de Inscrição no “Concurso Público 05/2014”, conforme
Anexo IV deste edital;

b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família
e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro de 2014, além das cópias
do RG, CPF e Car teira de Trabalho e Previdência
Social, e

g) O número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
deste Capitulo.

2.18.4. A documentação comprobatória citada no
item 2.18.3. deverá ser encaminhada por meio de
fotocópias em envelope fechado, identificado com o
nome do candidato, função para a qual está se
inscrevendo e o número do edital.

2.18.5. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

2.18.6. Não serão aceitas as solicitações de isenção
de taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por
qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.18.7. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 25/02/2014. Haverá direito
ao recurso, mas não a entrega dos documentos não
encaminhados o qual gerou o indeferimento da
solicitação.

2.18.8. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu CPF e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário com o valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado ate 11/03/2014.

2.18.9. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATOS
DEFICIENTES

2.19. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999 artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para candidatos
com deficiência prevista no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme segue:
FUNÇÃO VAGA RESERVADA
Enfermeiro da Família 01

2.20. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 –comunicação
2 –cuidado pessoal
3 – habilidades sociais
4 – utilização dos recursos da comunidade
5 – saúde e segurança
6 – habilidades acadêmicas
7 – lazer
8 – trabalho
e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
2– Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.21. As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.22. Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

2.23. Os candidatos constantes da lista especial
(candidatos com deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para
exame médico específico, com finalidade de avaliação
da compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do concurso o
candidato que tiver deficiência considerada
incompatível com as atribuições da função.

2.24. Após o ingresso do candidato com deficiência,
esta não poderá ser apresentada como motivo para

justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

2.25. As pessoas com deficiência participarão do
concurso público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das
provas e avaliações, à nota de corte, duração das
avaliações, data, horário e local de realização das
provas.

2.26. Não havendo candidatos com deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos.

2.27. As pessoas com deficiência, que necessitarem
de condições especiais para a realização das provas,
ainda que tenham realizado sua inscrição pela internet,
deverão requerê-las por escrito conforme modelo
constante do Anexo V deste Edital, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal
Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro
– Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014
(das 9 as 15 horas).

2.28. O candidato deverá declarar, quando da
inscrição, ser portador de deficiência, especificando-
a na ficha de inscrição/formulário de inscrição via
Internet e, no período das inscrições, deverá protocolar
no Posto de Atendimento do IBAM, (no local, período
e horário mencionado no item anterior) os documentos
a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além
da entrega da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.

2.29. Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.28 – letra “a” – não será considerado como
candidato com deficiência.

Item 2.28 – letra “b” – não terá a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.

2.30. O candidato com deficiência que não realizar
a inscrição conforme instruções constantes neste
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua
condição.

2.31. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido e ficará condicionada à possibilidade de fazê-
las de forma que não importe em quebra de sigilo ou
não enseje seu favorecimento.

2.32. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição caso
o recebimento dos documentos (Laudo e solicitação
de condições especiais) não ocorra durante o período
de inscrição.

2.33. O candidato com deficiência que não realizar
a inscrição conforme instruções constantes neste
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua
condição.

2.34. Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os aprovados
no Concurso Público.

2.35. Os candidatos com deficiência deverão
submeter-se, quando convocados, a exame médico a
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que
terá decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato como deficiente ou não, e o grau de
deficiência capacitante para o exercício da função,
observada a legislação aplicável à matéria.

2.35.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

2.36. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será desclassificado do concurso.

2.37. A não observância pelo candidato de qualquer
das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas às
pessoas com deficiência.

2.38. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório

para todas as funções;
3.2. Prática, de caráter eliminatório para o Condutor

de Veículos de Urgência e Técnico(a) em
Saúde(Necropsia), e

3.3. Títulos, de caráter classificatório para o
Enfermeiro(a) de Família
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Fases do Concurso 4.31. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.32. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora e meia do início das mesmas.

4.33. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.34. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o
preenchimento de formulário específico.

4.35. A inclusão de que trata o item 4.34 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.36. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.34 a mesma será automaticamente

cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.37. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.38. A candidata que tiver necessidade de
amamentar, durante a realização das provas, deverá
levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.

4.38.1. O acompanhante que ficará responsável
pela criança, também deverá permanecer no local
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas
as normas constantes deste Edital, inclusive no
tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.

4.38.2. A candidata, nesta condição, que não levar
acompanhante, não realizará a prova.

4.38.3. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.

4.39. Exceto no caso previsto no item 4.38, não
será permitida a presença de acompanhante no local
de aplicação das provas.

4.40. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista
para o dia 06 de abril 2014 e serão realizadas na
cidade de Guarulhos-SP.

4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos.

4.4. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.6. Havendo alteração da data prevista no item
4.2, as provas poderão ocorrer em outra data, aos
domingos.

4.7. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para as provas a
ser publicado no dia 28 de março de 2014 no Diário
Oficial do Município de Guarulhos, nos sites do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br e através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.

4.8. Não serão postados os cartões informativos
de candidatos cujo endereço na ficha/formulário de
inscrição esteja incompleto ou sem indicação de CEP.

4.9. A comunicação feita por intermédio dos Correios
ou por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário
Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital de
Convocação para realização das provas.

4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebido,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.

4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 3 de abril de 2014
deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.12. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constante do edital de convocação, no e-mail enviado,
no cartão informativo e no site do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal - IBAM.

4.12.1. O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova objetiva com antecedência
mínima de 30 minutos.

4.12.2. O candidato deverá comparecer ao local
designado com uma hora de antecedência ao início
da prova, munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.

4.13. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja
portando também o comprovante de pagamento do
boleto bancário (inscrições realizadas pela internet)
ou o comprovante de inscrição local.

4.14. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. Não será
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que
autenticada.

4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,

documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.17. O candidato ao ingressar no local de realização
das provas deverá, obrigatoriamente, manter
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo
retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que
esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e
os modos de vibração e silencioso.

4.17.1. Durante a prova, não serão permitidas
qualquer espécie de consulta a códigos, l ivros,
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de
pesquisa, utilização de outro material não fornecido
pelo IBAM, uso de relógio com calculadora, telefone
celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.

4.17.2. O candidato que necessitar usar boné, gorro,
chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão)
verificado(s) pela coordenação.

4.17.3. O uso de quaisquer funcionalidades de
aparelhos, tais como telefone celular (e seus
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou
similares, calculadora, palm-top, relógio com
calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que
possibilite comunicação externa, incorrerá em
exclusão do candidato do Certame, mesmo que o
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que
será distribuído pelo IBAM.

4.17.4. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

4.18. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferente
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.19. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.20. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

4.21. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.

4.21.1. O candidato não poderá amassar, molhar,
dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos
advindos da impossibilidade de correção da mesma.

4.22. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas.

4.23. As instruções contidas no Caderno de
Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.24. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.25. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

4.26. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.27. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.28. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.29. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou
comunicação entre os candidatos, nem a utilização
de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer
anotações.

4.30. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal não se responsabilizará por perda ou
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local
de realização das provas, nem por danos neles
causados.

4.41. Os candidatos que obtiverem menos que 50%
(cinquenta por cento) de acertos na Prova Objetiva ou
que zerarem em uma das disciplinas (errar todas as
questões), serão considerados reprovados e estarão,
automaticamente, excluídos do certame.

4.42. Os candidatos que não obtiverem classificação
suficiente, de acordo com os itens 4.40 e 4.41, ainda
que tenham obtido 50% (cinquenta por cento) de
acertos, também serão considerados reprovados e
estarão, automaticamente, excluídos do certame.

4.43. Não estando na margem mencionada,
independente da nota obtida na prova objetiva, o
candidato será excluído do concurso.

5. DA PROVA PRÁTICA
(Condutor(a) de Veículos de Urgência e

Técnico(a) em Saúde-Necrópsia)
5.1. Somente participarão da prova prática, de

caráter eliminatório e classificatório os candidatos
habilitados na prova objetiva, conforme Tabela do item
4.41 e itens 4.42, 4.43 e 4.44 deste edital, sendo os
demais candidatos eliminados do Concurso Público.

5.2. A data da realização da prova prática será
divulgada, oportunamente, por ocasião da divulgação
do julgamento dos recursos interpostos contra as notas
das provas objetivas através de publicação no Diário
Oficial do Município de Guarulhos e pela internet, nos
sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

5.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferente
do divulgado no Edital de Convocação.

5.4. A avaliação da prova prática consistirá no
desempenho das atribuições da função, apontadas
no Anexo I deste Edital, obedecidos os seguintes
critérios mínimos: reconhecimento e manipulação
correta dos equipamentos, realização de
procedimentos de acordo com orientações fornecidas
pelo avaliador; execução de tarefas dentro do tempo
estabelecido pelo avaliador.

5.5. Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
Edital de Convocação e estiver munido de documento
de identidade, o mesmo descrito no item 4.13.

5.6. Não será permitido aos candidatos, sob
qualquer pretexto, realizar as avaliações após o horário
e local pré-estabelecido no Edital de Convocação.

5.7. Não será permitido ao candidato ou terceiros
não autorizados a realização de filmagens ou registro
de imagens durante a aplicação das provas práticas.

5.8. A prova prática será avaliada na escala de 0
(zero) a 40 (quarenta) pontos.

5.9. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial para os candidatos com deficiência, quando
for o caso, sendo os demais excluídos do concurso
público independente da nota obtida na prova escrita
objetiva.

5.10. Aplica-se à prova prática o disposto nos itens
4.13 e 4.13.1; 4.14 a 4.19; 4.38 a 4.40

6. DO TESTE DE APTIDÃO FISICA
(Para Condutor(a) de Veículos de Urgência)
6.1. Os candidatos à função Condutor de Veículos

de Urgência, aprovados nas provas objetiva e prática
serão submetidos à realização de Teste de Aptidão
Física – TAF, realizado por profissionais desta
Municipalidade, quando da convocação para a
admissão e de acordo com a tabela definida abaixo.

6.2. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para a realização do
teste de aptidão física, no Diário Oficial do Município
de Guarulhos, no site da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br e através de informativos
que serão encaminhados por intermédio de e-mails
(informados pelos candidatos no momento da
inscrição) ou dos correios.

6.3. Somente será admitido para realizar o Teste de
Aptidão Física o candidato que estiver munido de
documento de identidade original, os mesmos
indicados no item 4.13.

6.4. O candidato convocado deverá ainda apresentar
Atestado Médico atualizado, emitido com o máximo

de 10 (dez) dias corridos de antecedência à data da
prova e conter data, assinatura, carimbo do
profissional e CRM, que certifique especificamente
estar apto para o esforço físico ao qual será submetido.
Deverá também estar alimentado e com roupa
apropriada para prática desportiva, ou seja, calção
para homens, bermuda para mulheres, camiseta, meia
e tênis.

6.5. A prova constará de quatro testes que terão
caráter eliminatório, desde que o candidato atinja o
mínimo habilitatório exigido para cada um dos testes
(no mínimo nota 50 em cada teste).

6.6. Ao candidato que atingir o mínimo será atribuído
nota 50.

6.6.1. Ao candidato que ultrapassar esse mínimo
será atribuída nota compatível com o desempenho,
observado o máximo de 100.

6.6.2. O candidato que não atingir o mínimo previsto
estará eliminado do certame.

6.7. Para atribuição da nota, os examinadores
pontuarão cada um dos testes, sendo a nota do teste
de aptidão física a média dos escores bruto obtidos
com os quatro testes.

6.8. Não haverá repetição na execução dos testes,
exceto nos casos em que a banca examinadora
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica,
não provocados pelo candidato, que tenham
prejudicado o seu desempenho.

6.9. O aquecimento e preparação para o Teste de
Aptidão Física são de responsabilidade do próprio
candidato, não podendo interferir no andamento do
Concurso.

6.10. Em razão de condições climáticas ou de força
maior, a critério da banca examinadora, a Avaliação
de Condicionamento Físico poderá ser adiada ou
interrompida, acarretando novo horário e/ou data a
serem estipulados e divulgados aos candidatos.

6.11. Os candidatos que tiverem testes completados
não os realizarão novamente.

6.12. A Prefeitura de Guarulhos publicará o resultado
do teste de aptidão física através do Diário Oficial do
Município e no site www.guarulhos.sp.gov.br .

TABELA DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
TESTE 1 - RESISTENCIA GERAL
CORRIDA DE 700 METROS
Descrição:
O candidato deverá correr 700 metros em pista e será
computado o tempo levado para completar o percurso.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – tempo máximo:
Sexo masculino: 6 minutos.
Sexo feminino: 7 minutos.
40 anos ou mais – tempo máximo:
Sexo masculino: 7 minutos.
Sexo feminino: 8 minutos.
TESTE 2 - VELOCIDADE
CORRIDA DE 50 METROS
Descrição:
O candidato deverá correr 50 metros, sendo
computado o tempo levado para completar o percurso.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – tempo máximo:
Sexo masculino: 09 segundos.
Sexo feminino: 10 segundos.
40 anos ou mais – tempo máximo:
Sexo masculino: 10 segundos.
Sexo feminino: 11 segundos.
TESTE 3 - AGILIDADE I
SALTO LATERAL SOBRE OBSTÁCULO ( 25 cm )
durante 30 segundos.
Descrição:
O candidato deverá saltar ultrapassando o obstáculo
de 25 centímetros de altura tantas vezes quanto
possível, durante 30 segundos. Os dois pés deverão
tocar o solo em cada lado do obstáculo.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 15.
Sexo feminino: 13.
40 anos ou mais – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 13.
Sexo feminino: 12.
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TESTE 4 - AGILIDADE II
SUBIR E DESCER ESCADA
Descrição:
O candidato deverá subir e descer 5 degraus de
uma escada (tipo escada de pintor), tantas vezes
quanto possível durante 1 minuto.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 6.
Sexo feminino: 5.
40 anos ou mais – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 5.
Sexo feminino: 4.

7. DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO

(para Enfermeiro(a) da Família)
7.1. Somente participarão da prova de títulos de

caráter classificatório os candidatos habilitados na
prova objetiva conforme item 4.42 deste Edital.

7.1.1. Os pontos dos títulos serão somados ao
total de pontos obtidos na prova escrita objetiva.

7.1.2. Não haverá desclassificação do candidato
pela não apresentação dos títulos.

7.2. Serão considerados como títulos apenas
os re lac ionados na tabela abaixo,  l imi tada à
pontuação total da prova de títulos ao valor máximo
estabelecido na referida Tabela de Títulos, desde
que re lac ionados com a função pretendida e
obtidos até a data de encerramento das inscrições
(11/03/2014).

permita sua adequada avaliação;
b) que for apresentado fora do prazo a que se

destina ou relacionado a evento diverso;
c) interposto por outra via, diferente da especificada

neste Capítulo;
d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III;
e) que apresentar contestação referente a mais de

uma questão no mesmo formulário, devendo o
candidato utilizar um formulário para cada questão,
objeto de questionamento.

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
g) que esteja em desacordo com as especificações

contidas neste Capítulo e nas instruções constantes
dos Editais de divulgação dos eventos.

9.17. Não haverá segunda instância de recurso
administrativo; re-análise de recurso interposto ou
pedidos de revisão de recurso e recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

10. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
10.1. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site:
www.guarulhos.sp.gov.br.

10.2. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou por e-
mail não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações, sob pena
de perder o direito à contratação.

10.3. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço, telefone e e-mail atualizados, até que
se expire o prazo de validade do Concurso, junto ao
Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito a
Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco,
1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às
16h30m, para viabilizar os contatos necessários, sob
pena de perder o prazo para admissão, caso não seja
localizado.

10.4. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

10.5. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

10.6. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a
pedido do interessado, ou a critério da Administração,
desde que atendida a conveniência do serviço público.

10.7. O não atendimento ao prazo de convocação
ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
11.1. A aprovação no concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação.

11.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

11.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

11.4. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

11.5. O não comparecimento às provas objetiva e/
ou prática, quando houver, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a
eliminação do Concurso Público.

11.6. Motivará a eliminação do candidato do
concurso público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao concurso, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes das Provas, bem como o tratamento
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida
na aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora e meia do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) registrar imagens nos locais de aplicação das
provas;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

l) descumprir qualquer das regras dispostas neste
Edital.

11.7. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em

dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

11.8. O prazo de validade deste concurso será de 2
(dois) anos, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.

11.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

11.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.

11.11. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso, à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no
horário das 8 às 16h30m.

11.12. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

11.13. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
11.14. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se

eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a
qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

11.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

11.16. Os itens deste Edital poderão sofrer
eventuais alterações, atualizações ou acréscimos
enquanto não consumada a providência ou evento
que lhes disser respeito, até a data da convocação
dos candidatos para as provas correspondentes,
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso
a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de
Guarulhos as eventuais retificações.

11.17. Em cumprimento à Lei Municipal nº 7.007/
2012, as provas práticas serão gravadas, reduzidas a
termos e arquivadas no Departamento de Recursos
Humanos pelo prazo de 5 (cinco) anos.

11.18. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para
admissão e exercício correrão a expensas do próprio
candidato.

11.19. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal não se
responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este
Concurso.

11.20. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação
o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros
escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém,
pelo prazo de validade do concurso, os registros
eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2014-SAM01

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
AUXILIAR EM SAUDE BUCAL
Atuar sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do

técnico de saúde; orientar os pacientes sobre higiene
bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas
clínicas; manter em ordem arquivo e fichário; revelar
e montar radiografias intra-orais; preparar o paciente
para o atendimento; auxiliar no atendimento ao
paciente; instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico
de saúde junto à cadeira operatória; promover
isolamento do campo operatório; manipular materiais
de uso odontológico; selecionar moldeiras;
confeccionar modelos em gesso; proceder à
conservação e à manutenção do equipamento
odontológico, realizando a limpeza, assepsia,
desinfecção e esteril ização do instrumental,
equipamentos odontológicos e do ambiente de
trabalho; manter estoques diários de materiais,
medicamentos e insumos de uso do setor; manter
atualizados os registros de laudos; obedecer às normas
de segurança; participar de comissões, grupos de
trabalho ou de estudos, quando designado por seu
superior hierárquico; executar outras atividades afins
à sua unidade a partir das necessidades e demandas
da área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua gerência imediata; operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado
e necessário ao exercício das demais atividades;
manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho
sob sua responsabilidade.

OBS.: A apresentação do título de Doutorado exclui,
automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.

Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último dia
de inscrição 11/03/2014.

7.3. Na somatória dos títulos de cada candidato,
os pontos excedentes serão desprezados.

7.4. Não será computado como título o curso de
especialização que se constituir pré-requisito para a
inscrição no concurso ou os cursos de graduação.

7.5. A divulgação das datas e a divulgação do local
para entrega dos títulos ocorrerá através de publicação
de Edital de Convocação quando da divulgação d
resultado dos recursos interpostos contra as notas
das provas objetivas.

7.6. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para a entrega dos
títulos, no Diário Oficial do Município de Guarulhos,
nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e
da Prefeitura www.guarulhos.sp.gov.br e através de
informativos que serão encaminhados pelo IBAM, por
intermédio de e-mails (informados pelos candidatos
no momento da inscrição) ou dos correios.

7.7. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá
entregar, preenchida e assinada, relação na qual
indicará a descrição e a quantidade de títulos
apresentados, em duas vias. Juntamente com esta
relação deverá ser apresentada uma cópia autenticada
em cartório, de cada título declarado, conforme Anexo
VI deste Edital.

7.7.1. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que
não serão devolvidas em hipótese alguma).

7.7.2. Não serão recebidos os documentos originais
e as cópias simples.

7.7.3. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.

7.7.4. A segunda via de relação de títulos, com o
carimbo do órgão recebedor e assinatura do
responsável pelo recebimento dos documentos, será
devolvida ao candidato após a conferência.

7.7.5. O modelo de formulário para entrega dos
títulos consta do Anexo VI deste Edital.

7.8. Entregue a relação dos títulos, não serão
aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob
qualquer hipótese ou alegação.

7.9. Não serão recebidos títulos apresentados fora
do prazo, local e horário estabelecidos ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.

7.10. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.

7.11. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e
o seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

7.12. Caso o certificado apresentado não contenha
a informação expressa quanto à carga horária do curso,
o candidato deverá anexar histórico escolar ou
documento oficial que comprove o número de horas.

7.12.1. Não sendo comprovada a carga horária do
curso, o documento apresentado não será pontuado.

8. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

8.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função.

8.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os candidatos com deficiência e
outra somente com os candidatos com deficiência
habilitados.

8.3. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

8.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) candidato com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/
2003, entre si e frente aos demais, sendo que será
dada  preferência ao de idade mais elevada;

b) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Conhecimentos Específicos;

c) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Política de Saúde, quando for o caso;

d) candidato que obtiver maior pontuação na prova
prática, quando for o caso;

e) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Língua Portuguesa, quando for o caso;

f) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Matemática , quando for o caso;

g) candidato mais idoso entre os candidatos com
idade inferior a 60 (sessenta) anos, e

h) candidato que tiver exercido efetivamente a
função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/2008.

8.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

8.6. O candidato para fazer jus ao previsto na letra
“h” – subitem 8.4 deste edital, deverá comprovar ter
exercido efetivamente a função de jurado no período
entre a data da publicação da referida Lei, em 09/06/
2008 e a data de término das inscrições, em 11/03/
2014.

8.6.1. O documento emitido pelo Judiciário deverá
ser apresentado no original ou cópia autenticada em
cartório e entregue no Posto de Atendimento do
IBAM, localizado Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 10 e 11/03/2014
(das 9 as 15 horas).O candidato que não atender as
exigências estabelecidas neste item e no item 8.6 até
o término das inscrições, seja qual for o motivo
alegado, não terá a condição atendida.

8.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

9. DOS RECURSOS
9.1. O prazo para interposição de recurso contra o

edital de abertura, gabarito e resultados (solicitação
de isenção de taxa e notas das provas/testes) e de
classificação, será de 3 (três) dias úteis do fato que
lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

9.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

9.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

9.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

9.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.

9.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por
qualquer outro meio que não seja o especificado neste
Capítulo.

9.7. A Comissão do Concurso constitui última
instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais.

9.8. Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

9.9. Quando o recurso se referir ao gabarito da
prova objetiva, deverá ser elaborado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão.

9.10. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova.

9.11. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

9.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com as alterações promovidas.

9.13. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

9.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extraoficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
www.guarulhos.sp.gov.br.

9.15. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

9.16. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado ou

não possuir argumentação lógica e consistente que
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CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA
Conduzir veículo terrestre de urgência destinado

ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer
integralmente o veículo e realizar manutenção básica
do mesmo; estabelecer contato radiofônico ou
telefônico com a central de regulação médica e seguir
suas orientações; conhecer a malha viária local e a
linguagem “Q”; conhecer a localização de todos os
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema
assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos
básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas
imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas
de reanimação cardiorrespiratória básica; identificar
todos os tipos de materiais existentes nos veículos
de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe
de saúde; participar de comissões, grupos de trabalho
ou de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; obedecer às normas de segurança;
executar outras atividades afins à sua unidade
funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata; operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado
e necessário ao exercício das demais atividades;
manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho
sob sua responsabilidade.

ENFERMEIRO(A) DA FAMÍLIA
Prestar a assistência de enfermagem aos usuários;

Desenvolver as atividades na unidade de saúde e na
comunidade; Apoiar e supervisionar o trabalho dos
Agentes Comunitários de Saúde; Executar, no nível
de sua competência, ações de assistência básica de
vigilância epidemiológica e sanitária nas áreas de
atenção à criança, adolescente, mulher, trabalhador e
idoso; desenvolver ações para capacitação dos
Agentes Comunitários de Saúde e Auxiliares de
Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas
funções junto ao serviço de saúde; Promover
atividades em grupo e palestras sobre os aspectos
da Saúde Pública; Discutir de forma permanente, junto
à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de
cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases
legais que os legitima; participar da programação e
planejamento das ações e da organização do processo
de trabalho das unidades de saúde.

TECNICO(A) EM SAUDE (NECRÓPSIA)
Retirar as vestes do cadáver após as devidas

anotações do médico, durante a perícia; realizar
necropsia em cadáveres através de técnicas
apropriadas e segundo orientação do médico; lavar o
cadáver durante a necropsia e conforme orientação
médica; realizar embalsamento e formolização de
cadáveres, quando necessário e apenas nos casos
pertinentes à legislação sanitária; proceder à retirada
de peças anatômicas para exames, ensino e pesquisa;
proceder à dissecação de peças anatômicas através
de métodos e técnicas diversas; proceder à
higienização final; obedecer às normas de segurança;
participar de comissões, grupos de trabalho ou de
estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; executar outras atividades afins à sua
unidade a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua gerencia imediata; manter organizados, limpos
e conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
operar equipamentos e sistemas de informática e
outros, quando autorizado e necessário ao exercício
das demais atividades;

ANEXO II
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2014-SAM01

PROGRAMAS DAS PROVAS
LINGUA PORTUGUESA: AUXILIAR EM SAUDE

BUCAL; CONDUTOR(A) DE VEÍCULOS DE
URGÊNCIA, ENFERMEIRO(A) DA FAMILIA E
TECNICO(A) EM SAUDE (NECRÓPSIA)

Questões que possibilitem avaliar a capacidade de
Interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da
Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.

MATEMÁTICA: AUXILIAR EM SAUDE BUCAL;
CONDUTOR(A) DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA E
TECNICO(A) EM SAUDE (NECRÓPSIA)

Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais
(R): operações, propriedades e problemas; Cálculos
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três
Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples;
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e
Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de
Medidas (comprimento, superfície, volume, massa,
capacidade e tempo) - transformação de unidades e
resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano
– ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros,
circunferência, círculo e seus elementos respectivos
– figuras geométricas planas (perímetros e áreas) –
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus
elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus;
Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas.
Resolução de problemas.

POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAUDE: AUXILIAR
EM SAUDE BUCAL, ENFERMEIRO(A) DA FAMILIA
e TECNICO(A) EM SAUDE (NECRÓPSIA)

Reforma Sanitária.
O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão:

Controle Social e Financiamento. Municipalização da Saúde.
Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social,

Cap. II - Da Seguridade Social.
Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 8.142/1990.
Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011.
PORTARIA Nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto

pela Saúde.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AUXILIAR EM SAUDE BUCAL
Odontologia Social – Atendente de consultório

dentário: histórico, legislação e papel do ACD;
Odontologia Preventiva – higiene dental, placa
bacteriana, cárie e doença periodontal (etiologia,
prevenção e controle); flúor (composição e aplicação);
cariostáticos e selantes oclusais: Processo Saúde/

Doença – levantamento epidemiológicos: noções de
vigilância à Saúde, Educação em Saúde: Materiais,
Equipamentos e Instrumentais – manutenção e
conservação; Materiais dentários – forradores e
restauradores; Esterilização e Desinfecção; Noções
de : Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia,
Endodontia, Dentística, Ergomomia e anatomia bucal
e dental (notação dentária).Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições das funções

CONDUTOR(A) DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA
Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais

de circulação e conduta. Sinalização de Trânsito.
Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao
Meio Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica básica
de autos. Conhecimento da malha viária local.
Conhecimento da localização das principais Unidades
de Saúde do Município.

ENFERMEIRO(A) DA FAMÍLIA
Administração do serviço de enfermagem:

características, objetivos, planejamento, organização,
comando, controle, avaliação e treinamento em
serviço. Assistência à criança: recém-nascido normal,
prematuro e de alto risco, puericultura, controle de
nascimento e desenvolvimento. Assistência à mulher:
da reprodução humana ao trabalho de parto e
puerpério. Assistência a portadores de problemas
clínicos e cirúrgicos. Assistência ao idoso: cuidados
durante a internação, admissão, alta. Assistência em
psiquiatria. Assistência nas doenças crônico-
degenerativas, a saúde do trabalhador (noções sobre
doenças ocupacionais). Assistência nas urgências e
emergências: primeiros socorros, hemorragias,
choques, traumatismos, desinfecção e esterilização:
conceitos, procedimentos, materiais e soluções
utilizadas, cuidadas, tipos de esterilização, indicações.
Código de deontologia, Lei do exercício profissional.
Conhecimentos de anatomia, fisiologia, microbiologia,
embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem
em saúde pública: doenças transmissíveis, DSTs,
Medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos
de vacinas, conservação e armazenamento, validade,
dose e via de administração, esquema de vacinação
do Ministério da Saúde). Principais legislações para o
exercício da enfermagem, disponível em: http://
i n t e r . c o r e n - s p . g o v. b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s /
07%20Principais_Legislacoes_arquivoFInal.pdf

TECNICO(A) EM SAUDE (NECRÓPSIA)
A - PARTE GERAL: CORPO HUMANO - Órgãos e

Sistemas. A CÉLULA - Célula Procariota e Célula
Eucar iota. Reprodução Celular, Mitose e Meiose.
TECIDOS E PELE - Classificação dos Tecidos. Pele e
anexos.

SISTEMA ESQUELÉTICO - Esqueleto Axial.
Esqueleto Apendicular. Articulações.

SISTEMA MUSCULAR - Estrutura dos Músculos
Esqueléticos. SISTEMA NERVOSO - Encéfalo e
Nervos Cranianos. Medula Espinhal e Nervos
Espinhais.

SISTEMA CIRCULATÓRIO - Sangue. Anatomia do
Coração e dos Vasos Sangüíneos.

SISTEMA RESPIRATÓRIO - Parede Torácica e
Pulmões. Mediastino.

OUTROS SISTEMAS - Anatomia do Sistema
Digestivo. Anatomia do Sistema Urinário. Anatomia
do Sistema Reprodutor.

B - PARTE ESPECIAL:
CABEÇA E PESCOÇO - Cavidade Craniana. Face

e Couro Cabeludo. Órbita e Olhos. Estrutura do
Pescoço. Cavidade Nasal. Cavidade Oral. Laringe e
Faringe.

TÓRAX - Cavidades Pleurais. Pulmões. Traquéia.
Brônquios. Coração. Vasos Sangüíneos. Mediastino

Anterior, Médio e Posterior.
ABDOME - Cavidade Abdominal. Estômago e

Intestinos. Fígado. Pâncreas. Baço. Rins. Adrenal e
Retroperitônio. Vísceras Pélvicas. Períneo, e

Conhecimento Básico de Técnicas de Necropsia
Sugestão Bibliográfica
Livro Manual de Técnicas em Necropsia Médico-

Legal, Editora:Rubio, Autor: Roger Ancillott & Luiz
Carlos L. Prestes Junior, ISBN: 9788577710034,
Origem: Nacional, Ano: 2009, Edição 1

ANEXO III
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2014-SAM01

MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO
OBS: LER ATENTAMENTE O CAPÍTULO

REFERENTE A RECURSO DESTE EDITAL ANTES
DE PROCEDER AO PREENCHIMENTO DESTE
FORMULÁRIO

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(preencher esse campo)

Nome: (preencher esse campo)
N.º de inscrição (preencher esse campo)
Questionamento: (preencher esse campo)
Embasamento: (preencher esse campo)
Assinatura: ______
Data: ___/___/______

ANEXO IV
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2014-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO
Eu, _________ Por tador (a) do R.G.nº

________,candidato (a)  cargo/função de
_________venho  requerer nos termos do Decreto n.º
25.064/2008 à Comissão do Concurso Público,
isenção  do pagamento da taxa de inscrição prevista
no item_______ do edital de  referencia. Para tanto,
anexo os documentos previstos no artigo 4o, itens de
I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
__________

Assinatura do Candidato
ANEXO V

EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2014-SAM01
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE

CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO
DA PROVA

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o
protocolo do candidato)

NOME DO CANDIDATO: ______

No DE INSCRIÇÃO:________
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE:

________
FUNÇÃO: ________
Necessita de Condição especial para a realização

da prova?
Assinale com um “X”
( ) sim ( ) não
Qual (quais)?
__________
Data: ___/___/2013
Assinatura do Candidato: _________
Responsável pelo recebimento: __________

ANEXO VI
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2014-SAM01

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS
Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o

protocolo do candidato)
Nome:________
Candidato à função de: __________
R.G. número: __________
Inscrição nº _______

Assinatura do candidato: ________
Rubrica do avaliador: ______
Data: _______
RECEBIDO POR: _________Em, ____/_____/2014,

às _______horas.
(nome legível)

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 03/2014-SAM01
A  PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA  do Concurso Público para as
funções  de  ASSISTENTE SOCIAL,
DESENHISTA, ELETRICISTA, ENGENHEIRO
ELETRICISTA, JARDINEIRO, P INTOR,
PSICÓLOGO(A)  e  TÉCNICO(A)  EM
SEGURANÇA DO TRABALHO ,  aber to  pe lo
Ed i ta l  n º  01 /2014-SAM01,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1. RETIFICA o Edital de Abertura nº. 01/2014-

SAM01, publicado no Diário Oficial do Município
nos dias 14 e 18/02/2014, para fazer constar o
correto:

Capítulo 3 – Das Modalidades de Avaliação para
Desenhista, Jardineiro, Pintor e Engenheiro
Eletricista:

Fases do Concurso

2. RETIFICA o item 4.11 do Edital de Abertura nº.
01/2014- SAM01, publicado no Diário Oficial do
Município nos dias 14 e 18/02/2014, para fazer constar
o correto:

4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 03 de abril de
2014 deverá consultar o site do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal : www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o
Inst i tuto Brasi le i ro de Administração Municipal
através de correio eletrônico:
atendimento@ibamsp.org.br. “

3. RETIFICA o Anexo II do Edital de Abertura nº.
01/2014- SAM01, publicado no Diário Oficial do
Município nos dias 14 e 18/02/2014, no que diz
respeito ao programa das provas de Desenhista,
Eletricista, Engenheiro Eletricista e Pintor para fazer
constar o correto:

DESENHISTA E ELETRICISTA
Matemática:
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais

(R): operações, propriedades e problemas; Cálculos
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três
Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples;
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e
Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de
Medidas (comprimento, superfície, volume, massa,
capacidade e tempo) - transformação de unidades e
resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano
– ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros,
circunferência, círculo e seus elementos respectivos
– figuras geométricas planas (perímetros e áreas) –
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus
elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus;
Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas.
Resolução de problemas.

DESENHISTA E ENGENHEIRO ELETRICISTA
Conhecimentos de Informática:
Conhecimentos sobre informática e habilidades para

a aplicação de Word, Excel e Autocad.
PINTOR
Conhecimentos Específicos:
Conhecimentos sobre equipamentos e materiais

de pintura; Tintas: tipos e uso; Preparação,
armazenamento, manuseio de tintas e vernizes em
geral; Uso correto de EPIs; Conhecimento e execução
das normas de segurança do trabalho e de higiene e
Preparação das superfícies para aplicação de pintura.

4. Ficam mantidos os demais itens do Edital de
Abertura nº 01/2014-SAM01.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 04/2014-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA  do Concurso Público para as
funções de AUXILIAR OPERACIONAL (sexo
masculino) e AUXILIAR OPERACIONAL (sexo
feminino), aberto pelo Edital nº 02/2014-SAM01, no
uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1. RETIFICA o Edital de Abertura nº. 02/2014-

SAM01, publicado no Diário Oficial do Município nos
dias 14 e 18/02/2014, para fazer constar o correto:

“ item 2.7 – Para inscrever-se via Internet, o
candidato deverá acessar o endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br das 9 horas do dia 17/
02 às 23h59min do dia 10/03/2014, através dos links
correlatos ao concurso público e efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos
......................”

2. Ficam mantidos os demais itens do Edital de
Abertura nº 02/2014-SAM01.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 05/2014-SAM01
A  PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA  do Concurso Público para as
funções  de  AUXILIAR EM SAUDE BUCAL,
CONDUTOR(A) DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA,
ENFERMEIRO(A)  DA FAMÍLIA e  TÉCNICO(A)
EM SAUDE (NECRÓPSIA) , aber to pelo Edital nº
05 /2014-SAM01,  no  uso  de  suas  a t r ibu ições
legais,

TORNA PÚBLICO
1. RETIFICA os itens 1.5, 1.6, 1.7, 1.8, 1.9 e 1.9.1

do Edital de Abertura nº. 05/2014- SAM01, publicado
no Diário Oficial do Município nos dias 14 e 18/02/
2014, para fazer constar o correto:

“1.5. Aos servidores que trabalharem no sistema
de turno e revezamento de 12x36 horas obedecerão
ao estabelecido pela Portaria nº 016/2009-SS, de 13/
03/2009;

1.6. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de
mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.7. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos
retroativos a data da concessão. O Auxílio Alimentação
está sendo concedido aos servidores da Prefeitura
com o valor mensal atualizado de R$ 374,00 (trezentos
e setenta e quatro) reais, sendo descontado do
servidor um percentual de acordo com a faixa salarial
em que se insere.

1.8.Tendo em vista que encontra-se em validade
concursos regidos pelos Editais da SAM01 nºs. 04/
2010(Técnico de Saúde-Necrópsia), 03/2012 (Condutor
de Veículos de Urgência) e 02/2013 (Auxiliar em Saúde
Bucal e Enfermeiro da Família) e que os mesmos
contemplam funções que estão sendo ofertadas neste
edital, a convocação de candidatos habilitados neste
edital na função que ainda dispõe de candidatos
aprovados e não convocados no edital mencionado,
fica condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade do referido concurso.

1.9.Aos servidores integrantes do quadro que forem
aprovados em concurso público de provas ou de
provas e títulos, a investidura na nova vaga somente
ocorrerá mediante comprovação de desligamento
definitivo da vaga até então ocupada e eventual
designação para gerência ou supervisão, sendo vedada
a transferência.

1.9.1.  O desl igamento do serviço públ ico de
que trata o item 1.9. pressupõe a quitação ampla
e geral dos direitos acumulados no período do
cargo ou emprego público encerrado, iniciando-
se novo v íncu lo  empregat íc io  e  nova re lação
jurídica. “

2. RETIFICA o item 4.11 do Edital de Abertura nº.
05/2014- SAM01, publicado no Diário Oficial do
Município nos dias 14 e 18/02/2014, para fazer constar
o correto:

4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 03 de abril de
2014 deverá consultar o site do Instituto Brasileiro
de Admin is t ração Munic ipa l : www. ibamsp-
concursos.org.br  ou ent rar  em contato com o
Inst i tuto Brasi le i ro de Administração Municipal
a t ravés de corre io  e le t rôn ico:
atendimento@ibamsp.org.br. “

3. Ficam mantidos os demais itens do Edital de
Abertura nº 05/2014-SAM01.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 03/
2014-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO
ORGANIZADORA do Concurso Público para a função
de AGENTE ESCOLAR, no uso de suas atribuições
legais e considerando o Edital de Abertura do Concurso
Público nº 08/2013-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1 – A CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos

habilitados na função supracitada, conforme ANEXO
ÚNICO que acompanha o presente Edital.

2 - O candidato que não estiver de acordo com o
resultado constante do anexo único poderá interpor
recurso, devidamente fundamentado junto ao Posto
de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca
Municipal Monteiro Lobato, sito à Rua João Gonçalves,
439 – Centro – Guarulhos, nos dias 21, 24 e 25/02/
2014, no horário das 9h às 15h.
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 03/2014-SAM01
Classificação dos candidatos habilitados no Concurso Público com critérios de desempate
Função: 1937-AGENTE ESCOLAR
Lista Especial (Candidatos com deficiência)

Total Critérios de Desempate Def.
Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos Leg. LP. Mat. Data Nasc. Físico
1º GISLENE DE SOUZA RODRIGUES 062559 27,00 8,00 13,00 6,00 16/04/1974 Sim
Lista Geral (Todos os candidatos habilitados)

Total Critérios de Desempate Def.
Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos Leg. LP. Mat. Data Nasc. Físico
1º FABIO FERRITE LISAUSKAS 071806 37,00 10,00 19,00 8,00 29/11/1980 Não
2º EMY MAYUMI SUTO 045159 34,00 10,00 17,00 7,00 08/10/1994 Não
3º VINÍCIUS HITOSHI GUSHIKEM 043447 34,00 10,00 17,00 7,00 06/01/1995 Não
4º FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES 059397 34,00 9,00 19,00 6,00 20/12/1979 Não
5º ROGERIO DE ANDRADE FIGUEIREDO

JUNIOR 059067 33,00 10,00 17,00 6,00 13/06/1992 Não
6º LUCIANE GOMES 076359 33,00 10,00 16,00 7,00 14/07/1990 Não
7º KATIANE MENDES LOPES 043729 32,00 9,00 19,00 4,00 10/02/1994 Não
8º LORAINE BATISTA SANTOS 066651 32,00 9,00 18,00 5,00 23/08/1980 Não
9º STEPHEN ALVES GUIMARAES 047234 32,00 9,00 18,00 5,00 27/12/1991 Não
10º ADRIANO NASCIMENTO RIBEIRO 040481 32,00 8,00 19,00 5,00 07/07/1984 Não
11º AMANDA DE JESUS PINHEIRO 061447 32,00 8,00 19,00 5,00 14/05/1994 Não
12º RODRIGO RODRIGUES ALVAREZ 053482 32,00 8,00 16,00 8,00 29/05/1985 Não
13º SIMONE MIYUKI ONAKA SAMPAIO 075366 32,00 7,00 19,00 6,00 20/03/1978 Não
14º ROSANA RIBEIRO SILVA 063053 32,00 6,00 18,00 8,00 20/05/1983 Não
15º MARCIO ROBERTO PEREIRA 043949 31,00 10,00 18,00 3,00 09/09/1976 Não
16º RAUL AMORIM SANTOS 071069 31,00 10,00 18,00 3,00 02/07/1981 Não
17º SIDNEY EDUARDO GOMES RODRIGUES 061552 31,00 9,00 17,00 5,00 09/07/1976 Não
18º ANTONIA JULIANA BATISTA DA SILVA 067526 31,00 9,00 17,00 5,00 13/03/1989 Não
19º ROBERTO CIRINO DE ALMEIDA NAMOUR 064353 31,00 9,00 15,00 7,00 10/02/1977 Não
20º THIAGO EVANGELISTA ROMÃO 040407 31,00 9,00 15,00 7,00 20/05/1987 Não
21º TAYNA DE LIMA ALVES 060874 31,00 8,00 19,00 4,00 06/11/1989 Não
22º MUCIANE MARIA SIQUEIRA OLIVEIRA 065121 31,00 8,00 18,00 5,00 22/04/1969 Não
23º ADONIS SILVEIRA SOUSA 078215 31,00 7,00 17,00 7,00 16/02/1982 Não
24º LEONARDO RODRIGUES DE SOUZA 074693 31,00 7,00 17,00 7,00 05/07/1987 Não
25º SANDRA DE SOUZA CANDIDO 067267 31,00 6,00 18,00 7,00 29/05/1975 Não
26º MARIA CLARA CARVALHO DA SILVA 064344 31,00 6,00 17,00 8,00 26/08/1957 Não
27º PATRICIA ROCHA FRANCISCO 049739 30,00 10,00 17,00 3,00 07/01/1995 Não
28º CAROLINA DOS REIS FERREIRA 076343 30,00 10,00 16,00 4,00 15/03/1995 Não
29º MARTA ROSA DOS SANTOS 073783 30,00 10,00 15,00 5,00 01/06/1974 Não
30º ROSIANE FERREIRA NOVO 074163 30,00 9,00 16,00 5,00 03/02/1973 Não
31º ELIANE MARIA CIPELLI 049717 30,00 9,00 16,00 5,00 11/07/1976 Não
32º GILMARA GOMES LEMOS ALMEIDA 042637 30,00 9,00 15,00 6,00 15/09/1985 Não
33º CAMILA VIEIRA DOS ANJOS 046372 30,00 9,00 15,00 6,00 29/01/1990 Não
34º ISABELA MARTINS SANTOS 064058 30,00 8,00 18,00 4,00 10/02/1990 Não
35º ROGERIO WATANUKI HIGASHI 073811 30,00 7,00 18,00 5,00 26/01/1984 Não
36º RODRIGO DE OLIVEIRA SIQUEIRA 066626 30,00 7,00 17,00 6,00 03/06/1982 Não
37º EDNALDO GUBANI 079750 30,00 6,00 17,00 7,00 21/03/1988 Não
38º MARIA APARECIDA OLIVEIRA GOMES 047504 30,00 5,00 17,00 8,00 14/12/1966 Não
39º ANTONIO PAULO WALDEMARIN 049611 29,00 9,00 17,00 3,00 11/01/1989 Não
40º DIONE APARECIDA BATISTA DA SILVA 051401 29,00 9,00 16,00 4,00 30/11/1958 Não
41º VALÉRIA BUENO DE MELO 077447 29,00 9,00 16,00 4,00 05/05/1985 Não
42º VALDENICE APARECIDA DA SILVA 060937 29,00 9,00 15,00 5,00 23/07/1961 Não
43º LEIDE JANE DOS SANTOS MARQUES

DE OLIVEIRA 058154 29,00 9,00 15,00 5,00 17/10/1966 Não
44º ADRIANO APARECIDO SANTOS 049746 29,00 9,00 15,00 5,00 15/01/1979 Não
45º CINTIA RIBEIRO DE SOUZA 075807 29,00 9,00 15,00 5,00 29/05/1986 Não
46º VANDA SILVA DO AMARAL DUARTE 041461 29,00 8,00 18,00 3,00 04/03/1969 Não
47º KATIA REGINA DOS SANTOS SOUSA 058753 29,00 8,00 17,00 4,00 21/01/1976 Não
48º ANDERSON CARLOS CAVALCANTE

DOS SANTOS 078590 29,00 8,00 17,00 4,00 28/12/1984 Não
49º CRISTHINE MAURI HECK 066845 29,00 8,00 16,00 5,00 11/05/1971 Não
50º SIBELE VEREDA SARDELLITTI 072475 29,00 8,00 16,00 5,00 04/03/1979 Não
51º DANIELE CAMILA BARBOZA PINTO DE 074728 29,00 8,00 16,00 5,00 07/11/1988 Não
52º ESTÉFANY DE OLIVEIRA SILVA 076474 29,00 8,00 16,00 5,00 23/06/1995 Não
53º MERCIA OLIVEIRA ALVES 069171 29,00 8,00 15,00 6,00 23/10/1978 Não
54º BRENNER VICENTE SILVA 056579 29,00 8,00 15,00 6,00 03/12/1987 Não
55º VANESSA KELLY ALBERTI 065960 29,00 8,00 15,00 6,00 14/10/1989 Não
56º JANAINA BARBOSA DA CUNHA 051810 29,00 8,00 15,00 6,00 31/01/1993 Não
57º DANIELA DOS SANTOS ALVES SANTIL 061246 29,00 7,00 19,00 3,00 23/04/1986 Não
58º PAULA LELLIS SIQUEIRA 043545 29,00 7,00 18,00 4,00 04/04/1985 Não
59º FRANSCISCO HENRIQUE RODRIGUES DE 076726 29,00 7,00 16,00 6,00 06/08/1994 Não
60º POLIANA RODRIGUES DE ALMEIDA 063015 29,00 7,00 15,00 7,00 22/05/1983 Não
61º CLAYTON CAMARGO DE ARAUJO 069522 29,00 6,00 20,00 3,00 23/12/1988 Não
62º JULIO CESAR DA SILVA TOLEDO 074388 29,00 6,00 19,00 4,00 28/01/1978 Não
63º ELAINE RIBEIRO ALVES 067886 29,00 6,00 18,00 5,00 12/07/1981 Não
64º MARTHA KAEMI MANO TAKEUCHI 043361 29,00 6,00 18,00 5,00 14/07/1983 Não
65º LIDIA DA SILVA LUCCA 044677 29,00 6,00 17,00 6,00 26/03/1969 Não
66º BEATRIZ MARIA REBOUÇAS LAUTON 050119 29,00 6,00 16,00 7,00 08/02/1988 Não
67º LLILIAN SOUZA FERNANDES 069326 29,00 6,00 16,00 7,00 21/03/1993 Não
68º FERNANDA DO NASCIMENTO CAVALCANTE 060724 29,00 6,00 15,00 8,00 18/02/1994 Não
69º LILIAN DOMINGUES FERNANDES 074887 29,00 5,00 20,00 4,00 12/03/1985 Não
70º RAFAEL GONÇALVES NUNES 064380 29,00 4,00 17,00 8,00 28/12/1989 Não
71º MARIA HELENA GONÇALVES 078641 28,00 6,00 18,00 4,00 11/01/1946* Não
72º VANDIRA MOREIRA ALVES 043875 28,00 10,00 13,00 5,00 11/02/1969 Não
73º SUZI QUINTIERI 073008 28,00 9,00 16,00 3,00 01/06/1957 Não
74º ANDRÉ GIL FILHO 060390 28,00 9,00 16,00 3,00 16/08/1962 Não
75º EILANE DE PAULA DA SILVEIRA 055655 28,00 9,00 16,00 3,00 16/11/1982 Não
76º SILVIA ROMÃO DA SILVA 052184 28,00 9,00 16,00 3,00 16/09/1987 Não
77º AUDREI DA SILVA PAZ 070216 28,00 9,00 16,00 3,00 29/01/1992 Não
78º PALOMA APARECIDA RIBEIRO 045802 28,00 9,00 15,00 4,00 07/05/1990 Não
79º RODRIGO MANIUC DA SILVA 075367 28,00 9,00 15,00 4,00 21/04/1993 Não
80º REGINA DE ALMEIDA COSTA LEITE 044167 28,00 9,00 14,00 5,00 12/08/1976 Não
81º MIRIAN FERREIRA DOS SANTOS 078287 28,00 9,00 14,00 5,00 18/06/1977 Não
82º MARIA VIVIANE NOGUEIRA DANTAS 063728 28,00 9,00 14,00 5,00 22/12/1981 Não
83º ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 067328 28,00 9,00 14,00 5,00 06/01/1983 Não
84º JOSIANE BARBOSA VIDAL 075338 28,00 9,00 14,00 5,00 17/02/1992 Não
85º TALITA SANTOS DE SOUZA 043046 28,00 9,00 14,00 5,00 28/01/1996 Não
86º LUCICLEIDE LIMA DE SOUZA 066329 28,00 8,00 16,00 4,00 21/01/1983 Não
87º BRUNA FERREIRA BARBAIO 075446 28,00 8,00 16,00 4,00 05/06/1987 Não
88º PRISCILA CORDEIRO DOS SANTOS SILVA 080511 28,00 8,00 16,00 4,00 23/01/1989 Não
89º DAYANE DA SILVA BEZERRA 072494 28,00 8,00 16,00 4,00 01/03/1991 Não
90º KAMILA OLIVEIRA SOUZA 043827 28,00 8,00 16,00 4,00 12/10/1993 Não
91º VITOR DE RESENDE 069321 28,00 8,00 14,00 6,00 01/02/1988 Não
92º ENRIQUE DA SILVA GOMES 073152 28,00 8,00 14,00 6,00 15/06/1995 Não
93º MARCELO LOPES DE ALMEIDA 078122 28,00 7,00 19,00 2,00 15/01/1975 Não
94º MARIA AMÉLIA CAMARGO DE SOUZA 073859 28,00 7,00 18,00 3,00 20/11/1989 Não
95º CECÍLIA OLIVEIRA DA SILVA 068582 28,00 7,00 18,00 3,00 29/10/1995 Não
96º EZEQUIEL APARECIDO MARQUES 061275 28,00 7,00 17,00 4,00 25/11/1967 Não
97º ROSIANE DE HOLANDA FALCAO 054435 28,00 7,00 17,00 4,00 23/07/1983 Não
98º GEFERSON CLEMENTINO DA SILVA 074375 28,00 7,00 17,00 4,00 13/10/1986 Não
99º PRINNCY KLEHM NASCIMENTO 061693 28,00 7,00 17,00 4,00 24/11/1988 Não
100º BRUNA AFFONSO FERREIRA 077507 28,00 7,00 17,00 4,00 30/04/1991 Não
101º VALDILSON LIMA FILHO 079375 28,00 7,00 17,00 4,00 20/12/1993 Não
102º DAVID OLIVEIRA DE ASSIS 050035 28,00 7,00 16,00 5,00 15/07/1986 Não
103º DANIEL BARBOSA ALVES 072164 28,00 7,00 16,00 5,00 01/01/1991 Não
104º DAMILA ARAUJO DE MORAES LATORRE 067980 28,00 7,00 16,00 5,00 06/04/1992 Não
105º ALINE DA SILVA ATHAIDE 070214 28,00 7,00 16,00 5,00 09/04/1994 Não
106º FELIPE DANTAS RODRIGUES 076875 28,00 7,00 15,00 6,00 21/07/1990 Não
107º MARCELO RIBEIRO DOS SANTOS 068885 28,00 6,00 18,00 4,00 24/04/1982 Não
108º MATEUS NUNES SURIANO 065066 28,00 6,00 18,00 4,00 10/05/1995 Não
109º MARCELO RODRIGUES PEREIRA 076180 28,00 6,00 17,00 5,00 10/08/1973 Não

110º MARGARETH RASTELLI SEVERO
PRINCIPE 045779 28,00 6,00 17,00 5,00 16/12/1982 Não

111º MARILIA LEANDRO DE SALLES 060429 28,00 6,00 16,00 6,00 14/03/1985 Não
112º ELVIS ALVES DA SILVA 041778 28,00 6,00 15,00 7,00 30/06/1991 Não
113º LUIZ ALEXANDRE RODRIGUES 043314 28,00 5,00 19,00 4,00 30/03/1981 Não
114º PÂMELA MARQUES SILVA 060325 28,00 5,00 18,00 5,00 17/04/1987 Não
115º CRISTINA DA SILVA 069386 28,00 4,00 18,00 6,00 23/09/1977 Não
116º IVANICE ARAUJO FIGUEIREDO 076254 27,00 10,00 13,00 4,00 04/11/1973 Não
117º MARIA HELENA SILVA LINS 051516 27,00 10,00 12,00 5,00 22/08/1994 Não
118º ADRIANA RIBEIRO 080151 27,00 9,00 16,00 2,00 18/01/1974 Não
119º ANDRÉIA DE LIMA TALIBERTI 077938 27,00 9,00 16,00 2,00 20/04/1974 Não
120º RODRIGO BEZERRA SOUZA 066450 27,00 9,00 16,00 2,00 24/12/1992 Não
121º ALINE OLIVEIRA MACIEL 042631 27,00 9,00 16,00 2,00 23/12/1994 Não
122º MAURICIO MACHADO DE FARIAS 069320 27,00 9,00 15,00 3,00 11/09/1976 Não
123º CELIA ALEXANDRE DA SILVA 065497 27,00 9,00 15,00 3,00 24/02/1979 Não
124º CLAUDIA REGINA MORENO MOREIRA 052232 27,00 9,00 14,00 4,00 18/06/1970 Não
125º DEIVILANE APARECIDA IRINEU DA SILVA 061274 27,00 9,00 14,00 4,00 14/10/1981 Não
126º RENATA RAMOS TASHIMA DA SILVA 040691 27,00 9,00 12,00 6,00 08/03/1975 Não
127º BIANCA LINHARES DE MATOS 056474 27,00 9,00 11,00 7,00 01/07/1996 Não
128º GIVALDO SOARES DOS SANTOS 064974 27,00 8,00 17,00 2,00 30/08/1970 Não
129º HENRIQUE GIRAO DE SOUZA 064539 27,00 8,00 17,00 2,00 09/10/1990 Não
130º MAURICIO MORAES COSTA 056044 27,00 8,00 17,00 2,00 18/12/1991 Não
131º MICHELLY MIRELE CANTALICE DA SILVA 044411 27,00 8,00 17,00 2,00 27/05/1993 Não
132º CELSO PAULA DA ROSA 049955 27,00 8,00 16,00 3,00 30/01/1955 Não
133º EDILEUSA ALVES SANTIAGO 071663 27,00 8,00 16,00 3,00 19/08/1972 Não
134º SUZY CARLA LIMA DO NASCIMENTO 047167 27,00 8,00 16,00 3,00 13/10/1972 Não
135º GILSIMARA HENRIQUE SANTIAGO

FERNANDES 046910 27,00 8,00 16,00 3,00 13/05/1979 Não
136º FLÁVIA MENDES DE SÁ 078392 27,00 8,00 16,00 3,00 25/02/1983 Não
137º JULIANA DA PENHA RODRIGUES

DOMINGUES 050445 27,00 8,00 15,00 4,00 01/12/1966 Não
138º IZABEL CRISTINA LISBOA FERREIRA 052367 27,00 8,00 15,00 4,00 11/04/1981 Não
139º CEZAR SANCHES DE BARROS 061199 27,00 8,00 15,00 4,00 27/04/1983 Não
140º KARINA SANTOS DA SILVA 067250 27,00 8,00 15,00 4,00 18/11/1986 Não
141º ÉRIKA CAROLINA MATHIAS DE CASTRO 060446 27,00 8,00 15,00 4,00 30/01/1992 Não
142º CAIKY ARJOL BENITO GHIROTTI 045055 27,00 8,00 15,00 4,00 11/10/1992 Não
143º VINICIUS FERREIRA PIRES 051788 27,00 8,00 15,00 4,00 16/03/1993 Não
144º JÚLIO TAKESHI HERRERO OKUTI 069073 27,00 8,00 15,00 4,00 01/12/1993 Não
145º GISLENE DE SOUZA RODRIGUES 062559 27,00 8,00 13,00 6,00 16/04/1974 Sim
146º AIRTON MATOS DE CARVALHO 070833 27,00 8,00 13,00 6,00 18/02/1975 Não
147º MARTA REGINA ANDRE SILVEIRA 041600 27,00 8,00 13,00 6,00 02/01/1976 Não
148º ARYANNE DA SILVA ROMÃO 061786 27,00 8,00 13,00 6,00 21/01/1989 Não
149º ANDERSON PEDRO SILVA DA LUZ 080145 27,00 8,00 12,00 7,00 21/08/1977 Não
150º UBIRAJARA GONÇALVES FILHO 064042 27,00 7,00 19,00 1,00 21/02/1984 Não
151º JOSÉ CARLOS DE SOUSA 047031 27,00 7,00 18,00 2,00 29/09/1981 Não
152º MÔNICA ALVES DE ALMEIDA 075093 27,00 7,00 17,00 3,00 26/05/1973 Não
153º IARA GEORGE DE OLIVEIRA 053554 27,00 7,00 17,00 3,00 22/06/1975 Não
154º ANDERSON FRANCISCO DOS SANTOS 049528 27,00 7,00 17,00 3,00 06/03/1976 Não
155º WELLINGTON AZARIAS 075182 27,00 7,00 17,00 3,00 27/06/1983 Não
156º LUCIANA REGINA ARAUJO CERVIÑO 078041 27,00 7,00 17,00 3,00 14/11/1985 Não
157º CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 049779 27,00 7,00 17,00 3,00 15/12/1987 Não
158º JONATA FERREIRA DOS SANTOS 072217 27,00 7,00 17,00 3,00 21/08/1995 Não
159º CLAUDIA ALVES DA SILVA 043159 27,00 7,00 16,00 4,00 22/04/1973 Não
160º LUCINÉIA VAZ DA SILVA 063288 27,00 7,00 16,00 4,00 01/07/1973 Não
161º HAMILTON DE OLIVEIRA BORGES 049641 27,00 7,00 16,00 4,00 14/09/1979 Não
162º CESAR AUGUSTO FERREIRA 049447 27,00 7,00 16,00 4,00 10/06/1980 Não
163º MARCIA FELICIANO DE AMORIM 047864 27,00 7,00 16,00 4,00 22/02/1982 Não
164º CLÁUDIA APARECIDA CAMARGO 045124 27,00 7,00 16,00 4,00 19/03/1983 Não
165º TATIANE RODRIGUES ALEIXO 079057 27,00 7,00 16,00 4,00 02/06/1984 Não
166º ARNOLD MARABAS DOS SANTOS 043417 27,00 7,00 16,00 4,00 09/07/1989 Não
167º DEOLINDO SILVIO DONEGATTI 080464 27,00 7,00 15,00 5,00 10/09/1956 Não
168º BENEDITO BARBOSA JUNIOR 078335 27,00 7,00 15,00 5,00 14/03/1979 Não
169º WANESSA BATISTA DA SILVA 065234 27,00 7,00 15,00 5,00 20/06/1983 Não
170º HENDY OLIVEIRA LOPES DE SOUZA 076573 27,00 7,00 15,00 5,00 20/03/1987 Não
171º JOSÉ VITOR MOREIRA CABRAL 073819 27,00 7,00 15,00 5,00 31/05/1993 Não
172º BRUNO ANTONIO DEARAUJO 046757 27,00 7,00 15,00 5,00 28/10/1993 Não
173º BEATRIZ DE ALMEIDA LUZ 051110 27,00 7,00 15,00 5,00 20/04/1995 Não
174º SABRINA ALVES MARQUES 044501 27,00 7,00 15,00 5,00 14/11/1996 Não
175º ARLETE NASCIMENTO DE SOUZA

EKWEGH 053205 27,00 7,00 14,00 6,00 21/07/1979 Não
176º BRUNO CAUZZO 054151 27,00 7,00 14,00 6,00 21/04/1991 Não
177º ISABEL CRISTINA BRAZ DA SILVA 063309 27,00 6,00 18,00 3,00 10/10/1979 Não
178º TATIANA APARECIDA DOS SANTOS

VILELA 054431 27,00 6,00 17,00 4,00 11/07/1984 Não
179º MÔNICA DOS ANJOS STELZER 072090 27,00 6,00 17,00 4,00 10/07/1985 Não
180º TAMIRIS MICHELLY DA SILVA 041710 27,00 6,00 17,00 4,00 01/03/1989 Não
181º BIANCA FERNANDES GOMES 080748 27,00 6,00 17,00 4,00 30/06/1993 Não
182º MARTA GALERA SANTOS DE MACEDO 064440 27,00 6,00 16,00 5,00 18/01/1960 Não
183º FRANCISCA DOURADO SILVA 060420 27,00 6,00 16,00 5,00 29/10/1970 Não
184º CAMILA HELOISA DE SOUZA LIMA 044764 27,00 6,00 16,00 5,00 02/07/1984 Não
185º MARCELO HIGA 063415 27,00 6,00 15,00 6,00 25/01/1962 Não
186º GUILHERME LIMA SANTOS LOPES 069437 27,00 6,00 14,00 7,00 29/12/1995 Não
187º MARJORRIE CABRAIBA SILVA 055070 27,00 5,00 18,00 4,00 07/10/1991 Não
188º DANIELA ALMEIDA MARQUES 069996 27,00 5,00 17,00 5,00 07/06/1980 Não
189º DONÁRIA SILVESTRE GOMES LEAL 060430 27,00 5,00 17,00 5,00 14/04/1986 Não
190º ARTHUR FERNANDES RODRIGUES 080692 27,00 5,00 17,00 5,00 21/03/1990 Não
191º ALICE SILVA MACEDO 048830 27,00 4,00 16,00 7,00 31/03/1995 Não
192º ADALBERTO CORREA VIEIRA 077482 26,00 4,00 17,00 5,00 03/11/1952* Não
193º VANESSA CRUZ DOS SANTOS 057412 26,00 10,00 13,00 3,00 17/08/1987 Não
194º DANILO WELLINGTON DE SOUZA

MONTEIRO 075126 26,00 10,00 13,00 3,00 03/09/1989 Não
195º SUELI LIMA DE OLIVEIRA 041733 26,00 9,00 16,00 1,00 04/04/1965 Não
196º EDMAR JOSE DOS SANTOS 041822 26,00 9,00 16,00 1,00 13/03/1969 Não
197º MICHELE GARCIA ESPINOSA SILVA 056576 26,00 9,00 15,00 2,00 08/04/1987 Não
198º VALTER PAULO NETO 044187 26,00 9,00 14,00 3,00 06/02/1965 Não
199º VIVIANE MARIA MEZEI 075391 26,00 9,00 14,00 3,00 18/12/1982 Não
200º AKILA DUARTE LIMA 065566 26,00 9,00 14,00 3,00 01/11/1992 Não
201º LUCAS RODRIGUES MIRANDA 055174 26,00 9,00 14,00 3,00 03/08/1995 Não
202º MARCELO ROSSI BARBOZA 053993 26,00 9,00 13,00 4,00 29/09/1982 Não
203º VANESSA SANTOS PEGADO 040028 26,00 9,00 12,00 5,00 21/12/1982 Não
204º GLEICE AGRICIO BARBOSA 077032 26,00 8,00 17,00 1,00 20/02/1984 Não
205º DJANIRO JOSÉ DE SOUZA 074266 26,00 8,00 16,00 2,00 12/08/1961 Não
206º LUCAS DOS SANTOS MOURA 079619 26,00 8,00 16,00 2,00 23/04/1996 Não
207º VERA LUCIA PAVAN PEDROSO 073469 26,00 8,00 15,00 3,00 10/01/1962 Não
208º GISELE LEHDERMANN PALOMARES 042177 26,00 8,00 15,00 3,00 10/08/1973 Não
209º DANIELA SEMINATE DE OLIVEIRA E SILVA 067594 26,00 8,00 15,00 3,00 29/07/1974 Não
210º LUCIANO DA SILVA SANTOS 063151 26,00 8,00 15,00 3,00 21/12/1980 Não
211º JAQUELINE DOS SANTOS BARBOSA 072549 26,00 8,00 15,00 3,00 14/02/1986 Não
212º LUCAS BOLORINO FERREIRA 049669 26,00 8,00 15,00 3,00 24/10/1986 Não
213º ALINE MARIA SOUZA DA PAZ AMORIM 043345 26,00 8,00 15,00 3,00 28/02/1988 Não
214º ROBERTA MIRIA DE OLIVEIRA DIAS 048795 26,00 8,00 15,00 3,00 30/08/1991 Não
215º CAMILA ARAGÃO PEREIRA 047718 26,00 8,00 15,00 3,00 31/10/1994 Não
216º VANIA FERREIRA DE SOUZA DE OLIVEIRA 065518 26,00 8,00 14,00 4,00 29/06/1980 Não
217º EDNA CARDOSO SANTOS 075737 26,00 8,00 14,00 4,00 29/01/1987 Não
218º GLEICA DE MATOS CARVALHO 043601 26,00 8,00 14,00 4,00 20/12/1990 Não
219º FERNANDO ANTONIO NEPOMUCENO

DA SILVA 074853 26,00 8,00 13,00 5,00 05/01/1989 Não
220º BÁRBARA BRUNA DE OLIVEIRA SANCHES 046140 26,00 8,00 13,00 5,00 15/05/1994 Não
221º CAMILA DOS SANTOS CAMILO 053183 26,00 8,00 13,00 5,00 20/04/1995 Não
222º FABIANA CAVALCANTE LESSA 049506 26,00 8,00 12,00 6,00 27/06/1981 Não
223º LEILA FERRER ALVES 049976 26,00 8,00 12,00 6,00 30/10/1983 Não
224º ELSA SENE SOUZA 073568 26,00 7,00 17,00 2,00 04/04/1976 Não
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225º FERNANDO RODRIGUES 047260 26,00 7,00 17,00 2,00 29/07/1977 Não
226º NEUSA DE ALMEIDA SANTOS 075208 26,00 7,00 16,00 3,00 28/07/1967 Não
227º ZELIA FIGUEIREDO 049414 26,00 7,00 16,00 3,00 30/09/1970 Não
228º TELMA REIJANE RAMIREZ LEMOS 041506 26,00 7,00 16,00 3,00 29/09/1980 Não
229º LUCIA ALVES SANTANA 078870 26,00 7,00 16,00 3,00 19/04/1981 Não
230º SILENE ROCHA DOS SANTOS 075754 26,00 7,00 16,00 3,00 18/07/1981 Não
231º ANDERSON ROBERTO FERREIRA 044495 26,00 7,00 16,00 3,00 23/06/1982 Não
232º PERPETUA ROSA DA SILVA 072213 26,00 7,00 16,00 3,00 09/03/1986 Não
233º ISABEL MENDES FALCÃO 043141 26,00 7,00 16,00 3,00 20/09/1988 Não
234º ALINE MALDONADO BRAGA DIAS 050419 26,00 7,00 16,00 3,00 22/01/1989 Não
235º CLEDIANE BRAZ ALMEIDA 064062 26,00 7,00 16,00 3,00 18/02/1989 Não
236º WESLLEY SANTOS SOARES 042552 26,00 7,00 16,00 3,00 24/10/1989 Não
237º JULIANA PONTES MADUREIRA 078299 26,00 7,00 16,00 3,00 01/08/1991 Não
238º ROSALINA MARIA DE JESUS FERREIRA 071703 26,00 7,00 15,00 4,00 23/05/1964 Não
239º MARIA HELENA REIS DOS SANTOS 069658 26,00 7,00 15,00 4,00 14/07/1966 Não
240º JOSIAS VICENTE DA SILVA 075932 26,00 7,00 15,00 4,00 28/08/1974 Não
241º ELISANGELA RIBEIRO MENDES 061975 26,00 7,00 15,00 4,00 03/02/1975 Não
242º FABIANA DE LIMA SILVA 055102 26,00 7,00 15,00 4,00 20/12/1976 Não
243º ROSÂNGELA ARAGÃO CERQUEIRA 046136 26,00 7,00 15,00 4,00 06/08/1978 Não
244º GABRIELA DE JESUS DE OLIVEIRA SILVA 055015 26,00 7,00 15,00 4,00 03/09/1980 Não
245º MARCELO MARQUES AMADILHO 050557 26,00 7,00 15,00 4,00 07/11/1989 Não
246º FERNANDO BARBOSA ROMÃO 070966 26,00 7,00 15,00 4,00 25/02/1991 Não
247º JESSICA APARECIDA BAGGIO

CAVALCANTE DE 060234 26,00 7,00 15,00 4,00 11/03/1991 Não
248º SUEWELLIN FRANCISCA DE BARROS

SANTOS 060156 26,00 7,00 15,00 4,00 28/01/1992 Não
249º TATIANE DOS SANTOS GONÇALVES 076100 26,00 7,00 15,00 4,00 01/05/1992 Não
250º CLEUZA APARECIDA SANTOS RIBEIRO 074987 26,00 7,00 14,00 5,00 25/01/1966 Não
251º RENATO SANTANA BEZERRA 073898 26,00 7,00 14,00 5,00 05/07/1975 Não
252º EDSON DE ARAUJO PINHEIRO 056612 26,00 7,00 14,00 5,00 11/07/1976 Não
253º MARTA OLIVEIRA DE SOUZA 047238 26,00 7,00 14,00 5,00 18/08/1981 Não
254º DANILO DA SILVA MIRANDA 060703 26,00 7,00 14,00 5,00 26/06/1990 Não
255º TAIS MARQUES DOS SANTOS 065148 26,00 7,00 14,00 5,00 16/03/1992 Não
256º CAMILA PEREIRA INÁCIO 077465 26,00 7,00 14,00 5,00 30/08/1992 Não
257º ROSEMEIRE SANTOS DE SOUZA 071081 26,00 7,00 13,00 6,00 02/02/1981 Não
258º RICARDO ROGER CORREA DA SILVA 041941 26,00 7,00 13,00 6,00 26/01/1990 Não
259º BRUNO FELIPE DE SOUSA RIBEIRO 053270 26,00 7,00 13,00 6,00 06/11/1993 Não
260º GIDALTO PEREIRA BARBOSA JÚNIOR 080032 26,00 6,00 18,00 2,00 31/03/1991 Não
261º FABIO AZEVEDO DE LIMA 047024 26,00 6,00 17,00 3,00 29/05/1978 Não
262º DAMARES CELIO PEDROSO BRANDAO 056508 26,00 6,00 17,00 3,00 16/12/1981 Não
263º MARCIELE DOS SANTOS AGUIAR 046366 26,00 6,00 17,00 3,00 07/07/1983 Não
264º CINTIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 079992 26,00 6,00 17,00 3,00 06/11/1984 Não
265º JÉSSICA MÁXIMO GARCIA 061179 26,00 6,00 17,00 3,00 04/10/1989 Não
266º LUCAS ALVES GUIMARÃES 040365 26,00 6,00 17,00 3,00 07/02/1994 Não
267º MARCIO JOSE DE OLIVEIRA 071525 26,00 6,00 16,00 4,00 19/12/1962 Não
268º SIMONE EVELISE KESSLER SANT’ANA 040932 26,00 6,00 16,00 4,00 06/12/1965 Não
269º CESAR DOS SANTOS SILVA 069372 26,00 6,00 16,00 4,00 25/07/1983 Não
270º LARA NEVES PRANDO SERRA 079452 26,00 6,00 16,00 4,00 27/09/1985 Não
271º RODRIGO MIGUEL DO NASCIMENTO 079108 26,00 6,00 16,00 4,00 14/11/1986 Não
272º FRANCISCA MARIA MORAIS DE SOUSA

BAIA 057437 26,00 6,00 15,00 5,00 08/02/1974 Não
273º PATRICIA CONSANI MERÇON 076604 26,00 6,00 15,00 5,00 10/01/1978 Não
274º LILIANE PAES LIMA 043532 26,00 6,00 15,00 5,00 21/03/1982 Não
275º VANESSA IKUNO DA SILVA 058411 26,00 6,00 15,00 5,00 22/01/1985 Não
276º ANA PAULA DANTAS DOS SANTOS 041740 26,00 6,00 15,00 5,00 13/10/1990 Não
277º LILIAN DE LOURDES OLIVEIRA 057988 26,00 6,00 14,00 6,00 23/05/1968 Não
278º ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA 080058 26,00 6,00 14,00 6,00 25/01/1971 Não
279º ELISON BARBOZA DE SOUZA 063792 26,00 6,00 14,00 6,00 04/06/1979 Não
280º SIRLEI PEREIRA RIBEIRO 071183 26,00 6,00 14,00 6,00 03/09/1992 Não
281º KELEN CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA 044697 26,00 5,00 19,00 2,00 27/08/1989 Não
282º GUTEMBERG MENDES TAVARES 074191 26,00 5,00 18,00 3,00 08/11/1985 Não
283º FABIANO DAMIÃO DA SILVA 053861 26,00 5,00 17,00 4,00 16/12/1980 Não
284º AMANDA VITIELLO SOARES DA SILVA 063686 26,00 5,00 17,00 4,00 03/04/1996 Não
285º JESSICA VIEIRA 070944 26,00 5,00 16,00 5,00 08/01/1987 Não
286º DÉBORA CRISTINA DOS SANTOS 060153 26,00 5,00 16,00 5,00 03/10/1991 Não
287º BRUNO CESAR MACHADO THOBIAS 068898 26,00 5,00 16,00 5,00 19/10/1991 Não
288º RICARDO SILVESTRE VIEIRA 056213 26,00 5,00 16,00 5,00 16/04/1996 Não
289º FATIMA RODRIGUES SILVA 070596 26,00 5,00 15,00 6,00 30/12/1957 Não
290º EMILY VIVIANE MARQUES DOS SANTOS 062581 26,00 5,00 15,00 6,00 27/12/1994 Não
291º VERA LÚCIA DA CONCEIÇÃO AGUILAR 071770 26,00 5,00 14,00 7,00 11/08/1960 Não
292º ANDREZA QUEIROZ POTENZA 070934 26,00 5,00 14,00 7,00 12/06/1996 Não
293º DIEGO SILVA DOS SANTOS 077650 26,00 4,00 18,00 4,00 19/02/1990 Não
294º PATRICIA SALA RAINHO 074439 26,00 4,00 17,00 5,00 26/07/1968 Não
295º MARIA ANGÉLICA FREIRE DE CARVALHO 065210 26,00 4,00 17,00 5,00 22/12/1980 Não
296º JOSILENE REIS SILVA 073031 26,00 4,00 17,00 5,00 07/11/1989 Não
297º SANDRA REGINA SILVA ROCHA 076812 26,00 4,00 16,00 6,00 17/09/1973 Não
298º AMANDA GOMES MIRANDA DA SILVA 079077 26,00 4,00 15,00 7,00 15/05/1995 Não
299º MARIA PINHEIRO DE SOUZA 062609 25,00 7,00 15,00 3,00 25/09/1952* Não
300º YARA APARECIDA MOREIRA 040366 25,00 7,00 14,00 4,00 04/08/1953* Não
301º GISELE CRISTINA XAVIER 059385 25,00 10,00 12,00 3,00 09/03/1983 Não
302º DANIELE DE ARAUJO VIEGAS ASSIS 057130 25,00 10,00 11,00 4,00 20/10/1984 Não
303º ROSILENE MARIA BEZERRA SILVA 064244 25,00 9,00 14,00 2,00 15/09/1982 Não
304º ROBSON TEIXEIRA PEREIRA DOS

SANTOS 061284 25,00 9,00 14,00 2,00 28/02/1983 Não
305º CLAUDIA ELIANE LOPES SOBRINHO 070239 25,00 9,00 14,00 2,00 24/04/1985 Não
306º ELIANE MEIRE ALVES FERNANDES 076905 25,00 9,00 13,00 3,00 15/11/1971 Não
307º GISELE GIL RAYMUNDO 045533 25,00 9,00 13,00 3,00 02/05/1978 Não
308º CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS 048049 25,00 9,00 12,00 4,00 15/12/1965 Não
309º MOISÉS MESSIAS DE CARVALHO 040410 25,00 9,00 12,00 4,00 03/04/1985 Não
310º FABIO ANTUNES DE PAULA 068554 25,00 9,00 11,00 5,00 04/08/1971 Não
311º OSMAR NUNES 075808 25,00 9,00 11,00 5,00 21/02/1980 Não
312º TAINA VIEIRA DE QUEIROZ DA

FONSECA
UEDA 042962 25,00 9,00 11,00 5,00 10/03/1990 Não

313º SHIRLEY CARVALHO DOS REIS 052943 25,00 8,00 16,00 1,00 08/01/1972 Não
314º ADRIANA NUNES SILVA MACEDO 044190 25,00 8,00 16,00 1,00 16/10/1988 Não
315º LEONICE PEREIRA DUTRA 055406 25,00 8,00 15,00 2,00 01/06/1963 Não
316º VANIA APARECIDA CUSTODIO 047187 25,00 8,00 15,00 2,00 23/09/1982 Não
317º MAURO SERGIO DA SILVA 051248 25,00 8,00 15,00 2,00 22/02/1985 Não
318º RAQUEL MATEUS DA SILVA PONTES

FRANZINA 057427 25,00 8,00 15,00 2,00 03/06/1988 Não
319º ETIZIANA BERTHOLINO GUERRA 074447 25,00 8,00 15,00 2,00 21/04/1992 Não
320º ANDRESSA ALVES VIANA 049428 25,00 8,00 15,00 2,00 18/03/1994 Não
321º LINDINALVA GOMES DA LUZ BATISTA 060807 25,00 8,00 14,00 3,00 20/08/1963 Não
322º JOSÉ LUIZ DE SOUZA 048424 25,00 8,00 14,00 3,00 22/12/1963 Não
323º YIP TOMMY CHAN 069064 25,00 8,00 14,00 3,00 20/08/1967 Não
324º KATIANE LIMA DE AZEVEDO 040604 25,00 8,00 14,00 3,00 03/03/1978 Não
325º JOSELDA DE SOUZA RIBEIRO DA SILVA 064319 25,00 8,00 14,00 3,00 20/11/1981 Não
326º JEFFERSON RAIMUNDO DE ALMEIDA 050568 25,00 8,00 14,00 3,00 05/07/1984 Não
327º LEILA SANTIAGO DA SILVA 066104 25,00 8,00 14,00 3,00 19/11/1986 Não
328º SAMANTHA CRISTINA MORAES SANT

ANNA 060806 25,00 8,00 14,00 3,00 18/03/1987 Não
329º JESSIKA ALVES DA SILVA 058156 25,00 8,00 14,00 3,00 13/06/1990 Não
330º PATRICIA VIEIRA DE BRITO 049487 25,00 8,00 14,00 3,00 01/07/1990 Não
331º LUCIENE CARDOSO 051205 25,00 8,00 14,00 3,00 03/04/1991 Não
332º BRUNA PADILHA SILVA SORRILHA 071546 25,00 8,00 14,00 3,00 22/11/1996 Não
333º CLAUDIA LUCAS ROBERTO DA SILVA 063126 25,00 8,00 13,00 4,00 09/07/1968 Não
334º CLAUDIANA XAVIER NUNES ALVES 057495 25,00 8,00 13,00 4,00 03/12/1973 Não
335º MARIA ELIANE DA SILVA LEITE 040678 25,00 8,00 13,00 4,00 21/04/1976 Não
336º FLAVIANO DA SILVA ALCANTARA 064025 25,00 8,00 13,00 4,00 17/02/1982 Não
337º FELIPE FERREIRA LEITE 044082 25,00 8,00 13,00 4,00 30/04/1990 Não
338º CAMILA BERANISA DA SILVA BERTIN 045290 25,00 8,00 13,00 4,00 28/01/1992 Não

339º VERA LUCIA DEL BUSSO BONADIMAN 053136 25,00 8,00 12,00 5,00 06/11/1968 Não
340º THAÍS NASCIMENTO DA SILVA SANTOS 075489 25,00 8,00 12,00 5,00 03/09/1982 Não
341º FERNANDA RODRIGUES DE CARVALHO 057519 25,00 7,00 17,00 1,00 16/08/1978 Não
342º LUANA OLIVEIRA DE MORAIS 058933 25,00 7,00 17,00 1,00 08/08/1990 Não
343º AMANDA MENEZES SILVA 051101 25,00 7,00 17,00 1,00 09/02/1996 Não
344º ADRIANA MONTEIRO 080254 25,00 7,00 16,00 2,00 19/07/1970 Não
345º SIMONE DO NASCIMENTO MESQUITA 076852 25,00 7,00 16,00 2,00 01/12/1971 Não
346º MARIA FRANCILENE SOUSA DA SILVA 046328 25,00 7,00 16,00 2,00 30/06/1973 Não
347º SONIA REGINA DE OLIVEIRA 041591 25,00 7,00 15,00 3,00 26/08/1965 Não
348º ROSELI DA CONCEIÇÃO SILVA 077483 25,00 7,00 15,00 3,00 16/09/1972 Não
349º SIMEIA DE MELO BANDEIRA 043789 25,00 7,00 15,00 3,00 18/07/1979 Não
350º MAIZA DE SOUZA PEREIRA 052980 25,00 7,00 15,00 3,00 29/03/1981 Não
351º MICHELI CRISTINA DIAS FERREIRA 063393 25,00 7,00 15,00 3,00 01/09/1983 Não
352º JULIANA BARBOSA 045682 25,00 7,00 15,00 3,00 16/10/1985 Não
353º TACIANA NUNES SILVA CARVALHO 063574 25,00 7,00 15,00 3,00 08/03/1987 Não
354º STEFANIE FERNANDES AVELLAR NUNES 065940 25,00 7,00 15,00 3,00 04/07/1988 Não
355º MARLI MIRANDA DE OLIVEIRA 041531 25,00 7,00 14,00 4,00 22/02/1968 Não
356º LINDALVA DA SILVA LIRA 067052 25,00 7,00 14,00 4,00 06/12/1970 Não
357º MARIA DE LOURDES NORBERTO DA SILVA 045405 25,00 7,00 14,00 4,00 23/07/1975 Não
358º PAULA SOUZA PINTO 079289 25,00 7,00 14,00 4,00 10/05/1981 Não
359º ELAINE BANDEIRA DE BRITO 060913 25,00 7,00 14,00 4,00 02/03/1982 Não
360º JULIANA CRISTINE RODRIGUES DA SILVA 042909 25,00 7,00 14,00 4,00 27/07/1985 Não
361º VITOR MENDES GONÇALO 064205 25,00 7,00 14,00 4,00 10/09/1988 Não
362º VICTOR LUCINDO MONTEIRO

GONÇALVES 045226 25,00 7,00 14,00 4,00 19/04/1989 Não
363º VANESSA RESENDE NORONHA 050851 25,00 7,00 14,00 4,00 06/02/1996 Não
364º JUCILENE MARIA DOS SANTOS 077186 25,00 7,00 13,00 5,00 28/11/1962 Não
365º VILSON FERREIRA DA SILVA 075868 25,00 7,00 13,00 5,00 04/08/1967 Não
366º MARISA APARECIDA ALVES CHAVES 070381 25,00 7,00 13,00 5,00 17/04/1970 Não
367º ALCIONE SALES DE SOUZA 064227 25,00 7,00 13,00 5,00 02/07/1977 Não
368º RODRIGO SANSINI TERRA 068694 25,00 7,00 13,00 5,00 02/07/1983 Não
369º KAREN RIBEIRO DO NASCIMENTO 075256 25,00 7,00 13,00 5,00 07/11/1983 Não
370º LIGIA ALVES DE SOUSA 074763 25,00 7,00 13,00 5,00 13/10/1986 Não
371º JESSICA ALINE VITAL DA SILVA 078926 25,00 7,00 13,00 5,00 17/02/1988 Não
372º PAULA CAROLLINE BARROSO E SILVA 056575 25,00 7,00 13,00 5,00 04/10/1994 Não
373º JULIO CESAR BERTIN ARANTES 061969 25,00 7,00 12,00 6,00 16/01/1978 Não
374º LUCIANA FERREIRA TELES 070146 25,00 7,00 12,00 6,00 19/05/1982 Não
375º JULIANA RIBEIRO DO PRADO 068515 25,00 7,00 12,00 6,00 10/06/1990 Não
376º DANIELLE DA SILVA GONÇALVES 050943 25,00 7,00 12,00 6,00 01/07/1990 Não
377º DAYANA APARECIDA DOS SANTOS

MOURA 041275 25,00 7,00 12,00 6,00 10/02/1992 Não
378º MARA REGINA DA SILVA 044929 25,00 7,00 10,00 8,00 19/07/1973 Não
379º GLEBESON L. A.BARBOSA 077090 25,00 6,00 18,00 1,00 11/12/1986 Não
380º NILTON DE SOUSA LOPES 074683 25,00 6,00 17,00 2,00 10/11/1974 Não
381º SANDRA REGINA DE QUEIROZ SILVA 041445 25,00 6,00 17,00 2,00 12/11/1976 Não
382º PRISCILLA JALLES SOUZA SILVA 042431 25,00 6,00 17,00 2,00 24/03/1987 Não
383º ROSANA DA CRUZ ARAUJO FAGUNDES 040735 25,00 6,00 17,00 2,00 28/05/1988 Não
384º GEANE BENETTI JERONYMO 056813 25,00 6,00 16,00 3,00 24/07/1969 Não
385º BRIANI BALDEZ DO AMARAL PEIXOTO 074235 25,00 6,00 16,00 3,00 05/06/1986 Não
386º CAMILA LIMA DOS ANJOS 059521 25,00 6,00 16,00 3,00 24/03/1991 Não
387º FERNANDA DA COSTA BATISTA 080237 25,00 6,00 16,00 3,00 11/05/1992 Não
388º THAISY ALEXANDRA AMARAL WAGNER 053849 25,00 6,00 16,00 3,00 06/02/1995 Não
389º ROSELI DA FONSECA NOVAIS 046059 25,00 6,00 15,00 4,00 21/10/1966 Não
390º JOSÉ NAZARENO RODRIGUES DA SILVA 048676 25,00 6,00 15,00 4,00 21/08/1967 Não
391º MAURICÉLIA FERREIRA SOARES 062328 25,00 6,00 15,00 4,00 01/06/1977 Não
392º KELLY CRISTINA DA SILVA 075460 25,00 6,00 15,00 4,00 16/02/1978 Não
393º NAEDJA ROSANE DE OLIVEIRA 053087 25,00 6,00 15,00 4,00 16/10/1979 Não
394º JUSSINEIDE MENDES DE MENEZES 077097 25,00 6,00 15,00 4,00 27/03/1981 Não
395º CARLA ROBERTA CARVALHO DO

NASCIMENTO 068425 25,00 6,00 15,00 4,00 06/04/1981 Não
396º JACIARA LEMES MOREIRA DE SOUZA 046870 25,00 6,00 15,00 4,00 02/12/1983 Não
397º CRISTIANE APARECIDA GOBI 049225 25,00 6,00 15,00 4,00 17/03/1984 Não
398º SAMIRA NUNES SCAVASSINI PEREZ 058120 25,00 6,00 15,00 4,00 14/03/1988 Não
399º BRUNO VITOR DA SILVA SOARES 069126 25,00 6,00 15,00 4,00 21/10/1989 Não
400º MARIANE BROTTO DOS SANTOS 074029 25,00 6,00 15,00 4,00 30/04/1991 Não
401º GUSTAVO DE SÁ SOUZA 077085 25,00 6,00 15,00 4,00 02/07/1991 Não
402º GILDEON DUARTE DE ARRUDA 061765 25,00 6,00 14,00 5,00 25/10/1958 Não
403º SELMA HONORATO DOS SANTOS 069934 25,00 6,00 14,00 5,00 18/04/1965 Não
404º CLEIDE DOS SANTOS LEITE 069932 25,00 6,00 14,00 5,00 12/03/1969 Não
405º LÍCIA NOELI SANTOS RAMOS 070348 25,00 6,00 14,00 5,00 29/10/1974 Não
406º ACILENE SANTOS MOREIRA 070643 25,00 6,00 14,00 5,00 26/09/1979 Não
407º ELISABETE RODRIGUES DE SOUSA BERT 075920 25,00 6,00 14,00 5,00 21/10/1982 Não
408º DIEGO DE PAULA CIRIACO 075192 25,00 6,00 14,00 5,00 02/09/1988 Não
409º MARINEIDE ALMEIDA GAMA SILVESTRE 062017 25,00 6,00 13,00 6,00 09/08/1962 Não
410º IVANEIDE PEREIRA DOS SANTOS 072454 25,00 6,00 13,00 6,00 10/01/1981 Não
411º NATALIA MAYUMI ARITA 058907 25,00 6,00 13,00 6,00 06/07/1990 Não
412º JOYCE BEZERRA DA SILVA 063072 25,00 6,00 13,00 6,00 29/01/1992 Não
413º RUTE MARIA DE AZEVEDO. 059627 25,00 6,00 12,00 7,00 20/08/1963 Não
414º ROSEANE PEREIRA DA SILVA 066479 25,00 6,00 12,00 7,00 04/05/1984 Não
415º EDNA CERVELLO DA ROCHA 040440 25,00 5,00 18,00 2,00 25/04/1974 Não
416º ROBERTA DA SILVA OLIVEIRA 080488 25,00 5,00 18,00 2,00 04/07/1983 Não
417º RONALD LOPES FERNANDES 077221 25,00 5,00 18,00 2,00 20/11/1990 Não
418º GISELE DE MOURA GALACCI 076981 25,00 5,00 17,00 3,00 02/03/1976 Não
419º VANESA DA SILVA FARIAS 080595 25,00 5,00 17,00 3,00 22/03/1981 Não
420º LUIS ROBERTO PEREIRA 077324 25,00 5,00 17,00 3,00 21/03/1984 Não
421º MARCIO PEDROSO MOTTA 076192 25,00 5,00 17,00 3,00 11/01/1985 Não
422º DENISE RODRIGUES DE ALMEIDA 045348 25,00 5,00 17,00 3,00 26/12/1985 Não
423º LETÍCIA ARCHANJO CASTELLO DA SILVA 059252 25,00 5,00 17,00 3,00 20/05/1993 Não
424º KATIA GOMES SIQUEIRA 060356 25,00 5,00 16,00 4,00 02/03/1980 Não
425º CAROLINA DE OLIVEIRA SANTOS 046549 25,00 5,00 16,00 4,00 17/05/1986 Não
426º CRISTIANE DIAS GONÇALVES 074696 25,00 5,00 16,00 4,00 30/05/1988 Não
427º FERNANDA FONTES LOPES DOS

SANTOS 040910 25,00 5,00 16,00 4,00 25/06/1992 Não
428º NILTON RUEDA 073161 25,00 5,00 15,00 5,00 18/04/1961 Não
429º MARIA ELENA DA SILVA 064197 25,00 5,00 15,00 5,00 27/03/1969 Não
430º VALÉRIA DANTAS DE CASTRO 074435 25,00 5,00 15,00 5,00 05/03/1985 Não
431º ANDERSON RIBEIRO DE OLIVEIRA 068809 25,00 5,00 15,00 5,00 21/06/1994 Não
432º NATALIA MACIEL 073188 25,00 5,00 15,00 5,00 08/05/1996 Não
433º LUIZ HENRIQUE MAZZUCATTO 047485 25,00 5,00 13,00 7,00 06/01/1967 Não
434º RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA DIAS 053617 25,00 4,00 18,00 3,00 04/05/1985 Não
435º CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA DE

ARAÚJO 072465 25,00 4,00 18,00 3,00 16/05/1994 Não
436º ROSINEIDE SOARES DE SANTANA DOS

SANTOS 045846 25,00 4,00 17,00 4,00 05/03/1982 Não
437º MANUEL MESSIAS DOS SANTOS 056700 25,00 4,00 16,00 5,00 23/02/1959 Não
438º VILMA VIEIRA KAMINSKY 070356 25,00 4,00 16,00 5,00 12/10/1962 Não
439º VINICIUS KAISER MARCELO 075377 25,00 4,00 16,00 5,00 13/12/1993 Não
440º MARIA MADALENA PEIXOTO DE OLIVEIRA 051104 24,00 10,00 12,00 2,00 22/07/1979 Não
441º INGRID BONETI GARCIA 065926 24,00 10,00 12,00 2,00 31/12/1991 Não
442º JOSE PEDRO BERNARDO DO ROSARIO 078901 24,00 10,00 11,00 3,00 20/09/1991 Não
443º TIAGO JOSÉ DA SILVA 056964 24,00 10,00 10,00 4,00 02/12/1986 Não
444º MARIA JOSÉ ANDRADE OLIVEIRA DE

AGUILAR 050452 24,00 9,00 15,00 0,00 15/05/1989 Não
445º ODETE DE OLIVEIRA 051689 24,00 9,00 14,00 1,00 24/04/1972 Não
446º SIMONE ARAUJO DE AGUIAR 049025 24,00 9,00 14,00 1,00 09/02/1976 Não
447º STHEFANE NASCIMENTO DOS SANTOS 071962 24,00 9,00 14,00 1,00 05/07/1992 Não
448º MARIA APARECIDA BARBOSA DO 041699 24,00 9,00 14,00 1,00 09/11/1995 Não
449º EDNA LUZITANA CORREIA 068992 24,00 9,00 13,00 2,00 24/05/1963 Não
450º EDITE DE OLIVEIRA BEZERRA 068651 24,00 9,00 13,00 2,00 10/11/1989 Não
451º SAMARA MENEZES ALVES 059457 24,00 9,00 12,00 3,00 04/09/1985 Não
452º LUANA DE AVILA COLANTUANO 075155 24,00 9,00 12,00 3,00 09/07/1990 Não
453º ANTONIA MARIA BATISTA DA CRUZ 078273 24,00 9,00 11,00 4,00 13/06/1972 Não
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454º RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS 078921 24,00 8,00 15,00 1,00 30/06/1979 Não
455º ELAINE DE FÁTIMA SOARES OLIVEIRA 044569 24,00 8,00 15,00 1,00 09/06/1982 Não
456º ELIANA DE GOIS GICO DE SOUZA 076212 24,00 8,00 14,00 2,00 07/11/1962 Não
457º LUANA AMORIM TELES DA SILVA 062841 24,00 8,00 14,00 2,00 10/11/1983 Não
458º MARCIA DE OLIVEIRA ROSARIO RIBEIRO 068201 24,00 8,00 14,00 2,00 06/09/1985 Não
459º MATHEUS FONSECA DE OLIVEIRA 070249 24,00 8,00 14,00 2,00 24/11/1990 Não
460º ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA 065734 24,00 8,00 13,00 3,00 19/09/1965 Não
461º MÁRCIA ANACLETO DA FONSECA SOUZA 066844 24,00 8,00 13,00 3,00 29/07/1973 Não
462º ENDES RODRIGUES SANTOS 041234 24,00 8,00 13,00 3,00 12/09/1973 Não
463º LUCIANA SANTOS FONSECA 052810 24,00 8,00 13,00 3,00 30/12/1977 Não
464º REGINA APARECIDA FERNANDES DA

SILVA 079188 24,00 8,00 13,00 3,00 29/06/1978 Não
465º VANESSA DE LIMA COSTA 079258 24,00 8,00 13,00 3,00 05/10/1979 Não
466º LUCIANA RIBEIRO DOS SANTOS 071535 24,00 8,00 13,00 3,00 30/01/1980 Não
467º RAQUEL VOCATORE 077879 24,00 8,00 13,00 3,00 02/04/1982 Não
468º DANIEL RIBEIRO CAMPOS FILHO 070885 24,00 8,00 13,00 3,00 30/12/1982 Não
469º VANESSA CRISTINA DA SILVA COSTA 065300 24,00 8,00 13,00 3,00 16/03/1983 Não
470º VANESSA LAZOTTI SANTOS OLIVEIRA 040887 24,00 8,00 13,00 3,00 29/12/1983 Não
471º CARLA ALVES MAFRA 066310 24,00 8,00 13,00 3,00 31/01/1984 Não
472º GISELE LEMOS RIBEIRO 070447 24,00 8,00 13,00 3,00 21/11/1984 Não
473º VALÉRIA DA COSTA PINHEIRO 047060 24,00 8,00 13,00 3,00 29/11/1986 Não
474º LUCIANA PACHECO DA SILVA 043559 24,00 8,00 13,00 3,00 29/07/1988 Não
475º LIZETE GONÇALVES ROCHA 063569 24,00 8,00 12,00 4,00 03/02/1958 Não
476º VALERIA DE ALMEIDA PEREIRA SILVA 076487 24,00 8,00 12,00 4,00 06/06/1965 Não
477º LINDALVA TEIXEIRA LEITE 065003 24,00 8,00 12,00 4,00 01/03/1967 Não
478º EUNICE MATIAS PORTELA 055099 24,00 8,00 12,00 4,00 23/11/1977 Não
479º ZENAIDE DE OLIVEIRA LIMA 048154 24,00 8,00 11,00 5,00 13/11/1981 Não
480º KAROLINA SOUZA BRITO 041892 24,00 7,00 17,00 0,00 18/03/1996 Não
481º GABRIELA RIBEIRO TRINDADE 049878 24,00 7,00 16,00 1,00 17/05/1993 Não
482º MARIA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS 042500 24,00 7,00 15,00 2,00 11/05/1964 Não
483º ANATALIA RODRIGUES ALVES 050337 24,00 7,00 15,00 2,00 16/12/1975 Não
484º EWERTON DA SILVA CORRÊA NETO 062837 24,00 7,00 15,00 2,00 01/04/1979 Não
485º LUCYMARA RAMON RUIZ BARBOZA

BENTO 069445 24,00 7,00 15,00 2,00 30/09/1980 Não
486º SIMONE RODRIGUES SOARES 062839 24,00 7,00 15,00 2,00 01/09/1984 Não
487º MARCELO SOUZA DE CARVAHO 066967 24,00 7,00 14,00 3,00 14/10/1971 Não
488º SIDNEI CRUZ DE ASSIS 077630 24,00 7,00 14,00 3,00 03/06/1973 Não
489º ALEX SANDRO DE SOUZA CARDOSO 068168 24,00 7,00 14,00 3,00 15/11/1974 Não
490º IONY FRANCO DE ASSIS 046207 24,00 7,00 14,00 3,00 25/07/1975 Não
491º RENATA SORIANO NASCIMENTO 045484 24,00 7,00 14,00 3,00 22/07/1981 Não
492º CRISOLOGO EVERTON ROCHA DE
QUEIROZ 052099 24,00 7,00 14,00 3,00 02/12/1982 Não
493º ALINE FERNANDES DE OLIVEIRA VIANA 047380 24,00 7,00 14,00 3,00 09/03/1984 Não
494º ANA PAULA INÁCIO 047974 24,00 7,00 14,00 3,00 29/06/1984 Não
495º MARIA RITA FERNANDES 043548 24,00 7,00 14,00 3,00 30/10/1984 Não
496º GISELE APARECIDA SILVA NASCIMENTO DE 041193 24,00 7,00 14,00 3,00 13/03/1987 Não
497º ALINE CRISTINA SANTOS GONÇALVES 042358 24,00 7,00 14,00 3,00 06/06/1987 Não
498º VERONICA ANTONIA BUENO ALVES 059350 24,00 7,00 14,00 3,00 24/06/1987 Não
499º PATRICIA MARIA DE JESUS LEOPOLDINO 069339 24,00 7,00 14,00 3,00 24/03/1991 Não
500º CAROLINA DE PIERRE PERRONE 073762 24,00 7,00 14,00 3,00 26/08/1991 Não
501º DENISE DOS SANTOS OLIVEIRA 060074 24,00 7,00 14,00 3,00 20/09/1991 Não
502º MARIA ELISA CUSTODIO DE ALENCAR

COSTA 041466 24,00 7,00 13,00 4,00 17/08/1958 Não
503º VIRGINIA FERNANDES DA SILVA 065951 24,00 7,00 13,00 4,00 29/05/1961 Não
504º KETRIM APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA 063880 24,00 7,00 13,00 4,00 19/09/1963 Não
505º MARIA DOS MILAGRES SILVA ARAGÃO

PEREIRA 044114 24,00 7,00 13,00 4,00 08/08/1964 Não
506º ISABEL SAO PEDRO TROQUATTE 069227 24,00 7,00 13,00 4,00 07/04/1965 Não
507º ADILENE DE ALMEIDA 079365 24,00 7,00 13,00 4,00 08/02/1969 Não
508º ANDREIA MARIA DE OLIVEIRA 055383 24,00 7,00 13,00 4,00 08/11/1974 Não
509º DEBORA CRISTINA PEREIRA 046795 24,00 7,00 13,00 4,00 18/03/1981 Não
510º GICELE DA SILVEIRA RIGHI 058427 24,00 7,00 13,00 4,00 22/05/1981 Não
511º PAULO ROBERTO COSME BATISTA 079480 24,00 7,00 13,00 4,00 19/10/1981 Não
512º FRANCISCO WYLHAN GUIMARÃES DE

SOUSA 067146 24,00 7,00 13,00 4,00 09/10/1985 Não
513º DANYELLE DE FARIA SANTOS 066604 24,00 7,00 13,00 4,00 13/09/1987 Não
514º RODRIGO DOS SANTOS SOUZA 062508 24,00 7,00 13,00 4,00 27/05/1988 Não
515º MARINA JACIRA DA SILVA FREIRE 077310 24,00 7,00 13,00 4,00 29/08/1989 Não
516º JULIE CRISTIE CORDEIRO JULIÃO 042139 24,00 7,00 13,00 4,00 12/08/1991 Não
517º BIANCA CAROLLYNE QUEIROZ GOMES 068797 24,00 7,00 13,00 4,00 15/08/1992 Não
518º IAEL CRISTINI SHWAFATY MIRANDA 070989 24,00 7,00 13,00 4,00 23/09/1993 Não
519º RICARDO ROMUALDO GUERREIRO 066839 24,00 7,00 13,00 4,00 30/12/1993 Não
520º MARLEI RIBEIRO DE BARROS 075629 24,00 7,00 12,00 5,00 30/01/1966 Não
521º JESSICA HENGLES BENTO DE OLIVEIRA 043261 24,00 7,00 12,00 5,00 25/08/1988 Não
522º FABIO PEREIRA CARNEIRO 074099 24,00 7,00 12,00 5,00 18/10/1988 Não
523º ALINE CAZELLI MELO 062851 24,00 7,00 12,00 5,00 14/10/1991 Não
524º FILIPE DE SOUZA SILVA 080568 24,00 7,00 12,00 5,00 02/04/1996 Não
525º ADEMIR DE ALMEIDA PASSOS 041786 24,00 7,00 11,00 6,00 09/01/1956 Não
526º JANAINA DE PAULA COSTA 076415 24,00 6,00 17,00 1,00 11/05/1987 Não
527º NELLY DE OLIVEIRA BARROS CAVALHEIRO 078306 24,00 6,00 16,00 2,00 31/08/1961 Não
528º ELIAMARA DA SILAVA SANTOS 067387 24,00 6,00 16,00 2,00 15/04/1967 Não
529º TIAGO TEIXEIRA LIMA NASCIMENTO 061923 24,00 6,00 16,00 2,00 18/02/1991 Não
530º THIAGO DE MELO SANTOS 068536 24,00 6,00 16,00 2,00 23/08/1993 Não
531º CLAUDIO ROBERTO DA SILVA CAMARGO 077967 24,00 6,00 15,00 3,00 17/02/1959 Não
532º LUIZ QUIRINO DE ALBUQUERQUE 077829 24,00 6,00 15,00 3,00 17/08/1959 Não
533º TANIA REGINA DE SOUZA 071621 24,00 6,00 15,00 3,00 04/12/1977 Não
534º VÂNIA DE OLIVEIRA SABINO 044935 24,00 6,00 15,00 3,00 16/08/1978 Não
535º RENAN AGUIAR RAMOS 056901 24,00 6,00 15,00 3,00 20/11/1982 Não
536º FERNANDO FALCÃO DOS SANTOS 051616 24,00 6,00 15,00 3,00 03/05/1986 Não
537º CINTHYA CAMARGO DE OLIVEIRA 060131 24,00 6,00 15,00 3,00 23/04/1989 Não
538º LILIANE MATOS ANDRADE AVELINO 045640 24,00 6,00 15,00 3,00 04/02/1990 Não
539º JESSICA ZEFERINO DE OLIVEIRA SILVA 075825 24,00 6,00 15,00 3,00 05/02/1991 Não
540º THALYTA DE LIMA DA SILVA 072280 24,00 6,00 15,00 3,00 19/07/1994 Não
541º WILLIAM GONCALVES LACERDA 062629 24,00 6,00 14,00 4,00 17/06/1979 Não
542º JOELMA PEREIRA D SILVA 043977 24,00 6,00 14,00 4,00 21/09/1981 Não
543º VITOR AUGUSTO NASCIMENTO COTTA 078592 24,00 6,00 14,00 4,00 11/01/1982 Não
544º CLEBER ARTELINO DA SILVA 077815 24,00 6,00 14,00 4,00 18/02/1983 Não
545º TAMARA ODETTE NOGUEIRA BRITO 067907 24,00 6,00 14,00 4,00 05/12/1983 Não
546º JULIANA OLIVEIRA SILVA 075963 24,00 6,00 14,00 4,00 22/06/1986 Não
547º MYKE WILLIANS MATOS MALHEIROS 068680 24,00 6,00 14,00 4,00 17/04/1990 Não
548º VITOR DE SOUZA RODRIGUES 070228 24,00 6,00 13,00 5,00 15/06/1955 Não
549º DAMIANA COSTA SILVA 061842 24,00 6,00 13,00 5,00 03/09/1969 Não
550º CELSO DA SILVA FEIJO 041785 24,00 6,00 13,00 5,00 19/01/1972 Não
551º ELIANA PEREIRA DA SILVA 075614 24,00 6,00 13,00 5,00 29/06/1978 Não
552º AURÉLIA BORGES FALCÃO RUBEN 058133 24,00 6,00 13,00 5,00 21/12/1981 Não
553º RENATA ALMEIDA BRANDÃO 041237 24,00 6,00 13,00 5,00 15/11/1989 Não
554º JESSICA PASSATORI SILVA 067294 24,00 6,00 13,00 5,00 18/11/1992 Não
555º ANA MARIA DA SILVA 054104 24,00 6,00 12,00 6,00 07/05/1966 Não
556º JANAINA MARQUES SILVA 057659 24,00 6,00 12,00 6,00 18/02/1983 Não
557º BRENDA CAMANHO DE MACEDO 040704 24,00 6,00 12,00 6,00 31/07/1995 Não
558º FRANCIS THIAGO COELHO 066145 24,00 6,00 11,00 7,00 29/01/1981 Não
559º REGINA CELIA TRALDI SOARES 052920 24,00 5,00 17,00 2,00 02/04/1967 Não
560º CAROLINA DA SILVA SOUZA 059273 24,00 5,00 17,00 2,00 19/05/1991 Não
561º IONE MARIA DA SILVA CABRINI 060197 24,00 5,00 16,00 3,00 13/08/1962 Não
562º KATIA ALVES BRAGUINI 053427 24,00 5,00 16,00 3,00 30/07/1978 Não
563º ANDRE DE LIMA ALBUQUERQUE 046610 24,00 5,00 16,00 3,00 09/04/1985 Não
564º BRUNA CANDIDO DOS SANTOS 059561 24,00 5,00 16,00 3,00 19/10/1988 Não
565º GISELE CRISTINA PEREIRA ZORZI 076335 24,00 5,00 16,00 3,00 29/09/1989 Não
566º MAURICIO ROCHA DA COSTA 062083 24,00 5,00 16,00 3,00 15/05/1990 Não
567º ALINE DE SOUZA SANTOS 053303 24,00 5,00 16,00 3,00 05/06/1991 Não
568º MARYSSA COUTO TELLES 069552 24,00 5,00 16,00 3,00 23/12/1991 Não
569º LUARA SOUZA DE ARAÚJO 074775 24,00 5,00 16,00 3,00 16/08/1992 Não

570º VINICIUS DOS SANTOS BELARMINO 063801 24,00 5,00 16,00 3,00 03/08/1995 Não
571º ROSELI YOSHIE KADOWAKI CHOUTICK 053441 24,00 5,00 15,00 4,00 26/01/1966 Não
572º MÁRIA LUCIA OLIVEIRA COQUEIRO 045271 24,00 5,00 15,00 4,00 07/05/1971 Não
573º LUCIANA APARECIDA SANTOS DE

OLIVEIRA 051929 24,00 5,00 15,00 4,00 19/10/1972 Não
574º PAULA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 078469 24,00 5,00 15,00 4,00 11/02/1975 Não
575º MARIA LAUDENICE DA SILVA 073580 24,00 5,00 15,00 4,00 19/02/1975 Não
576º MARIA DO CARMO MOREIRA ALMEIDA 045516 24,00 5,00 15,00 4,00 13/07/1976 Não
577º GILBERTO DANTAS DOS SANTOS 057121 24,00 5,00 15,00 4,00 08/05/1980 Não
578º JOSÉ CARLOS ADÃO DOS SANTOS 068500 24,00 5,00 15,00 4,00 12/02/1989 Não
579º DANILO DE CARVALHO 058498 24,00 5,00 15,00 4,00 05/03/1991 Não
580º CAMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO 071152 24,00 5,00 15,00 4,00 12/05/1992 Não
581º ELVYS VICENTE DE MENEZES 051369 24,00 5,00 15,00 4,00 21/03/1993 Não
582º ANTONIO CARLOS MAROSTICA 064456 24,00 5,00 14,00 5,00 28/07/1956 Não
583º CRISTALIA REJANE DA SILVA GATO 050738 24,00 5,00 14,00 5,00 21/03/1966 Não
584º GENI FARIA PALMA 076965 24,00 5,00 14,00 5,00 13/03/1971 Não
585º ROSELI RAFAEL DA COSTA FONSECA 054298 24,00 5,00 14,00 5,00 17/09/1971 Não
586º RALPH ANGELO BERTACO 043475 24,00 5,00 14,00 5,00 01/11/1971 Não
587º JOSE ED CARLOS GUEDES DA SILVA 045595 24,00 5,00 14,00 5,00 06/08/1977 Não
588º LUANA CARVALHO DE OLIVEIRA QUEIROZ 050699 24,00 5,00 14,00 5,00 19/02/1988 Não
589º MISLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA 077060 24,00 5,00 14,00 5,00 29/08/1989 Não
590º ALAN LEANDRO RODRIGUES DE SOUSA 046503 24,00 5,00 14,00 5,00 03/04/1994 Não
591º ANDREZA KAROLINE GONÇALVES SANTOS 055130 24,00 5,00 14,00 5,00 19/02/1996 Não
592º THIAGO BUENO DELLA VEDOVA 041883 24,00 5,00 13,00 6,00 18/08/1982 Não
593º PATRÍCIA DE SOUSA OLIVEIRA 057502 24,00 5,00 13,00 6,00 15/06/1990 Não
594º ADEMAR TAVARES CRUZ JUNIOR 070007 24,00 5,00 13,00 6,00 30/07/1995 Não
595º FLAVIA CRISTINA DA CRUZ ROCHA 047609 24,00 5,00 12,00 7,00 24/06/1989 Não
596º JULIANA DOS SANTOS FERNANDES 050025 24,00 4,00 17,00 3,00 01/12/1980 Não
597º FÁBIO ALEXANDRE VIEIRA ZANOVELLI 053530 24,00 4,00 16,00 4,00 04/09/1968 Não
598º ALIASKA LIMA DA SILVA SOARES 042626 24,00 4,00 16,00 4,00 13/02/1985 Não
599º ORLANDILSON NOGUEIRA DE LIMA 078342 24,00 4,00 15,00 5,00 06/11/1972 Não
600º FLAVIA GISELE BATISTA VENANCIO 042040 24,00 4,00 15,00 5,00 28/10/1981 Não
601º RAFAEL LOURENÇO ANDRADE 073674 24,00 4,00 15,00 5,00 22/09/1995 Não
602º SAVANNA PINHEIRO SALES 065878 24,00 3,00 19,00 2,00 08/03/1990 Não
603º SHEILA DE SOUZA SILVA 076556 24,00 3,00 17,00 4,00 06/02/1981 Não
604º LINCOLN PEREIRA DA COSTA 061637 24,00 3,00 14,00 7,00 04/09/1978 Não
605º ELISANGELA ALEXANDRINO LEITE 043401 23,00 10,00 9,00 4,00 21/09/1993 Não
606º ELIENE DE SOUZA 057320 23,00 9,00 12,00 2,00 26/09/1976 Não
607º MARCOS LUCIANO DA SILVA 077455 23,00 9,00 12,00 2,00 12/05/1983 Não
608º EDUARDO DE OLIVEIRA LUZ RODRIGUES 043992 23,00 9,00 12,00 2,00 25/08/1994 Não
609º DORACI APARECIDA DOS SANTOS

BATESSOCO 048836 23,00 9,00 11,00 3,00 03/04/1962 Não
610º CLÁUDIA PEIXOTO CUCURULLI 046551 23,00 9,00 10,00 4,00 01/03/1994 Não
611º ANA PAULA LOPES DE FREITAS 068988 23,00 8,00 15,00 0,00 28/07/1982 Não
612º ELZA FATIMA DE OLIVBEIRA MELO 080512 23,00 8,00 14,00 1,00 18/09/1967 Não
613º MICHELLE CUNHA PEREIRA 060166 23,00 8,00 14,00 1,00 01/07/1990 Não
614º RITA DE CÁSSIA FERREIRA SANTOS

ELEOTÉRIO 069538 23,00 8,00 13,00 2,00 03/09/1968 Não
615º RICARDO LOPES 064766 23,00 8,00 13,00 2,00 07/06/1973 Não
616º GABRIEL APARECIDO DA SILVA 069266 23,00 8,00 13,00 2,00 08/06/1983 Não
617º FLAVIA DONATO DA SILVA 052644 23,00 8,00 13,00 2,00 01/04/1986 Não
618º ELIS PAULA FERNANDA SANTOS 067727 23,00 8,00 13,00 2,00 18/08/1990 Não
619º CICERO IVAN BATISTA 049851 23,00 8,00 13,00 2,00 20/11/1991 Não
620º VINICIUS AUGUSTO BARBOSA DE

MORAES 050424 23,00 8,00 13,00 2,00 28/02/1994 Não
621º ANA LUCIA BORBA 059168 23,00 8,00 12,00 3,00 29/10/1958 Não
622º EUNICE DE SANTANA ARAÚJO 044720 23,00 8,00 12,00 3,00 25/09/1959 Não
623º PAULA ROSANA RIBEIRO DA SILVA 059787 23,00 8,00 12,00 3,00 27/01/1977 Não
624º THAÍS MARTINS DE OLIVEIRA 057613 23,00 8,00 12,00 3,00 03/12/1984 Não
625º JULIANE ALDREY OLIVEIRA COSTA 048615 23,00 8,00 12,00 3,00 01/12/1989 Não
626º CLAUDIA PATRÍCIA SIEPIERSKI PEREIRA 080272 23,00 8,00 11,00 4,00 11/12/1974 Não
627º JANICE SILVA DOS SANTOS 073423 23,00 8,00 11,00 4,00 21/04/1979 Não
628º NAYARA VANNUCCI 047816 23,00 8,00 10,00 5,00 20/07/1993 Não
629º HELENA NUNES DE OLIVEIRA SANTOS 078116 23,00 7,00 15,00 1,00 28/03/1964 Não
630º WALDELICE APARECIDA MESQUITA 046438 23,00 7,00 15,00 1,00 28/08/1964 Não
631º ELAINE OLIVEIRA CIPOLLINI 074155 23,00 7,00 15,00 1,00 02/12/1985 Não
632º MARINA APARECIDA REALI 066753 23,00 7,00 14,00 2,00 07/06/1963 Não
633º MARCIA SILVA DE ASSIS 047275 23,00 7,00 14,00 2,00 11/02/1968 Não
634º ROBERTO BETTONI 061829 23,00 7,00 14,00 2,00 23/06/1969 Não
635º ANTONIA RODRIGUES VIANA 072933 23,00 7,00 14,00 2,00 11/11/1978 Não
636º ROBERTA DA SILVA DOMINGOS 065007 23,00 7,00 14,00 2,00 15/08/1982 Não
637º DEBORA ALVES DOS REIS DE SOUZA 064707 23,00 7,00 14,00 2,00 30/11/1982 Não
638º CLAUDIA KELLY DOS SANTOS BARROS 075388 23,00 7,00 14,00 2,00 20/07/1984 Não
639º DANIELA MAZIERI ALVES 045198 23,00 7,00 14,00 2,00 30/03/1986 Não
640º CLEMBER RAPSYS 051999 23,00 7,00 13,00 3,00 06/07/1954 Não
641º MARISA VEIGA BEVILACQUA 063603 23,00 7,00 13,00 3,00 15/12/1970 Não
642º MARIA GENILDA DOS SANTOS ABREU 045739 23,00 7,00 13,00 3,00 01/11/1971 Não
643º CLAUDIO GIROME DA SILVA 044347 23,00 7,00 13,00 3,00 24/02/1972 Não
644º ANELISA APARECIDA COSTA 040715 23,00 7,00 13,00 3,00 23/01/1973 Não
645º VALDINEI APARECIDO FERREIRA 042159 23,00 7,00 13,00 3,00 05/10/1974 Não
646º MARIA JOSINEIDE AMARO 075128 23,00 7,00 13,00 3,00 07/01/1979 Não
647º MONIKA APARECIDA MIYAZAKI DE ARAÚJO 046960 23,00 7,00 13,00 3,00 13/11/1980 Não
648º EDICLEIA BORGES DE OLIVEIRA 041504 23,00 7,00 13,00 3,00 21/03/1982 Não
649º NATALIA GOMES DA COSTA FREITAS 047719 23,00 7,00 13,00 3,00 22/01/1989 Não
650º JOSÉ APARECIDO VENÂNCIO 079220 23,00 7,00 13,00 3,00 01/08/1989 Não
651º JESSICA BAPTISTA DA SILVA 057226 23,00 7,00 13,00 3,00 27/12/1989 Não
652º TIAGO RAMIRES DE SOUZA 066390 23,00 7,00 13,00 3,00 19/02/1990 Não
653º DENUBIA ALVES BRITO DE MELO 066135 23,00 7,00 13,00 3,00 28/02/1990 Não
654º LUCAS MENDONÇA DE SOUSA 069970 23,00 7,00 13,00 3,00 26/02/1992 Não
655º KAMILA PIRES DE SOUZA 050102 23,00 7,00 13,00 3,00 18/10/1993 Não
656º EDVIGES SEMINATI OLIVEIRA VILLELA DE 080553 23,00 7,00 12,00 4,00 12/05/1954 Não
657º CASSIUS MARCELO DA SILVA 074910 23,00 7,00 12,00 4,00 26/05/1973 Não
658º FLÁVIA MARIA HENRIQUE DE BRITO 046150 23,00 7,00 12,00 4,00 18/10/1975 Não
659º KELLY CRISTINA DA SILVA 041976 23,00 7,00 12,00 4,00 20/11/1979 Não
660º VIVIAM CUSTODIO DOS SANTOS 041459 23,00 7,00 12,00 4,00 23/02/1981 Não
661º LUIZ ALAN FUJITA DE OLIVEIRA NEVES 051495 23,00 7,00 12,00 4,00 05/01/1985 Não
662º WELLINGTON TENORIO DA SILVA 063777 23,00 7,00 12,00 4,00 26/10/1986 Não
663º VANESSA SILVEIRA DOS SANTOS 062095 23,00 7,00 12,00 4,00 30/01/1987 Não
664º CAROLINE CRISTINA SILVA 066439 23,00 7,00 12,00 4,00 22/09/1988 Não
665º GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 073089 23,00 7,00 12,00 4,00 07/02/1992 Não
666º BEATRIZ MOURA CASTÔR DOS SANTOS 055284 23,00 7,00 12,00 4,00 09/07/1993 Não
667º FRANCISCA MARIA DA SILVA BATISTA 073763 23,00 7,00 11,00 5,00 14/10/1966 Não
668º LILIAN ANDREZA PEREIRA DE BARROS 046450 23,00 7,00 11,00 5,00 10/11/1984 Não
669º ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 062465 23,00 7,00 11,00 5,00 12/12/1991 Não
670º SERGIO ASNAL 059914 23,00 7,00 10,00 6,00 15/02/1967 Não
671º MARCIO ALVES DE AQUINO 065372 23,00 7,00 10,00 6,00 17/04/1988 Não
672º JOSÉ ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 076589 23,00 6,00 17,00 0,00 29/03/1983 Não
673º MARIA GORETE DE OLIVEIRA 070158 23,00 6,00 16,00 1,00 13/03/1970 Não
674º ELIANE GALVÃO DE TOLEDO 069541 23,00 6,00 16,00 1,00 09/06/1987 Não
675º MARLEIDE CORREIA DOS SANTOS 065204 23,00 6,00 15,00 2,00 16/11/1973 Não
676º LILIAN MARIA DA SILVA 045369 23,00 6,00 15,00 2,00 16/09/1979 Não
677º DANIELA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 050512 23,00 6,00 15,00 2,00 09/10/1981 Não
678º CLAUDIA OLIVEIRA PINA 052922 23,00 6,00 15,00 2,00 15/06/1984 Não
679º DIEGO RAFAEL DE ALMEIDA 051555 23,00 6,00 15,00 2,00 19/04/1987 Não
680º MARCELO RODRIGUES MUNIZ 064637 23,00 6,00 15,00 2,00 10/07/1989 Não
681º LETICIA SAMPAIO DE SOUZA MORAES 050584 23,00 6,00 15,00 2,00 20/11/1989 Não
682º BRUNA RODRIGUES MANZANO 077470 23,00 6,00 15,00 2,00 04/12/1989 Não
683º MARIANA PRADO DE BARROS 067485 23,00 6,00 15,00 2,00 15/09/1995 Não
684º ROSANA DA SILVA CADETE 041388 23,00 6,00 14,00 3,00 18/02/1963 Não
685º ROSALIA PEREIRA DE OLIVEIRA 070490 23,00 6,00 14,00 3,00 05/02/1964 Não
686º IVONE DOS SANTOS MENEZES 055345 23,00 6,00 14,00 3,00 29/09/1966 Não
687º MIGUEL DA SILVA PIRES 057407 23,00 6,00 14,00 3,00 17/04/1969 Não



21 de Fevereiro de 2014 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 33

688º MARIA DAS DORES CUNHA DE MELO 049631 23,00 6,00 14,00 3,00 14/01/1977 Não
689º MARLENE APARECIDA DIAS 069600 23,00 6,00 14,00 3,00 01/04/1977 Não
690º LUCIANO JURANDIR POLI 073948 23,00 6,00 14,00 3,00 05/05/1978 Não
691º JULIANA AUGUSTA BUENO ALVES 042171 23,00 6,00 14,00 3,00 15/03/1983 Não
692º DAIANE DOS SANTOS MANTENUTO 070982 23,00 6,00 14,00 3,00 22/09/1984 Não
693º ELISANGELA MONICA DA SILVA 041277 23,00 6,00 14,00 3,00 25/04/1985 Não
694º MARIANA DE OLIVEIRA SOUSA 067720 23,00 6,00 14,00 3,00 27/06/1985 Não
695º THIAGO DOS SANTOS BEZERRA 045742 23,00 6,00 14,00 3,00 24/07/1988 Não
696º SHIRLEI MIRANDA CABRAL 051276 23,00 6,00 14,00 3,00 24/09/1991 Não
697º LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA 070448 23,00 6,00 14,00 3,00 12/09/1993 Não
698º ROSA MARIA DE SOUZA 069397 23,00 6,00 13,00 4,00 14/08/1954 Não
699º PEDRO JOSÉ DA SILVA 075462 23,00 6,00 13,00 4,00 29/07/1962 Não
700º CLEIDINEIA SANTOS SILVA 068632 23,00 6,00 13,00 4,00 10/11/1975 Não
701º RAQUEL LEME FONSECA DA SILVA 059376 23,00 6,00 13,00 4,00 07/09/1976 Não
702º EDVALDO GOMES RIBEIRO 077849 23,00 6,00 13,00 4,00 14/12/1980 Não
703º EUDINEIA RIBEIRO DOS SANTOS MOREIRA 041750 23,00 6,00 13,00 4,00 29/03/1981 Não
704º SIMONE APARECIDA GUIMARÃES 052917 23,00 6,00 13,00 4,00 15/04/1984 Não
705º ALEXANDRO VITOR MACHADO 078635 23,00 6,00 13,00 4,00 24/12/1984 Não
706º TAMARA BRUNA FELIPE SILVA 054032 23,00 6,00 13,00 4,00 06/11/1992 Não
707º JESSICA APARECIDA EUGÊNIO PEREIRA 062925 23,00 6,00 13,00 4,00 09/03/1993 Não
708º BRUNA LOURENCO TIBURCIO 076683 23,00 6,00 13,00 4,00 21/07/1993 Não
709º TATIANE FELIX DE SOUZA 070524 23,00 6,00 13,00 4,00 28/12/1993 Não
710º BRENDA VIEIRA DA SILVA 071982 23,00 6,00 13,00 4,00 20/01/1994 Não
711º JOAO SATYRO DELMARCHI 060075 23,00 6,00 12,00 5,00 24/10/1965 Não
712º ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 072350 23,00 6,00 12,00 5,00 31/03/1967 Não
713º CARLOS ALBERTO SCARPIN 075279 23,00 6,00 12,00 5,00 15/09/1970 Não
714º ELISANGELA CARVALHO BARROS 064430 23,00 6,00 12,00 5,00 03/11/1974 Não
715º CRISTINA DA GLORIA MUNIZ SILVA 078773 23,00 6,00 12,00 5,00 26/01/1976 Não
716º IRLES ALVES DA SILVA 078393 23,00 6,00 12,00 5,00 26/06/1983 Não
717º ROSANGELA AP. PEREIRA DE SOUZA 046739 23,00 6,00 12,00 5,00 15/01/1984 Não
718º EDJANE ANGELO LOURENÇO DA SILVA 075012 23,00 6,00 12,00 5,00 18/07/1986 Não
719º AMANDA BEATRIZ SILVA BARBOSA 044429 23,00 6,00 12,00 5,00 23/03/1990 Não
720º JESANA RIBEIRO QUEROZ 064054 23,00 6,00 11,00 6,00 24/08/1982 Não
721º GABRIELA ARAÚJO BASTOS 057109 23,00 6,00 11,00 6,00 04/01/1984 Não
722º ESTELA MARQUES DIAS 054301 23,00 6,00 11,00 6,00 07/02/1992 Não
723º LUCILENE MATOS DE SOUZA 054375 23,00 6,00 10,00 7,00 25/07/1972 Não
724º ESTER LEANDRO CALAZANS 049481 23,00 6,00 10,00 7,00 14/07/1992 Não
725º SILVIA ROSA RAMOS 073592 23,00 5,00 17,00 1,00 12/09/1981 Não
726º JÉSSICA DONEGÁ BARRETO 075726 23,00 5,00 17,00 1,00 02/09/1991 Não
727º CLAUDIA MOREIRA JAEKE 046891 23,00 5,00 16,00 2,00 19/04/1977 Não
728º VALQUIRIA MANIGLIA 064900 23,00 5,00 16,00 2,00 08/09/1982 Não
729º ETHIENE DO NASCIMENTO ISHIARA 079039 23,00 5,00 16,00 2,00 09/03/1985 Não
730º MARCOS GRASSI 049235 23,00 5,00 15,00 3,00 08/04/1977 Não
731º MARIA SIMONE PEREIRA SANTOS 077267 23,00 5,00 15,00 3,00 02/06/1978 Não
732º PALOMA DE OLIVEIRA CARVALHO ARRUDA 074784 23,00 5,00 15,00 3,00 20/02/1981 Não
733º LUANA SILVEIRA DOS SANTOS 043430 23,00 5,00 15,00 3,00 26/10/1987 Não
734º PAMELLA DUTRA DE LOURENCO 046952 23,00 5,00 15,00 3,00 22/06/1988 Não
735º FERNANDA SANTOS BALBUENA 046234 23,00 5,00 15,00 3,00 24/05/1992 Não
736º DAIANE EVANGELISTA SABINO ROCHA 043590 23,00 5,00 15,00 3,00 03/05/1993 Não
737º RAFAELA PRADELLA KODAMA 054612 23,00 5,00 15,00 3,00 21/06/1994 Não
738º CAROLINE NASCIMENTO TRINDADE 063824 23,00 5,00 15,00 3,00 07/07/1994 Não
739º GABRIELE DA SILVA HUMMEL DO AMARAL 041943 23,00 5,00 15,00 3,00 22/02/1995 Não
740º MARIA DE FÁTIMA LOPESSIQUEIRA 049118 23,00 5,00 14,00 4,00 10/11/1956 Não
741º CONCEIÇÃO APARECIDA FELIX DE MORAIS 074262 23,00 5,00 14,00 4,00 20/07/1966 Não
742º MARIA APARECIDA CORREIA BORGES 073010 23,00 5,00 14,00 4,00 20/05/1971 Não
743º MARCELA CONCEICAO DOS SANTOS 063810 23,00 5,00 14,00 4,00 13/04/1972 Não
744º FABIANA GOMES PACHECO 051662 23,00 5,00 14,00 4,00 29/05/1976 Não
745º CELESTE BATISTA DA SILVA 073261 23,00 5,00 14,00 4,00 07/05/1977 Não
746º TATIANA LEANDRO MANDU 057769 23,00 5,00 14,00 4,00 12/05/1980 Não
747º SELMA MORAIS HADDAD 051658 23,00 5,00 14,00 4,00 09/04/1981 Não
748º CINTIA RODRIGUES DE SOUSA 057211 23,00 5,00 14,00 4,00 23/01/1983 Não
749º PATRICIA LOPES SOARES 077727 23,00 5,00 14,00 4,00 06/04/1985 Não
750º FLAVIA GONÇALVES DA SILVA 080392 23,00 5,00 14,00 4,00 04/07/1988 Não
751º JUCIVAN BELARMINO DIAS 067153 23,00 5,00 14,00 4,00 24/08/1988 Não
752º PAMELA SOARES CHAGAS 079458 23,00 5,00 14,00 4,00 21/09/1991 Não
753º BRUNA CAZUZA SANTOS 048195 23,00 5,00 14,00 4,00 28/06/1992 Não
754º RENAN AUGUSTO BONHSACK LILLI 040288 23,00 5,00 14,00 4,00 31/10/1993 Não
755º JÉSSICA FERREIRA SANTOS 072380 23,00 5,00 14,00 4,00 19/03/1996 Não
756º ROSANGELA APARECIDA SANTOS

BARBOSA 067506 23,00 5,00 13,00 5,00 04/01/1966 Não
757º CINTIA GONÇALVES BONFIM 077837 23,00 5,00 13,00 5,00 20/06/1972 Não
758º FERNANDA GUIMARÃES GAMA RIBEIRO 070450 23,00 5,00 13,00 5,00 29/11/1986 Não
759º APARECIDA ROSA DA SILVA ARTHUR 071057 23,00 5,00 12,00 6,00 26/04/1961 Não
760º MARIOVAN ADOLFO DOS SANTOS 075546 23,00 5,00 12,00 6,00 16/10/1967 Não
761º LEANDRO SILVA DE SOUZA 053547 23,00 5,00 12,00 6,00 10/05/1982 Não
762º LEANDRO ALENCAR PEDROGAO 065277 23,00 5,00 12,00 6,00 24/09/1988 Não
763º TATIANE DE ALBUQUERQUE BATISTA 060051 23,00 5,00 12,00 6,00 30/03/1990 Não
764º FERNANDO DE OLIVEIRA 043309 23,00 5,00 12,00 6,00 11/12/1990 Não
765º VLADIMIR GUILHERME DE OLIVEIRA 071585 23,00 4,00 17,00 2,00 13/06/1976 Não
766º RAFAELA SOARES DE LIMA RODRIGUES 064078 23,00 4,00 17,00 2,00 27/04/1994 Não
767º FRANCINETE SOARES DE SOUSA 069155 23,00 4,00 16,00 3,00 10/05/1971 Não
768º JOSÉ RENATO MIRANDA 073552 23,00 4,00 16,00 3,00 28/02/1981 Não
769º RAPHAEL FERREIRA DA SILVA 072911 23,00 4,00 16,00 3,00 07/10/1986 Não
770º ROSEMEIRE SCHINCARIOL 079710 23,00 4,00 15,00 4,00 30/10/1963 Não
771º REGINA SOLANGE DE MACEDO PIZZITOLA 066564 23,00 4,00 15,00 4,00 18/09/1965 Não
772º SARAH CRISTIANE DOS SANTOS

NASCIMENTO 079611 23,00 4,00 15,00 4,00 17/02/1975 Não
773º ADRIANA CARLA DE ARAUJO 066486 23,00 4,00 15,00 4,00 27/02/1980 Não
774º ALEXANDRE JUSTINO BARBOSA 057643 23,00 4,00 15,00 4,00 20/05/1981 Não
775º AMANDA DA COSTA BATISTA 080699 23,00 4,00 15,00 4,00 14/05/1986 Não
776º ROSANA DE FRANÇA PAULINO 075815 23,00 4,00 14,00 5,00 19/03/1983 Não
777º ALESSANDRO XAVIER DOS SANTOS 066004 23,00 4,00 14,00 5,00 28/12/1983 Não
778º LUIS CARLOS GOMES TOLEDO 056617 23,00 4,00 13,00 6,00 10/04/1994 Não
779º ANDERSON SILVA MACEDO 048959 23,00 4,00 12,00 7,00 22/10/1993 Não
780º NELY APARECIDA IIZIMA BIANCHI 040525 23,00 3,00 17,00 3,00 23/12/1974 Não
781º SANDRA GONZAGA DE SOUSA 049212 23,00 3,00 16,00 4,00 14/04/1978 Não
782º ADRIANO RODRIGO RIBEIRO NUNES 056476 23,00 3,00 15,00 5,00 02/12/1988 Não
783º MARCELLA CARVALHO AZEVEDO 049110 23,00 3,00 15,00 5,00 25/12/1995 Não
784º DEYVISON SEBASTIAO RODRIGUES 066013 23,00 3,00 14,00 6,00 12/04/1992 Não

(*) Desempate de acordo com o Estatuto do Idoso, Lei 10.741/03.
EDITAL DE RESULTADO Nº 08/2014-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de Médico (a)
nas especialidades de: Anestesista, Cardiologista, Cirurgião Geral, Clínico Geral, Clínico Geral
Intensivista, Endocrinologista, Endoscopista, Ginecologista, Hematologista, Infectologista,
Infectologista Pediatra, Neurologista, Neuropediatra, Ortopedista, Otorrinolaringologista, Pediatra,
Pediatra Intensivista, Psiquiatra, Reumatologista, Socorrista Clínico Geral, Socorrista Ortopedista,
Socorrista Pediatra, Socorrista Psiquiatra, Ultrassonografista e Médico (a) de Família, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Edital de Abertura do Concurso Público nº 09/2013-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1 - As Notas obtidas pelos candidatos nas provas de títulos, conforme ANEXO UNICO que acompanha o

presente Edital.
2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor recurso,

devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato,
sito à Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos, nos dias 21, 24 e 25/02/2014, no horário das 9h às 15h.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 08/2014-SAM01
Pontuação dos Títulos por Ordem Alfabética

Função: 1946-MÉDICO(A) - ANESTESISTA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065104 ALFREDO SEBASTIAN ESCALERA SUAZNABAR V3414172 3,00
Função: 1948-MÉDICO(A) - CIRURGIÃO GERAL
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065045 CARLOS MANOEL BULCÃO LOUREIRO 77533797-8 3,00

065004 JOÃO KLEBER DE ALMEIDA GENTILE 447826979 2,00
065145 RICARDO SCHEEPMAKER 277846675 2,00
Função: 1950-MÉDICO(A) - CLÍNICO GERAL
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065071 RENATA TAEKO OEIRAS KOMATSU 349133578 2,00
Função: 1953-MÉDICO(A) - ENDOSCOPISTA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065156 CARLA CRISTINA GUSMON 261852334 3,00
065088 CARLOS CAMPREGHER CAVENAGUE 243289674 3,00
Função: 1956-MÉDICO(A) - GINECOLOGISTA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065226 CHEN MING KUE 6010748 9,00
Função: 1959-MÉDICO(A) - INFECTOLOGISTA PEDIATRA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065003 PAULA ANDRADE ALVARES 306652183 6,00
Função: 1963-MÉDICO(A) - OTORRINOLARINGOLOGISTA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065044 GISELA ANDREA YAMASHITA 335627213 6,00
065133 MÁRCIA SOARES TORRES 10085410 3,00
065214 RENATA BOTELHO FROTA 97002011215 4,00
Função: 1964-MÉDICO(A) - PEDIATRA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065150 CARLA MELE LUCATO 435385161 2,00
065093 MAISSARA OBARA VENTURIERI 4089951 3,00
065202 PRISCILA JABRA CHAHOUD 309324452 3,00
Função: 1972-MÉDICO(A) - SOCORRISTA PSIQUIATRA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065060 JAYME TADEU DOS SANTOS 8680459 3,00
Função: 1973-MÉDICO(A) - ULTRASSONOGRAFISTA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065237 ARIEL LORBER ROLNIK 27169773-8 3,00
Função: 1974-MEDICO(A) DE FAMILIA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
065144 ADELIA FERREIRA BALLESTEROS SCHIMASSEK 84501522 3,00

EDITAL DE RESULTADO Nº 09/2014-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA  do Concurso Público para as funções de

ENFERMEIRO(A), Especialista em Saúde - FISIOTERAPEUTA, Especialista em Saúde - FONOAUDIÓLOGO,
Especialista em Saúde - PSICÓLOGO, FARMACÊUTICO(A), MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A) e
NUTRICIONISTA, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital de Abertura do Concurso Público
nº 10/2013-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1 - As Notas obtidas pelos candidatos nas provas de títulos conforme ANEXO UNICO que acompanha o

presente Edital.
2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor recurso,

devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, sito à Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos, nos dias 21, 24 e 25/02/2014, no horário das
9h às 15h.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 09/2014-SAM01
Pontuação dos Títulos por Ordem Alfabética
Lista Especial – Candidatos com deficiência

Função: 1981- Especialista em Saúde (PSICÓLOGO)
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
052853 ADRIANA FATIMA DOS SANTOS 17945741X 1,00
Lista Geral – Todos os candidatos
Função: 1978- ENFERMEIRO(A)
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
055439 ADILSON MOTA VIEIRA 231955248 1,00
052973 ADRIANA ANTUNES PINHEIRO DA SILVA 303899852 1,00
052701 AGDA SUIAMA DA COSTA 254326419 1,00
056593 ALESSANDRA DE SOUZA 249023234 1,00
056091 ANA CLEIDE SARMENTO DA SILVA 32775611-1 0,00
054822 ANA DIRCE RIBEIRO DA CRUZ 99390280 0,00
055874 ANA PAULA RODRIGUES DE LIMA 268398379 2,00
050597 ANDREIA BRAZ CONCEIÇÃO 351070187 1,00
052682 ANGELA CHRISTINA DE AQUINO CORREA GONÇALVES 377819220 1,00
052244 ANGELA MARIA ISIDORO 131826980 0,00
052395 ANTONIO FERREIRA 279790065 3,00
051457 AUDIANA SOARES SANTOS 265861561 0,00
051449 BÁRBARA LAIS DA CRUZ 409389730 2,00
050528 BEATRIZ DE FONTES ARAUJO 34480298X 2,00
050094 CAMILA BRITO MARTINS PEDRA 46364318-5 1,00
051244 CAMILA RAMOS MIRANDA 460792301 1,00
051332 CARLA MARIA SOBRAL 223326938 1,00
050193 CARLOS EDUARDO BASQUEROTO DE OLIVEIRA 295581529 1,00
051880 CASSIO CATÃO BARBOSA 257457112 1,00
053596 CELIA DE JESUS OLIVEIRA 287016468 2,00
053330 CIBELE TIMMERMANN 13489288-4 1,00
050087 CINTIA MORATELLI CICUTO 407755007 1,00
053889 CINTIA ROSA RIBEIRO 40267473-x 1,00
054397 CLAUDIO FERREIRA JUNIOR 453633286 1,00
053192 CLAYTON DA SILVA TRINDADE 30973341-8 1,00
051941 DANILDA SANTANA NOGUEIRA DE ARAUJO 355029182 2,00
054100 DANILO GONCALVES DA SILVA 333563177 1,00
053388 DARLANE TEIXEIRA DA SILVA LIMA 389186697 1,00
053658 DAVI SANTOS DA SILVA 286113983 1,00
051011 DAYANE CARVALHO VICTOR 401592996 1,00
056400 DENISE CRISTINA FRANCISCO FERNANDES 301642746 1,00
051874 EDILEUZA ALVES LIMA BARBOSA 271771161 1,00
050444 EDVAN GOMES DE MELO E SILVA 225642669 1,00
054453 ELIANE PEREIRA 42914197x 1,00
056335 ELIAS DE LIMA 282605356 1,00
054835 ELIETE DA SILVA LEITE 340639581 1,00
056601 EMERSON ENDRIGO BRAMBILLA DE ALMEIDA 412672431 0,00
055423 ERIKA CRISTINA MAFRA PEREIRA 412466764 1,00
053840 FANI ADELINA DOS SANTOS 14007016 1,00
052659 FERNANDA BORGES PINHEIRO LEITE OLIVEIRA 21110989-7 1,00
054221 FERNANDA CRISTINA FERREIRA 328311546 3,00
052829 FERNANDA RAMOS DA SILVA AMAECHI 194696558 6,00
052851 FRANCISCA RILDE BEZERRA LYCARIÃO 194664284 1,00
050036 GABRIELA XAVIER RIBEIRO 295846410 1,00
056578 GISELE MONTEIRO DOS REIS 344163465 1,00
053991 HELDER DO NASCIMENTO 35316832 2,00
055750 IARA DA SILVA MEDEIROS 405342561 1,00
056029 IRACEMA RODRIGUES DE ALMEIDA 183932389 2,00
052201 ISMAR ALVES LIMA 29595260 1,00
054371 IVETE SILVA SALES MARQUES 244848828 1,00
052462 JANETE ALVES BRITO 562713360 0,00
052504 JOANA SOUZA RODRIGUES 26756899-x 1,00
052114 JORGE DIEGO DA SILVA 414451715 1,00
050548 JOSE LUIZ GONZAGA JUNIOR 214267490 2,00
050437 JOSINA NOBERTO JUSTINO 27392518-0 2,00
056148 JUCENI ALVES DE JESUS SILVA 13075696-9 1,00
055344 JULIANA BRAGA GOMES 410743586 0,00
054960 LILIAN PAULA SOUTO 286402191 2,00
053525 LIRIA RODRIGUES DOS SANTOS 1469013398 1,00
050064 LUCIANA CRISTINA BASSOTO CALHEIROS 19192113 1,00
050694 MARCIA CESAR HEGETO 33961786x 1,00
051305 MARCIA NASCIMENTO DOS SANTOS 241010214 0,00
050888 MARIA ADRIANE DA SILVA MARTINS 33495955X 1,00
051033 MARIA APARECIDA MALAQUIAS DOS SANTOS 381185576 1,00
056031 MARIA DA GLORIA MONTEIRO 221880197 1,00
055417 MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA 19314931x 1,00
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053030 MARIA VILDAIR DA SILVA FREIRE 272707247 1,00
055297 MARIANA TALITA FERREIRA CARVALHO 351042441 1,00
050784 MARINA MARIA DA SILVA 101040544 1,00
056175 MARINA MITIE IKEDA 154862812 1,00
051287 MAURO ELIAS SILVA GILO 20001517-5 3,00
056507 MICHELLY NUNES ALVES 404530126 1,00
052143 MIRUNA NOVAES MELO 430510056 1,00
053646 MONICA SOARES DA SILVA 327963281 2,00
055506 MUNIKY NUNES ALVES 404530151 1,00
056250 NATÁLIA TRUJILLO GEBARA 439278211 2,00
053951 PRISCILA DE CÁSSIA FERNANDES 332439641 0,00
051666 RAIMUNDO PEREIRA DE SANTANA 56559516-7 1,00
054047 RAQUEL GONÇALVES DE OLIVEIRA 283689614 2,00
055929 RAQUEL PEREIRA COIMBRA 55297576-x 1,00
052776 REGEANE CARVALHO LOPES 40.709.178-6 1,00
054543 ROSANA APARECIDA CAMARGO 169369390 1,00
053526 ROSINEI APARECIDA FERREIRA 28476570-3 1,00
052245 SANDRA DA SILVA GIACOMELLI 248310598 1,00
051483 SARITA BUSCH VIANA 4127688-6 2,00
052618 SELONIA PATRICIA OLIVEIRA SOUSA 2577744 2,00
053911 SÉRGIO FERREIRA DE SENA 199712232 1,00
056236 SILVANA CAIRES DE CILLO 241342132 1,00
052929 SILVANA COSTA OLIVEIRA 12618261-9 1,00
052391 SIMONE FRANCO BUENO DOS SANTOS 23618438-6 1,00
051407 SOLANGE CRISTINA DA SILVA 26173426-X 1,00
050407 SONIA DA SILVA SANTOS CARVALHO 16242996-4 2,00
010001 SUZELEIDE BEZERRA DE BRITO 400272027 1,00
051479 TAÍS OLIVEIRA SILVA 298063360 1,00
051790 TATIANE CONCEIÇÃO CARVALHO DE SOUSA 332434345 1,00
050107 TELMA REGINA GONÇALVES PEREIRA DOS SANTOS 256830848 1,00
050267 TEREZINHA CRISTIANI FERNANDES DE SOUSA 161816046 1,00
051248 VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA 468296141 2,00
054876 VALESSA MARIA DA SILVA 364431532 1,00
052240 VIVIAN FRANÇA DOS SANTOS 29063667X 1,00
052515 ZULEIKA GONÇALVES RAVAGNANI 192921617 0,00
Função: 1979- Especialista em Saúde (FISIOTERAPEUTA)
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
053570 AGATHA DE SÁ OLIVEIRA 423290332 1,00
054092 ALEXANDRE AMORIM SILVA 29192741-5 3,00
052352 ALICE CRISTINA ANTONIO DOS SANTOS 30.893.730-2 4,00
050316 AMANDA VEZZANI 35380115x 1,00
050380 AMARILDA APARECIDA DOS SANTOS PEDROSO 257056920 2,00
053985 AMARÍLIS FALCONI 478872586 1,00
055899 ANA PAULA GARCIA MASSA 329673105 1,00
055444 ANA PAULA MARSELHA BRAZÃO 262090181 1,00
051476 ANDRÉA FERNANDA LEAL 15619369-3 3,00
055964 ANGELA ROCHA PILÃO 305280892 1,00
051432 BIANCA VASCONCELLOS DEL BIANCO FILONI 336322537 2,00
053913 BRUNA PEREIRA MARQUES 23724436 1,00
050425 CAMILA PIRES DE SOUSA 478630980 1,00
056467 CAMILA SOUSA COCO 33 650 106-7 1,00
050791 CAMILA VICENTE CAMILO GERMANO 320844456 2,00
050394 CAROLINA CRISTINA DOS SANTOS CAMARGO 331514965 1,00
056615 CAROLINA YURI PANVEQUIO AIZAWA 395023993 1,00
050019 CINTHIA CRISTHINE RAMOS FERREIRA DE OLIVEIRA 34524971-9 2,00
054896 CINTIA BRUMATTI DELACAGE 341425436 1,00
055039 CLAUDIA SANCHES DA COSTA 20553440-5 1,00
054239 DARCIO ANTONIO CARDOSO DE ARAUJO 279236232 1,00
055146 DENISE NAKAWATASE 320494846 2,00
050497 ELAINE BAZILIO CUSTÓDIO 444311415 2,00
054766 ELISANGELA DOS ANJOS PAULA VIEIRA 262052441 4,00
051871 ELIZABETH LUCENA CUSTODIO 408371213 1,00
052906 ELOÁ MARQUES FRANÇA ROCA 43993413-8 2,00
055799 ELVA KARLINDA FIGUEIRÓ VILLALBA 183137000 1,00
056317 ÉRIKA REGINA DE ALMEIDA TOLEDO 273426199 3,00
054535 FELIPE DE SOUZA SERENZA 1258734 3,00
056104 FELIPE PASCHOAL PRACANICA 271658678 3,00
055064 FERNANDA CAROLINE BERNARDO SANT’ANA 32380572-3 3,00
056435 FERNANDA RIBEIRO NAVES 332367460 1,00
051262 FLAVIA APARECIDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 320704993 2,00
054467 FRANCIELLI FERNANDA ZONZINI DE LIMA 341768625 2,00
050769 GEIZE CARVALHO DE OLIVEIRA 50247463-4 1,00
052230 GISELE ROSADO MERINO 274884756 1,00
054382 GISELLE CARAÇA WERNECK LOPES 294726822 1,00
053540 IGOR CHEOSORIM ALVES DA SILVA 32586184-5 2,00
051133 ILLORA ASWINKUMAR DARBAR 270619835 6,00
055696 JACKELYNE DE MORAES MATTOS 30298267x 3,00
050900 JANIVER ARACY DE ALCANTARA 340874077 0,00
050498 JOEL MALAQUIAS JUNIOR 348503428 1,00
055354 JOYCE MAZZOTTI MARINI 285720776 1,00
056463 JULIANA COLLARES TREVISAN PASCOAL 328526782 2,00
056330 JULIANA HOTT MENDONÇA MONTEIRO 229906898 1,00
055748 KARINA LEITE RENTZ 32362599x 3,00
054343 KELLY CRISTHIANE DA SILVA 408630024 1,00
054559 KELLY REGINA DE FREITAS 301196345 1,00
054591 LEILA PASSOS ROSSINI 30789826-X 1,00
050427 LETÍCIA CORREIA MONTE 343023921 1,00
052221 LÍVIA PANAIA BENTES PICCIRILLO 30843111X 1,00
050132 LÍVIA PORTUGAL DA CONCEIÇÃO 296811956 3,00
056111 LUCILIA SATIE EZOE 325483115 1,00
054857 MARCEL MOREIRA DE ABREU 252046456 2,00
056331 MAURÍCIO DERTADIAN 279301388 2,00
050790 MICHELE MARQUES DA SILVA 30315520-6 2,00
052482 MÔNICA COUTO DE OLIVEIRA 26.102.367-6 1,00
055830 NATÁLIA APARECIDA HERNANDES PASQUETTA 355936252 1,00
010003 PATRICIA APARECIDA PEDRASSI 202945364 2,00
052090 RAQUEL FLORIO DA CUNHA 147148248 1,00
051161 REGIANE HENRIQUE VAZ 442460570 2,00
053538 REGINA DA CRUZ PEREIRA ANDRADE 264649692 2,00
051240 RENATA ANTUNES DE ALMEIDA 334422838 1,00
054404 RICARDO MITSUNAGA MORY 439108937 1,00
050583 STEFANIE SANTANA ROBERTO 339851764 1,00
053990 TALITA OLIVEIRA DE PAULA 434648309 2,00
053208 TÂNIA MARTA VILALBA ARÉVALO. 554722847 2,00
056494 TATHIANE NAYARA DE OLIVEIRA ROCHA 459947527 1,00
052441 TATIANA FERNANDES GOMES DA SILVA 32875268x 3,00
050540 TATIANA MASCARENHAS NASSER ARAGONE 229477690 4,00
055569 TEREZA CRISTINA DE ANDRADE PEREIRA DA SILVA 25422683-8 1,00
056566 THAIS CHRISTINA DIAS GARCIA 29596008-5 1,00
053679 THAÍS WALESKA GONÇALVES 53728168 1,00
055425 THALITA PIZZUTO ABRAHAO 338682934 1,00
050545 VANDERLEI NAVILLI JUNIOR 436172501 1,00
054913 VANESSA CARDOSO GUERRA COSTA 237810189 2,00
054054 VÂNIA GOMES ROQUE 419335717 1,00
050607 VICTOR YOSHIOKA SALERMO 303634224 3,00
055441 VINICIUS MARCONDES DE CAMPOS 34358423 0,00
051280 WESLEN BENTO DE SOUZA 268667196 1,00
Função: 1980- Especialista em Saúde (FONOAUDIÓLOGO)
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
050118 ANDREA SILVIA SEIVA 402769727 1,00
056359 CAMILA PAIVA SANTOS 331110623 2,00
055999 CIBELE CARMELLO SANTOS 289538786 3,00

053839 DIANE FERNANDA BERNAL CALADO CARDOSO 321189802 1,00
051423 ELIANA DE MARTINO 32405460 3,00
055843 FATIMA AGNELLO MARTINS 270409828 2,00
055760 FERNANDA MALERBI NICOLETTI 258860145 6,00
055794 JOYCE GONÇALVES DOS SANTOS 417085102 2,00
051357 KATIA ALMEIDA RAMALHO DI GIGLIO 412897295 3,00
054195 MÁRCIA MATHIAS DE CASTRO 146126774 5,00
054510 MARIANA SILVA JORGE 285749213 1,00
051886 MONIQUE CANTELLI DA SILVA 241889881 3,00
054005 TALITA MOREIRA DE AGUIAR 333458394 1,00
Função: 1981- Especialista em Saúde (PSICÓLOGO)
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
052853 ADRIANA FATIMA DOS SANTOS 17945741X 1,00
055535 ADRIANA RODRIGUES LEITE DE ALMEIDA 18530112 1,00
051117 ALEXANDRE BATISTA 253630381 2,00
050872 ANA MARIA BRIGIDO LINTZ 446629832 1,00
055113 ANA PAULA PRETURLON DOS SANTOS 309858227 2,00
050881 ANGELA REGINA PILON VIVARELLI 138183107 1,00
054865 APARECIDA ROSA DA SILVA ARTHUR 140030724 0,00
054544 BEATRIZ APARECIDA MOREIRA 340651040 1,00
051201 CAIO MARCELO SIMÕES DA SILVA 26811068-2 1,00
050103 34.631.202-4 1,00
050445 CRISTIANE CAVAZANI XAVIER 27809661-X 0,00
053010 CRISTINA ALVES MALDONADO RUBEM 29872191-0 1,00
053032 DENISE ASSUNÇÃO DE ALMEIDA TOFOLI 303631144 1,00
055472 DORIS DIAS DE FREITAS GOMES 278455190 1,00
053480 GEANE FERREIRA DOS SANTOS 21366603 1,00
055382 HELENA CRISTINA DE OLIVEIRA PAIOLA 270773654 3,00
055003 HELMA MARIA MARTINS LEITE 2353216 2,00
054342 ILZA DE SOUZA PEREIRA OKADO 201394844 1,00
054772 ISABEL APARECIDA PEREIRA 19610739 1,00
050951 LUCIANE CORDEIRO TELHADA 403670068 0,00
054273 MAÍRA TAKARA ZANOTTI 443405827 1,00
052838 MARIA JOSÉ DA SILVA 544879363 1,00
055878 MARIÚ CASSELLI 114871917 2,00
050901 MORGANA CEZARE 265347555 2,00
052785 NATHALIA MIRANDA RODRIGUES 36435706X 2,00
056226 NILTON EDGARD PALETTA 9600114-8 2,00
055295 REGIANE DE SOUZA DOMINGUES 405783425 1,00
051971 REGINA CELIA DE PAULA FRANCISCO 273173029 2,00
051465 ROSA CATENA STAGNO 14.258.904-4 0,00
053797 SAMANTA TAKARA ZANOTTI YOKOMIZO 443427902 1,00
055683 SHEILA FONSECA DE ANDRADE 229034524 0,00
050243 SILVANA DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA 342339904 0,00
054008 SORAIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 227206812 0,00
053508 SUELI SIQUEIRA MONFORTE 183940040 1,00
052616 SUELLEN MARIA VIEIRA DANTAS 435108025 0,00
052905 TÁBATA LARISSA MESSIAS DE AGUIAR 33917870x 0,00
050238 TATIANE DA SILVA OLIVEIRA 424806447 1,00
052926 TATIANE RODRIGUES SOLA 300730536 1,00
056221 THIAGO JURADO 413273507 3,00
054752 VALDIRENE DA SILVA NICODEMOS 193346436 1,00
053390 VALESCA BRAGOTTO BERTANHA 309521002 4,00
050842 VANESSA FERREIRA CAMPOS 43447907-X 1,00
050139 VANESSA GUARINO TAVARES DA CRUZ 325019113 1,00
Função: 1982- FARMACÊUTICO(A)
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
052049 ADRIANA MARQUES GONÇALVES 278606805 2,00
052855 ALINE TRINDADE DE MEDEIROS 334406626 1,00
053367 AMANDA DE LIMA QUEIROZ 438373595 1,00
055664 ANA CLAUDIA SIQUEIRA 16947408-2 1,00
055004 ANGELANITA DUARTE PERIM 211160374 1,00
055608 CRISTIANE SOUSA MOTTA 135171416 0,00
052595 CRISTINA MIYUKI IWAMOTO UTIUMI 325021089 2,00
055153 DENISE CRISTIANE TOMA 208943766 1,00
052320 DIEGO DI PIAZZA PIMENTEL 439886247 1,00
052729 ERICA CRISTINA TORRES DOS SANTOS 445338611 1,00
051865 FABIANA SANTOS VIEIRA 45905935-x 1,00
050449 FERNANDA ELISABETH DIAS COSTA GARCIA 281879618 4,00
050629 FRANCINE CRISTIANE BERNARDO SANT’ANA CÂNDRIA 23538233-4 1,00
056186 FRANCISLAINE NUNES REIS 33168102X 1,00
051435 GISELLE BOMFIM DA SILVA 231960013 2,00
051156 HELEN KARAME HIRAHARA 250388844 0,00
053293 JEFERSON OLIVEIRA DE SOUSA 554682011 0,00
054111 JENNIFER BARRETO BEZERRA DE MELO 436934413 2,00
055744 JOÃO CARLOS FERREIRA GOMES 25391829-7 1,00
053757 JULIA DA SILVA DIAZ 320298334 1,00
051405 KÁTIA VARGAS PAGLIUCA BORGES 349273959 1,00
050885 LUCIENE FERRER ALVES 342204877 1,00
052603 MARCIO YASSUO UTIUMI 307339427 1,00
055377 MARISETE CATHARINO DA LUZ 20178857 4,00
051331 NADILSO BEZERRA DA CONCEIÇÃO 323285521 1,00
054733 PLINIO FIRMINO DA SILVA 30329050-x 1,00
055419 PRISCILA CASÉCA VAREJÃO 426763075 1,00
054775 ROBERTA APARECIDA ANTONIO 333839286 1,00
054496 ROBERTA RAFAELA TREVISAM DOS SANTOS 66467406 5,00
053894 TATIANA DA SILVA FRANCELINO 328939353 1,00
053644 THAÍS GISELE ZANOTTO ASSOLINI 230373951 2,00
055619 VANESSA SIEIRO DOS SANTOS MARINS 32571082-X 2,00
Função: 1983- MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A)
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
051328 ADRIANA ARAÚJO SIMÕES 30012613-X 3,00
053126 ALINE MARTINS HIROSSE COBRE 352501431 2,00
050450 AMANDA COSTA CORTEZ 334849639 2,00
050809 ANDRÉA REGINA ABRANTES GOMES 32871544X 3,00
056534 ARIELI FERNANDA GAVIOLI GOMES CALTIANO 438149609 4,00
055904 CAMILA MATIAS ZACHARIAS 33120857X 1,00
051401 DENISE CHAVES GALDINO RAMOS 325970270 1,00
050695 DENISE YAMAZATO KODA 119463398 1,00
054392 ELIANA CUMINO CHIURCO 34339263x 1,00
055951 ERIKA FRUHVALD 352275790 5,00
056075 FERNANDA VIVACQUA GOMES 230506975 1,00
052981 FERNANDO HENRIQUE YOSHIDA CEZARIO DA SILVA 93939700 1,00
055707 JOÃO GABRIEL ZERBA CORRÊA 194913727 4,00
055277 JOSEFA GOMES DE LIMA 448696411 0,00
054081 MARCOS FABIO PARREIRA 212448377 1,00
054642 MILENA MARTINELLI WATANUKI LIMA 306845350 4,00
053184 MILENA MICHELIN MOTTA BARBATO 30.910.516 - X 1,00
056046 PATRÍCIA DE OLIVEIRA ESMERINI MIAZATO 440239163 4,00
054881 PATRICIA REGINA ESTEVES 214174608 3,00
054172 RODRIGO ALVES DA SILVA 30379003-9 1,00
050157 TATIANE M GIOVANI 325542958 3,00
050646 TELMA ROCHA TAVARES 440451358 2,00
051461 THAIS INGLEZ DE ALMEIDA 236950526 3,00
050889 VANESSA NUNES BASTOS 18394429 1,00
053826 VIVIANA MOLERO BARRIGA 27485466-1 5,00
Função: 1985-NUTRICIONISTA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
050119 ALICIA FERNANDEZ 57684337-4 1,00
053674 AMANDA JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO 281951032 1,00
051629 CÍNTIA LEMES GONSALVES 415673483 1,00
054408 DANIELLE KAORI YAMAZAKI 449547152 1,00
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050130 ELAINE CRISTINA LOUREIRO 300014843 1,00
053097 FLÁVIA CRISTINA MENDES DOS SANTOS 339829722 1,00
052791 GIOVANNA MITCHIGUIAN 325219382 1,00
055057 JANETE QUEIROZ DE ANDRADE SILVA 376823768 0,00
053156 KÁTHIA TERUMI ADATI 22720925-4 1,00
050655 KEYLA LOPES MACEDO FIGUEIREDO 29.345.922-8 1,00
050438 LAIS KUAYE 436619854 1,00
055170 MARIA APARECIDA GUEDES RIVAS CONTINI 12559515-3 2,00
054194 MARIA STELLA ROSATI DE OLIVEIRA 460308622 4,00
054319 MARIANA RAMALHOSO ALVES 350300793 2,00
050652 MARLY MARIA DA SILVA SANTOS 25378456-6 0,00
056027 MEIRE DA SILVA TARCHA 124602538 1,00
051747 MONICA YAMADA 321135787 3,00
055841 STHEFANIE DOMINGOS DE MELO 479948045 0,00
050115 THAÍS FERREIRA BASSAN 259359634 2,00
053779 WALDEILZA ANDREZA DA SILVA 30390771X 0,00

EDITAL DE RESULTADO Nº 10/2014-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de Agente de

Manutenção de Automotores - ELÉTRICA, Agente de Manutenção de Automotores - TAPEÇARIA
AUTOMOTIVA e OPERADOR(A) DE MÁQUINA PESADA , no uso de suas atribuições legais e considerando
o Edital de Abertura do Concurso Público nº 10/2013-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1 - As Notas obtidas pelos candidatos nas provas práticas realizadas no dia 16 de Fevereiro de 2014,

conforme ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.
2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor recurso,

devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, sito à Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos, nos dias 21, 24 e 25/02/2014, no horário das
9h às 15h.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 10/2014-SAM01
Relação de Notas por Ordem Alfabética

Função: 1975- Agente de Manutenção de Automotores (ELETRICA)
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
050810 ALAN LEONARDO DA SILVA VASCONCELOS 333943120 26,00
055595 ATILA AZEVEDO DOS SANTOS 34730221x Ausente
055426 CLEBER WOHERITON REIS DA ROSA 1453406 Ausente
053123 DANIELE DE JESUS FRANÇA 40.438.140-6 Ausente
053981 DEYVISON SEBASTIAO RODRIGUES 482016140 0,00
053645 ERIC DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE DA PAZ 401382114 10,00
050993 JANAILTON CARDOZO BARBOZA 18686541 17,00
055172 LAÉRCIO SOARES DE SOUZA OLINTO 32554303-3 2,00
051819 PEDRO LIMA DOS SANTOS 54602113X Ausente
056428 RAFAEL DE ARAUJO LAVRAS 351050450 31,00
054508 RAFAEL FRANCIS GONZALEZ 327124477 0,00
055492 RICARDO DORIA 270689618 12,00
053171 RONALDO DO AMARAL SANTOS 428515873 39,00
Função: 1976- Agente de Manutenção de Automotores (TAPEÇARIA AUTOMOTIVA)
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
051455 CICERO ALEXANDRE ROCHA 543531946 0,00
054779 CLAUDIO ALEXANDRE DOS SANTOS NARDES 488378114 Ausente
054255 FABIO PEREIRA DOS SANTOS 36303897-8 3,00
055420 LAURA RODRIGUES DA ANUNCIAÇÃO 342370480 1,00
050990 MARCELO HENRIQUE COLETTI 261634616 8,00
053882 MARCIO ELIAS DE CASTRO 329682192 Ausente
056285 PAULO CÉSAR PIMENTA 225236424 5,00
051606 RODRIGO JOÃO BEZERRA 344817593 2,00
055284 RODRIGO VENDRAME FAVARÃO 426437500 5,00
054253 WEBER SILVANO PACHECO 49000556-1 5,00
050076 WEVERTON ALEXANDRE DA SILVA 47552665X 5,00
Função: 1984-OPERADOR(A) DE MAQUINA PESADA
Inscr. Nome do Candidato Documento Nota
055831 ARGEMIRO ELIAS BATISTA 128830104 16,00
055833 CELSO NESTOR DE SOUZA 178985351 2,00
050659 JOSE CRUZ SANTOS 241009960 2,00
054057 ROBERTO MOREIRA BORGES 165333601 Ausente

EDITAL DE RESULTADO Nº 11/2014 – SAM01
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital

de Convocação n.º 07/2014 - SAM01, e os memorandos n.ºs 031 e 032/2014 - SS11.02.04,
TORNA PÚBLICO

1. O RESULTADO obtido pelos candidatos classificados no concurso público para a função de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – processos seletivos n.ºs 1858, 1860, 1864, 1866, 1867, 1871, 1873, 1876,
1882, 1884, 1887, 1891, 1893, 1894 e 1895/2013, dos candidatos classificados no concurso público para a
função de AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE (ZOONOSES E DENGUE) – concurso público n.º 1576/
2011, no que diz respeito à aplicação do Teste de Aptidão Física – TAF, conforme ANEXO ÚNICO, que
acompanha o presente Edital.

2. Ficam desclassificados os candidatos ausentes, tendo exauridos os direitos decorrentes de sua habilitação
no concurso.

3. O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor recurso,
devidamente fundamentado junto ao Departamento de Recursos Humanos - SAM01, a Av. Presidente
Humberto Castelo Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, nos dias 21, 24 e 25/02/2014, no horário das 9 às
15 horas.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 11/2014 – SAM01
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1858 / 2013 - UBS BELVEDERE
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/ AUSENTE
8º ZENIDE DE OLIVEIRA JORDANO

RG. 24.896.2012-2 APTO
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1860 / 2013 - UBS CONTINENTAL
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
7º ERIKA MAZZARA FAGUNDES

RG 40.844.280-3 APTO
8º DAYANE CONTENTE HORSFORD

RG. 5.210.379 AUSENTE
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1864 / 2012 - HAROLDO VELOSO (ESFI)
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/

AUSENTE
2º ALINE CRISTINE ANTONIO

RG. 41.200.505-0 APTO
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1866/ 2012 - UBS ITAPEGICA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
1º GIOVANA DOS SANTOS ALVES BARROZO

RG. 56.872.604-2 APTO
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1867 / 2013 - UBS JARDIM ACÁCIO
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
10º ELISANGELA DA SILVA VIEIRA

RG. 32.597.074-9 APTO
11º JOAQUINA MARIA DOS PRAZERES ALVES

RG. 22.042.299-0 APTO
12º KATIA ELIZABETH LOPES NOGUEIRA

RG. 30.919.787-9 APTO
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1871 / 2013 - UBS JARDIM CUMBICA I
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
10º SOLANGE ALVES MARTINS

RG. 34.925.487-4 AUSENTE
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1873/ 2013 - UBS JARDIM FORTALEZA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
5º FRANCISMARY APARECIDA SANTIAGO CARDOSO

RG. 35.607.384-1 AUSENTE
6º ELIANE LEITE DOS SANTOS

RG. 1.158.121 APTO
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1876/ 2013 - UBS JD MUNHOZ
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
2º TATIANA URBANO

RG. 33.898.397-1 APTO
3º CAMILA MARTINS RODRIGUES

RG.47.272.282-7 APTO
4º TAILA SANTOS VIEIRA

RG.143.442.546-0 APTO
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1882 / 2013 - UBS NORMANDIA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
5º ELISETE DE ANDRADE

RG. 25.706.501-5 APTO
6º EDILIZ APARECIDA FERREIRA DA SILVA

45.633.812-3 APTO
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1884 / 2013 - UBS NOVO RECREIO
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
2º ADRIANA SILVA DE ARAUJO SANTOS

RG. 145.736.709-2 APTO
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1887 / 2013 - UBS PONTE ALTA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE

10º MARCELA CORDEIRO DE NOVAIS
RG.34.957.929-5 APTO

11º IEDA FREDERICK GONCALVES
RG 20.590.343-5 APTO

Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1891 / 2013 - UBS SANTO AFONSO
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
1º GISELE MORAIS DE SOUZA

RG. 49.689.059-1 AUSENTE

Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1893 / 2013 - UBS SÃO RAFAEL
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
1º MARIA ALICE GOMES MARIANO

RG. 24.125.938-1 APTO
2º KAREN ZUKAUSKAS RODRIGUES

RG. 43.379.609-1 APTO
3° KEITY RODRIGUES PAIXAO LIMA

RG. 46.627.709-X APTO
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1894 / 2013 - UBS SOBERANA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
7º FLAVIA PEREIRA DA SILVA SANTOS

RG. 45.663.333-9 APTO
8º ADRIANO ALVES DE FREITAS

RG. 27.923.421-1 APTO
9º POLIANA SANTOS SILVA

RG. 39.368.443-X APTO
10º FABIANA LOPES DE OLIVEIRA

RG. 32.362.485-6 APTO
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1895 / 2013 - UBS SOIMCO
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
2º LETICIA APARECIDA DOS SANTOS

RG 44.130.366-3 APTO
3º REGINALDA AUGUSTO PEDROSA

RG 33.183.791-2 APTO
Função AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Nº Concurso Público 1576 / 2011 - ZOONOSES E DENGUE
Classificação Nome do(a) Candidato(a) APTO/INAPTO/AUSENTE
49º GISISBEL DA SILVA

RG 41.460.869-0 AUSENTE
50º CRISTIANE LOURENÇO LEOCADIO

RG. 41.197.622-9 APTO
51º MAURICIO JEFERSON SILVA

RG 40..461.898-4 APTO
52° ALESSANDRA SILVA BARBOSA

RG 40.159.862-7 AUSENTE
53° VALERIA GOMES DA SILVA

RG 45.565.465-7 APTO
54º NANDARA ANDRADE PEREIRA LIMA

RG 48.136.468-7 AUSENTE
55º RAFAELA AREIAS GUEDES

RG 32.967.498-5 APTO
56º DEBORAH DA SILVA TARCHA

RG 20.367.208 APTO
57º MARIA ELONI DA SILVA MENDES

RG 18.803.298-9 APTO
58º PAULO ROBERTO DA SILVA

RG 45.023.068-5 APTO
59º CIRLEIDE LUCINDA DE MOURA MÜLLER

RG 26.196.318-1 APTO
60º ANA PAULA DE ANDRADE DA CUNHA

RG 26.293.352-4 AUSENTE
61º MARISA GONÇALVES DA SILVA

RG 32.596.695-3 APTO
62º MIGUEL DIALMI DE OLIVEIRA

RG 50.794.250-4 AUSENTE
63º SANDRA CRISTINA DOS SANTOS

RG 21.566.712-8 AUSENTE
64º DORALICE REIS DOS SANTOS TEIXEIRA

RG 18.286.688-9 AUSENTE
65º LUCIENE DO CARMO SANTOS

39.869.905-7 AUSENTE
66º ALINE GONÇALVES PEDROZA

RG 42.761.061-8 AUSENTE
67º GISELE APARECIDA LOPES

RG 43.414.067-3 APTO

PORTARIA Nº 003/2014-SF
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, André Oliveira Castro, no uso de suas atribuições legais

e regulamentares;
RESOLVE:

Art. 1º - Incluir na Portaria nº 01/2013-SF, publicada em 25/01/2013, que constituiu o Grupo de Trabalho
destinado ao acompanhamento do Simples Nacional, envolvendo o enquadramento e desenquadramento, a
verificação cadastral, o acompanhamento dos recolhimentos e a fiscalização das empresas enquadradas no
Simples Nacional, os seguintes servidores:

Agentes de Fiscalização:
1 - Elaine Cristina Minatti Cód. Funcional 17.138
2 - Meire Aparecida Brandão Pignatari Cód. Funcional 12.173
3 - Renato Marcilio de Paula Barbara Cód. Funcional 21.849

SECRETARIA DE FINANÇAS
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4 - Rosangela Clenice Biella Teixeira Cód. Funcional 12.082
5 - Sônia Paula de Toledo Cód. Funcional 16.811
Inspetores Fiscais:
1 - Maria Lúcia Mendes Faial Cód. Funcional 23.249
2 - José Enoque Silva Cód. Funcional 21.338
3 - Hélio Aparecida Alves Cód. Funcional 20.448
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA: A recarga de cilindro é essencial à
Secretaria de Meio Ambiente para os procedimentos
anestésicos e terapêuticos nos animais do Zoológico
Municipal.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 2899/2013.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município pelo sistema online.
VALOR: R$ 2.138,81 (dois mil, cento e trinta e oito
reais e oitenta e um centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 707481.
EXIGIBILIDADE: 24/02/2014.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Inecom Equipamentos e Instalações LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28498/2011.
EMPENHOS: 22678/2013 e 22683/2013.
OBJETO: Referente aquisição de equipamentos de cozinha.
VALOR R$ 19.959,00 (dezenove mil, novecentos e
cinquenta e nove reais), sendo R$ 10.254,51 (dez
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta
e um centavos), referente recursos próprios; e R$
9.704,49 (nove mil, setecentos e quatro reais e
quarenta e nove centavos), referente recursos
vinculados – Ministério do Turismo – Implantação do
Restaurante Escola, NF. 584.
EXIGIBILIDADE: 31/12/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária uma
vez que a empresa forneceu equipamentos de cozinha
para o convênio do Restaurante Escola.
Inter Telecom Comércio e Locação de
Equipamentos de Comunicação LTDA EPP
CONTRATO: 5501/2011, 6601/2011 e 7001/2011.
EMPENHOS: 10466/2013, 12719/2013, 13108/2013,
17003/2013, 18573/2013, 19909/2013, 21161/2013 e
23531/2013.
OBJETO: Locação de rádios transceptores portáteis
e bases fixas, incluindo manutenção preventiva e
corretiva; prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva do sistema de
Vídeomonitoramento e Radiocomunicação.
VALOR: R$ 45.182,37 (quarenta e cinco mil, cento e
oitenta e dois reais e trinta e sete centavos), NFs.
1325, 1328, 17943, 18154, 18211 e 18285.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2013, 25/01 e 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
em razão de tratar-se de prestação de serviços para
o Sistema de Radiocomunicação e
Vídeomonitoramento da Guarda Civil Municipal,
considerando-se a essencialidade dos serviços por
eles prestados.
J Lara Indústria de Máquinas e Produtos de
Limpeza LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 14711/2013.
EMPENHO: 23133/2013 e 23134/2013.
OBJETO: Fornecimento de enceradeiras tipo industrial.
VALOR: R$ 35.506,80 (trinta e cinco mil, quinhentos e
seis reais e oitenta centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NF. 9216.
EXIGIBILIDADE: 25/01/2014.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento é essencial à
Secretaria de Educação, para suprir as unidades da
rede escolar.
JP Smart Vending Operadora de Máquinas
Automáticas LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 15401/2013.
EMPENHOS: 19407/2013 e 1540/2014.
OBJETO: Serviços para fornecimento de máquinas
de café e insumos.
VALOR: R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte
reais), NF. 2794.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Finanças, por se tratar de despesas
inadiáveis que causariam desconfortos aos servidores
em seu local de trabalho e porque não existem nas
proximidades estabelecimentos que possam atender
aos servidores caso o fornecimento seja suspenso.
Líder Madeiras e Ferragens LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 23011/2013.
EMPENHO: 984/2014.
OBJETO: Fornecimento de chapa de madeira compensada.
VALOR: R$ 1.316,50 (um mil, trezentos e dezesseis
reais e cinquenta centavos), NF. 534.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O referido material será utilizado em
diversos serviços de manutenção de praças, parques
e áreas de lazer, atendendo às demandas da Secretaria
de Meio Ambiente.
Masterclin Hidroterapia LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 28/2014 e 31/2014.
EMPENHOS: 2794/2014 e 2811/2014.
OBJETO: Contratação de sessões de hidroterapia e
fisioterapia respiratória.
VALOR: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 31/01/2014.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Mendes e Freitas Logística LTDA – EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45128/2013 e 72649/
2013.
EMPENHOS: 14329/2013, 21796/2013, 21800/2013,
21803/2013, 157/2014, 164/2014, 165/2014 e 170/2014.
OBJETO: Locação de transporte ambulatorial com
condutores habilitados.
VALOR: R$ 233.916,73 (duzentos e trinta e três mil,
novecentos e dezesseis reais e setenta e três
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
da Saúde, NFs. 319 e 321.
EXIGIBILIDADE: 25/02/2014.
JUSTIFICATIVA: A locação dos referidos veículos é
indispensável para atendimento as diversas execuções
de trabalhos realizados pela Secretaria da Saúde neste
município, produzindo um bom nível de atendimento.
A falta do pagamento causaria transtornos ao bom
andamento dos eventos, prejudicando a população do
município.

New Quality Indústria e Comércio de Carnes e
Produtos Alimentícios LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 1111/2013.
EMPENHO: 936/2014.
OBJETO: Fornecimento de pedaços de frango
empanados e peito de frango.
VALOR: R$ 78.090,00 (setenta e oito mil, noventa
reais), NF. 14586.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade para
o preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares e Escola Aprendiz Solidário.
Nutricionale Comércio de Alimentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 1311/2013.
EMPENHO: 548/2014.
OBJETO: Fornecimento de diversos gêneros
alimentícios.
VALOR: R$ 4.207,40 (quatro mil, duzentos e sete
reais e quarenta centavos), NF. 150971.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, uma
vez que a empresa forneceu itens que são utilizados
no preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares e Escola Aprendiz Solidário.
P.G. Comunicação Art e Publicidade LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2012.
EMPENHOS: 2790/2013 e 2798/2013.
OBJETO: Serviço de publicidade e marketing.
VALOR: R$ 33.954,22 (trinta e três mil, novecentos e
cinquenta e quatro reais e vinte e dois centavos), NFs.
7272, 7310, 7311, 7377, 7378, 7400, 7401 e 7402.
EXIGIBILIDADE: 25/08 e 10/09/2013.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais
para informação da população sobre campanhas de
interesse público feitas pela Prefeitura em áreas
fundamentais, como saúde pública e educação. Este
tipo de campanha tem por objetivo divulgar os serviços
oferecidos pela PG aos munícipes, como abertura de
concurso público, criação de vagas nas escolas,
diversos procedimentos de combate à dengue,
diabetes etc. A falta dessa divulgação impediria que
muitas pessoas fossem beneficiadas por esses
serviços prestados pela municipalidade, causando
prejuízo à comunidade e aos cofres públicos.
Portal LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 19101/2013.
EMPENHO: 543/2014.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 32.827,20 (trinta e dois mil, oitocentos e
vinte e sete reais e vinte centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 35099.
EXIGIBILIDADE: 22/02/2014.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Reis Office Products Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 2901/2010 e 6901/2011.
EMPENHOS: 2435/2013 e 18995/2013.
OBJETO: Locação de equipamentos reprográficos
novos, lacrados de fábrica, com manutenção,
assistência técnica, reposição de peças e fornecimento
de materiais de consumo, exceto papel.
VALOR: R$ 51.134,88 (cinquenta e um mil, cento e trinta
e quatro reais e oitenta e oito centavos), sendo R$
45.499,20 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa
e nove reais e vinte centavos), referente recursos próprios;
e R$ 5.635,68 (cinco mil, seiscentos e trinta e cinco
reais e sessenta e oito centavos), referente recursos
vinculados – FMTT, NFs. 8532 e 66805.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O serviço oferecido pela empresa
refere-se a locação de equipamentos reprográficos que
se encontram instalados em diversas unidades desta
PG, para as quais o uso desse tipo de serviço é
imprescindível à execução de atividades como: cópias
de inteiro de teor de processos, especialmente
solicitados pela Câmara Municipal, confecção de
apostilas para cursos, palestras e treinamentos, cópias
de documentos dos contribuintes para atendimento em
balcão, bem como a impressão mensal de quase 5.000
cartões de ponto, documento imprescindível para apurar
a freqüência dos servidores municipais.
Retrac Peças Comércio e Serviços LTDA – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 7211/2013.
EMPENHO: 1304/2014.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios para
máquinas agrícolas.
VALOR: R$ 8.403,09 (oito mil, quatrocentos e três
reais e nove centavos), NF. 824.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O referido material será destinado a
manutenção de ferramentas utilizadas na arborização
do município, atendendo às demandas da Secretaria
de Meio Ambiente.
Rigmatour Eventos e Turismo LTDA – ME
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43790/2013, 43901/
2013, 45307/2013 e 49934/2013.
EMPENHOS: 13601/2013, 15363/2013, 15365/2013 e
15366/2013.
OBJETO: Referente serviços de produção, translado,
camarim e realização de apresentação musical.
VALOR: R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e
quinhentos reais), NFs. 25, 26, 27 e 30.
EXIGIBILIDADE: 15/08 e 25/09/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial ao
Gabinete do Prefeito, para o desenvolvimento das
atividades culturais do município.
VB Serviços, Comércio e Administração LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 3401/2012.
EMPENHOS: 1048/2014, 1049/2014, 1050/2014, 1051/
2014, 1052/2014, 1053/2014, 1054/2014, 1055/2014, 1056/
2014, 1057/2014, 1058/2014, 1059/2014 e 1060/2014.
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 10.400,47 (dez mil, quatrocentos reais e
quarenta e sete centavos), sendo R$ 4.900,47 (quatro
mil, novecentos reais e quarenta e sete centavos),
referente recursos próprios; e R$ 5.500,00 (cinco mil
e quinhentos reais), referente recursos vinculados –

PORTARIA Nº 004/2014-SF
ANDRE OLIVEIRA CASTRO, Secretário Municipal

de Finanças, no uso de suas atribuições legais e em
especial com fundamento no disposto no inciso XIV do
artigo 63 da Lei Orgânica do Município e considerando o
que consta no Memorando nº 02/14-SF01.06;

RESOLVE:
1. Alterar a composição dos membros integrantes

do GRUPO EXECUTIVO DE INCENTIVOS FISCAIS –
GEIF, instituído pelo Decreto Municipal nº 20.865 de 28
de fevereiro de 2.000, nomeada através da Portaria nº
451/2012-GP, de 02 de março de 2.012, conforme segue:

SECRETARIA DE FINANÇAS
EXCLUIR
- Vanderli Sandra Banci, código funcional nº

14.441.
INCLUIR
- André Felipe Soares Chaves, código funcional nº

55.035.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
PORTARIA Nº 004–SF05/2014, de 20 de fevereiro

de 2014.
O Diretor do Departamento do Tesouro, EDIVALDO
RAMOS DE OLIVEIRA, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Municipal nº 7119/2013,
especialmente o artigo 182:
Considerando o propósito da efetiva gestão sobre a
Dívida Ativa;
Considerando o elevado estoque de créditos relativos
à Dívida Ativa;
Considerando a significativa parcela de créditos de difícil
recebimento, constante no montante da Dívida Ativa;
Considerando a necessidade de higienização do
estoque de créditos da Dívida Ativa;
Considerando a necessidade de definição de
estratégias que possibilitem tanto a redução do
estoque da Dívida Ativa quanto o incremento das
receitas correspondentes;

RESOLVE:
Artigo 1º: Instituir um Grupo de Trabalho, com a
finalidade específica de assegurar a plena execução
das atividades descritas nesta Portaria;
Artigo 2º: O mencionado Grupo de Trabalho será
composto pelos seguintes membros:
Ana Maria dos Santos, CF. 26185;
Antônio Miguel Rocha de Andrade, CF. 46512;
Dalva Akemi Yokomizo, CF. 27313;
Elenice Gomes de Vasconcelos, CF. 27238; e
Patrícia Silva de Andrade, CF. 27255.
Parágrafo único: a coordenação do Grupo dos
trabalhos ficará a cargo da servidora Elenice Gomes
de Vasconcelos;
Artigo 3º: Ao Grupo de Trabalho se atribui as atividades
que permitam contribuir para o pleno atendimento das
considerações que motivaram a emissão desta
Portaria, bem como outras que se entenda como afins;
Artigo 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei

Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Bec Baquirivu Engenharia e Comércio LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 7403/2007 e 16703/2010.
EMPENHOS: 18766/2013, 18774/2013 e 23152/2013.
OBJETO: Execução de obras e reformas de
adequação do Ginásio Poliespor tivo Arnaldo José
Celeste; e 7ª medição dos serviços de reformas e
adequação do Ginásio Poliesportivo João do Pulo.
VALOR: R$ 509.538,98 (quinhentos e nove mil,
quinhentos e trinta e oito reais e noventa e oito
centavos), sendo R$ 398.591,10 (trezentos e noventa
e oito mil, quinhentos e noventa e um reais e dez
centavos), referente recursos próprios; e R$
110.947,88 (cento e dez mil, novecentos e quarenta e
sete reais e oitenta e oito centavos), referente recursos
vinculados – Ministério do Esporte - Modernização
dos Complexos Esportivos, NFs. 17 e 675.
EXIGIBILIDADE: 31/10 e 10/12/2013.
JUSTIFICATIVA: O serviço de obras e reformas de
adequação dos Ginásios é essencial à Secretaria de
Obras, pois atenderá as necessidades da população
da região.
Boscatti Indústria e Comércio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 9011/2013.
EMPENHO: 948/2014.
OBJETO: Aquisição de carnes tipo coxão mole em
bifes.
VALOR: R$ 79.897,80 (setenta e nove mil, oitocentos
e noventa e sete reais e oitenta centavos), NFs. 6149
e 6150.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, para
o preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares e Escola Aprendiz Solidário.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 2901/2009, 1501/2010, 4001/
2010, 9101/2011 e 5201/2013.
EMPENHOS: 15351/2013, 185/2014, 2060/2014, 2142/
2014, 2146/2014, 2828/2014, 2829/2014 e 2834/2014.
OBJETO: Recrutamento e seleção de estudantes para
a realização de atividades de estágio na área de
arquitetura, em diversas áreas na Secretaria de

Transporte e Trânsito, Secretaria para Assuntos de
Segurança Pública e Secretaria de Habitação, sob
supervisão de profissional vinculado.
VALOR: R$ 77.924,10 (setenta e sete mil, novecentos
e vinte e quatro reais e dez centavos), sendo R$
34.179,86 (trinta e quatro mil, cento e setenta e nove
reais e oitenta e seis centavos), referente recursos
próprios; R$ 3.079,20 (três mil, setenta e nove reais e
vinte centavos), referente recursos vinculados –
Secretaria da Saúde; e R$ 40.665,04 (quarenta mil,
seiscentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos),
referente recursos vinculados – FMTT, NFs. 433129,
433130, 433135, 433136, 433141, 433142, 433143,
433144, 433343 e 433344.
EXIGIBILIDADE: 06/02, 07/02 e 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à
Secretaria de Habitação no apoio ao desenvolvimento
de planos e projetos de arquitetura e engenharia, bem
como no acompanhamento do gerenciamento das
obras habitacionais de interesse social; à Secretaria
para Assuntos de Segurança Pública, para atendimento
das atividades da Seção de Justiça e Disciplina, Seção
de Psicologia, Serviço Social, Divisão Técnica de
Monitoramento e Canil da GCM; à Secretaria da Saúde,
pois visa dar oportunidade ao estudante de nível
médio, técnico e superior uma oportunidade de estágio
que os auxiliem a colocar em prática tudo o que
aprenderam na teoria; e à Secretaria de Transporte e
Trânsito, para melhoria do sistema de transporte e
trânsito do município, pois estes auxiliam na execução
de projetos viários, em campanhas de educação para
o trânsito, na implantação de sinalização e na
remuneração e operação dos sistemas, dentre outros.
Comercial de Alimentos Nutrivip do Brasil LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 811/2013 e 911/2013.
EMPENHOS: 551/2014 e 922/2014.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 5.695,12 (cinco mil, seiscentos e noventa
e cinco reais e doze centavos), NFs. 37292 e 37293.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, uma
vez que a empresa forneceu itens que são utilizados
no preparo das refeições servidas nos restaurantes
Populares e Escola Aprendiz Solidário.
Cristines Buffet e Kid + LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 19211/2013.
EMPENHO: 20633/2013.
OBJETO: Prestação de serviços de bolo confeitado.
VALOR: R$ 659,55 (seiscentos e cinquenta e nove
reais e cinquenta e cinco centavos), NF. 128.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais realizada
pela Coordenadoria da Igualdade Social – Batizado de
capoeira dos alunos do Centro de Referência e Cultura
Negra – Xikelela.
Ekiya Equipamentos e Máquinas LTDA – ME
CONTRATO/PEDIDO: 574/2013.
EMPENHO: 18466/2013.
OBJETO: Consertos de ferramentas elétricas.
VALOR: R$ 2.506,19 (dois mil, quinhentos e seis reais
e dezenove centavos), NF.475.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O conser to de ferramentas
(furadeira, esmeril e corta vergalhão) e bombas d’água
é essencial para o funcionamento de várias unidades
da PMG. O conserto garante uma melhor prestação
dos serviços aos munícipes, bem como para a
Administração interna.
F G Junior & Cia LTDA – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 1611/2013.
EMPENHO: 929/2014.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: 9.784,40 (nove mil, setecentos e oitenta e
quatro reais e quarenta centavos), NF. 3646.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, uma
vez que a empresa forneceu itens que são utilizados
no preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares e Escola Aprendiz Solidário.
Grimark Eventos LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 83/2013 e 338/2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23330/2013.
EMPENHOS: 9283/2013, 13182/2013 e 15707/2013.
OBJETO: Apresentação musical com vários artistas,
incluindo translado, produção e camarim.
VALOR: R$ 161.000,00 (cento e sessenta e um mil
reais), NFs. 9, 13 e 14.
EXIGIBILIDADE: 10/07, 25/08 e 25/09/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial ao
Gabinete do Prefeito, para o desenvolvimento das
atividades culturais do município.
Hosp Log Comércio de Produtos Hospitalares LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 16/2014.
EMPENHO: 1065/2014.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 3.121,16 (três mil, cento e vinte e um
reais e dezesseis centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 268436.
EXIGIBILIDADE: 11/02/2014.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
IBG Indústria Brasileira de Gases LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 862/2013.
EMPENHO: 23315/2013.
OBJETO: Recarga para cilindro de oxigênio medicinal.
VALOR: R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), NF. 126676.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2014.
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Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 21/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento do benefício de vale-
transporte é essencial aos servidores que realizam
serviços de relevante interesse ao público.
Verocheque Refeições LTDA
CONTRATO: 3901/2012.
EMPENHO: 3000/2013.
OBJETO: Fornecimento de vales-refeição para os
conselheiros tutelares.
VALOR: R$ 7.356,16 (sete mil, trezentos e cinquenta
e seis reais e dezesseis centavos), NF. 321996.
EXIGIBILIDADE: 25/01/2014.
JUSTIFICATIVA: O benefício foi essencial à Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social para ser
distribuído aos Conselheiros Tutelares de Guarulhos.”
REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/01/2014
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 4.085.075,88 (quatro milhões, oitenta e cinco mil,
setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 02/01/2014
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 74.938,14 (setenta e quatro mil, novecentos e
trinta e oito reais e catorze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 03/01/2014
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 1.262,47 (um mil, duzentos e sessenta e dois
reais e quarenta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/01/2014
Conta Corrente 6695-8 (PMG/IPI e Abrigo – Piso de
Alta Complexidade I)
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/01/2014
Conta Corrente 6697-4 (PMG/PAIF – Piso Básico Fixo)
R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/01/2014
Conta Corrente 6699-0 (PMG/Sentinela – Piso Fixo
de Média Complexidade)
R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/01/2014
Conta Corrente 6704-0 (PMG/PCD – Piso de Transição
de Média Complexidade)
R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/01/2014
Conta Corrente 6869-1 (PMG/IGD - SUAS)
R$ 20.097,97 (vinte mil, noventa e sete reais e noventa
e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/01/2014
Conta Corrente 41476-X (PMG/ Quota Salário
Educação - QSE)
R$ 4.170.598,42 (quatro milhões, cento e setenta
mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e
dois centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 03/01/2014
Conta Corrente 624002-9 (PMG/Atenção Básica)
R$ 640.400,00 (seiscentos e quarenta mil, quatrocentos
reais);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 03/01/2014
Conta Corrente 624003-7 (PMG/Gestão SUS)
R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 03/01/2014
Conta Corrente 624007-0 (PMG/Farmácia Popular do
Brasil)
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 06/01/2014
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 443.411,12 (quatrocentos e quarenta e três mil,
quatrocentos e onze reais e doze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 06/01/2014
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 2.904,12 (dois mil, novecentos e quatro reais e
doze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 06/01/2014
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 1.834,07 (um mil, oitocentos e trinta e quatro reais
e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 06/01/2014
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços
- ISS)
R$ 216,04 (duzentos e dezesseis reais e quatro
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 07/01/2014
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 3.121.315,22 (três milhões, cento e vinte e um
mil, trezentos e quinze reais e vinte e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 07/01/2014
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 28.550,01 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta
reais e um centavo);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 07/01/2014
Conta Corrente 45557-1 (PMG/Contr.Int.Domínio
Econômico – CIDE)
R$ 64.241,67 (sessenta e quatro mil, duzentos e
quarenta e um reais e sessenta e sete centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 07/01/2014
Conta Corrente 624001-0 (PMG/ Assistência
Farmacêutica)
R$ 556.868,70 (quinhentos e cinquenta e seis mil,
oitocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA
IMOBILIÁRIA (SF01)

01 a 15 de fevereiro de 2014
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 03.02.14
07.134/13 Maria Aparecida Domingos
09.091/13 Manoel Messias do Nascimento
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 04.02.14
46.003/11 Maria Jose de Lima
46.028/11 Euclides Francisco da Silva
01.854/14 Jose de Freitas Junior
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 05.02.14
18.725/03 Maria Luzia Torres de Andrade
55.836/03 Juarez Pereira dos Santos
32.529/04 João Demazo
31.583/06 Inacio Jose do Nascimento
34.923/06 Fumi Tsuda

15.870/07 Manuel Roque
29.729/07 Jose Bibiano Sobrinho
28.810/08 Lucimar Ferreira de Morais
32.311/08 Modesto Dias de Cerqueira
11.727/09 Antonio Posso Romera
34.322/09 Maurina Correia Lobo de Souza
36.493/09 Ivanize Teixeira Alves da Silva
39.514/09 Ivonete Ferreira Lima
21.430/11 Maurina Correia Lobo de Souza
21.823/11 Greice Maria da Silva Ferreira
42.527/11 Nilton Alves Pereira
44.139/11 Aguinaldo Antonio Rossetto
44.356/11 Antonio Dionizio Cavalcante
44.655/11 Marcelina Maria de Jesus Silva Oliveira
44.685/11 Oridina da Conceição
44.690/11 Joaquim Nemesio Pinto de Siqueira
44.703/11 Luiz Barros da Silva
44.725/11 Carlos Pereira
44.730/11 Neusa Maria Cazze Antonio
44.802/11 Maria Correia Furtado
46.817/11 Jose Geraldo Cupertino
42.043/13 Pedro Mascos da Costa
74.138/13 Adelina Pizani Pereira
79.253/13 Ana Rodrigues Demazo
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 07.02.14
13.891/13 Luciana Barros Meda
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 11.02.14
50.682/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
55.510/03 Wilson Clemente do Amaral
56.101/03 Mario Ronqui
26.665/06 Martyr Ramalho de Oliveira
29.119/06 Terezinha Viola de Oliveira
42.784/11 Maria Aparecida Ferreira Nunes
44.829/11 Jose Fernandes Filho
44.928/11 Nelson Pedro da Silva
44.954/11 Rita de Oliveira Lima
45.469/11 Francisco Fernandes da Silva
45.487/11 Genivaldo Rodrigues do Nascimento
47.616/11 Elizete Costa Almeida
18.716/12 Maria Helena de Souza Peixoto
13.337/13 Waldecir Andre Marin
21.308/13 Maria Aparecida Simões de Oliveira
26.787/13 Job Alves Cardoso
29.389/13 Edna da Silveira
29.969/13 Valerita de Fatima Barbosa da Silva
33.517/13 Bento Jose Dias
54.796/13 Alice Kinue Saito
68.316/13 Maria Helena dos Santos Brandão Souza
78.458/13 Devanir dos Anjos
01.275/14 Jose Edson Alves de Melo
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 12.02.14
04.373/13 Valter Sandro Ferreira de Sousa
08.230/13 Rubens Seiti Arakaki
29.442/13 Gaiolli Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
04.766/14 Tania Aparecida Rodrigues da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 13.02.14
03.031/13 Nivaldo Aparecido dos Santos
03.128/13 Nivaldo Pedro de Oliveira
08.701/13 Valdemar Pereira de Lima
63.767/13 Custodio Alberto Padua
03.745/14 Joao Carlos dos Santos Zidoi
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 04.02.14
45.774/11 Jose Lino Neto
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 07.02.14
67.970/13 Helena Maria da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 11.02.14
10.211/13 Açotubo Industria e Comercio Ltda
10.212/13 Açotubo Industria e Comercio Ltda
10.214/13 Açotubo Industria e Comercio Ltda
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 12.02.14
55.416/10 Nadir Xavier Gonçalves
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 04.02.14
33.211/06 Cristovao Canedo Gomes
19.112/13 Hugo Ursich
03.156/14 Lourdes Canato Albergaria
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 05.02.14
39.257/09 Maria Eudoxia da Silva
32.960/11 Anninha Quintilhano Cunha
45.994/12 Analia dos Santos
16.216/13 Silvia Vieira Barreto
24.381/13 Benedito Alberto Volpon
40.805/13 Jose Olimpio da Cruz
51.221/13 Arlindo Sobral
58.756/13 Rosalina Ferreira da Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 10.02.14
05.853/14 Departamento de Receita Imobiliária SF01
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 11.02.14
27.874/05 Luzinete Araujo dos Santos
44.390/10 Wilson Roberto de Oliveira
31.565/11 Francisco Cordeiro da Silva
37.237/11 Elifas Mendes de Almeida
54.325/11 Maria Nilza Valentim da Silva
32.455/12 Jose Lago Campos
33.173/13 Terezinha Bento de Camargo Firmino
36.210/12 Jose Cristo Molitor
42.487/12 Antonia Fresneda Tozi
03.526/13 Manuel dos Santos Aguiar
51.252/13 Zenaide Coelho Ferreira
54.270/13 Ranulfo Ceravolo Amaral Gurgel
02.109/14 Deusdete Rosa de Santana
02.238/14 Jose Maria Magalhães
02.446/14 Antonio Aparecido Heldt
03.057/14 Heleno Bezerra Lins
03.189/14 Marieta da Silva Nascimento
03.259/14 Joelma Caleiras dos Santos
03.780/14 Maria Dias de Freitas
04.070/14 Jose Pereira da Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 12.02.14
11.583/13 Marlene Lima Sales
68.051/13 Francisco Galdino Venancio
04.741/14 Maura Paixão de Araujo
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 13.02.14
61.899/10 Oswaldo Mazoni
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
03.02.14
06.825/13 Availton Souza da Silva
02.252/13 Maria de Lourdes da Silva Souza
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM

04.02.14
28.154/11 Departamento Juridico de Assuntos Fiscais
SJ04
45.774/11 Jose Lino Neto
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
05.02.14
18.725/03 Maria Luzia Torres de Andrade
55.836/03 Juarez Pereira dos Santos
15.870/07 Manuel Roque
29.729/07 Jose Bibiano Sobrinho
32.311/08 Modesto Dias de Cerqueira
36.493/09 Ivanize Teixeira Alves da Silva
39.257/09 Maria Eudoxia da Silva
43.544/10 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais
SJ04
32.960/11 Anninha Quintilhano Cunha
44.703/11 Luiz Barros da Silva
45.994/12 Analia dos Santos
16.216/13 Silvia Vieira Barreto
24.381/13 Benedito Alberto Volpon
40.805/13 Jose Olimpio da Cruz
51.221/13 Arlindo Sobral
58.756/13 Rosalina Ferreira da Silva
79.253/13 Ana Rodrigues Demazo
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
07.02.14
39.449/12 Heitor Cruz
01.805/14 Mario Massao Miura
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
10.02.14
03.096/13 Walter Ferreira Rigni de Toledo
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
11.02.14
50.682/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
55.510/03 Wilson Clemente do Amaral
56.101/03 Mario Ronqui
04.472/05 Helio Adilson Simoes
27.874/05 Luzinete Araujo dos Santos
29.243/06 Dilton Souza Pereira
25.806/08 Munir Jamil Mazloum
44.390/10 Wilson Roberto de Oliveira
60.622/10 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais
SJ04
31.565/11 Francisco Cordeiro da Silva
37.237/11 Elifas Mendes de Almeida
54.325/11 Maria Nilza Valentim da Silva
32.455/12 Jose Lago Campos
03.526/13 Manuel dos Santos Aguiar
33.173/13 Terezinha Bento de Camargo Firmino
68.316/13 Maria Helena dos Santos Brandão Souza
36.210/12 Jose Cristo Molitor
42.487/12 Antonia Fresneda Tozi
51.252/13 Zenaide Coelho Ferreira
54.270/13 Ranulfo Ceravolo Amaral Gurgel
78.458/13 Devanir dos Anjos
02.109/14 Deusdete Rosa de Santana
02.238/14 Jose Maria Magalhães
02.446/14 Antonio Aparecido Heldt
02.786/14 Mauro Luiz Vidinha
03.259/14 Joelma Caleiras dos Santos
04.070/14 Jose Pereira da Silva
05.581/14 Jose Jeferson Pereira Barbosa
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
12.02.14
46.008/08 Premesi Imoveis Ltda
55.416/10 Nadir Xavier Gonçalves
02.438/13 Celio Joaquim Paes
03.595/13 Jair Kiochi Yamamura
03.719/13 Juan Jose Such Benito
04.459/13 Rosimere Aparecida Gil
05.329/13 Ronaldo Barboza da Silva
07.167/13 Antonio Moreira da Costa
08.745/13 Romildo da Costa
16.378/13 Departamento de Receita Imobiliária SF01
04.741/14 Maura Paixão de Araujo
07.151/14 Elaine Cristina Gomes Martucci Rodrigues
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
13.02.14
43.074/12 Trento Participações Ltda
43.280/12 Silvia Regina da Silva Barrios
04.271/13 Irma Fernandes Gamboa
69.244/13 Enbred Consultoria Empresarial Lta Me
71.812/13 Wellington Pereira da Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
14.02.14
02.560/87 Secretaria do Planejamento
15.999/13 Diuly Cheque
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S) –
DRI – EM 11.02.14
16.167/04 Flavia Miriam Antonio
42.784/11 Maria Aparecida Ferreira Nunes
47.616/11 Elizete Costa Almeida
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S) –
DRI – EM 13.02.14
43.280/12 Silvia Regina da Silva Barrios
Despachos proferidos pela DACI (SF01.05):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
07.02.14
11.049/13 Marcio Yamaguchi
48.971/13 Departamento de Receita Imobiliária
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
10.02.14
07.740/13 Jose Gaspar Mota
08.262/13 Josefa Alice de Azevedo Irma Santos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
12.02.14
02.549/14 Elio de Assis Dias
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
14.02.14
21.589/13 Jose Lo´pes da Gama Irmão
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 05.02.14
65.852/12 Chen Shih Yunn Feng
68.971/13 Janaina Aparecida Vassole dos Santos
69.951/13 Jose Antonio Moreno Vasquez
69.952/13 Anderson Francisco Martins
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 10.02.14
19.652/12 Mirian Gonçalves Soares
75.069/13 Ana Aparecida Gomes Duarte
04.396/14 Pedro Justini
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 11.02.14
06.934/11 Sylvia Regina de Oliveira
10.097/11 Rosinha Spadaro

10.331/11 Manuel Antonio Bica
61.162/12 Divanir Aparecida de Miranda Ferreira
22.620/13 Rosa Maria Lisboa dos Santos Pozza
27.477/13 Cicero Amaro da Silva
40.135/13 Hidrovolt Administradora e Participações
40.542/13 Helena da Silva Alves
47.987/13 Hidrovolt Administradora e Participações ltda
48.065/13 Jose Lucio da Silva
48.623/13 Iracy Fraga Sampaio
48.991/13 Lorgio Solares Menacho
50.049/13 Severino Camilo da Silva
55.268/13 Bolivar Yoshida Flores
56.505/13 Zenaide Teodoro da Silva
60.933/13 Marcone Bezerra da Silva
67.494/13 Ediene Souza Fernandes
68.773/13 Sonia Regina da Silva Gama Pequeno
69.951/13 Marisa Jarumi Yamada Rocha
71.124/13 João Alves de Souza
74.265/13 Marcia Gonçalves Martins
74.631/13 Mariana Lazara de Souza
74.739/13 Francisco Marques de Sousa
74.753/13 Balmore Brioge Negocios Imobiliários e
Serviços de Consultor
75.267/13 Jose Romildo Bezerra
75.490/13 Youssef Mohamad Khatib
75.597/13 Oliveira & Ribeiro Empreendimentos
Imobiliários Ltda
75.804/13 Amarildo Teixeira
76.337/13 Finav Comercio de Veiculos e
Estacionamento Ltda
76.429/13 Ilacir Alves de Sousa
76.456/13 Antonio Victor Hammerl
76.633/13 Edson Santos Ferreira
77.097/13 Maria Benedita Lopes de Andrade
77.140/13 Alcides Francisco de Jesus
77.240/13 Ana Maria Scherer Ferreira das Neves
77.281/13 Maria Eiko Sone
77.470/13 Henrique Kaoru Sasaki
77.986/13 Alessandra Garcia Bezerra da Silva
78.685/13 Mauricio Alexim Nunes
78.704/13 Maria Lourdes Pereira Rocha
78.813/13 Caetano Lins Cruz Filho
78.814/13 Ivonete de Barros Laurentino
01.587/14 Mario Celso Pinto
01.798/14 João Joaquim da Silva Neto
01.909/14 Maria Aparecida Cardoso Pereira
02.413/14 Urubatão Batista de Araujo
03.648/14 Francisco Sales
07.626/14 Paulo Celso Felizardo
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 12.02.14
73.400/13 Cristiane Lima Pereira
79.073/13 Luzia de Oliveira Pereira
79.307/13 Daniel Antonio de Oliveira
02.119/14 Raimundo Augusto de Paula
02.533/14 Francisco Antonio Marcelo
02.911/14 Regilane Ciolin Paiola
03.093/14 Vanusa Maria de Paiva
03.904/14 Antonio Iramar Holanda Pinheiro
04.194/14 Vicente Alves de Lima
04.284/14 Angela Cristina Gatto de Almeida
04.812/14 Jose Clovis Leal
05.491/14 Rec Guarulhos SA
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 13.02.14
00.354/14 Ismael Rodrigues de Souza
00.356/14 Oão Ferreira de Andrade
00.682/14 Maria Jose Bonifacio Ribeiro
00.859/14 Dario Teixeira Brail
01.143/14 Nilza Marciel
01.644/14 Ana Marques da Rocha Souza
01.693/14 Clelia Georgina Souza da Paz
02.964/14 Sebastião Rodrigues Coelho
02.998/14 Arnaldo da Silva Simoes
03.179/14 Arthur Macedo Eyherabide
03.650/14 Evandro Barreto da Costa
04.382/14 Silvia Aparecida Coelho de Araujo
04.977/14 Maria Vilane Cedraz Emerenciano
06.908/14 Jose Antunes Castanheira
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) –
DACI – EM 13.02.14
05.023/14 Mauro Oliveira da Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
07.02.14
02.281/11 Ricardo Jose Rebolo Garcia
04.811/13 Jose Ferreira Neto
04.848/13 Vello Kaari
12.397/13 Helio dos Anjos Miguel
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
10.02.14
66.688/13 Josmar Palumbo
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
12.02.14
02.740/13 Manuel Reigada Guerra
Despachos proferidos pela DATI (SF01.06):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM
07.02.14
50.008/06 Teodoro Galleguillos Prado
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM
14.02.14
53.907/11 Henry Reich
66.815/11 Shih Diann Vei
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 05.02.14
41.350/97 Aparecido Bacchin
22.579/98 Agostinho Martins Coutinho
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 06.02.14
45.781/06 Nair Rodrigues de Miranda Pignatari
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 10.02.14
20.867/99 Ki Bong Lee
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 11.02.14
03.301/05 Aplicon Empreendimentos Imobiliários Ltda

Portaria n° 04/2014
O SECRETÁRIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS, DR.

SEVERINO JOSÉ DA SILVA FILHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o contido no
processo administrativo n° 9.119/1994;

RESOLVE
1- Constituir Comissão Licitante para o fim

específico de realizar Concorrência Pública para

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS
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alienação de área pública, sob responsabilidade da
Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, composta pelos
seguintes servidores:

Presidente: Regina Flávia Latini Puósso
Membros: Renata Sezefredo
José Firmino Sobrinho
2- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 59/14 PA 71965/13 RC 747/13-FMS Aquisição de
Fentanila, Citrato 78 e outros. Recebimento das
Propostas: até o dia 10/03/14 08h30 - Abertura das
Propostas: dia 10/03/14 08h30 - Disputa de Preços:
10/03/14 09h00.
PE 60/14 PA 74556/13 RC 804/13-FMS Aquisição de
Incubadora neonatal. Recebimento das Propostas: até
o dia 11/03/14 08h30 - Abertura das Propostas: dia
11/03/14 08h30 - Disputa de Preços: 11/03/14 09h00.
PE 61/14 PA 71064/13 RC 744/13-FMS Aquisição de
Perfurador ósseo canulado pneumático e outros.
Recebimento das Propostas: até o dia 12/03/14 08h30
- Abertura das Propostas: dia 12/03/14 08h30 - Disputa
de Preços: 12/03/14 09h00.
PE 62/14 PA 72544/13 RC 790/13-FMS Aquisição de
Broca de PEESO e outros. Recebimento das
Propostas: até o dia 13/03/14 08h30 - Abertura das
Propostas: dia 13/03/14 08h30 - Disputa de Preços:
13/03/14 09h00.
PE 63/14 PA 54531/13 RC 534/13-FMS Aquisição de
Sistema de anestesia completo. Recebimento das
Propostas: até o dia 14/03/14 08h30 - Abertura das
Propostas: dia 14/03/14 08h30 - Disputa de Preços:
14/03/14 09h00.
PE 64/14 PA 63938/13 RC 668/13-FMS Fornecimento
de sonda de Foley com 2 vias e 3 vias. Recebimento
das Propostas: até o dia 17/03/14 08h30 - Abertura
das Propostas: dia 17/03/14 08h30 - Disputa de
Preços: 17/03/14 09h00.
PE 65/14 PA 67036/13 RC 714/13-FMS Fornecimento
de agulha para acupuntura e outros. Recebimento
das Propostas: até o dia 18/03/14 08h30 - Abertura
das Propostas: dia 18/03/14 08h30 - Disputa de
Preços: 18/03/14 09h00.
PP 66/14 PA 77882/13 RC 845/13-FMS Fornecimento
de Nitrogênio líquido. ABERTURA: 14/03/14 08h30.
PP 67/14 PA 66738/13 RC 25/13-SE Contratação de
instituição para execução do projeto “Quadrinhos na
Escola”. ABERTURA: 17/03/14 08h30.
PP 68/14 PA 2545/14 RC 02/14-SAS01.06 RP para
fornecimento de saco plástico para coleta de amostra
de alimentos. ABERTURA: 18/03/14 08h30.
PP 69/14 PA 64394/13 RC 688/13-FMS Aquisição de
módulo de comando USCAMAQ. ABERTURA: 18/03/
14 08h30.
PP 70/14 PA 38266/13 RC 06/13-SAM02 Confecção
de placas de ativo fixo. ABERTURA: 21/03/14 08h30.
REPETIÇÕES DE CERTAMES:
TP 12/13 PA 17049/13 Contratação de empresa para
implementação de serviço técnico social em áreas de
influência das obras de drenagem, pavimentação e
reservatório da Bacia do Córrego Iguaçu – Tietê.
ABERTURA: 20/03/2014 09:00hs.
PE 18/14 PA 76699/13 RC 839/13-FMS Aquisição de
medicamentos clomipramina 25mg e outros.
Recebimento das Propostas: até o dia 10/03/14 08h30
- Abertura das Propostas: dia 10/03/14 08h30 - Disputa
de Preços: 10/03/14 09h00.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PP 09/14 PA 69394/13 RC 75/13-SN RP para aquisição
de pistolas calibre 380 ACP, para Guarda Civil
Municipal.ABERTURA: 17/03/14 às 13:30h.
RETIFICAÇÃO:
Retificação do Edital PP 273/13 PA66836/13– como
segue:
Onde se lê: 13/03/13
Leia-se:13/03/14
Quanto aos demais itens permanecem inalterados,
mantendo-se a data de abertura para 13/03/14 às
08:30h.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Assuntos Jurídicos.
COMPRAS DO MÊS DE JANEIRO
Torna público nos termos do Artigo 16 da Lei Federal nº
8.666/93, alterada pelas Leis Federais nºs 8.883/94,
9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, que as compras e
contratações efetuadas no período de 02 a 31 de janeiro
de 2014 encontram-se afixadas neste Departamento
em local de livre acesso ao público, à Rua Padre
Celestino, 475, Jardim Santa Francisca, Guarulhos,
SP, de segunda à sexta-feira das 8H30 às 16H30.
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 2557/2014 – Requisição nº 008/14SC1
Contratada:JORDANA DE SOUZA TEIXEIRA
CPF:102.947.966-65
OBJETO: APRESENTAÇÃO MUSICAL EM ATIVIDADE CULTURAL:
Apresentação musical no Macedo – Data: 09 de março
de 2014 Local: Av. Monteiro Lobato, 734 Macedo
Guarulhos SP
ARTISTA: “JORDANA”
VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS)
FUNDAMENTO: ARTIGO 25 INCISO III
LICITAÇÃO DESERTA
TP 01/14-DCC PA 64788/12
LICITAÇÃO FRACASSADA
PE 347/13-DCC PA 55548/13
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PP 11/14-DCC PA 49072/13
PP RP 04/14-DCC PA 62438/13
Lotes: 1 ao 15
HOMOLOGAÇÃO
PP 26/14-DCC PA 1831/13
PP RP 15/14-DCC PA 2008/14
PP RP 16/14-DCC PA 68901/13

PP RP 24/14-DCC PA 3333/14
ABERTURA ADIADA “SINE DIE”:

PP RP 49/14-DCC PA 76733/13
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato de Prestação de Serviços: 002601/2014-
DCC PA: 49802/2013 Contratante: PG Contratada:
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
Proguaru Objeto: Serviços de controlador de acesso
noturno de 12 horas, para quatro postos. Valor: R$
486.379,20 Assinatura: 18/02/2014 Vigência: 20 meses.
Contrato de Prestação de Serviços: 002501/2014-
DCC PA: 32917/2013 Contratante: PG Contratada:
E.D.T.C Apoio Administrativo a Empresas Ltda - ME
Objeto: Prestação de serviços, especializados em
consultoria de implantação e acreditação norma Abnt-
NBR ISO 17025/2005. Valor: R$ 39.000,00
Assinatura: 18/02/2014 Vigência: 06 meses.
Publicado por omissão do dia 06/01/2014 Contrato
de Fornecimento: 030901/2013–DCC PA: 75381/2013
Contratante: PG Contratada: M. G. Comércio de
Alimentos Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros
alimentícios: ervilha, lentilha e milho para pipoca Valor:
R$ 75.810,00 Assinatura: 30/12/2013 Vigência: Da
data de sua assinatura até 29/08/2014.
Publicado por omissão do dia 27/01/2014 Termo
de Aditamento: 004-007601/2009–DCC Contrato de
Prestação de Serviços: 007601/2009-DCC PA:
40995/2009 Contratante: PG Contratada: Instituto
das Cidades, Valorização e Inclusão do Trabalhador e
Assessoria Social - Civitas Objeto: Prestação de
serviços na área técnico-pedagógica para o programa
ProJovem adolescente Finalidade : 1 – Reajuste
preços conforme parecer econômico às fls. 719/720
impactando a partir deste aditamento; 2- Prorrogação
do prazo de vigência do Contrato; 3 – Acréscimo de
25% sobre o valor atualizado do Contrato que
corresponde a parcela de R$97.905,82 ao contrato
nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8666/
93, compreendendo a alteração da cláusula “2 –
Descrição e Condições”, item 1.5 Equipe Técnica
Requerida e 1.9 Carga Horária, consequentemente
alterando a cláusula “4 – Valor e Recurso” Valor: R$
489.529,12 Assinatura: 24/01/2014.
Publicado por omissão do dia 20/01/2014 Termo
de Aditamento: 03-000301/2012-DCC Contrato de
Prestação de Serviços: 000301/2012-DCC PA: 47272/
2011 Contratante: PG Contratada: Agencia de
Desenvolvimento e Inovação de Guarulhos – Agende
Objeto: Serviços de técnico-pedagógico: qualificação
profissional - Programa de Inclusão Digital Finalidade:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Valor:
R$ 618.512,40 Assinatura: 17/01/2014.
a. DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
Autorização e Ratificação
P.A. 1298/2014
Contratada: Maria dos Prazeres Firmino de Barros
Objeto: Prestação de serviços técnicos de assessoria
pedagógica junto à Secretaria de Cultura, visando a
elaboração, acompanhamento e avaliação do Projeto
Agentes de Leitura e demais ações de incentivo a
leitura em Guarulhos.
Fundamento: Inciso III – Art. 25
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$ 78.000,00
EXTRATO DE ATAS:
CONFORME PRECEITUA O § 3º DO ARTIGO 15
DO DECRETO 23454/05, TORNAMOS PÚBLICO:
PA 30313/2013 – ARP 003711/2014- Pregão 077/13 -
Contratante: PG – Fornecedor: DATEN TECNOLOGIA
LTDA - Vigência: 12 meses. Ass: 19/02/2014 Objeto:
Fornecimento dos itens abaixo descrito - 01-
MICROCOMPUTADOR TIPO I (Computador Básico -
Tipo I) -Unidade-500-DATEN - DC1B-S - DATEN
TECNOLOGIA LTDA - MERCADO BRASILEIRO-R$
2.899,00-02--MICROCOMPUTADOR TIPO II
(Computador Editoração - Tipo II) -Unidade-50-DATEN
- DC1B-T- DATEN TECNOLOGIA LTDA- MERCADO
BRASILEIRO-R$ 3.205,00.
PA 54564/2013 – ARP 003611/14 - Pregão 207/13 –
Contratante: PG - Fornecedor: PAPA LIX PLÁSTICOS
E DESCARTÁVEIS LTDA - Objeto: Fornecimento dos
itens abaixo descrito. - Vigência: 12 meses Ass: 19/
02/2013- 01-72.10.000001733095 - FLANELA PARA
LIMPEZA - utilização: uso doméstico, para retirada
de pó e limpeza em geral. Descrição/Requisitos: pano
de flanela, 100% algodão, na cor laranja, medindo
aproximadamente 40x58cm e etiqueta com os dados
do produto. Embalagem: plástica transparente, lacrada
e selada. Apresentação: embalagens com 12 unidades
cada.-peça-8.700-Mar tins - Tecelagem Mar tins/
Nacional-R$ 1,57 - 02-72.10.000001971310 - PANO
DE COPA - utilização: para uso doméstico em copa e
cozinha. Descrição: pano de copa e cozinha, composto
de 100% algodão, alvejado (branco), medindo
40x70cm, com variação máxima de 10% de oscilação,
com estampa, bainha e etiqueta com informações do
produto. Embalagem: acondicionados em saco plastico
transparente. Apresentação: embalagens lacradas com
5 peças.-peça-10.000-Martins - Tecelagem Martins/
Nacional-R$ 2,51- 03-72.10.000001976826 - SACO
ALVEJADO PARA LIMPEZA - utilização: limpeza de
chão e geral. Descrição: pano de limpeza 100%
algodão, lavado e alvejado, nas medidas mínimas de
70x42cm, isento de fiapos, rasgos ou outros defeitos
que possam prejudicar sua utilização, urdidura mínima
10 fios/cm, trama mínima 9 fios/cm, costurado no
comprimento e em apenas uma das larguras,
mantendo o formato de um saco. Embalagem/
apresentação: fardos com embalagens de 10 peças e
etiqueta com identificação do produto.-peça-17.000-
Martins - Tecelagem Martins/ Nacional-R$ 3,55 - 04-
79.20.000000564796 - LUVA DE BORRACHA
TAMANHO GRANDE - util ização: para proteção
individual, para limpeza em geral. Descrição/
características físicas: luva de borracha tamanho
grande, confeccionada em látex natural, em diversas
cores, em formato anatômico, com punho curto,
forrada com flocos de algodão, com face palmar
antiderrapante. Embalagem: embalagem plástica
lacrada contendo 1 par, com informações do produto,
como dados do fabricante, tamanho, marca, validade
e medidor de tamanho. Apresentação:

reacondicionadas em caixas de papelão.-Par-3.500-
Danny/ Danny/ Nacional-R$ 5,29 - 05-
79.20.000000575372 - LUVA DE BORRACHA -
TAMANHO PEQUENO - utilização: para proteção
individual, para limpeza em geral - Descrição/
características físicas: luva de borracha tamanho
pequeno, confeccionada em látex natural, em diversas
cores, em formato anatômico, com punho curto,
forrada com flocos de algodão, com face palmar
antiderrapante. Embalagem: embalagem plástica
lacrada contendo 1 par, com informações do produto,
como dados do fabricante, tamanho, marca, validade
e medidor de tamanho. Apresentação:
reacondicionadas em caixas de papelão.-Par-2.000-
Danny/ Danny/ Nacional-R$ 5,30 - 06-
79.20.000000605786 - LUVA DE BORRACHA -
TAMANHO MÉDIO - util ização: para proteção
individual, para limpeza em geral. Descrição/
características físicas: luva de borracha tamanho
médio, confeccionada em látex natural, em diversas
cores, em formato anatômico, com punho curto,
forrada com flocos de algodão, com face palmar
antiderrapante. Embalagem: embalagem plástica
lacrada contendo 1 par, com informações do produto,
como dados do fabricante, tamanho, marca, validade
e medidor de tamanho. Apresentação:
reacondicionadas em caixas de papelão.-Par-5.000-
Danny/ Danny/ Nacional-R$ 5,30 - 07-
79.20.000002032280 - LUVA DE BORRACHA -
TAMANHO XG - utilização: para proteção individual,
para limpeza em geral. Descrição/características
físicas: luva de borracha tamanho extra grande,
confeccionada em látex natural, em diversas cores,
em formato anatômico, com punho curto, forrada com
flocos de algodão, com face palmar antiderrapante.
Embalagem: embalagem plástica lacrada contendo 1
par, com informações do produto, como dados do
fabricante, tamanho, marca, validade e medidor de
tamanho. Apresentação: reacondicionadas em caixas
de papelão.-Par-250-Danny/ Danny/ Nacional-R$ 5,93.
PA 54564/2013 – ARP 002711/14 - Pregão 207/13 –
Contratante: PG - Fornecedor: TRELA COMERCIAL
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA -EPP
- Objeto: Fornecimento dos itens abaixo descrito. -
Vigência: 12 meses Ass: 12/02/2014- 01-
85.10.000000144096 – SABONETE -Utilização: higiene
pessoal.- descrição: sabonete contendo em sua
composição sabão à base de sódio, água, cloretos,
óleos, glicerina, sulfonato, perfume, com ph entre 5,5
à 8,5. - Características físicas: pedra com 90 gramas.
- Requisitos gerais: testado dermatologicamente,
cremoso, hidratante e com aroma suave.- Embalagem:
embalado em papel de boa qualidade, com protetor
interno.- Prazo de validade: 12 meses a partir da data
de entrega. - Apresentação: reembalados em pacotes
plásticos com 12 unidades e acondicionados em
caixas de papelão com 8 pacotes.-pedra-35.000-
Francys-R$ 2,30 - 02-85.10.000001713914 –
SABONETE LíQUIDO EM GEL -Util ização: para
higienização das mãos e pessoal.- Descrição:
sabonete em gel, biodegradável, com fragrância
preferencialmente de erva doce, composto de lauril
éter sulfato de sódio, cocoamidopropilbetaína,
dietonolamida de ácidos graxos de coco babaçu,
glicerina, ácido cítrico, espessante, perolizante,
essência, água e corante. - Características técnicas:
densidade a 20 + ou – 4c (g/ml), 1,010 - 1,020, ph
concentrado 7,0 - 8,0, ausente de impurezas. -
Características físicas: em forma de gel, aspecto
líquido e viscoso, perolizado, com peso líquido de
800ml.- Embalagem: refil acondicionado em caixa de
papelão, contendo informações e intruções sobre o
produto, como informações do fabricante, composição,
precauções, data de fabricação e validade e número
do lote. - Prazo de validade: 12 meses a partir da data
de entrega. - Apresentação: reacondicionados em caixa
de papelão com 8 unidades.-peça-17.000-Audax-R$
8,60 - 03-85.10.000002034690 – REFIL DE ÁLCOOL
EM GEL para dispenser - Utilização: para higienização
e antissepsia das mãos. - Descrição: refil de álcool
em gel higienizador, neutro, composto de solução anti-
séptica para as mãos, princípio ativo álcool 70%
sanitizante, com agentes hidratantes, indicado para
ação bactericida, anti-séptica, fungicida, viruficida e
antimicrobiana. - Embalagem: refil com peso líquido
de 800 ml, acondicionado em caixa de papelão,
contendo informações e instruções sobre o produto,
como informações do fabricante, composição,
precauções, data de fabricação e validade e número
do lote. - Prazo de validade: 12 meses a partir da data
de entrega. - Apresentação: reacondicionados em caixa
de papelão com 8 unidades.-peça- 12.000-Start-R$
13,54- 04-79.30.000000178233 - DESODORIZADOR
PARA VASO SANITÁRIO: uso doméstico,
desodorizador para vasos sanitários. Descrição: pedra
sanitária em consistência sólida, com ação
bacteriostática, contendo em sua composição
paradiclorobenzeno, essência e corante, em
fragrâncias diversas. Características físicas: pedra
redonda, com suporte/haste plástica, pesando 40
gramas. Embalagem: embaladas em saco plástico
transparente, acondicionadas em caixas de papelão
com informações/ instruções do produto, dados do
fabricante, lote, fabricação e validade. Validade: 12
meses a partir da data de entrega. Apresentação:
reacondicionadas em caixas de papelão com 48
unidades.-pedra-10.000-Lipex-R$ 2,67 - 05-
79.30.000000455130 - ÁLCOOL EM GEL - utilização:
uso doméstico, limpeza e higienização em geral de
superfícies diversas. Descrição: álcool etílico hidratado
com 65º Inpm, contendo em sua composição
espessante, neutralizante, água e desnaturante, não
aromatizado, isento de resíduos, com ação
antimicrobiana, desinfetante e desinfectante.
Características físicas: em forma de gel, límpido,
incolor e transparente, inflamável e odor
característico, com peso líquido de 500 gramas.
Embalagem: frasco plástico resistente, branco, opaco
ou transparente, com tampa flip top e bico dosador.
Requisitos específicos: deverá constar na embalagem
informações do produto, instruções de primeiros
socorros, marca, fabricante, número do lote, data de

fabricação e data de validade, selo do INMETRO e
número do Inor - Prazo de validade: 12 meses a partir
da data de entrega. Apresentação: acondicionados
em caixas de papelão com 12 frascos.-frasco-17.000-
Start-R$ 7,89 - 06-79.30.000000491110 – ÁGUA
SANITÁRIA - util ização: uso doméstico, como
bactericida, alvejante, desinfetante e limpeza em geral
- Descrição/características químicas referenciais:
água sanitária, com peso líquido de 2000 ml, de
soluções aquosas à base de hipoclorito de sódio ou
cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0% p/p à 2,5%
p/p durante o prazo de validade (máximo de seis
meses), de aspecto líquido, límpido e isento de
partículas em suspensão, com Ph do produto puro
(máximo) de 13,5 e Ph de uma solução a 1%p/p
(máximo) de 11,5. Requisitos gerais: produto
biodegradável, devendo permanecer com suas
características inalteradas quando estocado em local
adequado ao armazenamento, seco e fresco, pelo
período mínimo de 5 (cinco) meses - Embalagem:
frasco plástico, em polietileno virgem de alta e média
densidade, com tampa dosadora e bico econômico,
devendo conter informações/instruções sobre o
produto, como dados do fabricante, data de fabricação,
validade e lote -Validade: 5 meses a partir da data de
fabricação - Apresentação: acondicionados em caixas
de papelão com 6 frascos.-frasco-45.000-Suprema-
R$ 4,46- 07-79.30.000000538833 – CERA LÍQUIDA
INCOLOR - utilização: uso doméstico, para limpeza e
conservação de pisos diversos, como cerâmicas,
lajotas, ladr ilhos, paviflex, sintéticos e cascolar.
Descrição: fórmula composta de cera de polietileno,
polifi lme, codjuvante, conservante, veículo,
antiespumante e perfume suave, isenta de resíduos
e sedimentos com aspecto homogêneo.
Características físicas: peso líquido 750 ml, incolor e
aspecto leitoso. Requisitos específicos: auto-brilho,
perfume agradável, ação anti-derrapante e com
secagem rápida. Embalagem: embalagem plástica com
alça e tampa flip top, contendo informações e
instruções sobre o produto, com informações do
fabricante, composição, precauções, data de validade
e número do lote- Prazo de validade: 12 meses a
partir da data de entrega - Apresentação:
acondicionados em caixas de papelão com 12 frascos.-
frasco-9.000-Ingleza-R$ 10,80 - 08-
79.30.000000603392 – LIMPADOR CONCENTRADO
PARA LIMPEZA PESADA - utilização: uso doméstico
para limpeza em geral, limpeza pesada e desinfecção
- Descrição: limpador concentrado para limpeza
pesada, contendo em sua composição, tensoativos
aniônico e não aniônico, solvente, espessante,
sequestrante, preservante, coadjuvante, etanol,
corante, fragrância e água. Características física: peso
líquido de 500ml. Requisitos específicos: o produto
deverá ter ação de eficácia na eliminação de germes
e bactérias, auxiliar na limpeza, branquear superfícies,
remover limo e desinfecção profunda, sem
necessidade de esfregar. Embalagem: embalagem
plástica com tampa dosadora, contendo informações
e instruções sobre o produto, como informações do
fabricante, composição, precauções, data de
fabricação e validade e número do lote - Prazo de
validade: 12 meses a partir da data de entrega -
Apresentação: acondicionados em caixas de papelão
com 24 frascos.-frasco-16.000-Suprema-R$ 5,87 - 09-
79.30.000000769576 – DESINFETANTE LÍQUIDO -
utilização: de uso geral, para desinfetar, limpar e
perfumar ambientes. Descrição: desinfetante
composto de cloreto de alquimil dimetil benzil amônio,
óleo de eucalipto, tensoativo não iônico, opacificante,
sequestrante, conservante e água. Características
físicas: líquido pesando 500 ml. Requisitos gerais:
deverá possuir ação tripla, desinfetar, perfumar e limpar
eliminando bactérias, germes e fungos. Embalagem:
frasco plástico, com tampa dosadora, contendo
informações e instruções sobre o produto na
embalagem, com identificação do fabricante, número
do lote, data de fabricação e validade - Prazo de
validade: 12 meses a partir da data de entrega -
Apresentação: acondicionados em caixas de papelão
com 24 frascos.-frasco-40.000-Start- Vorel-R$ 4,42 -
10-79.30.000001052098 – SABÃO DE COCO -
utilização: uso doméstico, multiuso para limpeza em
geral - Descrição: sabão em barra de coco, contendo
em sua composição hidróxido de sódio, cloreto de
sódio, óleo de babaçu (coco), glicerina, corante,
essência e água - Características físicas: barra
pesando 200 gramas, branco. Requisitos gerais:
testado dermatologicamente, com branqueador óptico
- Embalagem: pacote plástico contendo 5 barras de
sabão, devendo constar instruções/informações sobre
o produto, dados do fabricante, lote, data de fabricação
e validade - Validade: 12 meses a partir da data de
entrega - Apresentação: reacondicionados em caixas
de papelão com 50 pacotes.-pedra-4.000-Minuano-
R$ 2,24 - 11-79.30.000001321226 – SABÃO EM
PEDRA - utilização: uso doméstico, multiuso para
limpeza em geral - Descrição: sabão em barra,
contendo em sua composição sabão base, cloreto de
sódio, carbonato de sódio, carbonato de cálcio,
glicerina, água, corante ou pigmento - Requisitos
gerais: testado dermatologicamente - Características
físicas: barra com 200 gramas, nas cores amarelo,
azul, laranja ou verde - Embalagem: pacotes plásticos
contendo 5 pedras, devendo constar instruções/
informações sobre o produto, dados do fabricante,
lote, data de fabricação e validade - Validade: 12 meses
a partir da data de entrega- Apresentação:
reacondicionados em caixas de papelão com 50
pacotes.-pedra-14.000-Minuano-R$ 1,91- 12-
79.30.000001332767 – DETERGENTE LÍQUIDO -
utilização: uso doméstico, para lavagem de louças -
Descrição: detergente líquido, neutro, contendo em
sua composição linear alquil benzeno sulfonato de
sódio, tensoativos aniônicos, sais inorgânicos,
sequestrantes, codjuvantes, preservativos,
espessante, corante, perfume, glicerina e água -
Características químicas: matéria ativa detergente
(aniônico) - ref. inicial 7,5% e ref. final 15,0%; Ph -
produto puro: 5,5 à 8,5 - Características físicas: líquido,
límpido e viscoso, com peso líquido de 500ml -
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Requisitos gerais: biodegradável, testado
dermatologicamente - Embalagem: frasco
transparente, preferencialmente com tampa fixada sob
pressão ou rosqueável e bico aplicador, devendo
constar no rótulo informações e instruções sobre o
produto, como dados do fabricante, composição,
número do lote, data de fabricação e validade - Prazo
de validade: 12 meses a partir da data de entrega -
Apresentação: acondicionados em caixas de papelão
com 24 frascos.-frasco-52.000-Suprema-R$ 2,20 . 13-
79.30.000001335693 – SAPONÁCEO EM PÓ,
utilização: uso doméstico, limpeza em geral. Descrição:
saponáceo com detergente, contendo em sua
composição alquilbenzeno sulfonato de sódio, hidróxido
de sódio, carbonato de sódio, carbonato de cálcio e
água, corante e perfume. Características físicas: em
pó, com peso líquido de 300 gramas - Requisitos
gerais: deverá conter tensoativo biodegradável -
Embalagem: frasco plástico com tampa abre e fecha,
contendo informações e instruções sobre o produto,
como dados do fabricante, data de fabricação, lote e
validade - Validade: 12 meses a par tir da data de
entrega - Apresentação: acondicionados em caixas
de papelão com 24 frascos.-frasco-2.000-Radium-R$
3,10 - 14-79.30.000001379445 – LIMPADOR
INSTANTÂNEO MULTIUSO - utilização: uso doméstico
para limpeza geral. Descrição: limpador instantâneo
multiuso, composto de lauril eter sulfonato de sódio e
dodecil; ativos: água, carbonato de sódio, álcool, lauril
etoxilado, opacificante, perfume, hidróxido de sódio e
tensoativos biodegradáveis - Características físicas:
líquido, com peso líquido de 500 ml - Requisitos gerais:
limpeza instantânea com tripla ação; limpar,
desengordurar e perfumar - Embalagem: frasco plástico,
com bico dosador, contendo informações e instruções
sobre o produto, número do lote, data de fabricação e
validade e informações do fabricante - Prazo de
validade: 12 meses a partir da data de entrega -
Apresentação: acondicionados em caixas de papelão
com 24 frascos.-frasco-16.500-Suprema-R$ 4,51- 15-
79.30.000001436627 – DETERGENTE EM PÓ,
utilização: uso doméstico, limpeza em geral e lavagem
de roupas. Descrição: detergente em pó, contendo
em sua composição alquil benzeno sulfonato de sódio,
coadjuvante, sinergista, carga, branqueador óptico,
tensoativo, corante, perfume e água, biodegradável.
Características químicas referenciais: matéria ativa
detergente (p/p) mínimo 11,0%; base: alquil benzeno
sulfonato de sódio; materiais voláteis (4h à 105ºc)
máximo 8,0%; teor de composto de fósforo expresso
em p205 máximo 15,0%; Ph (sol. à 1%, 25ºc máximo
11,5). Características físicas: em pó, com peso líquido
de 1kg- Embalagem: caixa de papelão com tampa
facilitadora para abertura e fechamento, devendo
conter informações e instruções sobre o produto, dados
do fabricante, composição, data de fabricação e data
de validade - Data de validade: 12 meses a partir da
data de entrega - Apresentação: acondicionados em
caixas de papelão com 20 unidades.-caixa-14000-
Assim-R$ 7,35 - 16-79.30.000001483366 – LIMPA
VIDROS - util ização: para limpeza e brilho de
superfícies como vidros, espelhos e acrílicos.
Descrição: limpa vidros contendo em sua composição
tensoativo aniônico, alcalinizante, solubilizante,
coadjuvante, veículo, perfume e corante -
Características físicas: líquido e límpido, com peso
líquido de 500 gramas - Embalagem: frasco plástico
resistente, branco, opaco ou transparente, com tampa
flip-top e bico dosador ou tampa com gatilho-
Requisitos gerais: deverá constar na embalagem,
instruções e informações do produto, modo de usar,
precauções, SAC, responsável técnico, número do
lote e validade - Prazo de validade: 12 meses a partir
da data de entrega - Apresentação: acondicionados
em caixas de papelão com 24 frascos.-frasco-7.000-
Audax-R$ 6,20- 17-79.30.2032283 - DESINFENTANTE
AROMATIZADO à base de quaternário de amônio -
utilização: uso médico-hospitalar e odontológico,
desinfecção de ambientes, superfícies e instrumental
- Descrição/características físico-químicas: solução
pronta para uso de desinfetante aromatizado, princípio
ativo sais de quaternário de amônio 1%, densidade
0,993 + 0,003 ph (100%), 5,5 = 0,5, baixo teor de
espuma, matéria ativa catiônica bactericida, tensoativo
não iônico, corante, essência, de aspecto líquido
transparente, cor verde, fragrância lavanda -
Embalagem: galão plástico com 5 litros, com alça,
tampa rosqueável, devendo conter informações/
instruções sobre o produto, marca, dados do
fabricante, data de fabricação, lote e validade -
Validade: 12 meses a partir da data de entrega.-galão-
400-Ingleza-R$ 100,35 - 18-79.30.2032286 –
LIMPADOR DESENGORDURANTE - utilização: de
uso geral, indicado para remoção de gorduras em
cozinhas, pias, azulejos, plásticos, esmaltados,
fogões, micro-ondas, paredes, pisos, geladeiras,
superfícies laváveis, etc - Descrição: l impador
desengordurante, com alta capacidade de remover
gorduras ou sujidades caramelizadas, sem a
necessidade de esfregar - Embalagem: galão plástico
com 5 litros, com alça, tampa rosqueável, devendo
conter informações/ instruções sobre o produto,
marca, dados do fabricante, data de fabricação, lote
e validade - Validade: 12 meses a partir da data de
entrega.-galão-300-Sansão-R$ 44,68- 19-
79.30.2032304 – REMOVEDOR com 500 ml –
utilização/aplicação: uso doméstico e profissional,
solvente para remoção de ceras, graxas, óleos, tintas
de superfícies e limpeza em geral - Descrição:
removedor perfumado, com 500ml, contendo em sua
composição solvente e fragrância - Requisitos
específicos: o produto deverá estar em conformidade
com: - RDC 184 de 22.10.01 - ANVISA - Anexo I -
Norma geral para rotulagem de produtos saneantes
domissanitários itens 01 à 04 - dispositivos da lei
8078 de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor
e Por tar ia nº 10 de 15/08/80 Disad - Padrão de
embalagens e rotulagens- Embalagem: lata litografada
com tampa ‘abre fácil’ - Prazo de validade: o produto
não poderá perder suas características técnicas por
um período de 12 meses a partir da data de entrega -
Apresentação: acondicionados em caixas com 12

latas.-lata-6.000-Inglês-R$ 19,44- 20-79.40.1715968
– INSETICIDA - utilização: uso doméstico, ação,
prevenção e combate de insetos em geral - Descrição/
características físicas: multi-inseticida em spray
aerosol, inodoro, contendo em sua composição
solvente à base de água, com peso líquido de 300 ml
- Embalagem: lata litografada, com bico spray de baixa
pressão, tampa com lacre de segurança, contendo
informações e instruções sobre o uso do produto,
dados do fabricante, data de fabricação, validade e
lote - Data de validade: 12 meses a partir da data de
entrega - Apresentação: acondicionados em caixas
de papelão com 12 latas.-lata-2.000-Fort-R$ 8,96.
PA 54564/2013 – ARP 002411/14 - Pregão 207/13 –
Contratante: PG - Fornecedor: COMERCIAL LUX
CLEAN LTDA - Objeto: Fornecimento dos itens abaixo
descrito. - Vigência: 12 meses Ass: 11/02/2014 - 01-
72.20.288420 - CAPACHO - utilização: para hall,
entrada de ambientes. Descrição: capacho com fibras
de coco, na cor natural, nas medidas aproximadas:
2cm de altura, 80cm de comprimento, 40cm de largura
- Requisitos gerais: deverá conter etiqueta com dados
do produto e fabricante.-peça-150-Fibra do Nordeste/
Nordeste Ltda./ Nacional-R$ 60,41 - 02-72.30.1366521
- PÁ PARA LIXO- utilização: uso doméstico. Descrição/
características físicas: pá para lixo, tipo coletora,
com base e tampa plástica, resistente, com cabo fixo
em alumínio de 1,00 m., com ajuste click regulável
para facilitar a estocagem - Requisitos gerais: deverá
conter etiqueta com dados de identificação do produto
e do fabricante.-peça-250-Bettanin Canguru/ Bettanin
S/A Nacional/ Nacional-R$ 35,19 - 03-72.30.1527860
- BALDE PLÁSTICO - utilização: utensílio de uso
doméstico. Descrição/ características físicas: balde
plástico, em polipropileno, liso ou canelado, com alça
em metal, em diversas cores e capacidade para 15
litros. Requisitos gerais: deverá conter etiqueta com
dados de identificação do produto e do fabricante.-
peça-600-Arqplast/ Plast. Arqplast. Ltda./ Nacional-
R$ 4,94 - 04-72.30.1981927 - LIXEIRA COM TAMPA
E PEDAL - utilização: uso em unidades de saúde,
recipiente para lixo. Descrição/características físicas:
lixeira com tampa e pedal, em polietileno, redonda,
com capacidade para 20 litros, na cor branca.
Requisitos gerais: deverá apresentar etiqueta com
identificação do produto e do fabricante.-peça-700-
Plasvale/ Ind. Plast. Plasvale Ltda./ Nacional-R$ 37,70
- 05-79.20.1319310 - ESPONJA DE LÂ DE AÇO -
utilização: uso doméstico, para limpeza de objetos de
alumínio, panelas, louças, talheres e vidros. Descrição:
esponja de lã de aço carbono, com textura macia,
isenta de sinais de oxidação. Características físicas:
pacotes com 8 unidades com peso líquido total de 60
gramas (mínimo). Embalagem: embalagem plástica
lacrada, com informações do produto. Apresentação:
reacondicionados em pacotes com 14 sacos.-pacote
- (com 8)-11.000-Assolan/ Hipermarcas S/A/ Nacional-
R$ 1,81 - 06-79.20.1323482 - VASSOURA TIPO
PIAÇAVA - utilização: para uso doméstico, limpeza
em geral-Descrição/características físicas: vassoura
tipo piaçava com cerdas de material sintético, número
4, em madeira resistente, l ixada, com pontas
arredondadas e isenta de nós, com base de madeira
revestida em plástico (PVC), medindo 23x4x10,5cm,
e o cabo 1,60m de comprimento, rosqueável e
revestido com plástico, com ponteira e gancho.
Requisitos gerais: deverá conter etiqueta com dados
do fabricante e marca-Apresentação: base
acondicionada em caixa de papelão e cabos amarrados
em feixes de 12 em 12 peças.-peça-1.000-DSR/ Dsr
Vassouras Ltda./ Nacional-R$ 10,49-07-
79.20.1473131 - ESPONJA DUPLA FACE - utilização:
uso doméstico, para limpeza em geral-Descrição:
esponja, com dupla face, em espuma de poliuretano
e fibra sintética com abrasivo-Características físicas:
nas cores amarela e verde medindo 110x75x23mm.
Embalagem: embalagem plástica lacrada com
informações do produto, contendo 01 unidade
reacondicionadas em fardos plásticos com 10
unidades.-peça-18.000-Bettanin Superpró/ Bettanin S/
A/ Nacional-R$ 1,12 - 08-79.20.1589490 - ESCOVA
OVAL – utilização: para limpeza e uso geral. Descrição:
escova para limpeza em geral, com base em polietileno
e cerdas em nylon sintético. Características físicas:
modelo oval, base medindo aproximadamente
13x7x1,5cm, aproximadamente 58 tufos com no
mínimo 15 cerdas cada. Requisitos gerais: deverá ter
etiqueta com dados de identificação do fabricante e
marca.-peça-300-DSR/ Dsr Vassouras Ltda./ Nacional-
R$ 3,18- 09-79.20.1750720 - VASSOURA DE NYLON
PLUMADA - utilização: para uso doméstico, limpeza
em geral- Descrição/características físicas: vassoura
com cerdas de material sintético, plumada ou florada,
em madeira resistente, l ixada, com pontas
arredondadas e isenta de nós, com base pintada
medindo 20,5cm e cabo de 1,60m de comprimento,
rosqueável, revestido com plástico, com biqueira e
gancho. Requisitos gerais: deverá conter etiqueta com
dados do fabricante e marca - Apresentação: base
acondicionada em caixa de papelão e cabos amarrados
em feixes de 12 em 12 peças.-peça-800-DSR/ Dsr
Vassouras Ltda./ Nacional-R$ 9,97 - 10-79.20.1784447
- RODO COM 40 CM – utilização: para uso doméstico,
limpeza em geral. Descrição/características físicas:
rodo com base e cabo de alumínio, medindo a base
aproximadamente 40cm, com borracha dupla em
E.V.A., fixada com rebite, e o cabo de 1,40m, com
ponteira e gancho, o encaixe do cabo fixado de ambos
os lados da base; fixação do cabo com abraçadeira.
Requisitos gerais: deverá conter etiqueta com dados
do fabricante e marca. Apresentação: base
acondicionada em caixa de papelão e cabos amarrados
em feixes de 12 em 12 peças.-peça-800-DSR/ Dsr
Vassouras Ltda./ Nacional-R$ 20,72-11-
79.20.000001784455 - RODO COM 60 CM utilização:
para uso doméstico, limpeza em geral.-Descrição/
características físicas: rodo com base e cabo de
alumínio, medindo a base aproximadamente 60cm,
com borracha dupla em E.V.A., fixada com rebite, e o
cabo de 1,40m, com ponteira e gancho, o encaixe do
cabo fixado de ambos os lados da base; fixação do
cabo com abraçadeira.- Requisitos gerais: deverá

conter etiqueta com dados do fabricante e marca.-
Apresentação: base acondicionada em caixa de
papelão e cabos amarrados em feixes de 12 em 12
peças.-peça-300-DSR/ Dsr Vassouras Ltda./ Nacional-
R$ 23,63-12-79.20.1796186 - VASSOURA DE PELO
COMUM - utilização: para uso doméstico, limpeza
em geral-Descrição/características físicas: vassoura
com cerdas de pelo sintético, nas cores preto e branco,
em madeira resistente, l ixada, com pontas
arredondadas e isenta de nós, com base pintada
medindo 26cm e cabo de 1,60m de comprimento,
rosqueável, revestido com plástico, com biqueira e
gancho. Requisitos gerais: deverá conter etiqueta com
dados do fabricante e marca. Apresentação: base
acondicionada em caixa de papelão e cabos amarrados
em feixes de 12 em 12 peças.-peça-600-DSR/ Dsr
Vassouras Ltda./ Nacional-R$ 9,47- 13-85.30.1278622
- PAPEL HIGIÊNICO PARA DISPENSER - utilização:
artigo para higiene pessoal. Descrição: papel higiênico
para dispenser, apresentando folhas simples, de alta
qualidade, fabricado a partir de fibras naturais virgens
e/ou recicladas, fragrância neutra, com excelente
maciez, absorvente e homogêneo, de modo a não
originar furos ou lacunas na extensão do rolo, isento
de material estranho, como partículas lenhosas,
metálicas, fragmentos de materiais plásticos e outras
substâncias nocivas à saúde. não esfarelar durante o
uso, não manchar, não deverá apresentar odor
desagradável (não característico), corte imperfeito,
enrugamento com dobras. Deverá apresentar corte
lateral sem rebarbas e resistência adequada à tração,
ser enrolado de maneira uniforme, adequadamente
apertado no tubo de papelão resistente, de modo a
suportar as condições de estocagem sem deformação.
Características geométricas: largura de 10cm,
comprimento 300m (tolerância conf. prot.001- 07/01/
98-INMETRO), diâmetro do tubo de papelão mínimo
de 40mm. Características físicas: na cor branca,
gofrado ou não, picotado ou não, gramatura 20 à 30g/
m2 (NBR NM-ISO 536-papel e cartão -determinação
da gramatura). Requisitos específicos: O produto
deverá atender ABNT NBR 15464. Embalagem:
acondicionados em caixas de papelão com 8 rolos
cada, resistente e adequadas a estocagem, contendo
informações do produto e fabricante.-rolo-105.000-Lux
Paper/ Comercial Lux Clean Ltda./ Nacional-R$ 7,45-
14-85.30.1509560 - PAPEL TOALHA EM BOBINA -
utilização: artigo para higiene pessoal. Descrição: papel
toalha, folhas simples, de alta qualidade, fabricado a
partir de fibras naturais virgens e/ou recicladas, com
excelente maciez, absorvente e homogêneo, de modo
a não originar furos ou lacunas na extensão do rolo,
isento de material estranho, como partículas lenhosas,
metálicas, fragmentos de materiais plásticos e outras
substâncias nocivas à saúde. Não esfarelar durante o
uso, não manchar, não deverá apresentar odor
desagradável (não característico), corte imperfeito,
enrugamento com dobras. Deverá apresentar corte
lateral sem rebarbas e resistência adequada à tração,
ser enrolado de maneira uniforme, adequadamente
apertado no tubo de papelão resistente, de modo a
suportar as condições de estocagem sem deformação.
Características geométricas: largura de 20cm,
comprimento 100m (tolerância conf. prot.001-07/01/
98-INMETRO), diâmetro do tubo de papelão mínimo
de 40mm. Características físicas: na cor branca,
gofrado ou não, picotado ou não, gramatura superior
a 34 gr/m2. Requisitos específicos: o produto deverá
atender ABNT NBR 15464, e tempo máximo de
absorção da água 45s (teste da gota NBR 7155/2003).
Embalagem: acondicionados em caixas de papelão
com 8 rolos cada, resistente e adequado a estocagem,
com informações do produto e fabricante.-rolo-51.000-
Lux Paper/ Comercial Lux Clean Ltda./ Nacional-R$
7,10- 15-85.30.1802895 - PAPEL TOALHA
INTERFOLHAS - Utilização: multiuso para limpeza e
absorção.- Descrição: toalha de papel simples, 100%
de fibras naturais virgens e/ou recicladas, interfolhado,
macio, absorvente e homogêneo, sem furos, isento
de material estranho, como fragmentos lenhosos,
metálicos, e outras substâncias nocivas à saúde,
não esfarelar durante o uso, não manchar, não
apresentar odor desagradável (não característico), nem
resíduos nas mãos. - Características físicas: branca,
2 dobras, medindo aproximadamente 270x230 mm
(com tolerância / oscilação no máximo de 10%). -
Requisitos específicos: o produto deverá atender
ABNT NBR 15464, e capacidade de absorção da água
em s., igual ou menor 6,0 (5,5). Embalagem/
apresentação: embalados em papel kraft com 1.000
folhas, com identificação do fabricante e informações
do produto-rolo-35.000-Lux Paper/ Comercial Lux
Clean Ltda./ Nacional-R$ 13,05.
PA 63297/2013 – ARP 003911/14 - Pregão 329/13 –
Contratante: PG – Fornecedor: DELAMARIE
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA . Objeto:
Fornecimento dos itens abaixo descrito Vigência: 12
meses Ass: 19/02/2014 - 01-Batata Desidratada em
flocos, conforme Termo de Referência – ANEXO II-
Kg-2.520-DELAMARIE - DELAMARIE-R$ 7,52 .
PA 74028/2013– ARP 003411/2014 - Pregão 336/2013
– Contratante: PG – Fornecedor : TUMI
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Objeto: Fornecimento dos itens abaixo descrito
Vigência: 12 meses Ass: 18/02/2014-
1-SERVIÇOS PRELIMINARES—
01.01-Limpeza do terreno- ——
01.01.001-RETIRANDO A VEGETACAO, TRONCOS
ATE 5CM DE DIAMETRO E RASPAGEM-M2- 2,52
01.01.010-CORTE, RECORTE E REMOCAO DE
ARVORES INCL RAIZES DIAM>5<15CM-UN- 134,39
01.01.011-CORTE, RECORTE E REMOCAO DE
ARVORES INCL RAIZES DIAM>15<30CM-UN-
208,56
01.01.014-CORTE, RECORTE E REMOÇAO DE
ARVORES INCL. RAIZES DIAM>30<45CM-UN-
222,05
01.01.015-CORTE, RECORTE E REMOÇAO DE
ARVORES INCL. RAIZES DIAM>45<60CM-UN-
695,44
01.01.016-CORTE, RECORTE E REMOÇAO DE
ARVORES INCL. RAIZES DIAM>60<100CM-UN-

792,56
01.01.017-CORTE, RECORTE E REMOÇAO DE
ARVORES INCL. RAIZES DIAM>100CM-UN- 1.365,93
01.01.099-LIMPEZAS DO TERRENO-MV- 333,11
01.02-Movimento de terra manual- - -
01.02.001-CORTE E ATERRO DENTRO DA OBRA
COM TRANSPORTE INTERNO-M3- 31,48
01.02.002-CORTE COM RETIRADA POR
CAMINHAO NOS PRIMEIROS 100 M-M3- 19,64
01.02.003-ATERRO COM TRANSPORTE POR
CAMINHAO NOS PRIMEIROS 100 M-M3- 19,64
01.02.004-TRANSPORTE POR CAMINHAO M3X-KM- 0,66
01.02.099-MOVIMENTOS DE TERRA MANUAL-MV-
333,11
01.03-Movimento de terra mecanizado- - -
01.03.001-CORTE E ATERRO DENTRO DA OBRA
COM TRANSPORTE INTERNO-M3- 6,44
01.03.002-CORTE COM RETIRADA POR
CAMINHAO NOS PRIMEIROS 100 M-M3- 9,96
01.03.004-ATERRO COM TRANSPORTE POR
CAMINHAO NOS PRIMEIROS 100 M-M3- 11,43
01.03.005-TRANSPORTE POR CAMINHAO M3X-KM- 1,03
01.03.099-MOVIMENTOS DE TERRA
MECANIZADOS-MV- 333,11
01.04-Escoramento de terra- - -
01.04.006-PONTALETADO-M2- 44,25
01.04.010-ESCORAMENTO DE VALAS CONTINUO
ATÉ 2,00M-M2- 63,74
01.04.015-ESCORAMENTO DE VALAS
DESCONTINUO ATÉ 2,00M-M2- 42,83
01.04.099-ESCORAMENTOS DE TERRA-MV- 333,11
01.05-Escavação manual em terra- - -
01.05.001-ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE
ATE 1.80 M-M3- 28,97
01.05.002-ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE
ALEM DE 1.80 M-M3- 37,77
01.05.099-ESCAVACOES MANUAIS EM TERRA-MV-
333,11
01.06-Apiloamento e aterro de cavas— -
01.06.001-PARA SIMPLES REGULARIZACAO-M2-
5,03
01.06.005-REATERRO INTERNO APILOADO-M-
44,07
01.06.099-APILOAMENTO E ATERRO DE CAVAS-
MV- 333,11
01.07-Lastro de pedra britada ou concreto simples- - -
01.07.002-LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM-M2-
6,04
01.07.010-LASTRO DE CONCRETO - 5 CM-M2- 25,28
01.07.099-LASTROS-MV- 333,11
01.08-Drenagem do terreno- - -
01.08.016-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 100MM (4") CLASSE A INCL CONEX-M- 41,23
01.08.017-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 150MM (6") CLASSE A INCL CONEX-M- 64,84
01.08.020-TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 -
DN 300MM-M- 78,89
01.08.021-TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 -
DN 400MM-M- 100,53
01.08.022-TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 -
DN 500MM-M- 143,71
01.08.023-TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 -
DN 600MM-M- 176,12
01.08.024-TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 -
DN 700MM-M- 207,47
01.08.025-TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 -
DN 800MM-M- 373,44
01.08.026-TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 -
DN 900MM-M- 307,50
01.08.027-TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 -
DN 1000MM-M- 540,79
01.08.028-TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 -
DN 1100MM-M- 374,77
01.08.029-TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 -
DN 1200MM-M- 780,81
01.08.032-TUBO DRENO PLASTICO CORRUGADO
PERFURADO DE 100MM EM BARRAS-M- 55,51
01.08.033-TUBO DRENO PLASTICO CORRUGADO
PERFURADO DE 150MM EM BARRAS-M- 83,51
01.08.034-MANTA GEOTEXTIL DE 200 GR/M2-M2- 11,99
01.08.035-MANTA GEOTEXTIL DE 300 GR/M2-M2- 13,42
01.08.036-MANTA GEOTEXTIL DE 600 GR/M2-M2- 18,39
01.08.040-ENVOLVIMENTO DE DRENOS COM
PEDRA BRITADA-M3- 114,71
01.08.041-ENVOLVIMENTO DE DRENOS COM
AREIA GROSSA-M3- 123,54
01.08.044-FORNEC E INST DE DHP EM FUROS
DE 100MM C/TUBO PVC 1 1/2" INCL TXS INST-M-
63,67
01.08.045-FORNEC E INST DE DHP EM FUROS
DE 100MM C/TUBO PVC 2" INCL TXS INST-M- 75,27
01.08.050-CAIXA DE LIGACAO OU INSPECAO -
ALVENARIA DE 1/2 TIJOLO REVESTIDA-M2- 149,81
01.08.051-CAIXA DE LIGACAO OU INSPECAO -
ALVENARIA DE 1 TIJOLO REVESTIDA-M2- 227,53
01.08.052-CAIXA DE LIGACAO OU INSPECAO -
TAMPA DE CONCRETO ARMADO-M2- 138,21
01.08.060-TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN
65MM EM ROLOS-M- 48,51
01.08.061-TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN
80MM EM ROLO-M- 54,89
01.08.062-TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN
100MM EM ROLO-M- 62,32
01.08.063-TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN
170MM EM ROLO-M- 94,04
01.08.064-TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF P/
PAISAGISMO DN 65MM EM ROLO-M- 41,62
01.08.065-TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF P/
PAISAGISMO DN 110MM EM ROLO-M- 50,61
01.08.099-SERVICOS EM DRENAGEM DO
TERRENO-MV- 333,11
01.50-Demolições- - -
01.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
01.60-Retiradas- - -
01.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
01.70-Recolocações- - -
01.70.099-RECOLOCACOES-MV- 333,11
01.80-Conservação - serviços preliminares- - -
01.80.099-SERVICOS PARCIAIS-MV- 333,11
- - - -
2-INFRA ESTRUTURA- - -
02.01-Escavação- - -
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02.01.001-ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE
ATE 1.80 M-M3- 50,37
02.01.002-ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE
ALEM DE 1.80 M-M3- 56,67
02.01.005-ESCORAMENTO DE TERRA CONTINUO-
M2- 103,82
02.01.006-ESCORAMENTO DE TERRA
DESCONTINUO-M2- 53,34
02.01.010-APILOAMENTO PARA SIMPLES
REGULARIZACAO-M2- 5,03
02.01.012-LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM-M2- 6,04
02.01.015-LASTRO DE CONCRETO - 5 CM-M2- 25,28
02.01.025-REATERRO INTERNO APILOADO-M3-
37,77
02.01.027-REATERRO COM ADICAO DE 2% DE
CIMENTO-M3- 120,54
02.01.099-ESCAVACOES-MV- 333,11
02.02-Fundação profunda- - -
02.02.001-TUBULOES: ESCAVACAO MANUAL -
DIAMETRO DE 70CM-M3- 276,82
02.02.002-TUBULOES: ESCAVACAO MECANICA -
DIAMETRO DE 50CM-M- 24,23
02.02.003-TUBULOES: ESCAVACAO MECANICA -
DIAMETRO DE 60CM-M- 27,98
02.02.017-TUBULÕES : CONCRETO FCK 20 MPA
PARA BASE E FUSTE-M3- 469,71
02.02.021-ACO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA-KG-
7,03
02.02.025-BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO
20CM - INCL ARRANQUES-M- 33,52
02.02.026-BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO
25CM - INCL ARRANQUES-M- 49,71
02.02.027-BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO
30CM - INCL ARRANQUES-M- 72,73
02.02.035-ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 25CM
CAPACIDADE ATE 20 TF-M- 53,79
02.02.036-ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 32CM
CAPACIDADE ATE 30 TF-M- 64,58
02.02.037-ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 38CM
CAPACIDADE ATE 40 TF-M- 82,53
02.02.038-ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 45CM
CAPACIDADE ATE 60 TF-M- 116,65
02.02.045-ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE
DIAM 25CM CAPACIDADE ATE 20 TF-M- 33,57
02.02.046-ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE
DIAM 30CM CAPACIDADE ATE 30 TF-M- 48,96
02.02.047-ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE
DIAM 35CM CAPACIDADE ATE 40 TF-M- 64,45
02.02.051-ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN
225 CM2 P/ATE 15 TF-M- 91,83
02.02.052-ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN
289 CM2 P/ATE 20 TF-M- 107,36
02.02.053-ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN
314 CM2 P/ATE 25 TF-M- 110,18
02.02.054-ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN
415 CM2 P/ATE 30 TF-M- 123,28
02.02.055-ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN
531 CM2 P/ATE 40 TF-M- 172,82
02.02.056-ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN
616 CM2 P/ATE 50 TF-M- 220,84
02.02.057-ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN
855 CM2 P/ATE 70 TF-M- 251,98
02.02.060-ESTACA RAIZ DN 150MM - CAPACIDADE
ATE 25 TF-M- 217,98
02.02.061-ESTACA RAIZ DN 160MM - CAPACIDADE
ATE 30 TF-M- 226,92
02.02.062-ESTACA RAIZ DN 200MM - CAPACIDADE
ATE 50 TF-M- 253,54
02.02.063-ESTACA RAIZ DN 250MM - CAPACIDADE
ATE 70 TF-M- 298,33
02.02.064-ESTACA RAIZ DN 310MM - CAPACIDADE
ATE 100 TF-M- 387,06
02.02.065-ESTACA RAIZ DN 410MM - CAPACIDADE
ATE 140 TF-M- 558,54
02.02.070-ESTACA TIPO HELICE DN 25CM PARA
CARGAS ATE 25 TF-M- 54,02
02.02.071-ESTACA TIPO HELICE DN 30CM PARA
CARGAS ATE 35 TF-M- 65,82
02.02.072-ESTACA TIPO HELICE DN 35CM PARA
CARGAS ATE 50 TF-M- 81,20
02.02.073-ESTACA TIPO HELICE DN 40CM PARA
CARGAS ATE 60 TF-M- 99,48
02.02.074-ESTACA TIPO HELICE DN 50CM PARA
CARGAS ATE 100 TF-M- 136,52
02.02.075-ESTACA TIPO HELICE DN 60CM PARA
CARGAS ATE 150 TF-M- 188,05
02.02.076-ESTACA TIPO HELICE DN 70CM PARA
CARGAS ATE 200 TF-M- 239,13
02.02.077-ESTACA TIPO HELICE DN 80CM PARA
CARGAS ATE 250 TF-M- 293,72
02.02.078-ESTACA TIPO HELICE DN 90CM PARA
CARGAS ATE 300 TF-M- 372,74
02.02.085-TRANSPORTE E ATERRO INTERNO DE
MATERIAL ESCAVADO DE FUNDAÇÃO-ESTACA-
TUBULÃO-M3- 46,59
02.02.091-TAXA DE MOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO - ESTACA ESCAVADA-UN- 1.496,93
02.02.092-TAXA DE MOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO-ESTACA REAÇÃO-UN- 3.016,00
02.02.093-TAXA DE MOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO - ESTACA RAIZ-UN- 14.578,20
02.02.094-TAXA DE MOBILIZACAO DE
EQUIPAMENTO PARA ESTACA TIPO HELICE-UN-
26.316,92
02.02.095-EMENDA COM ANEIS SOLDADOS PARA
ESTACA-UN- 282,04
02.02.097-TAXA DE MOBILIZACAO DE
EQUIPAMENTO - ESCATAS PRE-MOLDADAS-UN-
9.189,68
02.02.098-TAXA DE MOBILIZACAO DE
EQUIPAMENTOS - ESCATAS STRAUSS-UN-
1.655,32
02.02.099-FUNDACOES PROFUNDAS-MV- 333,11
02.03-Forma- - -
02.03.001-FORMA DE MADEIRA MACICA-M2- 51,57
02.03.099-FORMAS-MV- 333,11
02.04-Armadura- - -
02.04.002-ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA-KG-
7,03
02.04.003-ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA-KG-
6,86
02.04.005-TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60

FYK= 600 M PA)-KG- 6,23
02.04.099-ARMADURAS-MV- 333,11
02.05-Concreto- - -
02.05.014-CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=
20 M PA-M3- 351,54
02.05.018-CONCRETO DOSADO E LANCADO
FCK=25MPA-M3- 366,91
02.05.019-CONCRETO DOSADO E LANCADO
FCK=30MPA-M3- 380,74
02.05.024-CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E
LANCADO FCK= 20 M PA-M3- 377,57
02.05.028-CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E
LANCADO FCK=25MPA-M3- 396,70
02.05.029-CONCRETO DOSADO, BOMBEADO E
LANCADO FCK=30MPA-M3- 409,97
02.05.050-CONCRETO GROUT, PREPARADO NO
LOCAL, LANÇADO E ADENSADO-M3- 351,90
02.05.098-FORNECIMENTO E MONTAGEM DE
ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE CONCRETO-M3-
3.562,88
02.05.099-CONCRETOS-MV- 333,11
02.06-Embasamento- - -
02.06.002-ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO
BARRO MACIÇO E = 1/2 TIJOLO-M2- 73,30
02.06.003-ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO
BARRO MACIÇO E = 1 TIJOLO-M2- 129,00
02.06.008-ALVENARIA EMBASAMENTO BLOCO
CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM-M2- 61,46
02.06.009-ALVENARIA EMBASAMENTO BLOCO
CONCRETO ESTRUTURAL 19X19X39CM-M2- 64,21
02.06.099-EMBASAMENTOS-MV- 333,11
02.07-Impermeabilizações- - -
02.07.001-IMPERM RESP ALV EMBAS COM ARGAM
CIM-AREIA 1:3 CONTENDO HIDROFUGO-M2-
38,15
02.07.002-IMPERM RESP ALV EMBAS C/ CIM-AREIA
1-3 HIDROFUGO/TINTA BETUMINOSA-M2- 46,30
02.07.003-IMPERMEABILIZACAO POR
CRISTALIZACAO - SUB SOLOS-M2- 9,45
02.07.099-IMPERMEABILIZACOES-MV- 333,11
02.50-Demolições- - -
02.50.001-DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL)-M3-
138,52
02.50.002-LASTRO DE CONCRETO SIMPLES
(MANUAL)-M3- 163,70
02.50.003-DE ALVENARIA DE FUNDACAO
(MANUAL)-M3- 75,55
02.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
02.60-Retiradas- - -
02.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
02.70-Recolocações- - -
02.70.099-RECOLOCACOES-MV- 333,11
02.80-Conservação - Infra Estrutura- - -
02.80.099-SERVICOS DE INFRA ESTRUTURA-MV-
333,11
- - - -
3-SUPER ESTRUTURA- - -
03.01-Forma- - -
03.01.001-FORMAS DE MADEIRA MACICA-M2-
76,93
03.01.002-FORMAS PLANAS PLASTIFICADA PARA
CONCRETO APARENTE-M2- 92,02
03.01.003-FORMAS CURVAS PLASTIFICADA PARA
CONCRETO APARENTE-M2- 118,98
03.01.005-CIMBRAMENTO DE MADEIRA-M3- 26,81
03.01.011-FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 15
CM-M- 54,17
03.01.012-FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 20
CM-M- 71,37
03.01.013-FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 25
CM-M- 85,41
03.01.014-FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 30
CM-M- 99,85
03.01.015-FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 35
CM-M- 108,89
03.01.016-FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 40
CM-M- 143,49
03.01.017-FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 45
CM-M- 160,31
03.01.018-FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 50
CM-M- 190,54
03.01.019-FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 55
CM-M- 207,32
03.01.020-FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 60
CM-M- 248,25
03.01.099-FORMAS-MV- 333,11
03.02-Armadura- - -
03.02.002-ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA-KG- 7,03
03.02.003-ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA-KG-
6,86
03.02.005-TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60
FYK= 600 M PA)-KG- 6,23
03.02.010-INSERTS EM CANTONEIRAS OU CHAPA
AÇO A-36 P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGAS E PILARES-
KG- 32,10
03.02.020-CONJUNTO DE LUVAS E PINO
ROSCAVEL DN 12,5MM P/SOLIDARIZAÇÃO DE
VIGA FORNEC. E INST.-UN- 44,20
03.02.021-CONJUNTO DE LUVAS E PINO
ROSCAVEL DN 16MM P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGA
FORNEC. E INST.-UN- 52,90
03.02.022-CONJUNTO DE LUVAS E PINO
ROSCAVEL DN 20MM P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGA
FORNEC. E INST.-UN- 73,83
03.02.023-CONJUNTO DE LUVAS E PINO
ROSCAVEL DN 25MM P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGA
FORNEC. E INST.-UN- 117,10
03.02.024-CONJUNTO DE LUVAS E PINO
ROSCAVEL DN 32MM P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGA
FORNEC. E INST.-UN- 190,01
03.02.099-ARMADURAS-MV- 333,11
03.03-Concreto- - -
03.03.003-LAJE PRE-FABRICADA UNID C/VIGOTAS
PROTENDIDAS LP12-100KGF/M2-M2- 104,98
03.03.005-LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL
C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP12-300KGF/M2-M2-
104,03
03.03.006-LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL
C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP16-100KGF/M2-M2-
110,51
03.03.007-LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL
C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP16-300KGF/M2-M2-

114,09
03.03.008-LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/
VIGOTAS PROTENDIDAS LP20-100KGF/M2-M2- 117,87
03.03.009-LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/
VIGOTAS PROTENDIDAS LP20-300KGF/M2-M2- 123,12
03.03.010-LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/
VIGOTAS PROTENDIDAS LP20-500KGF/M2-M2- 123,12
03.03.012-LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/
VIGOTAS PROTENDIDAS LP24-100KGF/M2-M2- 125,01
03.03.014-CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=
20 M PA-M3- 351,54
03.03.015-LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/
VIGOTAS PROTENDIDAS LP24-300KGF/M2-M2- 126,94
03.03.016-CONCRETO DOSADO E LANCADO
FCK=25 MPA-M3- 366,91
03.03.017-LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL
C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP24-500KGF/M2-M2-
129,63
03.03.018-LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA
TRELICADA UNIDIRECIONAL LT12-100KGF/M2-
M2- 85,92
03.03.019-LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA
TRELICADA UNIDIRECIONAL LT16-100KGF/M2-
M2- 105,94
03.03.020-CONCRETO DOSADO E LANCADO
FCK=30MPA-M3- 380,74
03.03.022-LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA
TRELICADA UNIDIRECIONAL LT16-300KGF/M2-
M2- 106,73
03.03.024-CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E
LANCADO FCK= 20 M PA-M3- 377,57
03.03.026-CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E
LANCADO FCK 25 MPA-M3- 396,70
03.03.027-LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA
TRELICADA UNIDIRECIONAL LT20-100KGF/M2-
M2- 122,73
03.03.028-LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA
TRELICADA UNIDIRECIONAL LT20-300KGF/M2-
M2- 124,07
03.03.029-LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA
TRELICADA UNIDIRECIONAL LT20-500KGF/M2-
M2- 124,39
03.03.030-CONCRETO DOSADO, BOMBEADO E
LANCADO FCK=30MPA-M3- 409,97
03.03.031-LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA
TRELICADA UNIDIRECIONAL LT25-300KGF/M2-
M2- 139,42
03.03.032-LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA
TRELICADA UNIDIRECIONAL LT25-500KGF/M2-
M2- 140,53
03.03.033-LAJE PRE-FABRICADA PAINEL
ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H10-
100KGF/M2-M2- 147,12
03.03.034-LAJE PRE-FABRICADA PAINEL
ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H15-
100KGF/M2-M2- 181,90
03.03.036-LAJE PRE-FABRICADA PAINEL
ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H15-
300KGF/M2-M2- 184,14
03.03.037-LAJE PRE-FABRICADA PAINEL
ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H15-
500KGF/M2-M2- 191,89
03.03.038-LAJE PRE-FABRICADA PAINEL
ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H20-
300KGF/M2-M2- 207,54
03.03.039-LAJE PRE-FABRICADA PAINEL
ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H20-
500KGF/M2-M2- 214,52
03.03.048-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA
BIDIR C/ EPS PLT12-100KGF/M2-M2- 130,16
03.03.049-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA
BIDIR C/ EPS PLT16-100KGF/M2-M2- 146,22
03.03.050-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA
BIDIR C/ EPS PLT-16 300KGF/M2-M2- 146,69
03.03.051-PAINEIS/LAJES PISO EM CONCRETO
CELULAR AUTOCLAVADO E=7,50CM-M2- 143,56
03.03.053-PAINEIS/LAJES FORRO EM CONCRETO
CELULAR AUTOCLAVADO E=7,50CM-M2- 130,48
03.03.054-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA
BIDIR C/ EPS PLT20-100KGF/M2-M2- 161,53
03.03.055-TIJOLO FURADO CERAMICO P/
ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LAJE-M3- 230,43
03.03.056-CONCRETO PREPARADO NO LOCAL C/
AGREGADO LEVE P/ENCHIMENTO-M3- 532,97
03.03.058-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA
BIDIR C/ EPS PLT20-300KGF/M2-M2- 162,90
03.03.059-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA
BIDIR C/ EPS PLT20-500KGF/M2-M2- 163,72
03.03.063-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA
BIDIR C/ EPS PLT25-300KGF/M2-M2- 174,51
03.03.064-LAJE STEEL DECK E=0,95MM PARA PISO
E=15CM C/ CAPA CONCRETO FCK=25-M2- 146,67
03.03.065-LAJE STEEL DECK E=0,80MM PARA
FORRO E=15CM C/ CAPA CONCRETO FCK=25-
M2- 136,13
03.03.067-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE
TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT25-500KGF/M2-M2-
175,48
03.03.080-REFORÇO PARA LAJE PRÉ-FABRICADA-
M- 35,64
03.03.082-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE
TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT12-100KGF/M2-M2-
129,41
03.03.083-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE
TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT16-100KGF/M2-M2-
142,92
03.03.084-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE
TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT16-300KGF/M2-M2-
143,38
03.03.085-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE
TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT20-100KGF/M2-M2-
160,61
03.03.086-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE
TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT20-300KGF/M2-M2-
163,05
03.03.087-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE
TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT20-500KGF/M2-M2-
164,02
03.03.088-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE
TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT25-300KGF/M2-M2-
177,55
03.03.089-LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE

TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT25-500KGF/M2-M2-
177,83
03.03.095-FORNEC. E MONTAGEM DE VIGA
PROTENDIDA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO-M3-
3.685,95
03.03.098-FORNECIMENTO E MONTAGEM DE
ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE CONCRETO-M3-
3.562,88
03.03.099-CONCRETOS-MV- 333,11
03.03.101-LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA
TRELICADA UNIDIRECIONAL LT12-300KGF/M2-
M2- 102,27
03.03.110-ESCORAMENTO METÁLICO P/VIGAS
ALTURA ATÉ 3,20M ESPAÇAMENTO MENOR OU
IGUAL 60CM-M- 45,10
03.03.111-ESCORAMENTO METÁLICO P/LAJES
ALTURA ATÉ 3,20M MALHA MENOR OU IGUAL
1,50X1,50-M2- 12,86
03.04-Estrutura metálica- - -
03.04.001-FORNECIMENTO DE EST MET - ACO
ESTRUTURAL ASTM OU ABNT - NAO PATINAVEL-
KG- 13,57
03.04.003-FORNEC DE ESTR METALICA ACO ASTM
A709/A588 (RESIST A CORROSAO)-KG- 13,64
03.04.005-MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA-
KG- 3,05
03.04.030-DESMONTAGEM DE ESTRUTURA
METALICA-KG- 2,75
03.04.099-ESTRUTURAS METALICAS-MV- 333,11
03.05-Estrutura de madeira- -
03.05.010-PILAR DE MADEIRA (PASSAGEM
COBERTA)-UN- 363,47
03.05.011-VIGA DE MADEIRA 6X12 CM (PASSAGEM
COBERTA)-M- 25,78
03.05.012-VIGA DE MADEIRA 6X16 CM (PASSAGEM
COBERTA)-M- 35,48
03.05.099-ESTRUTURAS DE MADEIRA-MV- 333,11
03.50-Demolições- -
03.50.001-DE CONCRETO INCLUINDO
REVESTIMENTOS (MANUAL)-M3- 251,85
03.50.005-DE LAJES MISTAS OU PRE-MOLDADAS
INCLUINDO REVESTIMENTOS (MANUAL)-M2-
18,88
03.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
03.60-Retiradas— -
03.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
03.70-Recolocações— -
03.70.099-RECOLOCACOES-MV- 333,11
03.80-Conservação - Super Estrutura— -
03.80.099-SERVICOS PARCIAIS-MV- 333,11
- - - -
4-ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS
DIVISÓRIOS- - -
04.01-Alvenaria- - -
04.01.001-ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO
MACICO E=1/4 TIJOLO-M2- 43,13
04.01.002-ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO
MACICO E=1/2 TIJOLO-M2- 73,30
04.01.003-ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO
MACICO E=1 TIJOLO-M2- 132,75
04.01.012-ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A
VISTA E=1/4 TIJOLO-M2- 66,00
04.01.013-REVESTIMENTO COM TIJOLO DE
BARRO A VISTA E=1/2 TIJOLO/DISP ALTERNADA-
M2- 101,06
04.01.014-ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A
VISTA E=1/2 TIJOLO-M2- 134,18
04.01.015-ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A
VISTA E=1 TIJOLO-M2- 223,69
04.01.017-ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A
VISTA E=1/2 TIJOLO/DISP ALTERNADO-M2- 96,89
04.01.018-ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A
VISTA E=1/4 TIJOLO-M2- 76,27
04.01.019-ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A
VISTA E=1/2 TIJOLO-M2- 126,56
04.01.020-ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A
VISTA E=1 TIJOLO-M2- 224,19
04.01.030-ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO
E=9CM CLASSE C-M2- 44,83
04.01.031-ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO
E=14CM-M2- 60,70
04.01.032-ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO
E=19CM-M2- 71,12
04.01.042-ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO
PORTANTE E=14CM-M2- 54,20
04.01.043-ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO
PORTANTE E=19CM-M2- 64,35
04.01.045-CONCRETO GROUT, PREPARADO NO
LOCAL, LANÇADO E ADENSADO-M3- 351,90
04.01.046-ARMADURA CA 50 PARA PAREDE AUTO-
PORTANTE-KG- 7,03
04.01.047-ARMADURA CA 60 PARA PAREDE AUTO-
PORTANTE-KG- 6,86
04.01.049-ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO
CONCRETO ESTRUTURAL DE 19X19X19CM-M2- 93,16
04.01.050-ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO
CONCRETO ESTRUTURAL DE 14X19X39CM-M2- 61,46
04.01.051-ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO
CONCRETO ESTRUTURAL DE 19X19X39CM-M2- 67,98
04.01.057-VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO
CANALETA - 11,5X19X39CM-M- 19,11
04.01.058-VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO
CANALETA - 14 CM-M- 24,94
04.01.059-VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO
CANALETA - 19 CM-M- 27,84
04.01.060-ALVENARIA DE CONCR CELULAR - CHAPAS
ARMADAS SIMPLES ESPESS 7,5 CM-M2- 97,44
04.01.061-ALVENARIA DE CONCR CELULAR - CHAPAS
ARMADAS SIMPLES ESPESS 10 CM-M2- 161,31
04.01.063-ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR -
BLOCOS E=7CM-M2- 71,43
04.01.064-ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR -
BLOCOS E=11CM-M2- 84,65
04.01.065-ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR
BLOCOS E=14CM-M2- 113,13
04.01.070-ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO
FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 10 CM-M2- 47,94
04.01.071-ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO
FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 12.5 CM-M2- 55,38
04.01.072-ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO
FURADO (BAIANO) ESP.NOM 15 CM-M2- 44,25
04.01.073-ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO
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FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 20 CM-M2- 60,47
04.01.099-ALVENARIAS-MV- 333,11
04.02-Elementos vazados— -
04.02.012-ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO
QUADRICULADO REF NEO-REX 18 / REF ÚNICA
4D-M2- 118,32
04.02.013-ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO
TIPO VENEZIANA REF UNICA 11A-M2- 226,22
04.02.018-ELEMENTO VAZADO DE BLOCO DE
CONCRETO 19X19X39CM CLASSE C-M2- 62,19
04.02.020-ELEMENTO VAZADO DE BLOCOS
CERAMICOS DE VEDACAO-M2- 91,42
04.02.029-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 4A /
REF UNICA 2C-M2- 124,85
04.02.030-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 16 /
REF UNICA 1 I-M2- 151,43
04.02.032-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX
16DS/16DC-M2- 230,23
04.02.033-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 17A-
M2- 132,66
04.02.035-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 19B/
19C / REF UNICA 5/5B-M2- 104,30
04.02.036-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 22B
/ REF UNICA 4B-M2- 162,90
04.02.037-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 22C
/ REF UNICA 4A-M2- 113,01
04.02.039-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 23A
/ REF UNICA 3A-M2- 102,98
04.02.044-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 41 /
REF UNICA 4-M2- 123,05
04.02.047-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 59 /
REF UNICA 11-M2- 167,39
04.02.058-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 90-
M2- 103,07
04.02.060-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 95 /
REF UNICA 23A-M2- 143,47
04.02.061-ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 97 /
REF UNICA 1H-M2- 215,86
04.02.062-ELEMENTO VAZADO CERAMICO
18X18X7CM-M2- 240,29
04.02.099-ELEMENTOS VAZADOS-MV- 333,11
04.03-Placas divisórias- - -
04.03.001-DV-01 DIVISORIA DE GRANILITE -
LATERAL ABERTA-M- 345,92
04.03.002-DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE -
LATERAL FECHADA-M- 345,92
04.03.003-DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE -
FRONTAL-M- 1.035,61
04.03.004-DV-04 DIVISORIA DE GRANILITE -
ANTEPARO-M- 373,90
04.03.005-DV-06 DIVISORIA DE GRANILITE
SANITARIO INFANTIL H=1,20M-M- 242,01
04.03.006-DV-07 DIVISORIA DE GRANILITE
SANITARIO INFANTIL H=1,90M-M- 356,56
04.03.020-PLACAS DE CONCRETO - ESPESSURA
5 CM-M2- 204,10
04.03.022-DIVISORIA CHAPA FIBRA MAD PRENS
BP/PAINEL/VIDRO/VENTIL PERM E=35MM-M2-
130,35
04.03.023-DIVISORIA CHAPA FIBRA MAD PRENS
BP/PAINEL CEGO 1,20X2,11M E=35MM-M2- 89,11
04.03.025-DIVISORIA CHAPA FIBRA MAD PRENS
BP/PAINEL VENT PERM 1,20X2,11M E=35MM-M2-
94,08
04.03.026-DV-05 DIVISORIA PARA SALA DE
INFORMÁTICA-M2- 80,11
04.03.030-DIVISORIAS DE GESSO ACARTONADO-
M2- 87,92
04.03.099-PLACAS DIVISORIAS-MV- 333,11
04.50-Demolições- - -
04.50.001-DE ALVENARIAS EM GERAL E
ELEMENTOS VAZADOS,INCL REVESTIMENTOS-
M3- 58,49
04.50.010-DIVISORIAS DE MADEIRA INCLUINDO
ENTARUGAMENTO-M2- 3,77
04.50.011-DE DIVISORIAS EM PLACAS PARA
SANITARIOS-M2- 3,77
04.50.012-DE PLACAS DE FIBRO CIMENTO-M2-
4,65
04.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
04.60-Retiradas- - -
04.60.010-DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE
MADEIRA, INCLUSIVE ENTARUGAMENTO-M2- 9,30
04.60.011-DE DIVISORIAS EM CHAPA DE
MADEIRA,EXCLUSIVE ENTARUGAMENTO-M2- 3,10
04.60.012-DE PAINEIS DIVISORIAS COM
MONTANTES METALICAS-M2- 4,34
04.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
04.70-Recolocação - alvenaria e outros elementos
divisórios- - -
04.70.010-DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE
MADEIRA INCLUSIVE ENTARUGAMENTO-M2- 35,53
04.70.011-DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE
MADEIRA EXCLUSIVE ENTARUGAMENTO-M2-
11,46
04.70.012-DE PAINEIS DIVISORIOS COM
MONTANTES METALICAS-M2- 28,37
04.70.099-RECOLOCACOES DE ALVENARIA E
OUTROS ELEMENTOS DIVISORIOS-MV- 333,11
04.80-Conservação - alvenaria e outros elementos
divisórios- - -
04.80.011-DIVISORIA CHAPA COMPENSADO
E=4MM G1-C8 AMBAS FACES INCL ENTARUG-M2-
71,94
04.80.015-DIVISORIAS DE CHAPAS DURATEX OU
SIMILAR,INCL ENTARUGAMENTO-M2- 95,10
04.80.016-CHAPA DURATEX OU SIMILAR-M2- 34,27
04.80.017-DIVISORIAS DE CHAPAS DIVILUX OU
SIMILAR-M2- 106,34
04.80.099-SERVICOS DE ALVENARIA E OUTROS
ELEMENTOS DIVISORIOS-MV- 333,11
- - - -
5-ELEMENTOS DE MADEIRA / COMPONENTES
ESPECIAIL- - -
05.01-Portas/batentes/ferragens- - -
05.01.001-PM-67 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=82CM-UN- 859,39
05.01.002-PM-68 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=92CM-UN- 892,54
05.01.004-PM-04 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=82CM-UN-
526,28

05.01.005-PM-05 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=92CM-UN-
535,86
05.01.006-PM-69 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=124CM-UN- 1.307,70
05.01.007-PM-08 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=124CM-
UN- 768,52
05.01.009-PM-19 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=62CM-UN- 691,45
05.01.010-PM-20 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=82CM-UN- 698,99
05.01.011-PM-21 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=92CM-UN- 727,13
05.01.012-PM-22 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=124CM-UN-
1.139,67
05.01.013-PM-23 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=72CM-UN- 698,99
05.01.014-PM-24 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=72CM-UN-
526,28
05.01.024-PM-34 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=72CM-UN-
914,13
05.01.025-PM-35 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=82CM-UN-
927,68
05.01.026-PM-36 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=92CM-UN-
969,35
05.01.027-PM-37 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=124CM-UN-
1.395,79
05.01.028-PORTAS PARA DIVISORIAS CHAPA
FIBRA MAD PRENS BP COM FERRAGENS-UN-
190,65
05.01.029-PM-74 PORTA DE SARRAFEADO MACIÇO
P/BOXES L=62CM-COMPLETA-UN- 336,12
05.01.036-PM-38 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=72CM-UN-
759,02
05.01.037-PM-39 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=82CM-UN-
767,55
05.01.044-PM-40 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=92CM-UN-
804,23
05.01.045-PM-41 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=124CM-UN-
1.242,36
05.01.046-PM-70 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=72CM-UN-
681,67
05.01.047-PM-71 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=82CM-UN-
686,69
05.01.048-PM-72 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=92CM-UN-
701,27
05.01.049-PM-73 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=124CM-UN-
922,22
05.01.050-PM-81 PORTA DE SARRAFEADO MACIÇO
P/BOXE ACESSIVEL-COMPLETA-UN- 612,71
05.01.051-PM-75 PORTA SARRAFEADO MACICO
SANIT. ACESSIVEL BAT. MET.-UN- 877,91
05.01.062-PM-76 PORTA SARRAFEADO MACICO
SANIT. ACESSIVEL BAT. MAD.-UN- 765,92
05.01.067-PM-79 PORTA PARA HALL DO ELEVADOR
BAT. MET.-UN- 973,44
05.01.068-PM-80 PORTA PARA HALL DO ELEVADOR
BAT. MAD.-UN- 875,78
05.01.069-PM-82 PORTA DE CORRER ACESSIVEL
SARRAF.MACIÇA P/PINTURA(L=111CM)-UN-
1.393,61
05.01.070-PM-83 PORTA DE CORRER ACESSIVEL
SARRAFEADA MACIÇA G1-C1 P/PINTURA
L=101CM-UN- 1.316,15
05.01.090-PM-58 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=72CM-
UN- 699,09
05.01.091-PM-59 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=82CM-
UN- 706,58
05.01.092-PM-60 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=92CM-
UN- 723,65
05.01.093-PM-61 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET.
L=124CM-UN- 952,08
05.01.094-PM-62 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=72CM-
UN- 543,97
05.01.095-PM-63 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=82CM-
UN- 546,46
05.01.096-PM-64 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=92CM-
UN- 558,54
05.01.097-PM-65 PORTA DE MADEIRA
SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD.
L=124CM-UN- 798,66
05.01.098-PM-66 PORTA DE MADEIRA MACHO/
FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=72CM-UN- 878,77
05.01.099-ELEMENTOS DE MADEIRA COM
ACESSORIO-MV- 333,11
05.02-Janelas- - -
05.02.099-ELEMENTOS DE MADEIRA COM
ACESSORIO-MV- 333,11
05.03-Ferragens- - -
05.03.099-FERRAGENS-MV- 333,11
05.04-Quadro negro / quadros de aviso- - -
05.04.007-FP-01 FAIXA DE PROTEÇÃO EM MDF-
M- 59,54
05.04.008-FP-02 FAIXA DE EXPOSIÇÃO EM MDF-
M- 69,69
05.04.099-QUADRO NEGRO / QUADROS DE AVISO-
MV- 333,11
05.05-Outros componentes padronizados- - -
05.05.034-BS-05 BANCADA PARA COZINHA -
GRANITO-M- 370,24

05.05.037-BS-08 BANCADA PARA FRALDÁRIO-M-
651,21
05.05.049-BE-04 BANCADA LAVATORIO/
EDUCAÇAO INFANTIL-UN- 1.145,11
05.05.050-BE-05 BANCADA EDUCAÇÃO INFANTIL-
M- 432,29
05.05.051-BE-06 BANCADA LABORATORIO
QUIMICA/BIOLOGIA (540CM)-UN- 8.131,47
05.05.052-BE-07 BANCADA LABORATORIO
QUIMICA/BIOLOGIA (900CM)-UN- 12.501,04
05.05.053-BE-08 BANCADA ALUNOS / QUIMICA E
BIOLOGIA (150CM)-UN- 1.238,80
05.05.054-BE-09 BANCADA ALUNOS / QUIMICA E
BIOLOGIA (195CM)-UN- 1.452,51
05.05.055-BE-10 BANCADA ALUNOS / MATEMATICA
E FISICA (280CM)-UN- 2.229,45
05.05.057-BE-11 BANCADA ALUNOS / QUIMICA E
BIOLOGIA (120CM)-UN- 1.041,13
05.05.058-BE-12 BANCADA ALUNOS / QUIMICA E
BIOLOGIA (165CM)-UN- 1.256,88
05.05.059-BE-13 BANCADA ALUNOS / MATEMATICA
E FISICA (225CM)-UN- 1.864,10
05.05.060-BE-14 BANCADA APOIO PARA CAPELA-
UN- 586,33
05.05.061-BE-15 BANCADA LABORATORIO COM
PRATELEIRA-M- 1.172,34
05.05.062-BE-16 BANCADA LABORATORIO 2
CUBAS 50X40X25CM (L=180CM)-UN- 3.100,74
05.05.063-BE-17 BANCADA LABORATORIO 1 CUBA
50X40X25CM (L=120CM)-UN- 1.778,83
05.05.064-PR-08 PRATELEIRA DE GRANITO-M-
142,24
05.05.067-PR-03 PRATELEIRA DE GRANILITE -
L=30CM-M- 483,96
05.05.068-BE-18 BANCADA LABORATORIO 1 CUBA
60X50X30CM (L=180CM)-UN- 2.634,19
05.05.069-BE-19 BANCADA LABORATORIO
SIMPLES-M- 552,45
05.05.075-PR-09 PRATELEIRA EM GRANILITE -
L=55CM-M- 585,46
05.05.078-GS-03 GUICHE DE SECRETARIA/JANELA
DE 2 FOLHAS-UN- 2.148,10
05.05.079-PR-10 PRATELEIRA EM GRANILITE
L=70CM-M- 711,38
05.05.080-ET-05 ESTRADO DE POLIPROPILENO-M-
40,92
05.05.083-BA-07 BALCAO DE DISTRIBUICAO
1,50X0,50M(GRANITO)-UN- 1.668,40
05.05.085-BA-12 BALCÃO DE ATENDIMENTO DE
GRANITO (210X60CM)-UN- 4.511,37
05.05.086-BA-13 BALCAO ATENDIMENTO -
GRANITO-UN- 4.658,10
05.05.087-GS-04 GUICHE DE SECRETARIA/JANELA
DE CORRER-UN- 2.101,94
05.05.088-BA-09 BALCAO DE ADENDIMENTO
2,10X0,50M (GRANITO)-UN- 2.350,29
05.05.089-BA-10 BALCÃO DE DISTRIB.DE GRANITO
(L=350CM)-UN- 6.035,72
05.05.090-BA-11 BALCÃO DE DEVOLUÇÃO DE
GRANITO (L=70CM)-UN- 921,32
05.05.091-CC-01 CUBA INOX (60X50X30 CM) INCL
VALV. AMERICANA - GRANITO-UN- 2.719,14
05.05.093-CC-O3 CUBA INOX 50X40X25CM -
TORNEIRA PAREDE-UN- 1.969,36
05.05.094-CC-04 CUBA DUPLA INOX (102X40X25
CM) INCL VALV. AMERICANA - GRANITO-UN-
3.813,18
05.05.095-CC-05 CUBA INOX (50X40X25CM)
TORNEIRA DE MESA-UN- 2.418,19
05.05.096-CC-06 CUBA INOX 460X300X170MM -
MISTURADOR DE PAREDE-UN- 1.329,08
05.05.099-COMPONENTES-MV- 333,11
05.06-Outros componentes- - -
05.06.010-BI-02 BRISE EM ALETAS DE CHAPA
METALICA L=0,40M-M- 188,09
05.06.051-CHAPA DE POLICARBONATO (LEXAN/
POLYHARD) ESP=3MM-M2- 710,71
05.06.052-CHAPA DE POLICARBONATO COMPACTA
E=4MM-M2- 271,61
05.06.053-CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR
E=6MM-M2- 134,86
05.06.061-RP-02 REFORCO DE FECHADURAS
PARA PORTAS (RP-02)-UN- 42,71
05.06.099-COMPONENTES-MV- 333,11
05.50-Demolições- - -
05.50.015-DE QUADRO NEGRO TIPO
GREEMBOARD INCLUINDO ENTARUGAMENTO-
M2- 3,77
05.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
05.60-Retiradas- - -
05.60.001-DE FOLHAS DE PORTAS OU JANELAS-
UN- 7,74
05.60.005-DE BATENTES DE ESQUADRIAS DE
MADEIRA-UN- 34,05
05.60.010-DE GUARNICAO OU MOLDURAS-M- 1,08
05.60.017-DE PORTA GIZ, INCLUSIVE SUPORTES-
M- 6,19
05.60.050-DE FECHADURAS DE EMBUTIR-UN-
7,74
05.60.055-DE CREMONA FECHO DE ALAVANCA DE
EMBUTIR,TARJETAS E FECHAD SOBREPOR-UN-
3,10
05.60.060-DE DOBRADICAS-UN- 3,10
05.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
05.70-Recolocação - elementos de madeira/
componentes especiais- - -
05.70.001-DE FOLHAS DE PORTA OU JANELA-UN-
63,06
05.70.005-DE BATENTES DE ESQUADRIAS DE
MADEIRA-UN- 38,02
05.70.010-DE GUARNICAO OU MOLDURAS-M- 1,43
05.70.013-DE PORTA-GIZ, INCLUINDO SUPORTES-
M- 15,23
05.70.015-DE FECHADURAS DE EMBUTIR-UN-
45,56
05.70.016-DE CREMONA,FECHOS DE ALAVANCA
EMBUTIR,TARJETAS E FECHADURAS
SOBREPOR-UN- 36,97
05.70.017-DE DOBRADICAS-UN- 4,87
05.70.099-RECOLOCACAO DE ELEM DE MADEIRA/
COMPONENTES-MV- 333,11
05.80-Conservação - elementos de madeira/

componentes especiais (parte 01)- - -
05.80.001-PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/
PINTURA-M2- 88,66
05.80.002-PORTA MADEIRA COMPENS LISA COM
VISOR-M2- 258,95
05.80.003-PORTA MADEIRA ALMOFADADA-M2-
197,63
05.80.004-PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA-M2-
213,61
05.80.005-PORTA TIPO VENEZIANA-M2- 313,08
05.80.006-FOLHA DE PORTA LISA DE 22 MM PARA
ARMARIOS-M2- 298,46
05.80.011-JANELA MADEIRA GUILHOTINA: FOLHA-
M2- 182,68
05.80.015-BANDEIRA P/ PORTA MADEIRA
COMPENS LISA P/ PINTURA-M2- 78,40
05.80.020-BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS
DE 1 FL SEM BANDEIRA-CJ- 131,22
05.80.021-BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS
DE 1 FOLHA COM BANDEIRA-CJ- 131,63
05.80.022-BATENTE DE MADEIRA PARA PORTA DE
2 FLS SEM BANDEIRA-CJ- 185,00
05.80.023-BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS
DE 2 FLS COM BANDEIRA-CJ- 185,52
05.80.025-BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS
DE BOX SANITARIO-CJ- 51,84
05.80.026-BATENTE DE MADEIRA PARA ARMARIO-
M- 24,04
05.80.028-BATENTE DE MADEIRA PARA JANELAS-
M- 27,41
05.80.030-BATENTE METALICO - PERFIL CHAPA
14 (1,9MM) ZINCADA-M- 58,57
05.80.033-BATENTE METALICO EM PERFIL CHAPA
16 ZINC DOBRADA 57X30X42 MM-M- 50,01
05.80.034-BATENTE METALICO EM PERFIL DE
CHAPA ZINCADA-M- 58,57
05.80.035-GUARNICAO DE 5 CM PARA PORTA DE
1 FOLHA-CJ- 15,56
05.80.036-GUARNICAO DE 5 CM PARA PORTA DE
2 FOLHAS-CJ- 23,30
05.80.037-GUARNICAO MADEIRA DE 5,0CM-M- 5,71
05.80.038-GUARNICAO MADEIRA DE 7,0CM-M- 6,80
05.80.039-GUARNICAO MADEIRA DE 10,0CM-M- 7,97
05.80.040-GUARNICAO MADEIRA DE 15,0CM-M- 11,46
05.80.041-PORTA GIZ, INCLUSIVE SUPORTES-M-
99,24
05.80.042-LOUSA QUADRICULADA L=4.61M MOD.
LG-01-UN- 1.033,58
05.80.043-CHAPA GREENBOARD DE 1,3 MM DE
ESPESSURA-M2- 79,02
05.80.044-LOUSA QUADRICULADA L=2.55M MOD.
LG-02-UN- 538,24
05.80.045-LOUSA EM ARGAMASSA L=4.61M MOD.
LG-03-UN- 898,86
05.80.047-QUADRO NEGRO EM MASSA -
COMPLETO-M2- 161,21
05.80.070-FECHADURA COMPLETA, CILINDRICA
DE EMBUTIR-JG- 163,08
05.80.071-FECHADURA COMPLETA, TIPO GORGE
DE EMBUTIR-JG- 100,47
05.80.072-FECHADURA COMPL TIPO TARGETA DE
SOBREPOR C/VISOR “LIVRE-OCUPADO”-JG- 83,80
05.80.073-FECHADURA DE SOBREPOR
CILINDRICA PARA PORTOES-UN- 114,76
05.80.080-DOBRADICA DE 3 1/2" X 3" CROMADO,
COM EIXO E BOLA DE LATAO-UN- 15,45
05.80.081-DOBRADICA DE 3 1/2" X 3" EM ACO
LAMINADO-UN- 11,03
05.80.082-DOBRADICA FERRO CROMADO COM
PINO E BOLAS DE FERRO 3" X 2 1/2"-UN- 14,50
05.80.083-DOBRADICA DE 3" X 2 1/2" EM ACO
LAMINADO-UN- 14,50
05.80.085-FECHADURA TETRA COMPLETA
ESPELHO REDONDO CROMADO-UN- 98,52
05.80.086-CREMONA COMPLETO-JG- 171,20
05.80.087-VARETA PARA CREMONA-M- 23,72
05.80.090-BORBOLETA PARA JANELAS-PR- 13,19
05.80.091-FECHO TIPO UNHO DE EMBUTIR DE 10
CM-UN- 15,10
05.80.092-FECHO TIPO UNHO DE EMBUTIR DE 22
CM-UN- 64,87
05.80.093-FECHO TIPO UNHO DE EMBUTIR DE 40
CM-UN- 132,98
05.80.094-DOBRADICA FERRO CROM C/ PINO
BOLAS ANEIS FERRO 3 1/2"X3"-UN- 13,14
05.80.095-FECHADURA CILINDRICA COMPLETO
(FECHAD ROSETA MACAN)-UN- 163,08
05.80.099-SERVICOS DE ELEMENTOS DE
MADEIRA/COMPONENTES-MV- 333,11
05.81-Conservação - elementos de madeira/
componentes especiais (parte 02)- - -
05.81.001-PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/
VERNIZ 72X210CM-UN- 175,45
05.81.002-PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/
VERNIZ 82X210CM-UN- 175,65
05.81.003-PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/
VERNIZ 92X210CM-UN- 189,61
05.81.005-PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/
PINTURA 72X210CM-UN- 151,59
05.81.006-PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/
PINTURA 82X210CM-UN- 151,59
05.81.007-PORTA COMPENS LISA MADEIRA P/
PINTURA 92X210CM-UN- 161,17
05.81.025-PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA
72X210CM-UN- 359,87
05.81.026-PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA
82X210CM-UN- 359,87
05.81.027-PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA
92X210CM-UN- 388,01
05.81.032-PORTA DE ARMARIO SOB PIA TIPO
VENEZIANA - DE ABRIR-M2- 636,82
05.81.033-PORTA DE ARMARIO SOB PIA TIPO
VENEZIANA - DE CORRER-M2- 584,59
05.81.034-PORTA DE ARMARIO SOB PIA REVEST
LAMINADO FENOL-MELAMINICO - DE ABRIR-M2-
429,50
05.81.035-PORTA DE ARMARIO SOB PIA REVEST
LAMINADO FENOL-MELAMINICO - DE CORRER-
M2- 377,28
05.81.047-FECHADURAS E FECHOS PARA PORTAS
INT WC - TARGETA LATAO LIVRE-OCUPADO-CJ-
72,62
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05.81.048-ESPELHOS RET 200 X 50 MM PESO
MINIMO 170 G-PR- 68,08
05.81.053-FECHOS DE EMBUTIR DE ALAVANCA DE
22 CM-UN- 67,73
05.81.055-JANELA VENEZIANA MOD. JM-01-UN-
561,08
05.81.056-CHAPA LAMINADO MELAMINICO ACAB
TEXTURIZADO E=1MM-M2- 58,73
05.81.057-JANELAS DE MADEIRA TIPO
GUILHOTINA - COM VENEZIANAS-M2- 458,85
05.81.060-FERRAGEM PORTAS EXTERNAS 1
FOLHA - COM DOBRAD DE FERRO POLIDO-CJ-
274,04
05.81.065-FERRAGEM PORTINHOLAS ARMARIO
SOB PIA - COM 2 FOLHAS DE CORRER-CJ- 80,53
05.81.070-CADEADO DE LATAO COM CILINDRO -
TRAVA DUPLA DE 25 MM-UN- 11,34
05.81.071-CADEADO DE LATAO COM CILINDRO -
TRAVA DUPLA DE 35 MM-UN- 16,91
05.81.072-CADEADO DE LATAO COM CILINDRO -
TRAVA DUPLA DE 45 MM-UN- 21,98
05.81.073-CADEADO DE LATAO COM CILINDRO -
TRAVA DUPLA DE 50 MM-UN- 25,59
05.81.076-CADEADO DE LATAO C/ CILINDRO-TRAVA
DUPLA DE 30MM - PESO MIN 110G-UN- 12,83
05.81.080-PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO
- DE 60MM - PESO MIN 25G-UN- 6,17
05.81.081-PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO
- DE 90MM - PESO MIN 115G-UN- 9,12
05.81.082-PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO
- DE 110MM - PESO MIN 135G-UN- 9,92
05.81.099-RECOLOCACOES DE ELEM DE
MADEIRA/COMPONENTES-MV- 333,11
05.82-Conservação - elementos de madeira/
componentes especiais (parte 03)- - -
05.82.008-BANCADA LIVRE COZINHA - GRANITO
(PARTE CIVIL EXCETO PORTAS) MOD. BS-03-M-
968,31
05.82.010-TAMPO DE PIA EM GRANITO E=2CM-M-
226,30
05.82.099-SERVICOS DE ELEMENTOS DE
MADEIRA/COMPONENTES-MV- 333,11
- - - -
6-ELEMENTOS METÁLICOS / COMPONENTES
ESPECIAIS- - -
06.01-Esquadrias metálicas- - -
06.01.001-EF-01 ESQUADRIA DE FERRO 90X60CM-
UN- 300,72
06.01.002-EF-02 ESQUADRIA DE FERRO
90X120CM-UN- 551,27
06.01.003-EF-03 ESQUADRIA DE FERRO
90X150CM-UN- 669,30
06.01.004-EF-04 ESQUADRIA DE FERRO
180X60CM-UN- 535,04
06.01.005-EF-05 ESQUADRIA DE FERRO
180X120CM-UN- 1.073,74
06.01.006-EF-06 ESQUADRIA DE FERRO
180X150CM-UN- 1.326,72
06.01.013-EF-13 ESQUADRIA DE FERRO 90X90CM-
UN- 381,84
06.01.014-EF-14 ESQUADRIA DE FERRO
180X90CM-UN- 812,22
06.01.015-EF-15 ESQUADRIA DE FERRO /
VENTILACAO CRUZADA H=30 A 45CM-M2- 436,14
06.01.016-EF-16 ESQUADRIA DE FERRO FIXA
L=90CM-UN- 1.248,82
06.01.017-EF-17 ESQUADRIA DE FERRO FIXA
L=180CM-UN- 2.211,04
06.01.019-EF-18 ESQUADRIA DE FERRO /
VENTILACAO PERMANENTE L=90X60CM-UN-
274,90
06.01.020-EF-19 ESQUADRIA DE FERRO
VENTILACAO PERMANENTE L=180X60CM-UN-
458,72
06.01.022-EF-20 ESQUADRIA DE FERRO
180X180CM-UN- 1.347,80
06.01.023-EF-21 ESQUADRIA DE FERRO
180X210CM-UN- 1.553,22
06.01.024-EF-22 ESQUADRIA DE FERRO COM
BASCULANTE L=90CM-UN- 1.448,74
06.01.025-CAIXILHOS DE FERRO -BASCULANTES-
M2- 492,42
06.01.026-CAIXILHOS DE FERRO -FIXOS-M2-
448,53
06.01.027-CAIXILHOS DE FERRO -FIXO COM
VENTILACAO PERMANENTE-M2- 424,21
06.01.028-EF-23 ESQUADRIA DE FERRO COM
BASCULANTE L=180CM-UN- 2.714,67
06.01.037-EF-24 ADAPTADO ESQUADRIA DE
FERRO 1,00X1,00-M2- 932,66
06.01.040-EF-24 ESQ FERRO VENEZIANA DA CAIXA
DO ELEVADOR (0.80X0.40M)-UN- 303,56
06.01.041-EF-25 ESQ DE FERRO VENTILACAO
CRUZADA (H=60 A 80CM)-M2- 352,00
06.01.042-EF-26 ESQ DE FERRO VENTILACAO
CRUZADA (180X65CM)-UN- 507,41
06.01.043-EF-27 ESQ DE FERRO VENTILACAO
CRUZADA (180X75CM)-UN- 566,21
06.01.049-EV-01 ESQUADRIA VENEZIANA DE ACO
(1,20X2,00 M)-UN- 785,74
06.01.062-EA-13 JANELA DE ALUMINIO - 1,80 X
1,50 M-UN- 1.617,33
06.01.063-EA-14 JANELA DE ALUMINIO - 1,80 X
1,20 M-UN- 1.266,29
06.01.064-EA-15 JANELA DE ALUMINIO - 1,80 X
0,60 M-UN- 684,86
06.01.065-EA-16 JANELA DE ALUMINIO
(0,90X0,90M)-UN- 490,62
06.01.066-EA - 17 JANELA DE ALUMINIO (1,80 X0,90
M)-UN- 874,69
06.01.067-EA-18 JANELA DE ALUMINIO
(VENTILACAO CRUZADA) L= 180 CM-M2- 577,41
06.01.072-CAIXILHOS DE ALUMINIO -
BASCULANTES-M2- 620,24
06.01.075-CAIXILHOS DE ALUMINIO -FIXO-M2-
568,24
06.01.080-VENEZIANA INDUSTRIAL -ALETAS PVC
MONTANTES ACO GALVANIZADO REF 100-M2-
144,37
06.01.081-VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA
DE VIDRO MONTANTES ACO GALV REF 100-M2-
144,37

06.01.082-VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC
MONTANTES ACO PRE-PINTADO REF 100-M2-
155,97
06.01.083-VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA
VIDRO MONTANTES ACO PRE-PINT REF 100-M2-
167,57
06.01.084-VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC
MONTANTE ALUMINIO ANODIZADO REF 100-M2-
179,17
06.01.085-VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA
VIDRO MONTANTES ALUM ANODIZ REF 100-M2-
190,77
06.01.086-VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC/
MONTANTES ACO GALVANIZADO/REF.50-M2-
190,77
06.01.087-VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC/
MONTANTES ALUM. ANODIZADO/REF.50-M2-
179,17
06.01.099-SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/
COMPONENTES-MV- 333,11
06.02-Portas- - -
06.02.001-PC-01 PORTA CORTA-FOGO P90 L=90CM
COMPLETA-UN- 1.312,30
06.02.010-PF-11 PORTA/JANELA DE FERRO
180X260CM-UN- 3.261,39
06.02.013-PF-20 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA
L=180CM-UN- 3.347,66
06.02.015-PF-15 PORTA EM CHAPA DE FERRO (L=82
CM)-UN- 1.136,51
06.02.016-PF-16 PORTA EM CHAPA DE FERRO (L=92
CM)-UN- 1.251,59
06.02.017-PF-17 PORTA EM CHAPA DE FERRO
L=102CM-UN- 1.359,32
06.02.019-PF-19 PORTA DE FERRO P/
RESERVATORIO - GALVANIZADA-UN- 1.702,89
06.02.020-PORTA DE FERRO (TIPO PF-11)-M2-
719,39
06.02.024-PORTA EM CHAPA DE FERRO
GALVANIZADO (TIPO PF-24)-M2- 1.230,38
06.02.025-PAINEL FIXO EM CH.PERFURADA
(E=1,5MM D=1/2" AA 45%)-M2- 393,38
06.02.026-PF-23 PORTA DE FERRO C/ BANDEIRA
EM CHAPA PERFURADA L=140CM-UN- 2.038,73
06.02.028-PF-21 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA
EM CHAPA PERFURADA L=102CM-UN- 1.516,54
06.02.029-PF-22 PORTA DE FERRO C/ BANDEIRA
EM CHAPA PERFURADA L=82CM-UN- 1.207,17
06.02.043-PF-24 PORTA EM CHAPA DE FERRO
GALVANIZADO L=82CM-UN- 2.012,10
06.02.044-PF-25 PORTA EM CHAPA DE FERRO
GALVANIZADO L=140CM-UN- 3.375,29
06.02.045-PF-26 PORTA DE FERRO C/BANDEIRA
PARA HALL ELEVADOR L=90CM-UN- 2.093,71
06.02.046-PF-27 PORTA DE FERRO 90X215CM-UN-
1.378,29
06.02.047-PF-28 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA
90X260CM-UN- 1.645,51
06.02.048-PF-29 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA
EM CHAPA PERFURADA 90X260CM-UN- 1.747,90
06.02.049-PF-30 PORTA EM CHAPA DE AÇO C/
VENT.PERM (L=140CM)-UN- 2.008,08
06.02.050-PF-31 PORTA EM CH.DE AÇO COM
VENT.PERM.(L=82CM)-UN- 1.016,95
06.02.052-PORTA DE ENROLAR EM GRADES
RETANGULARES-M2- 302,77
06.02.053-PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO
82X210CM C/VENTILAÇÃO-UN- 1.952,80
06.02.054-PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO
180X215CM-UN- 2.863,96
06.02.060-PT-38 PORTAO EM GRADIL
ELETROFUNDIDO (345X230CM)-UN- 4.813,80
06.02.061-PT-39 PORTAO EM GRADIL
ELETROFUNDIDO (165X230CM)-UN- 2.667,56
06.02.062-PT-40 BANDEIRA EM GRADIL
ELETROFUNDIDO-M2- 601,16
06.02.063-PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO-
M2- 604,73
06.02.064-PT-43 PORTAO DE CORRER EM GRADIL
ELETROF (360X230CM)-UN- 4.679,22
06.02.065-PT-44 PORTAO DE CORRER EM GRADIL
ELETROF (720X230CM)-UN- 11.460,57
06.02.066-PT-45 PORTAO DE CORRER EM GRADIL
ELETROF (372X230CM)-UN- 6.036,05
06.02.067-PT-46 PORTAO DE CORRER EM GRADIL
ELETROF (732X230CM)-UN- 11.645,83
06.02.073-PT-47 PORTÃO BASCULANTE-GRADIL
ELETROFUND 705X230CM (USO INT)-UN- 7.122,45
06.02.074-PT-48 PORTÃO BASCULANTE-GRADIL
ELETROFUND 525X230CM (USO INT)-UN- 4.905,12
06.02.075-PT-49 PORTÃO BASCULANTE-GRADIL
ELETROFUND 345X230CM (USO INT)-UN- 3.324,21
06.02.088-PORTÃO DE CORRER EM GRADIL
ELETROFUNDIDO-M2- 566,10
06.02.089-PORTÃO BASCULANTE EM GRADIL
ELETROFUNDIDO-M2- 439,43
06.02.092-ME-02 MONTANTE ESTRUTURAL
VERTICAL P/ ESQUADRIAS EM VAO DE 7,20M-M-
84,55
06.02.093-ME-03 MONTANTE ESTRUTURAL
HORIZONTAL P/ ESQUADRIAS-M- 84,55
06.02.099-SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/
COMPONENTES-MV- 333,11
06.03-Outros elementos metálicos- - -
06.03.001-TI-01 TAMPA DE INSPECAO - ACO-UN-
385,11
06.03.003-AF-01 ALCAPAO PARA LAJE DE FORRO-
UN- 399,13
06.03.009-CO-06 CORRIMAO TUBULAR-M- 181,69
06.03.012-CO-08 GUARDA CORPO TUBULAR
SOBRE ALVENARIA-M- 265,32
06.03.016-BP-01 BARRA ANTIPANICO SIMPLES-UN-
685,43
06.03.017-BP-02 BARRA ANTIPANICO DUPLA-UN-
1.330,20
06.03.019-EM-05 ESCADA MARINHEIRO
(GALVANIZADA)-M- 353,22
06.03.020-EM-06 ESCADA DE MARINHEIRO C/
GUARDA CORPO GALVANIZADA-M- 779,20
06.03.021-CO-13 CORRIMAO TUBULAR
INTERMEDIARIO-M- 298,18
06.03.023-CO-15 GUARDA CORPO TUBULAR
H=1,10M (USO INTERNO)-M- 500,86

06.03.024-TP-12 TELA DE PROTECAO REMOVIVEL-
M2- 302,86
06.03.025-CO-15 GUARDA CORPO TUBULAR
H=1,30M (USO EXTERNO)-M- 591,52
06.03.027-TP-03 TELA DE PROTECAO ARAME
GALVANIZADO ONDULADO-REQUADRO DE
FERRO-M2- 369,94
06.03.030-GRADE DE PROTECAO DE FERRO
PINTADO - COM TELA EMERG.83/84-M2- 517,00
06.03.031-GRADE DE PROTECAO DE FERRO
PINTADO - SEM TELA EMERG.83/84-M2- 384,53
06.03.033-GR-01 GRADE DE PROTECAO-M2- 380,94
06.03.034-GR-02 GRADE DE PROTECAO / GUICHE
(122X92 CM)-UN- 311,70
06.03.036-CHAPA PERFURADA GALV 14(FUROS
REDONDOS E ALTERNADOS 3/8")AREA PERF 48%-
M2- 228,66
06.03.037-PERFIL METALICO TUBULAR SECCAO
QUADRADA 8X8CM E=3MM-M- 73,53
06.03.038-PERFIL L DE FERRO 1"X1"X1/8"-M- 43,85
06.03.039-TELA DE PROTEÇÃO CONTRA
NIDIFICACAO DE PASSAROS-M2- 37,32
06.03.040-TELA ARAME GALVANIZADO
MOSQUITEIRA CONTRA INSETOS-M2- 271,31
06.03.041-CO-16 CORRIMAO TUBULAR DUPLO-M-
299,81
06.03.042-CO-17 CORRIMAO TUBULAR DUPLO
LATERAL-M- 414,41
06.03.043-CO-18 CORRIMÃO DUPLO-M- 270,48
06.03.044-CO-19 CORRIMÃO DUPLO COM
MONTANTE VERTICAL-M- 421,08
06.03.045-CO-20 CORRIMÃO DUPLO
INTERMEDIÁRIO-M- 585,67
06.03.046-CO-21 CORRIMÃO SIMPLES-M- 185,67
06.03.047-CO-22 CORRIMÃO SIMPLES COM
MONTANTE VERTICAL-M- 264,75
06.03.048-CO-23 CORRIMÃO SIMPLES
INTERMEDIÁRIO-M- 307,03
06.03.049-CO-24 GUARDA CORPO TUBULAR
SOBRE ALVENARIA-M- 230,63
06.03.056-CO-25 GUARDA CORPO METÁLICO C/
CHAPA LISA (H=110CM)-M- 737,13
06.03.057-CO-25 GUARDA CORPO METÁLICO C/
CHAPA LISA (130CM)-M- 830,91
06.03.058-CO-26 GUARDA CORPO METÁLICO C/
CHAPA PERFURADA (H=110CM)-M- 744,59
06.03.059-CO-26 GUARDA CORPO METÁLICO C/
CHAPA PERFURADA (H=130CM)-M- 816,72
06.03.060-BARRA DE APOIO P/DEFICIENTES EM
INOX ESCOVADO-CJ- 401,38
06.03.061-CO-27 CORRIMÃO DUPLO AÇO INOX
FORNECIDO E INSTALADO-M- 382,57
06.03.062-CO-28 CORRIMÃO DUPLO COM
MONTANTE VERTICAL AÇO INOX FORNECIDO E
INSTALADO-M- 492,42
06.03.063-CO-29 CORRIMÃO DUPLO
INTERMEDIÁRIO AÇO INOX FORNECIDO E
INSTALADO-M- 501,58
06.03.064-CO-30 GUARDA-CORPO TUBULAR AÇO
INOX FORNECIDO E INSTALADO-M- 176,32
06.03.067-FQ-05 ALAMBRADO PARA QUADRA
COBERTA TÉRREA (BROCA)-M- 619,60
06.03.068-FQ-06 ALAMBRADO PARA QUADRA
COBERTA TERREA (SAPATA)-M- 580,49
06.03.069-QE-36 REDE DE PROTECAO PARA
QUADRAS DE ESPORTES-M2- 18,98
06.03.070-QE-38 TABELA DE BASQUETE
(FUNDACAO DIRETA)-UN- 5.933,34
06.03.071-QE-39 TABELA DE BASQUETE (LAJE
ALVEOLAR)-UN- 3.664,07
06.03.072-QE-40 TABELA DE BASQUETE (PRE-LAJE
TRELICADA)-UN- 3.824,67
06.03.073-QE-41 TABELA DE BASQUETE (SOMENTE
TRELICA - FIXACAO PAREDE/PILAR)-UN- 2.329,12
06.03.074-QE-42 POSTE PARA REDE DE VOLEIBOL
(FUNDACAO DIRETA)-PR- 941,31
06.03.075-QE-43 POSTE PARA REDE VOLEIBOL
(LAJE ALVEOLAR)-PR- 953,94
06.03.076-QE-44 POSTE PARA REDE VOLEIBOL
(PRE-LAJE TRELICADA)-PR- 943,71
06.03.077-QE-45 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO
(FUNDACAO DIRETA)-UN- 955,36
06.03.078-QE-46 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO
(LAJE ALVEOLAR)-UN- 906,81
06.03.079-QE-47 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO
(PRE-LAJE TRELICADA)-UN- 896,58
06.03.090-CAIXILHARIA EM ALUMINIO-KG- 55,87
06.03.091-CAIXILHARIA EM FERRO-KG- 21,11
06.03.099-SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/
COMPONENTES-MV- 333,11
06.50-Demolições- - -
06.50.030-DEGRAUS DE ESCADA DE MARINHEIRO
EM GRAMPOS-UN- 2,52
06.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
06.60-Retiradas- - -
06.60.001-DE ESQUADRIAS METALICAS-M2- 19,86
06.60.002-RETIRADA DE TELA-M2- 7,15
06.60.005-DE BATENTES-UN- 34,05
06.60.050-DE BRACO DE ALAVANCA-UN- 13,54
06.60.051-DE ALAVANCA-UN- 10,83
06.60.052-DE PUXADOR DE ENGATE PARA
CAIXILHO DE CORRER-UN- 3,79
06.60.060-DE ESCADA DE MARINHEIRO COM
GUARDA-CORPO-M- 22,70
06.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
06.70-Recolocação elementos metálicos /
componentes especiais- - -
06.70.001-DE ESQUADRIAS METALICAS-M2- 28,37
06.70.005-DE BATENTES-UN- 36,89
06.70.020-RECOLOCACAO DE TELA-M2- 9,41
06.70.050-DE BRACO DE ALAVANCA-M- 32,50
06.70.051-DE ALAVANCA-UN- 29,79
06.70.052-DE PUXADOR DE ENGATE PARA
CAIXILHO DE CORRER-UN- 5,42
06.70.060-DE ESCADA MARINHEIRO COM GUARDA
CORPO-M- 22,70
06.70.099-RECOLOCACOES DE ELEMENTOS
METALICOS/COMPONENTES-MV- 333,11
06.80-Conservação elementos metálicos /
componentes especiais- - -
06.80.001-CAIXILHO BASCULANTE EM PERFIL DE
FERRO-M2- 492,42

06.80.002-CAIXILHOS DE FERRO FIXO COM
VENTILAÇÃO PERMANENTE-M2- 424,21
06.80.003-CAIXILHO FIXO EM PERFIL DE FERRO-
M2- 448,53
06.80.005-CAIXILHO DE CORRER EM PERFIL DE
FERRO-M2- 357,91
06.80.008-FOLHA PARA CAIXILHO DE CORRER EM
PERFIL DE FERRO-M2- 148,36
06.80.009-CAIXILHO MAXIMAR DE FERRO-M2-
376,92
06.80.019-PORTA PANTOGRAFICA-M2- 598,12
06.80.020-PORTA DE ENROLAR EM TIRAS
ARTICULADAS-M2- 374,02
06.80.021-PORTA DE ENROLAR EM GRADES
RETANGULARES-M2- 277,32
06.80.023-PORTAO DE 1 FOLHA DE TUBOS E TELA
GALVANIZADOS COM PORTA CADEADO-M2- 407,33
06.80.025-PORTAO DE 2 FOLHAS DE TUBO E TELA
GALVANIZADOS COM PORTA CADEADO-M2- 374,58
06.80.029-TELA DE PROTEC P/CAIXILHO C/REQ
DE PERFIL DE FERRO E TELA ARAME GALV-M2-
150,06
06.80.033-CHAPA DE FERRO N 14, INCLUSIVE
SOLDAGEM-M2- 155,27
06.80.035-ALCAPAO EM CHAPA DE FERRO COM
PORTA CADEADO-M2- 198,26
06.80.043-BRACO DE ALAVANCA DE FERRO-M-
35,18
06.80.044-ALAVANCA PARA CAIXILHO
BASCULANTE-UN- 32,85
06.80.045-PUXADORES DE ENGATE EM LATAO
CROMADO PARA CAIXILHO DE CORRER-UN- 62,59
06.80.046-CADEADO E PORTA CADEADO-UN- 27,11
06.80.049-LUBRIFICACAO DE CAIXILHO E TROCA
DE REBITES-M2- 7,20
06.80.050-FERRO TRABALHADO (CAIXILHO)-KG-
21,11
06.80.082-CAIXILHO FIXO EM ALUMINIO
ANODIZADO-M2- 554,05
06.80.084-CAIXILHO DE CORRER EM ALUMINIO
ANODIZADO-M2- 139,00
06.80.086-FOLHA PARA CAIXILHO DE CORRER EM
ALUMINIO ANODIZADO-M2- 365,26
06.80.088-CAIXILHO MAXIMAR EM ALUMINIO
ANODIZADO-M2- 634,33
06.80.094-BRACO DE ALAVANCA DE ALUMINIO-M-
35,99
06.80.096-PUXADOR DE ENGATE DE ALUMINIO
TIPO “BICO DE PAPAGAIO”-UN- 11,32
06.80.099-SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/
COMPONENTES-MV- 333,11
- - - -
7-COBERTURA- - -
07.01-Estrutura de cobertura em madeira de lei- - -
07.01.001-EM TESOURAS PARA TELHAS
CERAMICAS - VAOS ATE 7.00 M-M2- 97,54
07.01.002-EM TESOURAS PARA TELHAS
CERAMICAS - VAOS DE 7.01 A 10.00 M-M2- 103,41
07.01.003-EM TESOURAS PARA TELHAS
CERAMICAS - VAOS DE 10.01 A 13.00 M-M2- 109,27
07.01.004-EM TESOURAS PARA TELHAS
CERAMICAS - VAOS DE 13.01 A 18.00 M-M2- 118,95
07.01.010-EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-
AM/AL/PLAST - VAOS ATE 7,00 M-M2- 70,18
07.01.011-EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-
AM/AL/PLAST - VAOS DE 7.01 A 10,00 M-M2- 76,05
07.01.012-EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-
AM/AL/PLAST - VAOS DE 10.01 A 13,00 M-M2- 81,92
07.01.013-EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-
AM/AL/PLAST - VAOS DE 13,01 A 18,00 M-M2- 89,51
07.01.025-EM TERCAS PARA TELHAS CERAMICAS-
M2- 54,20
07.01.026-EM TERCAS PARA TELHAS DE CIM-AM/
AL/PLAST-M2- 16,36
07.01.027-EM TERCAS PARA TELHAS
TRAPEZOIDAIS-M2- 11,59
07.01.098-PECAS DE MADEIRA MACICA-M3-
3.379,17
07.01.099-ESTRUTURAS DE COBERTURA-MV-
333,11
07.02-Estrutura de cobertura metálica- - -
07.02.001-FORNECIMENTO DE EST MET - ACO
ESTRUTURAL ASTM OU ABNT - NAO PATINAVEL-
KG- 13,57
07.02.003-FORNEC DE ESTR METALICA ACO ASTM
A709/A588 (RESIST A CORROSAO)-KG- 13,64
07.02.010-MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA-
KG- 3,05
07.02.099-ESTRUTURAS DE COBERTURA-MV-
333,11
07.03-Cobertura- - -
07.03.001-TELHAS DE BARRO FRANCESA-M2-
49,47
07.03.002-TELHAS DE BARRO PAULISTA-M2- 93,47
07.03.003-TELHAS DE BARRO PLAN-M2- 72,79
07.03.004-TELHA DE BARRO ROMANA-M2- 42,85
07.03.005-TELHA DE BARRO PORTUGUESA-M2-
42,49
07.03.006-TELHA DE BARRO COLONIAL-M2- 80,03
07.03.023-TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR
E=8MM-M2- 80,21
07.03.024-TELHA TECNOLOGIA CRFS
TRAPEZOIDAL 44CM E=8MM-M2- 70,68
07.03.027-TELHA TECNOLOGIA CRFS
TRAPEZOIDAL 90CM E=8MM-M2- 65,88
07.03.029-TELHA DE ALUMINIO ONDULADA ACAB.
NATURAL E=0,7MM-M2- 54,49
07.03.030-TELHA DE ALUMINIO TRAPEZOIDAL
ACAB. NATURAL E=0,5MM-M2- 39,90
07.03.031-TELHA DE ALUMINIO TRAPEZOIDAL
ACAB. NATURAL E=0,7MM-M2- 51,99
07.03.032-TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA
ONDULADA ALUMINIO) - E=1,2MM-M2- 57,85
07.03.033-TELHA DE PVC RIGIDO TRANSLUCIDA
- PERFIL FIBROCIMENTO ONDULADA-M2- 70,19
07.03.035-TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA
TRAPEZOIDAL ALUMINIO) - E=1,2MM-M2- 59,50
07.03.036-TELHA TECNOLOGIA CRFS MAXIPLAC
H=125MM E=8MM-M2- 50,90
07.03.051-TELHA CALANDRADA ACO
GALVANIZADA PINTADA 1 FACE OND E=0,80MM-
M2- 99,38
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07.03.052-TELHA DE ACO GALV PINT 1 FACE PO
OU COIL-COATING ONDULADA E=0,65MM-M2-
57,27
07.03.054-TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-
COATING TRAPEZ E=0,65MM H ATE 40MM-M2-
56,79
07.03.056-TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-
COATING TRAPEZ E=0,65MM H=100MM-M2- 62,21
07.03.057-TELHA DE ACO GALV PINT 1 FACE PO
OU COIL-COATING ONDULADA E=0.8MM-M2- 63,74
07.03.060-TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA
ONDULADA FIBROCIMENTO)-M2- 55,96
07.03.061-TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA
CANALETE 49/KALHETA)-M2- 58,77
07.03.062-TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA
CANALETA 90/KACHETAO)-M2- 93,06
07.03.063-TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA
MAXIPLAC)-M2- 61,69
07.03.064-TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA
ONDULADA ACO) - E=1,2MM-M2- 53,34
07.03.065-TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA
TRAPEZOIDAL ACO H ATE 40MM) - E=1,2MM-M2-
54,35
07.03.066-TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA
TRAPEZOIDAL ACO H=100MM) - E=1,2MM-M2- 76,59
07.03.067-TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA
ONDULADA CRFS) - E=1,2MM-M2- 57,97
07.03.068-TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-
COATING TRAPEZ E=0,8MM H=40MM-M2- 63,22
07.03.069-TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-
COATING TRAPEZ E=0,8MM H=100MM-M2- 68,00
07.03.071-TELHA DE ACO GALV.ACAB. NATURAL
OND.E=0,65MM-M2- 51,26
07.03.072-TELHA DE ACO GALV.ACAB. NATURAL
OND.E=0,8MM-M2- 60,15
07.03.075-TELHA DE ACO GALV. ACAB.NATURAL
TRAPEZ.E=0,65MM H= ATÉ40,0MM-M2- 50,96
07.03.076-TELHA DE ACO GALV.ACAB.NATURAL
TRAPEZ. E=0,65MM H=100,0MM-M2- 55,58
07.03.077-TELHA DE ACO GALV.ACAB.NATURAL
TRAPEZ. E=0,8MM H=40,0MM-M2- 60,12
07.03.078-TELHA DE ACO GALV.ACAB.NATURAL
TRAPEZ.E=0,8MM H=100,0MM-M2- 65,95
07.03.079-TELHA ACO GALV AUTO PORTANTE
ACAB NATURAL E=0,8MM H=180MM-M2- 70,16
07.03.080-TELHA CALANDRADA ACO GALV PINT 1
FACE PO/COIL-COATING OND E=0,65MM-M2- 78,69
07.03.086-TELHA ACO GALV AUTO PORTANTE
ACAB NATURAL E=0,8MM H=260MM-M2- 60,25
07.03.088-TELHA ACO GALV AUTOPORTANTE SAND
LA DE ROCHA ACAB NAT E=0,8MM H=260MM-M2-
131,02
07.03.089-TELHA ACO GALV AUTOPORTANTE SAND
LA DE ROCHA ACAB NAT E=0,8MM H=180MM-M2-
173,76
07.03.090-TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA
E=6MM-M2- 27,86
07.03.091-TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA
E=8MM-M2- 35,37
07.03.097-TELHA ACO GALV TRAP SAND
POLIURETANO PINT 1 FACE CHAPA 0,5MM
E=30MM-M2- 110,92
07.03.098-TELHA ACO GALV TRAP SAND
POLIURETANO PINT 1 FACE CHAPA 0,5MM
E=50MM-M2- 125,18
07.03.099-COBERTURAS-MV- 333,11
07.04-Peças para cobertura- - -
07.04.001-CUMEEIRA E ESPIGAO EMBOCADOS
PARA TELHA DE BARRO FRANCESA-M- 19,96
07.04.007-CUMEEIRA NORMAL P/ TELHA
TECNOLOGIA CRFS ONDULADA-M- 30,62
07.04.008-CUMEEIRA ARTICULADA P/ TELHA
TECNOLOGIA CRFS ONDULADA-M- 42,51
07.04.009-CUMEEIRA SHED P/ TELHA
TECNOLOGIA CRFS ONDULADA-M- 27,11
07.04.018-CUMEEIRA SHED PARA TELHA DE
ALUMINIO TRAPEZOIDAL-M- 42,14
07.04.019-ESPIGAO NORMAL P/ TELHA
TECNOLOGIA CRFS ONDULADA-M- 27,67
07.04.026-TELHA DE VENTILACAO P/ TELHA
TECNOLOGIA CRFS ONDULADA-UN- 111,00
07.04.028-TELHA DE CLARABOIA P/ TELHA
TECNOLOGIA CRFS ONDULADA-UN- 129,53
07.04.029-ARESTA P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS
ONDULADA-M- 28,20
07.04.031-CUMEEIRA SHED PARA TELHA DE
ALUMINIO ONDULADA ACAB. NATURAL-M- 39,34
07.04.032-CUMEEIRA PARA TELHA DE ALUMINIO
ONDULADA ACAB. NATURAL E=0,8MM-M- 45,89
07.04.033-CUMEEIRA PARA TELHA DE ALUMINIO
TRAPEZOIDAL ACAB. NATURAL E=0,8MM-M- 44,01
07.04.034-CUMEEIRA ACO PINT PO/COIL-
COATING PERFIL OND/TRAP E=0,65MM H ATE
40MM-M- 54,45
07.04.035-CUMEEIRA DE ACO PINT PO OU COIL-
COATING LISA OU LISA DENTADA E=0.5MM-M2-
37,98
07.04.036-DOMOS P/ VENTILACAO P/ TELHA
TECNOLOGIA CRFS ONDULADA-UN- 165,32
07.04.037-CUMEEIRA ACO GALV PINT PO/COIL-
COATING PERFIL TRAPEZ H=100MM E=0,65MM-
M- 63,46
07.04.039-RUFO P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS
ONDULADA-M- 23,20
07.04.040-CUMEEIRA DE ACO NATURAL LISA OU
LISA DENTADA E=0,5MM-M- 32,25
07.04.041-CUMEEIRA DE ACO NATURAL PERFIL
ONDUL OU TRAP E=0,65MM H ATE 40MM-M- 53,01
07.04.042-CUMEEIRA DE ACO GALV NATURAL
PERFIL TRAP E=0,5MM H=100MM-M- 51,01
07.04.044-RUFO DE ACO NATURAL SIMPLES
E=0,5MM-M- 15,96
07.04.045-RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL
E=0,65MM CORTE ATE 300MM-M- 33,22
07.04.047-RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL
E=0,65MM CORTE ATE 400MM-M- 31,20
07.04.048-RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL
E=0,65MM CORTE ATE 600MM-M- 39,65
07.04.049-RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL
E=0,65MM CORTE ACIMA DE 600MM-M- 53,50
07.04.051-RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB.
NATURAL E=0,8MM CORTE 0,16M-M- 26,75

07.04.052-RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB.
NATURAL E=O,8MM CORTE 0,25M-M- 30,87
07.04.053-RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB.
NATURAL E=0,8MM CORTE 0,33M-M- 39,42
07.04.054-RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB.
NATURAL E=0,8MM CORTE 0,50M-M- 67,51
07.04.055-RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB.
NATURAL E=0,8MM CORTE 1,00M-M- 110,37
07.04.057-RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL
E=0,65MM CORTE ATE 300MM-M- 28,34
07.04.058-RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL
E=0,65MM CORTE ATE 400MM-M- 32,72
07.04.059-RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL
E=0,65MM CORTE ATE 600MM-M- 41,63
07.04.061-DOMO DE ACRILICO COM CAIXILHO DE
ALUMINIO-M2- 455,91
07.04.065-RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL
E=0,65MM CORTE ACIMA DE 600MM-M- 57,63
07.04.077-RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/
COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 300MM-M-
38,81
07.04.078-RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/
COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 400MM-M-
48,44
07.04.079-RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/
COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 300MM-M-
33,16
07.04.080-RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/
COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 400MM-M-
41,81
07.04.081-RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/
COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 600MM-M-
70,16
07.04.082-RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/
COIL-COATING E=0,50MM CORTE ACIMA 600MM-
M- 99,85
07.04.083-RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/
COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 600MM-M-
78,86
07.04.085-RUFO DE ACO PINTADO PO OU COIL-
COATING SIMPLES E=0,5MM-M2- 17,49
07.04.086-RUFO LISO ACO GALV PINT PO OU COIL-
COATING E=0,65MM CORTE ATE 300MM-M- 34,56
07.04.087-RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-
COATING E=0,65MM CORTE ATE 400MM-M- 43,92
07.04.088-RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-
COATING E=0,65MM CORTE ATE 600MM-M- 73,31
07.04.089-RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-
COATING E=0,65MM CORTE ACIMA 600MM-M-
103,62
07.04.094-RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/
COIL-COATING E=0,65MM CORTE ACIMA 600MM-
M- 112,23
07.04.095-RUFOS ONDULADOS DE ALUMINIO
ACAB. NATURAL ESP 0,8MM-M- 59,02
07.04.096-RUFO TRAPEZOIDAL DE ALUMINIO
ACAB. NATURAL ESP 0,8MM-M- 62,01
07.04.097-CONTRA RUFO ONDULADO DE
ALUMINIO ESP 0,8MM-M- 61,16
07.04.098-CONTRA RUFO TRAPEZOIDAL DE
ALUMINIO ESP 0,8MM-M- 58,72
07.04.099-PECAS PARA COBERTURA-MV- 333,11
07.05-Fechamentos / vedações / peças para cobertura-
 - -
07.05.002-FECHAMENTO DE OITAO C/ TELHA
TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E=8MM-M2- 35,53
07.05.004-FECHAMENTO TELHA PERF GALV PINT
PO 2 FACES TRAP E=0,95MM H=40MM-M2- 88,43
07.05.006-FECHAMENTO TELHA PERFURADA
GALV PINT 2 FACES E=0,95MM H=35MM-M2- 111,57
07.05.010-VEDACAO LATERAL DE COBERTURA
COM TELA DE NYLON-M2- 118,01
07.05.038-CUMEEIRA PERFIL P/TELHA
AUTOPORTANTE AÇO GALV. ACABAM.NATURAL
E=0,80MM PERFIL 700/800-M- 537,24
07.05.039-CUMEEIRA P/TELHA AUTOPORTANTE
AÇO GALV. ACABAM.NATURAL LISA E=0,80MM
COM TAMPÃO-M- 147,71
07.05.041-CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA
TECNOLOGIA CRFS MODULAR-M- 70,06
07.05.042-CUMEEIRA ARTICULADA PARA TELHA
TECNOLOGIA CRFS MODULAR-M- 70,89
07.05.045-RUFO PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS
MODULAR-M- 46,12
07.05.046-CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA
TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 44CM-M- 56,20
07.05.068-CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA
TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM-M-
115,36
07.05.069-CUMEEIRA ARTICULADA PARA TELHA
TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM-M-
128,19
07.05.077-RUFO PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS
TRAPEZOIDAL 90CM-M- 26,61
07.05.080-SUB-COBERTURA COM MANTA
ALUMINIZADA-M2- 11,24
07.05.099-FECHAMENTOS E/OU VEDACOES-MV-
333,11
07.50-Demolições- - -
07.50.001-DEMOLICAO DE TELHA FIBRO CIMENTO
TRAPEZOIDAL-M2- 3,94
07.60-Retiradas- - -
07.60.001-ESTRUT DE MADEIRA EM
TESOURA,PONTAL OU MISTA P/TELHA BARRO
SOBRE LAJE-M2- 17,19
07.60.002-ESTRUTURA DE MADEIRA EM TESOURA
PARA TELHAS DE BARRO SOBRE VAO LIVRE-M2-
24,36
07.60.005-ESTRUT DE MADEIRA EM
TESOURA,PONTAL OU MISTA P/TELHA FIBRO-CIM
SB LAJE-M2- 11,46
07.60.006-ESTRUT DE MADEIRA EM
TESOURA,PARA TELHA DE FIBRO-CIM SOBRE VAO
LIVRE-M2- 18,63
07.60.010-VIGAMENTO DE APOIO P/TELHAS DE
BARRO/FIBRO-CIM/AL/PLAST/PLANA PRE-FAB-M-
2,85
07.60.015-DE CAIBROS-M- 1,72
07.60.016-DE RIPAS-M- 0,28
07.60.020-DE FERRAGENS PARA ESTRUTURA DE
MADEIRA-UN- 4,29
07.60.050-TELHAS DE BARRO-M2- 4,11

07.60.051-TELHAS DE BARRO - S/REAPROV-M2-
2,83
07.60.055-CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO-
M- 3,77
07.60.056-CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO -
S/REAPROV-M- 0,94
07.60.060-TELHAS OND DE FIBRO-CIM/PLAST OU
ALUM/PLANA PRE FAB-M2- 5,29
07.60.061-TELHAS OND DE FIBRO-CIM/PLAST OU
ALUM/PLANA PRE FAB - S/REAPROV-M2- 3,67
07.60.065-CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS DE
FIBRO-CIMENTO-M- 6,58
07.60.066-CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS DE
FIBRO-CIMENTO - S/REAPROV-M- 1,64
07.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
07.70-Recolocação- - -
07.70.001-DE RIPAS-M- 0,58
07.70.002-DE CAIBROS-M- 4,06
07.70.003-DE VIGAS-M- 10,74
07.70.010-DE FERRAGEM PARA ESTRUTURA DE
MADEIRA-UN- 10,02
07.70.050-DE TELHAS DE BARRO TIPO FRANCESA
/ ROMANA-M2- 17,97
07.70.052-DE TELHA DE BARRO TIPO PLAN-M2-
15,58
07.70.055-DE TELHA DE CIMENTO-AMIANTO,
PLASTICO OU ALUMINIO-M2- 11,46
07.70.080-DE CUMEEIRAS E ESPIGOES DE
BARRO-M- 12,74
07.70.081-DE CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS
DE CIMENTO-AMIANTO-M- 5,72
07.70.099-RECOLOCACOES DE COBERTURA-MV-
333,11
07.80-Conservação - Cobertura- - -
07.80.001-RIPAS DE 5 X 1,5 CM G1-C6-M- 2,38
07.80.002-CAIBRO DE 5 X 6 CM G1-C6-M- 10,21
07.80.003-TABUA DE 12 X 3 CM G1-C6-M- 14,34
07.80.004-VIGA DE MADEIRA 6 X 12 CM G1-C6-M-
25,78
07.80.005-VIGA DE MADEIRA 6 X 16 CM G1-C6-M-
35,48
07.80.008-SARRAFO APARELHAD 10X2,5CM G1-C2-
ML- 5,21
07.80.009-PECAS ESPECIAIS DE MADEIRA
SERRADA G1-C6-M3- 3.379,17
07.80.010-GRADE DE PROTEÇÃO EM MADEIRA
PINTADA (PROJ.EMERGÊNCIA)-M- 25,90
07.80.014-PARAFUSO P/ FIXACAO TELHA FIBROC
OND/MOD/MAXIPLAC 5/16" X 110 MM GALV-UN-
5,67
07.80.015-PARAFUSO TIPO FRANCES, COM
PORCA E ARRUELA-UN- 3,70
07.80.019-PARAFUSO PARA FIXACAO DE TELHA
ONDULADA-UN- 3,45
07.80.020-PARAFUSO OU GANCHO P/ FIXACAO
TELHA FIBROCIMENTO MAX E MODULADA-UN-
3,71
07.80.022-CHAPUZ METÁLICO FERRO 2" X 1/4"
ENCONTRO CUMEEIRA/PENDURAL INCLUSIVE
PARAFUSOS-UN- 119,71
07.80.023-ESTRIBO/GRAMPO FERRO REDONDO
1/2" INCLUSO CHAPA E PORCAS-UN- 36,28
07.80.024-CHAPUZ METALICO 2X40CM FERRO 2"
X 1/4" INCLUSIVE PARAFUSOS-UN- 68,73
07.80.025-TELHA DE CONCRETO COR VERMELHA-
M2- 48,59
07.80.026-TELHA DE CONCRETO COR CINZA-M2-
44,21
07.80.030-TELHAS DE BARRO FRANCESA-M2-
49,47
07.80.031-TELHAS DE VIDRO TIPO FANCESA PARA
ILUMINACAO-M2- 555,09
07.80.032-CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO
EMBOCADAS PARA TELHAS FRANCESAS-M- 19,96
07.80.033-DE OITAO EM TABUA DE 10 X 1CM
MACHO-FEMEA P/FORRO G1-C4-M2- 43,70
07.80.087-PARAFUSO PARA FIXACAO TELHA
FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 43CM-UN- 3,43
07.80.088-PARAFUSO PARA FIXACAO TELHA
FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 90CM-UN- 3,45
07.80.089-PARAFUSO P/ FIXACAO TELHA
FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 0,49 M-UN- 4,08
07.80.090-AMARRACAO DE TELHAS DE BARRO
COM ARAME DE COBRE-M2- 9,55
07.80.091-EMBOCAMENTO DE BEIRAL EM TELHAS
DE BARRO-M- 9,29
07.80.099-SERVICOS DE COBERTURA-MV- 333,11
- - - -
8-INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS- - -
08.01-Cavalete e abrigo- - -
08.01.001-AC-04 ABRIGO E CAVALETE DE 3/4"
COMPLETO 85X65X30CM-UN- 848,52
08.01.002-AC-05 ABRIGO E CAVALETE DE 1"
COMPLETO 85X65X30CM-UN- 872,84
08.01.005-AC-08 ABRIGO E CAVALETE DE 2"
COMPLETO 245X110X40CM-UN- 4.541,47
08.01.099-SERVICOS EM CAVALETE E ABRIGO-MV-
333,11
08.02-Abrigo e rede de gás- - -
08.02.001-AG-04 ABRIGO PARA GAS COM 2
CILINDROS DE 45 KG-UN- 4.466,95
08.02.002-AG-05 ABRIGO PARA GAS COM 4
CILINDROS DE 45 KG-UN- 6.873,38
08.02.003-AG-06 ABRIGO PARA GAS COM 6
CILINDROS DE 45 KG-UN- 9.093,67
08.02.004-AG-07 ABRIGO PARA MEDIDOR COMGAS
60X60X30CM-UN- 1.090,24
08.02.005-AG-08 ABRIGO PARA GAS COM 2 BUJOES
DE 13 KG-UN- 1.536,48
08.02.016-PROTECAO ANTICORROSIVA PARA
RAMAIS SOB A TERRA-M- 12,40
08.02.017-PROTECAO MECANICA PARA RAMAIS
SOB ATERRA-M- 7,61
08.02.021-VG-01 VALVULA E REGULADOR DE
PRESSAO DE GAS-UN- 378,31
08.02.040-TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE
PESADA DN 20MM (3/4") INCL CONEXOES-M- 93,22
08.02.041-TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE
PESADA DN 25MM (1") INCL CONEXOES-M- 98,18
08.02.042-TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE
PESADA DN 32MM (1 1/4") INCL CONEXOES-M-
124,26

08.02.043-TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE
PESADA DN 40MM (1 1/2") INCL CONEXOES-M-
137,68
08.02.050-ENVOLVIMENTO C/ TUBO DE PVC DN
150MM EM TUBULACAO DE GAS DE RUA-M- 25,64
08.02.060-TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/
COST DN=1/2 (15) SOLDA FOSCOPER-M- 66,80
08.02.061-TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/
COST DN=3/4 (22) SOLDA FOSCOPER-M- 83,02
08.02.062-TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/
COST DN=1 (28) SOLDA FOSCOPER-M- 98,04
08.02.063-TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/
COST DN=1 1/4 (35) SOLDA FOSCOPER-M- 125,19
08.02.064-TUBO DE COBRE P/ GAS CLSSE A S/
COST DN=1 1/2 (42) SOLDA FOSCOPER-M- 145,41
08.02.099-SERVICOS EM ABRIGO E REDE DE GAS-
MV- 333,11
08.03-Rede de água fria: tubulações- - -
08.03.001-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN15MM (1/2") - INCL CONEXOES-M- 36,19
08.03.002-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN20MM (3/4") - INCL CONEXOES-M- 43,12
08.03.003-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN25MM (1") - INCL. CONEXOES-M- 60,06
08.03.004-TUBO ACO GALVANIZ NBR 5580-CL
MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL CONEXOES-M- 70,73
08.03.005-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN40MM (1 1/2")-INCL CONEXOES-M- 79,34
08.03.006-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN50MM (2") - INCL CONEXOES-M- 100,34
08.03.007-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN65MM (2 1/2") - INCL CONEXOES-M-
120,72
08.03.008-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES-M- 138,52
08.03.009-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN100MM (4")-INCL CONEXOES-M- 178,50
08.03.010-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN 150MM (6") - INCL CONEXOES-M-
267,08
08.03.012-PROTECAO ANTICORROSIVA PARA
RAMAIS SOB A TERRA-M- 12,40
08.03.015-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 20MM (1/2") INCL CONEXOES-M- 13,29
08.03.016-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 25MM (3/4") INCL CONEXOES-M- 15,89
08.03.017-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 32MM (1") INCL CONEXOES-M- 20,89
08.03.018-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 40MM (1.1/4") INCL CONEXOES-M- 25,55
08.03.019-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 50MM (1.1/2") INCL CONEXOES-M- 30,59
08.03.020-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 60MM (2") INCL CONEXOES-M- 38,89
08.03.021-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 75MM (2.1/2") INCL CONEXOES-M- 55,02
08.03.022-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 85MM (3") INCL CONEXOES-M- 63,00
08.03.023-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 110MM (4") INCL CONEXOES-M- 84,60
08.03.099-SERVICOS EM REDE DE AGUA FRIA-
MV- 333,11
08.04-Rede de água fria: demais serviços- - -
08.04.001-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 15MM
(1/2")-UN- 38,67
08.04.002-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 20MM
(3/4")-UN- 41,21
08.04.003-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM
(1")-UN- 52,28
08.04.004-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM
(1 1/4")-UN- 75,02
08.04.005-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM
1 1/2"-UN- 90,13
08.04.006-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 50MM
(2")-UN- 112,38
08.04.007-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM
(2 1/2")-UN- 248,88
08.04.008-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM
(3")-UN- 370,31
08.04.009-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN
100MM (4")-UN- 612,56
08.04.015-REGISTRO DE PRESSAO BRUTO DE 1/
2"-UN- 42,83
08.04.016-REGISTRO DE PRESSAO BRUTO DE 3/
4"-UN- 49,86
08.04.021-REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA
CROMADA DN 15MM (1/2")-UN- 72,79
08.04.022-REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA
CROMADA DN 20MM (3/4")-UN- 79,31
08.04.023-REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA
CROMADA DN 25MM (1")-UN- 91,57
08.04.024-REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA
CROMADA DN 32MM (1 1/4")-UN- 130,77
08.04.025-REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA
CROMADA DN 40MM (1 1/2")-UN- 139,58
08.04.031-REGISTRO DE PRESSAO C/ CANOPLA
CROMADA DN 15MM (1/2")-UN- 76,92
08.04.032-REGISTRO DE PRESSAO C/ CANOPLA
CROMADA DN 20MM (3/4")-UN- 82,64
08.04.043-VALVULA DE DESCARGA C/ REG
INCORP DN=32MM(1 1/4) ACAB
ANTIVANDALISMO-UN- 306,85
08.04.044-VALVULA DE DESCARGA C/ REG
INCORP DN=40MM(1 1/2) ACAB
ANTIVANDALISMO-UN- 306,43
08.04.048-VALVULA DE DESCARGA DE
FECHAMENTO AUTOMATICO PARA MICTORIO-UN-
220,33
08.04.051-VALVULA DE DESCARGA C/REG INCORP
DN 32MM (1 1/4") C/ ACAB SIMPLES-UN- 224,51
08.04.052-VALVULA DE DESCARGA C/REG INCORP
DN 40MM (1 1/2") C/ ACAB SIMPLES-UN- 219,31
08.04.053-VALVULA DE DESCARGA C/
ACIONAMENTO DUPLO FLUXO REGISTRO E
ACABAM. DN 32MM 1 1/4"-UN- 280,46
08.04.054-VALVULA DE DESCARGA C/
ACIONAMENTO DUPLO FLUXO REGISTRO E
ACABAM. DN 40MM 1 1/2"-UN- 274,91
08.04.060-ENVELOPE DE CONCRETO PARA
DUTOS-M-12,76
08.04.099-SERVICOS EM REDE DE AGUA FRIA-
MV-333,11
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08.07-Combate a incendio: tubulações- —
08.07.002-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN65MM (2 1/2")- INCL CONEXOES-M-
120,72
08.07.003-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES-M-138,52
08.07.004-TUBO ACO GLAVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN100MM (4")-INCL CONEXOES-M-178,50
08.07.005-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN 150MM (6") - INCL CONEXOES-M-267,08
08.07.010-PROTECAO ANTI CORROSIVA PARA
RAMAIS SOB A TERRA-M-22,14
08.07.099-SERVICOS EM REDE DE INCENDIO-MV-
333,11
08.08-Combate a incendio: demais serviços- —
08.08.002-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM
(2 1/2")-UN-248,88
08.08.003-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM
(3")-UN-370,31
08.08.004-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN
100MM (4")-UN-612,56
08.08.010-REGISTRO GLOBO ANGULAR AMARELO
2 1/2"-UN-209,26
08.08.012-REGISTRO DE RECALQUE NO PASSEIO
(RR-01)-UN-586,86
08.08.015-VALVULA DE RETENCAO VERT.BRONZE
TIPO LEVE DE 2 1/2"-UN-209,98
08.08.016-VALVULA DE RETENCAO VERT.BRONZE
TIPO LEVE DE 3"-UN-299,96
08.08.017-VALVULA DE RETENCAO VERT.BRONZE
TIPO LEVE DE 4"-UN-462,68
08.08.021-HIDRANTE COM REGISTRO TIPO
GLOBO AMARELO DE 2 1/2"-UN-159,51
08.08.022-ABRIGO PARA HIDRANTE 0,60X0,90X0,20
M-UN-210,3
08.08.028-AH-04 ABRIGO PARA HIDRANTE COM
MANGUEIRA 1 1/2" E ESGUICHO REGULAVEL-UN-
1098,2
08.08.030-MANGUEIRA COM UNIAO DE ENGATE
RAPIDO DE 1 1/2"-M-17,9
08.08.031-MANGUEIRA COM UNIAO DE ENGATE
RAPIDO DE 2 1/2"-M-24,99
08.08.035-ESGUICHO DE LATAO C/ENGATE
RAPIDO ORIFICIO DE 1/2"-UN-43,29
08.08.036-ESGUICHO DE LATAO C/ENGATE
RAPIDO ORIFICIO DE 5/8"-UN-41,74
08.08.037-ESGUICHO DE LATAO C/ENGATE
RAPIDO ORIFICIO DE 3/4"-UN-82,05
08.08.041-VALVULA RETENCAO HORIZ BRONZE DE
2 1/2"-UN-274,47
08.08.042-VALVULA RETENCAO HORIZONTAL DE
BRONZE DE 3"-UN-309,44
08.08.043-VALVULA RETENCAO HORIZONTAL
BRONZE DE 4"-UN-541,86
08.08.044-EXTINTORES MANUAIS DE CO2
CAPACIDADE 4KG-UN-341,04
08.08.045-EXTINTORES MANUAIS DE CO2 COM
CAPACIDADE DE 6 KG-UN-370,88
08.08.046-EXTINTORES MANUAIS PO QUIMICO
SECO COM CAPACIDADE DE 4 KG-UN-110,41
08.08.047-EXTINTOR MANUAL PO QUIMICO SECO
C/ CAPACIDADE DE 12KG-UN-151,38
08.08.048-EXTINTOR PORTATIL DE PO QUIMICO
BC CAPACIDADE 6 KG-UN-108,9
08.08.050-EXTINTORES MANUAIS DE AGUA
PRESSURIZADA CAP DE 10 L-UN-111,52
08.08.051-EXTINTOR PORTATIL DE PO QUIMICO
ABC CAPACIDADE 6 KG-UN-139,56
08.08.060-MANOMETRO INDUSTRIAL COM
TOMADA INFERIOR.-UN-239,99
08.08.061-PRESSOSTATO (VALVULA DE FLUXO)
COM SENSOR DIAFRAGMA.-UN-962,1
08.08.069-AI-01 ABRIGO PARA BOMBA DE
INCENDIO-UN-1567,79
08.08.070-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/
2 HP (3400 L/H -20 MCA)-UN-730,7
08.08.071-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 3/
4 HP (7400 L/H - 20 MCA)-UN-894,49
08.08.072-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1
HP (8500 L/H - 20 MCA)-UN-881,22
08.08.073-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA)
1.5 HP (10000 L/H - 20 MCA)-UN-1314,88
08.08.074-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 2
HP (13900 L/H - 20 MCA)-UN-1465,44
08.08.075-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 3
HP (25000 L/H - 20 MCA)-UN-1460,85
08.08.076-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 4
HP (31200 L/H - 20 MCA)-UN-1745,17
08.08.077-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 5
HP (31200 L/H -20 MCA)-UN-2139,38
08.08.078-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA)
7,5 HP (40000L/H 20 MCA)-UN- 2.844,40
08.08.079-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA)
10 HP (40000 L/H 20MCA)-UN- 3.559,77
08.08.090-TREINAMENTO BÁSICO P/BRIGADA DE
INCÊNDIO INCLUSO EQUIPAMENTOS (POR
PARTICIPANTE)-UN- 125,65
08.08.099-SERVICOS EM REDE DE INCENDIO-MV-
333,11
08.09-Rede de esgoto: tubulações- - -
08.09.001-TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 50MM
(2") - INCLUSIVE CONEXOES - DESC-M- 217,09
08.09.002-TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 75MM
(3") - INCLUSIVE CONEXOES - DESC-M- 284,88
08.09.003-TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100MM
(4") - INCLUSIVE CONEXOES - DESC-M- 319,36
08.09.015-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 40MM (1.1/2") INCL CONEXOES-M- 29,94
08.09.016-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 50MM (2") INCL CONEXOES-M- 33,66
08.09.017-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 75MM (3") INCL CONEXOES-M- 39,95
08.09.018-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 100MM (4") INCL CONEXOES-M- 44,40
08.09.019-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 150MM (6") INCL CONEXOES-M- 81,55
08.09.030-TUBO DE ACO GALVANIZADO DN 40MM
(1.1/2") - INCLUSIVE CONEXOES-M- 83,71
08.09.060-TUBO DE PVC “R” 40MM INCL CONEXOES
- COL ESGOTO-M- 30,95
08.09.061-TUBO DE PVC “R” 50MM INCL CONEXOES
- COL ESGOTO-M- 32,86

08.09.062-TUBO DE PVC “R” 75MM INCL CONEXOES
- COL ESGOTO-M- 38,02
08.09.063-TUBO DE PVC “R” 100MM INCL
CONEXOES - COL ESGOTO-M- 47,95
08.09.064-TUBO DE PVC “R” 150MM INCL
CONEXOES - COL ESGOTO-M- 72,21
08.09.099-SERVICOS EM REDE DE ESGOTO-MV-
333,11
08.10-Rede de esgoto: demais serviços- - -
08.10.005-CAIXA SIFONADA DE PVC DN
100X150X50MM C/GRELHA PVC CROMADO-UN-
60,27
08.10.006-CAIXA SIFONADA DE PVC DN
150X150X50MM C/GRELHA METALICA-UN- 45,72
08.10.010-CAIXA SIFONADA DE PVC DN
100X100X50MM C/GRELHA PVC CROMADO-UN-
24,28
08.10.036-CG-01 CAIXA DE GORDURA EM
ALVENARIA-UN- 963,23
08.10.038-CI-01 CAIXA DE INSPECAO 60X60CM
PARA ESGOTO-UN- 398,36
08.10.039-CI-02 CAIXA DE INSPECAO 80X80CM
PARA ESGOTO-UN- 1.004,77
08.10.040-CAIXA DE ALVENARIA - ESCAVACAO
MANUAL COM APILOAMENTO DO FUNDO-M3-
62,96
08.10.041-CAIXA DE ALVENARIA - LASTRO DE
CONCRETO-M3- 552,79
08.10.042-CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1/2
TIJOLO REVESTIDO-M2- 153,85
08.10.043-CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1
TIJOLO REVESTIDO-M2- 219,38
08.10.044-CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE
CONCRETO-M2- 119,61
08.10.045-RALO SIFONADO CONICO PVC DN
100MM C/GRELHA PVC CROMADO-UN- 52,17
08.10.048-RALO SIFONADO DE F.FUNDIDO DN 150
MM C/GRELHA PVC CROMADO-UN- 321,96
08.10.049-RALO SECO CONICO PVC DN 100MM
C/GRELHA PVC CROMADO-UN- 48,58
08.10.050-RALO SECO DE F.FUNDIDO DN 100 MM
C/GRELHA PVC CROMADO-UN- 78,44
08.10.056-TERMINAL DE VENTILACAO EM PVC P/
ESGOTO DN 50MM (2")-UN- 7,49
08.10.057-TERMINAL DE VENTILACAO EM PVC P/
ESGOTO DN 75MM (3")-UN- 8,98
08.10.058-TERMINAL DE VENTILACAO EM PVC P/
ESGOTO DN 100MM(4")-UN- 11,08
08.10.099-SERVICOS EM REDE DE ESGOTO-MV-
333,11
08.11-Rede de águas pluviais: tubulações- - -
08.11.002-TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 50MM
(2") - INCLUSIVE CONEXOES-M- 148,31
08.11.003-TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 75MM
(3") - INCLUSIVE CONEXOES-M- 198,23
08.11.004-TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100MM
(4") - INCLUSIVE CONEXOES-M- 235,46
08.11.005-TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150MM
(6") - INCLUSIVE CONEXOES-M- 338,43
08.11.020-TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 -
DN 300MM-M- 106,70
08.11.021-TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 -
DN 400MM-M- 128,46
08.11.022-TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 -
DN 500MM-M- 164,36
08.11.023-TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 -
DN 600MM-M- 194,82
08.11.030-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 40MM (1.1/2") INCL CONEXOES-M- 28,77
08.11.031-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 50MM (2") INCL CONEXOES-M- 31,51
08.11.032-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 75MM (3") INCL CONEXOES-M- 37,05
08.11.033-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 100MM (4") INCL CONEXOES-M- 41,23
08.11.034-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 150MM (6") INCL CONEXOES-M- 64,84
08.11.035-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 200MM (8") INCL CONEXOES-M- 103,89
08.11.036-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 250MM (10") INCL CONEXOES-M- 121,63
08.11.037-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA
DN 300MM (12") INCL CONEXOES-M- 154,91
08.11.050-TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS
40MM - INCL. CONEXOES-M- 30,95
08.11.051-TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS
50MM - INCL. CONEXOES-M- 32,86
08.11.052-TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS
75MM - INCL. CONEXOES-M- 38,02
08.11.053-TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS
100MM - INCL. CONEXOES-M- 47,95
08.11.054-TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS
150MM - INCL CONEXOES-M- 72,21
08.11.099-SERVICOS EM REDE DE AGUAS
PLUVIAIS-MV- 333,11
08.12-Rede de águas pluviais: demais serviços- - -
08.12.001-CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA
N 24 DESENV. 0,25M-M- 45,82
08.12.002-CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA
N 26 DESENV. 0,25M-M- 43,31
08.12.003-CONDUTOR DE CHAPA GALVANIZADA
N 24 - DESENVOLVIMENTO DE 0,33 M-M- 58,84
08.12.004-CONDUTOR DE CHAPA GALVANIZADA
N 26 - DESENVOLVIMENTO DE 0,33 M-M- 55,58
08.12.007-LIGACAO CALHA CONDUTOR DE CHAPA
ACO GALVANIZADO N.24 DIAMETRO DE 3"-UN- 43,71
08.12.008-LIGACAO CALHA CONDUTOR DE CHAPA
ACO GALVANIZADO N.24 DIAMETRO DE 4"-UN- 44,81
08.12.010-CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA
DE VIDRO-DESENV. 0,33M-M- 57,43
08.12.011-CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA
DE VIDRO-DESENV. 0,50M-M- 75,85
08.12.012-CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA
DE VIDRO-DESENV. 1,00M-M- 122,43
08.12.015-CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA
GALV. N 24 - CORTE 0,33M-M- 52,07
08.12.016-CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA
GALV. N 24 - CORTE 0,50M-M- 71,10
08.12.017-CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA
GALV. N 24 - CORTE 1,00M-M- 108,36
08.12.021-CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA
GALV. N 26 - CORTE 0.33M-M- 48,29

08.12.022-CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA
GALV. N 26 - CORTE 0,50M-M- 65,38
08.12.023-CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA
GALV. N 26 - CORTE 1,00M-M- 96,85
08.12.026-CALHA EM CHAPA DE COBRE N 26 -
CORTE 0,33 M-M- 181,20
08.12.027-CALHA EM CHAPA DE COBRE N 26 -
CORTE 0,50 M-M- 265,84
08.12.028-CALHA DE CHAPA DE COBRE N 26 -
CORTE 1,00 M-M- 494,69
08.12.031-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 -
CORTE 0,16 M-M- 27,34
08.12.032-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 -
CORTE 0,25 M-M- 30,97
08.12.033-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 -
CORTE 0,33 M-M- 39,36
08.12.034-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 -
CORTE 0,50 M-M- 67,49
08.12.035-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 -
CORTE 1,00 M-M- 110,33
08.12.038-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 -
CORTE 0,16 M-M- 25,67
08.12.039-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 -
CORTE 0,25 M-M- 28,12
08.12.040-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 -
CORTE 0,33 M-M- 35,64
08.12.041-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 -
CORTE 0,50 M-M- 61,74
08.12.042-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 -
CORTE 1,00 M-M- 98,99
08.12.046-RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 -
CORTE 0,16 M-M- 79,87
08.12.047-RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 -
CORTE 0,25 M-M- 114,46
08.12.048-RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 -
CORTE 0,33 M-M- 149,01
08.12.049-RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 -
CORTE 0,50 M-M- 233,59
08.12.050-RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 -
CORTE 1,00 M-M- 442,53
08.12.055-RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV.
0,16M-M- 33,12
08.12.056-RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV.
0,25M-M- 40,65
08.12.057-RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV.
0,33M-M- 52,13
08.12.058-RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV.
0,50M-M- 84,15
08.12.059-RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV.
1,00M-M- 139,78
08.12.065-GRELHA HEMISFERICA DE FERRO
FUNDIDO DN 75MM (3")-UN- 5,89
08.12.066-GRELHA HEMISFERICA DE FERRO
FUNDIDO DN 100MM (4")-UN- 6,68
08.12.067-GRELHA HEMISFERICA DE FERRO
FUNDIDO DN 150MM (6")-UN- 13,72
08.12.070-CAIXA DE ALVENARIA - ESCAVACAO
MANUAL COM APILOAMENTO DO FUNDO-M3-
62,96
08.12.071-CAIXA DE ALVENARIA - LASTRO DE
CONCRETO-M3- 552,79
08.12.072-CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1/2
TIJOLO REVESTIDO-M2- 145,75
08.12.073-CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1
TIJOLO REVESTIDO-M2- 211,29
08.12.074-CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE
CONCRETO-M2- 119,61
08.12.077-CAIXA INSPECAO DE ALVENARIA DE TIJ
DE 0,70X0,70X1,00 M-UN- 423,38
08.12.079-CA-10 CAIXA DE AREIA 50X50 CM PARA
AGUAS PLUVIAIS-UN- 242,57
08.12.085-GRELHA FERRO PERF. - 1,00X0,40 M-
UN- 323,15
08.12.086-GRELHA FERRO PERF. 1,00X0,50 M-UN-
363,25
08.12.087-RALO SECO DE F. FUNDIDO DN 100 MM
C/GRELHA PVC CROMADO-UN- 78,44
08.12.095-CALHA DE ALUMINIO ACAB. NATURAL
E=0,8MM CORTE 0,33M-M- 52,23
08.12.096-CALHA DE ALUMINIO ACAB. NATURAL
E=0,8MM CORTE 0,50M-M- 71,34
08.12.097-CALHA DE ALUMINIO ACAB. NATUARL
E=0,8MM CORTE 1,00M-M- 108,78
08.12.099-SERVICOS EM REDE DE AGUAS
PLUVIAIS-MV- 333,11
08.13-Reservatório: instalações - tubulações- - -
08.13.001-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 25MM (3/4") INCL CONEXOES-M- 15,89
08.13.002-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 32MM (1") INCL CONEXOES-M- 20,89
08.13.003-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 40MM (1.1/4") INCL CONEXOES-M- 25,55
08.13.004-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 50MM (1.1/2") INCL CONEXOES-M- 30,59
08.13.005-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 60MM (2") INCL CONEXOES-M- 38,89
08.13.006-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 75MM (2.1/2") INCL CONEXOES-M- 55,02
08.13.007-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 85MM (3") INCL CONEXOES-M- 63,00
08.13.008-TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL
DN 110MM (4") INCL CONEXOES-M- 84,60
08.13.011-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN20MM (3/4") - INCL CONEXOES-M- 43,12
08.13.012-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN25MM (1") - INCL CONEXOES-M- 60,06
08.13.013-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL CONEXOES-M- 70,73
08.13.014-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA,
DN40MM (1 1/2") - INCL CONEXOES-M- 79,34
08.13.015-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN50MM (2") - INCL CONEXOES-M- 100,34
08.13.016-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA,
DN65MM (2 1/2")-INCL CONEXOES-M- 120,72
08.13.017-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES-M- 138,52
08.13.018-TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL
MEDIA, DN100MM (4")-INCL CONEXOES-M- 178,50
08.13.099-SERVICOS EM RESERVATORIOS-MV- 333,11
08.14-Reservatório: instalações - demais serviços- -
-
08.14.002-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 20MM

(3/4")-UN- 41,21
08.14.003-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM
(1")-UN- 52,28
08.14.004-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM
(1 1/4")-UN- 75,02
08.14.005-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM
(1.1/2")-UN- 90,13
08.14.006-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 50MM
(2")-UN- 112,38
08.14.007-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM
(2.1/2")-UN- 248,88
08.14.008-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM
(3")-UN- 370,31
08.14.009-REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN
100MM (4")-UN- 612,56
08.14.016-VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL
DE BRONZE DE 1"-UN- 85,53
08.14.017-VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL
DE BRONZE DE 1.1/4"-UN- 113,16
08.14.018-VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL
DE BRONZE DE 1.1/2"-UN- 127,82
08.14.019-VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL
DE BRONZE DE 2"-UN- 179,39
08.14.020-VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL
DE BRONZE DE 2.1/2"-UN- 274,47
08.14.021-VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL
DE BRONZE DE 3"-UN- 309,44
08.14.022-VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL
DE BRONZE DE 4"-UN- 541,86
08.14.026-VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE
BRONZE DE 1"-UN- 62,64
08.14.027-VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE
BRONZE DE 1.1/4"-UN- 84,97
08.14.028-VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE
BRONZE DE 1.1/2"-UN- 99,03
08.14.029-VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE
BRONZE DE 2"-UN- 138,25
08.14.030-VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE
BRONZE DE 2.1/2"-UN- 209,98
08.14.031-VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE
BRONZE DE 3"-UN- 299,96
08.14.032-VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE
BRONZE DE 4"-UN- 462,68
08.14.035-VALVULA DE RETENCAO DE PE COM
CRIVO DE BRONZE DE 1"-UN- 59,46
08.14.036-VALVULA DE RETENCAO DE PE COM
CRIVO DE BRONZE DE 1.1/4"-UN- 84,97
08.14.037-VALVULA DE RETENCAO DE PE COM
CRIVO DE BRONZE DE 1.1/2"-UN- 93,83
08.14.038-VALVULA DE RETENCAO DE PE COM
CRIVO DE BRONZE DE 2"-UN- 126,29
08.14.039-VALVULA DE RETENCAO DE PE COM
CRIVO DE BRONZE DE 2.1/2"-UN- 193,05
08.14.040-VALVULA DE RETENCAO DE PE COM
CRIVO DE BRONZE DE 3"-UN- 261,38
08.14.045-TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA
PLAST) DN 20MM (3/4")-UN- 51,40
08.14.046-TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA
PLAST) DN 25MM (1")-UN- 65,41
08.14.049-TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA
PLAST) DN50MM (2")-UN- 138,14
08.14.050-RA-01 RESERVATORIO METALICO
ACOPLADO 23M3 H=13,00M-UN- 66.352,73
08.14.051-RA-02 RESERVATORIO METALICO
ACOPLADO 30M3 H=13,00M-UN- 69.886,66
08.14.052-RA-03 RESERVATORIO METALICO
ACOPLADO 40M3 H=13,00M-UN- 73.428,32
08.14.054-RA-04 RESERVATORIO METALICO
ACOPLADO 23M3 H=10,00M-UN- 55.868,78
08.14.056-RA-05 RESERVATORIO METALICO
ACOPLADO 28M3 H=10,00M-UN- 59.731,83
08.14.058-RA-06 RESERVATORIO METALICO
ACOPLADO 35M3 H=10,00M-UN- 63.701,88
08.14.059-RA-07 RESERVATORIO METALICO
ACOPLADO 23M3 H=7,00M-UN- 44.867,66
08.14.060-RA-08 RESERVATORIO METALICO
ACOPLADO 28M3 H=7,00M-UN- 48.554,29
08.14.061-RA-09 RESERVATORIO METALICO
ACOPLADO 40M3 H=7,00M-UN- 52.668,30
08.14.062-ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO
ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=3,00M-M-
7.076,00
08.14.063-LAJE PRE-MOLDADA D=3,00M E=8CM P/
RESERVATORIO-UN- 1.357,20
08.14.064-LAJE PRE-MOLDADA D=3,00M E=15CM
P/ RESERVATORIO-UN- 2.053,20
08.14.065-RA-10 RESERVATORIO METALICO
INFERIOR 9M3-UN- 20.298,29
08.14.066-RA-11 RESERVATORIO METALICO
INFERIOR 13M3-UN- 24.808,69
08.14.067-RA-12 RESERVATORIO METALICO
INFERIOR 17M3-UN- 27.835,82
08.14.068-RA-13 RESERVATORIO METALICO
SUPERIOR 10M3 H=5,00M-UN- 31.703,97
08.14.069-RA-14 RESERVATORIO METALICO
SUPERIOR 15M3 H=5,00M-UN- 35.513,59
08.14.070-RA-15 RESERVATORIO METALICO
SUPERIOR 20M3 H=5,00M-UN- 38.142,89
08.14.071-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/
2 HP (3400 L/H-20 MCA)-UN- 730,70
08.14.072-CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)3/
4 HP(7400 L/H-20 MCA)-UN- 894,49
08.14.073-CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)1,5
HP(10000 L/H-20 MCA)-UN- 1.109,09
08.14.074-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 2
HP (13900 L/H-20 MCA)-UN- 1.395,02
08.14.075-CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)3
HP(25000 L/H-20 MCA)-UN- 1.597,09
08.14.078-CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1
HP 8500 L/H-20 MCA-UN- 881,22
08.14.085-ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO
ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=2,50M-M-
4.814,00
08.14.086-LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=8CM P/
RESERVATORIO-UN- 1.171,60
08.14.087-LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=15CM
P/ RESERVATORIO-UN- 1.740,00
08.14.088-ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO
ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=2,12M-M-
3.456,80
08.14.089-LAJE PRE-MOLDADA D=2,12M E=8CM P/
RESERVATORIO-UN- 1.038,20
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08.14.090-LAJE PRE-MOLDADA D=2,12M E=15CM
P/ RESERVATORIO-UN- 1.554,40
08.14.091-ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO
ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=1,80M-M-
2.679,60
08.14.092-LAJE PRE-MOLDADA D=1,80M E=6CM P/
RESERVATORIO-UN- 939,60
08.14.093-LAJE PRE-MOLDADA D=1,80M E=12CM
P/ RESERVATORIO-UN- 1.403,60
08.14.096-CAIXA D‘AGUA CONICA 500L
POLIETILENO COM TAMPA-UN- 404,67
08.14.097-CAIXA D‘AGUA CONICA 1000L
POLIETILENO COM TAMPA-UN- 513,35
08.14.099-SERVICOS RESERVATORIOS-MV- 333,11
08.15-Bebedouros, lavatórios e mictórios padronizados-
 - -
08.15.002-BN-01 BANHO BERCÁRIO-UN- 2.170,91
08.15.003-BN-02 BANHO INFANTIL-CJ- 725,13
08.15.012-LT-07 LAVATÓRIO COM TORNEIRA DE
MESA (SANIT ADM)-M- 1.550,49
08.15.013-LT-04 LAVATORIO /BEBEDOURO
COLETIVO COM TORNEIRA ANTIVANDALISMO-M-
1.022,54
08.15.015-LT-06 LAVATORIO COLETIVO COM
TORNEIRA ANTIVANDALISMO-M- 1.227,66
08.15.016-BB-01 BEBEDOURO COLETIVO-M- 580,97
08.15.023-MT-04 MICTORIO COLETIVO-M- 1.222,14
08.15.099-SERVICOS EM
BEBEDOUROS,LAVATORIOS E MICTORIOS
PADRONIZADOS-MV- 333,11
08.16-Louças- - -
08.16.001-BACIA SIFONADA DE LOUCA BRANCA
(VDR 6L) C/ ASSENTO-UN- 174,48
08.16.003-BACIA SANITÁRIA INFANTIL-UN- 275,09
08.16.004-BACIA SIFONADA COM CAIXA DE
DESCARGA ACOPLADA BRANCA-UN- 431,10
08.16.010-LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM
COLUNA C/ TORNEIRA DE FECHAM AUTOMATICO-
UN- 534,11
08.16.025-MICTORIO DE LOUCA SIFONADO/AUTO
ASPIRANTE BRANCO-UN- 366,13
08.16.045-TANQUE DE LOUCA BRANCA,PEQUENO
C/COLUNA-UN- 552,17
08.16.046-TANQUE DE LOUCA BRANCA,GRANDE
C/COLUNA-UN- 685,43
08.16.050-SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE
7,5X15 CM-UN- 49,64
08.16.051-SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE
15X15 CM-UN- 49,71
08.16.065-PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA DE
15X15CM-UN- 55,20
08.16.070-CABIDE DE LOUCA BRANCA COM 2
GANCHOS-UN- 35,33
08.16.083-VA-01 VARAL/TOALHEIRO-UN- 268,26
08.16.089-BR-01 BACIA P/ SANITARIO ACESSIVEL-
CJ- 1.624,27
08.16.090-BR-02 LAVATORIO PARA SANITARIO
ACESSIVEL-CJ- 1.100,46
08.16.091-BR-03 CONJUNTO LAVATORIO E BACIA
ACESSIVEIS-CJ- 1.916,09
08.16.092-BR-04 BARRA DE APOIO COM FIXAÇÃO
LATERAL-UN- 351,80
08.16.093-BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL-UN-
1.471,54
08.16.094-BR-06 CHUVEIRO ACESSIVEL-CJ-
1.789,25
08.16.099-SERVICOS EM LOUCAS-MV- 333,11
08.17-Aparelhos e metais- - -
08.17.013-MICTORIO COLETIVO DE ACO
INOXIDAVEL-M- 808,18
08.17.030-TAMPO PARA PIA MARMORE NACIONAL
ESPESSURA DE 3 CM-M2- 633,99
08.17.037-CHUVEIRO ANTIVANDALISMO-UN-
457,42
08.17.038-CHUVEIRO SIMPLES C/ARTICULACAO,
LATAO CROMADO DN 15MM (1/2")-UN- 154,71
08.17.041-CHUVEIRO ELETRICO COM
RESISTENCIA BLINDADA-UN- 342,40
08.17.043-AQUECEDOR ELETRICO DE PASSAGEM
COM RESISTENCIA BLINDADA-UN- 663,16
08.17.049-PURIFICADOR/BEBEDOURO DE AGUA
REFRIGERADA-UN- 2.006,27
08.17.050-BEBEDOURO ELETRICO COM
CAPACIDADE DE 40 L-UN- 832,22
08.17.051-BEBEDOURO ELETRICO COM
CAPACIDADE DE 80 L-UN- 1.021,46
08.17.052-EX-01 EXAUSTOR AXIAL DN 40CM-UN-
873,58
08.17.055-FILTRO PRESSAO CUNO(AQUALAR)C/
ELEM FILTR CARVAO ATIVADO E CEL 180/L/H-UN-
321,97
08.17.056-FILTRO PRESSAO CUNO (AQUALAR)C/
ELEM FILTRANTE CARVAO E CEL 360/L/H-UN-
440,64
08.17.058-FT-02 FILTRO PARA AGUA POTAVEL-UN-
419,98
08.17.075-TANQUE SIMPLES DE CONCRETO PRE-
MOLDADO 600X600MM/APOIO EM ALVENARIA-UN-
200,15
08.17.076-TANQUE SIMPLES DE CONCRETO PRE-
MOLDADO 600X600MM-UN- 130,49
08.17.077-RESTRITOR DE VAZAO 12L/MIN PARA
CHUVEIRO SIMPLES-UN- 43,53
08.17.078-RESTRITOR DE VAZAO 6L/MIN PARA
TORNEIRAS E MISTURADORES-UN- 65,22
08.17.079-TORNEIRA DE PAREDE
ANTIVANDALISMO - 85MM-UN- 338,22
08.17.080-TORNEIRA DE LAVAGEM COM CANOPLA
DE 1/2"-UN- 52,62
08.17.081-TJ-03 TORNEIRA DE JARDIM-UN- 218,58
08.17.084-TORNEIRA ELETRICA - ELETRODUTO
DE POLIETILENO-UN- 405,51
08.17.085-TORNEIRA DE FECHAMENTO
AUTOMATICO DE MESA-UN- 265,55
08.17.086-TORNEIRA DE FECHAMENTO
AUTOMATICO DE PAREDE-UN- 283,94
08.17.087-TORNEIRA DE PAREDE
ANTIVANDALISMO -140mm-UN- 312,41
08.17.088-TORNEIRA DE USO RESTRITO DE 1/2-
UN- 104,43
08.17.089-TORNEIRA DE USO RESTRITO DE 3/4-
UN- 101,08

08.17.099-SERVICOS EM APARELHOS E METAIS-
MV- 333,11
08.50-Demolições- - -
08.50.001-DE TUBULACOES EM GERAL
INCLUINDO CONEXOES, CAIXAS E RALOS-M- 5,03
08.50.020-DE CALHAS E RUFOS EM CHAPAS
METALICAS-M- 2,90
08.50.021-DE CONDUTORES APARENTES-M- 1,89
08.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
08.60-Retiradas- - -
08.60.005-DE REGISTROS E VALVULAS DE
DESCARGA-UN- 46,23
08.60.006-DE VALVULAS DE RETENCAO-UN- 18,92
08.60.007-DE TORNEIRAS-UN- 4,47
08.60.010-DE SIFOES-UN- 6,88
08.60.011-DE APARELHOS SANITARIOS
INCLUINDO ACESSORIOS-UN- 34,41
08.60.013-DE RESERVATORIOS DE FIBRO
CIMENTO ATE 1000 LITROS-UN- 92,48
08.60.014-DE CONJUNTO DE MOTOR-BOMBA-UN-
137,61
08.60.015-DE HIDRANTE DE PAREDE COMPLETO-
UN- 51,61
08.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
08.70-Recolocação - instalações hidráulicas- - -
08.70.005-DE REGISTRO E VALVULAS DE
DESCARGA-UN- 93,35
08.70.006-DE VALVULA DE RETENCAO-UN- 32,02
08.70.007-DE TORNEIRAS-UN- 15,40
08.70.010-DE SIFOES-UN- 15,40
08.70.013-DE RESERVATORIO DE FIBRO-CIMENTO
ATE 1000 L-UN- 123,30
08.70.014-DE CONJUNTO MOTOR BOMBA-UN-
123,30
08.70.015-DE HIDRANTE DE PAREDE COMPLETO-
UN- 160,29
08.70.016-DE APARELHOS SANITARIOS
INCLUINDO ACESSORIOS-UN- 77,06
08.70.099-RECOLOCACOES DE INSTALACOES
HIDRAULICAS-MV- 333,11
08.80-Conservação - rede de gás e água fria- - -
08.80.007-CAVALETE DE 3/4" (TUBO E CONEXÕES
DE AÇO GALVANIZADO)-UN- 174,19
08.80.008-CAVALETE DE 1" (TUBO E CONEXÕES
DE AÇO GALVANIZADO)-UN- 198,78
08.80.009-CAVALETE DE 1 1/2" (TUBO E CONEXÕES
DE AÇO GALVANIZADO)-UN- 261,38
08.80.010-CANOPLA PARA REGISTROS-UN- 24,41
08.80.011-CANOPLA PARA VALVULA DE DESCARGA-
UN- 78,61
08.80.012-VOLANTE CROMADO PARA REGISTRO-
UN- 13,70
08.80.015-BOTAO PARA VALVULA DE DESCARGA-
UN- 35,03
08.80.018-ACABAMENTO ANTIVANDALISMO PARA
VALVULA DE DESCARGA-UN- 182,85
08.80.019-REPARO PARA CAIXA DE DESCARGA
ACOPLADA-CJ- 111,04
08.80.020-REPARO DE VALVULA DE DESCARGA-
UN- 62,48
08.80.021-TUBO DE DESCARGA EM PVC
DN=40MM-UN- 21,22
08.80.022-TUBO DE LIGAÇÃO COM CANOPLA PARA
VASO SANITÁRIO (METAL CROMADO)-UN- 26,42
08.80.031-TORNEIRA DE PRESSAO CROMADA DE
1/2" EM PAREDE-UN- 92,25
08.80.032-TORNEIRA PARA LAVATORIO DE LOUCA
BRANCA OU BANCADA-UN- 78,94
08.80.091-RECARGA DE EXTINTOR DE GAS
CARBONICO DE 6 LITROS-UN- 56,62
08.80.092-RECARGA DE EXTINTOR DE ESPUMA
DE 10 LITROS-UN- 101,31
08.80.093-RECARGA DE EXTINTOR DE PO
QUIMICO DE 4 KG-UN- 34,43
08.80.095-EXTINTOR DE INCENDIO DE AGUA
PRESSURIZADA 10L : RECARGA-UN- 28,14
08.80.099-OUTROS SERVICOS DE REDE DE GAS
E AGUA FRIA-MV- 333,11
08.82-Conservação - esgoto e águas pluviais- - -
08.82.012-RALO SIFONADO F.FUNDIDO DN 150MM
C/GRELHA PVC CROMADO-UN- 331,53
08.82.023-GRELHA METALICA CROMADA DIAM 15
CM-UN- 48,87
08.82.024-GRELHA METALICA CROMADA DIAM 10
CM-UN- 28,83
08.82.030-GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 20X20
CM-UN- 24,23
08.82.031-GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 15X15
CM-UN- 14,36
08.82.040-SIFAO METALICO TIPO COPO DN 2X2"-
UN- 152,19
08.82.041-SIFAO METALICO TIPO COPO DN 1 1/2 X
1 1/2"-UN- 98,62
08.82.045-SIFAO PVC RIGIDO TIPO COPO DN 2X2"-
UN- 17,52
08.82.046-SIFAO PVC RIGIDO TIPO COPO DN 1 1/
2X1 1/2"-UN- 23,11
08.82.050-DESENTUPIMENTO DE RAMAIS DE
ESGOTO-M- 7,17
08.82.055-LIMPEZA SIMPLES EM CALHAS
METALICAS-M- 2,45
08.82.056-LIMPEZA SIMPLES EM LAJES/CALHAS
DE CONCRETO-M2- 5,66
08.82.060-LIMPEZA DE CANALETAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS-M- 3,14
08.82.061-SOLDA E REBITAGEM EM CALHAS DE
CHAPA GALVANIZADA-M- 51,13
08.82.062-SOLDA EM CHAPA GALVANIZADA-M-
46,34
08.82.099-OUTROS SERVICOS DE REDES DE
ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS-MV- 333,11
08.84-Conservação - aparelhos e metais- - -
08.84.005-TAMPA DE PLASTICO PARA BACIA
SANITARIA-UN- 25,37
08.84.012-BOLSA PLASTICA PARA BACIA
SANITARIA-UN- 7,84
08.84.020-SUPORTE DE FERRO FUNDIDO PARA
LAVATORIO-UN- 29,81
08.84.027-TANQUE PRE-MOLDADO DE CONCRETO
DE 60X50 CM-UN- 95,34
08.84.028-TANQUE PRE-MOLDADO DE CONCRETO
DE 70X60 CM-UN- 95,34

08.84.029-TANQUE PRE-MOLDADO DE CONCRETO
DE 80X70 CM-UN- 74,16
08.84.038-FILTRO DE PRESSAO CUNO (AQUALAR)
C/ELEM. FILTRANTE CARVAO E CEL 360/L/H-UN-
317,62
08.84.042-ELEMENTO FILTRANTE CUNO
(AQUALAR)ELEM FILTRANTE CARVAO E CEL/180L/
H-UN- 48,04
08.84.043-ELEMENTO FILTRANTE CUNO
(AQUALAR) CARVAO E CELULOSE 360 L/H-UN-
65,24
08.84.047-TAMPO DE PIA EM MARMORE BRANCO
NACIONAL DE 3 CM-M2- 633,99
08.84.048-TAMPO DE PIA EM GRANILITE-M2- 307,32
08.84.049-TAMPO ACO INOX (304) C/ CUBA SIMPLES
- CH.22-M2- 1.628,20
08.84.050-TAMPO ACO INOX (304) C/ CUBA DUPLA
- CH.22-M2- 1.620,60
08.84.054-CUBA SIMPLES ACO INOX(304) - CHAPA
22 560X330X140MM - SEM PERTENCES-UN- 108,80
08.84.055-CUBA SIMPLES ACO INOX(304) CHAP.22
- 400X340X140MM - SEM PERTENCES-UN- 154,22
08.84.058-CUBA DUPLA ACO INOX(304) CHAPA 22
835X340X140MM - SEM PERTENCES-UN- 362,95
08.84.060-TAMPO LISO EM ACO INOX (304) CHAPA
20-M2- 596,21
08.84.073-VALVULA AMERICANA-UN- 28,47
08.84.075-VALVULA DE METAL AMARELO DE 2'-UN-
20,06
08.84.076-VALVULA DE METAL CROMADO DE 1 1/
2"-UN- 63,85
08.84.090-MANGUEIRA PARA HIDRANTE DIAM 1
1/2' L=15,00M-UN- 284,28
08.84.091-MANGUEIRA PARA HIDRANTE DIAM 1
1/2' L=30,00M-UN- 479,28
08.84.095-MICTORIO COLETIVO (PARTE CIVIL)
MOD. MT-01/02/03-M- 479,34
08.84.096-LAVATORIO COLETIVO (PARTE CIVIL)
MOD. LT-01/02/03-M- 410,62
08.84.099-OUTROS SERVICOS DE APARELHOS E
METAIS-MV- 333,11
08.86-Conservação - tratamento de despejos
sanitários- - -
08.86.099-OUTROS SERVICOS DE TRATAMENTO
DE DESPEJOS SANITARIOS-MV- 333,11
- - - -
9-INSTALAÇÕES ELÉTRICAS- - -
09.01-Ligações em tensão primária - poste/cabine de
medicão e transformação- - -
09.01.030-TE-01 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - BANDEIRANTE - 112,5 KVA-
UN- 25.471,31
09.01.031-TE-02 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - BANDEIRANTE - 150 KVA-
UN- 28.784,81
09.01.032-TE-03 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - BANDEIRANTE - 225 KVA-
UN- 36.783,83
09.01.033-TE-04 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - BANDEIRANTE - 300 KVA-
UN- 39.741,52
09.01.036-POSTO DE TRANSFORMACAO EM
POSTE C/TRAFO 75KVA PADRAO ELEKTRO/CPFL-
UN- 19.335,07
09.01.037-TE-05 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - CPFL - 112,5 KVA-UN-
26.303,50
09.01.038-TE-06 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - CPFL - 150 KVA-UN-
28.616,25
09.01.039-TE-07 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - CPFL - 225 KVA-UN-
35.602,87
09.01.040-TE-08 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - CPFL - 300 KVA-UN-
41.251,60
09.01.046-TE-09 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - ELEKTRO - 112,5 KVA-UN-
23.268,74
09.01.047-TE-10 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - ELEKTRO - 150 KVA-UN-
27.163,24
09.01.048-TE-11 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA EM POSTE - ELEKTRO - 225 KVA-UN-
35.135,90
09.01.099-SERVICOS DE LIGACOES EM TENSAO
PRIMARIA-MV- 333,11
09.02-Entrada em baixa tensão- - -
09.02.011-AT-01 ENTRADA AEREA PARA
TELEFONE-UN- 691,48
09.02.042-DPS - DISPOSITIVO PROTECAO
CONTRA SURTOS (TELEFONIA)-UN- 76,61
09.02.043-DPS - DISPOSITIVO PROTECAO
CONTRA SURTOS (ENERGIA)-UN- 109,33
09.02.047-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X300A-UN- 1.465,47
09.02.048-CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 240MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 3.741,55
09.02.049-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 240MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 4.641,06
09.02.056-AE-22 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA
(CAIXA L): CPFL-UN- 2.544,32
09.02.059-AE-19 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA
(CAIXA II, IV OU E):AES ELETROP/BANDEIRANTE/
CPFL/ELEKTRO-UN- 1.361,90
09.02.060-AE-20 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA
(CAIXAS III OU V):BANDEIRANTE/CPFL/ELEKTRO-
UN- 1.764,99
09.02.061-AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA
(CAIXA M OU H): AES ELETROP/BANDEIRANTE/
ELEKTRO-UN- 3.386,68
09.02.062-CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 10MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 485,41
09.02.063-CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 16MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 612,36
09.02.064-CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 25MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 716,24
09.02.065-CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 35MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 841,88
09.02.066-CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 50MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 1.037,17
09.02.067-CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA

SECCAO 70MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 1.381,97
09.02.068-CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 95MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 1.714,28
09.02.069-CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 120MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 2.151,81
09.02.070-CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 150MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 2.448,84
09.02.072-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 10MM2 C/ ELETRUDUTOS-UN- 567,90
09.02.073-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 16MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 669,64
09.02.074-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 25MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 804,25
09.02.075-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 35MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 965,29
09.02.076-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 50MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 1.207,97
09.02.077-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 70MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 1.631,48
09.02.078-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 95MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 2.066,42
09.02.079-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 120MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 2.588,62
09.02.080-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 150MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 2.974,81
09.02.081-CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA
SECCAO 185MM2 C/ ELETRODUTOS-UN- 3.659,12
09.02.082-CONJ ENTRADA P/ TELEFONE EM
ENTRADA DE ENERGIA-UN- 310,74
09.02.083-CHAVE SECCIONADORA NH C/ CARGA
3X125A TAM 00 C/ FUSIVEIS-UN- 179,88
09.02.084-CHAVE SECCIONADORA NH C/ CARGA
3X250A TAM 01 C/ FUSIVEIS-UN- 383,59
09.02.085-CHAVE SECCIONADORA NH C/ CARGA
3X400A TAM 02 C/ FUSIVEIS-UN- 501,96
09.02.086-DISJUNTOR BIPOLAR
TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A-UN- 60,46
09.02.087-DISJUNTOR BIPOLAR
TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A-UN- 69,02
09.02.088-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A-UN- 66,61
09.02.089-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X100A-UN- 75,56
09.02.091-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X125A A 3X225A-UN- 188,42
09.02.096-CHAVE SECCIONADORA NH COM
CARGA 3X125A SECA-UN- 138,67
09.02.097-CHAVE SECCIONADORA NH COM
CARGA 3X250A SECA-UN- 1.002,52
09.02.098-CHAVE SECCIONADORA NH COM
CARGA 3X400A SECA-UN- 1.430,20
09.02.099-SERVICOS DE ENTRADA DE BAIXA
TENSAO-MV- 333,11
09.02.105-DISJUNTOR BIPOLAR
TERMOMAGNETICO 2X225A-UN- 84,88
09.02.108-DISJUNTOR BIPOLAR
TERMOMAGNETICO 2X350A-UN- 200,88
09.02.110-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X400A-UN- 1.577,15
09.03-Entrada: interligação ao quadro geral- - -
09.03.004-CABO DE 16 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 10,50
09.03.005-CABO DE 25 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 17,95
09.03.006-CABO DE 35 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 26,77
09.03.007-CABO DE 50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 38,58
09.03.008-CABO DE 70 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 50,60
09.03.009-CABO DE 95 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 75,08
09.03.010-CABO DE 120 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 91,01
09.03.011-CABO DE 150 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 107,45
09.03.012-CABO DE 185 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 137,03
09.03.013-CABO DE 240 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 168,57
09.03.014-CABO DE 300 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 213,00
09.03.015-CABO DE 10 MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO-
M- 7,03
09.03.017-CABO DE 4 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 5,64
09.03.018-CABO DE 6 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 7,08
09.03.019-CABO DE 10 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 12,62
09.03.020-CABO DE 16 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 20,74
09.03.021-CABO DE 25 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 33,11
09.03.022-CABO DE 35 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 46,27
09.03.023-CABO DE 50 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 57,33
09.03.024-CABO DE 70 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 76,82
09.03.025-CABO DE 95 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 102,28
09.03.026-CABO DE 120 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 124,25
09.03.027-CABO DE 150 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 147,08
09.03.028-CABO DE 185 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 178,91
09.03.029-CABO DE 240 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 219,40
09.03.030-CABO DE 300 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO-
M- 335,12
09.03.046-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 25MM - INCL CONEXOES-M- 19,33
09.03.047-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 32MM - INCL CONEXOES-M- 23,49
09.03.048-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 40MM - INCL CONEXOES-M- 28,83
09.03.049-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 50MM - INCL CONEXOES-M- 33,85
09.03.050-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 60MM - INCL CONEXOES-M- 38,15
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09.03.051-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 75MM - INCL CONEXOES-M- 49,65
09.03.052-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 85MM - INCL CONEXOES-M- 57,20
09.03.053-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 110MM -INCL CONEXOES-M- 73,16
09.03.058-ELETRODUTO EM POLIETILENO DE
25MM-INCLUSIVE CONEXOES-M- 16,91
09.03.059-ELETRODUTO EM POLIETILENO DE
32MM-INCLUSIVE CONEXOES-M- 20,53
09.03.090-ENVELOPE DE CONCRETO PARA
DUTOS-M- 12,76
09.03.099-SERVICOS DE INTERLIGACAO AO
QUADRO GERAL-MV- 333,11
09.04-Quadro geral- - -
09.04.006-CAIXA EM CHAPA DE AÇO 16 COM
PORTA E FECHO-M2- 828,81
09.04.007-QUADRO GERAL : CHAVE
SECCIONADORA NH C/ FUSIVEL 3X125A-UN-
167,54
09.04.008-QUADRO GERAL : CHAVE
SECCIONADORA NH C/ FUSIVEL 3X250A-UN-
377,80
09.04.009-QUADRO GERAL : CHAVE
SECCIONADORA NH C/ FUSIVEL 3X400A-UN-
502,69
09.04.016-CHAVE SECCIONADORA NH C/FUSIVEL
3X630A-UN- 824,77
09.04.019-QUADRO GERAL - DISJUNTOR
TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A-UN- 66,61
09.04.020-QUADRO GERAL - DISJUNTOR
TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X100A-UN- 75,56
09.04.021-QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO
MAGNETICO 3X200A-UN- 185,21
09.04.022-QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO
MAGNETICO 3X400A-UN- 1.541,20
09.04.023-QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO
MAGNETICO 3X600A-UN- 2.538,69
09.04.024-QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO
MAGNETICO 3X800A-UN- 4.626,93
09.04.025-QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO
MAGNETICO 3X125A A 3X225A-UN- 188,42
09.04.028-QUADRO GERAL-DISJUNTOR
TERMOMAGNETICO 3X300A-UN- 1.465,47
09.04.036-INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL
(DISPOSITIVO DR) 40A/30MA-UN- 228,72
09.04.037-INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL
(DISPOSITIVO DR) 63A/30MA-UN- 266,65
09.04.038-INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL
(DISPOSITIVO DR) 40A/300 mA-UN- 240,33
09.04.039-INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL
(DISPOSITIVO DR) 63A/300 mA-UN- 263,39
09.04.040-QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 30
A-M- 10,45
09.04.041-QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 60
A-M- 11,59
09.04.042-QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 100
A-M- 16,62
09.04.043-QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 150
A-M- 21,56
09.04.044-QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 200
A-M- 34,83
09.04.045-QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 400
A-M- 101,72
09.04.046-QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 800
A-M- 177,80
09.04.047-QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE
1000 A-M- 275,88
09.04.049-QUADRO GERAL - BARRAMENTO DE
600A-M- 156,25
09.04.050-PLACA DE ACRILICO TRANSPARENTE
ESP=5MM PROTECAO A CONTATO ACIDENTAL-
M2- 199,24
09.04.072-QUADRO GERAL - ELETRODUTO DE
PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32 MM INCL CONEX-
M- 23,49
09.04.075-QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU
DE 6 MM2-M- 3,90
09.04.076-QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU
DE 10 MM2-M- 6,33
09.04.077-QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU
DE 16 MM2-M- 12,91
09.04.078-QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU
DE 25 MM2-M- 22,17
09.04.079-QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU
DE 35 MM2-M- 34,51
09.04.080-QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU
DE 50 MM2-M- 48,02
09.04.081-QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU
DE 70 MM2-M- 62,05
09.04.082-QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU
DE 95 MM2-M- 83,55
09.04.083-QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU
DE 120 MM2-M- 113,53
09.04.086-TERRA COMPLETO-UN- 184,46
09.04.089-DISJUNTOR UNIPOLAR
TERMOMAGNETICO 1X35A A 1X50A-UN- 16,24
09.04.090-DISJUNTOR UNIPOLAR
TERMOMAGNETICO 1X10A 1X30A-UN- 12,88
09.04.091-DISJUNTOR BIPOLAR
TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A-UN- 39,21
09.04.092-DISJUNTOR BIPOLAR
TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A-UN- 47,78
09.04.094-DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAG.
2X125A A 2X225A-UN- 60,37
09.04.095-DISJUNTOR UNIPOLAR
TERMOMAGNETICO 1X50A A 1X70A-UN- 21,43
09.04.096-DISJUNTOR UNIPOLAR
TERMOMAGNETICO 1X90A A 1X100A-UN- 22,78
09.04.099-SERVICOS DE QUADRO GERAL-MV-
333,11
09.05-Rede de baixa tensão: duto/quadros parciais
luz/quadros telefone- - -
09.05.002-ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624)
20 MM (3/4") - INCL CONEXOES-M- 30,13
09.05.003-ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624)
25 MM (1") - INCL CONEXOES-M- 36,02
09.05.004-ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624)
32 MM (1 1/4") - INCL CONEXOES-M- 45,38
09.05.005-ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624)
40 MM (1 1/2") - INCL CONEXOES-M- 53,49
09.05.006-ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624)

50 MM (2") - INCL CONEXOES-M- 62,45
09.05.007-ELETROD ACO GALV. QUENTE (NBR5624)
65MM(2X1/2") INCL CONEXOES-M- 76,88
09.05.008-ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR5624)
80MM(3") INCL CONEXOES-M- 90,11
09.05.013-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 25MM - INCL CONEXOES-M- 19,33
09.05.014-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 32MM - INCL CONEXOES-M- 23,49
09.05.015-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 40MM - INCL CONEXOES-M- 28,83
09.05.016-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 50MM - INCL CONEXOES-M- 33,85
09.05.017-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 60MM - INCL CONEXOES-M- 38,15
09.05.018-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 75MM - INCL CONEXOES-M- 49,65
09.05.019-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 85MM - INCL CONEXOES-M- 57,20
09.05.020-ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 110MM -INCL CONEXOES-M- 73,16
09.05.036-ELETRODUTO EM POLIETILENO DE
25MM-INCLUSIVE CONEXOES-M- 16,91
09.05.037-ELETRODUTO EM POLIETILENO DE
32MM-INCLUSIVE CONEXOES-M- 20,53
09.05.040-ENVELOPE DE CONCRETO PARA
DUTOS-M- 12,76
09.05.042-QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL
30A P/ 4 A 8 DISJS.-UN- 177,62
09.05.045-QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL
50A P/ 10 A 12 DISJS.-UN- 182,98
09.05.047-QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL
60A P/ 14 A 20 DISJS.-UN- 255,18
09.05.051-QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL
80A P/ 22 A 26 DISJS.-UN- 360,93
09.05.054-QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL
100A P/ 28 A 42 DISJS.-UN- 645,38
09.05.062-BARRAMENTO DE 30A P/QUADROS DE
DISTRIBUIÇÃO-M- 10,45
09.05.063-BARRAMENTO DE 60A P/QUADROS DE
DISTRIBUIÇÃO-M- 11,59
09.05.064-BARRAMENTO DE 100A P/QUADROS DE
DISTRIBUIÇÃO-M- 16,62
09.05.069-INTERRUPTOR TIPO AUTOMÁTICO DE
BÓIA-UN- 76,47
09.05.070-DISJUNTOR BIPOLAR
TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A-UN- 50,66
09.05.071-DISJUNTOR BIPOLAR
TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A-UN- 59,22
09.05.073-DISJUNTOR UNIPOLAR
TERMOMAGNETICO 1X10A A 1X30A-UN- 14,50
09.05.074-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A-UN- 66,61
09.05.075-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X100A-UN- 75,56
09.05.076-QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO
MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 3/4 A 1 HP-UN-
740,06
09.05.077-QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO
MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 1 1/2 A 2 HP-UN-
742,17
09.05.078-QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO
MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 2 A 3 HP-UN- 754,03
09.05.079-QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO
MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 3 A 4 HP-UN- 703,44
09.05.080-QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO
MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 4 A 5 HP-UN- 761,74
09.05.081-QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO
MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 7,5 HP-UN- 804,65
09.05.082-QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO
MOTOR BOMBA BIFASICO DE 3/4 A 1 HP-UN-
726,35
09.05.083-QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO
MOTOR BOMBA BIFASICO DE 1 1/2 A 2 HP-UN- 740,45
09.05.084-QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO
MOTOR BOMBA BIFASICO DE 2 A 3 HP-UN- 743,94
09.05.085-QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE
INCENDIO TRIFASICO DE 3/4 A 2 HP-UN- 401,88
09.05.086-QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE
INCENDIO TRIFASICO DE 2 A 4 HP-UN- 413,77
09.05.087-QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE
INCENDIO TRIFASICO DE 5 HP-UN- 415,80
09.05.088-QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE
INCENDIO TRIFASICO DE 7,5 HP-UN- 440,05
09.05.089-QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE
INCENDIO TRIFASICO DE 10 HP-UN- 540,71
09.05.090-QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE
INCENDIO BIFASICO DE 3/4 A 1 HP-UN- 397,15
09.05.091-QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE
INCENDIO BIFASICO DE 1 1/2 A 2 HP-UN- 409,05
09.05.092-INTERRUPTOR AUTOMATICO
DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/30 mA-UN-
228,72
09.05.093-INTERRUPTOR AUTOMATICO
DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/30 mA-UN-
266,65
09.05.094-INTERRUPTOR AUTOMATICO
DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/300 mA-UN-
240,33
09.05.095-INTERRUPTOR AUTOMATICO
DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/300 mA-UN-
263,39
09.05.096-CENTRAL DE SISTEMA DE ALARME ATÉ
12 ENDEREÇOS-UN- 648,52
09.05.097-CENTRAL DE SISTEMA DE ALARME DE
13 A 24 ENDEREÇOS-UN- 803,10
09.05.099-SERVICOS DE DUTOS/QUADROS
PARCIAIS LUZ/QUADROS TELEFOE-MV- 333,11
09.06-Rede de baixa tensão: caixas de passagem- - -
09.06.001-CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM
TAMPA PLASTICA DE 4"X2"-UN- 14,12
09.06.002-CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM
TAMPA PLASTICA DE 4"X4"-UN- 24,44
09.06.005-CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA
PARAFUSADA DE 10X10X8 CM-UN- 16,88
09.06.007-CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA
PARAFUSADA DE 15X15X8 CM-UN- 26,09
09.06.009-CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA
PARAFUSADA DE 20X20X10 CM-UN- 39,95
09.06.012-CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA
PARAFUSADA DE 30X30X12 CM-UN- 59,42
09.06.015-CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA

PARAFUSADA DE 40X40X15 CM-UN- 82,28
09.06.019-CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA
PARAFUSADA DE 50X50X15 CM-UN- 109,42
09.06.025-CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA
DE 0,40X0,40X0,40 M-UN- 133,89
09.06.026-CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA
DE 0,60X0,60X0,60 M-UN- 281,71
09.06.027-CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA
DE 0,80X0,80X0,80 M-UN- 464,36
09.06.028-CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA
DE 1,00X1,00X1,00 M-UN- 454,80
09.06.029-CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA
DE 1,00X1,00X0,60 M-UN- 263,47
09.06.035-CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE
UMIDADE EM ALUMINIO 10X10X6CM-UN- 65,38
09.06.036-CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE
UMIDADE EM ALUMINIO 15X15X10CM-UN- 85,99
09.06.037-CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE
UMIDADE EM ALUMINIO 20X20X10CM-UN- 104,53
09.06.038-CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE
UMIDADE EM ALUMINIO 30X30X12CM-UN- 231,83
09.06.039-CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE
UMIDADE EM ALUMINIO 40X40X20CM-UN- 340,40
09.06.045-QUADRO EM CHAPA COM PORTA E
FECHADURA (TELEBRAS) DE 20X20X12CM-UN-
73,89
09.06.047-QUADRO EM CHAPA COM PORTA E
FECHADURA (TELEBRAS) DE 40X40X12CM-UN-
117,03
09.06.049-QUADRO EM CHAPA COM PORTA E
FECHADURA (TELEBRAS) DE 60X60X12CM-UN-
208,03
09.06.099-SERVICOS DE CAIXAS DE PASSAGEM-
MV- 333,11
09.07-Rede de baixa tensão: fiação- - -
09.07.003-FIO DE 1,50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 1,89
09.07.004-FIO DE 2,50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 2,55
09.07.005-FIO DE 4 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-M-
3,28
09.07.006-FIO DE 6 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-M-
4,16
09.07.009-FIO TRANCADO PARA TELEFONE - PAD.
TELEBRAS-M- 0,94
09.07.011-CABO DE 10 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 7,03
09.07.012-CABO DE 16 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 10,50
09.07.013-CABO DE 25 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 17,95
09.07.014-CABO DE 35 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 26,77
09.07.015-CABO DE 50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 38,58
09.07.016-CABO DE 70 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 50,60
09.07.017-CABO DE 95 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 75,08
09.07.018-CABO DE 120 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 91,01
09.07.019-CABO DE 150 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 107,45
09.07.020-CABO DE 185 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 137,03
09.07.021-CABO DE 240 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 168,57
09.07.022-CABO DE 300 MM2 - 750 V DE ISOLACAO-
M- 213,00
09.07.023-CABO DE 1,5MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO-
M- 1,96
09.07.024-CABO DE 2,5MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO-
M- 2,64
09.07.025-CABO DE 4MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO-
M- 3,35
09.07.026-CABO DE 6MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO-
M- 4,22
09.07.061-FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM
2X0,75MM2-M- 3,17
09.07.062-FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM
2X1,00MM2-M- 3,61
09.07.063-FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM
2X1,50MM2-M- 4,78
09.07.064-FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM
2X2,50MM2-M- 7,24
09.07.065-CABO DE CONTROLE 3X1,5MM2 ATE 1KV
DE ISOLAÇÃO-M- 5,08
09.07.066-CABO DE CONTROLE 5X1,5MM2 ATE 1KV
DE ISOLAÇÃO-M- 8,18
09.07.067-CABO DE CONTROLE 7X1,5MM2 ATE 1KV
DE ISOLAÇÃO-M- 10,15
09.07.099-SERVICOS DE ENFIACAO-MV- 333,11
09.08-Pontos de: interruptores e tomadas- - -
09.08.002-INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES
EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO GALV.A QUENTE-UN-
128,82
09.08.003-INTERRUPTOR DE 2 TECLAS SIMPLES
EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO GALV.A QUENTE-UN-
174,38
09.08.004-INTERRUPTOR DE 3 TECLAS SIMPLES
EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO GALV.A QUENTE-UN-
183,51
09.08.005-INTERRUPTOR DE 1 TECLA BIPOLAR
SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.DE AÇO GALV.A
QUENTE-UN- 138,88
09.08.006-2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA
BIP.SIMPL.CX.4"X4"-ELETR.AÇO GALV.A QUENTE-
UN- 198,59
09.08.007-INTERRUPTOR DE 1 TECLA
PARAL.SIMPL.CX.4"X2"-ELETR.AÇO GALV.A
QUENTE-UN- 168,83
09.08.008-INTERRUPTOR DE 1 TECLA
PARAL.BIP.CX.4"X2"-ELETR.AÇO GALV.A QUENTE-
UN- 177,02
09.08.009-INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPL.E
TOMADA 2P+T UNIV.CX.4"X4" ELETR.AÇO GALV.A
QUENTE-UN- 132,30
09.08.013-TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136,
CORRENTE 10A-250V-ELETR. AÇO GALV. A
QUENTE-UN- 139,83
09.08.016-TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136,
CORRENTE 20A-250V-ELETR.AÇO GALV.A

QUENTE-UN- 161,55
09.08.029-INTERRUPTOR DE 1 TECLA-
ELETRODUTO DE POLIETILENO-UN- 79,55
09.08.030-INTERRUPTOR DE 2 TECLAS-
ELETRODUTO DE POLIETILENO-UN- 124,75
09.08.032-INTERRUPTOR DE 3 TECLAS-
ELETRODUTO DE POLIETILENO-UN- 134,14
09.08.033-2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM CAIXA
4"X4"-ELETRODUTO DE POLIETILENO-UN- 133,08
09.08.034-3 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM CAIXA
4"X4"-ELETRODUTO DE POLIETILENO-UN- 164,06
09.08.036-INTERRUPTOR DE 1 TECLA BIPOLAR EM
CAIXA 4"X2"-ELETRODUTO POLIETILENO-UN- 89,49
09.08.038-2 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOLAR EM
CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO POLIETILENO-UN- 140,02
09.08.039-3 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOLAR EM
CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO POLIETILENO-UN- 171,91
09.08.041-INTERRUPTORES EM PARALELO EM
CAIXA 4"X2"-ELETRODUTO DE POLIETILENO-UN-
120,00
09.08.043-INTERRUPTORES EM PARALELO
BIPOLAR EM CAIXA 4"X2"-ELETR. POLIETILENO-
UN- 132,00
09.08.045-INTERRUPTOR DE 1 TECLA E TOMADA
EM CAIXA 4"X2"-ELETR. POLIETILENO-UN- 84,77
09.08.046-TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136
CORRENTE 10A-250V ELETR.DE POLIETILENO-
UN- 91,66
09.08.049-TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136
CORRENTE 20A-250V ELETR.DE POLIETILENO-
UN- 98,90
09.08.050-TOMADA DE PISO-ELETRODUTO DE
POLIETILENO-UN- 131,27
09.08.052-PONTO SECO PARA TELEFONE-
ELETRODUTO DE POLIETILENO-UN- 130,95
09.08.054-BOTAO PARA CAMPAINHA-ELETRODUTO
DE POLIETILENO-UN- 214,32
09.08.055-BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA
BOMBA DE INCENDIO-UN- 276,35
09.08.056-CIGARRA-ELETRODUTO DE
POLIETILENO-UN- 168,39
09.08.057-PONTO SECO P/ INSTALACAO DE SOM/
TV/ALARME-ELETR.POLIETILENO-UN- 98,28
09.08.058-INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES
CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO-UN- 86,13
09.08.060-INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPL CAIXA
DE 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO-UN- 131,34
09.08.062-INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPL CAIXA
4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO-UN- 140,72
09.08.063-2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM
CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC-UN- 139,65
09.08.065-3 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM
CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC-UN- 178,48
09.08.067-INTERRUPTOR 1 TECLA BIPOL SIMPL
CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO-UN- 96,07
09.08.069-2 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOL
SIMPL CAIXA 4"X4"-ELETR PVC RÍGIDO-UN- 159,77
09.08.070-3 INTERRUPTORES DE 1 TECLA
BIPOLAR EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC-
UN- 178,48
09.08.071-INTERRUPTOR 1 TECLA PARALELO
SIMPL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO-UN- 126,58
09.08.073-INTERRUPTOR 1 TECLA PARALELO
BIPOL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO-UN- 138,57
09.08.075-INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES/
TOMADA 2P+T PADRÃO NBR 14136 CORRENTE
10A ELETROD.PVC RIGIDO-UN- 91,35
09.08.079-TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136
CORRENTE 10A-250V-ELETR. PVC RÍGIDO-UN-
98,24
09.08.080-TOMADA DE PISO 2P+T PADRAO NBR
14136 CORRENTE 10A-250V-ELETR PVC RÍGIDO-
UN- 130,42
09.08.081-PONTO SECO PARA TELEFONE-
ELETRODUTO DE PVC-UN- 73,76
09.08.082-TOMADA DE PISO PARA TEL/LOGICA -
ELETRODUTO DE PVC-UN- 122,26
09.08.083-BOTAO PARA CIGARRA - ELETRODUTO
DE PVC-UN- 70,68
09.08.084-CIGARRA PARA CHAMADA DE AULA -
ELETRODUTO DE PVC-UN- 129,79
09.08.085-PONTO SECO P/INSTALACAO DE SOM/
TV/ALARME/LOGICA - ELETRODUTO PVC-UN-
73,76
09.08.086-ACIONADOR DO ALARME DE
INCENDIO-UN- 139,12
09.08.087-SIRENE PARA ALARME DE
EMERGENCIA- ELETRODUTO DE PVC-UN- 87,30
09.08.089-TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136,
CORRENTE 20A-250V-ELETR.PVC RIGIDO-UN-
105,48
09.08.099-SERVICOS DE INTERRUPTORES E
TOMADAS-MV- 333,11
09.09-Luminárias internas- - -
09.09.025-IL-13 REFLETOR PARA LAMPADA DE
VAPOR METÁLICO 70W-UN- 303,08
09.09.026-IL-14 REFLETOR COM GRADE PARA
LAMPADA DE VAPOR METÁLICO 70 W-UN- 304,70
09.09.034-IL-42 LUMINARIA C/ DIFUSOR
TRANSPARENTE P/ LAMPADA FLUOR (2X32W)-UN-
167,01
09.09.036-IL-57 REFLETOR C/ TELA P/ VAPOR MET
150W-UN- 441,31
09.09.037-IL-58 ILUMINACAO P/ QUADRA DE ESP.
COB. LAMP. VAPOR METALICO (1X250W)-UN- 396,88
09.09.044-IL-05 ARANDELA BLINDADA-UN- 220,33
09.09.046-IL-59 ILUMINAÇÃO P/PASSAGEM
COBERTA E CIRCULAÇÕES-
LAMP.FLUORESC.COMPACTA (1X23W)-UN- 91,62
09.09.050-IL-28 ILUMINACAO AUTONOMA DE
EMERGENCIA-UN- 217,70
09.09.051-IL-44 LUMINARIA PARA LAMPADA
FLUORESCENTE (1X32W)-UN- 86,70
09.09.052-IL-45 LUMINARIA PARA LAMPADA
FLUORESCENTE (2X32W)-UN- 121,59
09.09.054-IL-47 LUMINARIA ABERTA C/ REFLETOR
E PEND P/FLUOR (1X32W)-UN- 184,16
09.09.055-IL-48 LUMINARIA ABERTA C/ REFLETOR
E PEND P/FLUOR (2X32W)-UN- 219,07
09.09.060-IL-60 LUMINARIA DE SOBREPOR C/
REFLETOR E ALETAS P/LAMP.FLUORESCENTE
(2X32W)-UN- 182,04
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09.09.061-IL-61 LUMINARIA DE EMBUTIR C/
REFLETOR E ALETAS P/ LAMP. FLUORESCENTE
(2x32W)-UN- 174,13
09.09.062-IL-62 LUMINARIA DE SOBREPOR C/
REFLETOR E ALETAS P/LAMP.FLUORESCENTE
(4X16W)-UN- 241,70
09.09.063-IL-63 LUMINARIA DE EMBUTIR C/
REFLETOR E ALETAS P/ LAMP. FLUORESCENTE
(4x16W)-UN- 233,19
09.09.064-IL-66 LUMINÁRIA DE EMBUTIR C/
REFLETOR SEM ALETAS (1X32W)-UN- 125,41
09.09.065-IL-67 LUMINÁRIA DE EMBUTIR C/
REFLETOR SEM ALETAS (2X32W)-UN- 148,25
09.09.068-IL-68 LUMINARIA C/DIFUSOR
TRANSLUCIDO P/LAMPADAS FLUOR. (2X16W)-UN-
141,61
09.09.069-IL-69 LUMINARIA C/DIFUSOR
TRANSLUCIDO P/LAMPADAS FLUOR. (2X32W)-UN-
177,14
09.09.070-IL-70 LUMIN.EMBUTIR C/DIFUSOR
TRANSLUCIDO P/LAMP.FLUOR. 2X16W-UN- 140,64
09.09.071-IL-71 LUMIN.EMBUTIR C/DIFUSOR
TRANSLUCIDO P/LAMP.FLUOR. 2X32W-UN- 188,55
09.09.072-IL-72 LUMINARIA PRISMATICA
TRANSP.P/LAMPADA A VAPOR METALICO (250W)-
UN- 347,42
09.09.099-SERVICOS DE ILUMINACAO-MV- 333,11
09.10-Centro de luz- - -
09.10.002-CENTRO DE LUZ EM CAIXA FM-
ELETRODUTO DE POLIETILENO-UN- 130,18
09.10.003-CENTRO DE LUZ EM CAIXA FM
ELETRODUTO DE PVC-UN- 145,84
09.10.011-CENTRO DE LUZ EM CONDULETE-
ELETRODUTO DE PVC-UN- 153,34
09.10.013-CENTRO DE LUZ EM CONDULETE-
ELETRODUTO DE POLIETILENO-UN- 140,19
09.10.021-CENTRO DE LUZ EM PERFILADOS-
CAIXA FM-UN- 159,73
09.10.023-CENTRO DE LUZ EM PERFILADO-
TOMADA DE LIGACAO - ELETR POLIETILENO-UN-
212,15
09.10.024-CENTRO DE LUZ EM PERFILADO-
TOMADA DE LIGACAO - ELETRODUTO DE PVC-
UN- 213,25
09.10.030-SENSOR DE PRESENÇA INTERNO-UN-
66,65
09.10.099-SERVICOS DE CENTROS DE LUZ-MV-
333,11
09.11-Iluminação externa- - -
09.11.010-LUMIN DECORATIVA PARA JARDIM COM
LAMP INCANDESCENTE DE 300 W-UN- 346,96
09.11.011-LUMIN DECORATIVA PARA JARDIM COM
LAMP COM LAMP MISTA DE 250 W-UN- 383,39
09.11.012-LUMIN DECORATIVA PARA JARDIM COM
LAMP VAPOR DE MERCURIO DE 250 W-UN- 376,61
09.11.021-IL-37 LUMINARIA C/GRADE C/LAMP.
VAPOR SÓDIO 150W C/ BRACO ACO GALV.-UN-
312,84
09.11.026-IL-50 LUMINARIA VAPOR MET 2X250W
C/ POSTE CONCR TUB 11M (QE)-UN- 2.184,76
09.11.028-IL-52 LUMINARIA P/ VAPOR DE SODIO
1X150W EM POSTE TUB 7M-UN- 1.114,77
09.11.035-IL-06 LUZ DE OBSTACULO COM
LAMPADA DE 60W-UN- 242,45
09.11.038-IL-51 LUMINARIA P/ VAPOR MET P/SOM/
ELETR (2X250W)-UN- 2.213,20
09.11.060-IL-30 LUMINARIA EM POSTE H= 2,50 M
C/ LAMPADA VAPOR SÓDIO 70W-UN- 1.302,30
09.11.068-IL-53 LUMINARIA P/ VAPOR DE SODIO
1X150W EM POSTE 6M-UN- 1.512,93
09.11.070-IL-54 LUMINARIA P/ VAPOR DE SODIO
2X150W EM POSTE 6M-UN- 1.764,74
09.11.072-IL-55 PROJETOR MEDIO P/ VAPOR DE
SODIO 150W-UN- 259,48
09.11.073-IL-56 PROJETOR P/ VAPOR DE SODIO
250W-UN- 356,82
09.11.074-IL-64 ILUMINAÇÃO DECORATIVA P/AREA
EXT.POSTE METÁLICO 4M LAMP. VAPOR SODIO
1X70W-UN- 1.344,42
09.11.075-IL-65 ILUMINAÇÃO DECORATIVA P/AREA
EXTERNA POSTE METÁLICO 4M LAMP. FLUOR.
2X36W-UN- 1.474,44
09.11.099-SERVICOS DE ILUMINACAO-MV- 333,11
09.12-Aparelhos elétricos- - -
09.12.099-SERVICOS DE APARELHOS ELETRICOS-
MV- 333,11
09.13-Para raios- - -
09.13.012-PP-02 PARA RAIO FRANKLIN COM
HASTE 3MX2"-UN- 513,64
09.13.013-PP-03 PARA-RAIO FRANKLIN COM
HASTE 6,00M E DIAM=2"-UN- 622,28
09.13.015-BARRA CHATA ACO GALVANIZADO (3/
4"X1/8") - CAPTOR P/ PARA RAIOS-M- 34,09
09.13.018-BARRA CHATA ACO GALVANIZADO (3/
4"X1/8") - DESCIDA P/ PARA RAIO-M- 25,93
09.13.020-CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 - COM
SUPORTES DE FIXACAO-M- 65,89
09.13.023-CABO DE COBRE NU DE 50 MM2 - SOB
A TERRA-M- 46,67
09.13.024-CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE
50MM2 (3/8") C/SUP.DE FIXAÇÃO-M- 42,04
09.13.025-CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE
80MM2 (7/16") SOB A TERRA-M- 26,55
09.13.026-TERRA COMPLETO - 3 HASTES COM
CAIXA DE INSPEÇÃO-UN- 388,62
09.13.027-TERRA SIMPLES - 1 HASTE COM CAIXA
DE INSPEÇÃO-UN- 126,15
09.13.031-TUBO DE PVC 2"X 3M PARA PROTECAO
DE CORDOALHA-UN- 56,52
09.13.032-CONEXAO EXOTERMICA CABO/CABO-
UN- 38,28
09.13.033-CONEXAO EXOTERMICA CABO/HASTE-
UN- 48,73
09.13.034-CONEXAO EXOTERMICA EM
ESTRUTURA METALICA-UN- 34,24
09.13.099-SERVICOS DE PARA-RAIOS-MV- 333,11
09.50-Demolições: alta tensão- - -
09.50.001-REMOCAO DE OLEO DE DISJUNTOR OU
TRANSFORMADOR EM CABINE PRIMARIA-L- 0,53
09.50.003-REMOCAO DE ISOLADOR TIPO DISCO
COMPL, INCL GANCHO DE SUSPENSAO OLHAL-
UN- 4,90

09.50.004-REMOCAO DE BUCHA DE PASSAGEM
INT/EXT, OU DE CHAPA P/ BUCHA PASS A.T.-UN-
13,07
09.50.005-REMOCAO DE BUCHA DE PASSAGEM
PARA NEUTRO EM CABINE PRIMARIA-UN- 9,80
09.50.007-REMOCAO DE CANTONEIRA METALICA-
M- 8,17
09.50.008-REMOCAO DE ISOLADOR TIPO
CASTANHA, INCLUSIVE GANCHO DE
SUSTENTACAO-UN- 1,33
09.50.009-REMOCAO DE ISOLADOR TIPO PINO
PARA A.T., INCLUSIVE PINO-UN- 8,17
09.50.011-REMOCAO DE VERGALHAO DE COBRE-
M- 6,53
09.50.013-REMOCAO DE MUFLA EXTERNA
TRIPOLAR-UN- 69,17
09.50.014-REMOCAO DE MUFLA INTERNA
TRIPOLAR-UN- 46,12
09.50.016-REMOCAO DE CABO DE A.T. TRIPOLAR-
M- 23,06
09.50.018-REMOCAO CHAVE SECCION TRIP SECA,
COMANDO POR VARA/ESTRIBO FRONTAL-UN-
92,24
09.50.020-REMOCAO DE TRANSFORMADOR DE
POTENCIAL COMPLETO-UN- 21,24
09.50.022-REMOCAO DE DISJUNTOR DE VOLUME
NORMAL OU REDUZIDO-UN- 111,14
09.50.023-REMOCAO DE MANOPLA DE COMANDO
DE DISJUNTOR DE A.T.(ENGRENAGEM INTERNA)-
UN- 16,33
09.50.024-REMOCAO DE JANELA DE VENTILACAO
PADRAO LIGHT-UN- 23,06
09.50.025-REMOCAO RELE DE SOBRE-
CORRENTE,INFRATENSAO/BOBINA MINIMA DO
DISJ A.T.-UN- 15,38
09.50.026-REMOCAO DE TRANSFORMADOR DE
POTENCIA EM CABINE PRIMARIA-UN- 203,38
09.50.027-REMOCAO DE TRANSFORMADOR DE
POTENCIA EM POSTE OU ESTALEIRO-UN- 226,44
09.50.029-REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO-
UN- 163,39
09.50.030-REMOCAO DE PARA-RAIO TIPO CRISTAL
VALVE EM POSTE SINGELO OU ESTALEIRO-UN-
65,35
09.50.031-REMOCAO DE PARA-RAIO TIPO CRISTAL-
VALVE EM CABINE PRIMARIA-UN- 49,01
09.50.032-REMOCAO DE CRUZETA DE MADEIRA-
UN- 69,17
09.50.033-REMOCAO DE MAO FRANCESA-UN- 13,44
09.50.034-REMOCAO DE CHAVE FUSIVEL
INDICADORA TIPO MATHEUS-UN- 49,01
09.50.036-REMOCAO DE SUPORTE DE
TRANSFORMADOR EM POSTE SINGELO OU
ESTALEIRO-UN- 21,51
09.50.037-REMOCAO CINTA FIXACAO DE
ELETRODUTO OU SELA P/CRUZETA MAD EM
POSTE-UN- 6,72
09.50.039-REMOCAO DE CAIXAS DE MEDICAO OU
CAIXAS P/ TRANSF. DE CORRENTE-UN- 36,49
09.50.099-DEMOLICOES DE ALTA TENSAO-MV-
333,11
09.52-Demolições: baixa tensão- - -
09.52.001-REMOCAO DE POSTE ACO GALV. OU
CAIXA ACO P/ ENTRADA ENERGIA EM B.T.-UN-
130,71
09.52.002-REMOCAO DE POSTE DE CONCRETO
DE ENTRADA EM B.T.-UN- 163,39
09.52.003-REMOCAO DE ARMACAO TIPO
BRAQUET-UN- 16,33
09.52.004-REMOCAO DE CABECOTE TIPO
TELEFONICA-UN- 8,17
09.52.005-REMOCAO DE CAIXA DE ENTRADA DE
TELEFONE PADRAO TELEFONICA-UN- 65,35
09.52.007-REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA
EMBUTIDA ATE 2"-M- 8,17
09.52.008-REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA
EMBUTIDA ACIMA DE 2"-M- 16,33
09.52.009-REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA
APARENTE ATE 2"-M- 4,08
09.52.010-REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA
APARENTE ACIMA 2"-M- 8,17
09.52.015-REMOCAO DE CAIXA PARA FUSIVEL OU
TOMADA INSTALADA EM PERFILADOS-UN- 16,33
09.52.016-REMOCAO DE CAIXAS ESTAMPADAS-
UN- 32,68
09.52.017-REMOCAO DE FIO EMBUTIDO ATE 16
MM2-M- 0,81
09.52.018-REMOCAO DE CABO EMBUTIDO ACIMA
DE 16 MM2-M- 1,64
09.52.019-REMOCAO DE FIO APARENTE ATE 16
MM2-M- 0,97
09.52.020-REMOCAO DE CABO APARENTE ACIMA
DE 16 MM2-M- 1,95
09.52.021-REMOCAO DE TERMINAIS
,CONECTORES DE PRESSAO OU ROLDANAS PARA
CABOS-UN- 6,53
09.52.022-REMOCAO DE TERMINAIS OU
CONECTORES DE SOLDA PARA CABOS-UN- 16,33
09.52.026-REMOCAO DE FUNDO OU PORTAS
MADEIRA/METAL .P/QUADROS OU CAIXAS
PASSAGEM-M2- 32,68
09.52.028-REMOCAO DE FECHADURAS TIPO YALE
(Q.DISTRIBUICAO)-UN- 6,53
09.52.029-REMOCAO DE CHAVES BASE
MARMORE,NH UNIPOLAR OU DISJUNT.NO-FUSE
EM BT-UN- 16,33
09.52.030-REMOCAO DE DISJUNTOR QUICK-LAG
OU BASE P/ FUSIVEL DIAZED EM B.T-UN- 4,08
09.52.034-REMOCAO DE BASE OU CHAVE PARA
FUSIVEL NH TIPO UNIPOLAR-UN- 16,33
09.52.035-REMOCAO DE CHAVE OU BASE NH
TRIPOL. OU CHAVE PACCO ROTATIVA EM B.T-UN-
24,50
09.52.037-REMOCAO DE CHAVE DE ACAO
RAPIDA,COMANDO FRONTAL MONTADO EM
PAINEL B.T-UN- 32,68
09.52.039-REMOCAO DE BARRAMENTO DE
COBRE-M- 16,33
09.52.099-DEMOLICOES DE BAIXA TENSAO-MV-
333,11
09.54-Demolições: aparelhos e equipamentos- - -
09.54.001-REMOCAO DE INTERRUPTORES

TOMADAS BOTOES DE CAMPAINHA E CIGARRAS-
UN- 13,07
09.54.002-REMOCAO DE CHAVE AUTOMATICA DA
BOIA-UN- 19,60
09.54.003-REMOCAO DE CONTACTOR MAGNETICO
P/ QUADRO DE COMANDO DE BOMBA
RECALQUE-UN- 32,68
09.54.004-REMOCAO DE MOTOR BOMBA DE
RECALQUE-UN- 49,01
09.54.005-REMOCAO AP.ILUM FLUORESC.C/
PLAFON E PEND,OU CANOPLA P/ LUM.PENDENTE-
UN- 4,90
09.54.006-REMOCAO APARELHO
ILUMINACAO,PLAFONS E PENDENTES P/
LAMPADAS FLUORESC-UN- 4,90
09.54.007-REMOCAO DE SOQUETES P/ LAMPADAS
INCANDES OU DE CORRENTES P/ PENDENTES-
UN- 6,53
09.54.011-REMOCAO DE REATORES P/ LAMP.HG
EM CX.PASSAG.OU P/ LAMP. FLUORESCENTES-
UN- 16,33
09.54.013-REMOCAO DE REATORES PARA
LAMPADAS HG EM POSTES-UN- 32,68
09.54.014-REMOCAO DE AP. ILUMIN. EM POSTES
OU DE PROJETORES EM FACHADAS-UN- 49,01
09.54.016-REMOCAO DE PROJETORES EM
JARDINS OU DE LUZ DE OBSTACULO-UN- 32,68
09.54.017-REMOCAO DE ARANDELA EXTERNA EM
BRACO DE FERRO-UN- 49,01
09.54.018-REMOCAO DO APARELHO A PROVA DE
TEMPO, GASES E VAPOR-UN- 16,33
09.54.019-REMOCAO DE CRUZETAS DE FERRO
PARA FIXACAO DE PROJETORES-UN- 49,01
09.54.020-REMOCAO DE POSTE CURVO,
INCLUINDO BASES DE FIXACAO-UN- 163,39
09.54.021-REMOCAO DE POSTE DE FERRO RETO
ENGASTADO NO SOLO-UN- 261,43
09.54.099-DEMOLICOES DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS-MV- 333,11
09.56-Demolições: para raios e aterramentos- - -
09.56.001-REMOCAO DE CAPTOR DE PARA-RAIOS
TIPO FRANKLIN OU RADIATIVO-UN- 16,33
09.56.003-REMOCAO DE BASE E HASTE DE PARA-
RAIO-UN- 32,68
09.56.004-REMOCAO CABOS E ESTICADORES OU
DE BRACADEIRAS P/ 3 ESTAIS EM P.RAIOS-M-
16,33
09.56.005-REMOCAO DE CABO DE COBRE NU-M-
6,53
09.56.006-REMOCAO DE CABO COBRE NU PARA
ATERRAMENTO-M- 8,17
09.56.007-REMOCAO DE CONECTOR TIPO SPLIT-
BOLDT PARA CABOS DE ATERRAMENTO-UN- 6,53
09.56.009-REMOCAO DE BRACADEIRAS PARA
PASSAGEM DE CABOS DE COBRE NU-UN- 13,07
09.56.012-REMOCAO DE TUBO DE PROTECAO DE
CABO DE COBRE NU INCL. FIXACOES-UN- 32,68
09.56.099-DEMOLICOES DE PARA-RAIOS E
ATERRAMENTO-MV- 333,11
09.60-Retiradas - alta tensão- - -
09.60.003-DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL INCL
GANCHO DE SUSPENSAO TIPO OLHAL-UN- 4,90
09.60.004-DE BUCHA DE PASS.INT/EXT, OU DE
CHAPA ACO P/ BUCHA PASSAGEM A.T.-UN- 13,07
09.60.007-DE CANTONEIRA METALICA-M- 8,17
09.60.008-DE ISOLADOR TIPO CASTANHA INCL
GANCHO DE SUSTENTACAO-UN- 1,33
09.60.009-DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T.
INCLUSIVE PINO-UN- 8,17
09.60.011-DE VERGALHAO DE COBRE-M- 6,53
09.60.012-DE TERMINAL OU CONECTOR PARA
VERGALHAO DE COBRE-UN- 2,69
09.60.018-DE CHAVE SECCION TRIP SECA,
COMANDO POR VARA/ESTRIBO FRONTAL-UN-
92,24
09.60.020-DE TRANSFORMADOR DE POTENCIAL
COMPLETO-UN- 21,24
09.60.022-DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL
OU REDUZIDO-UN- 111,14
09.60.023-DE MANOPLA DE COMANDO DO
DISJUNTOR DE A.T. (ENGRENAGEM INTERNA)-
UN- 16,33
09.60.026-DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA
EM CABINE PRIMARIA-UN- 203,38
09.60.027-DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA
EM POSTE OU ESTALEIRO-UN- 226,44
09.60.029-DE POSTE DE CONCRETO-UN- 163,39
09.60.034-DE CHAVE FUSIVEL INDICADORA TIPO
MATHEUS-UN- 49,01
09.60.099-RETIRADAS DE ALTA TENSAO-MV- 333,11
09.62-Retiradas - baixa tensão- - -
09.62.001-DE POSTE GALVANIZADO DE ENTRADA
EM B.T.-UN- 130,71
09.62.002-DE POSTE DE CONCRETO DE ENTRADA
EM B.T.-UN- 163,39
09.62.003-DE ARMACAO T BRAQUET,
CONDULETES OU DE CX.FUSIV/TOMADAS EM
PERFILADO-UN- 16,33
09.62.004-DE CABECOTE PADRAO TELEFONICA
OU DE BASE P/DISJUNTOR QUICK LAG-UN- 8,17
09.62.009-DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE
ATE 2"-M- 8,17
09.62.010-DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE
ACIMA 2"-M- 16,33
09.62.012-DE PERFILADOS-M- 13,07
09.62.014-DE GANCHOS DE SUSTENTACAO DE
LUMINARIAS EM PERFILADOS-UN- 6,53
09.62.017-DE FIO EMBUTIDO ATE 16 MM2-M- 1,64
09.62.018-DE CABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2-
M- 3,26
09.62.019-DE FIO APARENTE ATE 16 MM2-M- 1,95
09.62.020-DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2-
M- 3,91
09.62.021-DE TERMINAIS/CONECTORES DE
PRESSAO P/CABOS OU DE ROLDANAS-UN- 6,53
09.62.024-E DESMONTAGEM Q.DISTRIB, CAIXA
PASSAGEM OU Q. CHAMADA-M2- 65,35
09.62.099-RETIRADAS DE BAIXA TENSAO-MV-
333,11
09.64-Retiradas - aparelhos e equipamentos- - -
09.64.004-DE MOTOR DE BOMBA DE RECALQUE-
UN- 49,01

09.64.005-DE APARELHO DE ILUMINACAO,
PLAFONS E PENDENTES P/LAMPADAS
INCANDESC-UN- 3,26
09.64.006-DE APARELHOS DE ILUMINACAO,
PLAFONS E PENDENTES P/LAMPADAS
FLUORESC-UN- 2,01
09.64.014-DE AP.ILUM.EM POSTE,ARANDELA EXT
BRACO ACO OU PROJET EM FECHADA-UN- 49,01
09.64.016-DE PROJETORES EM JARDINS-UN-
32,68
09.64.018-DE APARELHO A PROVA DE TEMPO,
GASES E VAPOR-UN- 16,33
09.64.020-DE POSTE CURVO, INCLUINDO BASES
DE FIXACAO-UN- 163,39
09.64.023-DE POSTE DE FERRO RETO
ENGASTADO NO SOLO-UN- 163,39
09.64.024-DE POSTE DE CONCRETO DE ATE 10M
ACIMA DO SOLO-UN- 163,39
09.64.099-RETIRADAS DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS-MV- 333,11
09.66-Retiradas -para raios e equipamentos- - -
09.66.001-DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO
FRANKLIN-UN- 16,33
09.66.003-DE BASE E HASTE,OU DE BRACADEIRA
C/3 ESTAIS EM PARA-RAIOS-UN- 32,68
09.66.004-DE CABOS DE ACO E ESTICADORES
DE PARA-RAIOS-M- 16,33
09.66.005-DE CABO DE COBRE NU-M- 6,53
09.66.006-DE CABO DE COBRE NU PARA
ATERRAMENTO-M- 8,17
09.66.007-DE CONECTOR TIPO SPLIT-BOLDT PARA
CABOS DE ATERRAMENTO-UN- 6,53
09.66.009-DE BRACADEIRAS PARA PASSAGEM DE
CABO DE COBRE NU-UN- 13,07
09.66.099-RETIRADAS DE PARA-RAIOS E
ATERRAMENTOS-MV- 333,11
09.70-Recolocação: alta tensão- - -
09.70.003-DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL,
INCLUS GANCHO DE SUSPENSAO TIPO OLHAL-
UN- 6,53
09.70.004-DE BUCHA PASS.INT/EXT OU DE
CH.ACO P/BUCHA PASSAGEM EM A.T-UN- 16,33
09.70.007-DE CANTONEIRA METALICA-M- 16,33
09.70.008-DE ISOLADOR CASTANHA OU DE
TERMINAL/CONEC. P/BARRAM.COBRE A.T-UN-
2,69
09.70.009-DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T.
INCLUSIVE PINO-UN- 19,60
09.70.011-DE VERGALHAO DE COBRE-M- 13,07
09.70.018-DE CHAVE SECCIONADORA TRIP
SECA,COMANDO POR VARA/ESTRIBO FRONTAL-
UN- 147,81
09.70.020-DE CH.FUSIV.INDICADORA OU DE
TRANSF.DE POTENCIAL COMPL. A.T-UN- 51,78
09.70.022-DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL
OU REDUZIDO-UN- 280,34
09.70.023-DE MANOPLA DE COMANDO DO
DISJUNTOR DE A.T. (ENGRENAGEM INTERNA)-
UN- 42,13
09.70.026-DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA
EM POSTE OU CAB.PRIMARIA-UN- 444,58
09.70.029-DE POSTE DE CONCRETO-UN- 213,88
09.70.099-RECOLOCACOES DE ALTA TENSAO-MV-
333,11
09.72-Recolocação: baixa tensão- - -
09.72.003-DE CABECOTE TELEFONICA, ARMACAO
BRAQUET OU CONECTORES PRESSAO P/CABOS-
UN- 13,07
09.72.004-DE POSTE GALVANIZADO DE ENTRADA
B.T.-UN- 213,88
09.72.005-DE POSTE DE CONCRETO DE ENTRADA
EM B.T.-UN- 213,88
09.72.009-DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE
ATE 2"-M- 9,80
09.72.010-DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE
ACIMA DE 2"-M- 19,60
09.72.011-DE CONDULETES OU DE CX.FUSIV. OU
DE TOMADA INSTAL. EM PERFILADOS-UN- 16,33
09.72.012-DE PERFILADOS-M- 16,33
09.72.014-DE GANCHOS DE SUSTENTACAO DE
LUMINARIAS E PERFILADOS-UN- 8,17
09.72.017-DE FIO EMBUTIDO ATE 16 MM2-M- 1,64
09.72.018-DE CABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2-
M- 3,26
09.72.019-DE FIO APARENTE ATE 16 MM2-M- 0,97
09.72.020-DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2-
M- 9,80
09.72.023-DE ROLDANAS-UN- 9,80
09.72.024-E MONTAGEM DE Q.DISTRIB,CX DE
PASSAG MET OU Q.CHAMADA-M2- 193,85
09.72.031-DE BASE DE DISJUNTOR TIPO QUICK-
LAG EM CHAPA DE FERRO-UN- 8,17
09.72.099-RECOLOCACOES DE BAIXA TENSAO-MV-
333,11
09.74-Recolocações: aparelhos e equipamentos- - -
09.74.004-DE MOTOR DE BOMBA DE RECALQUE-
UN- 98,03
09.74.005-DE AP.ILUM.(PLAFON OU PEND.)P/
LAMP.INCAND OU DE PROJET EM JARDINS-UN-
26,15
09.74.006-DE APARELHO DE
ILUMINACAO,PLAFONS OU PENDENTES P/ LAMP
FLUORESCENTES-UN- 3,84
09.74.014-DE APARELHOS DE ILUMINACAO EM
POSTE-UN- 130,71
09.74.015-DE PROJ.EM FACHADAS OU
AP.ILUMIN.A PROVA DE TEMPO-UN- 32,68
09.74.017-DE ARANDELA EXTERNA EM BRACO DE
FERRO-UN- 65,35
09.74.019-DE POSTE CURVO, INCLUINDO BASE
DE FIXACAO-UN- 213,88
09.74.023-DE POSTE DE FERRO RETO
ENGASTADO NO SOLO-UN- 213,88
09.74.024-DE POSTE DE CONCRETO DE ATE 10M
ACIMA DO SOLO-UN- 213,88
09.74.099-RECOLOCACOES DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS-MV- 333,11
09.76-Recolocações: para raios e aterramento- - -
09.76.001-DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO
FRANKLIN OU RADIOATIVO-UN- 32,68
09.76.003-DE BASE E HASTE DE PARA-RAIOS-UN-
130,71
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09.76.004-DE CABO ACO E ESTICADORES,OU DE
CABO COBRE NU P/ATERR. P.RAIOS-M- 6,53
09.76.005-DE CABO DE COBRE NU-M- 16,33
09.76.007-DE CONECTOR TIPO SPLIT-BOOLT PARA
CABOS DE ATERRAMENTO-UN- 6,53
09.76.009-DE BRACADEIRAS PARA 3 ESTAIS OU
PARA PASSAGEM DE CABO DE COBRE NU-UN-
32,68
09.76.099-RECOLOCACOES DE PARA-RAIOS E
ATERRAMENTO-MV- 333,11
09.80-Conservação: alta tensão- - -
09.80.001-OLEO P/DISJUNTOR EM
TRANSFOMADOR DE ALTA TENSAO EM CABINE-
L- 11,83
09.80.002-OLEO PARA TRANSFORMADOR DE ALTA
TENSAO EM POSTE SINGELO OU ESTALEIRO-L-
12,10
09.80.003-ISOLADOR TIPO DISCO 15 KV 6" (150
MM)-UN- 66,43
09.80.004-CHAPA DE FERRO DE 1,50 X 0,50 M PARA
BUCHA DE PASSAGEM-UN- 465,29
09.80.005-BUCHA PARA PASSAGEM INTERNA/
EXTERNA COM ISOLACAO PARA 15 KV-UN- 211,97
09.80.006-BUCHA DE PASSAGEM PARA NEUTRO-
UN- 208,71
09.80.007-CANTONEIRA DE FERRO 1 1/2" X 1 1/2"
X 1/8"-M- 22,89
09.80.008-JANELA DE VENTILACAO PADRAO LIGHT
DE 0,40 X 0,40 X 0,15 M-UN- 55,61
09.80.009-ISOLADOR TIPO CASTANHA INCLUINDO
GRAMPO DE SUSTENTACAO-UN- 9,06
09.80.010-ISOLADOR TIPO PINO PARA 15 KV,
INCLUSIVE PINO, INSTALADO EM CABINE-UN- 31,13
09.80.011-ISOLADOR TIPO PINO PARA 15 KV,
INCLUSIVE PINO, INSTALADO EM POSTE-UN- 36,04
09.80.012-VERGALHAO DE COBRE DE 3/8" (10MM)-
M- 38,52
09.80.013-VERGALHAO DE COBRE DE 1/2" (12,5MM)-
M- 59,53
09.80.014-TERMINAL OU CONECTOR PARA
VERGALHAO DE COBRE DE 3/8" (10 MM2)-UN- 13,34
09.80.015-TERMINAL OU CONECTOR PARA
VERGALHAO DE COBRE DE 1/2" (12,5 MM2)-UN- 22,32
09.80.016-MUFLA TRIPOLAR EXTERNA PARA CABO
ATE 2 AWG/15KV-UN- 900,50
09.80.017-MUFLA TERMINAL UNIPOLAR EXTERNA
P/ CABO ISOLAÇÃO XLPE 15KV ATE 35MM2-UN-
305,05
09.80.018-MUFLA TRIPOLAR INTERNA PARA CABO
SECO (THV SINTENAX) ATE 2 AWG/15 KV-UN- 692,62
09.80.019-MUFLA TERMINAL UNIPOLAR INTERNA
P/ CABO ISOLAÇÃO XLPE 15KV ATE 35MM2-UN-
221,56
09.80.021-CABO SECO TRIPOLAR (THV SINTENAX)
3X25 MM2 / 15KV-M- 105,44
09.80.022-CABO SECO TRIPOLAR (THV SINTENAX)
3 X 35 MM2 / 15KV-M- 137,14
09.80.023-CABO SECO UNIPOLAR (THV SINTENAX)
16 MM2/15 KV-M- 57,30
09.80.024-CABO DE POTENCIA UNIPOLAR
ISOLAÇÃO XLPE CLASSE 15KV 25MM2-M- 59,66
09.80.025-CABO DE POTENCIA UNIPOLAR
ISOLAÇÃO XLPE CLASSE 15KV 35MM2-M- 67,11
09.80.026-CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR
SECA PARA 200A/15 KV C/ CMD PROLONGADO-
UN- 1.064,39
09.80.029-CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/100
A/15 KV RUPTURA 1200A POSTE/ESTAL-UN- 195,43
09.80.030-CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/
100A/15 KV RUPTURA 1200A EM CABINE-UN- 186,20
09.80.031-CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/ 50/
15KV RUPTURA 1200A EM POSTE/ESTAL-UN-
232,63
09.80.032-CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/
50A/15KV RUPTURA 1200A EM CABINE-UN- 223,40
09.80.033-TRANSFORMADOR DE CORRENTE
PARA M.T. 15 KV-UN- 657,49
09.80.034-TRANSFORMADOR DE POTENCIAL 400
W/220V COM FUSIVEL DE M.T. 15 KV-UN- 1.327,02
09.80.036-DIS VL REDUZ OLEO 15KV/250 PL15B
MVA 630 ACION. MANUAL - COMPLETO-UN-
12.686,14
09.80.038-BOBINA MINIMA DO DISJUNTOR-UN-
915,10
09.80.039-RELE FALTA-DE-FASE TRIFASICO TIPO
ST 220/110 V PEXTRON OU SIMILAR-UN- 390,70
09.80.040-RELE DE SOBRE-CORRENTE DO
DISJUNTOR-UN- 546,70
09.80.041-MANOPLA DE COMANDO DE
DISJUNTOR DE A. T.-UN- 183,70
09.80.042-TAPETE DE BORRACHA DE 100 X 100 X
0,5 CM-UN- 374,59
09.80.043-LUVA DE BORRACHA PARA A.T. 20 KV-
PR- 579,92
09.80.044-VARA MANOPLA DE FENOLITE DE 2,70
M P/ CHAVE SECCIONADORA - 15 KV-UN- 210,98
09.80.045-PARA-RAIO TIPO CRISTAL-VALVE PARA
15 KV EM POSTE OU CABINE-UN- 136,76
09.80.047-BRACADEIRA DE ELETRODUTO EM
POSTE-UN- 51,88
09.80.048-SELA PARA CRUZETA DE MADEIRA-UN-
53,87
09.80.049-SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM
POSTE OU ESTALEIRO-UN- 166,76
09.80.050-CRUZETA DE MADEIRA DE 2400 MM-
UN- 182,55
09.80.051-MAO FRANCESA DE 700 MM-UN- 40,77
09.80.052-CAIXA PARA TRANSFORMADOR DE
CORRENTE PADRAO CESP-UN- 465,74
09.80.053-CAIXA DE MEDICAO PADRAO CESP -
0,70 X 0,60 X 0,25 M-UN- 317,16
09.80.054-CAIXA DE MEDICAO PADRAO LIGHT 1,00
X 1,00 X 0,25 M-UN- 1.182,24
09.80.055-TRANSF-POT 45 KVA-
M.T.13,2(5%)B.T.220/127V(5%)EM POSTE/
ESTALEIRO-UN- 5.670,83
09.80.057-TRANSF-POT 75 KVA-M.T.13,2
KV(5%)B.T.220/127V(5%)EM POSTE/ESTALEIRO-
UN- 7.209,98
09.80.058-TRANSF-POT 112,5 KVA-M.T.13,2
KV(5%)220/127V(5%) EM POSTE /ESTALEIRO-UN-
8.929,71

09.80.059-TRANSF-POT 112,5 KVA-M.T.13,2
KV(5%)B.T.220/127V(5%) EM CABINE-UN- 8.818,58
09.80.060-TRANSF-POT 150 KVA-M.T.13,2 KV(5%)
B.T. 220/127V(5%) EM CABINE-UN- 10.742,98
09.80.061-TRANSF-POT 225 KVA-M.T.13,2
KV(5%)B.T. 220/127(5%) EM CABINE-UN- 15.652,41
09.80.062-TRANSF-POT 300 KVA-M.T.13,2
KV(5%)B.T. 220/127(5%) EM CABINE-UN- 17.873,54
09.80.063-TRANSF-POT 500 KVA-M.T.13,2
KV(5%)B.T. 220/127V(5%) EM CABINE-UN- 27.506,65
09.80.064-MUDANCA DE TAP DO
TRANSFORMADOR-UN- 184,49
09.80.065-LIMPEZA DE POSTO PRIMARIO E
PINTURA DOS BARRAMENTOS-UN- 638,43
09.80.067-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 2 KVAR-220V/60HZ-UN-
294,80
09.80.068-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 2,5 KVAR-220V/60HZ-UN-
433,05
09.80.069-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 3KVAR-220V/60HZ-UN- 308,75
09.80.070-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 4KVAR-220V/60HZ-UN- 328,57
09.80.071-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 5 KVAR-220/60HZ-UN- 463,39
09.80.072-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 6 KVAR-220V/60HZ-UN-
351,75
09.80.074-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 7,5 KVAR-220V/60HZ-UN-
510,56
09.80.075-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 8KVAR-220/60HZ-UN- 370,01
09.80.076-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 10KVAR - 220 V/60HZ-UN-
728,06
09.80.077-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 12 KVAR - 220V/60HZ-UN-
511,50
09.80.078-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 12,5 KVAR-220V/60HZ-UN-
941,15
09.80.079-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 15 KVAR-220V/60HZ-UN-
1.020,65
09.80.080-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 18 KVAR-220V/60HZ-UN-
1.192,35
09.80.081-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 20 KVAR-220V/60HZ-UN-
1.235,77
09.80.082-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 24 KVAR-220V/60HZ-UN-
743,07
09.80.083-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 25 KVAR-220V/60HZ-UN-
1.482,40
09.80.084-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 30 KVAR-220V/60HZ-UN-
1.596,74
09.80.085-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 40 KVAR-220V/60HZ-UN-
2.164,14
09.80.086-CAPACITOR PARA CORRECAO DO
FATOR DE POTENCIA 50KVAR-220V/60HZ-UN-
2.464,90
09.80.088-APARELHO ILUM.EMERGENCIA C/3
PROJETORES P/CABINE PRIM.AUTON.1H A 3H-
UN- 483,77
09.80.090-PLACA DE AVISO EM CABINE PRIMARIA-
UN- 31,52
09.80.099-OUTROS SERVICOS EM ALTA TENSAO-
MV- 333,11
09.82-Conservação: baixa tensão- - -
09.82.001-POSTE DE ACO GALVANIZADO DE 3 1/2"
X 6,00 M-UN- 590,82
09.82.003-POSTE DE CONCRETO PERFIL I DE 6,00
X 300 KG-UN- 562,26
09.82.004-CABECOTE TIPO TELEFONICA-UN- 16,51
09.82.005-BRAQUET COM 2 ISOLADORES PARA
B.T.-UN- 14,29
09.82.006-BRAQUET COM 3 ISOLADORES PARA
B.T.-UN- 19,59
09.82.007-BRAQUET COM 4 ISOLADORES PARA
B.T.-UN- 25,10
09.82.009-CAIXA ESTAMPADA 4" X 2"-UN- 9,30
09.82.010-CAIXA ESTAMPADA 4" X 4"-UN- 11,68
09.82.011-BRACADEIRA PARA FIXACAO DE
ELETRODUTO-UN- 5,63
09.82.025-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 10MM-UN- 12,25
09.82.026-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 16MM-UN- 12,86
09.82.027-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 25MM-UN- 13,03
09.82.028-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 35MM-UN- 16,40
09.82.029-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 50MM-UN- 17,64
09.82.030-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 70MM-UN- 17,90
09.82.031-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 95MM-UN- 20,66
09.82.032-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 120MM-UN- 27,26
09.82.033-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 150MM-UN- 26,74
09.82.034-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 185MM-UN- 29,34
09.82.035-TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO
PARA CABO 240MM-UN- 31,66
09.82.037-CXA PASSAG OU QUADRO DE DISTR C/
PORTA,TRINCO E FECH T YALE PROF 10CM-M2-
446,52
09.82.042-BASE DE CHAPA DE FERRO N 14 PARA
FIXACAO DE DISJUNTOR NO Q.D.-M2- 147,51
09.82.046-FECHADURA TIPO YALE-UN- 43,55
09.82.069-CHAVE REVERSIVEL 3X30 A - BASE
MARMORE-UN- 57,80
09.82.070-CHAVE REVERSIVEL 3 X 60 A - BASE
MARMORE-UN- 75,04

09.82.084-CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE 3
X 30 A - B.T.-UN- 233,51
09.82.085-CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE 3
X 60 A - B.T.-UN- 330,18
09.82.086-CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE
3X100 A - B.T.-UN- 674,90
09.82.087-CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE
3X200 A - B.T.-UN- 1.478,47
09.82.090-CHAVE SECCIONADORA NH 3X125A
COM FUSIVEIS-UN- 203,95
09.82.091-CHAVE SECCIONADORA NH 3X250A
COM FUSIVEIS-UN- 465,14
09.82.092-CHAVE SECCIONADORA NH 3X400A
COM FUSIVEIS-UN- 684,27
09.82.093-CHAVE SECCIONADORA NH 3X600A
COM FUSIVEIS-UN- 1.087,20
09.82.095-PERFFILADO EM CHAPA DE ACO
38X38MM-M- 30,44
09.82.096-BASE ABERTA PARA FUSIVEIS TIPO
DIAZED DE 20 A A 25 A-UN- 39,09
09.82.097-BASE ABERTA PARA FUSIVEIS TIPO
DIAZED DE 35 A A 63 A-UN- 41,60
09.82.099-OUTROS SERVICOS DE BAIXA TENSAO-
MV- 333,11
09.83-Conservação: baixa tensão- - -
09.83.001-CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA
COMANDO FRONTAL 3X100 A PAINEL BL.B.T-UN-
231,05
09.83.002-CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA
COMANDO FRONTAL 3X200 A PAINEL BL.B.T-UN-
815,72
09.83.003-CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA
COMANDO FRONTAL 3X400 A PAINEL BL.B.T-UN-
466,71
09.83.004-CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA
COMANDO FRONTAL 3X630 A PAINEL BL.B.T-UN-
869,16
09.83.008-FUSIVEL DIAZED TIPO RAPIDO OU
RETARDADO DE 2 A 35 A-UN- 8,63
09.83.009-FUSIVEL DIAZED TIPO RAPIDO OU
RETARDADO DE 50 A 63 A-UN- 8,60
09.83.013-FUSIVEL NH DE 150/160A-UN- 18,01
09.83.014-FUSIVEL NH DE 300 A 400A-UN- 49,02
09.83.015-FUSIVEL NH DE 425 A 630 A-UN- 69,65
09.83.016-FUSIVEL NH ATE 125A-UN- 16,16
09.83.017-FUSIVEL NH DE 200 A 250A-UN- 38,83
09.83.025-FUSIVEL FACA DE 100 A-UN- 14,07
09.83.026-FUSIVEL FACA DE 200 A-UN- 25,45
09.83.033-BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 200
A-UN- 35,60
09.83.034-BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 400
A-UN- 102,49
09.83.035-BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 600
A-UN- 34,21
09.83.036-BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 30
A-UN- 12,18
09.83.037-BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 60
A-UN- 13,32
09.83.038-BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 100
A-UN- 18,34
09.83.040-CONTAC.MAG.ABERTO C/RELE BIM.P/
COR NOM.10A QD.CMD BOMBA RECALQUE-UN-
229,66
09.83.041-CONTAC.MAG.ABERTO C/RELE BIM.P/
COR.NOM.DE 11 A 16A QD.CMD BOMBA RECAL-
UN- 239,89
09.83.042-CONTAC.MAG.ABERTO C/RELE BIM.P/
COR.NOM.DE 17 A 32A QD.CMD BOMBA RECAL-
UN- 309,02
09.83.045-BOTOEIRA DE COMANDO LIGA-
DESLIGA PARA COMANDO DE BOMBA RECALQUE-
UN- 177,27
09.83.052-DISJUNTOR BIPOLAR
TERMOMAGNETICO 2X60A a 2X100A-UN- 64,12
09.83.063-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X200A-UN- 188,48
09.83.065-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X10A a 3X50A-UN- 61,71
09.83.066-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X60A a 3X100A-UN- 70,67
09.83.067-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X400A-UN- 1.577,15
09.83.069-DISJUNTOR TRIPOLAR
TERMOMAGNETICO 3X600A-UN- 2.574,64
09.83.099-OUTROS SERVICOS DE BAIXA TENSAO-
MV- 333,11
09.84-Conservação: aparelhos e equipamentos- - -
09.84.001-INTERRUPTOR DE 1 TECLA-UN- 10,74
09.84.002-INTERRUPTOR DE 2 TECLAS-UN- 21,68
09.84.003-INTERRUPTOR DE 3 TECLAS-UN- 21,76
09.84.004-INTERRUPTOR PARALELO-UN- 12,05
09.84.009-TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136
CORRENTE 10A-250V-UN- 13,92
09.84.010-TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136
CORRENTE 20A-250V-UN- 16,04
09.84.017-BOTAO DE CAMPAINHA-UN- 11,67
09.84.020-ESPELHO DE 4’X2'-UN- 3,06
09.84.021-ESPELHO 4’X4'-UN- 7,74
09.84.024-ESPELHO CEGO DE CHAPA DE FERRO
4’X2'-UN- 2,09
09.84.025-ESPELHO CEGO EM CHAPA DE FERRO
DE 4" X 4"-UN- 2,24
09.84.030-CIGARRA TIPO FABRICA-UN- 93,72
09.84.031-SIRENE 110/220 V-UN- 479,66
09.84.035-PLAFON DE ALUMINIO DE SOBREPOR -
BOCA 10 PARA GLOBO TIPO BRASIL-UN- 14,84
09.84.036-PLAFON DE ALUMINIO DE SOBREPOR -
BOCA 15 PARA GLOBO TIPO BRASIL-UN- 16,41
09.84.037-CALHA DA LUMINARIA P/LAMPADA
FLUOR. 2X32W C/DIFUSOR E SOQUETE (IL-42)-
UN- 128,60
09.84.038-CALHA DA LUMINARIA P/LAMPADA
FLUOR. 1X32W C/REFLETOR ALUM. E SOQUETE
(IL-44)-UN- 72,80
09.84.039-CALHA DA LUMINARIA P/LAMPADA
FLUOR. 2X32W C/REFLETOR ALUM. E SOQUETE
(IL-45)-UN- 83,20
09.84.040-CALHA DA LUMINÁRIA P/LÂMPADA
FLUOR. 2X16W C/DIFUSOR E SOQUETES (IL-68)-
UN- 104,17
09.84.041-CALHA DA LUMINÁRIA P/LÂMPADA
FLUOR.4X16W COM REFLETOR, ALETAS E

SOQUETES (IL-62)-UN- 166,81
09.84.043-GLOBO TIPO BRASIL - BOCA 10-UN- 21,58
09.84.044-GLOBO TIPO BRASIL - BOCA 15-UN- 26,76
09.84.047-LUMINARIA DE FERRO ESMALTADO
TIPO BEDD - 14"-UN- 100,85
09.84.048-LUMINARIA DE FERRO ESMALTADO
TIPO BEDD - 16"-UN- 153,83
09.84.050-RECEPTACULO PORCELANA P/LAMP
INCAND P/ PLAFONS SOBREPOR-ROSCA E-27-UN-
11,52
09.84.051-RECEPTACULO P/LAMPADA HG OU MHL
P/LUMINARIA EXT.OU PROJ-ROSCA E-40-UN-
27,40
09.84.052-SOQUETE P/LAMPADA FLUORESCENTE
TIPO ANTI-VIBR. S/PORTA-STAR-UN- 3,93
09.84.053-RECEPTACULO P/ LAMPADA
FLUORESCENTE COM PORTA STARTEL-UN- 11,82
09.84.054-PORTA LAMP ROSCA E-27 P/PLAFON
PEND,EM BAQUELITE,FIX.P/ROSCA 1/8"-UN- 19,12
09.84.055-PORTA LAMP ROSCA E-27,PORCEL.C/
FLANGE FIX.P/PRATO FIX.P/ROSCA 3/8" GAS-UN-
25,20
09.84.060-CORRENTE PARA PENDENTE DE
APARELHO PARA ILUMINACAO-M- 17,32
09.84.063-CALHA TIPO PLAFON. PARA 1 LAMP.
FLUORESCENTE 40 W-UN- 42,48
09.84.064-CALHA TIPO PLAFON. PARA 3 LAMPADAS
FLUORESCENTES 40 W-UN- 49,07
09.84.065-CALHA TIPO PLAFON PARA 2 LAMPADAS
FLUORESCENTES DE 20 W-UN- 39,60
09.84.066-CALHA TIPO PLAFON PARA 4 LAMPADAS
FLUORESCENTES DE 20 W-UN- 64,73
09.84.067-CALHA TIPO PLAFON PARA 2 LAMPADAS
FLUORESCENTES DE 40 W-UN- 43,70
09.84.068-CALHA TIPO PLAFON PARA 4 LAMPADAS
FLUORESCENTES DE 40 W-UN- 73,51
09.84.070-CANOPLA DE FIXACAO PARA PENDENTE
DE LUMINARIA FLUORESCENTE-UN- 23,34
09.84.074-REATOR SIMPLES P/VAPOR SODIO AFP
70W 220V CAP/IGN-UN- 71,79
09.84.075-REATOR SIMPLES P/VAPOR SODIO AFP
150W 220V CAP/IGN-UN- 86,72
09.84.076-REATOR SIMPLES P/VAPOR SODIO AFP
250W 220V CAP/IGN-UN- 107,65
09.84.077-REATOR SIMPLES P/VAPOR METAL. AFP
70W 220V CAP/IGN-UN- 80,90
09.84.078-REATOR SIMPLES P/VAPOR METAL. AFP
150W 220V CAP/IGN-UN- 96,98
09.84.079-REATOR SIMPLES P/VAPOR METAL. AFP
250W 220V CAP/IGN-UN- 96,60
09.84.080-REATOR ELETRONICO P/LAMPADA
FLUORESCENTE 2X16W-UN- 31,77
09.84.081-REATOR ELETRONICO P/LAMPADA
FLUORESC.AFP 1X32W-UN- 51,26
09.84.082-REATOR ELETRONICO P/LAMPADA
FLUORESC.AFP 2x32W-UN- 70,63
09.84.092-REATOR PARA LAMPADA HG - 220V/
250W-UN- 83,76
09.84.093-REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE
MERCURIO HG 220V/400W - AFP-UN- 90,32
09.84.094-REATOR P/ LAMP. PART. RAP. ALTO
FATOR DE POT. 1/110V-110W-UN- 102,31
09.84.095-REATOR P/ LAMP. FLUOR. RAP. AUTO
FATOR POT. 2/110W-220V-UN- 109,72
09.84.099-OUTROS SERVICOS DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS-MV- 333,11
09.85-Conservação: aparelhos e equipamentos- - -
09.85.001-LAMPADA INCANDESCENTE DE 60W-
UN- 4,11
09.85.005-LAMPADA FLUORESCENTE DE 32W-UN- 9,72
09.85.006-LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA
23W-UN- 13,28
09.85.010-LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W-UN- 23,18
09.85.011-LAMPADA VAPOR DE SODIO 150W-UN- 32,80
09.85.012-LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W-UN- 37,33
09.85.016-LAMPADA FLUORESCENTE DE 16W-UN- 9,45
09.85.017-LAMPADA VAPOR METÁLICO 70W-UN- 154,00
09.85.018-LAMPADA VAPOR METALICO 150W-UN-
208,07
09.85.019-LAMPADA VAPOR METALICO 250W-UN- 59,58
09.85.023-LUMIN. BLINDADA ARANDELA P/ LAMP.
MISTA 160 W-UN- 171,25
09.85.024-LUMIN. BLINDADA PLAFONIER P/ LAMP.
MISTA 160W-UN- 156,08
09.85.025-LUMIN. BLINDADA ARANDELA P/ LAMP.
FLUOR.COMPACTA 23 W-UN- 209,74
09.85.035-ARANDELA SIMPLES C/REFLETOR
ESMALT E BRACO F G C/BASE DE FIXACAO-UN-
558,84
09.85.037-BRACO ACO GALVANIZADO DN 1 1/2" X
2,00 M-UN- 206,99
09.85.039-BRACO ACO GALVANIZADO DE 1" X
1.00M-UN- 105,41
09.85.041-LUMIN.(APARELHO) FECH. P/ILUMIN.
EXTERNA P/LAMP.V.MERC. OU MISTA 250W-UN-
224,03
09.85.043-LUMINARIA ABERTA (APARELHO) TIPO
ECON. P/ LAMP. V. MERC./MISTA 250W-UN- 131,46
09.85.044-PROJETOR ANGULAR (APARELHO) P/
ILUMIN. QUADRA P/ LAMP. V. MERC. 400W-UN-
257,25
09.85.045-CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO
PARA 2 PROJETORES-UN- 315,79
09.85.047-POSTE ACO GALVANIZADO RETO 4"
X6.00M P/ILUMIN EXTERNA-UN- 852,54
09.85.048-POSTE DE FERRO GALV.TIPO CURVO,C/
JANELAS INSP.R=7 M ACIMA DO SOLO-UN- 993,76
09.85.050-POSTE DE FERRO GALV.TIPO RETO, C/
JANELA INSP. R=10M ACIMA DO SOLO-UN- 1.956,44
09.85.053-POSTE DE CONCRETO TUBULAR OCO
DE 7 M DE COMPR C/ JANELA ISNPECAO-UN-
747,14
09.85.060-CONDULETE DE 1"-UN- 36,34
09.85.061-CONDULETE DE 1 1/4"-UN- 45,22
09.85.062-CONDULETE DE 1 1/2"-UN- 54,72
09.85.063-CONDULETE DE 2"-UN- 75,83
09.85.064-CONDULETE DE 3/4"-UN- 30,51
09.85.065-CONDULETE DE 1/2"-UN- 28,80
09.85.080-MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE
DE 1/2 HP - 220 V BIFASICO-UN- 533,03
09.85.081-MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE
DE 3/4 HP - 220 V BIFASICO-UN- 622,37
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09.85.082-MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE
DE 1 HP - 220 V BIFASICO-UN- 711,73
09.85.083-MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE
DE 2 HP - 220 V TRIFASICO-UN- 755,54
09.85.084-MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE
DE 3 HP - 220 V TRIFASICO-UN- 878,93
09.85.085-MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE
DE 5 HP - 220 V TRIFASICO-UN- 1.174,91
09.85.099-OUTROS SERVICOS DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS-MV- 333,11
09.86-Conservação: aparelhos e equipamentos- - -
09.86.001-CAPTOR TIPO FRANKLIN, BOUQUET
NIQUELADO DE 4 PONTAS-CONECTOR GRANDE-
UN- 200,40
09.86.005-CABO DE COBRE NU DE 25 MM2 PARA
ATERRAMENTO-M- 20,53
09.86.006-CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 PARA
ATERRAMENTO-M- 27,97
09.86.010-CABO DE COBRE NU DE 25 MM2 PARA
PARA-RAIOS-M- 30,33
09.86.011-CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 PARA
PARA RAIOS-M- 37,77
09.86.012-CABO DE COBRE NU DE 95 MM2 PARA
PARA-RAIOS-M- 50,56
09.86.020-SUPORTE SIMPLES COM ROLDANA
PARA CABO DE COBRE NU 25 A 35 MM2-UN- 36,68
09.86.021-SUPORTE SIMPLES COM ROLDANA
PARA CABO DE COBRE NU 70 A 95 MM2-UN- 36,68
09.86.025-CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA
CABO DE 25 MM2-UN- 10,05
09.86.026-CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA
CABO DE 35 MM2-UN- 10,42
09.86.027-CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA
CABO DE 95 MM2-UN- 19,53
09.86.035-ELETRODUTO DE PVC DE 2" X 3,00 M
PARA PROTECAO DE CABO DE COBRE NU-UN-
56,52
09.86.099-OUTROS SERVICOS DE PARA-RAIOS E
ATERRAMENTOS-MV- 333,11
- - - -
10-FORRO- - -
10.01-Forro- - -
10.01.011-FORRO TIPO FIBRAROC COM PERFIL
CARTOLA - PROJ.MOD.81-M2- 71,10
10.01.013-FORRO DE PLACA MINERAL
(625X625X13)MM INCL PERFIS FORN/INST.-M2-
58,52
10.01.014-FORRO DE PLACA MINERAL
(1250X625X13)MM INCLUSIVE PERFIS FORNEC/
INSTAL.-M2- 51,86
10.01.020-FORRO DE TABUA APAR. 10X1CM
MACHO-FEMEA G1-C4 SEMI ENTARUGADO-M2-
50,04
10.01.021-FORRO DE TABUA APAR. 10X1CM
MACHO-FEMEA G1-C4 ENTARUGADO-M2- 73,17
10.01.027-FORRO DE TABUA 10x1CM MACHO-
FEMEA G1-C4 C/CUPINICIDA SEMI ENTARUGADO-
M2- 56,16
10.01.028-FORRO DE TABUA 10x1 CM MACHO-
FEMEA G1-C4 C/CUPINICIDA ENTARUGADO-M2-
79,39
10.01.037-FORRO DE RIPA APARELHADA 5X1CM
G1-C4 EM XADREZ C/ CUPINICIDA-M2- 89,95
10.01.038-FORRO DE RIPA APARELHADA 5X1CM
G1-C4 EM XADREZ-M2- 82,08
10.01.045-FORRO C/CHAPA FIBRA MADEIRA
PRENSADA DURA LISA 3MM-M2- 58,94
10.01.049-FORRO DE GESSO ACARTONADO INCL
ESTRUTURA-M2- 55,53
10.01.056-ESTRUTURA METÁLICA PARA
APLICAÇÃO DE FORRO DE GESSO-M2- 16,16
10.01.058-ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE
VIDRO ESP 1"-M2- 13,36
10.01.059-ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE
VIDRO E=2"-M2- 17,40
10.01.060-ISOLACAO TERMICA - CHAPA DE ISOPOR
E=30MM-M2- 9,85
10.01.061-ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE
ROCHA E=2“-M2- 17,63
10.01.070-FORRO PLACA MINERAL NRC 0,50
ECOMIN FILIGRAN INCL.PERFIS FORNEC/INST.-
M2- 57,68
10.01.071-FORRO PLACA MINERAL NRC 0,55
GERGIAN INCL.PERFIS FORNEC/INST.-M2- 80,52
10.01.072-FORRO PLACA MINERAL NRC 0,65
COMET INCL.PERFIS FORNEC/INST.-M2- 60,80
10.01.073-FORRO PLACA MINERAL NRC 0,65
ECOMIN ANTARIS INCL.PERFIS FORNEC/INST.-
M2- 71,34
10.01.074-FORRO PLACA MINERAL NRC 0,65
SAHARA INCL.PERFIS FORNEC/INST.-M2- 87,48
10.01.075-FORRO PLACA MINERAL NRC 0,70
CONSTELATION INCL.PERFIS FORNEC/INST.-M2-
67,69
10.01.076-FORRO PLACA MINERAL NRC 0,70 MP
COMPLETE INCL.PERFIS FORNEC/INST.-M2- 73,18
10.01.077-FORRO PLACA MINERAL NRC 0,85
THERMOFON INCL.PERFIS FORNEC/INST.-M2-
116,61
10.01.099-FORROS-MV- 333,11
10.50-Demolições- - -
10.50.001-DE FORRO DE ESTUQUE OU MADEIRA,
INCLUSIVE ENTARUGAMENTO-M2- 2,01
10.50.002-DE FORROS DE MADEIRA, EXCLUSIVE
ENTARUGAMENTO-M2- 3,77
10.50.003-DE FORRO EM GESSO-M2- 2,76
10.50.004-DE ENTARUGAMENTO-M2- 1,00
10.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
10.60-Retiradas- - -
10.60.001-DE FORROS DE MADEIRA PREGADOS
(PLACAS OU TABUAS)-M2- 8,02
10.60.002-DE FORROS EM PLACAS APOIADAS-M2-
4,29
10.60.005-RETIRADA DE FORRO DE PVC EM
LAMINAS-M2- 8,02
10.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
10.70-Recolocação- forros- - -
10.70.001-DE FORRO DE MADEIRA PREGADO
(PLACAS OU TABUAS)-M2- 9,05
10.70.002-DE FORRO EM PLACAS APOIADAS-M2-
4,29
10.70.005-RECOLOCACAO DE FORRO DE PVC EM

LAMINAS-M2- 8,02
10.70.099-RECOLOCACOES DE FORROS-MV-
333,11
10.80-Conservação - forros- - -
10.80.003-FORRO DE RIPA APARELHADA 5X1CM
G1-C4 EM XADREZ-M2- 90,20
10.80.012-FORRO DE ESTUQUE-M2- 104,55
10.80.031-PLACAS PARA FORROS ISOLANTES
BISOTADO DE 12 MM-M2- 19,88
10.80.033-PERFIL DE FERRO SECCAO CARTOLA
EM CHAPA N 20 P/SUST DE FORRO-M- 13,24
10.80.034-TABUA DE 10 X 1 CM TIPO MACHO-
FEMEA G1-C4 PARA FORRO-M2- 34,14
10.80.035-PERFIL DE FERRO PARA REFORCO DE
FORRO, INCLUSIVE SOLDA-KG- 4,32
10.80.036-TABUA 10x1 CM MACHO-FEMEA G1-C4
TRATADO C/CUPINICIDA-M2- 40,90
10.80.038-REPREGAMENTO DE FORROS DE
MADEIRA-M2- 3,32
10.80.039-ENTARUGAMENTO PARA FORROS EM
CHAPAS DE FIBRA DE MADEIRA PRENSADA-M2-
42,75
10.80.099-SERVICOS EM FORROS-MV- 333,11
- - - -
11-IMPERMEABILIZAÇÕES / JUNTAS DE
DILATAÇÃO- - -
11.01-Impermeabilizações: subsolos e baldrames- - -
11.01.001-IMPERMEABILIZACAO DE SUB-SOLOS C/
ARG CIM-AREIA 1:3 CONTENDO HIDROFUGO-M2-
41,57
11.01.002-IMPERMEABILIZACAO DE SUB-SOLOS C/
ARG CIM-AREIA 1:3 HIDR TINTA BETUMINOSA-
M2- 52,23
11.01.003-IMPERMEABILIZACAO POR
CRISTALIZACAO - SUB SOLOS-M2- 9,45
11.01.010-IMPERMEAB C/ ARGAM POLIMERICA P/
CORTINAS E POCOS DE ELEV - 4 DEMAOS-M2-
15,89
11.01.099-IMPERMEABILIZACOES-MV- 333,11
11.02-Impermeabilizações: lajes, calhas, marquises-
 - -
1 1 . 0 2 . 0 2 2 - I M P E R M E A B I L I Z A C A O
MULTIMEMBRANAS ASFALTICAS - FELTRO
ASFALTO-M2- 135,80
11.02.023-IMPERMEABILIZACAO COM MANTA
ELASTOMERICA BUTILICA OU EPDM-M2- 182,50
11.02.024-IMPERMEABILIZACAO COM MANTA
ASFALTICA PRE FABRICADA 4MM-M2- 86,52
11.02.025-IMPERMEABILIZACAO COM MANTA
ASFALTICA PRE FABRICADA 4MM - ACAB AREIA-
M2- 98,52
11.02.026-IMPERM C/ EMULSAO ACRILICA
ESTRUT C/ VEU DE POLIESTER-6 DEMAOS / 2
EST-M2- 38,49
11.02.027-IMPERMEABILIZACAO C/ EMULSAO
ACRILICA - 6 DEMAOS-M2- 31,67
11.02.028-IMPERMEABILIZACAO EMULSAO
ASFALTICA ELASTOMERICA 4 DEMAOS-M2- 24,87
11.02.029-IMPERM EMULSAO ASFALT
ELASTOMERICA ESTRUT VEU POLIESTER 6
DEMAOS/2 EST-M2- 41,10
11.02.030-PINTURA C/ TINTA ALUMINIO PARA
PROTECAO DA IMPERMEABILIZACAO-3 DEMAOS-
M2- 49,91
11.02.031-PINTURA C/ EMULSAO ACRILICA - 3
DEMAOS-M2- 16,11
11.02.035-IMPERMEAB C/ MANTA ASF PRE-FABR
4MM ACAB ALUMIN SEM PROT MECANICA-M2-
90,55
11.02.050-ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE
VIDRO ESP 1"-M2- 13,36
11.02.052-ISOLAMENTO TERMICO COM ESPUMA
DE POLIURETANO ESPESSURA DE 3 CM-M2- 37,13
11.02.053-ISOLAMENTO TERMICO COM TIJOLOS
CERAMICOS FURADOS ESPESSURA DE 10 CM-
M2- 27,76
11.02.054-ISOLAMENTO TERMICO COM CAMADAS
DE ARGILA EXPANDIDA-M3- 294,09
11.02.055-FORNEC E COLOCACAO DE ISOPOR P/
TRATAMENTO ACUSTICO ENTRE LAJES-M3-
295,22
11.02.061-PROTECAO TERMO-MECANICA C/
LAJOTAS CERAM VERM INCL ARGAM ASSENT-M2-
80,83
11.02.062-PROTECAO TERMO-MECANICA C/LADR
HIDRAUL 1 COR INCL ARGAM ASSENT-M2- 91,98
11.02.065-ARGAMASSA P/ PROT MECANICA EM
SUPERFICIE IMPERM TRACO 1:7 E=3CM-M2- 15,98
11.02.066-REGULARIZACAO DE SUPERFICIE P/
PREPARO IMPERM 1:3 E=2,5CM-M2- 20,64
11.02.099-IMPERMEABILIZACOES-MV- 333,11
11.03-Impermeabilizações: reservatórios d’água- - -
11.03.001-COM ARGAMASSA CIM AREIA 1:3 COM
HIDROFUGO (APLICACAO INTERNA)-M2- 41,57
11.03.002-COM ARGAMASSA CIM AREIA 1:3 COM
HIDROFUGO E TINTA BET (APLIC INTERNA)-M2-
52,23
11.03.003-IMPERMEABILIZACAO ARGAMASA
POLIMERICA P/ RESEVATORIO - 4 DEMAOS-M2-
15,89
11.03.004-IMPERMEABILIZACAO POR
CRISTALIZACAO - RESERVATORIOS
ENTERRADOS-M2- 9,45
11.03.010-COM TINTA BETUMINOSA (APLICACAO
EXTERNA)-M2- 7,22
11.03.099-IMPERMEABILIZACOES-MV- 333,11
11.04-Juntas de dilatação- - -
11.04.001-JUNTAS DE DILATACAO EM CHAPA DE
COBRE N 26-M- 125,92
11.04.002-JUNTAS DE DILATACAO FUGENBAND
ELASTICO PERFIL 0-12-M- 47,06
11.04.003-JUNTAS DE DILATACAO FUGENBANB
ELASTICO PERFIL 0-22-M- 65,23
11.04.004-JUNTAS DE DILATACAO/MASTIQUE
ELASTICO OU POLIURETANO-C3- 0,16
11.04.010-MANGUEIRA PLASTICA FLEXIVEL PARA
JUNTA DE DILATACAO-M- 7,13
11.04.012-ISOPOR PARA SUPORTE DE MASTIQUE-
M- 4,71
11.04.021-JUNTA ELASTICA ESTRUTURAL
NEOPRENE (REF 2020F) INCLUSIVE LIMPEZA-M-
162,27

11.04.022-JUNTA ELASTICA ESTRUTURAL
NEOPRENE (REF 2027M) INCLUSIVE LIMPEZA-M-
119,82
11.04.030-PERFIL DE ALUMINIO DE 1"X1"X1/8"-M-
29,63
11.04.041-SELANTE DE POLIURETANO P/JUNTAS
MOVIMENTACAO/DESSOLIDARIZACAO QUADRO-
M- 18,03
11.04.099-SERVICOS EM JUNTAS DE DILATACAO-
MV- 333,11
11.50-Demolições- - -
11.50.001-IMPERMEABILIZACOES COM
MULTIMEMBRANAS ASFALT - ELEM SINT-M2- 6,29
11.50.002-ARGAMASSA COM
IMPERMEABILIZANTE-M2- 7,55
11.50.003-ISOLAMENTO TERMICO COM
CONCRETO CELULAR ETC-M2- 1,25
11.50.004-ISOLAMENTO TERMICO DE MANTA DE
LA DE VIDRO-M2- 0,63
11.50.005-PROTECAO TERMOMECANICA COM
CONCRETO CELULAR-M2- 6,29
11.50.050-JUNTAS DE DILATACAO METALICAS-M-
2,52
11.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
11.60-Retiradas- - -
11.60.001-ISOLAMENTO TERMICO COM
CONCRETO CELULAR OU TIJOLOS CERAMICOS-
M2- 3,77
11.60.002-ISOLAMENTO TERMICO COM
DOLOMITA/SEIXOS ROLADOS/ARGILA
EXPANDIDA-M2- 1,25
11.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
11.70-Recolocação - impermeabilizações / juntas de
dilatação- - -
11.70.015-ISOLAMENTO TERMICO EM BRITAS,
SEIXOS ROLADOS E ARGILA EXPANDIDA-M3-
54,14
11.70.099-RECOLOCACOES DE
IMPERMEABILIZACOES/JUNTA DE DILATACAO-MV-
333,11
11.80-Conservação - impermeabilizações / juntas de
dilatação- - -
11.80.099-SERVICOS DE IMPERMEABILIZACAO/
JUNTAS DE DILATACAO-MV- 333,11
- - - -
12-REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE- - -
12.01-Revestimento de teto- - -
12.01.001-CHAPISCO-M2- 8,20
12.01.006-EMBOCO DESEMPENADO-M2- 27,77
12.01.099-REVESTIMENTOS PARA TETOS-MV-
333,11
12.02-Revestimento de paredes internas- - -
12.02.002-CHAPISCO-M2- 4,56
12.02.003-CHAPISCO ROLADO PARA SUPERFICIES
LISAS-M2- 6,12
12.02.005-EMBOCO-M2- 22,79
12.02.006-EMBOCO DESEMPENADO-M2- 27,72
12.02.007-REBOCO-M2- 16,89
12.02.009-REVESTIMENTO COM GESSO-M2- 14,22
12.02.010-REVESTIMENTO TEXTURIZADO
ACRILICO BRANCO-M2- 16,61
12.02.011-REVESTIMENTO TEXTURIZADO
ACRILICO BRANCO E PINTURA ACRILICA-M2-
20,17
12.02.012-CERAMICA ESMALTADA 10X10CM -
LARANJA,VERMELHO,AMARELO-M2- 116,32
12.02.013-CERAMICA ESMALTADA 10X10CM -
AZUL,VERDE,PRETO-M2- 91,49
12.02.014-CERAMICA ESMALTADA 10X10CM -
BRANCO,AREIA,BEGE,OCRE,CINZA-M2- 85,36
12.02.029-CERAMICA ESMALTADA 20X20CM-M2-
54,81
12.02.036-REVESTIMENTO COM AZULEJOS LISOS,
BRANCO BRILHANTE-M2- 44,96
12.02.043-PERFIL SEXTAVADO EM ALUMINIO PARA
AZULEJO-M- 6,57
12.02.044-PERFIL EM ALUMINIO PARA REBOCO-
M- 19,27
12.02.050-REVESTIMENTO TEXT. ACRIL.
PIGMENTADO (CORES PRONTAS) - ACAB
RANHURADO-M2- 24,77
12.02.051-REVESTIMENTO TEXTURIZADO
ACRILICO PIGMENTADO (CORES PRONTAS)-M2-
20,38
12.02.072-GUARNICAO P/ACABAM JUNTAS
DILATACAO APARELHADA 5 X 1 CM G1-C4-M- 8,07
12.02.099-REVESTIMENTOS P/ PAREDES
INTERNAS-MV- 333,11
12.04-Revestimento de paredes externas- - -
12.04.004-CHAPISCO-M2- 4,56
12.04.005-EMBOCO-M2- 22,79
12.04.006-EMBOCO DESEMPENADO-M2- 27,77
12.04.007-REBOCO-M2- 16,89
12.04.008-CHAPISCO FINO PENEIRADO-M2- 5,44
12.04.013-REVESTIMENTO TEXT. ACRIL.
PIGMENTADO (CORES PRONTAS)- ACAB
RANHURADO-M2- 24,77
12.04.014-REVESTIMENTO TEXTURIZADO
ACRILICO PIGMENTADO (CORES PRONTA)-M2-
20,38
12.04.018-REVESTIMENTO TEXTURIZADO
ACRILICO BRANCO-M2- 16,61
12.04.019-REVESTIMENTO TEXTURIZADO
ACRILICO BRANCO E PINTURA ACRILICA-M2-
20,17
12.04.020-REVESTIMENTO COM PASTILHAS
NATURAIS 2,5X2,5CM-M2- 164,17
12.04.021-REVESTIMENTO COM PASTILHAS
NATURAIS 5,0X5,0CM-M2- 155,78
12.04.022-REVESTIMENTO COM PASTILHAS
ESMALTADAS 2,5X 2,5 CM-M2- 133,98
12.04.023-REVESTIMENTO COM PASTILHAS
ESMALTADAS 4,0X 4,0 CM-M2- 107,27
12.04.024-REVESTIMENTO COM PASTILHAS
ESMALTADAS 5,0X 5,0 CM-M2- 141,65
12.04.040-REVESTIMENTO C/ PLAQUETA
LAMINADA-M2- 109,94
12.04.048-CERAMICA ESMALTADA 10X10CM -
LARANJA,VERMELHO,AMARELO-M2- 123,28
12.04.049-CERAMICA ESMALTADA 10X10CM -
AZUL,VERDE,PRETO-M2- 98,45
12.04.050-CERAMICA ESMALTADA 10X10CM -

BRANCO,AREIA,BEGE,OCRE,CINZA-M2- 92,32
12.04.090-REVESTIMENTO FULGET - GRANULA 0
E 1 - CINZA-M2- 84,80
12.04.091-REVESTIMENTO FULGET - GRANULA 2
- CINZA-M2- 89,24
12.04.099-REVESTIMENTOS PARA PAREDES
EXTERNAS-MV- 333,11
12.50-Demolições- - -
12.50.001-DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA/
GESSO EM FORRO E PAREDES-M2- 7,09
12.50.002-DE REVEST DE AZULEJOS, PASTILHAS
E LADRILHOS INCL ARG ASSENTAMENTO-M2-
10,61
12.50.003-SOMENTE DE AZULEJO-M2- 3,54
12.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
12.60-Retiradas- - -
12.60.001-DE MARMORE PEDRAS OU GRANITOS
INCL DEMOLICAO ARGAMASSA ASSENTAMENTO-
M2- 22,67
12.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
12.70-Recolocação: revestimentos de forro e parede-
 - -
12.70.001-DE MARMORE, PEDRAS E GRANITOS-
M2- 73,39
12.70.099-RECOLOCACOES DE REVESTIMENTOS
DE FORRO E PAREDE-MV- 333,11
12.80-Conservação: revestimentos teto e parede- - -
12.80.003-CHAPISCO RUSTICO COM PEDRISCO-
M2- 8,10
12.80.030-REPARO EM TRINCAS E RACHADURAS-
M- 8,75
12.80.050-CANTONEIRA DE FERRO DE 1"X1"X1/
8"-M- 26,85
12.80.051-CANTONEIRA DE ALUMINIO DE 1"X1"X1/
8"-M- 27,11
12.80.099-SERVICOS EM REVESTIMENTOS DE
FORRO E PAREDE-MV- 333,11
- - - -
13-PISOS INTERNOS / RODAPÉS / PEITORIS- - -
13.01-Lastro para pisos e enchimento de rebaixos de
lajes- - -
13.01.004-LASTRO DE CONCRETO C/ HIDROFUGO
E=5CM-M2- 26,25
13.01.006-LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM-M2-
6,04
13.01.009-ENCHIMENTO DE LAJE COM CARVAO
VEGETAL-M3- 191,49
13.01.010-ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LAJE
COM TIJ CERAMICOS FURADOS-M3- 230,43
13.01.011-ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LAJE
COM CACOS DE CONCR CELULAR-M3- 294,96
13.01.017-ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIM/
AREIA 1:3 ESP=2,50CM-M2- 20,64
13.01.018-ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIM/
AREIA 1:3 C/ IMPERM. ESP=2,50CM-M2- 21,39
13.01.099-SERVICOS DE LASTROS E/OU
ENCHIMENTOS-MV- 333,11
13.02-Revestimento de pisos- - -
13.02.004-CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO
C/ CORANTE E=3,5CM INCL ARG REG-M2- 43,85
13.02.005-CIMENTADO DESEMPENADO ALISADO
E=3,50CM INCL ARG REG-M2- 41,28
13.02.006-PISO DE CONCRETO Fck 25MPa
DESEMPENAMENTO MECÂNICO E=8CM-M2- 47,30
13.02.007-PISO DE CONCRETO LISO-FUNDACAO
DIRETA FCK-25 MPA-M2- 104,32
13.02.009-PISO DE CONCRETO CAMURCADO-
FUNDACAO DIRETA FCK-25 MPA-M2- 98,12
13.02.010-QE-26 QUADRA DE ESPORTES/DE
CONCRETO/LAJE ALVEOLAR-M2- 15,58
13.02.011-QE-27 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE
CONCRETO/PRE-LAJE TRELICADA-M2- 15,58
13.02.012-QE-28 QUADRA DE ESPORTES/PISO
COM PROTECAO ACUSTICA SOBRE LAJE-M2-
157,31
13.02.013-QE-29 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO
DE CONCRETO/LAJE ALVEOLAR-M2- 26,67
13.02.014-QE-30 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO
DE CONCRETO/PRE-LAJE TRELICADA-M2- 26,74
13.02.015-QE-31 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO
COM PROTECAO ACUSTICA SOBRE LAJE-M2-
159,53
13.02.017-LADRILHOS HIDRAULICOS DE 20X20 CM
LISOS EM UMA COR-M2- 68,28
13.02.019-LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM -
PISO TATIL DE ALERTA-M2- 92,17
13.02.020-LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM -
PISO TATIL DIRECIONAL-M2- 92,17
13.02.023-BORRACHA COLADA - PISO TATIL
DIRECIONAL-M2- 152,24
13.02.024-BORRACHA ASSENTADA C/
ARGAMASSA - PISO TATIL DIRECIONAL-M2- 186,63
13.02.026-CERAMICA ESMALTADA ANTIDER.
30X30CM A 45X45CM PEI 4 OU PEI 5 /COEF.ATRITO
0,30 A 0,60-M2- 57,52
13.02.031-QE-32 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE
CONCRETO ARMADO/FUNDACAO DIRETA-M2-
79,31
13.02.032-FAIXA ANTIDERRAPANTE A BASE DE
RES.E AREIA QUARTZOSA L=4CM-M- 10,24
13.02.033-QE-33 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO
DE CONCRETO ARMADO/FUNDACAO DIRETA-M2-
80,54
13.02.034-GRANILITE CINZA / CIM. COMUM 8MM
C/ POLIMENTO-M2- 66,41
13.02.038-GRANILITE PRETO/CIMENTO COMUM
E=8MM COM POLIMENTO-M2- 66,90
13.02.040-PISO DE ALTA RESISTENCIA TIPO
MEDIO, POLIDO E=8MM PRETO/CIMENTO
COMUM-M2- 57,47
13.02.041-PISO DE ALTA RESISTENCIA TIPO
MEDIO, POLIDO E=8MM CINZA/CIMENTO COMUM-
M2- 53,21
13.02.047-SOALHO DE TABUAS DE 10X2CM
MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE LASTRO/LAJE-M2-
225,85
13.02.048-SOALHO DE TABUAS DE 20X2CM
MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE LASTRO/LAJE-M2-
224,20
13.02.049-QE-34 QUADRA DE ESPORTES/PISO
FIBRA POLIPROPILENO CORRUGADO/FUND DIR-
M2- 70,35
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13.02.050-QE-35 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO
FIBRA POLIPROP CORRUGADO/FUND DIR-M2- 68,18
13.02.052-TRATAMENTO SELADOR PARA
GRANILITE - BASE AGUA-M2- 7,24
13.02.053-BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE
ALERTA-M2- 152,24
13.02.055-BORRACHA ASSENTADA C/
ARGAMASSA - PISO TATIL DE ALERTA-M2- 186,63
13.02.058-SINALIZAÇÃO VISUAL DE DEGRAUS-
PINTURA ESMALTE EPOXI-CJ- 9,58
13.02.059-SINALIZAÇÃO VISUAL DE DEGRAUS-FITA
ADESIVA-CJ- 9,57
13.02.061-PISO DE BORRACHA SINT PASTILHADA
COR PRETA ESP 7MM FIXAVEL C/AR-M2- 124,61
13.02.062-PISO DE BORRACHA SINT CANELADO
COR PRETA ESP 7MM FIXAVEL C/ARG-M2- 126,61
13.02.066-PISO DE CONCRETO/LAJE ALVEOLAR
(TIPO LAJE ZERO)-M2- 14,78
13.02.067-PISO DE CONCRETO/LAJE TRELICADA
(TIPO LAJE ZERO)-M2- 14,78
13.02.068-PISO DE CONCRETO SOBRE LAJE
IMPERMEABILIZADA OU SOBRE PROTECAO
ACUSTIC-M2- 86,68
13.02.069-PORCELANATO ESMALTADO-M2- 88,89
13.02.071-PISO TÉCNICO PARA COZINHA/
DESPENSA/REFEITÓRIO/CANTINA-M2- 115,68
13.02.073-CERAMICA EXTRUDADA (GRUPO
ABSORÇAO A-1)-M2- 121,01
13.02.075-CHAPAS VINILICAS (COR ESPECIFICAR)
ESPESSURA DE 2 MM-M2- 64,39
13.02.077-CHAPAS VINILICAS/TRANSITO PESADO
(COR ESPECIFICAR) ESP 2MM-M2- 110,03
13.02.087-TACO MADEIRA G1-C6 APLICADO COM
COLA-M2- 179,63
13.02.092-SINTEKO - DUAS DEMAOS INCLUSIVE
RASPAGEM - APLICADO-M2- 47,48
13.02.093-RASPAGEM COM CALAFETACAO E
APLICACAO DE CERA-M2- 29,68
13.02.099-SERVICOS DE REVESTIMENTO DE
PISOS-MV- 333,11
13.03-Revestimento de pisos / pedras naturais- - -
13.03.042-PEDRA ARDOSIA 40X40CM E=7A10MM-
M2- 66,19
13.03.099-SERVICOS DE REVESTIMENTO DE
PISOS-MV- 333,11
13.04-Revestimento de degraus- - -
13.04.001-DEGRAUS EM ARGAMASSA DE CIMENTO
E AREIA 1:3 ESPESSURA DE 2 CM-M- 33,76
13.04.004-DEGRAU DE CONCRETO LISO-M- 73,21
13.04.026-DEGRAUS DE GRANILITE MOLDADOS
NO LOCAL-M- 83,35
13.04.027-DEGRAUS DE GRANILITE PRE-
MOLDADOS-M- 35,91
13.04.040-DEGRAUS DE CHAPA VINILICA ESPESS
2 MM-M- 110,22
13.04.050-DEGRAU DE BORRACHA SINTETICA
COR PRETA C/TESTEIRA FIXAVEL C/ARG-M- 91,98
13.04.099-SERVICOS DE REVESTIMENTO DE
DEGRAUS-MV- 333,11
13.05-Revestimento de rodapes- - -
13.05.001-RODAPES DE ARGAM CIMENTO E AREIA
1:3 COM ALTURA DE 5 CM-M- 15,36
13.05.002-RODAPES DE ARGAM CIMENTO E AREIA
1:3 COM ALTURA DE 7 CM-M- 20,76
13.05.003-RODAPE DE CIMENTADO DE 15 CM-M-
15,85
13.05.004-RODAPES DE ARGAM CIMENTO E AREIA
1:3 COM ALTURA DE 10 CM-M- 15,78
13.05.005-RODAPE DE ARGAMASSA DE CIM/
AREIA 1:3 PARA ESCADA-M- 25,87
13.05.009-RODAPE DE MADEIRA DE 7X1,5CM G1-
C4-M- 20,90
13.05.012-RODAPE DE MADEIRA DE 5X1,5CM G1-
C4-M- 19,52
13.05.014-RODAPES DE LADRILHO HIDRAULICO
UMA COR COM 10 CM DE ALTURA-M- 31,69
13.05.015-RODAPE BOLEADO EM CERAMICA
EXTRUDADA-M- 26,84
13.05.019-RODAPE BOLEADO E COMPLEMENTOS
PARA PISO TÉCNICO-M- 33,29
13.05.020-RODAPES DE GRANILITE SIMPLES DE
10 CM-M- 26,62
13.05.021-RODAPE DE GRANILITE SIMPLES DE 7-
CM-M- 31,81
13.05.022-RODAPE PORCELANATO ESMALTADO
7CM-M- 11,59
13.05.024-RODAPES DE GRANILITE PARA ESCADA
DE 10 CM-M- 26,67
13.05.025-RODAPE DE GRANILITE PARA ESCADA
DE 7-CM-M- 26,33
13.05.028-RODAPES DE MASSA GRANIT ALTA
RESISTENCIA DE 10 CM TIPO MEDIO SIMPLES-
M- 35,22
13.05.030-RODAPES MASSA GRANIT ALTA RES
10CM MEDIO P/ESCADA INCL TRIANG-M- 38,07
13.05.031-RODAPE DE ALTA RESISTENCIA 7-CM TIPO
MEDIO PARA ESCADA INCL TRIANGULO-M- 32,19
13.05.068-RODAPE VINILICO DE 5 CM SIMPLES-
M- 23,32
13.05.069-RODAPE VINILICO DE 7 CM SIMPLES-
M- 24,37
13.05.070-RODAPE VINILICO DE 7,5 CM SIMPLES-
M- 23,59
13.05.074-RODAPE VINILICO DE 5 CM PARA
ESCADA-M- 22,24
13.05.075-RODAPE VINILICO DE 7,5 CM PARA
ESCADA-M- 24,82
13.05.080-RODAPE DE BORRACHA SINT COR
PRETA FAIXA 7CM E=7MM FIXAVEL C/ARG-M- 27,64
13.05.085-RODAPE DE ALUMINIO DE 7X1 CM-M-
15,25
13.05.088-RODAPE CERAMICA ANTIDERRAPANTE
ALTURA 7CM (MONOQUEIMA)-M- 8,39
13.05.099-SERVICOS DE REVESTIMENTO DE
RODAPES-MV- 333,11
13.06-Revestimento de soleiras- - -
13.06.005-SOLEIRA DE ARGAMASSA CIM/AREIA 1:3
EM RAMPA-M- 15,51
13.06.008-SOLEIRA TABUA DE 15CM G1-C6-M- 41,33
13.06.009-SOLEIRA TABUA DE 25CM G1-C6-M- 57,28
13.06.074-SO-14 SOLEIRA EM CIMENTADO
L=15,5CM DESNIVEL 1,5CM-M- 74,21

13.06.075-SO-15 SOLEIRA EM CIMENTADO
L=22CM DESNIVEL 1,5CM-M- 82,10
13.06.076-SO-16 SOLEIRA EM GRANILITE
L=15,5CM DESNIVEL 1,5CM-M- 79,00
13.06.077-SO-17 SOLEIRA EM GRANILITE L=22CM
DESNIVEL 1,5CM-M- 88,94
13.06.082-SO-22 SOLEIRA DE GRANITO EM NIVEL
(L= 14 A 17CM)-M- 81,26
13.06.083-SO-23 SOLEIRA DE GRANITO EM NIVEL
(L=19 A 22CM)-M- 105,25
13.06.084-SO-24 - SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA
DESN.ATÉ 1,5CM-2PÇ (L=14 À 17CM)-M- 117,37
13.06.085-SO-25 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA
DESN.ATÉ 1,5CM 2 PÇ (L=19 A 22CM)-M- 141,38
13.06.086-SO-26 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA
DESN.ATÉ 1,5CM 3 PÇ (L=14 A 17CM)-M- 153,39
13.06.087-SO-27 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA
DESN.ATÉ 1,5CM 3 PÇ (L=19 A 22CM)-M- 177,40
13.06.099-SERVICOS DE REVESTIMENTO DE
SOLEIRAS-MV- 333,11
13.07-Revestimento de peitoris- - -
13.07.002-PE-02 PEITORIL-M- 55,51
13.07.099-SERVICOS DE REVESTIMENTO DE
PEITORIS-MV- 333,11
13.50-Demolições- - -
13.50.001-DEMOLICAO PISO DE CONCRETO
SIMPLES CAPEADO-M3- 163,70
13.50.002-DEMOLICAO PISO GRANIL LADR HID/
CER CACOS INCLUSIVE BASE-M2- 19,84
13.50.003-DEMOLICAO PISO TACOS DE MADEIRA
INCLUSIVE ARG ASSENTAMENTO-M2- 14,70
13.50.004-DEMOLICAO PISO SOALHO DE TABUAS
INCLUSIVE VIGAMENTOS-M2- 13,24
13.50.006-DE ASSOALHO SOMENTE TABUAS-M2-
6,61
13.50.010-DE PISOS VINILICOS E DE BORRACHA
INCL ARG ASSENT E REGULARIZACAO-M2- 5,03
13.50.015-DEMOLICAO REVEST DE DEGRAUS DE ARG/
GRAN/CACOS/LADRIL INCL ARG ASSENT-M2- 6,29
13.50.016-DEMOLICAO RODAPES EM GERAL
INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO-M- 1,51
13.50.017-DEMOLICAO SOLEIRAS EM GERAL
INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO-M- 1,89
13.50.018-DEMOLICAO PEITORIS EM GERAL
INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO-M- 1,51
13.50.019-DEMOLICAO GUARDA-CORPOS EM
GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO-
M- 1,51
13.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
13.60-Retiradas- - -
13.60.001-DE PISO VINILICO E BORRACHA-M2- 2,83
13.60.002-DE PISO DE BORRACHA
ARGAMASSADO-M2- 6,24
13.60.003-DE PISO DE CERAMICA OU LADRILHOS
HIDRAULICOS-M2- 18,88
13.60.004-DE PISO DE TACOS DE MADEIRA-M2-
7,55
13.60.005-DE SOALHO INCLUSIVE VIGAMENTO-
M2- 17,19
13.60.006-DE SOALHO SOMENTE TABUAS-M2-
10,02
13.60.007-DE PISO DE PEDRA-M2- 16,37
13.60.008-DE PISO DE GRANITO OU MARMORE-
M2- 20,15
13.60.009-DE DEGRAUS E ESPELHOS EM PEDRA-
M- 12,59
13.60.010-DE DEGRAUS E ESP DE GRANITO OU
MARMORE-M- 15,10
13.60.011-DE RODAPES DE CERAM LADR-HIDR
GRANITO OU MARMORE-M- 2,52
13.60.012-DE RODAPES DE MADEIRA INCLUSIVE
CORDAO-M- 1,97
13.60.013-DE SOLEIRAS EM GERAL-M- 2,52
13.60.014-DE PEITORIS EM GERAL-M- 2,52
13.60.015-DE GUARDA-CORPOS EM GERAL-M-
2,52
13.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
13.70-Recolocação: pisos / rodapes / peitoris- - -
13.70.001-DE PISO VINILICO E BORRACHA-M2-
11,21
13.70.002-DE PISO DE BORRACHA
ARGAMASSADO-M2- 46,85
13.70.005-REPREGAMENTO DE SOALHO-M2- 3,32
13.70.050-DE RODAPES E CORDOES DE MADEIRA-
M- 7,28
13.70.099-RECOLOCACOES DE PISOS-MV- 333,11
13.80-Conservação: pisos / rodapes / peitoris- - -
13.80.002-LASTRO DE CONCRETO-M3- 505,49
13.80.003-LASTRO DE BRITA GRADUADA
COMPACTAÇÃO MECÂNICA E=8CM-M2- 10,14
13.80.005-DEGRAU DE CONCRETO LISO-M- 73,21
13.80.006-ENDURECEDOR SUPERFICIAL PARA
CONCRETO-M2- 5,86
13.80.007-PISO DE CONCRETO FCK=25MPA
E=5CM-M2- 19,98
13.80.012-SOALHO DE TABUA 20X2CM MACHO-
FEMEA G1-C6 (SOMENTE TABUAS)-M2- 166,96
13.80.013-ISOLAMENTO COM LONA PRETA-M2-
1,58
13.80.014-FRESAMENTO DE PISO CIMENTADO-
M2- 15,29
13.80.015-PISO VINILICO DE 2MM DE ESPESSURA-
M2- 60,83
13.80.016-PISO VINILICO DE 3,2MM DE
ESPESSURA-M2- 87,84
13.80.018-REPARO COMPLETO EM GRANILITE-
RASPAGEM/ESTUCAMENTO/POLIMENTO-M2-
22,55
13.80.021-ARGAMASSA DE REGULARIZACAO
CIMENTO/AREIA 1:3 E=2,50CM-M2- 22,62
13.80.022-COLAGEM COM NATA DE CIMENTO E
ADESIVO P/ ARGAMASSA E CHAPISCO-M2- 11,80
13.80.023-SOALHO DE TABUA 10X2,0CM MACHO-
FEMEA G1-C6 SOBRE VIGAMENTO 6X16CM-M2-
233,13
13.80.024-SOALHO DE TABUA 20X2CM MACHO-
FEMEA G1-C6 SOBRE VIGAMENTO 6X16CM-M2-
230,91
13.80.025-REPREGAMENTO DE SOALHO DE
MADEIRA-M2- 3,32
13.80.026-SOALHO DE TABUA 20X2CM MACHO-
FEMEA G1-C6 SOBRE VIGAMENTO 6X12CM-M2-

216,97
13.80.027-SOALHO DE TABUA 10X2,0CM MACHO-
FEMEA G1-C6 SOBRE VIGAMENTO 6X12CM-M2-
219,18
13.80.028-SOALHO DE TABUA 10X2,0CM MACHO-
FEMEA GI-C6 (SOMENTE TABUAS)-M2- 168,83
13.80.032-TELA Q-92 PARA PISO DE CONCRETO-
M2- 8,49
13.80.033-TELA Q-138 E ESPAÇADOR TRELIÇADO
P/PISO DE CONCRETO-M2- 15,34
13.80.034-PISO DE CONCRETO FCK=25MPA
E=8CM DESEMPENAMENTO MECÂNICO-M2- 47,30
13.80.035-PISO DE CONCRETO COM FIBRA
FCK=25MPA E=8CM DESEMPENAMENTO
MECÂNICO-M2- 49,07
13.80.050-RODAPE DE GRANILITE EM PLACAS
FORN/APLIC-M- 54,25
13.80.051-RODAPE DE MARMORE DE 15CM-M-
68,36
13.80.055-CORDAO MEIA CANA 1,5x1,5CM G1-C4-
M- 4,47
13.80.056-RODAPE DE MADEIRA DE 7X1,5CM G1-
C4 COM CORDAO-M- 16,72
13.80.057-REPARO RODAPÉ EM GRANILITE
RASPAGEM/ESTUCAMENTO/POLIMENTO-M- 14,59
13.80.060-DEGRAU DE GRANILITE-M- 59,48
13.80.061-DEGRAUS DE MARMORE-M- 188,58
13.80.062-DEGRAU VINILICO COM TESTEIRA DE
BORRACHA-M- 76,48
13.80.065-TESTEIRA DE BORRACHA-M- 19,38
13.80.066-PISO BORRACHA SINT PASTILHADO
PRETO ESPES 4/5MM - COLADO-M2- 80,21
13.80.075-ENCHIMENTO DE PISO COM ARGILA
EXPANDIDA-M3- 284,58
13.80.099-SERVICOS EM PISOS-MV- 333,11
- - - -
14-VIDROS- - -
14.01-Vidros- - -
14.01.002-VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 3MM-
M2- 61,50
14.01.004-VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 4MM-
M2- 75,70
14.01.006-VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 5MM-
M2- 83,30
14.01.008-VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 6MM-
M2- 96,20
14.01.032-VIDRO LISO FOSCO (DESPOLIDO)
ESPESS 3 MM-M2- 115,90
14.01.035-VIDRO IMPRESSO INCOLOR (E=4MM)-
M2- 65,31
14.01.040-VIDRO ARAMADO DE 7/8 MM-M2- 158,04
14.01.060-FECHAMENTO EM VIDRO LAMINADO
5+5MM INC ACESS ALUM (CX/ELEVADOR)-M2-
364,67
14.01.099-SERVICOS EM VIDROS-MV- 333,11
14.02-Espelhos- - -
14.02.001-EP-01 ESPELHO-UN- 215,44
14.02.010-ESPELHO DE CRISTAL-M2- 204,54
14.02.099-SERVICOS DE ESPELHOS-MV- 333,11
14.60-Retiradas- - -
14.60.001-DE VIDRO INCLUSIVE RASPAGEM DE
MASSA OU RETIRADA DE BAGUETES-M2- 9,36
14.60.099-RETIRADAS-MV- 333,11
14.70-Recolocação- - -
14.70.001-DE VIDRO INCLUSIVE EMASSAMENTO
OU RECOLOCACAO DE BAGUETES-M2- 40,62
14.70.099-RECOLOCACOES DE VIDRO-MV- 333,11
14.80-Conservação - vidros- - -
14.80.099-SERVICOS EM VIDROS-MV- 333,11
- - - -
15-PINTURA- - -
15.01-Estrutura- - -
15.01.001-OLEO EM ESTRUTURA METALICA-M2-
10,88
15.01.002-GRAFITE EM ESTRUTURA METALICA-
M2- 11,68
15.01.003-PINTURA ALUMINIO EM ESTRUTURA
METALICA-M2- 11,94
15.01.004-ESMALTE EM ESTRUTURA METALICA-
M2- 10,94
15.01.005-PINTURA PARA ESTRUTURA DE
ALUMINIO C/ TINTA ESMALTE AUTOMOTIVA-M2-
13,86
15.01.006-ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM
ESTRUTURA METÁLICA-M2- 13,98
15.01.010-OLEO SEM APAREL E EMASS PREVIOS
EM ESTRUT DE MAD APARENTE (GALPOES)-M2-
11,97
15.01.012-ESMALTE S/APAREL EMASS PREVIOS EM
ESTRUTURA DE MADEIRA APARENTES-M2- 14,24
15.01.013-ESMALTE A BASE DE ÁGUA S/
APARELHAMENTO E EMASSAMENTO PRÉVIOS EM
ESTR.DE MADEIRA-M2- 15,06
15.01.015-VERNIZ SEM APARELHAMENTO E EMAS
PREVIOS EM ESTRUT DE MADEIRA APARENTE-
M2- 12,11
15.01.030-GALVANIZACAO A FOGO -
ESTRUTURAS-KG- 3,77
15.01.032-PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVITE/
SIMILAR) - ESTRUTURAS-M2- 7,81
15.01.035-FUNDO ANTI-OXIDANTE EM
ESTRUTURAS-M2- 9,63
15.01.099-PINTURAS EM ESTRUTURAS-MV- 333,11
15.02-Forros / paredes internas- - -
15.02.003-MASSA NIVELADORA PARA INTERIOR-
M2- 12,46
15.02.005-TINTA LATEX ECONOMICA-M2- 17,10
15.02.006-LATEX COM MASSA NIVELADORA PARA
INTERIOR-M2- 26,25
15.02.010-TINTA LATEX ECONOMICA EM
ELEMENTO VAZADO-M2- 17,10
15.02.012-MASSA CORRIDA A OLEO-M2- 17,16
15.02.015-OLEO-M2- 18,06
15.02.016-OLEO COM MASSA CORRIDA-M2- 33,01
15.02.018-ESMALTE A BASE DE AGUA-M2- 21,02
15.02.019-ESMALTE-M2- 18,17
15.02.020-MASSA NIVELADORA PARA INTERIOR
(AREAS MOLHADAS)-M2- 15,69
15.02.025-TINTA LATEX STANDARD-M2- 17,92
15.02.026-TINTA LATEX STANDARD COM MASSA
NIVELADORA-M2- 26,31
15.02.030-TINTA NITROSINTETICA

MULTICOLORIDA (QUANTIL)-M2- 24,43
15.02.031-TINTA NITROSINTETICA
MULTICOLORIDA (QUANTIL) COM MASSA
NIVELADORA-M2- 36,59
15.02.050-OLEO EM FORRO DE MADEIRA-M2- 21,22
15.02.052-ESMALTE EM FORRO DE MADEIRA-M2-
22,19
15.02.053-ESMALTE A BASE DE AGUA EM FORRO
DE MADEIRA-M2- 23,55
15.02.055-ENVERNIZAMENTO EM FORRO DE
MADEIRA-M2- 14,76
15.02.061-TINTA LATEX STANDARD EM
SUPERFICIE DE GESSO-M2- 15,93
15.02.062-TINTA LATEX ECONOMICA EM
SUPERFICIE DE GESSO-M2- 15,10
15.02.080-TINTA LATEX PARA PISO-M2- 15,90
15.02.099-PINTURAS EM FORROS/PAREDES
INTERNAS-MV- 333,11
15.03-Esquadrias- - -
15.03.001-MASSA CORRIDA A OLEO EM
ESQUADRIAS DE MADEIRA-M2- 12,63
15.03.002-MASSA NIVELADORA A BASE DE AGUA
EM ESQUADRIAS DE MADEIRA-M2- 13,31
15.03.003-OLEO SEM MASSA CORRIDA EM
ESQUADRIAS DE MADEIRA-M2- 17,81
15.03.004-OLEO COM MASSA CORRIDA EM
ESQUADRIAS DE MADEIRA-M2- 30,44
15.03.005-OLEO EM MADEIRA SEM
APARELHAMENTO E EMASS PREVIOS (PORTOES-
CERCAS)-M2- 16,90
15.03.006-ESMALTE SEM MASSA NIVELADORA EM
ESQUADRIAS DE MADEIRA-M2- 18,77
15.03.007-ESMALTE COM MASSA NIVELADORA EM
ESQUADRIAS DE MADEIRA-M2- 31,40
15.03.009-ESMALTE EM CERCAS PORTOES E
GRADIS-M2- 7,44
15.03.010-VERNIZ PLASTICO BASE POLIURET EM
ESQUADRIAS E PECAS MADEIRA EXTERNA-M2-
16,41
15.03.012-ENVERNIZAMENTO EM ESQUADRIAS DE
MADEIRA-M2- 14,76
15.03.020-OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO-M2-
19,29
15.03.021-ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO-
M2- 19,40
15.03.022-GRAFITE EM ESQUADRIAS DE FERRO-
M2- 20,65
15.03.024-PINTURA ALUMINIO EM ESQUADRIAS
DE FERRO-M2- 21,05
15.03.025-ESMALTE A BASE DE AGUA SEM MASSA
NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA-M2-
20,86
15.03.026-ESMALTE A BASE DE AGUA COM MASSA
NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA-M2-
34,17
15.03.027-ESMALTE A BASE DE AGUA EM CERCAS,
PORTÕES E GRADIS-M2- 10,46
15.03.028-ESMALTE A BASE DE AGUA EM
ESQUADRIAS DE FERRO-M2- 24,44
15.03.030-GALVANIZACAO A FOGO - ESQUADRIAS-
KG- 3,77
15.03.032-PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVIT/
SIMILAR) - ESQUADRIAS-M2- 19,80
15.03.035-FUNDO ANTI-OXIDANTE EM
ESQUADRIAS-M2- 22,47
15.03.040-OLEO EM RODAPES, BAGUETES E
MOLDURAS DE MADEIRA-M- 2,69
15.03.041-ESMALTE EM RODAPES, BAGUETES E
MOLDURAS DE MADEIRA-M- 3,91
15.03.042-ESMALTE A BASE DE AGUA EM RODAPES
BAGUETES E MOLDURAS DE MADEIRA-M- 4,34
15.03.050-ENVERNIZAMENTO DE
RODAPES,BAGUETES OU MOLDURAS DE
MADEIRA-M- 2,45
15.03.060-FACE EXTERNA DE CALHAS/
CONDUTORES COM TINTA SINTETICA (ESMALTE)-
M- 8,83
15.03.061-FACE INTERNA DE CALHAS COM TINTA
BETUMINOSA-M- 4,85
15.03.062-FACE APARENTE DE RUFOS/RINCOES
COM TINTA BETUMINOSA-M- 4,85
15.03.063-FACE EXTERNA DE CALHAS/
CONDUTORES COM TINTA A OLEO-M- 8,78
15.03.064-FACE EXTERNA DE CALHAS/
CONDUTORES COM ESMALTE A BASE DE AGUA-
M- 9,07
15.03.099-PINTURAS EM ESQUADRIAS-MV- 333,11
15.04-Externa- - -
15.04.001-CAIACAO-M2- 5,99
15.04.005-TINTA LÁTEX ECONÔMICA-M2- 15,21
15.04.006-TINTA LATEX STANDARD-M2- 16,03
15.04.007-MASSA NIVELADORA PARA EXTERIOR-
M2- 15,69
15.04.008-LATEX EM ELEMENTO VAZADO-M2- 15,21
15.04.009-TRATAMENTO DE CONCRETO COM
ESTUQUE E LIXAMENTO-M2- 24,28
15.04.010-VERNIZ ACRILICO-M2- 15,40
15.04.011-TINTA MINERAL IMPERMEAVEL SEM
NATA SELADORA-M2- 9,00
15.04.012-TINTA MINERAL IMPERMEAVEL C/ NATA
SELADORA S/ BLOCO DE CONCRETO-M2- 17,17
15.04.013-HIDROFUGO A BASE DE SILICONE-M2-
19,88
15.04.015-ESMALTE EM SUPERFICIE REBOCADA
SEM MASSA NIVELADORA-M2- 14,41
15.04.020-LIQUIDO IMUNIZANTE EM MADEIRA
APARENTE-M2- 8,19
15.04.073-PINTURA PARA TELHAS DE ALUMINIO
COM TINTA ESMALTE AUTOMOTIVA-M2- 13,86
15.04.078-SINALIZAÇÃO VISUAL DE DEGRAUS-
PINTURA ACRÍLICA P/PISOS-CJ- 9,48
15.04.080-PINTURA DE QUADRAS ESP-LINHAS
DEMARCATORIAS (600M2)-UN- 829,10
15.04.081-PINTURA DE LINHAS DEMARCATORIAS
DE QUADRA DE ESPORTES-M- 1,36
15.04.082-TINTA LATEX PARA PISO-M2- 15,90
15.04.099-PINTURAS EM PAREDES EXTERNAS-
MV- 333,11
15.50-Remoções- - -
15.50.001-RASPAGEM DE CAIACAO OU TINTA
MINERAL IMPERMEAVEL-M2- 1,24
15.50.002-REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,LATEX/
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ACRILICO EM PAREDES COM LIXAMENTO-M2-
2,35
15.50.003-REMOCAO DE OLEO,ESMALTE OU
VERNIZ EM ESQ DE MADEIRA C/LIXAMENTO-M2-
3,35
15.50.004-REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,ALUMIN
OU GRAFITE EM ESQ DE FERRO C/LIXAMENTO-
M2- 4,00
15.50.010-REMOCAO OLEO,ESMALTE/VERNIZ EM
RODAPES,BAGUETES E MOLD C/LIXAMENTO-M-
0,67
15.50.011-REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,LATEX/
ACRILICO EM PAREDES COM PRODUTO
QUIMICO-M2- 4,42
15.50.012-REMOCAO DE OLEO ESMALTE OU
VERNIZ EM ESQ. DE MADEIRA C/PROD QUIMICO-
M2- 4,42
15.50.013-REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,ALUMIN
OU GRAFITE EM ESQ DE FERRO C/PROD QUIM-
M2- 4,42
15.50.014-REMOCAO OLEO,ESMALTE/VERNIZ EM
RODAPES,BAGUETES E MOLD C/PROD QUIM-M-
0,88
15.50.030-REMOCAO DE PINTURA EM
ESTRUTURA METALICA COM LIXAMENTO-M2-
15,13
15.50.099-REMOCOES-MV- 333,11
15.80-Conservação - - -
15.80.008-OLEO DE LINHACA EM MADEIRAMENTO
APARENTE DE TELHADO-M2- 6,38
15.80.010-PINTURA EM AZULEJO-M2- 17,59
15.80.017-OLEO EM SUPERFICIE INCLUSIVE
PREPARO E RETOQUE DE MASSA-M2- 11,73
15.80.018-TINTA LATEX STANDARD INCLUSIVE
PREPARO E RETOQUE DE MASSA NIVELADORA-
M2- 10,12
15.80.019-ESMALTE EM ESQUADRIAS DE MADEIRA
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE MASSA-
M2- 11,63
15.80.020-OLEO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE MASSA-
M2- 11,57
15.80.021-OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE ZARCAO-
M2- 17,89
15.80.023-OLEO EM RODAPES/BAGUETES/MOLD.
MAD. INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA-M-
1,80
15.80.024-ALUMINIO EM ESQUADRIAS DE FERRO
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO-
M2- 18,94
15.80.025-REMOVEDOR DE PICHACAO (SPEEL
CLEAN) - POS PINTURA ANTIPICHACAO-M2- 6,01
15.80.029-VERNIZ ANTIPICHACAO (SPEEL FLEX)
2 DEMAOS-M2- 22,67
15.80.030-VERNIZ EM ESQUADRIAS DE MADEIRA
INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA-M2- 13,71
15.80.032-VERNIZ EM RODAPES/BAGUETES/
MOLD. MAD. INCL. PREPARO E RETOQUE DE
MASSA-M- 1,84
15.80.040-PINTURA DE QUADRAS ESPORTIVAS -
LINHAS DEMARCATORIAS-UN- 390,60
15.80.042-PINTURA DE LINHAS DEMARCATORIAS
DE QUADRA DE ESPORTES-M- 1,14
15.80.043-TINTA LATEX ECONOMICA INCLUSIVE
PREPARO E RETOQUE DE MASSA NIVELADORA-
M2- 9,45
15.80.044-ESMALTE EM SUPERFICIE INCLUSIVE
PREPARO E RETOQUE DE MASSA-M2- 11,37
15.80.045-ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE ZARCAO-
M2- 17,95
15.80.046-GRAFITE EM ESQUADRIAS DE FERRO
INCL. PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO-M2-
18,70
15.80.047-PINTURA EM LOUSA INCL. PREPARO E
RETOQUE DE MASSA-M2- 10,46
15.80.048-ESMALTE EM FORRO DE MADEIRA
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA-M2-
12,08
15.80.049-ESMALTE EM SUPERFICIE DE MADEIRA
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA-M2-
11,80
15.80.050-OLEO EM FORRO DE MADEIRA
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA-M2-
11,99
15.80.060-ESMALTE EM ESTRUTURA METALICA
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO-
M2- 10,97
15.80.061-OLEO EM ESTRUTURA METALICA
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO-
M2- 10,92
15.80.062-GRAFITE EM ESTRUTURA METALICA
INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO-
M2- 11,73
15.80.070-GALVANIZACAO A FRIO - PINTURA P/
ESTRUTURAS - CONSERVACAO-M2- 30,59
15.80.071-GALVANIZACAO A FRIO - PINTURA P/
ESQUADRIAS - CONSERVACAO-M2- 46,24
15.80.072-PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVIT/
SIMILAR) - ESTRUTURAS - CONSERVACAO-M2-
6,95
15.80.073-PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVIT/
SIMILAR) - ESQUADRIAS - CONSERVACAO-M2-
14,13
15.80.075-FUNDO ANTI-OXIDANTE EM
ESTRUTURAS - CONSERVACAO-M2- 8,10
15.80.076-FUNDO ANTI-OXIDANTE EM
ESQUADRIAS - CONSERVACAO-M2- 15,57
15.80.099-SERVICOS DE PINTURA-MV- 333,11
- - - -
16-SERVIÇOS COMPLEMENTARES- - -
16.01-Fechos: muros / alambrados / portões- - -
16.01.008-FD-07 FECHAM DIVISA/BL CONCRETO/
REV CHAP GROSSO FACE EXT H=185CM/SAPAT-
M- 342,04
16.01.009-FD-08 FECHAM DIVISA/BL CONCRETO/
REV CHAP GROSSO FACE EXT H=185CM/BROCA-
M- 386,85
16.01.010-FD-10 FECHAMENTO PARA DEVISAS/
MOUROES-M- 40,84
16.01.011-FD-11 FECHAMENTO DE DIVISAS -

MOUROES C/ PLACAS PRE MOLDADAS-M- 133,72
16.01.012-FD-12 FECHAMENTO DE DIVISAS -
MOUROES C/ ARAMES E HIBISCOS-M- 117,32
16.01.013-FD-13 FECHAMENTO DIV/BL CONCR/
SEM REVESTIMENTO (H=185CM/SAPATA)-M-
327,63
16.01.014-FD-14 FECHAMENTO DE DIVISA/BLOCO
DE CONCRETO/ S/REVEST. H=185CM/BROCA-M-
372,35
16.01.015-FD-15 FECHAMENTO DE DIVISA/BL
CONCRETO/REVEST CHAP FINO H=235CM/
SAPATA-M- 425,93
16.01.016-FD-16 FECHAMENTO DIVISA/BL
CONCRETO/REVEST CHAPISCO FINO H=235CM/
BROCA-M- 466,80
16.01.021-FD-21 FECHAMENTO DE DIVISA COM
GRADIL ELETROFUNDIDO / SAPATA (H=185CM)-
M- 568,45
16.01.022-FD-22 FECHAMENTO DE DIVISA COM
GRADIL ELETROFUNDIDO/SAPATA (H=235CM)-M-
635,11
16.01.023-FE-01 FECHAMENTO PARA
SETORIZACAO (ALAMBRADO)-M2- 291,38
16.01.024-FE-02 FECHAMENTO PARA
SETORIZACAO (GRADIL ELETROFUNDIDO)-M2-
252,56
16.01.028-FD-23 FECHAMENTO DE DIVISA COM
GRADIL ELETROFUNDIDO / BROCA (H=185CM)-
M- 612,45
16.01.029-FD-24 FECHAMENTO DE DIVISA COM
GRADIL ELETROFUNDIDO / BROCA (H=235CM)-
M- 679,11
16.01.030-FD-25 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL
ELETROF / SAPATA (199X132.20CM)-M- 531,79
16.01.031-FD-26 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL
ELETROF / BROCA (199X132.20CM)-M- 580,08
16.01.032-FD-27 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL
ELETROF / SAPATA (59X211.40CM)-M- 577,51
16.01.033-FD-28 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL
ELETROF / BROCA (59X211.40CM)-M- 622,84
16.01.034-PT-50 PORTÃO DE TELA PARA
SETORIZAÇÃO-UN- 1.088,09
16.01.045-PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO-
M2- 735,12
16.01.046-PORTÃO EM CHAPA DE AÇO-M2- 649,72
16.01.058-GRADIL METALGRADE PINT
ELETROSTATICA 62X132MM BARRA 25X2MM-M2-
221,07
16.01.060-FD-29 FECHAMENTO DIVISA C/
ELEMENTO VAZADO / SAPATA (239X199CM)-M-
532,01
16.01.061-FD-30 FECHAMENTO DIVISA C/
ELEMENTO VAZADO / BROCA (239X199CM)-M-
550,98
16.01.062-FD-31 FECHAMENTO DIVISA C/
ELEMENTO VAZADO / SAPATA (39X199CM)-M- 515,69
16.01.063-FD-32 FECHAMENTO DIVISA C/
ELEMENTO VAZADO / BROCA (39X199CM)-M-
535,69
16.01.064-PT-29 PORTAO DE TELA PARA QUADRA-
M2- 546,13
16.01.065-VERGA/CINTA EM BLOCO DE
CONCRETO CANALETA 14X19X39CM-M- 32,18
16.01.066-VERGA/CINTA EM BLOCO DE
CONCRETO CANALETA 19X19X39CM-M- 27,84
16.01.067-FD-33 FECHAMENTO DE DIVISA/
BL.CONCRETO/REVEST. CHAPISCO GROSSO
H=235CM/SAPATA-M- 431,84
16.01.068-FD-34 FECHAMENTO DE DIVISA/BL.
CONCRETO/REVEST. CHAPISCO GROSSO
H=235CM/BROCA-M- 472,86
16.01.080-PT-30 PORTAO GRADIL
ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO
(300X185CM)-UN- 5.307,41
16.01.081-PT-31 PORTAO GRADIL
ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO
(300X235CM)-UN- 6.433,22
16.01.082-PT-32 PORTAO GRADIL
ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO
(180X185CM)-UN- 3.385,80
16.01.083-PT-33 PORTAO GRADIL
ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO
(180X235CM)-UN- 4.444,56
16.01.084-PT-34 PORTAO GRADIL
ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO
(300X185CM)-UN- 4.814,78
16.01.085-PT-35 PORTAO GRADIL
ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO
(300X235CM)-UN- 5.907,75
16.01.086-PT-36 PORTAO GRADIL
ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO
(180X185CM)-UN- 2.876,03
16.01.087-PT-37 PORTAO GRADIL
ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO
(180X235CM)-UN- 3.901,21
16.01.088-PT-41 PORTAO EM CHAPA DE ACO
(300X235CM)-UN- 5.985,38
16.01.089-PT-42 PORTAO EM CHAPA DE ACO
(180X235CM)-UN- 4.221,48
16.01.099-SERVICOS PARA FECHAMENTOS-MV-
333,11
16.02-Pisos- - -
16.02.004-PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO P/PISO
PERMEAVEL DRENANTE (DIAGONAL)-M2- 97,03
16.02.008-PISO DE CONCRETO LISO-FUNDACAO
DIRETA FCK-25 MPA-M2- 104,32
16.02.009-PLACA DE CONCRETO MOLDADA NO
LOCAL - 90X90 CM-M2- 52,73
16.02.010-PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO P/PISO
PERMEAVEL DRENANTE (SEXTAVADO)-M2- 83,33
16.02.012-PAVIMENTACAO ARTICULADA SOBRE
BASE AREIA GROSSA E=5A6CM-M2- 78,10
16.02.014-PAVIMENTAÇAO DE CONCRETO PARA
PISO PERMEAVEL DRENANTE (GRAMA)-M2- 80,77
16.02.015-PAVIMENTACAO ASFALTICA-M2- 25,87
16.02.018-BORRACHA ASSENTADA C/
ARGAMASSA - PISO TATIL DIRECIONAL-M2- 186,63
16.02.020-BORRACHA ASSENTADA C/
ARGAMASSA - PISO TATIL ALERTA-M2- 186,63
16.02.022-PAVIMENTACAO COM PEDRISCO COM
ESPESS DE 5 CM-M2- 7,32
16.02.023-PAVIMENTACAO DE PEDRA MOSAICO

PORTUGUES 2 COR/SOBRE BASE AREIA GROSSA-
M2- 128,93
16.02.025-GUIAS PRE-MOLDADAS TIPO PMSP-M-
62,79
16.02.026-SARJETAS MOLDADAS NO LOCAL TIPO
PMSP-M- 54,89
16.02.027-GA-01 GUIA LEVE OU SEPARADOR DE
PISOS-M- 18,41
16.02.028-GA-02 GUIA E SARJETA-M- 63,67
16.02.029-GA-03 GUIA E SARJETA TIPO PMSP-M-
90,20
16.02.031-DEGRAU DE CONCRETO CAMURCADO-
M- 51,04
16.02.033-PEDRA MIRACEMA-M2- 61,53
16.02.036-PAVIMENTACAO MOSAICO COM BLOCOS
DE CONCRETO NATURAL-M2- 57,12
16.02.039-PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO P/PISO
PERMEAVEL DRENANTE (QUADRICULADO)-M2-
87,81
16.02.045-CERAMICA EXTRUDADA 24X11 OU
11X11 OU 18X18CM - DETALHES E REQUADROS-
M2- 102,71
16.02.048-SEIXO ROLADO - DETALHES E
REQUADROS-M2- 56,69
16.02.050-PASTILHA NATURAL 2,5X2,5CM -
DETALHES E REQUADROS-M2- 198,35
16.02.051-PASTILHA NATURAL 5,0X5,0CM -
DETALHES E REQUADROS-M2- 189,96
16.02.056-LADRILHO HIDRAULICO 20X20CM LISO
1 COR-M2- 68,28
16.02.061-LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM -
PISO TATIL DE ALERTA-M2- 92,17
16.02.062-LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM -
PISO TATIL DIRECIONAL-M2- 92,17
16.02.064-PISO DE CONCRETO Fck 25MPa
DESEMPENAMENTO MECÂNICO E=8CM-M2- 47,30
16.02.066-PISO DE CONCRETO ARMADO Fck
25MPa DESEMPENAMENTO MECÂNICO E=10CM-
M2- 66,89
16.02.068-DEGRAU DE CONCRETO ARMADO Fck
25MPa DESEMPENADO E=6CM INCLUSIVE
LASTRO DE BRITA-M- 38,37
16.02.070-LASTRO DE CONCRETO - 5CM-M2- 25,28
16.02.071-LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM-M2-
6,04
16.02.080-PEDRA ARDOSIA 40X40CM E=7A10MM-
M2- 53,82
16.02.090-CIMENTADO DESEMPENADO COM
JUNTA SECA E=3,5CM INCL ARG REG-M2- 41,28
16.02.091-CIMENTADO DESEMPENADO ALISADO
C/ CORANTE E=3,5CM INCL ARG REG-M2- 43,85
16.02.099-REVESTIMENTOS P/ PISOS EXTERNOS-
MV- 333,11
16.03-Gramados / paisagismo- - -
16.03.001-CORTE DE MATO E GRAMA - ROÇAGEM
MECANIZADA-M2- 0,58
16.03.003-GRAMA BATATAIS EM PLACAS-M2- 21,03
16.03.004-GRAMA ESMERALDA-M2- 21,08
16.03.005-GRAMA SAO CARLOS EM PLACAS-M2-
23,12
16.03.007-GRAMA PRETA EM MUDAS-M2- 56,13
16.03.010-FORRACAO - MARANTA-M2- 47,77
16.03.014-AP-02 PROTETOR PARA ARVORES-UN-
59,64
16.03.031-ARVORE ORNAMENTAL H=1,50 A 2.00M
- TIPUANA-UN- 94,96
16.03.063-PALMEIRA JERIVÁ H=1,50 A 2,00 M-UN-
142,82
16.03.066-ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - AZALÉIA-
UN- 26,13
16.03.067-ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - BELA EMILIA-
UN- 16,67
16.03.075-ARBUSTO COSTELA- DE -ADAO H=0.50
A 0.70 M-UN- 24,66
16.03.076-ARBUSTO GUAIMBÊ H=0.50 A 0.70 M-
UN- 25,37
16.03.077-ARBUSTO PRIMAVERA H=0.50 A 0.70 M-
UN- 27,75
16.03.080-ARBUSTO H=0,50 A 0,70 M - CALIANDRA-
UN- 22,45
16.03.083-BAMBU H=1,00 A 2,00 M - BAMBUZINHO-
UN- 28,83
16.03.085-FORRACAO - CURCULIGO-M2- 50,46
16.03.087-FORRACAO - LANTANA-M2- 44,22
16.03.088-FORRACAO - LIRIO AMARELO-M2- 70,27
16.03.090-ARBUSTO SANQUÉSIA H=0.50 A 0.70 M-
M2- 22,23
16.03.091-FORRACAO - PILEIA-M2- 51,93
16.03.092-FORRACAO - CLOROFITO-M2- 52,29
16.03.093-FORRACAO - VEDELIA-M2- 66,29
16.03.096-FORRACAO - AGAPANTO-M2- 56,58
16.03.099-SERVICOS DE GRAMADOS-MV- 333,11
16.03.100-ARBUSTO ALECRIM H=0,50M A 0,70M-
UN- 21,16
16.03.101-FORRAÇÃO AZULZINHA-M2- 44,23
16.03.102-FORRAÇÃO BARLÉRIA-M2- 50,03
16.03.103-FORRAÇÃO BULBINE-M2- 43,07
16.03.104-ARBUSTO DICORISANDRA H=0,50 A
0,70M-M2- 18,17
16.03.105-FORRAÇÃO DINHEIRO-EM-PENCA-M2-
43,07
16.03.106-FORRAÇÃO GOTA DE ORVALHO-M2-
44,23
16.03.107-FORRAÇÃO GRAMA-AMENDOIM-M2-
45,39
16.03.108-FORRAÇÃO JIBÓIA-VERDE-M2- 43,07
16.03.109-FORRAÇÃO LAMBARI-ROXO-M2- 43,07
16.03.110-ARBUSTO MANJERICÃO H=0,50 A 0,70M-
UN- 20,14
16.03.111-FORRAÇÃO OFIOPOGO-M2- 50,03
16.03.112-FORRAÇÃO PAPIRINHO-M2- 41,91
16.03.113-FORRAÇÃO SINGÔNIO-M2- 59,31
16.03.114-FORRAÇÃO TRAPOERABA-M2- 59,31
16.03.150-ÁRVORE ORNAMENTAL AROEIRA-DO-
SERTÃO H=2,00M-UN- 133,34
16.03.151-ÁRVORE ORNAMENTAL CANELA-PRETA
H=2,00M-UN- 133,19
16.03.152-ÁRVORE ORNAMENTAL CANELA-
SASSAFRÁS H=2,00M-UN- 133,19
16.03.153-ÁRVORE ORNAMENTAL CASTANHA-DO-
PARÁ H=2,00M-UN- 147,76
16.03.154-ÁRVORE ORNAMENTAL IMBUIA

H=2,00M-UN- 144,12
16.03.155-ÁRVORE ORNAMENTAL JABORANDI
H=2,00M-UN- 141,36
16.03.156-ÁRVORE ORNAMENTAL PEROBA ROSA
H=2,00M-UN- 146,21
16.03.157-ÁRVORE ORNAMENTAL PINHEIRO-DO-
PARANÁ H=2,00M-UN- 137,11
16.03.200-ÁRVORE ORNAMENTAL ALDRAGO
H=2,00M-UN- 136,20
16.03.201-ÁRVORE ORNAMENTAL PAU-CIGARRA
H=2,00M-UN- 142,39
16.03.202-ÁRVORE ORNAMENTAL ARAÇÁ
H=2,00M-UN- 137,74
16.03.203-ÁRVORE ORNAMENTAL AROEIRA-SALSA
H=2,00M-UN- 136,78
16.03.204-ÁRVORE ORNAMENTAL BICO-DE-PATO
H=2,00M-UN- 134,93
16.03.205-ÁRVORE ORNAMENTAL CHUVA DE
OURO H=2,00M-UN- 145,95
16.03.206-ÁRVORE ORNAMENTAL CANELEIRA
H=2,00M-UN- 133,19
16.03.207-ÁRVORE ORNAMENTAL CAPUTUNA-
PRETA (CHUPA FERRO) H=2,00M-UN- 131,45
16.03.208-ÁRVORE ORNAMENTAL CAROBA
H=2,00M-UN- 139,26
16.03.209-ÁRVORE ORNAMENTAL CAROBA-
BRANCA H=2,00M-UN- 134,72
16.03.210-ÁRVORE ORNAMENTAL CAROBÃO
H=2,00M-UN- 139,26
16.03.211-ÁRVORE ORNAMENTAL CARVALHO-
BRASILEIRO (CARVALHO DO BRASIL) H=2,00M-UN-
136,71
16.03.212-ÁRVORE ORNAMENTAL CÁSSIA-
GRANDE H=2,00M-UN- 144,12
16.03.213-ÁRVORE ORNAMENTAL CEDRO-ROSA
(CEDRO) H=2,00M-UN- 143,49
16.03.214-ÁRVORE ORNAMENTAL CHÁ-DE-BUGRE
(CAPITÃO DO CAMPO) H=2,00M-UN- 146,21
16.03.215-ÁRVORE ORNAMENTAL DEDALEIRO
H=2,00M-UN- 143,49
16.03.216-ÁRVORE ORNAMENTAL DIADEMA
H=2,00M-UN- 138,61
16.03.217-ÁRVORE ORNAMENTAL EMBAÚBA
H=2,00M-UN- 144,21
16.03.218-ÁRVORE ORNAMENTAL EMBIRUÇU
H=2,00M-UN- 139,35
16.03.219-ÁRVORE ORNAMENTAL FEIJOA
H=2,00M-UN- 138,70
16.03.220-ÁRVORE ORNAMENTAL GUANANDI
H=2,00M-UN- 145,49
16.03.221-ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-AMARELO-
DA-SERRA H=2,00M-UN- 137,27
16.03.222-ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-BRANCO
H=2,00M-UN- 141,51
16.03.223-ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-ROXO DE 7
FOLHAS H=2,00M-UN- 139,07
16.03.224-ÁRVORE ORNAMENTAL JACARANDÁ-
PAULISTA H=2,00M-UN- 143,49
16.03.225-ÁRVORE ORNAMENTAL JEQUITIBÁ-
BRANCO H=2,00M-UN- 143,64
16.03.226-ÁRVORE ORNAMENTAL JEQUITIBÁ-
ROSA H=2,00M-UN- 143,64
16.03.227-ÁRVORE ORNAMENTAL MIRINDIBA
(MIRINDIBA ROSA) H=2,00M-UN- 142,39
16.03.228-ÁRVORE ORNAMENTAL MULUNGU-DO-
LITORAL (SUINÃ) H=2,00M-UN- 135,59
16.03.229-ÁRVORE ORNAMENTAL MULUNGU
H=2,00M-UN- 143,49
16.03.230-ÁRVORE ORNAMENTAL PATA-DE-VACA-
BRANCA (PATA-DE-VACA) H=2,00M-UN- 137,24
16.03.231-ÁRVORE ORNAMENTAL TARUMÃ
H=2,00M-UN- 137,11
16.03.232-ÁRVORE ORNAMENTAL URUCUM
H=2,00M-UN- 145,49
16.03.300-ARBUSTO ALPÍNIA H=0,50 A 0,70M-UN-
29,46
16.03.301-ARBUSTO AVE-DO-PARAÍSO H=0,50 A
0,70M-UN- 58,97
16.03.302-ARBUSTO CLÚSIA H=0,50 A 0,70M-UN-
37,28
16.03.303-FORRAÇÃO FALSO-ÍRIS-M2- 41,91
16.03.304-ARBUSTO FILODENDRO H=0,50 A 0,70M-
UN- 82,01
16.03.305-FORRAÇÃO FLOR-LEOPARDO-M2- 43,07
16.03.306-ARBUSTO GARDÊNIA H=0,50 A 0,70M-
UN- 28,12
16.03.307-ARBUSTO GUAIMBÊ-DA-FOLHA-
ONDULADA H=0,50 A 0,70M-UN- 44,29
16.03.308-ARBUSTO GUAIMBÊ-DE-BREJO H=0,50
A 0,70M-UN- 37,02
16.03.309-FORRAÇÃO HELICÔNIA-PAPAGAIO-M2-
45,39
16.03.310-ARBUSTO IMBÊ H=0,50 A 0,70M-UN-
34,99
16.03.311-ARBUSTO JASMIM-AMARELO H=0,50 A
0,70M-UN- 23,94
16.03.312-ARBUSTO LANTERNA-CHINESA H=0,50
A 0,70M-UN- 30,69
16.03.313-ARBUSTO MANACÁ-DE-CHEIRO H=0,50
A 0,70M-UN- 36,10
16.03.314-ARBUSTO MARIA-PRETA H=0,50 A
0,70M-UN- 43,40
16.03.315-FORRAÇÃO MORÉIA-AMARELA-M2-
43,07
16.03.316-ARBUSTO MUSSAENDA H=0,50 A 0,70M-
UN- 31,16
16.03.317-ARBUSTO MUSSAENDA-FRONDOSA
H=0,50 A 0,70M-UN- 34,20
16.03.318-ARBUSTO PLEOMELE H=0,50 A 0,70M-
UN- 72,26
16.03.319-ARBUSTO QUARESMEIRINHA H=0,50 A
0,70M-UN- 43,50
16.03.320-ARBUSTO RESEDÁ H=0,50 A 0,70M-UN-
34,46
16.03.321-ARBUSTO SOMBRINHA-CHINESA H=0,50
A 0,70M-UN- 31,22
16.03.322-ARBUSTO TUMBÉRGIA H=0,50 A 0,70M-
UN- 24,27
16.03.350-FRUTÍFERA ANGELIM-DOCE H=2,00M-
UN- 142,33
16.03.351-FRUTÍFERA CEREJINHA (CEREJEIRA
DO MATO) H=2,00M-UN- 170,31
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16.03.352-FRUTÍFERA GENIPAPO (JENIPAPO)
H=2,00M-UN- 153,09
16.03.353-FRUTÍFERA GOIABEIRA H=2,00M-UN-
155,00
16.03.354-FRUTÍFERA GRUMIXAMA H=2,00M-UN-
170,10
16.03.355-FRUTÍFERA GABIROBA H=2,00M-UN-
145,06
16.03.356-FRUTÍFERA JABUTICABEIRA H=2,00M-
UN- 238,68
16.03.400-PALMEIRA AÇAÍ H=1,50 A 2,00M-UN-
187,69
16.03.401-PALMEIRA GUARIROBA H=1,50 A 2,00M-
UN- 161,03
16.03.402-PALMEIRA INDAIÁ H=1,50 A 2,00M-UN-
246,29
16.03.403-PALMEIRA PALMITO-JUÇARA (PALMITO)
H=1,50 A 2,00M-UN- 174,36
16.03.404-PALMEIRA PUPUNHA H=1,50 A 2,00M-
UN- 222,89
16.03.430-CIPÓ DE SÃO JOÃO H=0,50 A 0,70M-UN-
25,28
16.03.431-CUSPIDÁRIA H=0,50 A 0,70M-UN- 32,71
16.03.432-IPOMÉIA H=0,50 A 0,70M-UN- 32,75
16.03.450-TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO
DAP>2<3CM-UN- 146,45
16.03.451-TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO
DAP>3<5CM-UN- 174,07
16.03.452-TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO
DAP>5<7CM-UN- 197,42
16.03.460-TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO
DAP>7<15CM-UN- 355,46
16.03.461-TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO
DAP>15<25CM-UN- 584,01
16.03.462-TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO
DAP>25<40CM-UN- 969,84
16.03.463-TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO
DAP>40<60CM-UN- 1.551,74
16.03.470-FRUTÍFERA JAMBOLÃO H=0,50 A 1,00M-
UN- 13,17
16.03.471-PALMEIRA INDAIÁ H=0,50 A 1,00M-UN-
76,84
16.03.472-ÁRVORE ORNAMENTAL ARAÇÁ H=0,50
A 1,00M-UN- 18,75
16.03.479-FRUTÍFERA GOIABEIRA - DAP 7-UN-
200,45
16.03.480-PALMEIRA PUPUNHA - DAP 7-UN- 268,34
16.03.481-ARVORE ORNAMENTAL URUCUM - DAP
7-UN- 182,83
16.03.482-FRUTÍFERA UVAIA - DAP3-UN- 291,07
16.03.483-PALMEIRA GUARIROBA - DAP3-UN-
168,43
16.03.484-ÁRVORE ORNAMENTAL SUINÃ - DAP3-
UN- 189,64
16.03.485-FRUTÍFERA PITANGUEIRA - DAP5-UN-
482,83
16.03.486-PALMEIRA JERIVÁ - DAP5-UN- 326,97
16.03.487-ÁRVORE ORNAMENTAL PAU-CIGARRA -
DAP5-UN- 422,65
16.03.488-FRUTÍFERA ACEROLA H=2,00M-UN-
158,26
16.03.489-FRUTÍFERA AMOREIRA H=2,00M-UN-
136,00
16.03.490-FRUTÍFERA PITANGUEIRA H=2,00M-UN-
172,38
16.03.491-FRUTÍFERA UVAIA H=2,00M-UN- 167,99
16.03.492-ÁRVORE ORNAMENTAL ALECRIM DE
CAMPINAS H=2,00M-UN- 140,30
16.03.493-ÁRVORE ORNAMENTAL FEDEGOSO
(ALELUIA) H=2,00M-UN- 138,24
16.03.494-ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-AMARELO
H=2,00M-UN- 145,38
16.03.495-ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-ROXO DE
BOLA H=2,00M-UN- 146,84
16.03.496-ÁRVORE ORNAMENTAL JATOBÁ
H=2,00M-UN- 137,56
16.03.497-ÁRVORE ORNAMENTAL MANACÁ-DA-
SERRA H=2,00M-UN- 138,47
16.03.498-ÁRVORE ORNAMENTAL PAU-BRASIL
H=2,00M-UN- 139,97
16.03.500-ÁRVORE ORNAMENTAL PAU-FERRO
H=2,00M-UN- 134,03
16.03.501-ÁRVORE ORNAMENTAL QUARESMEIRA
H=2,00M-UN- 136,28
16.03.502-ÁRVORE ORNAMENTAL SIBIPIRUNA
H=2,00M-UN- 136,79
16.03.503-ÁRVORE ORNAMENTAL UNHA-DE-VACA
H=2,00M-UN- 140,30
16.04-Quadra de esportes- - -
16.04.001-QE-02 POSTE PARA REDE DE VOLEIBOL-
PR- 941,31
16.04.002-QE-03 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO
(FUNDACAO DIRETA)-UN- 894,19
16.04.004-QE-25 TABELA DE BASQUETE-UN-
4.312,24
16.04.007-QE-12 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE
CONCRETO ARMADO/FUNDACAO DIRET-600 M2-
UN- 47.581,52
16.04.016-QUADRA DE ESPORTES-PISO DE
CONCRETO ARMADO-FUND. DIRETA-M2- 77,81
16.04.017-QE-37 TABELA DE BASQUETE
(FUNDACAO DIRETA)-UN- 5.933,34
16.04.018-ARQUIBANCADA DE CONCRETO
(CIMENTADO DESEMPENADO) MOD. QE-16-M-
97,37
16.04.019-FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE
ESPORTES - FUNDO - BROCA-M- 712,66
16.04.020-FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE
ESPORTES - FUNDO - SAPATA-M- 646,25
16.04.031-FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE
ESPORTES - LATERAIS - BROCA-M- 511,76
16.04.034-FQ-02 ALAMBRADO SOBRE DIVISA-M2-
75,88
16.04.035-FQ-04 ALAMBRADO COM PERFIL E TELA
SOLDADA - GALVANIZADOS-M2- 149,64
16.04.036-FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE
ESPORTES - LATERAIS - SAPATA-M- 432,18
16.04.043-QE-23 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO
DE CONCR. ARMADO/FUND. DIRET - 160 M2-UN-
12.880,51
16.04.099-SERVICOS DE QUADRAS DE
ESPORTES-MV- 333,11

16.05-Drenagem de acabamento- - -
16.05.004-CA-05 CANALETA P/ AGUAS PLUVIAIS
(L=60CM)-M- 32,53
16.05.005-CA-06 CANALETA P/ AGUAS PLUVIAIS
(L=90CM)-M- 47,04
16.05.012-CA-11 CAIXA DE AREIA COM GRELHA-
UN- 290,22
16.05.030-CA-20 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS
EM CONCRETO (15CM)-M- 96,38
16.05.031-CA-21 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS
EM CONCRETO (20CM)-M- 98,53
16.05.032-CA-22 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS
EM CONCRETO (30CM)-M- 102,89
16.05.036-CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN
30CM P/ AGUAS PLUVIAIS-M- 44,51
16.05.037-CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN
40CM P/ AGUAS PLUVIAIS-M- 52,33
16.05.038-CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN
50CM P/ AGUAS PLUVIAIS-M- 66,02
16.05.039-CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN
60CM P/ AGUAS PLUVIAIS-M- 86,01
16.05.040-TC-03 TAMPA DE CONCRETO P/
CANALETA AP (20CM)-M- 67,07
16.05.041-TC-04 TAMPA DE CONCRETO P/
CANALETA AP (25CM)-M- 78,33
16.05.042-TC-05 TAMPA DE CONCRETO P/
CANALETA AP (35CM)-M- 89,99
16.05.043-TC-06 TAMPA EM GRELHA DE FERRO
GALVANIZADO P/ CANALETA (20CM)-M- 273,62
16.05.044-TC-07 TAMPA EM GRELHA DE FERRO
GALVANIZADO P/ CANALETA (25CM)-M- 306,47
16.05.045-TC-08 TAMPA EM GRELHA DE FERRO
GALVANIZADO P/ CANALETA (35CM)-M- 358,24
16.05.046-TC-09 TAMPA DE CONCRETO PRE-
MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=20CM-M- 63,44
16.05.047-TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-
MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=25CM-M- 69,68
16.05.048-TC-11 TAMPA DE CONCRETO PRE-
MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=35CM-M- 90,93
16.05.050-POÇO DE RETENÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL
Ø 2,50M COM FUNDO DE BRITA-M- 1.801,80
16.05.052-TAMPA PRÉ-MOLDADA Ø 2,50M PARA
POÇO DE RETENÇÃO DE A.P. C/TAMPA DE
INSPEÇÃO Ø 0,60M-UN- 508,46
16.05.054-POÇO DE RETENÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL
Ø 3,00M COM FUNDO DE BRITA-M- 2.531,40
16.05.056-TAMPA PRÉ-MOLDADA Ø 3,00M PARA
POÇO DE RETENÇÃO DE A.P. C/TAMPA DE
INSPEÇÃO Ø 0,60M-UN- 675,50
16.05.058-POÇO DE RETENÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL
Ø 2,50M COM FUNDO DE CONCRETO-M- 2.143,68
16.05.060-POÇO DE RETENÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL
Ø 3,00M COM FUNDO DE CONCRETO-M- 3.025,37
16.05.099-SERVICOS DE DRENAGENS-MV- 333,11
16.06-Complementos externos / canteiro de obra /
alambrado- - -
16.06.001-BC-22 BANCO DE CONCRETO-M- 195,61
16.06.022-MB-03 MASTRO PARA BANDEIRAS-CJ-
4.528,62
16.06.023-AL-01 ABRIGO PARA LIXO-UN- 3.515,30
16.06.024-AL-02 ABRIGO PARA RESÍDUOS
RECICLÁVEIS-UN- 3.515,30
16.06.050-CANTEIRO DE OBRAS - LARG 2,20M-
M2- 241,02
16.06.051-CANTEIRO DE OBRAS - LARG 3.30M-
M2- 282,36
16.06.058-TAPUME H=225CM APOIADO NO
TERRENO E PINTURA LATEX FACE EXTERNA
COM LOGOTIPO-M- 53,45
16.06.059-TAPUME H=225CM ENGASTADO NO
TERRENO E PINTURA LATEX FACE EXTERNA
COM LOGOTIPO-M- 50,69
16.06.065-ANDAIME - FACHADA - ALUGUEL
MENSAL-M2- 10,97
16.06.066-ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL-
M- 18,86
16.06.076-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE
PLACAS DE OBRA-M2- 260,95
16.06.077-MANUTENÇÃO MENSAL DE PLACAS DE
OBRA-M2- 2,39
16.06.080-TRANSPORTE COM CAMINHAO ATE 6T-
KM- 9,91
16.06.081-TRANSPORTE COM UTILITARIO ATE 3
T-KM- 1,93
16.06.082-TRANSPORTE C/ VEICULO COMERCIAL
LEVE ATE 1,2 T C/ MOTORISTA-KM- 3,13
16.06.083-LOCAÇÃO MENSAL VEICULO
COMERCIAL LEVE CLASSE S2 (PERUAS)C/
CONDUTOR E COMBUSTIVEL-UN- 7.196,95
16.06.085-INSTALAÇÃO CH-01 CHUVEIRO E LAVA
OLHOS / FACE-UN- 22,05
16.06.086-INSTALAÇÃO DE QUADRO BRANCO (QB-
01)-UN- 14,05
16.06.087-INSTALACAO DE FAIXAS DE PROTECAO
(FP-03/FP-04) POR REGUA-UN- 5,61
16.06.088-INSTALACAO DE FAIXAS DE EXPOSICAO
(FP-05) POR REGUA-UN- 2,80
16.06.090-INSTALACAO DE LOUSA (LG-07)-UN-
28,10
16.06.091-INSTALACAO DE MURAL (MR-02)-UN-
7,02
16.06.092-INSTALACAO DE FOGAO INDUSTRIAL-
UN- 15,40
16.06.093-INSTALACAO DE SUPORTE TV/VIDEO-
UN- 7,02
16.06.099-SERVICOS DE COMPLEMENTOS
EXTERNOS-MV- 333,11
16.06.101-INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE
PAREDE VN-02-UN- 8,17
16.06.102-INSTALAÇÃO DE BALCÃO TÉRMICO BT-
02-UN- 24,89
16.07-Área externa: recreação- - -
16.07.011-BL-01 BICICLETÁRIO SOBRE LAJE DE
CONCRETO ARMADO-UN- 327,98
16.07.012-BL-02 BICICLETÁRIO SOBRE
CIMENTADO OU BLOCO INTERTRAVADO-UN-
339,57
16.07.015-AM-01 AMARELINHA-UN- 130,38
16.07.016-BC-16 BANCO RETO-CONCRETO
(PASTILHA)-UN- 401,89
16.07.017-BC-17 BANCO RETO-CONCRETO
(CERAMICAS)-UN- 394,47

16.07.018-BC-18 BANCO RETO-CONCRETO
(CACOS CERAMICOS)-UN- 369,27
16.07.019-BC-19 BANCO CURVO CONCRETO
(PASTILHA)-UN- 450,35
16.07.020-BC-20 BANCO CURVO CONCRETO
(CERAMICA)-UN- 440,86
16.07.021-BC-21 BANCO CURVO CONCRETO
(CACOS CERAMICOS)-UN- 409,12
16.07.031-CR-01 CARACOL-UN- 512,70
16.07.033-FL-03 FLOREIRA / BANCO CIRCULAR
GRANILITE DIAM=160CM-UN- 1.144,29
16.07.034-FL-04 FLOREIRA / CIRCULAR GRANILITE
DIAM=180CM-UN- 1.851,19
16.07.035-FL-05 FLOREIRA CIRCULAR
DIAM=110CM-UN- 729,12
16.07.036-FL-06 FLOREIRA RETANGULAR
150X220CM-UN- 1.049,67
16.07.051-MC-01 MESA XADREZ/DAMAS-UN- 539,88
16.07.081-RV-01 ROSA DOS VENTOS R=180CM-UN-
147,48
16.08-Fossa séptica- - -
16.08.034-FS-05 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCR.
DN=1,4M H=1,5M-UN- 3.185,24
16.08.050-FA-01 FILTRO ANAEROBICO DN=1,40M
H=2,00M-UN- 3.833,22
16.08.051-FA-02 FILTRO ANAEROBICO DN=2,00M
H=2,00M-UN- 6.594,95
16.08.060-CD-01 CAIXA DE DISTRIBUICAO /2
CAMARAS-UN- 392,68
16.08.061-CD-02 CAIXA DE DISTRIBUICAO /3
CAMARAS-UN- 535,65
16.08.062-CD-03 CAIXA DE DISTRIBUICAO /4
CAMARAS-UN- 675,10
16.08.065-FS-06-01 FOSSA SEPTICA L=3,00M VOL.
UTIL = 7,56M3-UN- 12.068,69
16.08.066-FS-06-02 FOSSA SEPTICA L=3,80M VOL.
UTIL = 9,58M3-UN- 13.687,94
16.08.067-FS-06-03 FOSSA SEPTICA L=5,40M VOL.
UTIL = 13,61M3-UN- 17.596,38
16.08.068-FS-07-01 FOSSA SEPTICA L=4,80M VOL.
UTIL = 20,74M3-UN- 17.869,93
16.08.069-FS-07-02 FOSSA SEPTICA L=5,80M VOL.
UTIL = 25,06M3-UN- 20.340,37
16.08.070-FS-07-03 FOSSA SEPTICA L=6,40M VOL.
UTIL = 29,38M3-UN- 22.422,32
16.08.071-FS-08-01 FOSSA SEPTICA ANEIS
CONCRETO DN=2,4M H=2,0M-UN- 7.639,11
16.08.072-FS-08-02 FOSSA SEPTICA ANEIS
CONCRETO DN=2,4M H=2,5M-UN- 9.046,21
16.08.073-FS-08-03 FOSSA SEPTICA ANEIS
CONCRETO DN=2,4M H=3,0M-UN- 10.282,81
16.08.074-FS-09-01 FOSSA SEPTICA ANEIS
CONCRETO DN=3,0M H=2,5M-UN- 12.551,93
16.08.075-FS-09-02 FOSSA SEPTICA ANEIS
CONCRETO DN=3,0M H=3,0M-UN- 14.632,41
16.08.099-SERVICOS EM TRATAMENTO DE
ESGOTO-MV- 333,11
16.09-Poço absorvente- - -
16.09.003-SM-03 SUMIDOURO - TAMPA DE
CONCRETO DN=2,40M-UN- 589,76
16.09.004-SM-04 SUMIDOURO - TAMPA DE
CONCRETO DN=3,00M-UN- 948,51
16.09.007-SM-03 SUMIDOURO - POCO-M- 1.617,19
16.09.008-SM-04 SUMIDOURO - POCO-M- 2.245,33
16.09.099-SERVICOS DE POCO ABSORVENTE-MV-
333,11
16.10-Poço de água potável- - -
16.10.030-POCO SEMI-ARTESIANO PERF. SOLO
ATE 60M - VAZAO 5 M3-UN- 6.960,00
16.10.099-SERVICOS DE POCO DE AGUA POTAVEL-
MV- 333,11
16.11-Limpeza final- - -
16.11.005-LIMPEZA DA OBRA-M2- 8,80
16.11.012-LIMPEZA DE APARELHOS SANITARIOS-
UN- 10,07
16.11.013-LIMPEZA DE REVESTIMENTOS
HIDRAULICOS-M2- 7,55
16.11.014-LIMPEZA DE VIDROS-M2- 9,44
16.11.020-LIMPEZA DE FACHADA POR
HIDROJATEAMENTO-M2- 5,37
16.11.025-REMOÇÃO DE RESÍDUOS (ENTULHO)
PARA ÁREA DE TRANSBORDO E TRIAGEM (ATT)-
M3- 74,73
16.11.030-TRANSPORTE POR CAMINHÃO PARA
ÁREA DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS DE OBRA-
KM- 1,04
16.11.099-SERVICOS DE LIMPEZA-MV- 333,11
16.13-Muros de arrimo: serviços em terra- - -
16.13.001-ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE
ATE 1.80 M-M3- 28,97
16.13.002-ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE
ALEM DE 1.80 M-M3- 37,77
16.13.007-ESCORAMENTO PONTALETADO-M2-
44,25
16.13.010-APILOAMENTO PARA SIMPLES
REGULARIZACAO-M2- 5,03
16.13.015-REATERRO INTERNO APILOADO-M3-
44,07
16.13.025-LASTRO DE CONCRETO - 5CM-M2- 25,28
16.13.026-LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM-M2-
6,04
16.13.030-ESCORAMENTO DE VALAS CONTINUO
ATé 2,00M-M2- 63,74
16.13.035-ESCORAMENTO DE VALAS
DESCONTINUO ATé 2,00M-M2- 42,83
16.13.099-SERVICOS EM TERRA - MUROS DE
ARRIMO-MV- 333,11
16.14-Muros de arrimo: concreto armado- - -
16.14.006-FORMAS DE MADEIRA MACICA-M2-
76,93
16.14.009-FORMAS PLANAS PLASTIFICADAS PARA
CONCRETO APARENTE-M2- 92,02
16.14.011-ACO CA 50 (A OU B) FYK = 500 M PA-KG-
7,03
16.14.012-ACO CA 60 (A OU B) FYK = 600 M PA-KG-
6,86
16.14.013-TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60
FYK = 600 M PA)-KG- 6,23
16.14.034-CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=
20 M PA-M3- 351,54
16.14.038-CONCRETO DOSADO E LANCADO
FCK=25 MPA-M3- 366,91

16.14.039-CONCRETO DOSADO E LANCADO
FCK=30MPA-M3- 380,74
16.14.044-CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E
LANCADO FCK= 20 M PA-M3- 377,57
16.14.048-CONCRETO DOSADO BOMBEADO E
LANCADO FCK=25 MPA-M3- 396,70
16.14.049-CONCRETO DOSADO, BOMBEADO E
LANCADO FCK=30MPA-M3- 409,97
16.14.055-CONCRETO GROUT, PREPARADO NO
LOCAL, LANÇADO E ADENSADO-M3- 351,90
16.14.099-SERVICOS EM CONCRETO ARMADO -
MUROS DE ARRIMO-MV- 333,11
16.15-Muros de arrimo: outros serviços- - -
16.15.009-ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO
CONCRETO ESTRUTURAL DE 14X19X39CM-M2-
86,27
16.15.010-ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO
CONCRETO ESTRUTURAL DE 19X19X39CM-M2-
96,01
16.15.029-IMPERMEAB COM ARGAM CIM/AREIA
1:3 COM HIDROFOGO-M2- 38,15
16.15.030-IMPERM COM TINTA BETUMINOSA /
COM REG. EM ARGAMASSA CIM AREIA 1:3-M2-
47,55
16.15.031-IMPERMEABILIZACAO POR
CRISTALIZACAO - MUROS DE ARRIMO-M2- 9,45
16.15.034-MANTA GEOTEXTIL DE 300GR/M2-M2-
13,42
16.15.040-DRENAGEM COM PEDRA BRITADA-M3-
114,71
16.15.041-DRENAGEM COM AREIA GROSSA-M3-
123,54
16.15.049-MURO EM GABIAO COM TELA
GALVANIZADA 8/10CM - FIO DIAM 2,7MM-M3-
311,70
16.15.099-OUTROS SERVICOS - MUROS DE
ARRIMO-MV- 333,11
16.18-Serviços complementares: civil- - -
16.18.001-SERVICOS - CIVIL-MV- 333,11
16.18.010-FORNEC.E MONT.DO CONJ.DE
ESTRUT.PRÉ-FABR.DE MADEIRA DESMONTÁVEL.-
PROJ.REF.1201040-PD.ÍNDIO-UN- 330.938,34
16.18.070-SI-01 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE
AMBIENTE 200X200MM (PORTA)-UN- 40,92
16.18.071-SI-02 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE
AMBIENTE 200X200MM (PAREDE INTERNA)-UN- 42,53
16.18.072-SI-03 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE
AMBIENTE 200X200MM (PAREDE INTERNA)-UN- 54,71
16.18.073-SI-04 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE
AMBIENTE 700X200MM (PORTA)-UN- 115,74
16.18.074-SI-05 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE
AMBIENTE 700X200MM (PAREDE INTERNA)-UN-
117,35
16.18.075-SI-06 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE
AMBIENTE 700X200MM (PAREDE INTERNA)-UN-
163,75
16.18.076-SI-07 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE
AMBIENTE 500X60MM (PAREDE INTERNA)-UN- 43,14
16.18.077-SI-08 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE
CORRIMÃO 30X30MM (METÁLICA/BRAILLE)-UN- 5,43
16.18.078-SI-09 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE
AMBIENTE 500X500MM (PAREDE EXTERNA)-UN-
221,75
16.18.079-SI-10 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE
AMBIENTE 500X700MM (PAREDE EXTERNA)-UN-
284,39
16.18.080-SI-11 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL PARA
VAGA ACESSIVEL-UN- 260,13
16.18.081-SI-12 TOTEM DE IDENTIFICAÇÃO-UN-
6.515,70
16.19-Serviços complementares: hidráulica- - -
16.19.001-SERVICOS - HIDRAULICA-MV- 333,11
16.20-Serviços complementares: elétrica- - -
16.20.001-SERVICOS - ELETRICA-MV- 333,11
16.20.022-ELEVADOR 2 PARADAS MAQ
CONJUGADA PORTA UNILARERAL (ACESSIB)-UN-
84.245,00
16.20.023-ELEVADOR 3 PARADAS MAQ
CONJUGADA PORTA UNILATERAL (ACESSIB)-UN-
89.175,00
16.20.024-ELEVADOR 4 PARADAS MAQUINA
CONJUGADA COM PORTAS UNILATERAIS-UN-
95.410,00
16.20.025-ELEVADOR 5 PARADAS MAQUINA
CONJUGADA COM PORTAS BILATERAIS-UN-
119.770,00
16.20.026-ELEVADOR 5 PARADAS MAQUINA
CONJUGADA COM PORTAS UNILATERAIS-UN-
108.170,00
16.20.029-ELEVADOR 4 PARADAS MAQUINA
CONJUGADA COM PORTAS BILATERAIS-UN-
122.090,00
16.20.033-ELEVADOR 3 PARADAS MAQUINA
CONJUGADA COM PORTAS BILATERAIS-UN-
101.500,00
16.20.041-MANUTENCAO INTEGRAL P/
PLATAFORMA NOVA 2 PARADAS - MENSAL-UN-
753,61
16.20.042-MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR
NOVO 2 PARADAS - MENSAL-UN- 842,04
16.20.043-MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR
NOVO 3 PARADAS - MENSAL-UN- 923,63
16.20.044-MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR
NOVO 4 PARADAS - MENSAL-UN- 1.002,10
16.20.045-MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR
NOVO 5 PARADAS - MENSAL-UN- 1.101,12
16.30-Serviços de recuperação estrutural: serviços
preliminares- - -
16.30.010-TAPUME H=225CM APOIADO NO
TERRENO E PINTURA LATEX FACE EXTERNA C/
LOGOTIPO-M- 53,45
16.30.012-CANTEIRO DE OBRAS - LARG 2,20M-
M2- 241,02
16.30.013-CANTEIRO DE OBRAS - LARG 3,30M-
M2- 281,82
16.30.016-ANDAIME - FACHADA - ALUGUEL
MENSAL-M2- 10,97
16.30.017-ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL-
M- 18,86
16.31-Serviços de recuperação estrutural: reforço de
fundação- - -
16.31.018-TAXA DE MOBILIZAÇÃO DE
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EQUIPAMENTO-ESTACA RAIZ-UN- 14.578,20
16.31.019-REFORCO FUNDACOES ESTACAS RAIZ
50T-M- 253,54
16.31.021-REFORCO FUNDACOES ESTACA RAIZ
20T-M- 217,98
16.31.023-REFORCO FUNDACOES ESTACA RAIZ
30T-M- 226,92
16.31.024-ESTACA REACAO PARA 20T CRAVADA
ALEM 5,00M DE PROFUNDIDADE-M- 209,11
16.31.025-ESTACA REACAO P/20T CRAVADA ATE
5,00 M DE PROFUNDIDADE-UN- 2.024,58
16.31.026-ESTACA REACAO PARA 30T CRAVADA
ALEM 5,00M DE PROFUNDIDADE-M- 250,18
16.31.027-ESTACA REACAO P/30T CRAVADA ATE
5,00M DE PROFUNDIDADE-UN- 2.350,94
16.31.028-TAXA DE MOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO- ESTACA REAÇÃO-UN- 3.016,00
16.32-Serviços de recuperação estrutural- - -
16.32.034-JATEAMENTO ABRASIVO COM ÓXIDO
DE ALUMÍNIO-M2- 29,97
16.35-Procedimento para preparo e limpeza de
substrato- - -
16.35.001-DEFINICAO E DEMARCACAO DA AREA
DE REPARO, COM DISCO DE CORTE-M- 3,51
16.35.002-ESCARIFICACAO MANUAL (CORTE DE
CONCRETO) ATE 3CM DE PROFUNDIDADE-M2-
125,92
16.35.003-ESCARIFICACAO COM DISCO DE
DESBASTE ATE 0,5CM DE PROFUNDIDADE-M2-
17,97
16.35.004-ESCARIFICACAO MECANICA,CORTE DE
CONCRETO ATE 3,0CM PROFUNDIDADE-M2- 84,80
16.35.005-DEMOLICAO C/MARTELETES
PNEUMATICOS ATE 5,0CM DE PROFUNDIDADE-
M2- 157,96
16.35.006-ESCARIFICACAO MECANICA,CORTE
CONCRETO C/REBARBADORES ELETR ATE
5,0CM-M2- 141,33
16.35.007-LIXAMENTO ELETRICO DE ARMADURA
C/ESCOVA CIRCULAR-M- 3,56
16.35.008-ESCOVAMENTO MANUAL-M2- 4,91
16.35.009-PISTOLA DE AGULHA-M2- 67,20
16.35.011-QUEIMA CONTROLADA-M2- 22,91
16.35.012-APLICACAO DE SOLVENTE EM
SUBSTRATO IMPREGNADOS-M2- 10,16
16.35.013-FREZAMENTO MECANICO COM
MAQUINA DE DESBASTE-M2- 21,87
16.35.014-LIMPEZA DO SUBSTRATO COM
APLICACAO DE JATO DE AGUA FRIA-M2- 6,75
16.35.015-LIMPEZA DO SUBSTRATO COM
APLICACAO DE JATO DE AGUA QUENTE-M2- 9,67
16.35.016-LIMPEZA DO SUBSTRATO, LAVAGEM COM
SOLUCOES ACIDAS, PISOS E PAREDES-M2- 5,80
16.35.017-LIMPEZA DO SUBSTRATO,LAVAGEM
COM SOLUCOES ALCALINAS,PISOS E PAREDES-
M2- 4,64
16.35.018-LIMPEZA PARA REMOCAO DE OLEOS E
GRAXAS IMPREGNADOS SUPERFICIALMENTE-
M2- 9,15
16.35.019-LIMPEZA DO SUBSTRATO, COM JATO
DE AR COMPRIMIDO-M2- 4,91
16.35.020-LIMPEZA DO SUBSTRATO COM
UTILIZACAO DE SOLVENTE VOLATEIS-M2- 10,82
16.35.021-PREPARACAO DO SUBSTRATOS POR
SATURACAO COM AGUA-M2- 3,91
16.35.022-PREPARACAO DO SUBSTRATO POR
APICOAMENTO MANUAL DA SUPERFICIE-M2- 31,48
16.36-Reparos superficiais localizados- - -
16.36.001-REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/
POLIMEROS (1,0<ESP<3.0CM)-TIPO E-M2- 99,42
16.36.002-REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/
POLIMEROS (1,0<ESP<3.0CM)-TIPO M-M2- 116,92
16.36.003-REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/
POLIMEROS (1,0<ESP<3,0CM)-TIPO F-M2- 128,98
16.36.005-REPAROS SUPERF LOCALIZ, ARGAM
POLIMERICA BASE EPOXI (0,5<ESP<1,5CM)-M2-
468,66
16.36.006-REPAROS SUPERF LOCALIZ,ARGAM
POLIMERICA BASE POLIESTER (0,5<ESP<1,5CM)-
M2- 264,85
16.37-Reparos superficiais em grandes areas- - -
16.37.001-REPAROS SUPERF ARGAM BASE
CIMENTO C/POLIMEROS (1,0<ESP<5,0CM)-TIPO E-
M2- 110,49
16.37.002-REPAROS SUPERF ARGAM BASE
CIMENTO C/POLIMEROS (1,0<ESP<5,0CM)-TIPO
M-M2- 138,48
16.37.003-REPAROS SUPERF ARGAM BASE
CIMENTO C/POLIMEROS (1,0<ESP<5,0CM)-TIPO F-
M2- 157,78
16.37.005-REPAROS SUPERF COM ARGAMASSA
PROJETADA (1,0<ESP<7,0CM)-TIPO E-M2- 158,61
16.37.006-REPAROS SUPERF COM ARGAMASSA
PROJETADA (1,0<ESP<7,0CM)-TIPO M-M2- 207,58
16.37.007-REPAROS SUPERF COM ARGAMASSA
PROJETADA (1,0<ESP<7,0CM)-TIPO F-M2- 241,36
16.37.009-REPAROS SUPERF ESTUCAM
CORRETIVO,C/ARGAM POLIMERICA ESP<5MM-
TIPO E-M2- 20,82
16.37.010-REPAROS SUPERF ESTUCAM
CORRETIVO,C/ARGAM POLIMERICA ESP<5MM-
TIPO M-M2- 24,33
16.37.011-REPAROS SUPERF ESTUCAM
CORRETIVO,C/ARGAM POLIMERICA ESP<5MM-
TIPO F-M2- 26,73
16.38-Reparos em juntas de movimentação- - -
16.38.001-REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE
CIMENTO C/POLIMEROS-TIPO E-M2- 121,50
16.38.002-REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE
CIMENTO C/POLIMEROS-TIPO M-M2- 138,99
16.38.003-REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE
CIMENTO C/ POLIMEROS-TIPO F-M2- 151,06
16.38.005-REPAROS EM JUNTAS, C/ARGAM BASE
EPOXI P/ESP ATE 1,5CM-M2- 490,76
16.38.006-JUNTAS C/ELASTOMEROS
POLISSULFETOS OU BOR SILICONE SEC TRANSV
2X2CM-D3- 116,60
16.39-Reparos profundos em estruturas- - -
16.39.001-REPAROS PROFUNDOS COM GRAUTE

BASE CIMENTO (3,0<ESP<5,0CM)-M3- 2.623,86
16.39.002-REPAROS PROFUNDOS,
MICROCONCRETO COM POLIMEROS
(5,0<ESP<30,0CM)-M3- 2.775,22
16.39.003-REPAROS PROF EXEC C/ARGAM SECA
DRY PACK ISENTA RETR(3,0<ESP<10,0CM)-M3-
4.170,92
16.39.004-FORMAS PARA REPAROS PROFUNDOS
(ESP>3,0CM)-M2- 210,45
16.39.005-APLICACAO DE MEMBRANA DE CURA
QUIMICA EM REPAROS ESTRUTURAIS-M2- 5,82
16.40-Reparos de armaduras corroídas por ação de
cloretos- - -
16.40.001-PROTECAO DE ARMADURAS COM TINTA
DE ALTO TEOR DE ZINCO-M- 3,69
16.40.002-ARGAMASSA OU CONCRETO DE
REPARO COM INIBIDORES DE CORROSAO-M3-
787,07
16.41-Reforços estruturais para reconstituição da
armadura- - -
16.41.001-EMENDA POR TRASPASSE, PARA
RECONSTITUICAO DA SECAO DA ARMADURA-
KG- 8,20
16.41.002-EMENDAS POR SOLDA DE TOPO, P/
RECONSTITUICAO DA SECAO DA ARMADURA-
UN- 10,86
16.42-Reparos estruturais por injeção de graute base
de epoxi- - -
16.42.001-REPARO ESTRUTURAL POR INJECAO
RESINA BASE EPOXI EM FISSURAS 0,3A9,0MM-
M- 259,36
16.42.002-REPARO ESTRUTURAL C/APLICACAO
DE GRAUTE BASE EPOXI TRINCAS DE 10A40MM-
M- 105,21
16.42.003-REPARO ESTR VIGAS LAJES PILARES
C/APLIC GRAUTE BASE EPOXI VAOS 35A70MM-M-
145,28
16.42.004-TRATAMENTO DE MICRO FISSURAS POR
SILICATACAO OU FLUORSILICATACAO-M2- 8,75
16.43-Furos em concreto- - -
16.43.001-FUROS EM CONCRETO COM D=1" E
PROFUNDIDADE 5CM-UN- 7,10
16.43.002-FUROS EM CONCRETO COM D=1" E
PROFUNDIDADE 15CM-UN- 19,04
16.43.003-FUROS EM CONCRETO COM D=1" E
PROFUNDIDADE 30CM-UN- 11,17
16.43.004-FUROS EM CONCRETO COM D=3/4" E
PROFUNDIDADE 5CM-UN- 5,99
16.43.005-FUROS EM CONCRETO COM D=3/4" E
PROFUNDIDADE 15CM-UN- 16,98
16.43.006-FUROS EM CONCRETO COM D=3/4" E
PROFUNDIDADE 30CM-UN- 10,73
16.43.007-FUROS EM CONCRETO COM D=1/2" E
PROFUNDIDADE 5CM-UN- 4,11
16.43.008-FUROS EM CONCRETO COM D=1/2" E
PROFUNDIDADE 15CM-UN- 13,10
16.43.009-FUROS EM CONCRETO COM D=1/2" E
PROFUNDIDADE 30CM-UN- 9,72
16.43.010-FUROS EM CONCRETO COM D=3/8" E
PROFUNDIDADE 5CM-UN- 3,50
16.43.011-FUROS EM CONCRETO COM D=3/8" E
PROFUNDIDADE 15CM-UN- 11,15
16.43.012-FUROS EM CONCRETO COM D=3/8" E
PROFUNDIDADE 30CM-UN- 9,27
16.44-Fornecimento e colocação de chumbadores
químicos- - -
16.44.001-FORNECIMENTO E COLOCACAO DE
CHUMBADORES QUIMICOS D=3/4"-UN- 42,94
16.44.002-FORNECIMENTO E COLOCACAO DE
CHUMBADORES QUIMICOS D=1/2"-UN- 17,64
16.44.003-FORNECIMENTO E COLOCACAO DE
CHUMBADORES QUIMICOS D=3/8"-UN- 12,68
16.45-Fornecimento e colocação de chumbadores
expansíveis- - -
16.45.001-FORNECIMENTO E COLOCACAO DE
CHUMBADORES EXPANSIVEIS D=3/4"-UN- 15,94
16.45.002-FORNECIMENTO E COLOCACAO DE
CHUMBADORES EXPANSIVEIS D=1/2"-UN- 7,04
16.45.003-FORNECIMENTO E COLOCACAO DE
CHUMBADORES ESPANSIVEIS D=3/8"-UN- 4,94
16.45.010-PINOS WALSIWA PARA FIXACAO DE
ARMADURAS-UN- 10,99
16.46-Ancoragem de barras de espera- - -
16.46.001-ANCORAGEM DE BARRAS DE ACO, COM
RESINA BASE DE POLIESTER-D3- 56,68
16.46.002-ANCORAGEM DE BARRAS DE ACO COM
RESINA BASE EPOXI-D3- 75,10
16.47-Preparação de Pontes de aderência- - -
16.47.001-PREPARACAO DE PONTE DE
ADERENCIA COM ADESIVO ACRILICO-M2- 10,39
16.47.002-PREPARACAO DE PONTE DE
ADERENCIA COM ADESIVO BASE EPOXI-M2- 58,87
16.48-Preparação e conservação de superfícies de
concreto / aço- - -
16.48.001-LIXAMENTO MANUAL-M2- 7,18
16.48.002-LIXAMENTO GROSSO OU FINO COM
LIXADEIRA ELETRICA-M2- 10,65
16.48.003-APLICACAO MANUAL DE ESTUQUE E
PREPARO DE PASTA-M2- 11,60
16.48.004-POLIMENTO DO ESTUQUE, LIXAMENTO
MANUAL-M2- 4,03
16.48.005-APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE
UMA DEMAO,SILICONE BASE AGUA-M2- 25,51
16.48.006-APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE
EM DUAS DEMAOS,SILICONE BASE SOLVENTE-
M2- 21,78
16.48.007-APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE
DUAS DEMAOS,SILOXANO OLIGOM BASE
SOLVENTE-M2- 16,90
16.48.008-APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE
DUAS DEMAOS,SILOXANO POLIM BASE
SOLVENTE-M2- 16,81
16.48.009-APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS
DEMAOS VERNIZ EPOXI BICOMPONENTE-M2- 17,78
16.48.010-APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS
DEMAOS VERNIZ POLIUR ALIF BICOMPONENTES-
M2- 36,28
16.48.011-APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS
DEMAOS VERNIZ POLIUR ALIF

MONOCOMPONENTE-M2- 20,93
16.48.012-APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS
DEMAOS VERNIZ ACRILICO BASE SOLVENTE-M2-
24,14
16.48.013-ALICACAO PINTURA IMPERM PRIMER
DUAS DEMAOS VERNIZ ACRILICO BASE AGUA-
M2- 20,13
16.48.014-APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS
DEMAOS,BORRACHA CLORADA BASE SOLVENTE-
M2- 35,69
16.48.015-APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS
DEMAOS SITEMA DUPLO EPOXI POLIURETANO-
M2- 49,58
16.48.016-APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS
DEMAOS SISTEMA DUPLO SILANO SILOXANO-M2-
29,28
16.48.031-PREPARACAO SUPERF C/ JATEAMENTO
ABRAS PAD SA 2X1/2" APLIC FUNDO PRIMER-M2-
45,92
16.48.035-PINTURA INTUMESCENTE P/
REVESTIMENTO CONTRA FOGO EM ESTR
METALICA-M2- 67,28
16.48.040-ARGAMASSA PROJETADA P/
REVESTIMENTO CONTRA FOGO EM ESTR
METALICA-M2- 41,76
16.49-Seviços especiais pra estrutura pré-moldada- -
-
16.49.001-APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE
FRETADO-D3- 125,86
16.50-Demolição-serviços complementares- - -
16.50.001-DE TUBO DE F.G. P/ SUST DE TELA
ALAMBR INCL BASE FIXACAO-UN- 16,37
16.50.002-DE TELA DE ARAME GALVANIZADO-M2-
1,42
16.50.010-DEMOLICAO DE PISO DE CONCRETO
SIMPLES CAPEADO-M3- 163,70
16.50.015-DEMOLICAO DE PISO DE CONCRETO
COM RETRO ESCAVADEIRA-M3- 56,05
16.50.099-DEMOLICOES-MV- 333,11
16.80-Conservação-serviços complementares- - -
16.80.002-TELA DE ARAME GALVANIZADO N.10
MALHA 2"-M2- 44,25
16.80.006-FERRO TRABALHADO (GRADIL)-KG-
17,08
16.80.007-PINGADEIRA PARA MUROS DE
ALVENARIA-M- 59,76
16.80.008-QUADRA DE ESPORTES - PISO DE
CONCRETO NAO ARMADO-M2- 49,75
16.80.009-QUADRA DE ESPORTES - PISO DE
CONCRETO ARMADO-M2- 59,36
16.80.010-TELA DE ARAME GALVANIZADO N.12
MALHA 2"-M2- 42,75
16.80.012-TUBO DE F.G. 2" P/ SUSTENT TELA DE
ALAMBRADO EXCL BASE-MONTANTE-M- 48,14
16.80.013-PISO DE CONCRETO DESEMPENADO
C/ REQUADRO 1.80CM E=6CM-M2- 33,51
16.80.014-LASTRO DE BRITA GRADUADA
COMPACTAÇÃO MECÂNICA E=8CM-M2- 10,14
16.80.015-ISOLAMENTO COM LONA PRETA-M2- 1,58
16.80.016-TELA Q-92 PARA PISO DE CONCRETO-
M2- 8,49
16.80.017-TELA Q-138 E ESPAÇADOR TRELIÇADO
P/PISO DE CONCRETO-M2- 15,34
16.80.018-PISO DE CONCRETO FCK=25MPA
E=5CM-M2- 19,98
16.80.019-PISO DE CONCRETO FCK=25MPA
E=8CM DESEMPENAMENTO MECÂNICO-M2- 47,30
16.80.020-TRELICA METALICA PARA TABELA DE
BASQUETES-UN- 2.630,95
16.80.022-CESTO PARA TABELA DE BASQUETE-UN-
119,14
16.80.023-PISO DE CONCRETO COM FIBRA
FCK=25MPA E=8CM DESEMPENAMENTO
MECÂNICO-M2- 49,07
16.80.024-TABELA DE BASQUETE COM ARO E
CESTO-UN- 794,54
16.80.025-TUBO DE F.G. 1 1/4" P/ SUSTENT.TELA
DE ALAMBRADO EXCL BASE-TRAVAMENTO-M-
33,09
16.80.031-CONCRETO ESTRUTURAL Fck 20Mpa
PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO E ADENSADO-
M3- 417,38
16.80.070-SUMIDOURO - COROAMENTO,
INCLUSIVE ESCAVACAO-M- 1.119,16
16.80.071-SUMIDOURO - ESCAVACAO-M- 250,91
16.80.072-SUMIDOURO - BRITA-M3- 106,29
16.80.084-DUTO COLETOR DE ENTULHO -
LOCAÇÃO MENSAL-M- 61,02
16.80.086-LIMPEZA DE APARELHOS SANITARIOS-
UN- 10,07
16.80.087-LIMPEZA DE REVESTIMENTOS
HIDRAULICOS-M2- 7,55
16.80.088-LIMPEZA DE VIDROS-M2- 9,44
16.80.089-LIMPEZA DE CAIXA D’AGUA ATE 1000
LITROS-UN- 37,77
16.80.090-LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA ATE 10.000
LITROS-UN- 100,75
16.80.091-LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA ACIMA DE
10.000 LITROS-UN- 226,66
16.80.092-LIMPEZA DE CAIXILHOS METALICOS-M2-
18,88
16.80.093-LIMPEZA DE CAIXA DE INSPECAO-UN-
3,77
16.80.094-LIMPEZA DE FOSSA SEPTICA-M3- 84,23
16.80.095-LIMPEZA DE SUMIDOURO POR VIAGEM
DE 7 M3-VG- 589,56
16.80.097-CAÇAMBA DE 4M3 PARA RETIRADA DE
ENTULHO-UN- 489,44
16.80.098-RETIRADA DE ENTULHO-M3- 37,68
16.80.099-SERVICOS DE SERVICOS
COMPLEMENTARES-MV- 333,11
16.80.100-REMOÇÃO DE RESÍDUOS (ENTULHO)
PARA ÁREA DE TRANSBORDO E TRIAGEM (ATT)-
M3- 74,73
16.80.104-TRANSPORTE POR CAMINHÃO PARA
ÁREA DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS DE OBRA-
KM- 1,04
16.85-Conservação-serviços complementares- - -
16.85.001-TRANSP ATE 50 KM E INST DO EQUIP

DE PERFURACAO-UN- 5.564,55
16.85.002-TRANSP ADICIONAL POR KM DO
SERVICO 168501-KM- 5,53
16.85.005-PERFURACAO EM ALUVIAO DE 18"-450
MM-M- 595,14
16.85.006-PERFURACAO EM ALUVIAO DE 16"-400
MM-M- 521,22
16.85.007-PERFURACAO EM ALUVIAO DE 14"-350
MM-M- 435,63
16.85.008-PERFURACAO EM ALUVIAO DE 12"-300
MM-M- 406,48
16.85.009-PERFURACAO EM ALUVIAO DE 10"-250
MM-M- 294,87
16.85.011-PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA
D= 12'-300 MM-M- 439,74
16.85.012-PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA
D= 10'-250 MM-M- 291,64
16.85.013-PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA
D= 8'-200 MM-M- 209,52
16.85.014-PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA
DN 350MM (14")-M- 418,76
16.85.015-PERFURACAO EM ROCHA SA D= 10"-
250 MM-M- 460,00
16.85.016-PERFURACAO EM ROCHA SA D= 8"-200
MM-M- 302,24
16.85.017-PERFURACAO EM ROCHA SA D= 6"-150
MM-M- 204,26
16.85.021-TUBO DE REVEST DE BOCA DE CHAPA
DE ACO D= 16"X3/16"-M- 894,36
16.85.022-TUBO DE REVEST DE BOCA DE CHAPA
DE ACO D= 14"X3/16"-M- 737,76
16.85.026-REVEST INTERNO DIM 2440 PRETO D=
6"-150 MM-M- 309,12
16.85.028-FILTRO TIPO NOLD GALV D= 8"-200 MM-
M- 924,50
16.85.029-FILTRO TIPO NOLD GALV D= 6"-150 MM-
M- 629,65
16.85.033-CIMENTACAO ENTRE PERFURACAO DE
MAIOR “D” E O REVEST DE BOCA-M3- 1.374,51
16.85.035-LIMPEZA E DESENV DO POCO C/
COMPRESSOR DE AR E/OU PISTAO VALV-H- 354,46
16.85.037-ENSAIO DE VAZAO COM BOMBA
SUBMERSA-H- 185,03
16.85.038-ENSAIO DE VAZAO COM COMPRESSOR
DE AR-H- 231,57
16.85.041-TRANSP ATE 50 KM E INST EQUIP DE
BOMBEAMENTO-UN- 1.853,96
16.85.042-TRANSP ADICIONAL POR KM DO
SERVICO 168541-KM- 6,38
16.85.044-ANALISE FISICO-QUIMICA DA AGUA-UN-
93,18
16.85.045-ANALISE BACTERIOLOGICA-UN- 60,90
16.85.046-DESINFECCAO-UN- 452,40
16.85.048-LAJE DE PROTECAO DE 2,00X2,00 M-
UN- 230,17
16.85.049-ABRIGO DE POCO EM ALVENARIA DE
1,00X1,00X0,60 M C/ TAMPA METALICA-UN- 674,22
16.85.050-DOCUMENTACAO TECNICA FINAL-UN-
606,68
16.85.051-REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC
GEOMECANICO D=6"-M- 192,68
16.85.052-REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC
GEOMECANICO D=8"-M- 448,24
16.85.053-REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC
REFORCADO GEOMECANICO D=6"-M- 277,41
16.85.054-REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC
REFORCADO GEOMECANICO D=8"-M- 530,44
16.85.056-FILTRO TIPO STANDARD PVC AB 75MM
D=6"-M- 307,02
16.85.057-FILTRO TIPO STANDARD PVC AB 75MM
D=8"-M- 549,71
16.85.058-FILTRO TIPO STANDARD PVC
REFORCADO AB 75MM D=6"-M- 391,56
16.85.059-FILTRO TIPO STANDARD PVC
REFORCADO AB 75MM D=8"-M- 656,36
16.85.060-CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 1HP
EXTR 700 A 2000 L/H A M 120 A 80MCA-UN- 2.523,87
16.85.061-CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 1,5HP
EXTR 1700 A 2600 L/H A M 140 A 80 MCA-UN-
2.553,83
16.85.062-CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 2HP
EXTR 2200 A 4000 L/H A M 160 A 100MCA-UN-
3.004,27
16.85.063-CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 3HP
EXTR 2600 A 4900 L/H A M 160 A 100MCA-UN-
3.288,88
16.85.064-CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 5HP
EXTR 3000 A 5700 L/H A M 180 A 100MCA-UN-
3.397,96
16.85.065-TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA
DE ACO D=10"X1/4"-M- 821,59
16.85.066-TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA
DE ACO D=12"X1/4"-M- 943,57
16.85.067-TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA
DE ACO D=14"X1/4"-M- 1.076,82
16.85.068-TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA
DE ACO D=16"X1/4"-M- 1.194,51
16.85.070-QUADRO DE COMANDO CJ MOTOR
BOMBA P/ MOTOR DE 1HP 220V BIFAS-UN- 929,45
16.85.071-QUADRO COMANDO CJ MOTOR BOMBA
SUB P/MOTOR 1,5 A 2HP 220V BIFASICO-UN-
929,45
16.85.072-QUADRO DE COMAN CJ MOTOR BOMBA
SUB P/ MOTOR DE 3A5HP 220V TRIFASICO-UN-
929,45
16.85.080-CABO DE COBRE ATE 600V - 3X14AWG-
M- 4,14
16.85.081-CABO DE COBRE ATE 600V - 3X12AWG-
M- 5,75
16.85.082-CABO DE COBRE ATE 600V - 3X10AWG-
M- 7,74
16.85.083-CABO DE COBRE ATE 600V - 3X8AWG-
M- 12,75
16.85.084-CABO DE COBRE ATE 600V - 3X6AWG-
M- 20,78
16.85.085-CABO DE COBRE ATE 600V - 3X4AWG-
M- 29,78
16.85.090-ELETRODO DE NIVEL CONTRA
TRABALHO A SECO-UN- 42,46
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA
A Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU),

através do Departamento de Gestão Urbana (SDU01)
e da Divisão Técnica de Planejamento (SDU01.06),
Defere os seguintes processos administrativos de
Certidão de Uso do Solo, Certidão de Uso do Solo
Online e Certidão de Zoneamento da Seção Técnica
de Uso e Ocupação do Solo (SDU01.06.03):
PA REQUERENTE
203/14 WALAS PEREIRA DE AMORIM
253/14 CRISTIANE PALARETTI

BERNARDO ME
929/14 FÁBIO MESSIAS DIAS
931/14 FÁBIO MESSIAS DIAS
2305/14 SIDNEY DA SILVA
2706/14 LABRITS QUÍMICA LTDA
3113/14 THIAGO ELIAS CARVALHO DA

ROSA
3481/14 OSIEL VILALVA COENE
3554/14 ANDREA FLORIANO
3656/14 DOREMUS ALIMENTOS LTDA
4199/14 SIDNEY DA SILVA
4377/14 JOÃO DE DEUS MACHADO

OLIVEIRA
58417/13 ANTONIO MARQUES DE SOUZA
64824/12 SEBASTIÃO JOSÉ CAVALCANTE
67423/13 ALEX SANTOS CRUZ
68521/13 SOCIEDADE INDUSTRIAL DE

PLÁSTICOS DAC LTDA
71432/13 JULIENE CARDOSO DO PRADO
71770/13 JOÃO VICTOR MICHEL
73645/13 NEIR ANTONIO DA COSTA
76091/13 PLASDURAN OFFICE INDÚSTRIA

DE PLÁSTICOS LTDA
77107/13 ADHEMAR BRAGONI
78834/13 GC ESTACIONAMENTO LTDA ME
130311/13 ON OLINDA TOSHIKO MIURA GIBO
130377/13 ON F.S GUARU IND. DE TINTAS

SERIGRÁFICAS LTDA
130417/13 ON SP GRAPHOS ARQUITETURA E

CONSTRUÇÕES LTDA
130418/13 ON SP GRAPHOS ARQUITETURA E

CONSTRUÇÕES LTDA
130538/13 ON GUILHERMO GAMBOA AGUIRRE
130594/13 ON LUZAZUL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE VELAS EPP
130612/13 ON SAINT – GOBAIN
130733/14 ON ILVA REBOREDO
130773/14 ON TEOREMA IND. E COM. DE

BRINQUEDOS LTDA-EPP
130791/14 ON BOA UTILIDADES LTDA-EPP
130796/14 ON COPEX IMPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA
130798/14 ON SOLOPLAST INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE UTILIDADES
PLASTICAS LTDA

130812/14 ON PATRICE MICHEL PIERRE
GROJEAN

130815/14 ON PAULO AUGUSTO DA SILVA
130819/14 ON XCMG BRASIL COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA
130820/14 ON CARLOS ROBERTO MARTINS DA

CUNHA
130833/14 ON VIA S.A SPE 302

EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS

130852/14 ON CONDUTEC INDUSTRIA DE
MATERIAIS FERROVIÁRIOS LTDA

130871/14 ON GAMA GASES ESPECIAIS LTDA
130874/14 ON SULPLAST SUPRIMENTOS PARA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
130895/14 ON HALLOS COMÉRCIO DE METAIS

LTDA - ME
130900/14 ON JANDER DE MATOS CÂNDIDO
130906/14 ON JOSÉ ROBERTO VECCHIA
130907/14 ON MONY INDUSTRIAL EIRELI
130908/14 ON STARWAY INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE
AMORTECEDORES LTDA

130931/14 ON DESTAKE SERVIÇOS DE
ALUMINIO LTDA-EPP

130971/14 ON PACK-BRAZIL, IND. COM. IMP. E
EXP. DE EMBALAGENS LTDA-ME

130974/14 ON ANTONIO RIBEIRO DUQUE - ME
130992/14 ON ECOTIRE PNEUS E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA ME
131011/14 ON ROGERIO RIBEIRO RENNO
131094/14 ON AILTON LUIZ LANZA
131103/14 ON ROSANGELA GUIMARÃES ROCHA

-ME
131153/14 ON INDÚSTRIA BRASILEIRA DE

EMBALAGENS ALFA LTDA - EPP
131171/14 ON CARLOS ROBERTO MARTINS DA

CUNHA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO-SDU03
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/14-

SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os

senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
(art.273 239 e 240 da Lei Municipal nº 3573/90), no prazo
de 30 (trinta) dias, e (art.46 Inciso I e 54), no prazo de 08

05863/14 72188 GIUSEPPE D AGOSTO Deferido prazo por 30 dias
06707/14 74326 IZAIAS CONCEIÇÃO Deferido prazo por 30 dias
06707/14 74327 IZAIAS CONCEIÇÃO Deferido prazo por 30 dias

 O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EDITAL DE CANCELAMENTO Nº 007/14 – SDU 03.08.01 – POSTURAS
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital

virem, ou dele,conhecimento tiverem, ou interessar possa,o que consta nos Processos Administrativos ,
conforme segue:

Notificação Preliminar
PA_ANO REQUERENTE DOC NÚMERO DESPACHO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64155/56 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64158/59 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64161/62 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64164/65 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64167/68 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64170/71 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64173/74 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64176/77 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64179/80 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64182/83 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64185/86 DEFERIDO
33088/12 GUARUBEL IMOVEIS LTDA NPS 64189/90 DEFERIDO
34385/13 PAOLINA EGIDIO DE SANT ANA NP 70041 DEFERIDO
26651/13 JOSE MANOEL DA SILVA NP 69376 INDEFERIDO
27565/13 HUDSANY PEREIRA DE OLIVEIRA NP 68459 INDEFERIDO
48525/13 JOSE PAULO TEODORO NP 71285 INDEFERIDO
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

(oito) a contar desta publicação, conforme segue
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: 71466/71471 - LAVRADA EM 26/07/13
PROPRIETÁRIO : T 6 EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES
LTDA EPP
INSCR. CADASTRAL: 081.72.22.0242.00.000-7
ENDEREÇO: RUA RAFAEL J. AVILEZ SANCHEZ – LOTE 1 - QUADRA

7 -JARDIM CITY.
SOLICITAÇÃO: Providenciar Desobstrução do Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 273/
274/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 71472 - LAVRADA EM 26/07/13
PROPRIETÁRIO : PERFIL EMPREEND. IMOB. LTDA/
OSCAR MARCHETTI FILHO
INSCR. CADASTRAL: 081.72.51.0297.00.000-5
ENDEREÇO: RUA BERNARDO ABRUNHOSA – LOTE 39 - QUADRA 5
-JARDIM CITY.
SOLICITAÇÃO: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 71978 - LAVRADA EM 05/08/13
PROPRIETÁRIO : CLARA MARIA FERREIRA ANTAS
INSCR. CADASTRAL: 081.72.64.0255.00.000-0
ENDEREÇO:AVENIDA BENJAMIM HARRIS HUNNICUTT – LOTE 6 -
QUADRA 1 -JARDIM CITY.
SOLICITAÇÃO: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 71979 - LAVRADA EM 26/08/13
PROPRIETÁRIO : LICINIO DA C. COELHO E OUTRO
INSCR. CADASTRAL: 081.71.79.0001.00.000-1
ENDEREÇO: RUA CACHOEIRA N°2637 – LOTE 32 - QUADRA 2 -
JARDIM CITY.
SOLICITAÇÃO: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: 71996/71997/71998 - LAVRADA

EM 26/08/13
PROPRIETÁRIO : IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/JOAO
VIRGIO DE RESENDE
INSCR. CADASTRAL: 081.32.15.0017.00.000-8
ENDEREÇO:AV. PEDRO DE SOUZA LOPES –LOTE30 -QUADRA 52 -
PARQUE CONTINENTALGL2.
SOLICITAÇÃO: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 72986 - LAVRADA EM 13/11/13
PROPRIETÁRIO : DOMINGOS CARLOS DE LIMA
INSCR. CADASTRAL: 084.23.79.0116.00.000-9
ENDEREÇO: RUA BARBACENA N°268 – LOTE 13 - QUADRA 46 -
JARDIM BOM CLIMA.
SOLICITAÇÃO: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 72988 - LAVRADA EM 13/11/13
PROPRIETÁRIO : CELIO OLIVEIRA SILVA
INSCR. CADASTRAL: 084.11.70.0098.00.000-4
ENDEREÇO: RUA ELIAS ACRAS N°289 – LOTE 9 - QUADRA B –
VILA SÃO JORGE.
SOLICITAÇÃO: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49/54 da Lei Municipal nº
3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 72990 - LAVRADA EM 13/11/13
PROPRIETÁRIO : JAIR DE TOLEDO
INSCR. CADASTRAL: 084.24.77.0129.01.000-4
ENDEREÇO: RUA LUIZ SILVESTRI N°209 – LOTE 37 - QUADRA 54
– BOM CLIMA.
SOLICITAÇÃO: Providenciar Desobstrução do Passeio de
seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da Lei
Municipal nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 72991 - LAVRADA EM 13/11/13
PROPRIETÁRIO : JAIR DE TOLEDO
INSCR. CADASTRAL: 084.24.77.0129.02.000-3
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO CHRISTOVAM N°265 – LOTE 37 -
QUADRA 54 – BOM CLIMA.
SOLICITAÇÃO: Providenciar Desobstrução do Passeio de
seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da Lei
Municipal nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: 73781/73782/73783 - LAVRADA

EM 18/11/13
PROPRIETÁRIO :MANUELCELESTINO FERNANDES E S/
M R
INSCR. CADASTRAL: 101.01.76.0325.00.000-4
ENDEREÇO: CAMINHO DEZESSETE – LOTE 305 – VILA MARIA DE

LOURDES

SOLICITAÇÃO: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: 73784/73785/73786 - LAVRADA

EM 18/11/13
PROPRIETÁRIO :MANUELCELESTINO FERNANDES E S/
M R
INSCR. CADASTRAL: 101.01.76.0265.00.000-6
ENDEREÇO: CAMINHO DEZESSETE – LOTE 304 – VILA MARIA DE

LOURDES

SOLICITAÇÃO: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59959/12
PROPRIETÁRIO :COMERCIO PAULISTA DE IMOVEIS S/
A/ANTONIO GRANADO
INSCR. CADASTRAL: 093.41.63.0618.01.000-6
ENDEREÇO:RUA BENEDITO V. RIBEIRO N°107 – LOTE 28- QUADRA

W- VILA NOVA CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: EXECUTAR RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO DE SEU IMÓVEL

DE ACORDO COM O ARTIGO 239 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90-
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 70507 - LAVRADA EM 15/07/13

O não cumprimento ao presente implicará na
aplicação de multa prevista na Legislação vigente no
Município.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO
DE COSTUME.

EDITAL Nº 006/14 – PRAZO SDU 03.08.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital

virem, ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos ,
conforme segue:
P. A. N.P. N° Requerente Despacho
31737/13 69117 MARIA JOSE DE SOUZA Deferido prazo por 30 dias
60632/13 72519 ANTONIO GOMES PEREIRA Deferido prazo por 30 dias
03417/14 74189 ANGELO CLEMENTINO DE MELO Deferido prazo por 30 dias
05837/14 73254 VELLO KAARI Deferido prazo por 30 dias

Audiência Pública
A Secretaria Municipal de Saúde realizará nesta

sexta-feira, dia 21, audiência pública para
apresentação da prestação de contas do 3º
quadrimestre de 2013, já aprovadas pelo Conselho
Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto no
artigo 36, da Lei Complementar nº 141/2012. A
solenidade será realizada no plenário da Câmara
Municipal de Guarulhos, às 9 horas.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DA SAÚDE

PORTARIA Nº 001/2014-SS-DRHS
O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DA SAÚDE, da Secretaria da Saúde do Município de
Guarulhos, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 5º, Inciso I, da Portaria nº 001/
2013 – SS, de 02 de janeiro de 2013;

RESOLVE:
NOTIFICAR os servidores constantes do Anexo

Único desta portaria, para a apresentação da
“DECLARAÇÃO DE VÍNCULOS - 2014”, a fim de
regularizar a situação funcional junto a Secretaria de
Saúde, no prazo de 10 (dez) dias úteis, no período de
24/02/2014 à 11/03/2014, devendo esta realizada
através do Portal do Servidor, sob pena de suspensão
dos vencimentos previsto no “caput” do Art. 7º, da
Portaria nº 001/2013 – SS.

ANEXO ÚNICO – PORTARIA Nº 001/2014 – SS-
DRHS

CF NOME
53422 ADALBERTO BENTO DE FREITAS
53279 ADAN FUENTES RAMIREZ
52685 ADELMIS ISRAEL CURVELO CHOLES
45331 ADILSON FERREIRA DE MAGALHAES
55399 ADINEY FERREIRA ESTEVES
42523 ADNEY GALVAO SIMOES
4948 ADOLFO JOSE FERNANDES NEVES
27374 ADRIANA BRITO TEIXEIRA
51629 ADRIANA CARVALHO LIMA
39716 ADRIANA CRISTINA TAUILLE
15821 ADRIANA DA SILVA MONCAO BARROS
52246 ADRIANA DA SILVA QUEIROZ
30642 ADRIANA FERREIRA DE LIRA
39485 ADRIANA FRAGOSO GONCALVES MARQUES
48699 ADRIANA LOPES ROSA PEREIRA
13311 ADRIANA MARIA LOPES VIEIRA
58643 ADRIANA NEVES BACELAR
34131 ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA
57301 ADRIANA REGINA SOLER FERNANDES
50488 ADRIANA ZAMPOLLO MARQUES
57906 ADRIANE ALVES DOS SANTOS
48906 AGENILSON GOMES DA SILVA
5877 AIRTON LIMA
30625 ALAN FRANK SCHLANG RODRIGUES ALVES
11004 ALBA BLASOTTI
21577 ALBERTO ALVES BORGES
50353 ALBERTO VAGNER TAVARES
43563 ALBINO VIEIRA DE MORAES JUNIOR
28111 ALCIDES FERREIRA RABELO
24568 ALCIDES SOARES NETTO
51890 ALDIMERI DA SILVA SANTOS BARROS
47056 ALECIA DE LIMA SANTOS MELO
54871 ALECSANDRA GOMES DA SILVA
56933 ALESIO JOSE DA CUNHA
55130 ALESSANDRA AVILA
32696 ALESSANDRA CORREA RANGEL MORINE
32161 ALESSANDRA DE SOUZA MELO
55199 ALESSANDRA GARIBALDI BERTOLASSI PEREIRA
41215 ALESSANDRA GONZAGA SIMOES DA SILVA
50342 ALESSANDRA MINOTTO BULLA
21578 ALESSANDRA REGINA DA COSTA
41303 ALEX EDUARDO CALDERON IRUSTA
29898 ALEXANDER VALE GUIMARAES
40557 ALEXANDRE BLANCO
39226 ALEXANDRE BUCSCHTEIN DE BRITTO
29381 ALEXANDRE DE LEO TEDDE
47998 ALEXANDRE FERREIRA NOGUEIRA
49152 ALEXANDRE MONACO
39532 ALEXANDRE PACHECO DA SILVA
55505 ALEXANDRE PEREIRA DE SANTA ROSA
7676 ALEXANDRINA MAZO DO NASCIMENTO
11038 ALI MOHAMED KASSAN AWADA
25561 ALICE BUJES DOS SANTOS
15884 ALICE MANSOUR
27520 ALICE MENDES
37579 ALINE DA SILVA

47808 ALINE DAVID DE FARIAS
40607 ALINE DOS ANJOS CHAVES BASILIO
49663 ALINE GOMES DA SILVA
50135 ALINE HEYN
49501 ALINE LANZONI
21043 ALINE OLIVEIRA SANTOS LARA
49108 ALINE PEREIRA DE LIMA
50054 ALINE SOARES DE SOUSA
53813 ALMIRA DE PAIVA BAGGIO
57922 ALYNE DA SILVA OZORIO LARA
57807 ALYSSON VARGAS SILVA
41273 ALZIRA MARIA SANTANA
51102 AMAJOY CURY BRAGA
48635 AMANDA FERNANDES PORTELLA LIPORACI
53367 AMANDA GALANTE
47415 AMANDA PEREIRA DINIZ
57801 AMARANTHA MOTTER MACHADO RIBAS
17889 AMELIA AKIKO NAGAHAMA
46727 ANA ALVES RODRIGUES DE SOUZA
56281 ANA AMELIA FERREIRA BARROS
38813 ANA CAROLINA BRITO DE OLIVEIRA SILVA
30722 ANA CAROLINA DE PAULA
46609 ANA CAROLINA FREITAS SILVA RUFINO
41042 ANA CAROLINA PEREZ BARRADAS
41070 ANA CAROLINA RIBEIRO ANDREASI FANTIN
26065 ANA CELIA MOREIRA BARROSO RUIZ
47997 ANA CRISTINA CEZAR
30690 ANA CRISTINA DE SEIXAS PERES
26428 ANA CRISTINA FERNANDES AMORIM SILVA
57877 ANA CRISTINA MARQUES DA SILVA
42928 ANA CRISTINA TIBURCIO CAVALCANTE
52619 ANA LUCIA DA SILVA OLIVER
27687 ANA LUCIA DOS SANTOS
41081 ANA LUCIA LAGO NAKAMURA
18755 ANA LUCIA OLIVEIRA SILVA PASCHOAL
40908 ANA MARIA ALMEIDA DE SOUZA MELO
29995 ANA MARIA BISPO DOS SANTOS LUIZ
48403 ANA MARIA DA PAZ
19175 ANA MARTA MONTEIRO DE SOUZA
57773 ANA MOREIRA GONCALVES
21004 ANA PAULA CICARELLI FERREIRA FREITAS
57005 ANA PAULA DE LOURDES RODRIGUES BUENO
24783 ANA PAULA DE OLIVEIRA LADEIRA
39209 ANA PAULA DOS SANTOS
27386 ANA PAULA FELIZARDO RIBEIRO
56861 ANA PAULA NOGUEIRA FERRI
43642 ANA PAULA ROMAN SCAMARDI
36642 ANA PAULA SILVA DE SOUZA
23178 ANAIR RIZZATTI
20075 ANALIA MARQUES DA SILVA LIMA
33939 ANATALIA SOUZA CONCEICAO
31618 ANDERSON HELI VIVEIROS
52197 ANDERSON VELOSO DA SILVA
39515 ANDRE AUGUSTO DE MELLO
55860 ANDRE LUIZ FERREIRA LAWAND
56774 ANDRE VESSONI PEREZ
28884 ANDREA APARECIDA DE JESUS
46605 ANDREA CALIXTO LEONEL VIEIRA
47252 ANDREA CRISTINA GARCIA
54893 ANDREA LANZETTI DA SILVA
57634 ANDREA MARIA BARBOSA E SILVA
24804 ANDREA MARILIA BELTRAME TOSETTI
11223 ANDREA OTTONI TEATINI SALLES
45980 ANDREA POLLEZI GALVAO DE FRANCA
17656 ANDREA SEONG HYO CHA
53808 ANDREI NACIF NOGUEIRA
40254 ANDREIA APARECIDA SANTOS SILVA
43196 ANDREIA DA SILVA RODRIGUES
40546 ANDREIA ELAINE DOS SANTOS SILVA MOREIRA
45869 ANDREIA GUEDES DE ARAUJO
57802 ANDREIA KAWAKAMI
49153 ANDREIA PAULA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
51210 ANDREIA REGINA ANDRIOTTI
40647 ANDREIA SPERANDIO DURIGUETTO
55390 ANDRESA DE LUCCA
15800 ANELISA DE OLIVEIRA MENDES SANTOS
40706 ANGELA MARIA VAZ
24650 ANGELA ROSANA JESUS GERALDO DA SILVA
41525 ANGELA TREVIZAN DOS SANTOS
30186 ANGELICA APARECIDA SANTA CRUZ
46226 ANGELINA APARECIDA DE MORAES DIAS
13727 ANITA PEREIRA DO AMARAL
29121 ANNA CAROLINA TAVARES VALENTE
57810 ANNA KARINA TROMBINI
57351 ANNE HANAE MATSUMOTO
39467 ANSELMO CARDOZO DE SOUZA
10267 ANTONIA FERRARO MIRAS
34093 ANTONIA GOMES DE JESUS
57341 ANTONIA MICHELE ALMEIDA
27113 ANTONIO CARLOS CANOSSA
51217 ANTONIO CASSIANO JUNIOR
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30042 ANTONIO CESAR TERZI
56692 ANTONIO DAGMAR FAVARO
39244 ANTONIO EVANGELISTA DOS SANTOS
47412 ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
12954 ANTONIO HENRIQUE DE FIGUEIREDO
28305 ANTONIO LUIZ LEMOS GUAYCURU E SOUZA
24289 ANTONIO MATHEUS RODRIGUES
25824 ANTONIO MATIAS SILVA
47355 ANTONIO PEDRO SEBA SALOMAO
5849 ANTONIO REIS LARANJEIRA FILHO
14512 ANTONIO SERGIO DA SILVA
17392 ANTONIO TREVISAN MENDONCA
25365 ANTONIO WILSON DE ALENCAR FERREIRA
35657 APARECIDA HONORIA DOS ANJOS
38433 APARECIDA IRINEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
32157 APARECIDA MARIA DA SILVA
28978 APARECIDA MONTEIRO RODRIGUES
27503 APARECIDA SILVA PEREIRA
48920 APARECIDA SILVA PRADO
22542 APARECIDA SINZATO PAULINO
27138 APARECIDA XAVIER
18794 ARIADNE AUGUSTA SILVA LIMA
54368 ARIANE BARRETO LOVERSO
4741 ARMANDO BRITES FRADE
15950 ARMELINDA CARMEN GERALDELLI DA SILVA
52906 ARNALDO PAPAVERO
2410 ARY AUGUSTO LUNARDELLI CAMARGO
21157 AUDIANA SOARES SANTOS
22827 AUGUSTO DE ALMEIDA COSTA
56859 AUGUSTO GOMES ALVES SEGUNDO
45361 AURICELIA DA SILVA
47689 BARBARA CAPELO MIRANDA
51700 BARBARA DE ANDRADE SANTOS CAVALARO
48815 BEATRIZ MARIA BORCHES
51683 BEATRIZ MERCEDES JIMENEZ ULLOA
56993 BEATRIZ ROSA LOZANO RIBEIRO
33690 BENEDITA APARECIDA RAMOS
29894 BENEDITO OLIVEIRA SOUZA
4018 BERENICE LAGONEGRO DE SOUZA E SA
25070 BERENICE SABINO VALLE TROTTA
30417 BERINALVA CASTOR DOS SANTOS
47261 BRUNA DE FREITAS
58616 BRUNA LEAL HONORIO DA SILVA
47060 BRUNA MARQUES FRAGA
46582 BRUNA MARTINS COELHO
50622 BRUNA NASCIMENTO PINTO
38347 BRUNO ERICK GIAMPIETRO
57788 BRUNO JORDAO DUARTE
52472 CAIO CESAR DORNELLAS DO NASCIMENTO
8296 CAIO SERGIO FERNANDES NEVES
55523 CAMILA BIAGIONI RIEPER
51634 CAMILA FELICIANO NASCIMENTO
39683 CAMILA LUZ FRADE
52093 CAMILA MARIA DE AQUINO
48755 CAMILA SILVA PONTES
40679 CAMILA ZANCHETTA MUNIZ
50629 CAMILLA CRISTINE FERRO BARRETO
27024 CAMILLO BAPTISTA FILHO
37825 CARLA ALINE DOS SANTOS SERAFIM
38861 CARLA APARECIDA LIMA MENDES
42497 CARLA ARIANE MINATEL ALMEIDA
40921 CARLA ARTHUR CAVALLI
38982 CARLA DOS REIS LEMOS
46903 CARLA FABIANA BARBOSA CRISTOVAO PUTINI
52534 CARLA QUINTANILHA
47346 CARLA VILELA MAGALHAES
22566 CARLOS ALBERTO LOPES IMAI
29793 CARLOS ALBERTO SOTELO WENDE
48726 CARLOS BENEDITO PINTO ANDRE
58376 CARLOS EDUARDO CAMPOS MORENO
58725 CARLOS ENRIQUE MORALES REZZA
30717 CARLOS HENRIQUE DA SILVA PECANHA
50061 CARLOS HENRIQUE ESTEVES
23141 CARLOS JOSE GOMES DE OLIVEIRA
52679 CARLOS LOPEZ Y LOPEZ
5506 CARLOS MANOEL DA SILVA TOME
5976 CARLOS MANTOVANI ALVES
52536 CARLOS ROBERTO SARTORI
58174 CARLOS SANTIAGO ARAUJO BEZERRA
52734 CARLOS WLADEMIRO LEITE ZANANDREA
17054 CARMELITA DE LIMA
21913 CARMEM MARIA PORTILHO DA COSTA
52042 CARMEN DA SILVA SANTOS
24942 CARMEN LUCIA PADUA PICCIRILLO
43728 CAROLINA COUTINHO DEL PINO
58609 CAROLINA DO NASCIMENTO PAPA
49112 CAROLINA LAGO DE FARIAS SILVA
43787 CAROLINA MAZZONI VIVAS
52508 CAROLINE COLEMBERGUE MANTOVANI
40913 CASSIA PANTALENA RIBEIRO
57203 CASSIA THAIS APARECIDA DE LIMA
7687 CASSIANO DE CARVALHO QUARTIM
30820 CATIA CILENE LOZANO
50870 CECILIA RODRIGUES
19596 CELIA APARECIDA EGREJA NEVES SHIMADA
11153 CELIA MARIKO HIRAHARA
25210 CELIA REGINA NORMANDIA DOS SANTOS
53776 CELSO FERREIRA DOS SANTOS
27398 CELSO MOREIRA
46938 CESAR AKIHIRO YAMASHITA
46937 CEZAR MURILO ESQUERDO
40228 CHRISDELY PIRES LOURENCO DE SOUSA
58045 CICERA DA SILVA FERREIRA
50133 CICERO ESTEVANIO DE QUEIROS
44503 CICERO SERGIO DE OLIVEIRA
55038 CIDI SATIO SHIINO
46769 CINTHIA THOMPSON LUGAO RONCHETTI
50447 CINTIA DE OLIVEIRA BARBOZA
48669 CINTIA DEPIERI SILVA
30841 CIRO YOSHIDA
22460 CLARA APARECIDA
17442 CLARA TAKIMOTO
30570 CLAUDENISSE ALVES DE ANDRADE
43211 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA NAVARRO LOTTI
30543 CLAUDIA APARECIDA PIRES TAVARES
54649 CLAUDIA BANDEIRA DE ASSIS
21215 CLAUDIA BASTOS VALBAO
40890 CLAUDIA BORELLI MIGNELLA FIDALGO
49209 CLAUDIA BRITO GARCIA AMANCIO
16107 CLAUDIA CRISTINA DE BOURBON HERMANSON
49651 CLAUDIA CRISTINA ROCHA SOUZA
32966 CLAUDIA DE CARVALHO MARTINS

58147 CLAUDIA DOS ANJOS SANTOS
17987 CLAUDIA KYONG SOOK CHA VASCONCELOS
47099 CLAUDIA LOPES
50391 CLAUDIA MARIA DE FRANCA PACHECO BONAVOGLIA
40502 CLAUDIA MARIA SOUZA
40844 CLAUDIA MITIKO IWAMOTO
23871 CLAUDIA POLI
47505 CLAUDIA REGINA HERNANDES
52057 CLAUDIA SILVA RIBEIRO
28714 CLAUDINEI MUNIZ DOS SANTOS
35816 CLAUDINEIA SANTOS FERREIRA
11073 CLAUDIO BAZZO
45889 CLAUDIO DA SILVA GOMES
37626 CLAUDIO SILVA MORENO
17161 CLAUDIO TEIXEIRA
18907 CLEIDE APARECIDA NASCIMENTO
26785 CLEIDE REGINA LOPES CAVALCANTI
52855 CLEITON DE CASTRO BARBOSA
34649 CLEONICE BORBA DOS SANTOS
48811 CLESIA REZENDE FERNANDES
18289 CLEUSA BATISTA
40395 CLEUSA LEAL BALDIN
28540 CLEUSA MARIA DA SILVA
54030 CLEUSA MARTINS COELHO
19952 CLEUZA DE FATIMA RODRIGUES OLIVEIRA
34926 CLEUZA RODRIGUES DE SOUSA
12618 CLOVIS FLORENTINO DA SILVA
27070 CONCEICAO NUNES COITO LACERDA
26129 CRISTIANE ALVES MEDEIROS
47174 CRISTIANE BARBOSA TEIJEIRO
56772 CRISTIANE BARRETO DOS SANTOS SOUSA
46684 CRISTIANE DE SOUZA CORREIA
49321 CRISTIANE DONADEL CARLIN PASSOS BREVES
49192 CRISTIANE LIMA GOMES
56691 CRISTIANE MARTINS DE ALMEIDA
25068 CRISTIANE PINTO DE SOUZA
51011 CRISTIANE RONDON
28391 CRISTIANO COSTA
47319 CRISTIANO ENES
53626 CRISTIE ZOTINO RODRIGUES
40984 CRISTINA ALMEIDA VIANA
38825 CRISTINA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
57004 CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA
38889 CRISTINA DOS SANTOS WONG
48822 CRISTINA FERREIRA DE CARVALHO COSTA
47074 CRISTINA GORETE SIMAO
21479 CRISTINA MAGNABOSCO
51049 CRISTINA NOBRE LIMA PEREIRA VIANA
44467 CRISTINE PEDROSO SOUTO
50430 CYNTHIA TERANTULA GIRARDE
13900 DAGMAR MARQUES SILVA SANTOS
47396 DAIANE CRISTINA CARDOSO
34535 DALCILENE DOS SANTOS MACEDO
12937 DALEL HADDAD
28999 DALVA LA PORTE DE SOUZA MARTINS
37941 DAMARIS APARECIDA PETRONI
45996 DAMARIS GOMES DE ALMEIDA
25309 DANIEL BOLZAN
55107 DANIEL FERREL ANTELO
29944 DANIELA DE CASTRO ROSSI E ROCHA
48675 DANIELA DE OLIVEIRA SILVA DOS SANTOS
47199 DANIELA FIGUEIREDO CANELAS CINQUETTI MARTINS
48689 DANIELA GOUVEA CUNHA DE CASTRO
47117 DANIELA MIYAHIRO
56803 DANIELA RAPOSO DE AZEVEDO
46936 DANIELA RIBEIRO GUTIERRE
37949 DANIELA TRIVELATO BRESSANI HYPPOLITO
47201 DANIELE DO NASCIMENTO LISBOA FELGUEIRAS
38983 DANIELE FERREIRA PEREIRA
26743 DANIELE GOUVEA LOPES
48873 DANIELE MARIA LIMA AVILA
38913 DANIELE SIMOES
55609 DANIELI CHEKE DA ROSA
54490 DANIELLA CORDEIRO TOMAZ DE MORAES
47051 DANIELLE ALVES FEITOSA DE SOUSA
46990 DANIELLE BORMANN PEREIRA
53883 DANIELLE LUCIA DE SOUZA PRADO
45004 DARIO HORIE PUTINI
24131 DARIO YAMASHIRO
20016 DARLENE CORREIA SILVA OLIVEIRA
49414 DEBORA CRISTINA BALTIERI BISPO
32627 DEBORA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA
33299 DEBORA FERREIRA DOS SANTOS
35774 DEBORA MARIA PRETE
55104 DEBORA MARTINS DOS SANTOS FERREIRA
25114 DEBORA MATHIAS MARTINS MANOCCHI
38878 DEBORA MELCHIOR DA SILVA MELO
48453 DEBORA RIBEIRO LOCKERMANN TEIXEIRA
40681 DEBORA ROBERTA LOPES PIGNATARI
21214 DEISE FERNANDES
32926 DEISI KURITA
39664 DELANO JOSE LIMA DA COSTA
45820 DEMETRIUS NUNES DA SILVA
49864 DENISE COSTA COIMBRA DE OLIVEIRA
46827 DENISE DA SILVA GIOVANELLI
50070 DENISE DE OLIVEIRA NUNES YOSHIKAWA
45804 DENISE DE REZENDE NASCIMENTO
41216 DENIZE MENEZES LOURENCO
37642 DERLI SOLANGE DO NASCIMENTO
25428 DEUZA MARIA DA SILVA
58659 DIEGO ALVES FERREIRA
55381 DIEGO ANDRADE DE ALMEIDA
54185 DIEGO CUGNASCA DOS SANTOS
46028 DIEGO FIRMINO DA SILVA
49973 DILCA FAGUNDES SA SOARES
33473 DIOGENES SANTOS COSTA
5213 DIVA HELENA ROBERTO
55087 DOMINGOS ZANONE PINTO LISBOA
33270 DONIZETE APARECIDO SILVA
55337 DONNY MATIUSSI DIAS
25293 DORALICE TADEU COSTA OLIVEIRA
40636 DORGIVAL SILVA SANTANA
18761 DORIS REGINA ALVIM NOVAES
40650 DULCINEIA SOUSA DE OLIVEIRA
27571 ECIANE MARIA DA SILVA LIMA
21384 ECLENY FERREIRA DE ALMEIDA
21141 EDENIR REGINA DOS SANTOS
11007 EDERLI ASSUNCAO RUIZ
44153 EDGAR GONCALVES ALMEIDA SILVA
17817 EDGARD DUARTE JUNIOR
37370 EDISON CORREA JUNIOR
38039 EDITH ISABEL JIMENEZ ULLOA

57617 EDLA CRISTINA LIMA SOARES
18670 EDMA PEREIRA DO NASCIMENTO
16333 EDNA COIMBRA MARTINS
26397 EDNA RODRIGUES DE SOUZA
25613 EDNALVA ALVES BARBOSA COSTA
55850 EDNEI HARUO KAWATAKE
27055 EDNILSON BAPTISTA DE CARVALHO
19148 EDSON MAIOLINO DOS REIS
23024 EDSON YOSHIHIRO KIMURA
31500 EDUARDO ARAN JALLAS
13868 EDUARDO BOYAJAN
48555 EDUARDO DA SILVA MEDEIROS FILHO
12747 EDUARDO DAVID KIRZNER
13295 EDUARDO DI LORETO
19714 EDUARDO FERREIRA DE LIMA
27603 EDUARDO GOMES BARROSO NUNES
18211 EDUARDO GOMES FIGUEIREDO
42500 EDUARDO JORGE CURY FILHO
19783 EDUARDO MASSASSI INOUE
35502 EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
16307 EDUARDO SIQUEIRA
49701 EDUARDO SUSSENBACH
14238 EDUARDO YOUSSEF AOUN
47302 EDWARD ELIAS MIKHAEL
41509 ELAINE CRISTINA ALVES EZEQUIEL
30073 ELAINE CRISTINA FERREIRA DALMASO
37872 ELAINE CRISTINA MEIRELES
32279 ELAINE DA SILVA GONCALVES
52885 ELAINE DE FATIMA BRITTO LETIERI
39462 ELAINE DE FATIMA SCAVASSA SOUZA
20995 ELAINE FERNANDES PLACA
30060 ELAINE MARIANO ALVES
30847 ELAINE PEREIRA ABREU
39873 ELAINE REGIANE DA SILVA
48279 ELAINE SEFRIAN FIGUEIREDO
47361 ELIANA ARLINDA DE OLIVEIRA PEREIRA
37845 ELIANA CRISTINA ALVES COSTA
57319 ELIANA DE ALMEIDA INFANTE CANUTO
46760 ELIANA ELIAS RIBEIRO
42884 ELIANA JUNKO MORITA YOKOTA
16075 ELIANA VIEIRA DOS SANTOS
57554 ELIANE ALVES GATTERMAIER
33842 ELIANE APARECIDA MARTINS BATISTA
44122 ELIANE CAPOBIANCO MUNHOZ
24523 ELIANE DE CASTRO VAZ
47149 ELIANE DE OLIVEIRA SANTOS
57433 ELIANE FEITOSA SILVA
34934 ELIANE KACA
52590 ELIANE LOPES MIRANDA COSSON
54760 ELIANE LUIZ LINS
29363 ELIANE MARIA PIRANI
58634 ELIANE MOURA DE SOUZA
58105 ELIANE PIRES
39544 ELIANE SABINO DA SILVA
43042 ELIDA MOTA RIBEIRO FIGUEIREDO
48704 ELIETE DE FREITAS RODRIGUES
53919 ELIONETE SOARES DE MEDEIROS SILVA
11056 ELISABETE APARECIDA NUNES MACHADO
16623 ELISABETE DA SILVA ESCORCIO
11885 ELISABETE FATIMA TEREZINHO ALVES
26357 ELISABETH RANGEL
51579 ELISANGELA ARANTES DE SOUZA CAVALCANTE
52110 ELISANGELA BORGES
48939 ELISANGELA DA SILVA LISBOA
29998 ELISANGELA DOS SANTOS
58055 ELISANGELA FERREIRA
53543 ELISANGELA MACIEL BUENO
52676 ELISANGELA TEIXEIRA MENDES
54613 ELISETE APARECIDA GUIMARAES
35608 ELISETE DOS SANTOS FORTES
35691 ELIVANCI GOMES PADILHA
39627 ELIZABETE APARECIDA FREIRE
41246 ELIZABETH ANZE CARDOZO
6609 ELIZABETH DE CONTI ESCOBAR
5522 ELIZABETH GATTERMAYER LOPES
26789 ELIZAMA DA SILVA
26450 ELIZANDRA DI CARLA ULIAN
37807 ELIZETE BRESCIA GRAVA
32583 ELIZETE DA CONCEICAO DE SOUZA
35831 ELIZETE RODRIGUES BOMFIM DA SILVA
26246 ELIZETE VIEIRA DE SOUZA
17628 ELK FRANCISCO DE CARVALHO
47328 ELLEN NUNES DE OLIVEIRA LIMA
56757 ELOI DOLL RODRIGUES
31839 ELOISA ALVES BARROS
56399 ELVIRA ALVES DOS SANTOS
49636 EMILIA ESTIVALET BROIDE
43978 EMILY IZUMI HINOUE
29930 ENEAS JORGE DE OLIVEIRA
45907 ENEIAS CARDOSO DE SOUZA
30257 ENEIDA DA SILVA BERNARDO
49598 ENZO ALONSO PERRONE
7407 ENZO SERNA VILLARROEL
22834 ERALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
24194 ERICA COUTO DE MORAES
52196 ERICA MORAES PERES PIZA
55888 ERIKA BARBOSA DA SILVA
58668 ERIKA DA COSTA SILVA VIANNA
56689 ERIKA DE SOUZA OLIVEIRA COSTA
47266 ERIKA DOS SANTOS CARVALHO
46692 ERIKA IGNACIO RIBEIRO
54144 ERIKA TIYOKO HORDIUCHE
24195 ERIKA ZANINI DE ANDRADE PENHA
15790 ERMELINDA ANTONIA TOME
29648 ERNESTO MASSAYUKI AZUMA
21080 ERONIDES DA SILVA FLORES
50180 ESMERALDA EDITE DA SILVA
54148 ESSAIRA PEREZ DE SOUZA
46020 ESTER DE BARROS MANOEL
39273 EUFRASIO BRITO DE MEDEIROS
28974 EUNICE ALVES DOS SANTOS
39217 EUNICE LUIZA MOREIRA
27158 EUNICE VIEIRA SOARES
37800 EURIDES PIRES DE OLIVEIRA
39196 EUZA TATEI MARUITI
47335 EVA BORGES ALVES
48383 EVA WILMA MERCADO ROJAS
56133 EVANI GOMES
17992 EVANILDA DOS SANTOS PEREIRA
24239 EVANILDA LEONOR DA CRUZ
17396 EVANILDE TOME SANTOS SILVA
41171 EXPEDITO ROBERTO DE SOUSA

35097 FABIANA ALESSANDRA ALMEIDA LEITE ORNELLAS
51728 FABIANA APARECIDA CALIFRA DE VASCONCELOS
56261 FABIANA DE SOUZA SANTOS
48772 FABIANA NOVAES DE OLIVEIRA
58677 FABIANA ROCHA PIMENTEL
26791 FABIANA ROSSETTI
50708 FABIO ALEXANDRE PEREIRA DE OLIVEIRA
50049 FABIO HENRIQUE SOARES DE SANTANA
33267 FABIO LUIZ PISSINATO
57552 FABIO MALDONADO
39221 FABIOLA MARA RIBEIRO
39923 FARLI ROCHA DA SILVA
28649 FATIMA ANDREA PETTENA DE OLIVEIRA
51168 FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA
31774 FATIMA TEREZINHA DA SILVA
25125 FAYAD NASSIM SEMAAN
40919 FAYNNA ROTH
52504 FELIPE DE OLIVEIRA FLORES
55146 FERNANDA BRANDINO DOS SANTOS
52835 FERNANDA CACERES PINHEIRO
54615 FERNANDA CARRILHO DE MENEZES
30008 FERNANDA CLEIA OLIVEIRA DE HOLANDA
47229 FERNANDA CRISTINA BENTO
50384 FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA
54136 FERNANDA CRISTINA DEGASPARE PATTO
49748 FERNANDA CURY BARBOSA TEODORO
35504 FERNANDA LORDELLO BERGO
39031 FERNANDA MILAT DIAZ
58077 FERNANDA PAULA MARTINS SOLER
52547 FERNANDA PURIFICACAO DE OLIVEIRA AMARAL
47497 FERNANDA RAMOS FERREIRA DOS SANTOS
47181 FERNANDA TABARELLI RIBEIRO PERCEBO
57030 FERNANDA VASSOLER SANCHES
53858 FERNANDO APARECIDO DA CONCEICAO
41263 FERNANDO DO SANTOS SILVA
47188 FERNANDO PELLEGRINI FERRAZ
57252 FERNANDO PINA DE CARVALHO
57390 FILIPE FRAINER FUSINATO
37809 FILOMENA CARMENA CERSOSIMO DE ALMEIDA
56165 FLAVIA CRISTINA PIRES DE ALBUQUERQUE MOURA
52263 FLAVIA CRISTINE DA SILVA CANARIO
53658 FLAVIA FREIRE HOELZ
54690 FLAVIA GONCALVES BENATTI
51099 FLAVIA GONCALVES DE ARAUJO
52729 FLAVIO ANDREY SANTOS DA SILVA
41261 FLAVIO CASSARO GARCIA
28353 FLAVIO DA SILVA TINOS
29868 FLAVIO TADEU BRAGAGNOLO
54768 FLAVIO WILLIAN BARBOSA MOREIRA
51816 FLEDA CRISTINA DE OLIVEIRA FERRAZ
46905 FRANCESCA TADEU ETERNO OGURA
16004 FRANCISCA MENDONCA
52228 FRANCISCA SELDA DE QUEIROZ MAIA DAMASCENO
48847 FRANCISCA TERESA DOS SANTOS NOVAIS DE
ALBUQUERQUE
30542 FRANCISCO CARLOS COCARO GOUVEA
16178 FRANCISCO CESAR PRETI
29300 FRANCISCO DE OLIVEIRA ALMEIDA
26792 FRANCISCO SERGIO ANDREOLI
17800 FRANCISCO SMID JUNIOR
22379 FREDY CUBA CALDERON
19854 GABI DIETZ MONTEIRO
57172 GABRIEL CESAR ROMANINI DE PAULA
42446 GABRIELA LOBO DA SILVA
57940 GABRIELLA FACUNTE
41294 GASTAO MENDONCA BARRETO
28963 GELIEDITE LIMA DE SOUZA
33544 GENIVALDO NUNES PEREIRA
52689 GEORGE KALIL FERREIRA
52111 GEOVANIA MARIA DA COSTA LIMA
19569 GEOVANNA DEL ROSARIO MEDINA MOLINA
50908 GERACINA DO CARMO DE SOUZA COSTA
41197 GERALDO VILELA FILHO
9564 GERSON DE ANDRADE SOUZA
48552 GERSON FERREIRA DE OLIVEIRA
19408 GERSONITA FRANCISCA DE SANTANA SILVA
29473 GIACOMO TROTTA
58060 GIANNINA MARIA SALDARRIAGA REZZA
38425 GILBERTO APARECIDO VIEIRA
46909 GILBERTO FLAVIO LEITE CAMPOS
46811 GILCELIA SOUSA SANTIAGO
42321 GILCELIA TANIA MATEUS
46275 GILDETE MARIA DOS SANTOS LOURENCO
42330 GILMARA CORREIA AZENHA
52254 GILSON KAMIYAMA
51720 GIOVANNI CAPOZZIELLI
24062 GISELE GONCALVES PEREIRA DOS SANTOS
51765 GISELE MARQUES DO NASCIMENTO
54946 GISELE NASCIMENTO VARRICCHIO
57245 GISELLE BARTELOTTI NUNES
40252 GISELLE SOFFNER
24869 GISELY MARTINELLI PUDO
42328 GISLAINE GABRIELA DA SILVA
49504 GISLENE DE CARVALHO FERREIRA
56354 GLAUCIA NAVA GARCIA
40853 GLAUCIA SILVA SIMIONI MARCHIORO
53262 GLEY JOAQUIM FONSECA DOS SANTOS
28982 GLORIA JOAQUINA DOS SANTOS SILVA
49202 GRACE APARECIDA DA SILVA
24635 GRACE LEAO MELO GALLI
9639 GRACO CARVALHO FERNANDES NEVES
47101 GRASIELA FABIA DEUSDEDIT
47739 GRAZIELE DOMINGUES PEREIRA
46438 GRAZIELI MIRANDA SIQUEIRA
57283 GRAZIELLA DE ARAUJO LAGE PINHEIRO
31018 GUADALUPE DEL CARMEN FLORES MEDINA
9394 GUARACI FLORENTINO TEIXEIRA MENDES
18158 GUIDO FINAMOR DA SILVA JUNIOR
24797 GUIDO HUGO VALENCIA ZANABRIA
55009 GUILHERME DEL GRANDE OLIVEIRA
57696 GUNTHER GERALDO DUTRA ERNESTO JUNIOR
52451 GUSTAVO DOS SANTOS PEREIRA DUTRA
24105 GUSTAVO FERNANDES MIRANDA
37539 GUSTAVO FLAVIO YUFRA PALOMINO
54602 GUSTAVO HENRIQUE ALVES
57052 GUSTAVO OCHIUTO
52521 GUSTAVO SIQUEIRA PRIES DE OLIVEIRA
30784 HALLEY DE SOUZA FERREIRA
46675 HANSINE CAVALCANTI DA SILVA
28915 HAROLDO TENORIO DE HOLANDA
40380 HEID HUNGARO NOGUTI
55352 HEITOR JIN HAW CHEN



21 de Fevereiro de 2014 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 57

24169 HELDER LUCIANO NOGUEIRA DE MENEZES
55562 HELDER MIYAZAKI
38934 HELEN CRISTINA FERNANDES DA SILVA
26526 HELENA ALVES DA SILVA
55406 HELENA MISAE IHA
55921 HELIA SOARES LAGES
45334 HELIDA PATRICIA MORGADO
31623 HELIO AHUVIA
52532 HELIO DE PAULA CARVALHO
30107 HELIO GARCIA DE ARAUJO
54873 HELLEN SOARES DE MELO BORDIGNON
30483 HENRIQUE GOMES DE FREITAS
52545 HENRIQUE JORGE MORTOSA JUNQUEIRA
52265 HENRIQUE JOSE RODRIGUES
16110 HENRY GUIDO GIRONDA DURAN
52738 HENVER CARAM
47230 HERIVELTON MARTINELLI DOS SANTOS
56003 HERMAN FABIAN MOSCOVICI
14506 HERNAN TERAN RIVAS
38390 HILDA DE ABREU FERREIRA
20409 HILDEBERTO MARANHAO DOS SANTOS
54360 HIROYOSHI ADACHI
5095 HONORATO BERGAMI FILHO
32957 HORACIO SANABRIA MORENO
23976 HOSANA ALVES MEIRELES
47680 HUGO DE CAMPOS CAVALHEIRO
32944 HUGO VILLARROEL RIOS
43631 HUMBERT LEITE DE BRITO
26647 HUMBERTO CELSO DE OLIVEIRA
24504 HURI MOHAMAD SALMAN
44869 HYENG KOOK KIM
57467 IANN FELIPO DE MOURA MARTINS
44241 IARA SILVA NOGUEIRA DE ALMEIDA
18859 IEDA VIDIGAL DURANTE OLIVEIRA
58714 IGOR GOMES DOS SANTOS
17807 IKE ROBERTO HOLLWEG ARANO
26310 ILDA HARUMI MISAKI
41296 INEZ CRISTINA MARIA PENA GONCALVES
46752 INGRID NEGREIROS COSTA SILVA
27098 IRACEMA DE SOUZA MOURA
27042 IRACI GUEDES DE MORAES CORDEIRO DE SOUZA
53640 IRACI MENDES DA SILVA
32850 IRACI PINHEIRO DE CASTRO MILANI
16365 IRAILDES PEREIRA VENUTA
41536 IRANILDA FRUTUOSO BARBOSA
13500 IRENE DE FATIMA SOUSA
51855 IRENE MARIA DA SILVA
7545 IRINEU DA SILVA PIETRANGELO
27833 ISABEL CRISTINA ARRUDA OLIVEIRA
35801 ISABEL CRISTINA RAMOS GUEDES
7887 ISABEL REGINA CAVALHEIRO SALEM
56289 ISABEL TEIXEIRA ARAUJO
21707 ISAIAS RODRIGUES DOS SANTOS
49650 ISMARINA ALMEIDA ARAUJO
37512 ISRAEL OLIONIS DA COSTA
17930 ISRAEL REICHTER
57400 IUCY SABRINA MAGALHAES VELOSO
43093 IVANA MARIA DA CONCEICAO DO CARMO
46860 IVANA PAULA BRASIL
32172 IVANI DA SILVA IONCK
20258 IVANILDA MACHADO CAVALCANTI
49205 IVANIZE BATISTA DE LIMA
21111 IVONE CREMILDA MEYER
57551 IVONE DIAS AMARAL
21333 IVONE DOS SANTOS
18675 IVONE FERNANDES ALVES
30726 IVONE MOREIRA DE BRITO
29952 IVONETE APARECIDA BARBOSA
41544 IVONETE DE BRITO MOREIRA
25116 IVONETE DOS SANTOS SENA
53628 IVONETE MARIA DE FRANCA
21458 IZABEL CRISTINA PARMA NOGUEIRA
14831 IZAMAR NEVES DE ALMEIDA
31258 JACI FRANCISCO MARTINS
58260 JACI PERES LAVRADA
27445 JACIDALVA MARIA SANTOS
50403 JACIRA DANIELA DE CARVALHO
54948 JACQUELINE CAROL CORDOVA BULHOSEN DE CALVO
32158 JAIRO STEIN
46737 JAKELINE COITO DE LACERDA
56907 JAKELINE GUEDES DA SILVA ALBUQUERQUE
44461 JAMILE DE FATIMA DO NASCIMENTO
47187 JANAINA BRIOSCHI
37822 JANAINA OLIVEIRA
57320 JANDER LUIZ BUCKER FILHO
40135 JANDER OLIVEIRA TACCONI
11188 JANET SATIKO YOSHIMOTO
52079 JANETE BRITO DA SILVA
25505 JANETE BRUNO DE MORAES PIRES
38398 JANETE DE JESUS FRANCO
52122 JANETE GONCALVES
18068 JANICE VALENTE PAULA ANDRADE
19558 JANILTON MONTEIRO FERREIRA
55120 JANYNE MARIA DOS SANTOS SILVA
47393 JAQUELINE DE SOUZA QUINTAIROS
50076 JAUMIR LOURENCO DA SILVA
7337 JEANETE APARECIDA VALERIO FREITAS ALVES
56194 JEFFERSON ALVES CORREIA LIMA
56181 JEFFERSON DA SILVA MASCENA
35708 JENIFFER SILMARA BUENO
22811 JERUSA DOS SANTOS
47068 JESSICA COSTA DE MORAES
56562 JESSICA FERREIRA DA CRUZ
58553 JESUS SAAVEDRA LOPEZ JUNIOR
48259 JEYNIS SILVA FERNANDES
47809 JOAIRA ALVES DA SILVA
47414 JOANA BRITO GARCIA CARVALHO
57569 JOANA DA SILVA GONCALVES
49714 JOANA DE LURDES BATISTA DA SILVA
56269 JOANA DIONISIO RODRIGUES
7111 JOANICE MARIA DA CRUZ
15805 JOANINHA CONCEICAO FRANCA
18863 JOANINHA MARTELLO TEODORO
40980 JOAO APARECIDO SOUZA LEMOS
58667 JOAO BATISTA MACEDO VIANNA
25036 JOAO BATISTA MARTANI
6782 JOAO BITENTE NETO
32651 JOAO DOS REIS DA SILVA
17526 JOAO EDUARDO BRANCALEONI VITA
49778 JOAO EDUARDO SANTOS PATO
37865 JOAO ELIAS BERTON
56032 JOAO VERGILIO DOS SANTOS NETO

47388 JOBSON ALVES DA SILVA
39461 JOBSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA
47052 JOCYFRAN MARTINS BARROZO
33691 JODINEIA SIQUEIRA
53173 JOELMA NUNES PACHICO
47410 JONEY DA SILVA MINA
34959 JORGE ALBERTO BRUNET
32960 JORGE ELIECER HERNANDEZ MARTINEZ
45085 JORGE EMILIO ELJACH DURANTE
24751 JORGE LUIS PONTES NAMEN
26148 JORGE MIRANDA JUNIOR
30803 JORGE MOISES CARDOZO CENTELLAS
35102 JORGE RAMIRO SORUCO MAZUELOS
3882 JORGE WILSON FARAH
57795 JOSE ANTONIO ALVES AMARO
35651 JOSE ANTONIO GARCIA MENEGOLI
28534 JOSE ANTONIO LOPES
55573 JOSE ANTONIO SANCHES
47009 JOSE ARMANDO SANTOS BITTENCOURT
31585 JOSE ARTUR RICCI
11059 JOSE AUGUSTO CALIL
23253 JOSE CARLOS PILAGALLO
37530 JOSE CARLOS YAMASHIRO
10150 JOSE CIONGOLI
49984 JOSE DE ARIMATEIA MENDES
11576 JOSE DE CARVALHO MACHADO JUNIOR
30792 JOSE DOMINGOS BARRETO DE SOUZA ANJOS
21128 JOSE ERIVALDO BEZERRA DA SILVA
17950 JOSE EXPEDITO FILHO
46138 JOSE FRANCISCO DE MACEDO
42457 JOSE HELDER ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
56952 JOSE HENRIQUE SANT ANA ROBLES
58184 JOSE LAYRTON CAVALCANTE JUNIOR
21581 JOSE MARCELO MOREIRA
36562 JOSE MENDES DA SILVA
8499 JOSE MESSIAS OLIVEIRA CASSIANO
26018 JOSE ORLANDO DOS SANTOS
1380 JOSE PEREIRA DUTRA SOBRINHO
30018 JOSE RAMIRO QUITON PEREZ
3522 JOSE RICARDO JORGE
47315 JOSE ROBERTO IANEZ MARTINS
46335 JOSEANE SANTOS
36788 JOSELIA FERREIRA NASCIMENTO
25181 JOSELICE SOUZA CISOTTO
20289 JOSENIRA DE SOUSA PEREIRA
46776 JOSEYLSON DE OLIVEIRA SILVA
52049 JOSI CRISTINA MORAES DOS SANTOS
40080 JOSILDA IVANILDA DA SILVA
54726 JOSINEIDE PEDRO DOS SANTOS
55378 JOYCE CRISTIANE CORREA
54099 JOYCE LENZ TELLES
52062 JOYCE LUCCHESI DE PAULA
27131 JUAN MANUEL ROCHA DAVILA
39839 JUCIARA ARAUJO MELO DE OLIVEIRA
47333 JUCICLEIDE REGIS DE SOUZA GOMES
50849 JUCILENE OLIVEIRA SILVA TAVARES
50366 JULIANA APARECIDA DE AGUIAR MACEDO
39739 JULIANA BARRETO SALEM
46193 JULIANA BOTTARO SILVA
47324 JULIANA DE MORAIS MACHADO
57387 JULIANA DE SOUZA REZENDE KULLUKIAN
46895 JULIANA FERREIRA GONCALVES ALBUQUERQUE
45691 JULIANA MOREIRA LINO VIANA
56132 JULIANA NERE DOS SANTOS
44143 JULIANA TAHIRA
50864 JULIANA VILAS BOAS GUIMARAES
57791 JULIE MUSTAFA BARBOSA FILHA
56620 JULIO CESAR ALVES VASCONCELOS
38886 JULIO CESAR CARIA
55339 JULIO CESAR SANTOS SOUZA
56305 JULIO GASTON MERIDA MENDEZ
35101 JUREMA AFFONSO VILLA
26340 JUREMA SANTIAGO LIMA SANTOS
36539 KAREN AVILEZ DE ANDRADE
45810 KAREN CILENE RODRIGUES CUSTODIO
41333 KARINA LUCIO DE MEDEIROS BASTOS
39534 KARINA RIOS OLIVEIRA
35738 KARINA VIEIRA
51688 KARINE ANDRADE GOMES
40522 KATIA ALEXANDRA TEIXEIRA
39543 KATIA APARECIDA DE SOUZA SILVA
39533 KATIA APARECIDA GOMES AMORIM
58640 KATIA CARVALHO DO NASCIMENTO RODRIGUES
34824 KATIA CILENE PEREIRA
45801 KATIA DARBELLO DA SILVA
18102 KATIA DE MENEZES GUTIERREZ
24640 KATIA DE OLIVEIRA BARBOSA NAMEN
30730 KATIA JANNOTTI SOUZA
35679 KATIA KELLY DE ALMEIDA PIRES
54556 KATIA MARIE ISHIY YONEDA
39643 KATIA REGIANE CAVALIERI
40707 KATIA REJANE SENA PAULO
56157 KATIA VIVIANE GONCALVES CARDOSO
32187 KEILA COSTA DE OLIVEIRA
54732 KELEN CUENCE FONSECA
20460 KELLY CRISTINA DA SILVA
52493 KELLY CRISTINA SELLAN
46140 KELLY MORAIS LIMA NASSRI
55970 KENNEDY DE SOUZA SILVA
57765 KEVIN MOJICA ALDANA
22666 KIYOKO SAKUMOTO YAMAZAKI
58675 KYUNG AE LEE
50458 LARISSA CRUZ PASTORE
43756 LAURA LEITE PAPELBAUM
41103 LAWRENCE VINICIUS TENORIO LIMA
27583 LAZARA DO NASCIMENTO FERREIRA
50993 LAZARA MARIA DE SOUZA
58565 LAZARO DA SILVA CAIXETA NETO
33106 LAZARO JAIME PEREIRA MARTINS
45629 LEANDRO RENEDO RODRIGUES
19771 LEE CHIEN CHUNG
47048 LEIDE GRACIELE APARECIDA RIBEIRO
57173 LEILA TOLENTINO CANELA
29987 LENISA PESSOA DE MELO HERMIDA
47331 LEOMAX ARAUJO DA SILVA
50093 LEONARDO DA SILVA DANIEL
54125 LEONARDO HERNANDES MORITA
53747 LEONARDO MANOEL DA SILVA
47377 LEONARDO MORAES DE ALBUQUERQUE
29994 LEONICE ARAUJO DE SOUZA
41183 LEONIDAS FERRAO FILHO
35765 LEONOR GAMA SOUZA

47385 LEOPOLDO ALBERTO ALVES
57678 LEOPOLDO FERNANDES PETROLINO
39502 LEOPOLDO MIGUEL DOMINGOS DOS SANTOS
51234 LETICIA DE BORBOREMA NEVES MAIA MOTTA
58567 LETICIA YAMAMOTO RESENDE SILVA
20676 LEYLA ARGIA VENEGAS FALSETTI
16544 LIDIA MOREIRA BONFIM
53722 LIDIA ROSA DOS SANTOS MARTINS
50859 LILIAN ALVES DO AMPARO
37839 LILIAN DA SILVA HONDA
46111 LILIAN DANIELA DE OLIVEIRA ROSOSTOLATO
48404 LILIAN MARY GONCALVES DA SILVA
50845 LILIAN QUARESMA DA SILVA
57993 LILIANE LIMA DOS SANTOS NASCIMENTO
32984 LIMBERT CHAVEZ MERCADO
27060 LINA YAMATO
36877 LINDINALVA NASCIMENTO CARDOSO
19256 LIONI RODRIGUES FERREIRA
56145 LIVIA DE LIMA FAQUINHA
51707 LIVIA KSYVICKIS PORTO NAVARRO
22495 LIVIA TAMASHIRO
16506 LOURDES INCERTI BARBOSA LIMA
50472 LUANA DOMINGOS DAS NEVES
51687 LUANA SANCHES RUAS ALONSO
57526 LUCAS BEZERRA MOURA
56929 LUCAS FARIAS FAZZION
57078 LUCIA DE OLIVEIRA SANTANA
19410 LUCIA DOS ANJOS
47405 LUCIA MARIA CARDOSO DOS SANTOS
48477 LUCIA MARIEL LANGELLI FLORENTINO
13366 LUCIA NOGUEIRA SILVA CALERO
49846 LUCIANA AGUIAR DE LIMA
41083 LUCIANA APARECIDA MIRANDA
35000 LUCIANA BANDEIRA DA SILVA FERREIRA
46739 LUCIANA BEZERRA
52579 LUCIANA DANIELA LOSSURDO DE ARAUJO ALVES
35760 LUCIANA DOS SANTOS ALMEIDA
45979 LUCIANA FERREIRA FONTES
55392 LUCIANA FRANCO FERREIRA
46100 LUCIANA LUCENA SANTOS ESPINEIRA
28899 LUCIANA MADEIRA BABBERG
51083 LUCIANA MARQUES DE SOUZA
35171 LUCIANA STELLA AVELAR
57055 LUCIANA TOLENTINO CANELA
54689 LUCIANE APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA
47268 LUCIANE BARREIRA GAMA
54809 LUCIANE DOS SANTOS
41306 LUCIANE REGIS DE OLIVEIRA
47409 LUCIANO BERZAGHI HERNANDES SESPEDES
47380 LUCIANO PENHA DE ARAUJO
40000 LUCIANO RABELLO CIRILLO
41260 LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR
51933 LUCIARA DO NASCIMENTO OLIVEIRA SILVA
26290 LUCIENE LIMA DA COSTA
32971 LUCIENE TRANCHITELLA
39904 LUCILIA ABDALLA MARTINS
49920 LUCILIA FERREIRA
47094 LUCILIA FLORIZ PAIVA
47198 LUCIMARA DA SILVA PROENCA
43340 LUCIMARA DE CASTRO MENEZES
43026 LUCIMARA REGINA DA SILVA
49262 LUCIMEIRE NUNES DE SA VIDAL
28564 LUCINEIDE SALUSTRIANO DE LIMA
57731 LUDMILA GONCALVES
23476 LUIS ANTONIO DOS SANTOS
26711 LUIS ARLINDO COUTINHO CAETANO
41174 LUIS GONCALVES CHICA
52667 LUIS GUSTAVO DUARTE PERIM
26583 LUIS RAMOS FERREIRA
2712 LUIZ AIRTON SAAVEDRA DE PAIVA
34322 LUIZ ALBERTO FOGAL
29022 LUIZ ANTONIO LAMOSA
24269 LUIZ CARLOS ANDRADE DUARTE
40992 LUIZ CARLOS DOS SANTOS
55442 LUIZ FELIPE BENATI
57440 LUIZ HELENO MENEZES DE CARVALHO
18764 LUIZ HENRIQUE CORREA PORTARI
17654 LUIZ HIROSHI MIZUNO
30188 LUIZ NELSON CARVALHO TOBIAS DUARTE
8382 LUIZ VIDAL DE NEGREIROS
49796 LUIZA HAMA ALVES
6956 LUIZA MARIA FUSCO
57616 LUZIA APARECIDA RODRIGUES
40575 LUZIA DA SILVA LISBOA
48933 LUZIA OLIVEIRA RIBEIRO DE PAULA
54651 LUZIA PETENLINKAR FLORIDO
27515 LUZINETE FRANCISCA DE LIMA
24448 LYGIA CATARINA TRINDADE CAMPOS
28488 MADALENA GONCALVES AGUIAR EUSEBIO
15997 MAGALI DAMASIO DO PORTO NICOLI
17473 MAGALI SILVA MARQUES
18381 MAGALY COSTA SOLEDADE DA SILVA
46906 MAGDA COSTA SILVA
51815 MAGDA GUERREIRO PALOTA
57852 MAIARA BEATRIZ RISSO
52867 MAIARA SOUZA DE ECA
39530 MAIQUE LUIS ROSA DOS SANTOS
52899 MAIRA MARIKO TAKAGI
45183 MAISA CAMARGO DA SILVA
39980 MARA LIGIA DE LIMA MELLO
28359 MARA LYGIA DIVERSI DOS SANTOS
56415 MARALY SILVA
52366 MARCEL GOMES SANTOS
57116 MARCEL MONTEIRO NUNES
47116 MARCELA DALANORA MARTINS MENEZES
52697 MARCELA PELLEGRINO RODRIGUES
40687 MARCELINA ELISA GONCALVES FONSECA MOTA
52754 MARCELLE BERINGER
32753 MARCELO AUGUSTO DE CARVALHO KOVAC
40484 MARCELO AUGUSTO GUIMARAES DE PAIVA
6727 MARCELO BUENO DE SOUZA
53171 MARCELO CARDOSO
16794 MARCELO DONIZETTI DE OLIVEIRA
53703 MARCELO FABIAN GANDRA PAIVA
47349 MARCELO LEITE OTTONI
51808 MARCELO LUIS SOARES DE SOUZA
49154 MARCELO NEVES
54117 MARCELO PAULO SERAFINI GONCALVES
58445 MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS
47078 MARCELO SIQUEIRA BRAGA
46991 MARCELO VIDAL DA SILVA
56285 MARCIA APARECIDA FRANCISCO ROCHA

27174 MARCIA APARECIDA RODRIGUES
25397 MARCIA BUENO DA SILVA
26294 MARCIA CRISCI RUTKOWSKI
47398 MARCIA CRISTINA CROCCETTI
37885 MARCIA CRISTINA DA SILVA
26691 MARCIA DA SILVA MOREIRA
29447 MARCIA DE ABREU AVILA
32206 MARCIA DE LIMA SANTOS
45972 MARCIA DIAS DE ALENCAR DE ANDRADE
46155 MARCIA LEONEL DOS SANTOS SOUZA
46127 MARCIA LUIZA TRINDADE CORREA DE MELO
35997 MARCIA MARIA DA SILVA
33292 MARCIA MATIAS DOS SANTOS
35843 MARCIA MAYUMI NONAKA
25936 MARCIA MAYUMI SHIINO KIMURA
51412 MARCIA REGINA PEREIRA
46183 MARCIA ROSA VIANNA
11586 MARCIA SAYURI TANAKA KOTINDA
24897 MARCIA VASCONCELLOS DABALO ALVES
31418 MARCIO AVENA
41252 MARCIO LUIZ BORTONE
41561 MARCIO LUIZ CECATO SENAMO
55418 MARCIO TOMITA DA ROCHA LIMA
11752 MARCO ANTONIO GRANDINI IZZO
32991 MARCO ANTONIO GUERRA
54206 MARCO ANTONIO SANTINON
54606 MARCO HENRIQUE LOPES DE MENEZES
27390 MARCOS CESAR DOS SANTOS DIAS
21326 MARCOS DE OLIVEIRA SILVA
29798 MARCOS MARTINS ROMERO
28993 MARCOS TOSHIAKI NAKAMURA
45773 MARCOS VICENTE DA CONCEICAO
56080 MARCOS VLADIMIR IRIARTE DELGADILLO
50453 MARCUS AURELIUS ARAUJO NUNES
18190 MARCUS VERGUEIRO RENAUD
57497 MARCUS VINICIUS ALCANTARA MARTINS OLIVEIRA
29810 MARGARETH DA EIRA
46655 MARGARETH DENISE MAIA MAYORAL
57726 MARGILA SELMA ALVES DOS SANTOS
24602 MARI RAMOS MOTA DOS SANTOS
55355 MARIA ALICE LORENTE GALERA
30596 MARIA ANGELA DA SILVA
12756 MARIA ANGELA FRANCI AMBROSIO
38836 MARIA ANGELICA BERGAMINI DOS PASSOS
18645 MARIA ANTONIETA DE OLIVEIRA
39708 MARIA APARECIDA DA COSTA
47084 MARIA APARECIDA DA SILVA
26845 MARIA APARECIDA DE JESUS GONCALVES
57533 MARIA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA
22154 MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA
32497 MARIA APARECIDA IGNACIO RIBEIRO
39314 MARIA APARECIDA MACHADO
39682 MARIA APARECIDA VELAME
46956 MARIA AUGUSTA DE MELLO SANTOS
8128 MARIA BEATRIZ DE SOUZA GARCIA
35818 MARIA CAROLINA FERNANDES MARINO
55846 MARIA CAROLINE SANTANA NOBRE
49658 MARIA CELIA DE CASTRO FREIRE
27175 MARIA CELIA DE SOUZA
50074 MARIA CELIA MOTA DA SILVA
30853 MARIA CELIA OHARA
46174 MARIA CLAUDIA DE ARAUJO SILVA FONSECA
52261 MARIA CLEIDE COSTA SANTOS
27103 MARIA CONCEICAO OLIVEIRA SILVA
41204 MARIA CRISTINA DA CRUZ ALCAIDE ROSA
25101 MARIA CRISTINA GUIMARAES RIBEIRO
24575 MARIA DA ASSUNCAO OLIVEIRA SILVA
32310 MARIA DA CONCEICAO ROSA DA SILVA
30127 MARIA DA GLORIA DOS SANTOS
25102 MARIA DA GLORIA GOMES SANTOS
26274 MARIA DA PENHA FERREIRA MONIER
52647 MARIA DALVA MARIANO DE FARIA
47046 MARIA DAS GRACAS ALVES DANTAS
18044 MARIA DAS GRACAS ALVES SANTOS PEREIRA
40873 MARIA DAS GRACAS DA SILVA
54351 MARIA DAS GRACAS DA SILVA PINHEIRO
14552 MARIA DAS GRACAS DE SOUZA
54612 MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS SILVA PESCADOR
56370 MARIA DAS GRACAS REDMERSHI
26857 MARIA DAS NEVES VIEIRA SILVA
20176 MARIA DE FATIMA ALVES SCHOTT
46887 MARIA DE FATIMA DE BARROS MONTEIRO
47362 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA SENA
11070 MARIA DE FATIMA TOPA NUNES DA COSTA
28397 MARIA DE JESUS DE ASSIS RIBEIRO
21091 MARIA DE JESUS TEIXEIRA
25511 MARIA DE LOURDES LIMA GALVAO
34630 MARIA DE LOURDES SOUSA
25657 MARIA DE NAZARE DA SILVA FEIO
28104 MARIA DO CARMO BORGES DE LIMA
1721 MARIA DO CARMO PEQUENO
46629 MARIA DO CARMO SABINO NICOLETI
49662 MARIA DO ROSARIO SANTANA LIMA SOARES
37715 MARIA DO SOCORRO BEZERRA SILVA
35867 MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA NASCIMENTO
26360 MARIA DO SOCORRO MOURA PEREIRA
55815 MARIA DO SOCORRO PEREIRA VIDAL
21355 MARIA DO SOCORRO SANTOS
47678 MARIA DO SOCORRO SANTOS FLORIANO
43094 MARIA ELIONETE FERREIRA SCHMITZ
46917 MARIA ELIZABETH ALVES
56872 MARIA EUGENIA VACA FRANCO
46254 MARIA FERNANDES PEREIRA DOS SANTOS
57893 MARIA FRANCILENE DOS REIS GOMES
21113 MARIA GORETE LEITAO
27378 MARIA GORETTI BARBOSA DA COSTA MATHIAS
20230 MARIA HELENA DE ALMEIDA
24441 MARIA HELENA GUIMARAES DA SILVEIRA E SILVA
18484 MARIA INES MINELLO
34084 MARIA INEZ DA SILVA
50314 MARIA IRACILDES GOMES DE SOUSA
24959 MARIA ISABEL DIAS BEZERRA
24301 MARIA JOSE BARBOSA DOS SANTOS
47104 MARIA JOSE DE ARAUJO NASCIMENTO
28470 MARIA JOSE DOS SANTOS RODRIGUES
28908 MARIA JOSE FLORENTINA DA SILVA RAMOS
25582 MARIA JOSE GOMES RECSKY
16800 MARIA JOSE GONCALVES NEVES ALMEIDA
55000 MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA
16259 MARIA JOSE SOUZA DA SILVA
16861 MARIA JOSE TENORIO CINTRA
33050 MARIA LAURINEIDE DE OLIVEIRA
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16059 MARIA LUISA RIBEIRO LOURENCO
49684 MARIA LUISA SOUSA LIMA DA SILVA
22235 MARIA LUIZA CORREA MOMESSO
21377 MARIA LUIZA FALCAO
11754 MARIA LUIZA HIPOLITO
18321 MARIA MADALENA COSTA DO VALLE BAZZO
19059 MARIA MADALENA FERNANDES DE LIMA
1906 MARIA MADALENA PEREIRA DE MACENA
15188 MARIA MANUELA DA SILVA GINGEIRA
15931 MARIA NATALINA DE OLIVEIRA
26295 MARIA NEIDE ANDRADE DOS SANTOS
10091 MARIA NEUMA DE SOUZA NUNES
18779 MARIA NEUSA BELO DA SILVA
54472 MARIA PAULA CORTEZ XAVIER
49698 MARIA REGINA UTAGAWA
55006 MARIA SHEILA BATISTA
49777 MARIA SOCORRO SILVA ROSARIO
51764 MARIA ZILDA CARLOS
20232 MARIA ZULMIRA GONCALVES RIBEIRO
31426 MARIALBA CARVALHO NOGUEIRA
49791 MARIANA ALVES DE OLIVEIRA FERNANDES
46575 MARIANA GOMES DE CASTRO
50647 MARIANA MAMEDE SOUZA
41521 MARILDA ALBUQUERQUE DE LIMA
5257 MARILDA DA SILVA SINICIO MARQUES
46625 MARILENE PEREIRA CINTRA NARCISO
22536 MARILENE SILVA ALVES DA ROCHA
31846 MARILUZ FERRARI ALVES MARIANO
7070 MARILZE FERNANDES
54569 MARINA JACOB CHAER
52060 MARINALVA TORRES SILVA DOS SANTOS
49810 MARINETE JESUS DA SILVA
40756 MARIO ALBERTO CARMO JUNIOR
56700 MARIO FIALDINI JUNIOR
56120 MARISA FUSSAE ISHIDA TAKEYA
35004 MARISA MARIA DE OLIVEIRA VITAL BERLANDE
30038 MARISA ROSA DE BRITO
44146 MARIZETE ANUNCIACAO DE ALENCAR
43097 MARLENE DA SILVA
50367 MARLENE DE CASTRO ASSIS
40832 MARLENE DE SOUZA CASTRO
30550 MARLENE DOS SANTOS MORAIS PEREIRA
16545 MARLENE MARTINS CHAGA GOMES
20984 MARLENE RODRIGUES MARQUES GURJAO
22180 MARLI MIRANDA VIEIRA
34727 MARLUCE GONCALVES DA FONSECA DIAS
35802 MARLY COELHO DE MIRANDA CARVALHO
44655 MARTA ANJOS RIOS
58290 MARTA JACI GARRIDO MAGALHAES
27029 MARTHA CAMPELLO NUNES
30394 MASAAKI HIROSE
47207 MATEUS MAZZINI BRESSAN
37828 MATHEUS ESPOSITO
54875 MATHEUS FORTUNATO SANTORO
51260 MATILDE PASSOS DA SILVA
21435 MAUDE FRARE
24184 MAURA DE FARIA ALBERNAZ
58245 MAURICIO BENTO DA SILVA
42772 MAURICIO CESAR BAHDUR
57694 MAURICIO GIUSTI CALDERON
40683 MAURICIO NEVES GOMES
25453 MAURO ANTONIO MONTEIRO BRANDAO
26359 MAYSA ROMAN DE OLIVEIRA
47031 MAYUMI MARCELA UJISSATO
58615 MEIRE DUARTE SILVEIRA
53393 MEIRICIA MENDES DE AMORIM
45067 MELISSA NUNES POLARO
37944 MERCIA MARIA SANTANA
47049 MICHELE DE SOUZA TEIXEIRA
54624 MICHELE PAULA LUCAS
53890 MICHELE RODRIGUES
45217 MICHELE SILVA DE TOLEDO
55008 MICHELY MIQUELONI
46641 MILENA FREITAS DE ARAUJO
52526 MILENA VILARINHO GONCALVES
41286 MILTON CRHISTIAN LAZCANO BAYA
51790 MILTON MARTINS DA SILVA NETO
15421 MILTON SHINJI KIKUTA
46876 MILVA CARLA FERREIRA LIMA MAGALHAES
34288 MIRIAM DA SILVA FELIX
31886 MIRIAM MALDONADO ALVAREZ
34981 MIRIAM RODRIGUES FAO
17214 MIRIAM TEREZINHA DE PAULA
33289 MIRIAM TUPY DE AGUIAR D ANDREA
21329 MIRIAN DE SALLES BARBOSA
28959 MIRIAN MORAES COSTA PEDROSO
20260 MIRIAN NERY DE SOUZA
20645 MOACIR FERREIRA
22932 MONICA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
21859 MONICA MARIA SILVA BENJAMIN
35141 MONICA MEIRA SANTOS
57177 MONICA MIDORI SUGANUMA
37619 MONICA MODESTO DE SOUSA
30321 MONICA SILVEIRA CINTRA
46015 MONISE CORREA ALVES
48328 NADIR RODRIGUES QUERINO
13741 NADJA DO NASCIMENTO MARTINS ARANTES
57960 NAIARA PIRES FORTUNATO DE FARIA
22205 NAILDA MIRANDA DE CASTRO DANTAS
27104 NAIMA SILVA
46989 NANCI KARAKHANIAN
29964 NANCY GOMES DA SILVA
53652 NARCY BATISTA DOS REIS
33376 NATALIA APARECIDA DA SILVA JAQUIER
46579 NATALIA APARECIDA DE MELO
51369 NATALIA DE OLIVEIRA SILVA
52877 NATALIA ELIS DE SIQUEIRA SANTOS
46783 NATALIA REGINA NASCIMENTO CRUZ
29977 NATALINA FRANCISCA DA SILVA SOUZA
55486 NATAN CACCIA COSTA
41283 NATASCHA KARENINA REAL NASSIF DE FREITAS
ALARCON
37647 NATHALIA MILANI OLIVEIRA
58035 NATHALIE LEVY DUARTE
33294 NEIDE ALVES MORAES
47598 NEIDE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
24546 NEIDE TANOMARU OKAMOTO
27312 NEIVA DE BARROS PENTEADO
56459 NEIVE CRISTINE MARQUES ALVES
28419 NELI LOURDES DA SILVA
46678 NELIZE GONCALVES ROSA NAKANO
57365 NELLY GIORDANO MACHINI

24304 NELMA TEREZINHA SANTOS OLIVEIRA
25105 NELSON DOUGLAS EJZENBAUM
3053 NELSON GONZAGA DA SILVA
18832 NELSON NOBUHIRO KUROBE
21379 NEUSA APARECIDA COSTA
18567 NEUSA KOBAYASHI
38381 NEUSA MARIA RODRIGUES DE MELLO
46992 NEWTON MARTINS VIEIRA FILHO
19183 NILSE SANTANA DA SILVA
15847 NILZA DA COSTA OLIVEIRA
54989 NIVAN FLORINDA MACHADO
24118 NOADIAS MARIA DA SILVA MATOS
34280 NOEMI CARLOS VALENCIO
38920 NOEMI TOMOKO MATSUDA DE LIMA
21010 NOEMIA RIBEIRO DE LIMA
40668 NORMA CRISTINA MARQUES GOUVEIA
49830 NORMA REGINA MENDES ROCHA ALBUQUERQUE
42494 OCTAVIO POZZI LOVERSO
47255 ODETE DE SOUZA SILVA
51029 ODILIA PENACHIONI
56704 OMAR DIB SALEH
11064 OSMAR MARTINS CRUZ JUNIOR
50055 OSORIO ALVES CORREA DE CASTRO LARA
13722 OSOROBAL CARNEIRO DE OLIVEIRA
26693 OSVALDINA SOUSA BRUNO OLIVEIRA
55475 OTAVIO DA SILVA RIBEIRO
26522 OTILIA GONCALVES DOS SANTOS
55186 PALOMA BORGES DOS SANTOS
50819 PALOMA MELO FERNANDES DOS ANJOS
47309 PATRICIA AKEMI KAWAI
43431 PATRICIA ALEXANDRE NUNES
43168 PATRICIA ALVES DA SILVA
52371 PATRICIA BATANERO CARDOSO DOS SANTOS
47615 PATRICIA CAMPACCI SILVA
52846 PATRICIA CARLA HINOJOSA SARDAN
58707 PATRICIA DARE ARAUJO
25080 PATRICIA DE BARROS CORREA CAVALCANTI
51627 PATRICIA GISELE ARAUJO DUDAS
29000 PATRICIA HELAINE PEREZ MOREIRA CITRANGULO
55983 PATRICIA KONDI HAMADANI
54581 PATRICIA LARANJEIRA DE OLIVEIRA
18830 PATRICIA MARIA DE SOUZA
41211 PATRICIA MENDES DE SOUZA MARINO
49782 PATRICIA RODRIGUES ALARCON
50490 PATRICIA SILVA DE SOUSA
54312 PATRICIA SUZANA DE SOUZA
51653 PATRICIA TREVISAN CHACUR
47225 PAULA BUAINAIN ALBANO
30529 PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA
32715 PAULA FEVEREIRO BARROS QUENTAL
57415 PAULO CESAR CASTELLO BRANCO DE SOUSA
41258 PAULO CESAR FALCAO DE PAIVA
41313 PAULO EDUARDO MARTINS CORDEIRO
45258 PAULO ERNESTO DE OLIVEIRA MACHADO
57606 PAULO HENRIQUE BIANCHESI TOMAZ
9031 PAULO LENFEI NG
30007 PAULO MONTENEGRO SLOBODA
19321 PAULO NERY FIGUEROA
52922 PAULO SERGIO BASTOS BASTOS
41599 PAULO SERGIO CALVO
29115 PAULO SERGIO PELEGRINO
30066 PAULO SERGIO PEREIRA DA CONCEICAO
15189 PEDRO GENESIO RAMOS
29962 PEDRO LEUZZI LACAVA
58599 PEDRO PAULO VENTURA DE SANTANA
25367 PERSIO BIANCHINI MARIANI
42496 PERSIS PEREIRA DE MAGALHAES
42499 PIERRE SIMON
49146 PRISCILA CARLA VIEIRA NETO DE FREITAS
46622 PRISCILA LUCIA ANTONIATE
47317 QUELI REGINA FERNANDES DE ALMEIDA
40793 RAFAEL AIELLO BONFIM
39769 RAFAEL DA SILVA MANCIO
58603 RAFAEL MOISES PINTO
57792 RAFAEL VILANO DE AVELAR
51398 RAIDALVA MIRANDA MATOS SANTOS
48706 RAILDA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
32967 RAIMUNDA KURPJUVEIT
13802 RAIMUNDO SANTOS RIBEIRO
24985 RAMIR FERNANDES OLIVEIRA FILHO
49978 RAQUEL COUTINHO CODONHO
57345 RAUL LEONIDAS GONZAGA DE SOUZA
52710 REBECA REGINA DE BRITO ALMEIDA
49402 REGIANE DE ALMEIDA AMARAL
56295 REGIANE NORIKO YAMASHITA MARIANO
46781 REGINA ALVES VIANA
48267 REGINA BATISTA BUENO
56606 REGINA CELIA DE FATIMA PAULA CARLOS
24851 REGINA LUCIA DE SOUZA
21885 REGINA MARIA ALVES AMARAL OLIVEIRA
21720 REGINALDO CHENDI
49843 REGINES AMELIA VIZZOTTO PEREIRA
52194 REGISLAINE LEONCIO PEREIRA
31635 RENATA ADRIANA PLACA CASTANHO
40772 RENATA ALVES DA SILVA
47595 RENATA ANGELICA MAIA NEVES
51001 RENATA CORREA DE ANDRE BRADBURY
48183 RENATA DE SOUZA CELESTINO
31975 RENATA FERNANDA LOPES GROTA
46243 RENATA LIMA VASCONCELOS MARIA
46746 RENATA LUIZA CRUZ NASCIMENTO
43250 RENATA LUZIA DAS NEVES
53696 RENATA OLIVEIRA SIVELLI
46201 RENATA ZANELATO CHOUEIRI
46986 RENATO MINORU ISHII
24203 RENATO ROSA MELO
26059 RENILDA MARTINS PRESTES
29397 RICARDO ALEXANDRE AGUIAR FREIRE
25850 RICARDO JOSE FRANCISCO DA ROSA
48445 RICARDO OTSUKA
19322 RICARDO RUI RODRIGUES ROSA
49775 RICARDO STREITAS
33919 RICARDO SZAZ JUNIOR
33592 RISOMAR FERRAZ DA SILVA
20655 RITA DE CASSIA COSTA NAKAMURA
24986 RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO FERNANDES
17820 RITA DE CASSIA NATALINA PANTALENA
53272 RITA DE CASSIA PEREIRA DE SOUZA
17163 RITA PIRES FREITAS ALEMAO
56764 RITA ROCHA SOUZA
17535 RITA SALES DOS SANTOS
46856 RITA SALETE DE AGUIAR

56096 ROBERT GUIMARAES DO NASCIMENTO
32342 ROBERTA KYASSU SIMAO
56137 ROBERTA LIBORIO
40131 ROBERTA MANN PEREIRA MORETTI
30359 ROBERTO BASTOS FILHO
24907 ROBERTO CONSANI
24839 ROBERTO ISHAMU KASHIWAYA
22707 ROBERTO IWAMURA
9041 ROBERTO LAGO
49026 ROBERTO LIRA LOPES
30790 ROBERTO LUIS MIYAMOTO
57712 ROBERTO MARIO DE FARIAS
24305 ROBERTO NOBUO KUBOTA
2277 ROBERTO VAZ
50463 ROBERVAL DE BARROS BARBOSA
50115 ROBISON BATISTA MENDES DA SILVA
37645 RODOLFO PESSOA DE MELO HERMIDA
49732 RODRIGO CESAR DA SILVA HYPOLITO
57423 RODRIGO FARIA MENDES MACHADO
58291 RODRIGO FULINI ATALIBA
42801 RODRIGO MACEDO DA SILVA
55950 RODRIGO NOBREGA BARBOSA
55267 RODRIGO PRADO GRION
49652 RODRIGO RAMOS DA CUNHA
56104 RODRIGO SARAGO DE MOURA
54343 RODRIGO THEBIT BORTOLON
37460 ROGERIO BORDALO
30475 ROGERIO DE OLIVEIRA
54311 ROGERIO GOMES DE ALMEIDA NETO
58146 ROGERIO PADOVANI TOFFOLI
30773 ROMILDA DE SOUZA RAMOS CORDEIRO
49632 ROMULO DE OLIVEIRA ALVES
30762 RONALD ROGER PANIAGUA RIVERA
35889 RONALDA APARECIDA VIEIRA CAPRONI
38367 RONALDO SANTOS CANDIDO
41285 RONNIE MUNIZ OLIVEIRA
21053 ROSA MARIA GURGEL DE OLIVEIRA
15913 ROSA MARIA SPALVIERI LOPES
56983 ROSA REMY SHINMYO
16853 ROSA YAEKO ADATI NISHIMURA
31141 ROSALBA PEREIRA CHEUNG
32980 ROSANA APARECIDA DE MORAIS
44240 ROSANA GREGORIO PEREIRA
33607 ROSANA LEAL DA SILVA
24934 ROSANA MARIA DUARTE
57579 ROSANA PAULA DAS DORES MAXIMIANO
35482 ROSANA TABATA SUEHIRO
46666 ROSANA VILANO
47180 ROSANE DUARTE DE FRAGA
9598 ROSANGELA APARECIDA BRASIL
50475 ROSANGELA BOLOGNA
28376 ROSANGELA DA SILVA FERREIRA NASCIMENTO
35739 ROSANGELA FREITAS BASTOS
57700 ROSANGELA LIMA DURAES
37814 ROSANGELA RAMANZINI DE OLIVEIRA
49792 ROSANGELA ROSA NUNES SILVA DE OLIVEIRA
47311 ROSEANE ALCANTARA DA MOTA
48394 ROSECLER FERNANDES LUCINDO
21891 ROSELI ALMEIDA NEVES
13304 ROSELI APARECIDA DA SILVA SANTOS
33236 ROSELI APARECIDA DOS ANJOS
11346 ROSELI DOMENE SILVA
58007 ROSELI MARIANO DE OLIVEIRA
25372 ROSEMEIRE DA SILVA LAMBERTI
32142 ROSEMEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS
12874 ROSEMEIRE SENA LOPES
31561 ROSENI DE FARIA LIMA
46627 ROSIGLEIDE DOS SANTOS
57742 ROSIMARY MELO ALVES
27085 ROSIMEIRE APARECIDA PACHECO COUTO
13136 ROSIMERE MARIA DA SILVA
21305 ROSINALVA ROSARIO VIANA
56437 ROYLER FERNANDES
25168 RUBENS CANDIDO DA SILVA
50037 RUBENS ROGERIO BARRETO SILVA
55831 RUBENS TOPAL DE CARVALHO BASTOS
54483 RUBIA CHERMIKOSKI OZAWA
51739 RUBIA SILVA ENCINAS
35792 RUY DO CARMO EUFRASIO
49218 SABRINA FERREIRA DOS REIS
17965 SADICA MUSTAFA MINHOLI
50833 SALETE MEDEIROS
47023 SAMARA AMORIM FERRAZ DA SILVA
52529 SAMIRA RODRIGUES
54505 SAMUEL DE OLIVEIRA GOMES
24111 SAMUEL RIBERA MENACHO
41161 SANAI WATANABE DE OLIVEIRA
24823 SANDOVAL JOSE FREIRE GESTRUDES
51604 SANDRA ALVES DE ANDRADE
52022 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS SILVA
39820 SANDRA CRISTINA FERREIRA SEPULVEDA
51973 SANDRA DA SILVA FERREIRA LIMA
6731 SANDRA DE MOURA VASCONCELLOS GONCALVES
49982 SANDRA IZABEL RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA
46942 SANDRA LEIKO KAMOI GUEDES
14444 SANDRA MARIA GONCALVES
40833 SANDRA MARTA BRANDALIZE PORTO
49871 SANDRA NASCIMENTO
5267 SANDRA REGINA AZEVEDO DE MELO
6598 SANDRA REGINA CARBONE TADEU MUDALEN
26470 SANDRA REGINA DA ROCHA
23877 SANDRA REGINA ROSIELLO ANTUNES
53655 SANTIAGO MARTINS FRANCO TEIXEIRA
35675 SARA DA CRUZ MEDEIROS DIAS
35839 SARA MARIA FERNANDES
55886 SAULO LEAL TEIXEIRA
11329 SELMA ALICE MARANHAO DOS SANTOS
17202 SELMA NACAIMA CUNIYOSI
30020 SERGIO ANDRADE MAZBOUH
52632 SERGIO AUGUSTO ANDRADE COELHO
17135 SERGIO BONANNO
26464 SERGIO EMANUEL DE OLIVEIRA LOPES
48096 SERGIO FERREIRA CRUZ
56070 SERGIO LUIZ MIQUELETI
52828 SERGIO MARCIO ABRAHAO
41208 SERGIO MUNHOZ PEREIRA
51535 SERGIO RICARDO HONORIO
15422 SERGIO RICARDO TAVARES GONCALVES
15972 SERGIO TOSHIO YAMAMOTO
26545 SERGIO YUKIKAZU SUZUKI
52565 SHEILA DE ARAUJO MARTANI
52016 SHEILA ELANIA DA SILVA

47175 SHERLAINE LOPES MEDEIROS
5985 SHIRLEI TEIXEIRA GENTIL MENDES
56155 SHIRLENE INACIO DA SILVA SOUZA
48346 SHIRLEY MARIA DE LIMA
47366 SHYRLEY RANGEL ISRAEL BATISTA
39027 SIDNEY DA SILVA DE SOUZA
46132 SILEIDE CELESTINA PEREIRA
38842 SILENE CRISTINA GIANNONI ADANIYA
39291 SILVANA APARECIDA MATEOS DE ALMEIDA
27154 SILVANA DA SILVA OLIVEIRA FRAGA
25588 SILVANA DE FATIMA ANDRADE DA GRELA
51893 SILVANA MARCIA DA SILVA GUIMARAES
38682 SILVANA MARIA SILVA DA CUNHA
34472 SILVANGELA PEREIRA FLORES BERTTONIO
43433 SILVANIR APARECIDA MIGUEL DE SOUSA
20086 SILVANYA CORRALES GOMES
57557 SILVIA APARECIDA ZAPELAO GUTIERREZ IBANEZ
15218 SILVIA APARECIDA ZUCCA
7201 SILVIA CANDIDA MAURO
24913 SILVIA DAS NEVES COSTA ELIAS
13710 SILVIA DE CASSIA ARAUJO ALVES BALANGIO
56830 SILVIA DE MORAES ELESBAO
46661 SILVIA ELVIRA DIAS SOBRAL MOREIRA
27380 SILVIA HELENA BRAZAN BEGOSSO
41361 SILVIA PORTUGAL MORCERF CASOTTI VIDAURRE
46637 SILVIA REGINA DE FREITAS CASTRO LIPPI
41537 SILVIA ROSANA DOS SANTOS
18890 SILVIO CESAR CARDOSO
48663 SILVIO COSTA MACEDO
30532 SILVIO GALVAO NETO
39453 SILVIO PEREIRA DA CUNHA JUNIOR
57787 SILVIO PEREIRA DA ROCHA FILHO
52861 SIMONE BATISTA DA CUNHA BONFIM
54847 SIMONE BEZERRA DA SILVA
41342 SIMONE COELHO DE FARIAS ARECA
21272 SIMONE CRISTINA DE NOVAES FREIRE
46668 SIMONE CRISTINA FIRMINO
54669 SIMONE DA SILVA LEANDRO AMORIM
47356 SIMONE DE BARROS ARAUJO
46770 SIMONE DE OLIVEIRA SARNO BERGO
40058 SIMONE GARCIA DA FONSECA
14602 SIMONE MIRANDA DE MENDONCA
39696 SIMONE MONTEIRO DE SOUZA
33296 SIMONE PACHECO
47383 SIRLENE DE FARIA ALBERNAZ
32987 SOCORRO DAS GRACAS ALMEIDA DE MORAES
54080 SOLANGE ALVES DUARTE DOS SANTOS
18688 SOLANGE CABRAL DA SILVA
46898 SOLANGE CRISTIANE GONCALVES
31217 SOLANGE LOPES ALONSO NAVARRO
50369 SOLANGE MARIA DA SILVA
48012 SOLANGE MARIA SANTOS PEREIRA
25403 SONIA ALICE GONZAGA SILVA
33190 SONIA CAMPEZZI NUNES
30541 SONIA EMIKO KIMURA
16112 SONIA MARCIA DE FARIA PRILIP
40655 SONIA MARIA DE CARVALHO REIS
30538 SONIA MARIA DE FATIMA ZAGOLIN
7814 SONIA MARIA DE SIQUEIRA MAIELLARO
32291 SONIA MARIA GAROFALO
22181 SONIA MARIA MEDEIROS DE MACEDO
50862 SONIA MENDES DA SILVA
27308 SONIA REGINA MOREIRA DA SILVA
25232 SORAHIA ABI CHEDID
54081 STEFANY MANCINI
47550 SUELI APARECIDA FERREIRA MAIA
40957 SUELI APARECIDA PEREIRA
25194 SUELI MATTOS PINHEIRO
11596 SUELI MUYNARSK
35091 SUELI PAZEMECKAS
20964 SUELI REGINA DOS SANTOS SILVA
24579 SUELI RODRIGUES DE OLIVEIRA
55383 SUELI SANTANA PASSOS
22497 SUELY OTSUKA
50341 SUSANA DE SOUSA SANTOS
28548 SUSANA SIERRA ROSA
46833 SUSY GLEY FERNANDES SILVA
10996 SUZANA TEREZA TEIXEIRA MACIEL
28505 SUZIMARY PEREIRA CAPISTRANO
37657 SUZIMEIRY LIDIANY DA SILVA PALMIRA
20414 SYMONE APARECIDA SCHAEFER CAVALCANTE MELO
54825 TALITA PICININ AMIANTI
46013 TALITA REZENDE MENDES
51715 TALITA YURIE NAKATA
56609 TAMARA LIMA BERG
25610 TANIA CRISTINA CORREIA SANTOS
25461 TANIA MARA BARACHO DOS SANTOS
5689 TANIA MARIA DE MATOS
40682 TANIA REGINA BATISTA ANTONIO
38396 TANIA ROSA DOS SANTOS
25151 TANIA VALERIA DE OLIVEIRA GURGEL PRAXEDES
45404 TARCISIO JANILSON DE OLIVEIRA
54055 TARSILA MARIA OVELHEIRO
49147 TASSIA ALVES DE FREITAS RAIMUNDO
52653 TATIANA FILOMENA PRESCINOTTO BORTONCELLO
57086 TATIANA LOPES DE ALMEIDA
41148 TATIANA MOREIRA DE ALMEIDA CALLITTO
55898 TATIANA REGINA CRISCUOLO
37676 TATIANA ROSA MORELLI
56138 TATIANE MOURA CARDOSO
55908 TELMA MARIA COSTA
47054 TELMA VIANA DE LIMA
16168 TERESA APARECIDA TOLEDO
28251 TERESA COLOSSALE OLIVEIRA
24046 TERESA MARIA DE FREITAS CORREIA
47128 TERESA TEIXEIRA DO NASCIMENTO
20643 TEREZINHA APARECIDA GOMES GIAMPIETRO
55401 THAIS CRISTINA DE VIANNA MIRANDA
56857 THAIS REGINA BARROS DOS SANTOS
45875 THALES DOS SANTOS PORFIRIO
46801 THIAGO DE OLIVEIRA SILVA
51232 TIAGO MORAES CAMPOS
47681 TIAGO NOEL RIBEIRO
43667 TIM DE LIMA MAURO
27599 UILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
30839 ULYSSES ANTONIO CORREA DA SILVA
46921 URANIA PAULA DE OLIVEIRA
35599 VALDELICE SILVA LIMA
38587 VALDEMIR ALMEIDA SANTOS
52056 VALDENICE DE OLIVEIRA SILVA
20826 VALDETE DIAS DOS SANTOS
39347 VALDETE MARIA DA SILVA SANTOS
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47347 VALDETE SABINO DE OLIVEIRA
29786 VALDETONIO DE ALBUQUERQUE ESTRELA
39695 VALDINEIA DE JESUS
49649 VALDINETI CALADO DE OLIVEIRA SANTOS
39115 VALERIA BOTERO LEME GABRIEL
13915 VALERIA CARDELLO CORREIA JORDAO
41217 VALERIA CAVADAS FIGUEIRA BRAGA
25736 VALERIA CRISTINA ESPINDOLA
24791 VALERIA QUEIROZ DONAS
7378 VALERIA REGINA FRANCO JARDIM
8692 VALERIA ROMERO ALCAYA PANICCI
26891 VALESKA AUBIN ZANETTI MION
26298 VALKIRIA LEITE CRUZ
53765 VALMIR BELMIRO DE SOUZA
32409 VALMIR RIBEIRO GABRIEL
54657 VALMIRA ALVES MARCELINO
35806 VALQUIRIA APARECIDA DOMINGUES
27588 VALQUIRIA CAMILO SANTOS
20131 VALQUIRIA ROSA DA SILVA SOUZA
41462 VALQUIRIA SILVESTRE SANTOS
40712 VALTER QUEIROZ DOS SANTOS
47122 VANDERLEI CARNEIRO DA SILVA
46005 VANDERLEI NEVES
20353 VANDERLISE FAGUNDES VILLA NOVA DA SILVA
35766 VANDERSON CAETANO DOS SANTOS
45986 VANESSA ALVES PIMENTA SOUSA
31037 VANESSA DA SILVA LIMA
39663 VANESSA DE MELLO FERREIRA GOMES
45165 VANESSA ESNAL NUNES
56043 VANESSA FERNANDES DE OLIVEIRA
31821 VANESSA GOMES SERAFIM MENDES
40491 VANESSA MACHADO ARAUJO DE SIQUEIRA
37995 VANESSA MARINHO VILLELA
43657 VANESSA PESSOTA
30011 VANESSA REGIANE DE OLIVEIRA
46762 VANESSA TOME INOUE
46016 VANESSA VIEIRA DE MEDEIROS
13753 VANIA ALVES SIQUEIRA PINHEIRO
53656 VANIA LORENA VILLARROEL GAMBOA
16003 VANIA MACHADO DA CRUZ SANTOS
22798 VANIA VIRGINIA DO NASCIMENTO MENDONCA
OLIVEIRA
30086 VERA LUCIA DA SILVA DE ALMEIDA
34671 VERA LUCIA FERNANDES OLIVEIRA
49648 VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA COSTA
52018 VERA LUCIA MUNIZ VALADARES
49355 VERA LUCIA PEREIRA DA COSTA
14924 VERA LUCIA POLVERINI
39863 VERA LUCIA SPERANDIO HIRATA
24477 VERA MARIA BERVANGER
20674 VERA MATOS PINTO
25002 VERIDIANA CORREA DE MENDONCA
55057 VERONEIDE PEREIRA GONCALVES RODRIGUES
55142 VERONICA APARECIDA RIBEIRO
33200 VERONICA FERREIRA DA SILVA
33449 VERONICE MARTIN CANO
52955 VICENTE FURQUIM DE OLIVEIRA
57465 VICENTE TORRICO ORELLANA
41394 VIDAL GUERREIRO
17033 VILMA GARCIA FABRICIO COSTA
56971 VIRGINIA CHAGAS INACIO
57814 VITOR JOSE RAMOS FILHO
33546 VITORIA D APARECIDA IMACULADA PRESTO ARCANJO
41214 VIVALDO RAICH MAUES
47159 VIVIAN CRISTINA DOS SANTOS
46804 VIVIANE BARBOSA DA SILVA BASTOS
41291 VIVIANE DERICIO NORONHA
40388 VIVIANE PEREIRA TROMBINI
48548 WADIH SASSINE NETO
45079 WALTER BARRETTO DE ALMEIDA JUNIOR
30854 WALTER RIVERIN BEJARANO
52752 WANDERLI SOARES RAMOS DE CARVALHO
15708 WANG TAI CHANG
26595 WANIA VALIENSE DE PAIVA
28446 WELLINGTON CORREIA MENEZES
45013 WELLINGTON NEPOMUCENO MAGALHAES
44112 WELLINGTON SALOMAO
57366 WILLIAM CABRERA VIANA
58108 WILLIAM KIKUCHI
30619 WILLIAM TEIJI HAYASHI
45270 WILLIAN COUTO SANTOS
57547 WILSON LIBANIO DA SILVA
31069 WILTON SCHMIDT CARDOZO
30731 WU MENG JU
46031 YARA APARECIDA FERREIRA
54688 YASSUO YOSHIDA
18501 YONE GALVAO LIMA FIDENCIO
54698 YSAAC SYMON MOURA CAMPOS
48705 YWLH SIFUENTES ALMEIDA DE OLIVEIRA
56076 YWZHE SIFUENTES ALMEIDA DE OLIVEIRA
12800 ZELIA REGINA DOS SANTOS
17724 ZENAIDE DE SOUZA
35848 ZILDA CASSIA DOS SANTOS

21727 ZILDA PENNA MARTELLETTI
27702 ZORAIDE APARECIDA DOS SANTOS VICENTE

EDITAL Nº 18/2014-SS11
Processo Seletivo para Residência Médica em

Medicina da Família e Comunidade
O Secretário da Saúde de Guarulhos, CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta no Processo n° 60964/
2013, e dos Editais n° 63/2013-SS11, 76/2013-SS11,
83/2013-SS11, 84/2013-SS11, 87/2013-SS11, 88/2013-
SS11, 93/2013-SS11, 94/2013-SS11, 95/2013-SS11,
96/2013-SS11, 97/2013-SS11, 01/2014-SS11, 02/2014-
SS11, 05/2014-SS11 e 06/2014-SS11;

TORNA PÚBLICO:
1. A EXCLUSÃO no processo seletivo de Residência

Médica em Saúde da Família e Comunidade do
candidato Daniel Henrique Mauro Pontes (8º), C.P.F.
381.419.218-43, por não comparecimento nas datas
para entrega de documentação, conforme item 7.4 do
Edital de Divulgação nº 63/2013-SS11 e Edital de
Convocação nº 97/2013-SS11.

2. A CONVOCAÇÃO do próximo candidato
classificado no processo seletivo de Residência
Médica em Saúde da Família e Comunidade para a
matrícula e assinatura do termo de compromisso,
aberto através do Edital nº 63/2013-SS11, conforme
Anexo Único do presente edital, a comparecer munido
dos documentos abaixo, originais e 03 cópias, nos
dias 27 e 28/02/2014, na Sede da Secretaria da
Saúde, à Rua Íris, nº 320 – Sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos:

a. Cédula de identidade;
b. 06 (seis) fotos 3x4 coloridas e recentes;
c. CPF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério

da Fazenda;
d. Inscrição do INSS;
e. Título de eleitor;
f. Número do PIS/PASEP;
g. Certificado de reservista ou alistamento no serviço

militar;
h. Carteira de Trabalho;
i. Certidão de nascimento ou de casamento, se

casado;
j. Certidão de nascimento dos filhos, dependentes legais;
k. Carteira de vacinação dos filhos menores de 5 anos;
l. Comprovante de residência;
m. Número da conta corrente no Banco do Brasil;
n. Carteira expedida pelo Conselho Regional de

Medicina de São Paulo (CRM/SP) ou protocolo;
o. Diploma de médico ou declaração oficial de

conclusão, em papel timbrado, fornecido pela
Instituição de Ensino de origem. No caso desta ultima,
só serão aceitas declarações assinadas pela direção
da faculdade/escola de medicina, ou pela coordenação
do Curso de Medicina, ou por instâncias imediatamente
superiores a elas;

p. Apólice de seguro de vida por 02 (dois) anos.
3. Caso o candidato tenha concluído o curso em

outro estado da Federação deverá apresentar o diploma
devidamente registrado pelo CREMESP – Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo.

4. Para os candidatos estrangeiros e para os
brasileiros cujo diploma de Medicina foi obtido em
faculdade no exterior será exigido, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, o atendimento ao
disposto na Resolução n° 1.832/2008, de 25/02/2008,
do Conselho Federal de Medicina (CFM).

5. Para o Programa de Residência Médica será
feita uma matrícula provisória que só se tornará
definitiva após a comprovação de regularidade para o
exercício profissional da medicina em todo território
brasileiro e registro no CREMESP, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias.

6. O candidato, obrigatoriamente, deverá apresentar
toda a documentação exigida neste edital, sob pena
de perder automaticamente o direito à vaga.

7. No ato da matrícula e assinatura do Termo de
Compromisso, o candidato estará responsabilizando-
se com o cumprimento da Residência Médica,
obrigatoriamente, em regime de tempo integral, em
consonância com a legislação da Comissão Nacional
de Residência Médica.

8. O candidato, por ocasião do preenchimento do
termo de compromisso e matrícula, em qualquer das
circunstâncias previstas neste edital, assumirá a inteira
responsabilidade pela veracidade das informações
prestadas e pela autenticidade dos documentos
apresentados.

9. O candidato que não atender a presente
convocação ou não apresentar na data da convocação,
qualquer um dos documentos exigidos acima terá
exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no
referido processo seletivo.

67.311/13 * WS Neuro Serviços Médicos SC Ltda ME Deferido
Publicação n° 059/2014 - 12/02/2014

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
16.512/06 24.823/13 Jose Roberto Moura deferido
43.165/07 45.102/12 Alberto Clementino Brunet Deferido
43.165/07 25.504/13 Alberto Clementino Brunet Deferido
1.681/08 16.175/13 Sandra Regina Oka Deferido
39.559/08 41.965/13 Associação Paulista de Educação e Cultura Deferido
54.312/08 40.544/13 Associação Santa Rosalia Deferido
48.787/09 8.796/13 Nunes Exames psicotécnicos SS Ltda Deferido
14.283/11 39.021/13 Laborport Medicina Diagnostica Ltda Deferido

Publicação n° 060/2014 - 12/02/2014
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
55.459/03 28.012/13 Tadayoshi Tiba deferido
44.486/06 31.449/13 Jorge Harada deferido
17.030/08 4.450/12 Rosilene Costa Ribeiro Deferido
20.332/08 43.337/12 Adelson Jose dos Santos Junior Deferido
54.805/09 3.071/13 César Ricardo Rodrigues Deferido
27.530/10 9.757/13 Cíntia Soares Silva Santos Deferido
50.029/10 * Luiza Helena Rodrigues Ribeiro Moreira Deferido
31.301/12 * Sandra Cezar Lettieri Alves Deferido

Publicação n° 061/2014 - 13/02/2014
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
3.180/03 14.321/13 Darci Baptista Silva Deferido
3.183/03 14.316/13 Terezinha Lucianete Gualdi Deferido
27.734/03 11.153/13 Rosario Miriam Sequeiros de Orlando Deferido
48.092/03 44.201/13 Centro de Diagnostico e Terapia Urológica S/C Ltda Deferido
8.743/04 42.819/13 Congregação das Filhas de N.S.Stela Maris Deferido
52.020/07 4.107/13 Bio Saúde Laboratório de Analises Clinicas Ltda Deferido
52.020/07 43.940/13 Bio Saúde Laboratório de Analises Clinicas Ltda Deferido
42.796/09 39.013/13 Laborport Medicina Diagnóstica Ltda Deferido
34.475/10 * Euclides Jose de Oliveira Deferido
36.239/10 39.023/13 Laborport Medicina Diagnostica Ltda Deferido
14.280/11 39.022/13 Laborport Medicina Diagnostica Ltda Deferido
26.374/11 41.729/13 Hemocentro São Lucas Terapia Celular Deferido
54.683/13 * Syncromed Diagnósticos Ltda ME Deferido
63.287/13 * Clinica Jardim São João Ltda Epp Deferido

Publicação n° 062/2014 - 13/02/2014
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
5.326/03 46.371/13 Allergan Produtos Farmacéuticos Ltda Deferido
5.328/03 46.374/13 Allergan Produtos Farmacéuticos Ltda Deferido
4.524/06 46.372/13 Allergan Produtos Farmacéuticos Ltda Deferido
5.080/08 28.864/13 Claudinei Bittar Deferido
41.165/12 * Instituto de Valorização da Saúde Acqua Sport SC Ltda EPP Deferido
52.127/12 29.234/13 PVH OTM Transportes Ltda Deferido
52.127/12 46.249/13 PVH OTM Transportes Ltda Deferido
9.614/13 * Sandro Luiz Padial Deferido

Publicação n° 063/2014 - 13/02/2014
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
16.254/04 35.221/13 Visteon Sistemas Automotivos Ltda Deferido
127/05 40.443/13 Marcio Umberto da Silva Indeferido
16.542/05 49.359/14 Atacadão Distribuição e Industria Ltda Deferido
16.542/05 49.369/14 Atacadão Distribuição e Industria Ltda Deferido
34.194/07 50.255/14 Pharmavida Drogaria Ltda ME Deferido
40.391/07 50.378/14 Macom Instrumental Cirúrgico Industria Ltda Indeferido
13.659/08 52.227/14 Sonia Regina Scalabrin Drogaria Deferido
19.391/11 52.059/14 Holding Clinica de Psicologia Ltda Deferido

ANEXO ÚNICO – EDITAL N° 18/2014-SS11
Processo Seletivo para Residência Médica em Medicina da Família e Comunidade

LOCAL: SEDE DA SECRETARIA DA SAÚDE
RUA ÍRIS, 320 – SALA 16 – GOPOUVA – GUARULHOS – SP

Class. Nome C.P.F.
14º Élide Correia Cervantes 050.257.338-47

SS - DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO A SAÚDE
Publicação n° 058/2014 - 11/02/2014

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
55.926/03 22.282/13 Edna Shizuka Abe Nakano Deferido
55.926/03 24.608/13 Edna Shizuka Abe Nakano Deferido
55.713/07 28.218/13 Jose Marcos Pereira Deferido
47.617/08 49.622/14 Marli Aparecida de Jesus Deferido
54.920/08 35.377/13 Fedex Brasil Logistica Transporte S/A Deferido
54.920/08 42.222/13 Fedex Brasil Logistica Transporte S/A Deferido
54.920/08 42.225/13 Fedex Brasil Logistica Transporte S/A Deferido
49.423/09 25.579/13 Claudia Maciel Junger Deferido
56.599/09 27.139/13 Ana Paula Lucas Bonalumi Valdoski Deferido
46.303/10 16.793/13 Otoclinica Guarulhos Clinica Medica SS Ltda Deferido
54.702/10 29.518/13 Baby Vacinas Ltda EPP Deferido
58.617/10 31.514/13 Instituto de Urologia de Guarulhos SS Ltda Deferido
23.275/11 * Industria e Comercio de Plásticos Majestic Ltda Deferido
20.219/11 36.492/13 Abeclin Clinica Medica SS Ltda Deferido
48.263/13 * Beta Clinica de Tratamentos médicos Especializados Ltda EPP Deferido
52.207/13 * Ortovita Clinica Medica e Cardiológica Ltda ME Deferido

DEPARTAMENTO DA REGIÃO DE SAÚDE IV
PORTARIA Nº. 001/2014-SS09

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA REGIÃO
DE SAÚDE IV, Dra. ANTONIA MARIA PERES DE
CARVALHO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Processo Administrativo 7048/2014,

RESOLVE:
INSTITUIR Comissão de Sindicância, composta

conforme abaixo, com objetivo de apurar os fatos de
que trata o Processo Administrativo acima
mencionado, devendo apresentar relatório conclusivo
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
publicação da presente Portaria.

Presidente:
DESDEMONA CAGNONE – C.F. 26.786
Membros:
MARIA ISABEL DIAS BEZERRA– C.F. 24.959
CINTIA APARECIDA RAMOS LIMA – C.F. 47.107
Secretária:
EDNA SANTOS DA SILVA – C.F. 29.334

DEPARTARMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS
PORTARIA INTERNA Nº. 002/2014 - SS04

A Gestora do Departamento de Administração
do Hospital Municipal da Criança e do Adolescente
de Guarulhos, Dra. Maria Luiza Ferreira de Souza
Vie i ra  da Cunha,  no uso de suas at r ibu ições
legais,

RESOLVE:
Alterar a composição da Comissão de Controle

de Infecção Hospitalar do Hospital Municipal da
Criança e do Adolescente, instituída pela Por taria
Interna 006/2012, conforme segue:

Membros executores:

PRESIDENTE: Drª. Daniella Teixeira Bezerra
Sanchis – CF: 51.677 – Infectologista – SCIH;

VICE-PRESIDENTE: Drª Paula Andrade Alvares –
CF:54.865 – Infectologista - SCIH

Dr. José Antônio Koury Alves Junior – CF: 55017 –
Infectologista – SCIH

Enfª. Aparecida Monteiro Rodrigues – CF: 28.978 –
Supervisora – SCIH;

Enfª. Elisângela Tolomeu – CF: 54.709 – SCIH;
Ana Cristina Araújo Leite – CF: 27.404 – Secretaria
Juliana de Morais Machado – CF 47324 – Técnica

de Enfermagem - SCIH
Membros consultores:
Drª. Maria Luiza Ferreira de Souza Vieira da Cunha

– CF: 15.715 – Gestora de Dept. HMCA;
Drª Luciane Regis de Oliveira – CF: – Gerente

Técnica Médica
Drª Telma de Fátima Viegas Pinto – CF: 53.333 –

Médica Responsável UTI
Enfª. Valeria Aparecida de Paula Rocha – CF: 45.329

– Gerente Técnica de Enfermagem;
Enfª. Maria Aparecida Nunes Sampaio Jones – CF:

50.759 - Gerente do Centro Cirúrgico;
Enfª. Maria Silva Moisés França – CF: 27.683 –

Responsável pelos equipamentos;
Enfª. Aline Gomes dos Santos – COREN 0128968 –

Responsável pela RCA;
Fabiana Martino Aires – CF: 56.266 – Gerência

Técnica de Administração;
Vivienne Jimenez Esteves – CF: 30.248 –

Responsável pelo Serviço de Nutrição;
Kelly G. Gouvea – Coordenador Técnico do Setor de

Laboratório
Cíntia dos Santos Ribeiro – CF: 17.734 –

Farmacêutica Resp. Técnica pelo Setor de Farmácia;
Lucia Helena Ramos da Silva – CF 26935 – Gerente

em Saúde III

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 031324/2011-SE  
ADITAMENTO nº 02-031324/2011-SE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 66352/2011  
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS  
CONVENENTE: CONSELHO EDUCACIONAL CME ADAMASTOR  
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE 
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 163.300,00  
ASSINATURA: 30/12/2013  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014  
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA  
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO  
CONVÊNIO nº 018824/2011-SE  
ADITAMENTO nº 02-018824/2011-SE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57323/2011  
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ALFREDO VOLPI  
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE 
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 59.088,00  
ASSINATURA: 30/12/2013  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014  
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA  
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO  
CONVÊNIO nº 018924/2011-SE  
ADITAMENTO nº 02-018924/2011-SE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57322/2011  
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS  
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ÁLVARES DE AZEVEDO  
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS – PROREDE OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 48.828,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO/ADITAMENTO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 017224/2011-SE
ADITAMENTO nº 03-017224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 34740/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ÁLVARO MESQUITA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 39.972,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 019024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-019024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57324/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE : CONSELHO ESCOLAR EPG AMADEU PEREIRA LIMA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 71.647,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 019124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-019124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57327/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG AMADOR BUENO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 26.522,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 019224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-019224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57328/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG AMÉLIA DUARTE DA SILVA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 63.246,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 019324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-019324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57331/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ANÍSIO TEIXEIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 52.824,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 019424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-019424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57332/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ANITA MALFATI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 24.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 019524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-019524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57333/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ANSELMO DUARTE
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE

OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 73.456,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 019624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-019624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57334/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ANTÔNIO GONÇALVES DIAS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 59.520,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 019724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-019724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57335/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ASSIS FERREIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 43.752,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 019824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-019824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57336/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG BARBARA ANDRADE TENÓRIO DE LIMA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 44.778,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 019924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-019924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57337/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 56.982,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 020024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-020024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57338/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG BRAGUINHA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 42.132,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 020124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-020124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57339/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CANDIDO PORTINARI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 44.022,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 020224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-020224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57340/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 70.432,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 020324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-020324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57341/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG VEREADOR CARLOS FRANCHIN
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
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UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 77.290,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 020424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-020424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57343/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CARMEN MIRANDA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 21.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 020524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-020524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57345/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CAROLINA MARIA DE JESUS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 58.980,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 020624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-020624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57346/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CASIMIRO DE ABREU
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 24.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 020724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-020724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57347/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CASSIANO RICARDO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 32.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 020824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-020824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57352/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CASTRO ALVES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 70.945,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 020924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-020924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57353/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CELSO FURTADO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 83.662,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 021024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-021024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57354/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CERQUEIRA CÉSAR
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 28.196,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO/ADITAMENTO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 001824/2011-SE
ADITAMENTO nº 03-001824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 10864/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE : CONSELHO EDUCACIONAL CEU GUARULHOS - PONTE ALTA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 162.800,00

ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 021124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-021124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57361/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CHICO MENDES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 50.610,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 021224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-021224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57362/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CHIQUINHA GONZAGA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 56.118,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 021324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-021324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57356/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CLEMENTINA DE JESUS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 29.870,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 021424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-021424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57357/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CORA CORALINA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 65.163,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 021524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-021524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57358/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CRISPINIANO SOARES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 63.084,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 021624 /2011-SE
ADITAMENTO nº 02-021624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57359/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG DA EMILIA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 51.852,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 021724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-021724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57363/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG D’ALMEIDA BARBOSA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 39.972,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 021824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-021824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57366/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 43.914,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
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SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 021924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-021924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57367/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG DARCY RIBEIRO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 73.294,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 022024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-022024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57370/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 29.762,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 022124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-022124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57371/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG DOLORES GILABEL HERNANDES POMPEO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 56.442,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 022224 /2011-SE
ADITAMENTO nº 02-022224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57372/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG DONA BENTA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 59.628,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 022324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-022324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57374/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 71.863,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 022424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-022424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57375/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG DORIVAL CAYMMI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 73.915,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 022524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-022524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57376/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSOR EDSON NUNES MALECKA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 71.809,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 022624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-022624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57378/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ELIS REGINA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 71.728,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO nº 022724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-022724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57383/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ÉRICO VERÍSSIMO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 48.288,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 022824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-022824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57384/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG EUCLIDES DA CUNHA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 73.726,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 022924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-022924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57459/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG EUGÊNIO CELESTE FILHO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 24.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-023024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57457/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG EVANIRA VIEIRA ROMÃO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 24.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-023124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57458/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG VEREADOR FAUSTINO RAMALHO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 53.796,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-023224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57456/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG FELICIO MARCONDES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 39.270,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 031424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-031424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 66376/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO EDUCACIONAL CMIL FERNANDO PESSOA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 83.000,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-023324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 57631/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG FRANCISCO ANTUNES FILHO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 22.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-023424/2011-SE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58324/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG CAPITÃO GABRIEL JOSÉ ANTONIO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 39.216,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-023524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58326/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG GABRIELA MISTRAL
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 44.670,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-023624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58327/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 56.226,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-023724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58328/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG VEREADOR GILMAR LOPES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 61.005,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-023824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58330/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG GIOVANI ANGELINI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 70.351,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-023924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58333/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG GLORINHA PIMENTEL
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 86.578,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 024024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-024024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58334/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG GONZAGUINHA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 30.734,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 024124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-024124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58335/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG GRACILIANO RAMOS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 64.650,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 024224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-024224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58336/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA GRACIRA MARCHESI TRAMA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 26.738,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 024324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-024324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58337/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG DOUTOR HEITOR MAURÍCIO DE OLIVEIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 21.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 024424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-024424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58338/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG HELENA ANTIPOFF
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 56.820,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 024524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-024524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58339/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG HERALDO EVANS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 28.520,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 024624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-024624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58341/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 59.520,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 024724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-024724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58344/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG INEZ RIZZATTO RODRIGUES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 39.108,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 024824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-024824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58347/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA IONE GONÇALVES
DE OLIVEIRA DE CONTI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 63.111,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 024924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-024924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58349/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG IZOLINA ALVES DAVID
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 28.412,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 025024/2011-SE
ADITAMENTO nº 03-025024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58350/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG JEAN PIAGET
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FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 53.418,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 025124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-025124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58354/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA JEANETE BEAUCHAMP
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 51.690,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 025224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-025224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58357/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PADRE JOÃO ÁLVARES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 24.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 025324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-025324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58358/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG JOÃO BALBINO FILHO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 20.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 025424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-025424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58360/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG JOÃO GUIMARÃES ROSA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA
UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 59.520,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 025524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-025524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58362/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 64.137,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 025624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-025624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58366/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG JOSAFÁ TITO FIGUEIREDO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 54.120,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 025724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-025724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58345/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSOR JOSÉ CARLOS DA SILVA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 71.620,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 018524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-018524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58363/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG JORGE AMADO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE

OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 52.284,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 025824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-025824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58376/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG JOSÉ JORGE PEREIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 24.944,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 025924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-025924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58413/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG DOUTOR JOSÉ MAURICIO DE OLIVEIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 45.588,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO/ADITAMENTO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 001724/2011-SE
ADITAMENTO nº 03-001724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 11269/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR CME JÚLIO FRACALANZA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 51.100,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 026024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-026024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58423/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 28.574,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 031224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-031224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 66392/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR CMEIL LUÍS DE CAMÕES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 61.400,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 026124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-026124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58436/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG LUIZA DO NASCIMENTO OTERO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 20.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 026224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-026224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58424/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MACHADO DE ASSIS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 47.748,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 026324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-026324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58425/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MANOEL BOMFIM
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
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DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 72.214,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 026424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-026424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58428/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PADRE MANOEL DE PAIVA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 41.484,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 026624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-026624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58379/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MANUEL BANDEIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 49.854,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 026724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-026724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58380/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 39.378,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 026824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-026824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58382/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ R$ 58.764,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 026924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-026924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58381/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MARIO LAGO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 59.952,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 027024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-027024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58383/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MARIO QUINTANA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 71.998,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 027124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-027124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58384/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA MARLENE APARECIDA DE
CARVALHO MARTINS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 27.710,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 027224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-027224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58385/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MARTINS PENA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL

VALOR: R$ 27.248,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 027324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-027324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58386/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MAURO ROLDÃO NETO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 56.928,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO/ADITAMENTO A CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 016924/2011-SE
ADITAMENTO nº 03-016924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 35289/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSOR MILTON LUIZ ZILLER
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 39.648,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 027424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-027424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58387/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MONICA APARECIDA MOREDO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 24.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 027524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-027524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58388/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MONTEIRO LOBATO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 42.348,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 027624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-027624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58389/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MOREIRA MATOS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 43.212,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 027724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-027724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58390/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE : CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA NADJA MARIA
SEABRA SANTOS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 48.450,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 027824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-027824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58403/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 26.846,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 027924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-027924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58404/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG NELSON DE ANDRADE
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 51.042,00
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ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 028024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-028024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58405/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG NOEL ROSA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 21.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 028224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-028224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58391/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PATRICIA GALVÃO-PAGÚ
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 50.934,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 028324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-028324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58418/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PAULO AUTRAN
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 46.884,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 028424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-028424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58426/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PAULO FREIRE
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 57.252,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 028524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-028524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58427/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PEDRINHO E NARIZINHO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 65.514,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 028124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-028124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58406/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG OLAVO BILAC
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 22.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 028624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-028624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58429/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PEDRO GERALDO BARBOSA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 43.806,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 028724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-028724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58430/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PASTOR PERACIO GRILLI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 46.236,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014

SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 028824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-028824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58431/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PERSEU ABRAMO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 51.852,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO/ADITAMENTO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 000624/2011-SE
ADITAMENTO nº 03-000624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6841/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO EDUCACIONAL CEU GUARULHOS - PIMENTAS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 162.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 028924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-028924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58434/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PIXINGUINHA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 61.410,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO/ADITAMENTO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 017724/2011-SE
ADITAMENTO nº 03-017724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 48253/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO EDUCACIONAL CEU PRESIDENTE DUTRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 162.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 018424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-018424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58435/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROCÓPIO FERREIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 53.634,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 029024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-029024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58437/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG RACHEL DE QUEIROZ
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 61.194,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 029124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-029124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58438/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG RAUL CORTEZ
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 27.440,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 029224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-029224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58392/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PASTOR SEBASTIÃO LUIZ DA
FONSECA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 64.704,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
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EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 029324/2011/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-029324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58393/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG SELMA COLALILLO MARQUES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 24.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 029424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-029424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58394/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG SIQUEIRA BUENO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 45.858,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 029524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-029524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58398/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG SITIO DO PICA PAU AMARELO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 60.924,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 029624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-029624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58399/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 60.924,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 029724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-029724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58401/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG VEREADOR SVAA EVANS
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 32.408,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 029824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-029824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58402/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG TARSILA DO AMARAL
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 51.852,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 029924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-029924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58407/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA TERESINHA MIAN ALVES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 56.874,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 030024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-030024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58409/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG TIA CARMELA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 20.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 030124/2011-SE

ADITAMENTO nº 02-030124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58410/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG TIA NASTÁCIA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 25.520,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 018324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-018324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58411/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG TIZUKO SAKAMOTO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 20.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 030224/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-030224/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58412/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG TOM JOBIM
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 81.043,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 030324/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-030324/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58415/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MISSIONÁRIA UNDINA
CAPELLARI NUNES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 58.332,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 030424/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-030424/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58416/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG DOUTOR VICENTE FERREIRA SILVEIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 44.130,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 030524/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-030524/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58417/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG VINICIUS DE MORAES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 57.846,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 030624/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-030624/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58419/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 59.466,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 030724/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-030724/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58422/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG VISCONDE DE SABUGOSA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 24.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 030824/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-030824/2011-SE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58432/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSOR WILSON PEREIRA DA SILVA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 42.564,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 016824/2011-SE
ADITAMENTO nº 03-016824/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 39975/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ZÉLIA GATTAI
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 57.738,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO/ADITAMENTO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 017024/2011-SE
ADITAMENTO nº 03-017024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 42442/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ZUZU ANGEL
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 39.540,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 030924/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-030924/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58433/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 41.160,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 031024/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-031024/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58439/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 58.170,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 031124/2011-SE
ADITAMENTO nº 02-031124/2011-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58395/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG ZUMBI DOS PALMARES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 59.574,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 042424/2012-SE
ADITAMENTO nº 02-042424/2012-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 68897/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO EDUCACIONAL CEU VILA PARAÍSO - ALVORADA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 162.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 034024/2012-SE
ADITAMENTO nº 02-034024/2012-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 43110/2012
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG VEREADOR ANTÔNIO APARECIDO MAGALHÃES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 34.676,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 034124/2012-SE
ADITAMENTO nº 02-034124/2012-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 45348/2012

CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG BÁRBARA CRISTINA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 78.451,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 034524/2012-SE
ADITAMENTO nº 02-034524/2012-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 55708/2012
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA DEUCÉLIA ADEGAS PERA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 65.595,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 033124/2012-SE
ADITAMENTO nº 02-033124/2012-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 40807/2012
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG IRMÃ OFÉLIA ECHEVERRI LOPES
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 84.391,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 023324/2012-SE
ADITAMENTO nº 02-023324/2012-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 58377/2011
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MANOEL REZENDE DA SILVA
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 49.260,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 032324/2012-SE
ADITAMENTO nº 02-032324/2012-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 26482/2012
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇÃO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 32.786,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 000324/2013-SE
ADITAMENTO nº 01-000324/2013-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 64882/2012
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO EDUCACIONAL CEU PARQUE SÃO MIGUEL
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 163.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 000424/2013-SE
ADITAMENTO nº 01-000424/2013-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 64880/2012
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR EPG WALTER EFIGÊNIO
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 60.735,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 006624/2013-SE
ADITAMENTO nº 01-006624/2013-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 59476/2013-SE
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO EDUCACIONAL CEU OTTAWA-UIRAPURU
FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 162.300,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 006724/2013-SE
ADITAMENTO nº 01-006724/2013-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 60869/2013-SE
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO EDUCACIONAL CEU JARDIM ROSA DE FRANÇA
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FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 162.800,00
ASSINATURA: 30/12/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CELEBRAÇÃO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 000124/2014-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 33783/2012-SE
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CONVENENTE: CONSELHO EDUCACIONAL CEU BAMBI
FINALIDADE: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 PROGRAMA
DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PROREDE
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA VISANDO DISCIPLINAR
ESFORÇOS CONJUNTOS DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 162.300,00
ASSINATURA: 01/01/2014
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2014 A 31/12/2014
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA

I. Comparecer às assembleias do Conselho;
II. Requerer a convocação de assembleias, com no

mínimo 1/3 dos membros do Conselho, justificando a
necessidade, quando o Presidente não o fizer;

III. Estudar e relatar os assuntos que lhe forem
distribuídos, emitindo parecer;

IV. Tomar par te nas discussões e votações,
apresentar emendas ou substitutivos às conclusões
de pareceres ou resoluções;

V. Pedir vista de pareceres ou resoluções e solicitar
andamento de discussões e votações;

VI. Requerer urgência para discussão e votação de
assuntos não incluídos na ordem do dia;

VII. Assinar atas, resoluções e pareceres;
VIII. Colaborar para o bom andamento dos trabalhos

do Conselho;
IX. Desempenhar os cargos e/ou atividades que lhe

forem atribuídos pela mesa diretora ou pelo Conselho;
X. Comunicar previamente o seu suplente em caso

de impossibilidade de comparecer às assembleias e
em caso de ausência também do suplente, comunicar
previamente ao Presidente ou Secretário, as ausências
às assembleias para as quais foram convocadas;

XI. Propor alteração do Regimento Interno,
encaminhando por escrito ao Senhor Presidente, que
a inserirá na pauta da assembleia subsequente, para
apreciação e deliberação.

XII. Cumprir as determinações das Legislações
específicas deste COMPHAACG e demais diretrizes
pertinentes.

CAPÍTULO IV
Seção I

Da Organização
Art. 12. Os membros da administração pública no

COMPHAACG serão indicados para um mandato de
02 (dois) anos admitindo-se recondução por igual
período mediante nova indicação. Os membros da
sociedade civil no COMPHAACG serão eleitos para
um mandato de 02 (dois) anos admitindo-se
recondução por igual período mediante nova indicação.

§ 1º O exercício do mandato de conselheiro do
COMPHAACG não será remunerado e será
considerado de relevante Serviço Público.

§ 2º Nos impedimentos eventuais, o conselheiro
titular será substituído pelo seu respectivo suplente,
que terá voz e voto nas assembleias de que participar.

§ 3º No caso de ocorrência de vaga, novo membro
será designado, conforme as normas do presente
Regimento, e completará o mandato do substituído.

Art. 13. Poderá o COMPHAACG, solicitar à
Secretaria de Cultura apoio para propiciar o necessário
suporte técnico administrativo para o funcionamento
do Conselho, sem prejuízo da colaboração dos demais
órgãos e entidades nele representados.

Parágrafo Único – A sede do COMPHAACG poderá
ocorrer nas dependências da Prefeitura, mediante
autorização do Prefeito Municipal, sem prejuízo da
colaboração dos demais órgãos e entidades nele
representados.

Art. 14. O COMPHAACG contará com um
Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário

Executivo e um Secretário Adjunto, eleitos entre
seus membros titulares por maioria simples, sendo
os três cargos ocupados por representantes da
sociedade civil, observado o quorum de 2/3 (dois
terços), conforme previsto neste regimento.

Parágrafo Único-Além da Mesa Diretora o
COMPHAACG terá uma Secretária “ad doc”, indicada
pelo Presidente do Conselho.

Seção II
Da Composição e Competência da Mesa

Diretora
Art. 15. - A Mesa Diretora do COMPHAACG será

composta de Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º
Secretários, sendo o primeiro preferencialmente um
representante das entidades da sociedade civil com
notória atuação na defesa, promoção e preservação
do patrimônio histórico, imaterial e cultural, dentre os
componentes do Conselho.

§ 1º - Os membros da Mesa Diretora serão eleitos
pelos conselheiros dentre seus pares, em votação aberta.

§ 2º - O mandato da Mesa Diretora será de 2 (dois)
anos.

§ 3º - Caso o membro da Mesa Diretora perca a sua
condição de conselheiro e não haja substituto
estatutário dentre os cargos da própria Mesa, o
Plenário do COMPHAACG elegerá seu substituto.

Art. 16. - Os membros da Mesa Diretora terão as
seguintes atribuições:

I – Presidente:
a) Convocar e presidir as reuniões e demais

atividades do Conselho de Preservação;
b) Divulgar a proposta de pauta para os conselheiros;
c) Representar externamente o Conselho de

Preservação;
d) Assinar resoluções e demais documentos do

Conselho de Preservação;
e) Auxiliar na elaboração da proposta de pauta para

ser aprovada em reunião;
f) Providenciar a divulgação das atividades do

Conselho de Preservação;
g) Buscar junto ao Poder Público Municipal a infra-

estrutura necessária ao bom funcionamento do
Conselho de Preservação;

h) Propor a cr iação de Comissões Técnicas e
designar seus membros;

i) Abrir, prorrogar, encerrar e suspender as reuniões
do Conselho, concedendo, negando ou cassando a
palavra de seus membros, primando pelo respeito
mútuo e urbanidade;

j) Determinar a verificação da presença, leitura da
ata das comunicações que forem consideradas
convenientes;

k) Assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente
com os demais membros do Conselho;

l) Conceder a palavra aos membros do Conselho
não permitindo divagações ou debates estranhos ao
assunto;

m) Colocar as matérias em discussão e votação e
anunciar os resultados;

n) Decidir sobre as questões de ordem ou auxilia-
las à consideração dos membros do Conselho quando

PORTARIA Nº. 09/14
A Secretária Municipal de Desenvolvimento e

Assistência Social GENILDA BERNARDES no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
no. 21.310/2001.

RESOLVE
1. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo

para o desenvolvimento dos trabalhos e apresentação
de relatório conclusivo da Comissão que tem por
finalidade instaurar procedimento preliminar de
investigação para apuração de responsabilidade quanto
ao TC no. 7060035/2009, nomeada em 22 de novembro
de 2013 pela Portaria no. 024/2013-SDAS

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 4/2014 – SC
O Secretário de Cultura, EDMILSON SOUZA, no

uso de suas atribuições legais, e considerando o
que consta no §1º do Artigo 5º da Lei 6573/2009, no
Decreto nº 31148/2013, e no PA 44591/2009, Torna
Público a Mesa Diretora do CMPHAACMG:

Presidente: Elmi El Hage Omar
Vice-Presidente: Araci Borges Dias Martins
1º Secretário: José Luiz de Jesus
2º Secretário: Cláudio Fugita

PORTARIA Nº 5 /2014 – SC
O Secretário de Cultura, EDMILSON SOUZA, no

uso de suas atribuições legais, e considerando o
que consta na Lei 6573/2009, Decreto nº 31148/
2013, e PA 44591/2009, Torna Público o Regimento
Interno do CMPHAACMG:

REGIMENTO INTERNO – CMPHAACMG
CAPÍTULO I

Da Natureza e Finalidades
Art. 1º O Conselho Municipal do Patrimônio

Histórico, Artístico, Ambiental e Cultural do
Município de Guarulhos, doravante denominado
COMPHAACG, criado pela Lei nº 6.573, de 19 de
outubro de 2009, tem seu funcionamento definido no
presente Regimento.

Art. 2º O COMPHAACG , órgão autônomo de
caráter consultivo, deliberativo, propositivo e
normativo, tem como objetivo atuar em conjunto com
o órgão oficial de cultura do Município, para a proteção
do patrimônio histórico, artístico, ambiental e cultural
do Município.

Art. 3º O Conselho tem assegurada a sua autonomia
no cumprimento de suas atribuições, podendo solicitar
a qualquer órgão da Administração Municipal as
informações necessárias ao desempenho de suas
funções.

CAPÍTULO II
Da Composição

Art. 4º  O Conselho compõe-se dos seguintes
membros:

I - um representante da Secretaria Municipal de
Cultura;

II - um representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano;

III - um representante da Secretaria Municipal de
Obras;

IV - um representante da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente;

V - um representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, preferencialmente do
Departamento de Turismo;

VI - um representante da Secretaria Municipal de
Assuntos Jurídicos;

VII - um representante da Secretaria Municipal de
Educação;

VIII - um representante da Associação dos
Arquitetos, Engenheiros e Agrônomos de Guarulhos;

IX - um representante do corpo docente de cada
instituição de ensino universitário em funcionamento
na cidade de Guarulhos;

X - um representante dos estudantes (ou corpo
discente) de cada instituição de ensino universitário
em funcionamento na cidade de Guarulhos, indicados
preferencialmente pelo Centro Acadêmico, Diretório
Acadêmico ou por reunião promovida pelos estudantes
para este fim;

XI - três representantes de entidades da sociedade
civil com notória atuação na defesa, promoção e
preservação do patrimônio histórico, cultural e imaterial
na cidade de Guarulhos;

XII - um representante da Academia Guarulhense
de Letras.

§ 1º O Presidente do Conselho será escolhido por

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE CULTURA

eleição entre seus membros.
§ 2º Cada setor indicará também um suplente, que

substituirá o titular em suas ausências e seus
impedimentos.

§ 3º - Os órgãos ou entidades poderão, a qualquer
tempo substituir o(s) seu(s) representante(s).

Art. 5º A Secretaria Municipal de Cultura solicitará
a indicação dos membros e após 30 (trinta) dias,
publicará os nomes indicados no Diário Oficial do
Município.

Art. 6º O exercício das funções de Conselheiro é
considerado de relevante interesse público, ficando
vedada sua remuneração, por qualquer forma.

Art. 7º O mandato dos membros do Conselho será
de 2 (dois) anos, sendo permitida a recondução por
mais um período consecutivo.

Art. 8º Os três representantes de entidades da
sociedade civil com notória atuação na defesa,
promoção e preservação do patrimônio histórico e
imaterial na cidade de Guarulhos deverão ser indicados
preferencialmente pela maior relevância do seguimento
cultural. Em caso de haver número superior a 3 (três)
deverá ocorrer uma eleição para escolha do titular e
suplente sendo estes de entidades diferentes.

Art. 9º Constatada a não indicação de representante
de alguma das entidades relacionadas nos incisos do
Art. 4º deste Regimento Interno, o COMPHAACG,
convidará todos os representantes dos respectivos
segmentos, que em reunião específica, elegerão e
indicarão os membros titular e suplente.

CAPÍTULO III
Das Competências

Seção I
Art. 10º Compete ao COMPHAACG:
I - deliberar, avaliar, opinar e propor sobre:
a) a política municipal de defesa, preservação,

proteção e promoção do patrimônio histórico, imaterial,
artístico, cultural e ambiental;

b) os planos, programas e projetos relativos à
preservação de edificações, criações de museus,
construções em áreas de mananciais, políticas de
educação patrimonial, leis de tombamento, registro,
além de outras leis de salvaguarda de patrimônio
imaterial no Município e a revisão anual dos mesmos;

c) os programas e projetos que visem estimular o
desenvolvimento do patrimônio histórico, imaterial,
artístico, cultural e ambiental;

d) quaisquer assuntos relacionados ao patrimônio
histórico, imaterial, artístico, cultural e ambiental;

e) as medidas ou atos regulamentares referentes à
exploração dos bens do patrimônio histórico, imaterial,
artístico, cultural e ambiental do Município de Guarulhos,
sejam eles tombados ou registrados por lei ou estejam
em processo de tombamento ou registro;

f) quaisquer alterações e intervenções de qualquer
natureza ao redor dos patrimônios tombados ou em
processo de tombamento, sejam estes atingidos direta
ou indiretamente.

g) Exarar parecer prévio, do qual dependerão os
atos do tombamento, e eventual cancelamento do
tombamento, bem como dos atos de registro e
cancelamento do registro;

h) Manifestar-se, previamente sobre projetos, planos
e propostas de construção, conservação, reparação,
restauração e demolição, bem como sobre os pedidos
de licença para funcionamento de atividades
comerciais, prestadoras de serviços, entre outras
atividades com fins econômicos, em imóveis situados
em local definido como área de preservação de bens
culturais e naturais, ouvido o órgão municipal expedidor
da respectiva licença;

i) Deliberar sobre e propor benefícios e/ou
contrapartidas aos proprietários de bens tombados;

j) Deliberar, em caso de excepcional necessidade,
sobre as propostas de revisão do processo de
tombamento;

k) Adotar as medidas previstas em Lei, necessárias
a que se produzam os efeitos do tombamento;

l) Promover a estratégia de fiscalização da
preservação e do uso dos bens tombados e a promoção,
proteção e difusão dos bens culturais registrados;

m) propor ações e providências visando a proteção
de bens culturais materiais ou imateriais em risco de
desaparecimento, deterioração, dentre outros fatores
que possam acarretar-lhes prejuízo.

n) o ajuste e a celebração de convênios ou parcerias
com outros Municípios, Estados e União (ou entes da
Administração pública), além de entidades públicas,
privadas e não governamentais nacionais e
internacionais;

o) elaborar e propor alterações no Regimento Interno;
p) inventariar, registrar os bens tombados e sua área

envoltória, e por fim assentando-os no livro de Tombo.
Seção II

Da Competência dos Membros do Conselho
Art. 11º Compete aos Membros do COMPHAACG:

omisso o regimento;
o) Conhecer as justificações de ausência dos

membros do Conselho;
p) Propor ao Conselho as revisões do Regimento

Interna julgadas necessárias;
q) Assinar as deliberações do Conselho e auxiliá-

las ao Prefeito sugerindo os atos administrativos
necessários;

r) Estabelecer, através de resolução, normas e
procedimentos para o funcionamento do Conselho;

s) Convidar pessoas ou entidades para participar
das reuniões do Plenário, sem direito a voto;

t) Publicar por proposta do Conselho pareceres ou
indicações;

u) Cumprir e fazer cumprir este Regimento.
II – Vice Presidente:
a) Substituir o Presidente em sua ausência ou

vacância;
b) Auxilia-lo no desenvolvimento dos trabalhos.
III – 1º Secretário:
a) Substituir o presidente e o vice em caso de

ausência dos mesmos ou vacância dos citados cargos.
b) Recolher as proposições apresentadas pelos

membros do Conselho;
c) Secretariar as reuniões do Conselho;
d) Lavrar e ler as atas das reuniões do Conselho;
e) Preparar a pauta das reuniões e organizar, para

aprovação do Presidente, a ordem do dia referente às
reuniões do Conselho;

f) Encaminhar os documentos e estatísticas aos
serviços do setor competente;

g) Registrar a frequência dos conselheiros às
reuniões em livro de presença;

h) Anotar os resultados das votações e das
proposições apresentadas;

i) Distribuir aos conselheiros as pautas das reuniões,
os convites e as comunicações;

j) Preparar o expediente para os despachos da
Presidência;

k) Lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente.
IV – 2º Secretário: Substituir o 1º Secretário em

caso de ausência ou vacância.
Art. 17. Compete ao Presidente do COMPHAACG:
I. Representar o COMPHAACG em sua relação

com terceiros;
II. Convocar e presidir as assembléias, orientar os

debates, tomar os votos e proferir voto de desempate;
III. Convocar as assembleias ordinárias e

extraordinárias, formalizando seus atos de
convocação;

IV. Definir a pauta das assembleias;
V. Cumprir as determinações soberanas em

prestando contas na assembleia seguinte; plenário
oficiando os destinatários e;

VI. Requisitar as informações que o COMPHAACG
necessitar;

VII. Solicitar estudos ou pareceres sobre matéria
de interesse do COMPHAACG, bem como formalizar
solicitações a instituições públicas ou privadas para a
cessão transitória de técnicos especializados, com a
finalidade de assessorar o Conselho no exame de
questões de sua competência;

VIII. Propor a criação de Comissões Especiais (ou
temáticas) e Câmaras Setoriais para tratar de assuntos
específicos e/ou elaborar a proposição de estudos,
planos e projetos;

IX. Fornecer aos membros do Conselho, com
antecedência mínima 02 (dois) dias úteis da reunião
ordinária, a pauta da assembleia e a versão definitiva
das matérias dela constantes;

X. Cumprir e fazer cumprir a Legislação específica
deste COMPHAACG e demais diretrizes pertinentes.

XI. Assinar correspondência e atas de assembleias,
juntamente Conselheiros e baixar resoluções
aprovadas pelo Conselho com os demais.

XII. Comunicar ao órgão ou entidade com
representação no COMPHAACG, no prazo de 15 dias
a destituição de seu representante nos termos do Art.
22 deste Regimento.

Art. 18. Compete ao Secretário Executivo:
I. Auxiliar o Presidente nas definições das pautas;
II. Coordenar a execução das atividades técnicas e

administrativas de apoio ao
COMPHAACG;
III. Agendar e secretariar as assembleias do

COMPHAACG;
IV. Elaborar as atas das assembleias e distribuí-las

aos conselheiros para apreciação e aprovação na
assembleia subsequente, colher suas assinaturas e
assinar as mesmas;

V. Revisar as resoluções do conselho previamente
à sua publicação no que se refere à forma,
encaminhando-as para publicação;

VI. Organizar o arquivo e controle dos assuntos
pendentes gerindo a secretaria e o expediente;

VII. Manter articulação com órgãos e entidades
integrantes do COMPHAACG;

VIII. Promover ações necessárias para a instalação
das Câmaras Setoriais, Comissões Especiais e
acompanhar suas atividades;

IX. Prover todas as necessidades burocráticas;
X. Substituir o Presidente nas suas ausências e

impedimentos;
XI. Executar outras tarefas correlatas, determinadas

pelo Presidente do COMPHAACG.
Art. 19. Compete ao Secretário Adjunto:
I. Substituir o Secretário Executivo em seus

impedimentos;
II. Auxiliar o Secretário Executivo no que se fizer

necessário.
Art. 20. Compete a Secretária “ad doc”:
I- Dar ciência ao Presidente de todos os assuntos

relacionados ao COMPHAACG;
II- Dar suporte administrativo para o Secretário do

COMPHAACG, e
III- Participar das assembleias do Conselho, porém

sem direito a voto.
CAPÍTULO V
Das Eleições

Art. 21. A eleição da Executiva deverá ser por voto
secreto, eclético (cargo a cargo).

§ 1º O Pleito acontecerá com a presença da maioria



21 de Fevereiro de 2014 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 71

absoluta, dos membros do COMPHAACG (dois
terços).

§ 2º Somente terá direito a voto o membro
empossado e em exercício.

§ 3º No caso de vacância por qualquer motivo de
um dos cargos da executiva será procedida nova
eleição para o preenchimento do mesmo, entre os
membros titulares do Conselho.

§ 4º O mandato dos cargos da Executiva será de
dois anos, podendo haver reeleição de seus membros
por igual período.

§ 5º A eleição da Executiva deverá constar da pauta
da assembleia, que será encaminhada aos
Conselheiros com mais de 02 (dois) dias úteis de
antecedência.

§ 6º As candidaturas aos cargos da Executiva
deverão ser feitas, individualmente por escrito e
encaminhadas ao Presidente antes do início da
assembleia.

§ 7º A apuração dos votos será imediatamente
posterior ao término da votação e acompanhada pelos
conselheiros presentes.

CAPÍTULO VI
Das Comissões do Conselho

Art. 22. O COMPHAACG poderá constituir
Comissões especiais (pode-se substituir por
temáticas), com o objetivo de descentralizar o exame
e /ou proposta de planos, programas,

projetos e ações pertinentes às competências e
responsabilidades do Conselho, nos termos do Art.
11 inciso VIII deste Regimento.

§ 1º As Comissões especiais serão constituídas
por deliberação do plenário, através de resolução
especifica e serão compostas exclusivamente por
membros titulares e/ou suplentes do Conselho.

§ 2º A Resolução que constituir Comissão Especial,
além de especificar sua composição, finalidade e
período de duração deverá designar um relator, que
será seu respectivo Coordenador.

§ 3º O prazo máximo de duração e atuação das
Comissões Especiais será de 30 (trinta) dias,
prorrogáveis por requerimento e mediante aprovação
do plenário, pelo tempo que julgar necessário.

CAPÍTULO VII
Das Câmaras Setoriais do Conselho

Art. 23. O COMPHAACG poderá também constituir
Câmaras Setoriais representativas de segmentos de
atividades envolvidas com o patrimônio histórico,
imaterial, artístico, ambiental e cultural, com o objetivo
de democratizar a participação da comunidade na
discussão de assuntos de interesse especifico,
ampliando e aprofundando o âmbito de atuação do
Conselho, nos termos do Ar t. 11, inciso VIII deste
Regimento.

§ 1º As Câmaras Setoriais serão constituídas por
deliberação do plenário do COMPHAACG através de
Resolução específica de sua finalidade.

§ 2º Na hipótese da aprovação da Resolução de que
trata o parágrafo anterior o Conselho designará um de
seus membros titulares ou suplentes para coordenar e
relatar os trabalhos da Câmara constituída.

CAPÍTULO VIII
Das Atas

Art. 24. As atas serão lavradas e assinadas pelo
Secretário e nelas se resumirão com clareza os fatos
relevantes ocorridos durante a assembleia, devendo
conter:

I- Dia, mês, ano e hora da abertura e encerramento
da assembleia;

II- O nome do Presidente ou seu substituto legal;
III- Os nomes dos membros presentes, bem como

dos faltosos e eventuais convidados;
IV-O registro dos fatos ocorr idos, dos assuntos

tratados, dos pareceres e resoluções, mencionando-
se sempre a natureza dos estudos efetuados;

Art. 25. Lida no começo de cada assembleia salvo
deliberação em contrário, a ata anterior será discutida,
retificada, quando for o caso, assinada pelo Secretário
e submetida ao Conselho para votação, declarando o
Presidente sua aprovação ou não, subscrevendo-a
após todos os Conselheiros.

Parágrafo Único – As atas e documentos serão
arquivadas em pasta própria e também

digitalizadas em mídia digital para arquivo público,
cuja responsabilidade compartilhada de guarda será
do Gabinete do Secretário de Cultura e Secretário

Executivo do Conselho.
CAPÍTULO IX

Das Assembléias
Art. 26. O COMPHAACG reunir-se-á, com a

participação dos membros titulares e suplentes,
conforme segue:
I- Ordinariamente, uma vez por mês, na terceira

sexta feira, tendo início às 14h00, por convocação de
seu Presidente.

II- Extraordinariamente, mediante convocação de
seu Presidente ou de 1/3 (um terço) de seus membros
titulares.

§ 1º As assembleias extraordinárias serão
convocadas com até 15 (dias) dias úteis de
antecedência, sempre que houver matéria urgente ou
requerimento de 1/3 (um terço) dos membros ao
Presidente.

§ 2º As assembleias terão início com a presença de
50% (cinquenta por cento) dos membros do Conselho,
ou em segunda convocação, 15 (quinze) minutos após,
com a presença de no mínimo 1/3 (um terço) dos
membros, com direito a voto.

§ 3º Caso não atinja o quórum estabelecido 50%
(cinquenta por cento) após 15 (quinze) minutos da
hora de convocação da reunião, o COMPHAACG
poderá realizar reunião com o quórum de 1/3 (um
terço) mais um do total de conselheiros.

§ 4º As assembleias serão dirigidas pelo Presidente,
que solicitará inicialmente ao Secretário a leitura da
ata da assembleia anterior, submetendo-a a discussão
e aprovação.

§ 5º Os assuntos para as pautas das assembleias,
a serem discutidos e submetidos à votação,

deverão ser propostos por escrito e endereçados
ao Presidente com antecedência mínima de 15

(quinze) dias úteis.
Art. 27. As decisões do COMPHAACG serão

tomadas por maioria simples de voto, exceto quando
se tratar de alteração do Regimento Interno, caso em
que serão necessários 2/3 (dois terços) dos votos de
seus membros, observando-se que:

I - A votação normalmente será procedida a
descoberto, podendo ser simples, se a maioria
absoluta dos Conselheiros assim o decidir;

II - Estando presente o Conselheiro Titular, o
Conselheiro Suplente não terá direito a voto;

Art. 28. O não comparecimento do Conselheiro
Titular por 3 (três) assembleias consecutivas ou cinco
alternadas no período de 1 (um) ano, sem justificativa,
implicará na sua destituição e consequente
substituição devidamente referendada pelo órgão ou
entidade.

Parágrafo único. As decisões do Conselho, quando
vinculadas à ação disciplinadora de Conselheiro titular
ou suplente, terão caráter propositivo ao Poder
Executivo Municipal e outros órgãos ou entidades
sugerindo à estrutura organizacional as providências
cabíveis.

Art. 29. O COMPHAACG poderá ter convidados
especiais com a frequência que for necessária, sejam
personalidades ou entidades, desde que devidamente
aprovado por seus membros.

CAPÍTULO X
Das Disposições Gerais

Art. 30. O COMPHAACG poderá prestar
homenagens a personalidades ou entidades desde
que devidamente aprovadas por seus membros.

Art. 31. O COMPHAACG considerar-se-á
constituído quando se acharem empossados a maioria
dos seus membros.

Art. 32. Os casos omissos serão resolvidos pela
Mesa diretora “Ad Referendum” do COMPHAACG.

Art. 33 – O presente Regimento poderá ser
modificado com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos
membros do Conselho, em reunião especialmente
convocada para este fim.

Art. 34. Este Regimento entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 35. Nos processos de discussões e votações
em que assuntos envolvam interesse particular ou de
parentes consanguíneos até terceiro grau de
interesses de pessoas ou instituições dos quais seja
representante civil, procurador ou membro, ou, por
motivo de foro íntimo, o conselheiro deverá declarar-
se impedido de participar da votação, sob pena de
exclusão do COMPHAACG e anulação do seu voto.

ÓRGÃO AUTUADOR 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
O Secretário de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de
Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 404/12, a relação de Auto de
Infração de Trânsito ( AIT) validados e processados no período de 20/02/2014 a 20/02/2014, nesta Secretaria
e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
de publicação, para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator.
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identificado na
lavratura do auto de infração.A cópia do Auto de Infração pederá ser obtida junto ao FÁCIL – TRANSPORTES
E TRÂNSITO situado à Av. Gilberto Dini, 19 – Bom clima.
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AAK5333 R000645841 74550 11/02/2014 AEM5154 R000646584 56732 13/02/2014
AHR8981 R000646434 60503 13/02/2014 AHS6202 R000646076 60503 12/02/2014
AJH7859 R000645911 60503 11/02/2014 AJU6897 R000645815 60503 11/02/2014
AKD6091 R000646141 60503 12/02/2014 AKE8564 R000646486 60503 13/02/2014
AKI7204 R000645583 60503 10/02/2014 AKJ0679 R000645888 60503 11/02/2014
ALH3818 R000646314 74550 13/02/2014 ALS0789 P000116790 55412 13/02/2014
ALX3434 R000645755 60503 11/02/2014 AMI9631 R000645552 56732 10/02/2014
ANB3665 R000646054 74630 12/02/2014 AND1999 B010917298 60501 09/02/2014
AND4908 R000645695 74550 11/02/2014 ANJ4616 R000646028 74630 11/02/2014
ANR6963 R000645014 74630 08/02/2014 ANT6406 R000646562 60503 13/02/2014
AOZ7847 R000646376 74550 13/02/2014 AOZ9989 R000645400 60503 10/02/2014
APG6223 R000646158 60503 12/02/2014 APG7631 R000646131 60503 12/02/2014
AQE4395 R000645555 60503 10/02/2014 AQR4327 R000646278 74630 13/02/2014
ARG5046 R000646083 74550 12/02/2014 ARS9334 R000645044 60503 08/02/2014

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

ASU3270 P000092722 55500 14/02/2014 ATU6006 R000645075 60503 08/02/2014
ATW7963 P000142363 55411 04/02/2014 ATX9069 P000156989 55412 13/02/2014
AUJ8503 R000645041 74550 08/02/2014 AVT4357 R000645534 74550 10/02/2014
AVW1033 R000645857 60503 11/02/2014 AWB5406 R000645608 60503 10/02/2014
AWH7523 P000078774 55412 12/02/2014 AWH7523 P000078810 55412 13/02/2014
AWI6987 P000078775 55412 12/02/2014 AXQ1681 P000092679 73662 14/02/2014
BED6868 R000646416 60503 13/02/2014 BGE5898 R000646346 74550 13/02/2014
BGK8097 R000646092 60503 12/02/2014 BHE2214 R000646041 74630 12/02/2014
BHM6929 R000646258 60503 12/02/2014 BIC6923 R000646531 60503 13/02/2014
BIQ6828 R000645952 60503 11/02/2014 BJG2291 R000646273 74550 13/02/2014
BJL1432 R000645931 60503 11/02/2014 BJN2338 R000646351 74550 13/02/2014
BJR6471 R000645977 60503 11/02/2014 BKT5757 R000645797 56732 11/02/2014
BLA3366 R000646707 60503 12/02/2014 BLC8445 R000646553 60503 13/02/2014
BLG0840 R000645765 60503 11/02/2014 BLL2767 P000092705 51851 14/02/2014
BLQ0012 R000645900 74550 11/02/2014 BME2373 R000646405 74550 13/02/2014
BMH6707 R000645562 74550 10/02/2014 BMI3345 R000645835 60503 11/02/2014
BMJ9104 R000646138 56732 12/02/2014 BMP3112 R000645569 60503 10/02/2014
BMP5061 R000646682 74550 12/02/2014 BMP5061 R000646208 60503 12/02/2014
BMW7540 R000646050 74550 12/02/2014 BNA4611 R000646267 74550 12/02/2014
BNC5495 R000645613 60503 10/02/2014 BNZ8631 R000646521 60503 13/02/2014
BOB0503 R000646482 60503 13/02/2014 BOF5936 R000646243 60503 12/02/2014
BOL0406 R000645641 60503 10/02/2014 BOQ4438 R000646523 56732 13/02/2014
BOQ9891 R000646358 60503 13/02/2014 BPH7216 R000646122 60503 12/02/2014
BPH7216 R000646164 60503 12/02/2014 BPL3445 R000646502 74550 13/02/2014
BPN0079 R000645646 74550 10/02/2014 BQA6116 R000646677 74550 12/02/2014
BQJ1549 R000646419 60503 13/02/2014 BQT1489 R000645948 60503 11/02/2014
BRB7676 R000646647 60503 12/02/2014 BRE1831 R000645859 60503 11/02/2014
BRG1192 R000646399 60503 13/02/2014 BRG8830 R000646529 60503 13/02/2014
BRH7943 R000646359 74630 13/02/2014 BRO7158 R000646318 74550 13/02/2014
BRZ2431 R000646408 56732 13/02/2014 BSF2022 R000646652 60503 12/02/2014
BSH8278 R000646435 60503 13/02/2014 BSU4689 R000646275 74630 13/02/2014
BSU7838 R000646338 60503 13/02/2014 BTL5522 R000645620 74630 10/02/2014
BUA9955 R000646559 56732 13/02/2014 BUD5656 C000413359 55500 09/02/2014
BVY7064 R000646564 60503 13/02/2014 BVZ7975 R000646185 74550 12/02/2014
BWQ7318 C000328096 54870 11/02/2014 BWU2775 R000646453 60503 08/02/2014
BXA3433 R000646439 74550 13/02/2014 BXB7456 R000646530 56732 13/02/2014
BXM9592 R000646174 60503 12/02/2014 BYO2417 R000645988 74550 11/02/2014
CAA1062 C000399316 55250 10/02/2014 CAH6663 R000646629 60503 13/02/2014
CAJ7239 R000646352 60503 13/02/2014 CAJ8945 R000645992 60503 11/02/2014
CAO3789 C000411097 55500 07/02/2014 CAP5531 R000646440 74550 13/02/2014
CAQ5976 R000644582 60503 07/02/2014 CAS7912 R000645567 60503 10/02/2014
CAV1256 R000646460 60503 09/02/2014 CAV6221 C000426574 55500 13/02/2014
CBA1184 R000646218 60503 12/02/2014 CBA9812 C000426570 54870 12/02/2014
CBE3711 C000417609 55500 11/02/2014 CBF3831 R000645577 60503 10/02/2014
CBM2214 R000645945 56732 11/02/2014 CBN7760 R000645189 74550 09/02/2014
CBP3653 C000426584 55411 12/02/2014 CBP5299 R000645679 60503 10/02/2014
CBP7351 C000426779 55500 13/02/2014 CCB5265 R000645709 74550 11/02/2014
CCB5553 R000646411 74550 13/02/2014 CCF9591 P000024999 51851 12/02/2014
CCL2143 R000646014 56732 11/02/2014 CCS3404 R000646260 60503 12/02/2014
CCZ5540 R000645738 60503 11/02/2014 CDF3819 R000646225 60503 12/02/2014
CDF6416 R000645704 74550 11/02/2014 CDK1161 R000645905 60503 11/02/2014
CDP6619 R000645674 74550 12/02/2014 CEA2188 R000646369 74550 13/02/2014
CEC8025 R000645547 60503 10/02/2014 CED7353 R000646538 60503 13/02/2014
CEE5568 R000646248 74550 12/02/2014 CEI2509 R000645892 74550 11/02/2014
CEI4701 R000646517 60503 13/02/2014 CEI7728 R000646593 74550 13/02/2014
CEJ9960 C000426395 60501 12/02/2014 CEL4100 R000645753 56732 11/02/2014
CET0587 R000645582 74550 12/02/2014 CFF7054 R000646679 60503 12/02/2014
CFI4729 C000413356 51851 09/02/2014 CFL5548 R000645666 60503 10/02/2014
CFM6637 R000645772 60503 11/02/2014 CFR4616 R000646052 74550 12/02/2014
CFS4612 C000388233 51851 10/02/2014 CFT8622 R000645724 74550 11/02/2014
CGA2260 R000646345 74630 13/02/2014 CGE8992 R000646121 74550 12/02/2014
CGF3685 R000645968 60503 11/02/2014 CGI9551 R000646511 56732 13/02/2014
CGP2319 R000646643 74630 13/02/2014 CGP7271 C000394914 60501 06/02/2014
CHA3947 C000429699 55500 09/02/2014 CHA9305 R000645595 74550 10/02/2014
CHB6431 R000645852 60503 11/02/2014 CHC0820 R000646543 74550 13/02/2014
CHC9891 P000148606 55500 13/02/2014 CHR2292 R000645727 60503 11/02/2014
CHS1182 R000646606 74630 13/02/2014 CHS8023 R000646398 56732 13/02/2014
CHV3324 R000646334 60503 13/02/2014 CHV8710 R000646288 74550 13/02/2014
CHV9697 R000646375 74550 13/02/2014 CHX6425 R000645604 74630 10/02/2014
CHX7773 R000646723 74550 12/02/2014 CIA3495 R000645694 74630 11/02/2014
CIA3495 R000646320 74550 13/02/2014 CIB3005 C000412706 51852 09/02/2014
CIB3005 C000412707 59591 09/02/2014 CIB3005 C000412708 51851 09/02/2014
CIB8702 R000646599 74550 13/02/2014 CID1242 R000646111 74550 12/02/2014
CIE1477 R000646371 74550 13/02/2014 CIG9049 C000426509 51851 13/02/2014
CIH0204 R000646503 74550 13/02/2014 CIK0060 R000645777 60503 11/02/2014
CIR7629 R000646484 74550 13/02/2014 CIS2652 R000646051 56732 12/02/2014
CIS9679 R000645864 60503 11/02/2014 CIT9646 R000645752 56732 11/02/2014
CIV5437 C000412650 57200 08/02/2014 CJB0032 R000646556 60503 13/02/2014
CJC7378 R000645939 74550 11/02/2014 CJL2526 R000645630 60503 10/02/2014
CJR6192 R000646701 60503 12/02/2014 CJR8249 R000646622 56732 13/02/2014
CJR8325 R000646165 60503 12/02/2014 CJT8329 R000645770 60503 11/02/2014
CJT8329 R000646650 74550 12/02/2014 CJU6667 R000646354 60503 13/02/2014
CKH0569 R000646688 60503 12/02/2014 CKN7738 R000646388 74550 13/02/2014
CKQ5409 C000429698 55500 09/02/2014 CLC4846 R000646327 74630 13/02/2014
CLE8255 R000644962 74550 13/02/2014 CLE8326 R000646134 74550 12/02/2014
CLM1004 R000645554 60503 10/02/2014 CLP2926 R000646703 60503 12/02/2014
CLU4982 R000646176 60503 12/02/2014 CLW5639 C000388236 51851 11/02/2014
CLW6024 R000646615 74550 13/02/2014 CLY9082 R000645636 74550 10/02/2014
CLY9082 R000645638 74550 10/02/2014 CLY9716 R000646133 74550 12/02/2014
CME4570 R000645961 60503 11/02/2014 CME5472 R000645951 74550 11/02/2014
CMF2485 R000646657 74550 13/02/2014 CMF8244 R000646342 74550 13/02/2014
CMJ0114 R000645191 74550 09/02/2014 CMJ5534 B010672943 55411 06/02/2014
CMO1514 R000646421 56732 07/02/2014 CMU2609 R000646037 74550 12/02/2014
CNC8610 R000646348 74550 13/02/2014 CNN1134 R000645553 60503 10/02/2014
CNN6011 R000646215 56732 12/02/2014 CNO6887 R000645581 60503 10/02/2014
CNQ2644 R000645757 60503 11/02/2014 CNS0740 R000646027 74550 11/02/2014
CNX2784 R000639609 74550 04/02/2014 COB8100 R000645932 60503 11/02/2014
COG8583 R000646551 74550 13/02/2014 COJ5173 R000646450 60503 13/02/2014
COJ9364 R000646007 60503 11/02/2014 COL5930 R000645609 60503 10/02/2014
COL7762 C000388231 51851 10/02/2014 COZ0265 R000645589 74550 10/02/2014
CPC2603 R000645831 60503 11/02/2014 CPH9727 C000426780 55500 13/02/2014
CPK8329 R000646571 74550 13/02/2014 CPL1359 R000646144 56732 12/02/2014
CPO2120 R000646237 74550 12/02/2014 CPR2878 R000646169 60503 12/02/2014
CPX5793 R000645684 74550 10/02/2014 CPX5793 R000646022 74550 11/02/2014
CQC4209 R000646366 60503 13/02/2014 CQC7200 C000426776 60501 12/02/2014
CQH4428 R000645808 60503 11/02/2014 CQV9392 R000646558 60503 13/02/2014
CRD2228 R000646301 74550 13/02/2014 CRE3977 R000646610 56732 13/02/2014
CRE4983 P000142401 60501 09/02/2014 CRF4531 R000646706 60503 12/02/2014
CRF9032 R000646579 74550 13/02/2014 CRG4620 R000645726 56732 11/02/2014
CRH0095 R000645551 60503 10/02/2014 CRH5556 R000645735 60503 11/02/2014
CRJ4450 R000645615 60503 10/02/2014 CRN5127 R000646654 60503 12/02/2014
CRQ7004 C000429876 58197 06/02/2014 CRT3308 R000645580 74550 12/02/2014
CRY0687 R000645563 60503 10/02/2014 CSB3639 R000645538 60503 10/02/2014
CSD9001 R000646446 60503 13/02/2014 CSI4658 R000645877 60503 11/02/2014
CSI4870 R000646601 74550 13/02/2014 CSI6735 R000645782 60503 11/02/2014
CSK0743 C000426425 55920 12/02/2014 CSL3611 R000646350 74550 13/02/2014
CSN9285 R000646594 60503 13/02/2014 CSP2177 R000646073 74550 12/02/2014
CSP2237 R000646385 60503 13/02/2014 CSS0893 C000388229 51851 10/02/2014
CST9876 R000646642 60503 13/02/2014 CSV1693 R000645987 74630 11/02/2014
CSX0098 R000646001 60503 11/02/2014 CTC9094 R000646287 74550 13/02/2014
CTI1055 R000646363 74550 13/02/2014 CUB4657 R000645856 60503 11/02/2014
CUC4446 R000646566 60503 13/02/2014 CVA1724 R000645790 60503 11/02/2014
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DSR7038 R000646449 60503 13/02/2014 DSS8693 R000645862 60503 11/02/2014
DSX5379 R000646524 74550 13/02/2014 DSX9635 C000412912 55250 10/02/2014
DTB9537 R000646235 56732 12/02/2014 DTC0341 R000645408 56732 10/02/2014
DTC8858 R000646175 60503 12/02/2014 DTC9236 R000645885 56732 11/02/2014
DTE5970 R000645605 74550 10/02/2014 DTN7146 C000399243 70301 05/02/2014
DTT9029 R000645821 60503 11/02/2014 DTV1566 R000646640 74550 13/02/2014
DTW3541 R000645541 60503 10/02/2014 DTZ4281 R000645137 60503 08/02/2014
DTZ5549 R000645899 60503 11/02/2014 DTZ9858 R000646620 60503 13/02/2014
DUC7735 R000646708 60503 12/02/2014 DUD1096 R000646526 74550 13/02/2014
DUE9873 R000645779 74550 11/02/2014 DUF5091 C000411100 55500 11/02/2014
DUG9776 C000413358 55500 09/02/2014 DUH8425 R000646291 74550 13/02/2014
DUJ2921 R000646040 60503 12/02/2014 DUM0372 R000646498 74550 13/02/2014
DUM1060 C000403897 57461 12/02/2014 DUM1765 R000646616 74550 13/02/2014
DUP9412 R000646282 74550 13/02/2014 DUQ8110 R000645628 74550 10/02/2014
DUZ8126 R000646343 74630 13/02/2014 DVB0870 R000645908 60503 11/02/2014
DVB0943 R000646008 60503 11/02/2014 DVC9065 R000646525 60503 13/02/2014
DVE7909 R000646595 74550 13/02/2014 DVJ3247 R000645819 60503 11/02/2014
DVM3352 R000645804 60503 11/02/2014 DVR2364 R000646033 60503 12/02/2014
DWB9653 R000645710 74550 11/02/2014 DWG3223 R000646666 74550 12/02/2014
DWM1170 R000645780 60503 11/02/2014 DWN1455 R000646628 60503 13/02/2014
DWN4268 R000645680 74550 10/02/2014 DWN5823 R000646639 74550 13/02/2014
DWR0535 R000645882 60503 11/02/2014 DWR7087 P000141934 55500 12/02/2014
DWS9486 R000646674 60503 12/02/2014 DXH0689 R000645124 56732 07/02/2014
DXH1661 R000646481 60503 13/02/2014 DXH2750 C000426423 60501 12/02/2014
DXH3846 P000092700 51851 14/02/2014 DXH5465 R000646612 74550 13/02/2014
DXK0796 C000412703 57200 09/02/2014 DXS3913 R000645773 60503 11/02/2014
DXT6663 R000645824 60503 11/02/2014 DXY0078 R000646444 74550 13/02/2014
DXY9032 R000645637 56732 10/02/2014 DYA5749 R000646197 74550 12/02/2014
DYA8806 R000645896 60503 11/02/2014 DYB9607 R000646325 74550 13/02/2014
DYB9607 R000646591 74630 13/02/2014 DYD2662 R000645660 60503 10/02/2014
DYD2707 R000646198 74550 12/02/2014 DYE3452 R000646527 60503 13/02/2014
DYG9945 R000646712 74550 12/02/2014 DYH7835 R000646462 74550 09/02/2014
DYI5295 C000347167 55680 11/02/2014 DYJ0919 R000646066 60503 12/02/2014
DYW3885 R000646519 60503 13/02/2014 DYZ6166 C000412704 57200 09/02/2014
DZE9810 R000646108 74550 12/02/2014 DZG9202 R000645670 60503 10/02/2014
DZH0847 R000645941 74550 11/02/2014 DZJ0665 R000646630 60503 13/02/2014
DZJ7875 R000646019 56732 11/02/2014 DZK6018 C000429877 58197 06/02/2014
DZN0465 R000645650 74550 10/02/2014 DZO2057 R000646442 74550 13/02/2014
DZR4570 R000646211 74550 12/02/2014 EAD2307 R000646021 56732 11/02/2014
EAD6365 R000645678 74550 12/02/2014 EAD8861 R000646400 60503 13/02/2014
EAI7457 R000646625 74550 13/02/2014 EAL7834 R000646068 60503 12/02/2014
EAL9328 R000645545 60503 10/02/2014 EAZ9237 B010978742 55415 11/02/2014
EAZ9778 R000646589 74550 13/02/2014 EBA7341 R000645794 60503 11/02/2014
EBA9052 R000646184 74550 12/02/2014 EBC1329 R000646670 60503 12/02/2014
EBC2845 R000645805 60503 11/02/2014 EBD2525 R000645750 74630 11/02/2014
EBD6477 R000646166 60503 12/02/2014 EBE8278 R000645781 60503 11/02/2014
EBF3854 R000645594 74550 12/02/2014 EBG5771 R000646583 60503 13/02/2014
EBI2965 R000646528 60503 13/02/2014 EBI8544 R000646000 60503 11/02/2014
EBJ2463 C000426391 55500 12/02/2014 EBJ2517 R000646437 60503 13/02/2014
EBJ5023 R000645870 60503 11/02/2014 EBJ7373 C000426572 60501 12/02/2014
EBK9940 R000646483 60503 13/02/2014 EBL5665 C000426392 55500 12/02/2014
EBM8217 R000645786 74550 11/02/2014 EBO5673 R000645702 74550 11/02/2014
EBR3301 R000645918 60503 11/02/2014 EBS2956 R000646126 74550 12/02/2014
EBT4343 R000646394 74550 13/02/2014 EBT8287 R000646196 60503 12/02/2014
EBU4244 C000403576 60841 17/02/2014 EBV1919 R000646603 74550 13/02/2014
EBW1067 R000645622 74550 10/02/2014 EBW7440 R000646294 74550 13/02/2014
ECA5793 R000645742 74550 11/02/2014 ECQ3518 R000646172 74550 12/02/2014
ECT0783 R000646125 56732 12/02/2014 ECT3749 R000645719 56732 11/02/2014
ECT7496 C000426777 58196 12/02/2014 EDC0557 R000643802 74550 08/02/2014
EDC3112 P000092728 51851 14/02/2014 EDC3926 C000411096 73662 07/02/2014
EDC7460 R000646534 60503 13/02/2014 EDE9996 R000646691 74550 12/02/2014
EDH8068 R000645560 74550 10/02/2014 EDL8566 R000646414 60503 13/02/2014
EDR4534 R000646364 60503 13/02/2014 EDU3268 R000646480 60503 13/02/2014
EDX3788 R000645683 74630 10/02/2014 EEN8629 R000646151 60503 12/02/2014
EEP4321 R000645232 74550 10/02/2014 EES1497 R000645837 74550 11/02/2014
EES2435 R000645874 60503 11/02/2014 EES8673 R000645086 56732 08/02/2014
EET2776 R000646458 74550 09/02/2014 EET7197 R000646649 60503 12/02/2014
EEU7995 R000645682 60503 10/02/2014 EEW9600 C000384231 73662 11/02/2014
EEW9600 C000384232 51851 11/02/2014 EEZ2295 R000645920 56732 11/02/2014
EFA4806 R000645725 60503 11/02/2014 EFA6458 R000646206 74550 12/02/2014
EFC0525 R000646064 60503 12/02/2014 EFC4642 R000645556 74550 12/02/2014
EFC8112 R000646160 60503 12/02/2014 EFK7912 R000646229 74550 12/02/2014
EFO4696 R000645843 60503 11/02/2014 EFQ3144 R000646210 74550 12/02/2014
EFS3116 R000646024 74550 11/02/2014 EFT9084 R000645807 74550 11/02/2014
EFV2319 R000646080 60503 12/02/2014 EFV2444 R000645921 60503 11/02/2014
EFV3842 R000645902 74550 11/02/2014 EFY2101 R000645627 60503 10/02/2014
EGA2011 R000646663 60503 12/02/2014 EGA2122 R000646075 60503 12/02/2014
EGC6153 R000645564 74550 10/02/2014 EGD5251 R000646004 60503 11/02/2014
EGG3138 R000645730 74550 11/02/2014 EGG8503 R000645960 56732 11/02/2014
EGM5935 R000645574 60503 10/02/2014 EGP1840 R000646365 74630 13/02/2014
EGQ0977 R000646544 60503 13/02/2014 EGS0149 R000646324 60503 13/02/2014
EGS1255 R000646308 74550 13/02/2014 EGS3555 P000092723 51851 14/02/2014
EGS4630 R000646506 74550 13/02/2014 EGS5385 C000426094 73662 11/02/2014
EGS5700 R000646575 60503 13/02/2014 EGS7890 R000646585 60503 13/02/2014
EGT6957 R000645840 60503 11/02/2014 EGT9664 R000646153 60503 12/02/2014
EGW4716 R000646393 74550 13/02/2014 EGX0013 C000426591 54521 14/02/2014
EHH8696 R000646331 56732 13/02/2014 EHH8813 R000646410 60503 13/02/2014
EHH8814 R000646311 74550 13/02/2014 EIA4156 R000646011 74550 11/02/2014
EIA4740 R000643832 74550 08/02/2014 EIC8911 R000646673 74550 12/02/2014
EIE5771 R000646390 74550 13/02/2014 EIE8486 C000399244 60760 07/02/2014
EIE8486 C000399245 58350 07/02/2014 EIE8486 C000399246 52151 07/02/2014
EIE8668 R000646242 74630 12/02/2014 EIH0044 R000646251 60503 12/02/2014
EIH3246 R000646660 74550 12/02/2014 EIM5699 C000323986 54521 10/02/2014
EIM6614 R000646515 60503 13/02/2014 EIM7211 R000645915 60503 11/02/2014
EIP6317 R000646683 74550 12/02/2014 EIT4487 R000646661 60503 12/02/2014
EIT5644 R000645867 74550 11/02/2014 EIV8298 R000646568 74630 13/02/2014
EIY6634 R000646315 60503 13/02/2014 EIY6634 R000646317 60503 13/02/2014
EIZ2787 R000646112 56732 12/02/2014 EJB6330 R000645929 60503 11/02/2014
EJB8588 R000645954 60503 11/02/2014 EJB9128 R000646113 56732 12/02/2014
EJF8222 C000426424 60501 12/02/2014 EJH2805 R000646727 74550 12/02/2014
EJI3408 R000646230 74550 12/02/2014 EJL7850 R000645830 60503 11/02/2014
EJN4406 R000646373 74550 13/02/2014 EJN5456 R000645565 74550 10/02/2014
EJW6027 R000646012 74550 11/02/2014 EJX0068 R000646226 56732 12/02/2014
EJY5579 R000646497 60503 13/02/2014 EKF4451 R000646671 74630 12/02/2014
EKF5008 R000645749 74550 11/02/2014 EKI9251 C000412705 57200 09/02/2014
EKL0148 R000646466 60503 13/02/2014 EKL1076 R000646297 74550 13/02/2014
EKL1411 R000646382 74550 13/02/2014 EKL1535 R000646322 60503 13/02/2014
EKL3500 R000646306 74550 13/02/2014 EKL4304 R000646361 74550 13/02/2014
EKL5079 R000646522 74550 13/02/2014 EKL6885 R000646614 60503 13/02/2014
EKL7789 R000646542 60503 13/02/2014 EKL8732 R000646598 60503 13/02/2014
EKL9758 R000646539 60503 13/02/2014 EKO2011 R000645673 60503 10/02/2014
EKQ7606 R000646029 74550 12/02/2014 EKV7252 R000646302 56732 13/02/2014
EKV7657 R000646214 60503 12/02/2014 EKX5512 R000645689 56732 10/02/2014
EKX6560 R000645791 60503 11/02/2014 ELA2705 R000646468 60503 13/02/2014
ELB8928 R000646104 60503 12/02/2014 ELH2352 R000645652 74550 10/02/2014
ELH3665 R000645964 74550 11/02/2014 ELH5073 R000645576 60503 10/02/2014
ELJ2367 R000646189 56732 12/02/2014 ELJ5379 C000426589 57380 13/02/2014
ELK1982 R000645526 74550 12/02/2014 ELK4243 R000646676 60503 12/02/2014
ELM3016 R000646457 56732 09/02/2014 ELM4298 R000646504 60503 13/02/2014
ELN0399 R000646023 74550 11/02/2014 ELN6378 R000646129 60503 12/02/2014
ELP4592 B010978744 55415 11/02/2014 ELQ0889 R000646493 56732 13/02/2014
ELT2851 R000646065 74550 12/02/2014 ELT6858 R000645798 60503 11/02/2014

CVB8382 R000646451 74550 13/02/2014 CVE0731 R000645966 60503 11/02/2014
CVL3454 R000646561 60503 13/02/2014 CVR9405 R000645878 60503 11/02/2014
CVS0862 R000646106 60503 12/02/2014 CVU2499 R000645537 60503 10/02/2014
CWC6668 R000646231 74550 12/02/2014 CXS1175 R000646377 74550 13/02/2014
CXS2615 R000646658 74550 12/02/2014 CXU3283 R000646379 74550 13/02/2014
CXU5896 R000646613 74550 13/02/2014 CXU9101 C000426389 55500 12/02/2014
CXV1166 R000646319 60503 13/02/2014 CYE7106 C000388237 73662 11/02/2014
CYK9857 R000645997 60503 11/02/2014 CYQ4884 R000646429 74550 13/02/2014
CYQ7038 R000646474 74550 13/02/2014 CYR0752 R000646438 60503 13/02/2014
CYT4504 P000078805 55412 13/02/2014 CYT9591 R000646336 60503 13/02/2014
CYY4616 R000646380 74550 13/02/2014 CYY5359 C000429700 55500 09/02/2014
CZA8752 C000412645 60501 06/02/2014 CZJ6161 R000645579 74550 12/02/2014
CZN3899 R000646387 74550 13/02/2014 CZZ9059 R000646567 60503 13/02/2014
DAD2338 R000646236 60503 12/02/2014 DAE1263 C000394697 55500 08/02/2014
DAJ0513 R000646496 60503 13/02/2014 DAJ1609 R000646402 60503 13/02/2014
DAJ2878 C000429759 51851 10/02/2014 DAM2523 R000645982 60503 11/02/2014
DAN5110 R000646252 60503 12/02/2014 DAP8073 R000646250 74550 12/02/2014
DAZ2304 R000646280 74550 13/02/2014 DAZ4900 R000646221 74550 12/02/2014
DBB7703 C000426569 54870 12/02/2014 DBC8896 R000645578 60503 10/02/2014
DBH7949 R000646289 74550 13/02/2014 DBI3903 R000646003 56732 11/02/2014
DBL4227 R000646139 60503 12/02/2014 DBO9586 P000142355 55411 03/02/2014
DBP2317 R000646452 60503 08/02/2014 DBY3056 R000645947 60503 11/02/2014
DCA8670 R000645943 60503 11/02/2014 DCD2002 R000646580 56732 13/02/2014
DCD4502 C000323984 54521 08/02/2014 DCD8554 R000646357 60503 13/02/2014
DCF5461 R000646353 74550 13/02/2014 DCF6421 R000646664 60503 12/02/2014
DCF9506 R000646091 60503 12/02/2014 DCX8934 R000646010 74550 11/02/2014
DDC4950 C000389013 51851 11/02/2014 DDF4247 R000645548 60503 10/02/2014
DDF5423 R000646423 60503 13/02/2014 DDO3614 R000645729 74550 11/02/2014
DDP3753 R000646714 60503 12/02/2014 DDS4126 R000646049 74550 12/02/2014
DDU8889 C000388230 51851 10/02/2014 DDV7119 R000645793 60503 11/02/2014
DDX7626 R000645616 74550 10/02/2014 DEA2482 R000646443 74550 13/02/2014
DEB5858 C000388232 73662 10/02/2014 DEC5827 R000646436 60503 13/02/2014
DEC9642 R000646298 74550 13/02/2014 DED7167 C000421761 57380 10/02/2014
DEF2579 R000646087 74550 12/02/2014 DEG4379 C000386478 70301 10/02/2014
DEH1377 R000646697 60503 12/02/2014 DEJ9718 R000646512 74550 13/02/2014
DEN4019 R000645633 74550 10/02/2014 DEP8632 R000645701 74550 11/02/2014
DET9496 C000388227 51851 10/02/2014 DEX9827 R000646618 60503 13/02/2014
DFF0420 R000646381 74550 13/02/2014 DFG4405 R000645785 60503 11/02/2014
DFQ2302 R000646473 60503 13/02/2014 DFR7498 R000645825 60503 11/02/2014
DFS9335 R000646510 74550 13/02/2014 DFV3997 R000646565 60503 13/02/2014
DFV6916 R000645692 74550 10/02/2014 DFV7491 R000646183 60503 12/02/2014
DFW4356 R000646344 74550 13/02/2014 DFX2304 R000645763 60503 11/02/2014
DFX7663 P000044441 55500 14/02/2014 DGA3285 P000142376 55411 05/02/2014
DGB6151 R000646627 74630 13/02/2014 DGB9583 R000646095 74550 12/02/2014
DGD7207 R000645956 60503 11/02/2014 DGE1246 R000646017 60503 11/02/2014
DGG0503 R000646292 60503 13/02/2014 DGI8924 R000645834 60503 11/02/2014
DGJ3113 R000645985 74550 11/02/2014 DGJ3594 R000646079 60503 12/02/2014
DGV1388 R000645851 60503 11/02/2014 DGY1872 R000646199 74550 12/02/2014
DHO0902 R000646596 60503 13/02/2014 DHO2508 R000646464 74630 13/02/2014
DHO9331 P000145104 53800 11/02/2014 DHP0895 R000645612 60503 10/02/2014
DHR9073 R000646413 74630 13/02/2014 DHU8999 R000646323 60503 13/02/2014
DHW1676 R000646570 56732 13/02/2014 DIA8033 R000646672 60503 12/02/2014
DIB8723 R000646335 74550 13/02/2014 DIC7164 R000645624 56732 10/02/2014
DIC7549 R000646202 56732 12/02/2014 DID6567 R000645789 60503 11/02/2014
DIG9700 R000646223 60503 12/02/2014 DIH2422 R000645855 60503 11/02/2014
DIH8296 R000646224 56732 12/02/2014 DIM3153 R000646532 60503 13/02/2014
DIO3531 R000646549 74550 13/02/2014 DIP5115 R000645760 74550 11/02/2014
DIP9145 R000645323 74550 10/02/2014 DIQ0696 R000646472 60503 13/02/2014
DIQ4749 R000645558 74550 12/02/2014 DIR2642 R000646546 56732 13/02/2014
DIR3822 R000646157 56732 12/02/2014 DIR9011 R000646597 74630 13/02/2014
DIS8348 R000645602 56732 10/02/2014 DIV2075 C000426585 60501 12/02/2014
DIZ3153 R000646384 56732 13/02/2014 DJB3893 R000646578 60503 13/02/2014
DJC8371 R000646268 60503 12/02/2014 DJE9505 R000646241 60503 12/02/2014
DJG1786 R000646367 60503 13/02/2014 DJH4201 R000645647 74550 10/02/2014
DJH5841 C000429563 55500 07/02/2014 DJN8001 R000645871 60503 11/02/2014
DKC6956 R000646508 74550 13/02/2014 DKD6740 R000646295 74550 13/02/2014
DKN5557 R000646489 60503 13/02/2014 DKV2343 R000644910 74550 11/02/2014
DKW3806 R000646274 74550 13/02/2014 DKW3941 R000646002 56732 11/02/2014
DKX3472 R000646425 74550 13/02/2014 DKX7165 R000646304 60503 13/02/2014
DKX8173 C000323985 54521 08/02/2014 DLB0332 C000411099 55500 11/02/2014
DLM7145 R000646194 60503 12/02/2014 DLP6949 R000645651 74550 10/02/2014
DLP7554 R000646488 60503 13/02/2014 DLR8358 R000646623 74550 13/02/2014
DLU3803 R000646180 60503 12/02/2014 DMB3297 P000142385 55500 06/02/2014
DMC2685 R000646467 60503 13/02/2014 DMC9441 R000643710 74550 08/02/2014
DMD9608 R000645995 60503 11/02/2014 DME2958 R000646685 60503 12/02/2014
DMF6895 R000646550 74630 13/02/2014 DMG4490 B010597186 73662 10/02/2014
DMJ8165 R000643715 56732 08/02/2014 DMK0723 R000646326 74550 13/02/2014
DMM2478 R000645366 60503 10/02/2014 DMM7400 R000646219 60503 12/02/2014
DMR4753 R000646582 74550 13/02/2014 DMR8885 R000646187 60503 12/02/2014
DMS5447 P000145053 55411 07/02/2014 DMU7137 R000645031 60503 08/02/2014
DMV6938 R000645706 60503 10/02/2014 DMW5634 R000645559 74550 12/02/2014
DMY2823 R000644978 74550 13/02/2014 DMY4054 R000646117 60503 12/02/2014
DMZ4148 R000646045 74550 12/02/2014 DNB8756 R000645884 56732 11/02/2014
DNC6493 R000646279 74630 13/02/2014 DNE7608 R000644278 56732 09/02/2014
DNF0032 R000646476 74550 13/02/2014 DNI5846 R000645898 74550 11/02/2014
DNK0525 R000645930 56732 11/02/2014 DNO0767 R000646154 56732 12/02/2014
DNP1374 C000375264 58196 12/02/2014 DNQ7168 R000646704 56732 12/02/2014
DNT2331 R000645575 60503 10/02/2014 DNU9044 R000646648 74550 12/02/2014
DNZ9247 R000645910 56732 11/02/2014 DOC2880 R000646470 74550 13/02/2014
DOD7643 R000646043 74550 12/02/2014 DOE9529 C000412649 70481 08/02/2014
DOF0432 C000369786 70301 07/02/2014 DOG9096 C000426393 55500 12/02/2014
DOI2379 R000646005 74550 11/02/2014 DOR7038 R000645751 74550 11/02/2014
DOR9670 R000645713 74550 11/02/2014 DOT2413 R000646149 60503 12/02/2014
DOV3688 R000646254 74550 12/02/2014 DPB0170 R000645891 60503 11/02/2014
DPC3547 R000646607 74550 13/02/2014 DPC9264 P000142384 55250 06/02/2014
DPE9513 R000645591 74550 12/02/2014 DPF1578 C000375263 58196 12/02/2014
DPG9001 R000646713 56732 12/02/2014 DPL1215 R000645611 60503 10/02/2014
DPP6013 R000645649 74550 10/02/2014 DPX8666 R000646608 60503 13/02/2014
DPY4109 R000646035 74550 12/02/2014 DQA6980 R000645734 74550 11/02/2014
DQB0577 R000646487 60503 13/02/2014 DQB0711 R000646427 74550 13/02/2014
DQB1128 R000645792 60503 11/02/2014 DQB1950 R000646574 56732 13/02/2014
DQB2921 R000645275 60503 09/02/2014 DQB4842 C000375260 55500 13/02/2014
DQB6730 R000646471 74550 13/02/2014 DQC9595 R000645836 60503 11/02/2014
DQG8457 R000646447 74550 13/02/2014 DQH2467 R000646257 56732 12/02/2014
DQN3718 R000645993 60503 11/02/2014 DQN6188 R000646717 56732 12/02/2014
DQZ0086 R000645550 74550 10/02/2014 DRA7635 R000646074 74550 12/02/2014
DRE4339 R000646094 74550 12/02/2014 DRE6825 R000646459 74630 09/02/2014
DRE8946 R000646479 74550 13/02/2014 DRG4878 R000646276 74550 13/02/2014
DRH5287 R000645723 74550 11/02/2014 DRJ2083 R000645917 60503 11/02/2014
DRJ4723 R000645761 60503 11/02/2014 DRK3051 R000645644 60503 10/02/2014
DRL5493 R000646227 74550 12/02/2014 DRL7036 C000426654 54600 13/02/2014
DRL7678 R000645665 74630 10/02/2014 DRP2486 R000645897 74550 11/02/2014
DRQ2461 R000645847 56732 11/02/2014 DRQ7687 R000645924 74550 11/02/2014
DRR0989 R000646555 60503 13/02/2014 DRR2846 R000646653 60503 12/02/2014
DRR3696 R000645687 74550 10/02/2014 DRS8757 P000141982 51851 14/02/2014
DRT3595 R000646016 74630 11/02/2014 DRX1637 R000646370 74550 13/02/2014
DRY1459 C000429703 57200 09/02/2014 DSF3607 R000646507 60503 13/02/2014
DSF8188 R000646305 74550 13/02/2014 DSG1836 R000646684 60503 12/02/2014
DSH1839 R000645349 60503 10/02/2014 DSK0346 R000646621 60503 13/02/2014
DSL0890 R000646212 74550 12/02/2014 DSL2608 R000646293 74550 13/02/2014
DSM1433 R000645876 60503 11/02/2014 DSN3810 R000645998 56732 11/02/2014
DSP7066 R000646200 74550 12/02/2014 DSR1989 C000426390 51851 12/02/2014
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ELX6394 R000645787 60503 11/02/2014 EMG2054 R000646233 74550 12/02/2014
EMH4414 R000646099 60503 12/02/2014 EMH5663 R000645619 74630 10/02/2014
EMI8052 R000645958 56732 11/02/2014 EMJ6158 R000646143 60503 12/02/2014
EML1432 R000646039 74550 12/02/2014 EML3476 R000645890 60503 11/02/2014
EML7513 R000645863 60503 11/02/2014 EML8903 R000646492 74550 13/02/2014
EMO3648 R000646420 56732 07/02/2014 EMS0213 R000645806 60503 11/02/2014
EMS3536 R000645889 56732 11/02/2014 EMS8124 R000645959 60503 11/02/2014
EMU4858 C000413202 56143 10/02/2014 EMU6929 R000646147 60503 12/02/2014
EMV7153 R000645946 56732 11/02/2014 EMW1354 R000645767 60503 11/02/2014
EMX2171 R000646702 74550 12/02/2014 ENH3819 R000646213 60503 12/02/2014
ENK4683 R000646694 60503 12/02/2014 ENK8894 R000645754 74550 11/02/2014
ENQ3670 R000646102 74550 12/02/2014 ENR3550 R000645967 60503 11/02/2014
ENS4461 R000646339 60503 13/02/2014 ENS5860 R000646303 74550 13/02/2014
EOB4055 R000646445 74550 13/02/2014 EOB6427 R000646127 60503 12/02/2014
EOD4052 R000646055 74550 12/02/2014 EOE9423 R000645635 56732 10/02/2014
EOF6164 R000645812 60503 11/02/2014 EPG3297 R000645570 60503 10/02/2014
EPL8543 R000646662 74550 12/02/2014 EPO6847 C000429560 55500 07/02/2014
EPO9298 R000646721 74550 12/02/2014 EPQ6156 R000646540 74550 13/02/2014
EPU0601 C000429697 55500 09/02/2014 EPU0708 R000646491 74550 13/02/2014
EPU0708 R000646569 74550 13/02/2014 EPU0835 R000646277 74550 13/02/2014
EPU9981 R000645913 74550 11/02/2014 EPW1074 R000646719 74550 12/02/2014
EPW1483 R000645596 74630 10/02/2014 EPW2537 R000646710 74630 12/02/2014
EPZ5277 R000646300 74550 13/02/2014 EPZ9052 R000646397 60503 13/02/2014
EPZ9988 R000646290 56732 13/02/2014 EQA2812 R000645572 60503 10/02/2014
EQA3126 R000646201 60503 12/02/2014 EQC1163 R000645935 74550 11/02/2014
EQC2323 R000645544 60503 10/02/2014 EQH5638 R000646030 56732 12/02/2014
EQI2000 R000645661 56732 12/02/2014 EQI4325 R000645085 60503 08/02/2014
EQJ8710 R000646203 56732 12/02/2014 EQL3557 R000646501 74550 13/02/2014
EQN7264 R000645546 74550 10/02/2014 EQN8835 R000645663 74550 12/02/2014
EQQ4684 R000645854 60503 11/02/2014 EQQ8402 R000646699 56732 12/02/2014
EQS5603 R000645716 74550 11/02/2014 EQT5122 R000646193 60503 12/02/2014
EQV2776 R000646637 60503 13/02/2014 EQW6968 R000645592 74550 10/02/2014
EQX4784 R000646244 60503 12/02/2014 EQZ3469 R000646056 74550 12/02/2014
ERB4843 R000646109 74630 12/02/2014 ERC4539 R000645593 60503 10/02/2014
ERC7246 R000645722 60503 11/02/2014 ERE6759 R000645886 60503 11/02/2014
ERI3780 R000645949 60503 11/02/2014 ERI6026 C000426653 57461 13/02/2014
ERI9197 R000645919 74550 11/02/2014 ERM5601 R000645827 60503 11/02/2014
ERS6364 R000645938 60503 11/02/2014 ERU4285 R000645923 60503 11/02/2014
ERV1237 R000645795 60503 11/02/2014 ERV1822 R000646234 60503 12/02/2014
ESF2150 R000646475 74550 13/02/2014 ESU8700 R000646261 60503 12/02/2014
ETA3277 R000645976 74550 11/02/2014 ETA9083 R000645584 74550 12/02/2014
ETC9884 R000646069 74550 12/02/2014 ETD3558 R000646089 56732 12/02/2014
ETE2721 R000646725 74550 12/02/2014 ETI6792 R000645865 60503 11/02/2014
ETJ4021 R000645639 60503 10/02/2014 ETK0716 R000646163 60503 12/02/2014
ETL0064 P000141946 60411 12/02/2014 ETL3390 R000646296 74550 13/02/2014
ETL4364 C000403715 52070 14/02/2014 ETP1307 R000646588 56732 13/02/2014
ETP4088 R000645953 74550 11/02/2014 ETP5671 R000646246 74550 12/02/2014
ETT8288 R000646168 74550 12/02/2014 ETU7502 R000646142 60503 12/02/2014
ETU8151 R000645881 60503 11/02/2014 ETW2223 R000646032 60503 12/02/2014
ETX2604 R000646171 56732 12/02/2014 EUB4395 R000646391 74550 13/02/2014
EUC1181 R000645868 74550 11/02/2014 EUC9429 R000645603 74550 12/02/2014
EUG0373 R000645778 60503 11/02/2014 EUG6582 R000646090 74550 12/02/2014
EUH1485 R000646286 74550 13/02/2014 EUI1714 R000646228 60503 12/02/2014
EUI2513 R000645697 74550 11/02/2014 EUJ0213 R000645744 74550 11/02/2014
EUJ9167 R000645860 60503 11/02/2014 EUK0448 R000645618 74550 10/02/2014
EUL0260 R000646678 74550 12/02/2014 EUL0720 R000646463 74550 12/02/2014
EUL1341 R000645879 60503 11/02/2014 EUL6907 R000646403 60503 13/02/2014
EUM1016 R000645986 74550 11/02/2014 EUM9638 R000646505 56732 13/02/2014
EUN2283 R000645659 74550 10/02/2014 EUN9107 R000645626 60503 10/02/2014
EUO8380 R000645672 74630 10/02/2014 EUP0560 R000645934 60503 11/02/2014
EUP7507 R000646587 60503 13/02/2014 EUQ0551 R000645872 56732 11/02/2014
EUQ7311 R000645912 56732 11/02/2014 EUS6019 R000645621 74550 10/02/2014
EUS8803 R000646705 60503 12/02/2014 EUV3648 R000645607 60503 10/02/2014
EUV7362 R000646071 74550 12/02/2014 EUW0069 R000645989 74550 11/02/2014
EUW3044 R000645691 74550 10/02/2014 EUX9018 R000645640 56732 10/02/2014
EUZ6510 R000646641 60503 13/02/2014 EVB0981 R000646720 74550 12/02/2014
EVD7363 R000646148 60503 12/02/2014 EVG0753 R000646271 60503 13/02/2014
EVG2495 R000646330 74550 13/02/2014 EVM1101 R000646115 74550 12/02/2014
EVN0454 R000645681 74550 10/02/2014 EVV1960 R000645788 60503 11/02/2014
EVV4168 R000646167 60503 12/02/2014 EVY0318 R000646465 60503 13/02/2014
EVY2520 R000646422 60503 13/02/2014 EVZ8815 R000646026 74630 11/02/2014
EWH5537 C000369787 57200 10/02/2014 EWJ5969 R000646495 74550 13/02/2014
EWJ9208 C000375262 56300 13/02/2014 EWQ4456 R000646659 74550 12/02/2014
EWS8442 R000646266 74550 12/02/2014 EWT5837 R000645598 60503 10/02/2014
EWU0508 R000646533 56732 13/02/2014 EWU2036 R000646547 74550 13/02/2014
EWU3666 C000426588 57380 13/02/2014 EWX3815 C000407514 51852 09/02/2014
EWX6039 R000646509 74550 13/02/2014 EWX9621 R000646048 74550 12/02/2014
EXE3657 R000646655 60503 12/02/2014 EXI8455 R000646541 56732 13/02/2014
EXO0423 R000646118 60503 12/02/2014 EXT6078 R000645828 60503 11/02/2014
EXX1514 R000645542 60503 10/02/2014 EXZ9727 R000645869 74550 11/02/2014
EYB1680 R000645796 60503 11/02/2014 EYB5708 R000646195 60503 12/02/2014
EYB9289 R000645769 60503 11/02/2014 EYC5550 R000645685 74550 10/02/2014
EYC8916 R000646207 60503 12/02/2014 EYC9297 R000646046 74630 12/02/2014
EYC9297 R000646086 74550 12/02/2014 EYD6500 C000413446 56143 10/02/2014
EYD8137 R000646433 74550 13/02/2014 EYD8956 R000646520 74550 13/02/2014
EYG1617 P000116792 55412 13/02/2014 EYH8733 R000645642 74550 10/02/2014
EYI1734 R000646389 74550 13/02/2014 EYI2082 R000646328 60503 13/02/2014
EYI2609 R000646563 74550 13/02/2014 EYI3904 R000646592 60503 13/02/2014
EYI4338 R000646552 74630 13/02/2014 EYJ0984 R000646557 60503 13/02/2014
EYJ2624 R000646428 74550 13/02/2014 EYV0637 R000645927 74550 11/02/2014
EZA1087 R000646192 60503 12/02/2014 EZA5514 R000646190 60503 12/02/2014
EZA8996 R000646617 74550 13/02/2014 EZB6314 R000646123 60503 12/02/2014
EZD1564 R000646130 60503 12/02/2014 EZD4990 R000646057 74550 12/02/2014
EZF0929 R000646186 60503 12/02/2014 EZF4133 R000646249 74550 12/02/2014
EZH8601 R000645818 60503 11/02/2014 EZH9167 R000645776 60503 11/02/2014
EZK5765 R000645617 74550 10/02/2014 EZK6445 R000645887 60503 11/02/2014
EZM9039 R000646072 74550 12/02/2014 EZN1706 R000645614 60503 10/02/2014
EZR6166 R000645844 60503 11/02/2014 EZT9277 R000646313 60503 13/02/2014
EZU4539 R000645699 74550 11/02/2014 FAC2628 C000403045 51852 13/02/2014
FAD8779 R000645728 56732 11/02/2014 FAE5915 R000645631 74550 10/02/2014
FAE5915 R000645648 74550 10/02/2014 FAE7917 R000646321 60503 13/02/2014
FAE9529 R000646179 60503 12/02/2014 FAG9083 R000645629 74550 10/02/2014
FAI1546 R000645740 74550 11/02/2014 FAI8214 C000426783 55500 13/02/2014
FAJ0095 R000646611 74550 13/02/2014 FAJ5001 R000645907 74550 11/02/2014
FAL7627 R000645588 60503 10/02/2014 FAM2118 R000643782 56732 08/02/2014
FAM8527 R000646455 60503 08/02/2014 FAN3869 R000645632 56732 10/02/2014
FAN5349 R000645969 56732 11/02/2014 FAN5910 R000646619 60503 13/02/2014
FAS0273 R000645999 60503 11/02/2014 FAU0201 R000645758 74550 11/02/2014
FAW3165 R000645568 74550 10/02/2014 FAX0648 R000646265 74550 12/02/2014
FAX1038 R000645914 60503 11/02/2014 FAX3717 R000646081 74630 12/02/2014
FAX6160 R000646132 60503 12/02/2014 FAX6763 R000644329 60503 07/02/2014
FAZ1640 R000645623 74550 10/02/2014 FAZ6384 R000646088 60503 12/02/2014
FBD8070 R000646356 60503 13/02/2014 FBL6002 R000646401 60503 13/02/2014
FBO1142 R000645686 74550 10/02/2014 FBQ3957 B010978743 55415 11/02/2014
FBQ4482 R000646355 74550 13/02/2014 FBQ6534 R000646626 74550 13/02/2014
FBQ6996 R000646412 74550 13/02/2014 FBQ6996 R000646545 74550 13/02/2014
FBQ7387 R000646500 60503 13/02/2014 FBQ7513 R000646374 60503 13/02/2014
FBQ9074 R000646560 74550 13/02/2014 FBQ9920 B010672941 55411 06/02/2014
FBZ1525 R000645746 74550 11/02/2014 FCB6982 R000645926 74550 11/02/2014
FCN0503 R000645668 74550 10/02/2014 FDB6987 R000645853 60503 11/02/2014
FDH8191 R000646689 74550 12/02/2014 FDH9270 R000645940 60503 11/02/2014
FDI2464 R000646632 74550 13/02/2014 FDI3086 R000646209 74550 12/02/2014

FDI7466 R000646396 60503 13/02/2014 FDI8571 R000645802 60503 11/02/2014
FDM1746 R000645718 74550 11/02/2014 FDM1746 R000645745 74550 11/02/2014
FDM2170 R000646006 60503 11/02/2014 FDO2097 R000646669 60503 12/02/2014
FDV7283 R000646386 74550 13/02/2014 FDV7816 R000646572 74630 13/02/2014
FDV7816 R000646609 74550 13/02/2014 FEC2307 R000646378 74550 13/02/2014
FEP2007 R000645880 60503 11/02/2014 FEQ3175 R000645823 60503 11/02/2014
FES2867 R000645664 74550 12/02/2014 FEV2257 R000645810 60503 11/02/2014
FEV9947 R000646097 74550 12/02/2014 FEX6858 R000645973 74550 11/02/2014
FEY8256 R000646009 60503 11/02/2014 FEZ1268 R000645838 60503 11/02/2014
FFN5437 R000646687 60503 12/02/2014 FFN6533 R000645996 74550 11/02/2014
FFN8583 R000646136 60503 12/02/2014 FFO9984 R000646469 74550 13/02/2014
FFP0677 R000646383 74550 13/02/2014 FFP7409 R000646058 74550 11/02/2014
FFS1074 R000646695 56732 12/02/2014 FFT1748 R000645826 60503 11/02/2014
FFT5662 R000645784 60503 11/02/2014 FFX1132 R000646191 60503 12/02/2014
FFZ8341 R000645909 74550 11/02/2014 FGC2330 R000646624 74550 13/02/2014
FGD3431 R000646060 56732 12/02/2014 FGD7896 C000426095 57380 13/02/2014
FGH1555 R000645573 74550 10/02/2014 FGI7638 R000645634 60503 10/02/2014
FGM7614 R000645653 60503 10/02/2014 FGM8752 R000645597 74630 12/02/2014
FGN9658 R000646690 74550 12/02/2014 FGR6149 R000645714 74550 11/02/2014
FHB1584 R000644345 74550 09/02/2014 FHF2598 R000646047 74630 12/02/2014
FHG2379 R000645756 60503 11/02/2014 FHG2522 R000646724 74550 12/02/2014
FHG3745 R000645991 60503 11/02/2014 FHG4106 R000645962 60503 11/02/2014
FHG5139 R000645957 74550 11/02/2014 FHG5246 R000644205 74550 08/02/2014
FHI8644 R000645703 74550 11/02/2014 FHQ7739 R000646310 74630 13/02/2014
FHS6754 R000646264 60503 12/02/2014 FHW7887 R000646535 56732 13/02/2014
FHZ2781 R000646263 60503 12/02/2014 FHZ3889 C000426575 55500 13/02/2014
FHZ4401 C000426510 51851 13/02/2014 FIA4038 R000646698 60503 12/02/2014
FIF4142 R000646675 74550 12/02/2014 FIH1018 R000646205 60503 12/02/2014
FIK5894 R000645873 60503 11/02/2014 FIP5943 R000645658 74550 10/02/2014
FIR5531 R000645975 74550 11/02/2014 FIR5531 R000646516 74550 13/02/2014
FJA8707 R000644915 60503 06/02/2014 FJO9705 R000646272 74550 13/02/2014
FJP6628 R000646309 74550 13/02/2014 FJS5686 R000645561 60503 12/02/2014
FJW2738 R000645739 60503 11/02/2014 FJW3323 R000645557 74550 12/02/2014
FJW3919 R000645586 56732 10/02/2014 FKE4767 R000646101 60503 12/02/2014
FKE7226 R000645712 74550 11/02/2014 FKN7026 R000646693 74550 12/02/2014
FKN9791 R000643713 74550 08/02/2014 FKO9881 R000645942 74550 11/02/2014
FKU3298 R000646181 74550 12/02/2014 FKY6197 R000645925 56732 11/02/2014
FKZ0738 R000646392 60503 13/02/2014 FKZ1162 R000645936 60503 11/02/2014
FKZ1508 R000645817 60503 11/02/2014 FKZ2147 R000646426 60503 13/02/2014
FKZ2301 R000646418 60503 13/02/2014 FLH2773 R000644272 74630 09/02/2014
FLI7561 R000645747 74550 11/02/2014 FLM0914 R000646062 74550 12/02/2014
FLM1633 R000645904 60503 11/02/2014 FLM1650 C000335929 51930 09/02/2014
FLM1753 R000645980 56732 11/02/2014 FLN0238 R000643726 60503 08/02/2014
FLQ4207 R000646605 74550 13/02/2014 FLQ5638 R000646093 74550 12/02/2014
FLR8294 R000646255 74550 12/02/2014 FLS2270 R000645762 74550 11/02/2014
FLS6479 R000646232 60503 12/02/2014 FLV2309 R000646709 74550 12/02/2014
FLX0521 R000645950 60503 11/02/2014 FLZ5686 R000645861 60503 11/02/2014
FMD3043 R000645906 74550 11/02/2014 FME4928 R000645866 60503 11/02/2014
FMF3540 C000403714 57200 12/02/2014 FMF3820 B010672944 55760 08/02/2014
FMF4229 R000646015 60503 11/02/2014 FMF4618 R000646576 74550 13/02/2014
FMF4879 R000645922 60503 11/02/2014 FMF5405 R000646368 74550 13/02/2014
FMF5672 R000645963 74550 11/02/2014 FMF5747 R000645667 60503 10/02/2014
FMQ0648 C000429696 55500 09/02/2014 FND8395 R000646395 74630 13/02/2014
FND8480 R000646119 74550 12/02/2014 FNH7152 R000643727 60503 08/02/2014
FNL0722 R000645671 60503 10/02/2014 FNS0603 R000646105 60503 12/02/2014
FNZ9835 R000645606 60503 10/02/2014 FOA0885 R000646114 60503 12/02/2014
FOA7382 R000645814 60503 11/02/2014 FOX6399 R000645645 74550 10/02/2014
FQN3737 R000646312 74550 13/02/2014 FSB2000 R000646554 74550 13/02/2014
FSF0412 R000646692 56732 12/02/2014 FSF2724 R000645764 74630 11/02/2014
FSN8686 R000645846 60503 11/02/2014 FUS3400 R000646173 60503 12/02/2014
FWI0071 R000646656 60503 12/02/2014 GAS0414 R000646269 74550 12/02/2014
GBH0009 R000646409 74550 13/02/2014 GEL2501 R000646424 56732 13/02/2014
GER3312 R000645774 60503 11/02/2014 GFM0810 R000644271 74550 09/02/2014
GFW5050 R000646548 74550 13/02/2014 GGT0035 R000646718 74550 12/02/2014
GMQ0215 R000645829 60503 11/02/2014 GOB8748 R000646360 60503 13/02/2014
GOD1144 P000078762 55412 12/02/2014 GPM7631 P000141936 55500 12/02/2014
GTF1549 R000646644 74550 13/02/2014 GUG2931 R000646152 60503 12/02/2014
GUP0515 P000151742 60501 14/02/2014 GWF4026 R000645858 60503 11/02/2014
GWK5023 R000646332 60503 13/02/2014 GXA5157 R000645057 60503 08/02/2014
GYC0706 C000429562 54521 07/02/2014 GYC8459 R000646494 74550 13/02/2014
GYS0129 R000645173 60503 08/02/2014 GZM9838 R000646204 60503 12/02/2014
GZN8424 R000646059 74630 12/02/2014 GZR6779 R000645928 60503 11/02/2014
HAE1269 R000646586 74550 13/02/2014 HAM3258 R000645845 56732 11/02/2014
HAM5248 R000646667 74550 12/02/2014 HAQ2211 P000078773 55412 12/02/2014
HAX0548 R000646347 74550 13/02/2014 HAX6905 R000646162 60503 12/02/2014
HBJ8798 R000645362 74550 10/02/2014 HBR7680 R000646177 56732 12/02/2014
HCC4299 R000645733 74630 11/02/2014 HEB3923 R000646581 74630 13/02/2014
HEI1286 R000645832 74550 11/02/2014 HEW1485 R000646668 74550 12/02/2014
HFC5840 R000646159 60503 12/02/2014 HGG4604 C000413134 51851 10/02/2014
HGG4604 C000413135 51852 10/02/2014 HGX0331 P000142369 60412 04/02/2014
HHB7346 R000646116 60503 12/02/2014 HHB9160 R000645149 60503 08/02/2014
HHR7254 R000645849 60503 11/02/2014 HIB5145 R000646025 74550 11/02/2014
HII9838 R000645979 60503 11/02/2014 HIK5435 R000646406 74550 13/02/2014
HKY1308 P000142415 54870 12/02/2014 HLH3343 R000645643 60503 10/02/2014
HLY3330 R000645209 74630 09/02/2014 HMP1989 R000646362 60503 13/02/2014
HMY5518 R000645809 60503 11/02/2014 HNE9324 R000645355 74630 10/02/2014
HNK6502 R000645822 74550 11/02/2014 HNP9029 R000645707 74630 11/02/2014
HNP9037 R000645720 74550 11/02/2014 HNQ2763 C000429851 54600 10/02/2014
HNU9829 R000645053 74550 08/02/2014 HOA7428 R000645498 74550 10/02/2014
HOG2544 R000646478 74550 13/02/2014 HOJ8664 R000646726 60503 10/02/2014
HRT2628 R000645736 74550 11/02/2014 HSN9890 P000142410 56222 12/02/2014
HTQ0520 R000645306 74550 09/02/2014 HVA7541 R000645291 74550 09/02/2014
HXH6848 R000646307 74550 13/02/2014 HZS5690 P000151738 57461 13/02/2014
IEL1525 P000151729 55500 13/02/2014 ILT0138 P000151730 55500 13/02/2014
IPB2999 R000645711 74550 11/02/2014 IPE1221 R000646634 60503 13/02/2014
IQP5502 R000645035 74550 08/02/2014 ISF5746 P000134863 60411 13/02/2014
ITC3293 P000151737 57461 13/02/2014 ITQ6544 R000645145 60503 08/02/2014
JED1845 R000646477 74550 13/02/2014 JES9470 R000646299 74550 13/02/2014
JFD8882 R000645040 74550 08/02/2014 JGW8359 R000645466 60503 10/02/2014
JGY1274 R000645656 56732 10/02/2014 JIP0377 R000646182 60503 12/02/2014
JMA0995 R000646590 56732 13/02/2014 JMW5188 R000645676 56732 10/02/2014
JMX6604 P000044438 51851 13/02/2014 JNE6353 R000646316 74550 13/02/2014
JNL4642 R000646329 74550 13/02/2014 JNX1244 R000645543 74550 10/02/2014
JPC3451 R000646217 74550 12/02/2014 JPE6784 C000421707 73662 12/02/2014
JQU8020 R000646646 74550 13/02/2014 JUH5395 R000646461 60503 09/02/2014
JUH5900 R000646084 60503 12/02/2014 JUR1935 R000646514 60503 13/02/2014
JWL1130 R000646018 74550 11/02/2014 JXN1840 R000646518 74550 13/02/2014
JYJ4400 R000646349 74550 13/02/2014 JZL9522 R000645994 74550 11/02/2014
KCB4961 R000645768 60503 11/02/2014 KFZ6946 R000645267 74550 09/02/2014
KHN7797 R000646128 60503 12/02/2014 KHO8489 R000646513 60503 13/02/2014
KHV4973 R000645288 74550 09/02/2014 KLL1287 R000645396 60503 10/02/2014
KMF7997 P000078770 55412 12/02/2014 KMT3100 R000646485 74550 13/02/2014
KMU0981 R000646631 60503 13/02/2014 KND9726 R000646124 60503 12/02/2014
KRC8118 C000426421 60501 08/02/2014 KUN2761 R000645903 60503 11/02/2014
KVB6294 R000644949 74550 09/02/2014 KVC9276 R000646038 56732 12/02/2014
KVN1305 R000646636 74550 13/02/2014 KVQ9581 P000142407 51851 11/02/2014
KVU6695 P000092695 54521 14/02/2014 KZM3509 R000644558 60503 07/02/2014
LBE5820 R000645850 74630 11/02/2014 LBH8570 R000645955 56732 11/02/2014
LCA6837 R000645549 60503 10/02/2014 LCD7767 R000645610 74550 10/02/2014
LCL9108 R000646337 74550 13/02/2014 LKW2359 R000645705 74550 11/02/2014
LNC2400 R000645690 74550 10/02/2014 LNG9629 R000646577 56732 13/02/2014
LOB1186 R000645353 74550 10/02/2014 LPE1566 P000142377 55411 05/02/2014
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LRI0775 R000645933 56732 11/02/2014 MAW2355 P000151739 56650 14/02/2014
MBV7797 R000646145 60503 12/02/2014 MDY4589 R000646372 60503 13/02/2014
MFC8097 P000092742 55500 14/02/2014 MFG2314 C000384158 55500 08/02/2014
MFO6927 R000646404 74550 13/02/2014 MFQ2322 R000645468 60503 10/02/2014
MFW9496 P000092680 51851 14/02/2014 MGA6353 R000646281 74550 13/02/2014
MHX7503 R000646499 74550 13/02/2014 MIE2930 R000646686 74550 12/02/2014
MIL8837 P000092650 55500 12/02/2014 MIL9267 P000092720 54521 14/02/2014
MIR5455 P000157000 55412 13/02/2014 MKM4111 R000645199 74550 09/02/2014
MKQ9637 P000151743 55500 14/02/2014 MLN0058 R000646070 74550 12/02/2014
MMQ7717 R000646155 60503 12/02/2014 MNA2162 R000646262 74550 12/02/2014
MNS6848 R000646247 74630 12/02/2014 MOM5962 R000646031 74550 12/02/2014
MQV9343 R000645454 60503 10/02/2014 MSR2045 R000645192 74550 09/02/2014
MSY4293 P000145052 55500 07/02/2014 MTK0731 R000646341 60503 13/02/2014
MTL2157 C000426586 57380 13/02/2014 MUQ7002 R000646285 74550 13/02/2014
MVW9017 R000644564 60503 07/02/2014 MVW9017 R000645916 74550 11/02/2014
MYM1732 R000646146 60503 12/02/2014 MZM4495 R000646340 74550 13/02/2014
NCO4043 R000646600 60503 13/02/2014 NCP5110 R000646103 60503 12/02/2014
NCP7682 R000646042 56732 12/02/2014 NFH6353 P000123876 54521 13/02/2014
NLM9444 R000646604 74550 13/02/2014 NNN1727 P000134852 55412 12/02/2014
NQF2319 R000646635 74550 13/02/2014 NQJ3154 R000645342 74550 10/02/2014
NSX1008 R000644947 74550 10/02/2014 NVZ5134 R000645066 74550 08/02/2014
NWN8235 R000646137 60503 12/02/2014 NYC4249 R000645444 60503 10/02/2014
OCW6525 R000645101 60503 07/02/2014 OLQ2228 R000645820 60503 11/02/2014
OMB7880 C000327590 73662 10/02/2014 OMC6415 C000426440 73662 11/02/2014
OOV0075 R000636922 60503 03/02/2014 OPG9671 R000644941 56732 10/02/2014
OPQ4326 P000145049 51851 07/02/2014 OPQ4326 R000645346 74550 10/02/2014
OPY7195 R000645158 60503 08/02/2014 OQC3439 R000645318 74550 09/02/2014
OQD0072 R000645055 74550 08/02/2014 OQS5316 R000645008 74550 08/02/2014
OQX6010 R000645135 60503 07/02/2014 OWN7860 R000645007 74550 08/02/2014
PEM1717 R000645394 74630 10/02/2014

ÓRGÃO AUTUADOR 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
O Secretário de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 281 e 282 e seus
parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº
404/12, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) com imposição de penalidade processadas no período
de 20/02/2014 a 20/02/2014, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso.A cópia do Auto de Infração
pederá ser obtida junto ao FÁCIL – TRANSPORTES E TRÂNSITO situado à Av. Gilberto Dini, 19 – Bom clima.
Placa Auto de Código Data Valor R$ Placa Auto de Código Data Valor R$

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AAI1469 C000402280 60501 13/11/2013 191.54 AAT5801 R000543831 74550 12/11/2013 85.13
ABK5006 R000547390 60503 12/11/2013 191.54 ABY8564 P000137937 54521 12/11/2013 127.69
ADM0905 R000543713 60503 12/11/2013 191.54 AFB7152 R000547738 74630 13/11/2013 127.69
AHP6825 R000547448 60503 12/11/2013 191.54 AHR6722 R000544221 60503 13/11/2013 191.54
AIM2268 R000543835 74630 12/11/2013 127.69 AIX6670 R000546958 60503 12/11/2013 191.54
AKO5904 R000547759 56732 13/11/2013 85.13 AKP3958 P000109069 55412 12/11/2013 53.20
ALI2372 R000547837 60503 13/11/2013 191.54 ALK6705 P000137944 55500 12/11/2013 85.13
ALX1571 P000028843 55500 13/11/2013 85.13 AMD0014 P000117431 55412 13/11/2013 53.20
AML0896 P000121033 55412 12/11/2013 53.20 AMM5672 P000117433 55412 13/11/2013 53.20
AMQ6885 P000114113 57380 13/11/2013 191.54 AMT0915 R000547971 74550 13/11/2013 85.13
AMT1604 C000415527 55680 12/11/2013 127.69 AMU5914 R000544753 74550 13/11/2013 85.13
AMW1403 P000115172 55500 12/11/2013 85.13 ANB4232 R000548652 56810 12/11/2013 53.20
ANC9832 R000544781 74550 13/11/2013 85.13 ANE0773 R000543948 74550 12/11/2013 85.13
ANN9080 R000543880 60503 12/11/2013 191.54 ANT8834 P000091534 73662 13/11/2013 85.13
ANU7212 R000543872 56732 12/11/2013 85.13 ANZ9482 R000549099 60503 13/11/2013 191.54
AOP1238 R000547100 74550 13/11/2013 85.13 AOT1716 R000549045 74550 13/11/2013 85.13
AOT7221 R000548948 74550 13/11/2013 85.13 APB5506 R000548806 74550 13/11/2013 85.13
APB9942 C000405316 57380 13/11/2013 191.54 APQ8244 R000548926 60503 13/11/2013 191.54
APU3053 R000547739 74550 13/11/2013 85.13 APU6043 P000136815 54521 06/11/2013 127.69
AQL2669 P000085793 73662 12/11/2013 85.13 AQR9780 R000543721 74550 12/11/2013 85.13
ARV9119 R000548043 74550 13/11/2013 85.13 ARY7738 R000547631 74550 12/11/2013 85.13
ARZ8240 P000130296 55500 12/11/2013 85.13 ASB5797 R000544220 74630 13/11/2013 127.69
ASB5797 R000544224 74550 13/11/2013 85.13 ASB5797 R000544227 74630 13/11/2013 127.69
ASB5797 R000554253 74550 13/11/2013 85.13 ASD3432 R000544215 74550 13/11/2013 85.13
ASE5656 C000169508 56221 12/11/2013 53.20 ASR9697 R000547902 60503 13/11/2013 191.54
ATH6103 C000415840 55500 13/11/2013 85.13 ATV5980 R000546954 60503 12/11/2013 191.54
AVN2839 P000120965 55412 12/11/2013 53.20 AWO2544 R000548913 60503 13/11/2013 191.54
AXK2137 R000547478 60503 12/11/2013 191.54 BAO0507 R000548030 56732 13/11/2013 85.13
BAP0055 R000548766 56732 13/11/2013 85.13 BAV7473 R000547431 74630 12/11/2013 127.69
BAV7473 R000548984 74550 13/11/2013 85.13 BBB2602 P000138023 51851 13/11/2013 127.69
BBH7070 P000091524 51851 12/11/2013 127.69 BBM3181 P000050710 55680 12/11/2013 127.69
BEF1169 P000111409 54521 12/11/2013 127.69 BES7066 R000548705 74550 12/11/2013 85.13
BEW0173 P000016526 73662 13/11/2013 85.13 BFI8950 C000303911 55680 12/11/2013 127.69
BFQ1987 P000138440 51851 13/11/2013 127.69 BFW8047 P000138046 51851 13/11/2013 127.69
BGE0033 C000403915 55090 12/11/2013 85.13 BGH0079 P000016527 51852 13/11/2013 127.69
BGK0206 R000547077 60503 13/11/2013 191.54 BGM9467 R000547670 60503 12/11/2013 191.54
BGS4450 R000547721 60503 12/11/2013 191.54 BHV0193 R000548603 74630 12/11/2013 127.69
BIA8208 R000553881 60503 12/11/2013 191.54 BID8250 P000138075 51851 13/11/2013 127.69
BIF5930 R000543724 74550 12/11/2013 85.13 BIO8178 R000546953 60503 12/11/2013 191.54
BJA4158 R000547293 60503 12/11/2013 191.54 BKG0643 R000547446 60503 12/11/2013 191.54
BKS3689 R000544827 60503 13/11/2013 191.54 BKY2686 R000554259 74550 13/11/2013 85.13
BLA7380 P000133490 55412 13/11/2013 53.20 BLA9169 R000547626 74550 12/11/2013 85.13
BLN8604 P000117820 73662 12/11/2013 85.13 BLU9734 P000131659 55412 13/11/2013 53.20
BLW9347 P000133487 55500 13/11/2013 85.13 BMJ5131 R000543639 74550 12/11/2013 85.13
BMK9458 R000547254 74550 12/11/2013 85.13 BML7390 P000138463 73662 13/11/2013 85.13
BMM7873 R000548700 74550 12/11/2013 85.13 BMP0253 R000548636 56810 12/11/2013 53.20
BMV5543 R000547488 74550 12/11/2013 85.13 BNA3394 R000544776 60503 13/11/2013 191.54
BNB3739 R000547440 74550 12/11/2013 85.13 BNN7365 R000547916 60503 13/11/2013 191.54
BNO4479 R000547408 60503 12/11/2013 191.54 BNR6976 R000544747 74550 13/11/2013 85.13
BNV3098 R000549093 56810 13/11/2013 53.20 BNW6540 P000138056 51851 13/11/2013 127.69
BOB4411 R000543904 74630 12/11/2013 127.69 BOC7713 R000547871 60503 13/11/2013 191.54
BOH5661 P000138041 51851 13/11/2013 127.69 BOI3498 R000543916 74550 12/11/2013 85.13
BOI9425 P000138465 51851 13/11/2013 127.69 BOJ0731 P000119389 54521 13/11/2013 127.69
BOM4818 R000543890 74630 12/11/2013 127.69 BOM7856 C000415517 55680 12/11/2013 127.69
BON3970 R000547356 60503 12/11/2013 191.54 BOS6721 P000138442 51851 13/11/2013 127.69
BOS6721 P000137967 51851 13/11/2013 127.69 BOT5661 R000544863 74550 13/11/2013 85.13
BPD2155 P000133470 55500 12/11/2013 85.13 BPF7412 P000132295 55500 12/11/2013 85.13
BPG6562 R000552908 60503 13/11/2013 191.54 BPK3358 C000415541 55500 12/11/2013 85.13
BPS6060 R000547219 74550 12/11/2013 85.13 BPV7001 P000131641 55412 12/11/2013 53.20
BQB9059 R000544915 60503 13/11/2013 191.54 BQO7400 P000132857 54521 12/11/2013 127.69
BQX0793 R000547674 74550 12/11/2013 85.13 BRA2617 P000138035 51851 13/11/2013 127.69
BRB1295 C000248243 51930 12/11/2013 191.54 BRC8235 P000116888 55500 13/11/2013 85.13
BRK3228 C000413810 73662 12/11/2013 85.13 BRL7909 P000117819 51851 12/11/2013 127.69
BRL7909 P000130304 73662 12/11/2013 85.13 BRO0174 R000543687 56732 12/11/2013 85.13
BRP0973 R000544865 74550 13/11/2013 85.13 BSF6518 C000409578 51851 12/11/2013 127.69
BSU2429 P000120963 55412 12/11/2013 53.20 BSV6779 R000547581 60503 12/11/2013 191.54
BTK7209 R000547458 60503 12/11/2013 191.54 BTL2575 R000547470 74550 12/11/2013 85.13
BTN1934 C000414853 55680 12/11/2013 127.69 BTN9777 R000544807 56732 13/11/2013 85.13
BTR6572 R000547413 60503 12/11/2013 191.54 BTU0201 C000408801 55500 12/11/2013 85.13
BTU7504 R000547499 60503 12/11/2013 191.54 BUA2590 P000121022 55412 12/11/2013 53.20
BUA4930 R000543649 60503 12/11/2013 191.54 BUC9731 R000548645 60503 12/11/2013 191.54
BUM7226 R000548813 74630 13/11/2013 127.69 BUM7226 R000544759 74550 13/11/2013 85.13
BUO5522 R000543607 60503 12/11/2013 191.54 BUR3169 R000543981 74550 12/11/2013 85.13
BUV4007 R000543951 74550 12/11/2013 85.13 BVA1284 P000115805 55411 12/11/2013 53.20
BVK8225 C000248406 70561 12/11/2013 191.54 BVO8491 R000548696 74550 12/11/2013 85.13
BVP0744 P000131228 60501 13/11/2013 191.54 BVU2180 P000131647 55416 13/11/2013 53.20
BVY0249 P000085795 55500 12/11/2013 85.13 BWF1973 R000547393 60503 12/11/2013 191.54
BWJ9907 P000132299 55680 12/11/2013 127.69 BWN5091 R000547463 60503 12/11/2013 191.54
BWP2639 C000409623 57380 12/11/2013 191.54 BXA1986 C000414828 55680 12/11/2013 127.69
BXC1945 C000414743 55500 12/11/2013 85.13 BXG9946 P000116861 57380 12/11/2013 191.54

BXM6166 P000137986 51851 13/11/2013 127.69 BXM9569 R000543656 74550 12/11/2013 85.13
BXT5345 P000091528 54521 12/11/2013 127.69 BXT9493 C000415524 55680 12/11/2013 127.69
BYD9026 P000131220 60501 13/11/2013 191.54 BYE0860 C000413005 55250 12/11/2013 85.13
BYL6882 R000548628 74550 12/11/2013 85.13 BZO7535 R000544214 60503 13/11/2013 191.54
BZQ8081 R000548710 56810 12/11/2013 53.20 BZS6259 P000137985 51851 13/11/2013 127.69
CAB5450 R000544828 74550 13/11/2013 85.13 CAE2117 P000137954 51852 13/11/2013 127.69
CAF3782 R000549016 56810 13/11/2013 53.20 CAF4842 P000138441 51851 13/11/2013 127.69
CAJ0727 R000548606 56810 12/11/2013 53.20 CAJ2885 R000548706 56810 12/11/2013 53.20
CAJ5683 P000109070 55414 12/11/2013 53.20 CAL1437 R000543710 60503 12/11/2013 191.54
CAM5649 C000415521 55680 12/11/2013 127.69 CAM9869 P000120952 55412 12/11/2013 53.20
CAQ7900 R000543830 60503 12/11/2013 191.54 CAR0020 C000378053 54522 10/11/2013 127.69
CAR4858 R000543655 60503 12/11/2013 191.54 CAT6903 P000137943 54521 12/11/2013 127.69
CAU2758 R000548831 60503 13/11/2013 191.54 CAX4188 R000544764 74550 13/11/2013 85.13
CAZ1121 R000547428 60503 13/11/2013 191.54 CBE8371 C000413746 55680 12/11/2013 127.69
CBF3587 R000548798 74550 13/11/2013 85.13 CBF9114 P000121027 55412 12/11/2013 53.20
CBJ9691 R000544831 60503 13/11/2013 191.54 CBL5470 R000547471 60503 12/11/2013 191.54
CBL9280 P000116860 54870 12/11/2013 127.69 CBM3583 R000548592 56810 12/11/2013 53.20
CBN1612 R000544772 60503 13/11/2013 191.54 CBN8080 R000548613 56810 12/11/2013 53.20
CBO6037 P000117432 55412 13/11/2013 53.20 CBR5845 R000544810 60503 13/11/2013 191.54
CBR6736 R000547572 74630 12/11/2013 127.69 CBR7498 P000116872 73662 13/11/2013 85.13
CBS1734 R000548681 56810 12/11/2013 53.20 CBS1734 R000548682 56810 12/11/2013 53.20
CBT1155 R000547856 74550 13/11/2013 85.13 CBW6915 R000548835 56810 13/11/2013 53.20
CCD1581 R000547284 56732 12/11/2013 85.13 CCE2275 R000547870 60503 13/11/2013 191.54
CCG3062 P000046440 55411 13/11/2013 53.20 CCH0117 P000080323 55500 12/11/2013 85.13
CCL9211 R000543636 60503 12/11/2013 191.54 CCM3085 R000549115 60503 13/11/2013 191.54
CCN2636 P000137998 51851 13/11/2013 127.69 CCP0563 R000547907 74630 13/11/2013 127.69
CCP6753 R000548784 60503 13/11/2013 191.54 CCQ2509 P000116857 55412 12/11/2013 53.20
CCR7974 R000543719 74550 12/11/2013 85.13 CCS5772 P000117434 73662 13/11/2013 85.13
CCV7727 R000552909 60503 13/11/2013 191.54 CDA6106 R000547661 60503 12/11/2013 191.54
CDB4544 P000133494 55412 13/11/2013 53.20 CDE2408 R000543906 56732 12/11/2013 85.13
CDH2365 R000547707 74550 12/11/2013 85.13 CDK7006 R000543643 74550 12/11/2013 85.13
CDQ2165 R000544758 74630 13/11/2013 127.69 CDQ8076 P000138058 51851 13/11/2013 127.69
CDQ8149 R000544219 74550 13/11/2013 85.13 CDV6579 R000544916 74550 13/11/2013 85.13
CDZ5287 R000554263 74550 12/11/2013 85.13 CEA9241 R000544943 60503 13/11/2013 191.54
CEB3671 R000543678 74550 12/11/2013 85.13 CEB3671 R000544783 60503 13/11/2013 191.54
CED7276 C000411968 73662 12/11/2013 85.13 CED9849 C000415525 55680 12/11/2013 127.69
CEF5736 R000548942 60503 13/11/2013 191.54 CEI4347 C000415516 55680 12/11/2013 127.69
CEJ6449 P000138474 73662 13/11/2013 85.13 CEM3091 R000547473 60503 12/11/2013 191.54
CER8959 R000544249 74550 13/11/2013 85.13 CES3361 P000121034 55416 12/11/2013 53.20
CFA3020 P000138435 51851 12/11/2013 127.69 CFD8315 C000402283 57380 13/11/2013 191.54
CFD8315 C000402284 57380 13/11/2013 191.54 CFI7380 R000549084 56732 13/11/2013 85.13
CFM6910 R000543848 60503 12/11/2013 191.54 CFO1802 R000544935 74550 13/11/2013 85.13
CFO5387 R000547978 74550 13/11/2013 85.13 CFO5964 P000121024 55412 12/11/2013 53.20
CFP4306 R000548893 60503 13/11/2013 191.54 CFS7916 R000547565 60503 12/11/2013 191.54
CFW3132 R000548951 56810 13/11/2013 53.20 CFW3132 R000549157 56810 13/11/2013 53.20
CFW6717 R000547611 74550 12/11/2013 85.13 CGG7142 R000547482 60503 12/11/2013 191.54
CGM8103 P000117822 55412 13/11/2013 53.20 CGO9995 R000548591 56810 12/11/2013 53.20
CGR5592 R000544832 60503 13/11/2013 191.54 CGT6327 R000547772 74550 13/11/2013 85.13
CHC3092 R000547575 60503 12/11/2013 191.54 CHC3695 R000548028 74550 13/11/2013 85.13
CHC7509 R000547688 60503 12/11/2013 191.54 CHG3469 R000544765 74550 13/11/2013 85.13
CHH8953 R000547635 74550 12/11/2013 85.13 CHI9858 R000547384 60503 12/11/2013 191.54
CHK7155 C000393343 70301 12/11/2013 191.54 CHM0980 R000543960 60503 12/11/2013 191.54
CHO9125 P000116874 55412 13/11/2013 53.20 CHP4112 C000303912 55680 12/11/2013 127.69
CHR2789 P000138478 51851 13/11/2013 127.69 CHT4079 C000384377 61900 12/11/2013 85.13
CHU0959 C000409549 55090 12/11/2013 85.13 CHU2288 P000050702 55680 12/11/2013 127.69
CHV7280 R000549062 56810 13/11/2013 53.20 CHW1473 R000543925 74550 12/11/2013 85.13
CIC6210 R000544791 74550 13/11/2013 85.13 CIC7942 C000408361 55500 12/11/2013 85.13
CIE2356 P000131656 55412 13/11/2013 53.20 CIG5932 R000548886 56810 13/11/2013 53.20
CIL4464 R000544777 74550 13/11/2013 85.13 CIL6157 R000548604 56810 12/11/2013 53.20
CIM0971 R000544937 74550 13/11/2013 85.13 CIM5523 R000548825 56810 13/11/2013 53.20
CIN1686 P000131644 55412 12/11/2013 53.20 CIO8298 R000547352 60503 12/11/2013 191.54
CIP1702 R000543908 60503 12/11/2013 191.54 CIP4819 P000121026 55412 12/11/2013 53.20
CIP6370 C000415518 55680 12/11/2013 127.69 CIR6216 R000543790 74550 12/11/2013 85.13
CIR8831 R000548673 74550 12/11/2013 85.13 CIT7207 R000548582 56810 12/11/2013 53.20
CIU2016 R000544262 60503 13/11/2013 191.54 CIY5231 R000547609 74550 12/11/2013 85.13
CJB4877 R000543609 60503 12/11/2013 191.54 CJC8279 R000547683 60503 12/11/2013 191.54
CJE0927 P000133488 51851 13/11/2013 127.69 CJI1562 R000547866 56732 13/11/2013 85.13
CJJ0197 R000544768 74550 13/11/2013 85.13 CJM0899 R000543765 60503 12/11/2013 191.54
CJO3438 P000130299 55412 12/11/2013 53.20 CJR9925 P000115170 51930 12/11/2013 191.54
CJR9925 P000115171 51851 12/11/2013 127.69 CJU1298 P000109071 55412 12/11/2013 53.20
CJU6371 R000544818 60503 13/11/2013 191.54 CJU8699 R000543681 74550 12/11/2013 85.13
CJU9741 R000546981 60503 12/11/2013 191.54 CJV9588 C000414851 55680 12/11/2013 127.69
CJX3937 P000109067 55412 12/11/2013 53.20 CJX9941 C000350484 55680 13/11/2013 127.69
CKH1947 R000548665 56810 12/11/2013 53.20 CKI6954 R000547636 56732 12/11/2013 85.13
CLA8987 P000131636 55500 12/11/2013 85.13 CLB6409 P000116858 51851 12/11/2013 127.69
CLD7323 R000548799 74550 13/11/2013 85.13 CLF1173 R000548658 56810 12/11/2013 53.20
CLH8972 C000414745 55500 13/11/2013 85.13 CLL9475 R000547990 60503 13/11/2013 191.54
CLM1592 R000547576 74550 12/11/2013 85.13 CLM5228 R000544216 74630 13/11/2013 127.69
CLM5228 R000544218 74550 13/11/2013 85.13 CLM6814 R000544782 60503 13/11/2013 191.54
CLP0932 R000549109 60503 13/11/2013 191.54 CLR4181 P000136839 55500 12/11/2013 85.13
CLT3107 R000547807 60503 13/11/2013 191.54 CMC6955 C000413009 73662 12/11/2013 85.13
CMD3244 R000548689 56810 12/11/2013 53.20 CMD9371 R000543661 74550 12/11/2013 85.13
CME4207 R000547332 56732 12/11/2013 85.13 CMF3512 P000117430 55412 13/11/2013 53.20
CMH7622 C000409622 60501 12/11/2013 191.54 CMJ3947 R000546976 60503 12/11/2013 191.54
CMK1843 P000115808 60412 13/11/2013 127.69 CMK2026 R000547447 60503 12/11/2013 191.54
CMK3788 R000548678 56810 12/11/2013 53.20 CMM3373 R000543693 60503 12/11/2013 191.54
CMM9198 R000548680 56810 12/11/2013 53.20 CMN1746 C000398516 55500 13/11/2013 85.13
CMN2459 P000116880 55412 13/11/2013 53.20 CMS6336 R000543736 60503 12/11/2013 191.54
CMW2246 R000547231 56732 12/11/2013 85.13 CNA6444 R000543778 60503 12/11/2013 191.54
CND6011 R000549072 56732 13/11/2013 85.13 CNG4527 P000080321 55500 12/11/2013 85.13
CNI2087 R000544839 74550 13/11/2013 85.13 CNI2132 R000549034 60503 13/11/2013 191.54
CNI5722 R000547260 74550 12/11/2013 85.13 CNN1744 C000398515 55500 13/11/2013 85.13
CNN8823 R000547476 74550 12/11/2013 85.13 CNO2302 P000137975 51851 13/11/2013 127.69
CNT2036 R000546957 60503 12/11/2013 191.54 CNV2629 R000543679 74630 12/11/2013 127.69
CNV2676 R000543913 74550 12/11/2013 85.13 CNW1095 R000543691 74550 12/11/2013 85.13
CNY5404 R000544748 60503 13/11/2013 191.54 COA9898 R000547695 60503 12/11/2013 191.54
COE2483 R000547904 74550 13/11/2013 85.13 COE4737 R000547395 56732 12/11/2013 85.13
COG7643 C000414748 55500 13/11/2013 85.13 COH6866 R000552906 74630 13/11/2013 127.69
COH7833 R000543615 60503 12/11/2013 191.54 COI4166 R000543758 74550 12/11/2013 85.13
COJ0286 R000544902 74550 13/11/2013 85.13 COJ1886 R000543894 74550 12/11/2013 85.13
COJ8499 R000544260 74550 13/11/2013 85.13 COL4164 P000115168 51851 12/11/2013 127.69
COL4407 P000133486 51851 13/11/2013 127.69 COM6173 R000552907 56810 13/11/2013 53.20
COO4302 R000543621 60503 12/11/2013 191.54 COP8806 R000547385 60503 12/11/2013 191.54
COP8806 R000544223 74550 13/11/2013 85.13 COP8806 R000552910 56732 13/11/2013 85.13
COP8806 P000138052 51851 13/11/2013 127.69 COR1575 R000548874 56810 13/11/2013 53.20
COS2552 R000544855 74550 13/11/2013 85.13 COS3080 R000547082 74550 13/11/2013 85.13
COT2593 R000547368 74550 12/11/2013 85.13 COT2719 R000547387 60503 12/11/2013 191.54
COT8868 R000543718 74550 12/11/2013 85.13 COU1350 R000546991 74550 12/11/2013 85.13
CPD4159 R000543958 56732 12/11/2013 85.13 CPG2338 C000404749 55500 13/11/2013 85.13
CPG2338 C000414740 55500 13/11/2013 85.13 CPG8964 C000404746 55500 13/11/2013 85.13
CPH1742 P000133495 51851 13/11/2013 127.69 CPL3584 R000547019 74550 12/11/2013 85.13
CPL8543 R000547993 60503 13/11/2013 191.54 CPM6174 P000137941 55500 12/11/2013 85.13
CPN8549 P000137990 51851 13/11/2013 127.69 CPO8933 R000547653 74550 12/11/2013 85.13
CPP4481 R000548791 60503 13/11/2013 191.54 CPP9945 P000137951 51851 13/11/2013 127.69
CPW4530 R000543770 60503 12/11/2013 191.54 CQI4982 R000547612 74550 12/11/2013 85.13
CQM8825 C000403960 60501 12/11/2013 191.54 CQR2741 R000548866 56810 13/11/2013 53.20
CQR4343 P000131229 60501 13/11/2013 191.54 CRB6565 C000403087 56731 12/11/2013 85.13
CRC2696 R000547965 60503 13/11/2013 191.54 CRC5618 P000120953 55412 12/11/2013 53.20
CRC5618 P000120966 55412 12/11/2013 53.20 CRC8798 R000543757 74550 12/11/2013 85.13
CRC9540 R000548566 56810 12/11/2013 53.20 CRD4844 R000544812 60503 13/11/2013 191.54
CRF1684 C000412236 54521 13/11/2013 127.69 CRI4010 R000543963 60503 12/11/2013 191.54
CRJ7030 R000547912 60503 13/11/2013 191.54 CRL8340 R000543685 60503 12/11/2013 191.54
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CRN5681 P000133485 51851 13/11/2013 127.69 CRN8224 R000547334 60503 12/11/2013 191.54
CRO0428 C000399266 51851 13/11/2013 127.69 CRO0641 R000543647 60503 12/11/2013 191.54
CRO1494 C000403981 61220 12/11/2013 191.54 CSC6872 C000411972 55500 12/11/2013 85.13
CSE2680 R000546986 60503 12/11/2013 191.54 CSE9782 C000412234 55500 13/11/2013 85.13
CSF0671 R000549127 56732 13/11/2013 85.13 CSI0997 R000548885 56810 13/11/2013 53.20
CSI1717 R000547028 60503 12/11/2013 191.54 CSI4405 R000547699 60503 12/11/2013 191.54
CSI4710 P000119390 54521 13/11/2013 127.69 CSI6287 P000038118 55500 13/11/2013 85.13
CSK0994 R000543620 74550 12/11/2013 85.13 CSK1314 R000544874 60503 13/11/2013 191.54
CSK1396 P000131222 60501 13/11/2013 191.54 CSK1453 P000138006 73661 13/11/2013 85.13
CSK1506 R000544796 60503 13/11/2013 191.54 CSN1093 R000547425 60503 13/11/2013 191.54
CSV6168 R000547277 60503 12/11/2013 191.54 CSX0616 R000549168 56810 13/11/2013 53.20
CSX0616 R000549170 56810 13/11/2013 53.20 CSX4611 R000547516 56732 12/11/2013 85.13
CTB0537 P000049105 54522 13/11/2013 127.69 CTH6198 R000543788 60503 12/11/2013 191.54
CTJ2559 R000544932 60503 13/11/2013 191.54 CTM3537 R000544840 74550 13/11/2013 85.13
CTO9492 P000085796 57380 12/11/2013 191.54 CTU3232 P000137973 51851 13/11/2013 127.69
CTZ0775 R000544255 60503 13/11/2013 191.54 CTZ2842 R000547518 56732 12/11/2013 85.13
CUC4275 P000138036 51851 13/11/2013 127.69 CUC5105 R000547484 60503 12/11/2013 191.54
CUC5174 C000403269 63943 12/11/2013 191.54 CUC5184 R000548811 56732 13/11/2013 85.13
CUC5347 R000546996 74550 12/11/2013 85.13 CUC5718 R000544842 56732 13/11/2013 85.13
CUC6539 R000544931 60503 13/11/2013 191.54 CUC6877 P000131661 55412 13/11/2013 53.20
CUC7137 R000543711 74550 12/11/2013 85.13 CUD1108 R000549161 60503 13/11/2013 191.54
CVA0308 C000399265 51851 13/11/2013 127.69 CVB4846 R000543684 60503 12/11/2013 191.54
CVC2341 R000547657 60503 12/11/2013 191.54 CVE1373 P000131213 51851 12/11/2013 127.69
CVN3659 R000549149 60503 13/11/2013 191.54 CVP7783 R000544771 74550 13/11/2013 85.13
CVT5984 R000547420 60503 13/11/2013 191.54 CWE1774 R000544926 56732 13/11/2013 85.13
CWG5919 P000137955 51851 13/11/2013 127.69 CWH8327 P000138018 73662 13/11/2013 85.13
CWI2615 R000544801 74550 13/11/2013 85.13 CWO2724 R000548686 56810 12/11/2013 53.20
CWX2753 P000132304 55500 13/11/2013 85.13 CXA1350 R000547336 60503 12/11/2013 191.54
CXA7058 P000131208 57463 12/11/2013 85.13 CXN9515 R000544809 74550 13/11/2013 85.13
CXO6020 R000549030 56810 13/11/2013 53.20 CXT9442 R000543956 74630 12/11/2013 127.69
CXT9442 R000543977 74550 12/11/2013 85.13 CXU0613 P000138437 51851 12/11/2013 127.69
CXU0690 R000544757 74550 13/11/2013 85.13 CXU9141 C000413006 54521 12/11/2013 127.69
CXW7529 R000547932 74550 13/11/2013 85.13 CXX5626 R000547430 60503 12/11/2013 191.54
CXZ1396 R000548677 56810 12/11/2013 53.20 CXZ4202 R000543915 74550 12/11/2013 85.13
CXZ8249 C000411973 55500 12/11/2013 85.13 CYG9560 R000544756 60503 13/11/2013 191.54
CYJ4289 R000543642 60503 12/11/2013 191.54 CYJ8035 R000543945 56732 12/11/2013 85.13
CYP0941 P000131642 55415 12/11/2013 53.20 CYQ7024 R000544836 74550 13/11/2013 85.13
CYQ7241 C000412001 73662 13/11/2013 85.13 CYY0167 R000543669 60503 12/11/2013 191.54
CYY0324 C000415530 55680 12/11/2013 127.69 CYY0888 R000548957 60503 13/11/2013 191.54
CYY2423 R000547817 60503 13/11/2013 191.54 CYY3718 P000130293 55412 12/11/2013 53.20
CYY8170 R000548643 56810 12/11/2013 53.20 CYZ4506 R000547972 60503 13/11/2013 191.54
CZB4303 P000080319 55500 12/11/2013 85.13 CZC7450 R000544825 60503 13/11/2013 191.54
CZD3301 R000543751 74550 12/11/2013 85.13 CZD8920 R000547365 60503 12/11/2013 191.54
CZM2580 R000543799 74550 12/11/2013 85.13 CZM7052 R000547777 60503 13/11/2013 191.54
CZO5133 R000547297 60503 12/11/2013 191.54 CZX9651 C000415576 52070 12/11/2013 53.20
DAD8278 R000548669 74550 12/11/2013 85.13 DAD8959 P000028850 55412 13/11/2013 53.20
DAI0868 C000414826 55680 12/11/2013 127.69 DAJ0817 C000405318 57380 13/11/2013 191.54
DAJ1408 C000414749 55500 13/11/2013 85.13 DAK7135 R000543946 56732 12/11/2013 85.13
DAL5508 C000414827 55680 12/11/2013 127.69 DAL7287 C000415528 55680 12/11/2013 127.69
DAL8581 P000133484 55412 13/11/2013 53.20 DAM0992 C000290656 54521 12/11/2013 127.69
DAO9741 R000544750 74550 13/11/2013 85.13 DAT6942 R000547924 74550 13/11/2013 85.13
DAY7742 R000547841 60503 13/11/2013 191.54 DBB8340 R000543821 60503 12/11/2013 191.54
DBI3765 R000547342 60503 12/11/2013 191.54 DBJ6575 P000109065 55414 12/11/2013 53.20
DBL1882 P000046442 54870 13/11/2013 127.69 DBM9790 P000136820 55500 06/11/2013 85.13
DBO0924 P000119383 57380 13/11/2013 191.54 DBO2446 P000131634 55412 12/11/2013 53.20
DBO5792 P000131666 55500 13/11/2013 85.13 DBO6115 C000411962 73662 12/11/2013 85.13
DBO6810 P000136838 55500 12/11/2013 85.13 DBQ8582 P000131233 55500 13/11/2013 85.13
DBQ9810 R000543762 74550 12/11/2013 85.13 DBT0353 R000548832 74550 13/11/2013 85.13
DBT7755 R000548851 56810 13/11/2013 53.20 DBX6725 R000549059 60503 13/11/2013 191.54
DCC3525 R000547459 74550 12/11/2013 85.13 DCC5684 R000548630 56810 12/11/2013 53.20
DCD1907 P000116883 55412 13/11/2013 53.20 DCD3156 P000137982 73662 13/11/2013 85.13
DCD3884 P000133493 55415 13/11/2013 53.20 DCD5451 R000549133 74550 13/11/2013 85.13
DCD6607 P000086234 73662 12/11/2013 85.13 DCD8221 C000409577 54870 12/11/2013 127.69
DCD8802 P000130302 73662 12/11/2013 85.13 DCD9856 R000543783 60503 12/11/2013 191.54
DCE3241 R000544244 74550 13/11/2013 85.13 DCF4224 C000403769 55090 12/11/2013 85.13
DCH1490 R000548660 56810 12/11/2013 53.20 DCM0988 P000116851 55412 12/11/2013 53.20
DCM1016 R000547355 60503 12/11/2013 191.54 DCM6318 R000543612 74550 12/11/2013 85.13
DCM6318 R000543903 74550 12/11/2013 85.13 DCM6318 R000544767 74550 13/11/2013 85.13
DCO6444 R000544258 74550 13/11/2013 85.13 DCO6444 R000544259 74550 13/11/2013 85.13
DCO7888 P000137939 51851 12/11/2013 127.69 DCP7742 P000138026 70640 13/11/2013 191.54
DCS6438 R000548861 74550 13/11/2013 85.13 DCV6895 P000080318 51930 12/11/2013 191.54
DCW8370 P000119386 55500 13/11/2013 85.13 DCX0158 C000415522 55680 12/11/2013 127.69
DCX3235 R000544917 74550 13/11/2013 85.13 DDA9100 R000547101 60503 13/11/2013 191.54
DDA9100 R000547103 56732 13/11/2013 85.13 DDC1685 R000544744 60503 13/11/2013 191.54
DDD5181 C000415535 55500 12/11/2013 85.13 DDD6887 P000116853 55412 12/11/2013 53.20
DDI7872 P000049104 55413 13/11/2013 53.20 DDM1843 R000547918 60503 13/11/2013 191.54
DDM9898 R000547747 74550 13/11/2013 85.13 DDN4216 R000547412 60503 12/11/2013 191.54
DDP9467 R000548633 56810 12/11/2013 53.20 DDQ6184 R000547895 74550 13/11/2013 85.13
DDR4163 R000543663 74550 12/11/2013 85.13 DDR9728 R000543971 74550 12/11/2013 85.13
DDW0307 P000138027 51851 13/11/2013 127.69 DDX6079 R000544833 74550 13/11/2013 85.13
DEA3514 C000406967 73662 12/11/2013 85.13 DEA4278 R000544869 60503 13/11/2013 191.54
DEA6791 P000116855 51851 12/11/2013 127.69 DEA7883 C000413748 55680 12/11/2013 127.69
DEA8393 P000131236 55500 13/11/2013 85.13 DEB6033 R000543792 60503 12/11/2013 191.54
DED2126 P000137983 73661 13/11/2013 85.13 DED8976 R000546964 60503 12/11/2013 191.54
DED9422 R000547654 60503 12/11/2013 191.54 DEE2251 C000412011 51852 13/11/2013 127.69
DEE4865 R000544243 74550 13/11/2013 85.13 DEF8904 R000544787 74550 13/11/2013 85.13
DEH0286 R000543624 74550 12/11/2013 85.13 DEL0343 R000546982 60503 12/11/2013 191.54
DEN4733 R000544946 74550 13/11/2013 85.13 DEN5700 R000547783 60503 13/11/2013 191.54
DEQ9872 R000555813 74630 13/11/2013 127.69 DES4047 P000130294 55412 12/11/2013 53.20
DET8413 R000544837 60503 13/11/2013 191.54 DET9752 R000543964 60503 12/11/2013 191.54
DEX1800 C000115362 51851 13/11/2013 127.69 DEY1932 R000548564 56810 12/11/2013 53.20
DEY7154 R000547480 60503 12/11/2013 191.54 DFB2073 C000202636 58194 13/11/2013 574.62
DFG8443 R000549150 60503 13/11/2013 191.54 DFK1220 P000131645 55500 13/11/2013 85.13
DFN5203 C000412233 51851 13/11/2013 127.69 DFN5203 P000133481 51851 13/11/2013 127.69
DFO4608 R000543764 60503 12/11/2013 191.54 DFO5770 R000548635 56810 12/11/2013 53.20
DFO8641 P000091530 54521 13/11/2013 127.69 DFO8641 R000549005 56732 13/11/2013 85.13
DFR3172 R000547969 56732 13/11/2013 85.13 DFS7797 R000544800 74550 13/11/2013 85.13
DFT4029 R000549132 60503 13/11/2013 191.54 DFT5511 R000548967 56810 13/11/2013 53.20
DFU6316 P000131230 58196 13/11/2013 574.62 DFU7465 R000544745 60503 13/11/2013 191.54
DFV4242 R000543961 60503 12/11/2013 191.54 DFW1983 R000547616 74550 12/11/2013 85.13
DFX7050 R000547436 60503 12/11/2013 191.54 DFY8923 R000549039 56732 13/11/2013 85.13
DGA4812 P000138467 73662 13/11/2013 85.13 DGA5915 R000549145 56810 13/11/2013 53.20
DGD7694 R000544770 60503 13/11/2013 191.54 DGD8724 R000547702 60503 12/11/2013 191.54
DGE2797 R000544786 60503 13/11/2013 191.54 DGE7845 P000080322 61810 12/11/2013 127.69
DGE9108 P000119378 59670 13/11/2013 191.54 DGE9364 R000543966 74550 12/11/2013 85.13
DGK5974 R000544751 74550 13/11/2013 85.13 DGN7110 P000137958 57380 13/11/2013 191.54
DGZ5908 P000116882 55412 13/11/2013 53.20 DHH7911 R000547928 60503 13/11/2013 191.54
DHI8693 P000132298 55411 12/11/2013 53.20 DHK9220 P000138045 51851 13/11/2013 127.69
DHO2013 P000111407 58196 12/11/2013 574.62 DHO7437 P000115169 51851 12/11/2013 127.69
DHR4390 R000548838 56810 13/11/2013 53.20 DHT0164 R000546965 60503 12/11/2013 191.54
DHT6352 R000547396 60503 12/11/2013 191.54 DHU5379 P000132308 55500 13/11/2013 85.13
DHU5690 C000412580 51851 12/11/2013 127.69 DHU6501 R000543631 60503 12/11/2013 191.54
DHU7464 R000548623 56810 12/11/2013 53.20 DHU9054 R000548646 56810 12/11/2013 53.20
DIB0774 P000137972 51851 13/11/2013 127.69 DIB7746 R000543644 60503 12/11/2013 191.54
DIC1609 R000544904 74550 13/11/2013 85.13 DIC7674 C000407600 73662 12/11/2013 85.13
DIE1327 P000121031 55412 12/11/2013 53.20 DIE6332 R000544851 74550 13/11/2013 85.13
DIG6854 R000543972 60503 12/11/2013 191.54 DII5472 C000409618 60501 12/11/2013 191.54
DIK0153 R000547257 60503 12/11/2013 191.54 DIL2206 R000544257 74550 13/11/2013 85.13
DIM8702 R000547449 60503 12/11/2013 191.54 DIP4473 R000548703 56810 12/11/2013 53.20
DIP8517 R000547363 60503 12/11/2013 191.54 DIP9963 P000138451 60501 13/11/2013 191.54
DIQ3511 C000406861 55500 12/11/2013 85.13 DIQ4749 P000137956 51851 13/11/2013 127.69
DIQ8684 P000117821 73662 12/11/2013 85.13 DIS2902 P000114098 73662 12/11/2013 85.13

DIT7333 P000138003 73662 13/11/2013 85.13 DIV8937 C000384888 54600 13/11/2013 85.13
DIX1185 P000138469 73661 13/11/2013 85.13 DJA2343 P000120955 55412 12/11/2013 53.20
DJC9648 R000547746 74550 13/11/2013 85.13 DJJ6038 R000547920 60503 13/11/2013 191.54
DJM0701 R000547831 74550 13/11/2013 85.13 DJO8247 C000406270 55500 12/11/2013 85.13
DJO8247 P000080324 55500 12/11/2013 85.13 DKA4778 R000544793 56732 13/11/2013 85.13
DKA8064 R000547426 60503 13/11/2013 191.54 DKA9838 R000543784 60503 12/11/2013 191.54
DKC2119 P000091509 51851 12/11/2013 127.69 DKC3644 R000543898 74630 12/11/2013 127.69
DKD4886 P000131660 55412 13/11/2013 53.20 DKI7744 R000547786 60503 13/11/2013 191.54
DKN7778 R000544834 60503 13/11/2013 191.54 DKO2161 C000412231 55413 13/11/2013 53.20
DKO9503 P000138462 73662 13/11/2013 85.13 DKQ1745 P000138071 51851 13/11/2013 127.69
DKS2173 R000548611 56810 12/11/2013 53.20 DKV1762 P000131649 55415 13/11/2013 53.20
DKW9575 R000547389 74550 12/11/2013 85.13 DKX1030 R000543610 74550 12/11/2013 85.13
DKX1455 C000414252 53800 13/11/2013 85.13 DKX5087 R000543980 74550 12/11/2013 85.13
DKX5764 R000544850 60503 13/11/2013 191.54 DKX7898 R000548693 74550 12/11/2013 85.13
DKX7898 P000116887 55411 13/11/2013 53.20 DKX9558 P000131662 55412 13/11/2013 53.20
DKY8657 R000547397 74550 12/11/2013 85.13 DKZ1778 R000544808 74550 13/11/2013 85.13
DLB1688 R000544819 60503 13/11/2013 191.54 DLC4847 R000547528 60503 12/11/2013 191.54
DLE3613 R000548841 56810 13/11/2013 53.20 DLF2465 R000544779 60503 13/11/2013 191.54
DLF5541 C000398514 55500 13/11/2013 85.13 DLF8661 P000138039 51851 13/11/2013 127.69
DLL9875 P000121029 55412 12/11/2013 53.20 DLP1260 R000544799 74630 13/11/2013 127.69
DLP2210 P000050705 55500 12/11/2013 85.13 DLZ1875 R000548827 74550 13/11/2013 85.13
DMB4007 R000547223 60503 12/11/2013 191.54 DMB5265 R000543772 56732 12/11/2013 85.13
DMC1917 R000547378 56732 12/11/2013 85.13 DMC6013 R000549166 60503 13/11/2013 191.54
DME3108 R000547531 60503 12/11/2013 191.54 DMF2413 R000544921 60503 13/11/2013 191.54
DMF9716 R000547951 60503 13/11/2013 191.54 DMG1938 R000544755 60503 13/11/2013 191.54
DMG6617 R000548883 60503 13/11/2013 191.54 DMH4803 C000413809 55920 12/11/2013 85.13
DMI1674 C000401772 72340 12/11/2013 85.13 DMK2500 R000547007 74550 12/11/2013 85.13
DMK5585 R000543838 60503 12/11/2013 191.54 DMP3611 R000543722 74630 12/11/2013 127.69
DMP7044 P000130295 55500 12/11/2013 85.13 DMR3240 P000114105 60501 13/11/2013 191.54
DMS0253 P000028853 53800 13/11/2013 85.13 DMS0486 P000116873 55412 13/11/2013 53.20
DMS8913 P000091515 54521 12/11/2013 127.69 DMS8913 P000137935 54521 12/11/2013 127.69
DMT8070 C000415529 55680 12/11/2013 127.69 DMV3203 P000130300 55412 12/11/2013 53.20
DMV8171 P000132858 54521 12/11/2013 127.69 DMZ5365 P000133475 55500 12/11/2013 85.13
DNB7335 C000399262 51851 12/11/2013 127.69 DNB7335 C000399263 51852 12/11/2013 127.69
DNB8628 P000085797 73662 12/11/2013 85.13 DNF0763 R000548624 56810 12/11/2013 53.20
DNI2597 R000543955 74550 12/11/2013 85.13 DNI7995 R000543965 60503 12/11/2013 191.54
DNO0360 P000137952 51851 13/11/2013 127.69 DNO3477 P000130305 73662 12/11/2013 85.13
DNO7237 R000548674 56810 12/11/2013 53.20 DNO9159 R000543760 56732 12/11/2013 85.13
DNP0130 R000547252 60503 12/11/2013 191.54 DNS0670 R000547344 60503 12/11/2013 191.54
DNS8860 R000543982 74550 12/11/2013 85.13 DNY9601 P000117437 55412 13/11/2013 53.20
DOC8712 P000138022 73662 13/11/2013 85.13 DOD0567 P000131657 55412 13/11/2013 53.20
DOF0360 P000109059 55412 12/11/2013 53.20 DOG1365 R000547875 60503 13/11/2013 191.54
DOI9142 R000547523 74550 12/11/2013 85.13 DOL0882 R000547287 60503 12/11/2013 191.54
DOL7807 R000544246 60503 13/11/2013 191.54 DOM4528 R000547328 60503 12/11/2013 191.54
DOM7519 C000414272 54521 13/11/2013 127.69 DOM8900 C000402275 60501 13/11/2013 191.54
DOR3862 R000544763 74550 13/11/2013 85.13 DOR7916 P000115804 56810 12/11/2013 53.20
DOZ7810 R000548711 74550 12/11/2013 85.13 DPB2165 R000543632 74550 12/11/2013 85.13
DPB2747 R000543625 60503 12/11/2013 191.54 DPC3747 C000398785 60412 13/11/2013 127.69
DPE1821 C000406855 57463 12/11/2013 85.13 DPF1670 R000548990 60503 13/11/2013 191.54
DPF2903 P000137978 73661 13/11/2013 85.13 DPF5875 P000109068 55412 12/11/2013 53.20
DPF8520 R000548739 74550 13/11/2013 85.13 DPG5581 R000544918 56732 13/11/2013 85.13
DPL4827 R000548927 56810 13/11/2013 53.20 DPL5241 R000547086 74550 13/11/2013 85.13
DPN7267 P000137938 54521 12/11/2013 127.69 DPN7267 P000138432 54521 12/11/2013 127.69
DPP1560 R000547622 74550 12/11/2013 85.13 DPR2703 R000544222 74550 13/11/2013 85.13
DPS6156 R000548666 56810 12/11/2013 53.20 DPS6493 R000544934 74550 13/11/2013 85.13
DPX3098 R000544907 60503 13/11/2013 191.54 DQB1972 R000543676 56732 12/11/2013 85.13
DQB4225 P000133480 51851 13/11/2013 127.69 DQB5480 R000549155 74550 13/11/2013 85.13
DQB5929 C000403770 55090 12/11/2013 85.13 DQB7461 C000412008 51851 13/11/2013 127.69
DQB8209 P000109058 55412 12/11/2013 53.20 DQB8290 P000120970 54600 12/11/2013 85.13
DQB9475 R000544778 60503 13/11/2013 191.54 DQC6947 R000544253 60503 13/11/2013 191.54
DQD6211 R000547881 74550 13/11/2013 85.13 DQH8423 P000136842 57200 13/11/2013 127.69
DQJ1037 R000547266 74550 12/11/2013 85.13 DQJ1609 R000552911 60503 13/11/2013 191.54
DQL3579 R000548638 56810 12/11/2013 53.20 DQL4505 R000547477 74550 12/11/2013 85.13
DQN6337 R000543777 74550 12/11/2013 85.13 DQN8438 R000548704 56810 12/11/2013 53.20
DQO2739 R000547614 60503 12/11/2013 191.54 DQQ6212 R000543798 74550 12/11/2013 85.13
DQV6795 P000117823 55412 13/11/2013 53.20 DQX6223 C000402281 60250 13/11/2013 191.54
DQZ1198 C000415539 55500 12/11/2013 85.13 DQZ5628 R000547414 74550 12/11/2013 85.13
DQZ9662 P000138460 51851 13/11/2013 127.69 DRA1206 C000384287 51851 12/11/2013 127.69
DRA1206 C000384288 61900 12/11/2013 85.13 DRB9948 P000116870 55412 12/11/2013 53.20
DRD1424 R000543742 60503 12/11/2013 191.54 DRE8789 R000547869 74550 13/11/2013 85.13
DRF4779 R000553727 56732 13/11/2013 85.13 DRF9747 R000543720 74550 12/11/2013 85.13
DRG5860 C000303913 55500 12/11/2013 85.13 DRH5287 P000016525 51852 13/11/2013 127.69
DRJ0198 R000547568 74550 12/11/2013 85.13 DRJ0525 P000132306 54521 13/11/2013 127.69
DRJ5979 R000547465 60503 12/11/2013 191.54 DRL8327 R000547922 74550 13/11/2013 85.13
DRL8330 R000547958 56732 13/11/2013 85.13 DRL8330 R000548055 74550 13/11/2013 85.13
DRM9233 C000392169 51851 12/11/2013 127.69 DRN0095 R000547455 74550 12/11/2013 85.13
DRN6674 R000547083 60503 13/11/2013 191.54 DRO0538 R000544942 74550 13/11/2013 85.13
DRP0800 C000403086 60501 12/11/2013 191.54 DRP0800 R000544920 60503 13/11/2013 191.54
DRP5695 C000399236 51851 12/11/2013 127.69 DRR4928 P000116871 55412 12/11/2013 53.20
DRR8915 P000131237 55500 13/11/2013 85.13 DRS1670 C000392168 51851 12/11/2013 127.69
DRS7015 R000549056 56732 13/11/2013 85.13 DRT0201 R000543818 74550 12/11/2013 85.13
DRU4597 C000413812 73662 12/11/2013 85.13 DRU8911 P000131637 55500 12/11/2013 85.13
DSC1474 R000547255 74550 12/11/2013 85.13 DSD4797 R000544234 74630 13/11/2013 127.69
DSD4797 R000544237 60503 13/11/2013 191.54 DSE6626 P000138453 51851 13/11/2013 127.69
DSF3186 P000138054 51851 13/11/2013 127.69 DSF3843 R000544790 60503 13/11/2013 191.54
DSF5126 R000543648 56732 12/11/2013 85.13 DSF5732 P000116867 55412 12/11/2013 53.20
DSF6171 R000543919 60503 12/11/2013 191.54 DSF6704 P000138037 73662 13/11/2013 85.13
DSF7429 C000412004 73662 13/11/2013 85.13 DSF7533 P000038119 54521 13/11/2013 127.69
DSF9381 R000547696 60503 12/11/2013 191.54 DSF9443 R000549100 60503 13/11/2013 191.54
DSF9853 R000547456 60503 12/11/2013 191.54 DSF9944 P000131217 51851 12/11/2013 127.69
DSH5577 C000408802 73662 12/11/2013 85.13 DSI4796 R000548846 56810 13/11/2013 53.20
DSI9618 R000547072 56732 13/11/2013 85.13 DSJ1268 R000547826 60503 13/11/2013 191.54
DSJ1664 R000543814 74550 12/11/2013 85.13 DSK1716 R000547959 74550 13/11/2013 85.13
DSK9594 P000028844 57380 13/11/2013 191.54 DSL8408 R000547340 74550 12/11/2013 85.13
DSM8886 R000544814 74550 13/11/2013 85.13 DSO0552 R000548057 74550 13/11/2013 85.13
DSP2066 P000046438 53800 12/11/2013 85.13 DSP9831 R000547935 60503 13/11/2013 191.54
DSR3314 R000543918 60503 12/11/2013 191.54 DSR8068 C000303917 53800 12/11/2013 85.13
DSS8081 P000117438 55412 13/11/2013 53.20 DSW3314 R000547893 60503 13/11/2013 191.54
DTA0323 R000543825 74550 12/11/2013 85.13 DTA8768 R000547409 60503 12/11/2013 191.54
DTB0959 R000548663 56810 12/11/2013 53.20 DTB3887 P000114104 60412 13/11/2013 127.69
DTE5883 P000133472 55416 12/11/2013 53.20 DTN8405 R000547584 74630 12/11/2013 127.69
DTN8438 P000137977 70640 13/11/2013 191.54 DTP2720 R000547734 74550 13/11/2013 85.13
DTP2720 R000547736 74550 13/11/2013 85.13 DTT7445 P000121023 55412 12/11/2013 53.20
DTU6268 R000547338 60503 12/11/2013 191.54 DTW7989 R000543833 60503 12/11/2013 191.54
DTX9901 R000548632 56810 12/11/2013 53.20 DTY2812 P000120971 55412 12/11/2013 53.20
DUC3670 R000544247 74630 13/11/2013 127.69 DUC3670 R000544250 74550 13/11/2013 85.13
DUC4619 P000138029 51851 13/11/2013 127.69 DUC5245 R000543692 74630 12/11/2013 127.69
DUE8944 C000399267 51851 13/11/2013 127.69 DUF5293 P000138028 73661 13/11/2013 85.13
DUF5293 P000138464 73661 13/11/2013 85.13 DUF8686 R000543988 74550 12/11/2013 85.13
DUG2342 R000548040 74550 13/11/2013 85.13 DUJ4627 R000548960 60503 13/11/2013 191.54
DUJ6698 R000547859 60503 13/11/2013 191.54 DUJ8982 R000544251 60503 13/11/2013 191.54
DUM1099 C000371637 55500 12/11/2013 85.13 DUM1362 P000138021 51851 13/11/2013 127.69
DUM1587 R000543970 74550 12/11/2013 85.13 DUM1842 R000544950 60503 13/11/2013 191.54
DUM1873 P000137996 51851 13/11/2013 127.69 DUM1873 P000138452 60501 13/11/2013 191.54
DUM2452 R000544238 74550 13/11/2013 85.13 DUM2603 P000137942 54522 12/11/2013 127.69
DUM3048 C000406427 55500 12/11/2013 85.13 DUM3538 P000138044 51851 13/11/2013 127.69
DUM4635 R000544848 60503 13/11/2013 191.54 DUM4802 P000028841 55500 13/11/2013 85.13
DUM5211 P000114106 54521 13/11/2013 127.69 DUM6363 R000549159 60503 13/11/2013 191.54
DUM7515 P000016524 51852 13/11/2013 127.69 DUM7564 P000137979 73662 13/11/2013 85.13
DUM7636 C000406426 55500 12/11/2013 85.13 DUM7789 P000138443 51851 13/11/2013 127.69
DUM7821 R000543645 74550 12/11/2013 85.13 DUM8656 R000543949 74550 12/11/2013 85.13
DUO3233 P000138438 51851 12/11/2013 127.69 DUP1458 P000132309 55500 13/11/2013 85.13
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DUP2498 P000050708 55680 12/11/2013 127.69 DUT1351 R000544826 60503 13/11/2013 191.54
DUU9942 C000413811 73662 12/11/2013 85.13 DVB9143 R000543611 74550 12/11/2013 85.13
DVB9143 R000544789 74550 13/11/2013 85.13 DVI0226 R000547765 74550 13/11/2013 85.13
DVJ8202 R000547437 60503 12/11/2013 191.54 DVL0956 P000136837 55500 12/11/2013 85.13
DVR2026 P000137948 51851 13/11/2013 127.69 DVT1160 P000132863 55760 12/11/2013 85.13
DVT3720 P000116886 55412 13/11/2013 53.20 DVU7092 R000548565 74550 12/11/2013 85.13
DVV9878 R000548844 56810 13/11/2013 53.20 DWB3738 C000403916 55090 12/11/2013 85.13
DWB9872 C000406857 57463 12/11/2013 85.13 DWC1349 P000137981 51851 13/11/2013 127.69
DWC3352 R000543900 74550 12/11/2013 85.13 DWD9586 R000547434 60503 12/11/2013 191.54
DWE6699 R000548919 60503 13/11/2013 191.54 DWF6074 R000548584 56810 12/11/2013 53.20
DWF6074 R000548583 56810 12/11/2013 53.20 DWF8449 P000050706 55680 12/11/2013 127.69
DWL3875 R000547598 60503 12/11/2013 191.54 DWN6809 R000547240 74550 12/11/2013 85.13
DWP1103 R000549080 56810 13/11/2013 53.20 DWQ5366 R000549106 60503 13/11/2013 191.54
DWQ8495 C000415532 55680 12/11/2013 127.69 DWR7663 R000547429 56732 12/11/2013 85.13
DWT4464 R000547373 60503 12/11/2013 191.54 DWT8203 R000547864 74550 13/11/2013 85.13
DWT8315 P000120954 55412 12/11/2013 53.20 DWT9809 P000046441 57380 13/11/2013 191.54
DXA3063 C000379231 60501 12/11/2013 191.54 DXA3496 R000543732 60503 12/11/2013 191.54
DXC6789 R000543761 74630 12/11/2013 127.69 DXD2562 R000547887 60503 13/11/2013 191.54
DXF9722 P000133473 55500 12/11/2013 85.13 DXG0935 P000131653 54600 13/11/2013 85.13
DXH2104 R000543782 74550 12/11/2013 85.13 DXH2978 P000117435 55920 13/11/2013 85.13
DXH3186 C000414616 54010 13/11/2013 127.69 DXH4558 P000028849 55412 13/11/2013 53.20
DXK0714 P000116864 55500 12/11/2013 85.13 DXK0929 R000543628 74550 12/11/2013 85.13
DXK1474 P000137992 70640 13/11/2013 191.54 DXK2647 P000138031 70640 13/11/2013 191.54
DXK2803 R000548734 74550 13/11/2013 85.13 DXM3114 C000406428 57380 12/11/2013 191.54
DXM4540 R000548917 56810 13/11/2013 53.20 DXN1493 R000554256 74550 12/11/2013 85.13
DXQ1326 R000546963 60503 12/11/2013 191.54 DXQ5389 R000543730 74550 12/11/2013 85.13
DXT1967 R000544797 74550 13/11/2013 85.13 DXT6009 R000543672 74550 12/11/2013 85.13
DXT6625 P000117441 55412 13/11/2013 53.20 DXT9043 R000543619 74550 12/11/2013 85.13
DXW4174 P000137987 73662 13/11/2013 85.13 DXX7660 R000547418 74550 12/11/2013 85.13
DYB0021 R000547884 60503 13/11/2013 191.54 DYC6799 R000547673 56732 12/11/2013 85.13
DYD2544 P000114100 54521 13/11/2013 127.69 DYD2544 P000131225 54521 13/11/2013 127.69
DYD8971 R000543974 74550 12/11/2013 85.13 DYE5234 R000544264 60503 13/11/2013 191.54
DYF2801 P000138455 51851 13/11/2013 127.69 DYG9136 R000546952 60503 12/11/2013 191.54
DZB8203 R000544788 60503 13/11/2013 191.54 DZC6309 P000028851 55500 13/11/2013 85.13
DZC9550 R000547251 60503 12/11/2013 191.54 DZG4308 R000547795 60503 13/11/2013 191.54
DZH3540 R000543752 74550 12/11/2013 85.13 DZI4057 R000552885 56810 12/11/2013 53.20
DZJ0128 P000016528 51852 13/11/2013 127.69 DZN1365 C000366156 70302 12/11/2013 191.54
DZN1365 C000366157 70481 12/11/2013 191.54 DZO3205 C000406269 60501 12/11/2013 191.54
DZT0425 P000116866 55500 12/11/2013 85.13 DZT5662 P000131638 60411 12/11/2013 127.69
DZT8024 P000130298 55500 12/11/2013 85.13 DZX6806 R000544804 60503 13/11/2013 191.54
EAA1102 R000544248 74550 13/11/2013 85.13 EAC8792 R000543920 74550 12/11/2013 85.13
EAC9119 R000547854 60503 13/11/2013 191.54 EAD0469 R000547005 60503 12/11/2013 191.54
EAE9650 R000547578 74550 12/11/2013 85.13 EAH6879 R000549129 56810 13/11/2013 53.20
EAL0495 P000028846 55412 13/11/2013 53.20 EAP3969 R000547682 60503 12/11/2013 191.54
EAS5320 C000415839 55500 13/11/2013 85.13 EAZ8443 R000548595 56810 12/11/2013 53.20
EAZ9555 R000544231 74550 13/11/2013 85.13 EAZ9827 P000120972 55500 12/11/2013 85.13
EBB7279 R000544213 74630 13/11/2013 127.69 EBB8935 P000133491 51851 13/11/2013 127.69
EBC2003 R000544913 74550 13/11/2013 85.13 EBE4547 R000547911 74550 13/11/2013 85.13
EBF9630 R000548039 74550 13/11/2013 85.13 EBG5262 P000050701 55840 12/11/2013 53.20
EBH0557 P000138078 51851 13/11/2013 127.69 EBH4672 C000403984 54526 13/11/2013 127.69
EBI6256 C000403914 55090 12/11/2013 85.13 EBK1347 P000137974 73662 13/11/2013 85.13
EBK6075 R000547717 74550 12/11/2013 85.13 EBM7097 R000547221 60503 12/11/2013 191.54
EBN0111 R000543950 60503 12/11/2013 191.54 EBN0397 R000547994 74550 13/11/2013 85.13
EBN5543 P000121028 61570 12/11/2013 127.69 EBN6963 R000546998 60503 12/11/2013 191.54
EBO4243 R000554264 74550 12/11/2013 85.13 EBO4836 R000547733 60503 12/11/2013 191.54
EBP5801 C000411964 73662 12/11/2013 85.13 EBQ7970 P000137959 57380 13/11/2013 191.54
EBQ7970 P000137960 51851 13/11/2013 127.69 EBQ8017 C000290658 54521 12/11/2013 127.69
EBR2758 R000544241 74550 13/11/2013 85.13 EBR8795 C000411961 73662 12/11/2013 85.13
EBS6482 P000137933 53800 12/11/2013 85.13 EBS7166 R000548879 56810 13/11/2013 53.20
EBT5446 R000543841 60503 12/11/2013 191.54 EBU4413 R000549130 60503 13/11/2013 191.54
EBV0991 P000085798 73662 12/11/2013 85.13 EBV7118 R000547346 74550 12/11/2013 85.13
EBW1805 R000543634 60503 12/11/2013 191.54 EBX3123 R000543714 74630 12/11/2013 127.69
EBY5682 P000116881 55412 13/11/2013 53.20 EBY7978 C000406856 60501 12/11/2013 191.54
EBZ4633 R000543662 74550 12/11/2013 85.13 EBZ7738 R000546984 60503 12/11/2013 191.54
ECD0111 C000371636 55500 12/11/2013 85.13 ECL6377 R000548694 56810 12/11/2013 53.20
ECL7730 R000548655 56810 12/11/2013 53.20 ECM4413 R000543738 74550 12/11/2013 85.13
ECM8168 C000404750 55500 13/11/2013 85.13 ECM8168 C000414741 55500 13/11/2013 85.13
ECM9922 R000546972 56732 12/11/2013 85.13 ECN5462 P000138015 70301 13/11/2013 191.54
ECN5768 R000548601 56810 12/11/2013 53.20 ECP0681 R000543868 74550 12/11/2013 85.13
ECT5879 R000547691 56732 12/11/2013 85.13 ECT9455 P000137936 51851 12/11/2013 127.69
EDC0480 P000137988 51851 13/11/2013 127.69 EDC0719 R000544944 60503 13/11/2013 191.54
EDC1815 P000137964 57380 13/11/2013 191.54 EDC1859 C000366085 55500 12/11/2013 85.13
EDC1926 C000403917 59591 12/11/2013 191.54 EDC1987 C000412230 55413 13/11/2013 53.20
EDC3359 R000544263 60503 13/11/2013 191.54 EDC4135 R000543907 56732 12/11/2013 85.13
EDC4327 P000117814 60412 12/11/2013 127.69 EDC4818 R000544769 60503 13/11/2013 191.54
EDC5139 R000547264 60503 12/11/2013 191.54 EDC5278 P000119387 55500 13/11/2013 85.13
EDC5642 R000543887 74550 12/11/2013 85.13 EDC5816 C000413920 55680 03/11/2013 127.69
EDC5858 P000132303 54521 12/11/2013 127.69 EDC6629 R000544933 60503 13/11/2013 191.54
EDC7404 R000547687 60503 12/11/2013 191.54 EDC7459 R000543608 74550 12/11/2013 85.13
EDC9044 P000119379 53800 13/11/2013 85.13 EDC9410 P000133489 51851 13/11/2013 127.69
EDC9610 R000549120 74550 13/11/2013 85.13 EDK7615 R000544254 56732 13/11/2013 85.13
EDM4936 R000544774 74550 13/11/2013 85.13 EDM5802 R000547913 74550 13/11/2013 85.13
EDM7987 R000544858 74550 13/11/2013 85.13 EDP0606 P000115166 55680 12/11/2013 127.69
EDP7154 P000138466 51851 13/11/2013 127.69 EDR5430 C000366086 55500 12/11/2013 85.13
EDU1502 R000544838 60503 13/11/2013 191.54 EDU3820 R000548027 74550 13/11/2013 85.13
EDU4788 P000120974 55500 12/11/2013 85.13 EEF7740 P000131639 55411 12/11/2013 53.20
EEG1550 R000549137 56732 13/11/2013 85.13 EEG3000 R000547710 56732 12/11/2013 85.13
EEL1591 R000548702 56810 12/11/2013 53.20 EEM4229 R000548053 74550 13/11/2013 85.13
EEM6053 P000050704 55840 12/11/2013 53.20 EEM9780 C000412002 51851 13/11/2013 127.69
EEN1171 R000544242 60503 13/11/2013 191.54 EEN1606 R000544261 74550 13/11/2013 85.13
EEP1843 R000548982 60503 13/11/2013 191.54 EEP8789 P000116852 55412 12/11/2013 53.20
EEV1678 R000548575 56810 12/11/2013 53.20 EEW2000 R000555802 74550 12/11/2013 85.13
EEW8925 R000543606 60503 12/11/2013 191.54 EEY4737 R000547843 74550 13/11/2013 85.13
EEY6962 C000414852 55680 12/11/2013 127.69 EEZ2173 R000543780 60503 12/11/2013 191.54
EEZ9248 R000547402 60503 12/11/2013 191.54 EFA8875 P000133476 55413 12/11/2013 53.20
EFC1040 P000085794 59910 12/11/2013 191.54 EFC5189 R000549111 56732 13/11/2013 85.13
EFC8571 R000544823 60503 13/11/2013 191.54 EFJ2949 P000115164 59910 12/11/2013 191.54
EFJ2988 R000556882 74550 13/11/2013 85.13 EFQ5078 P000137970 51851 13/11/2013 127.69
EFT8552 R000547008 60503 12/11/2013 191.54 EFU5623 R000547919 74550 13/11/2013 85.13
EFU5623 R000547926 60503 13/11/2013 191.54 EFU7896 P000132860 55500 12/11/2013 85.13
EFV0253 R000547401 60503 12/11/2013 191.54 EFV0460 R000547010 60503 12/11/2013 191.54
EFV4468 C000414744 55500 13/11/2013 85.13 EFV4468 C000414747 55500 13/11/2013 85.13
EFV5649 R000544919 60503 13/11/2013 191.54 EFW8457 C000366730 57200 12/11/2013 127.69
EFW8457 C000366732 60501 12/11/2013 191.54 EGA0642 C000402276 59591 13/11/2013 191.54
EGA0642 C000402277 56222 13/11/2013 53.20 EGC0616 R000544940 56732 13/11/2013 85.13
EGD6520 R000548640 56810 12/11/2013 53.20 EGG8503 P000137976 73662 13/11/2013 85.13
EGG8581 C000411969 55500 12/11/2013 85.13 EGG8831 R000549001 56810 13/11/2013 53.20
EGH5403 R000548896 60503 13/11/2013 191.54 EGK3506 R000547405 60503 12/11/2013 191.54
EGO7371 R000548602 56810 12/11/2013 53.20 EGS0368 R000544267 74630 13/11/2013 127.69
EGS0617 R000543689 74550 12/11/2013 85.13 EGS3063 R000548868 60503 13/11/2013 191.54
EGS4294 R000544811 74550 13/11/2013 85.13 EGS4459 R000543650 60503 12/11/2013 191.54
EGS4676 R000544852 60503 13/11/2013 191.54 EGS4679 R000544925 60503 13/11/2013 191.54
EGS5700 R000543657 74550 12/11/2013 85.13 EGS5754 R000544873 74550 13/11/2013 85.13
EGS6625 R000544824 56732 13/11/2013 85.13 EGS7627 R000547388 60503 12/11/2013 191.54
EGS8163 R000544226 74550 13/11/2013 85.13 EGS8664 P000046436 54600 12/11/2013 85.13
EGS9615 R000543897 74550 12/11/2013 85.13 EGT2311 R000547108 74550 13/11/2013 85.13
EGV9298 R000547438 60503 12/11/2013 191.54 EHH7933 R000548656 56810 12/11/2013 53.20
EHH7993 R000548854 56810 13/11/2013 53.20 EHH8714 P000136841 60501 12/11/2013 191.54
EHH8751 C000403024 73662 12/11/2013 85.13 EHH9723 R000546956 56732 12/11/2013 85.13
EHH9723 R000543665 74630 12/11/2013 127.69 EHH9723 R000543805 74550 12/11/2013 85.13
EHM0301 P000120964 55500 12/11/2013 85.13 EHM6408 R000547370 74550 12/11/2013 85.13
EHR0016 R000544269 74550 12/11/2013 85.13 EHR1059 B010575593 60501 12/11/2013 191.54

EIC2311 R000543826 74550 12/11/2013 85.13 EIE6096 R000548572 56810 12/11/2013 53.20
EIM5414 P000138014 51852 13/11/2013 127.69 EIM5986 R000543922 60503 12/11/2013 191.54
EIM6068 R000544239 74630 13/11/2013 127.69 EIM6130 R000548570 56810 12/11/2013 53.20
EIM6505 P000091533 73662 13/11/2013 85.13 EIM6629 P000137997 51851 13/11/2013 127.69
EIM7317 R000548649 56810 12/11/2013 53.20 EIM7423 C000381874 55500 12/11/2013 85.13
EIM9116 R000543753 60503 12/11/2013 191.54 EIM9384 P000137953 51851 13/11/2013 127.69
EIM9418 R000546955 60503 12/11/2013 191.54 EIM9554 P000109055 55414 12/11/2013 53.20
EIO1211 C000409147 55500 12/11/2013 85.13 EIO5108 R000543702 74630 12/11/2013 127.69
EIO7631 P000130303 73662 12/11/2013 85.13 EIP0013 R000547474 60503 12/11/2013 191.54
EIP4828 R000548648 56810 12/11/2013 53.20 EIR0011 C000412232 73662 13/11/2013 85.13
EIS0471 R000547244 74550 12/11/2013 85.13 EIS0681 R000548026 60503 13/11/2013 191.54
EIU2584 C000411966 73662 12/11/2013 85.13 EIU3172 R000543768 74550 12/11/2013 85.13
EIW7445 R000548619 56810 12/11/2013 53.20 EJA0364 R000547262 60503 12/11/2013 191.54
EJA8545 R000547433 74550 12/11/2013 85.13 EJB1264 R000547550 60503 12/11/2013 191.54
EJC6906 C000403270 60501 13/11/2013 191.54 EJG3130 R000547234 60503 12/11/2013 191.54
EJG6393 C000089926 73662 12/11/2013 85.13 EJH6942 R000549125 56810 13/11/2013 53.20
EJI0381 R000549075 60503 13/11/2013 191.54 EJJ5768 C000415531 55680 12/11/2013 127.69
EJK6109 R000547369 60503 12/11/2013 191.54 EJK7975 R000549151 56810 13/11/2013 53.20
EJK8916 R000547714 60503 12/11/2013 191.54 EJK9787 C000407078 58196 13/11/2013 574.62
EJL6198 P000137993 51851 13/11/2013 127.69 EJL8186 R000543703 60503 12/11/2013 191.54
EJP8429 P000131663 58191 13/11/2013 574.62 EJV6339 R000547883 60503 13/11/2013 191.54
EJX4589 P000050700 57380 12/11/2013 191.54 EJY3249 R000547693 74550 12/11/2013 85.13
EJY3356 R000548608 56810 12/11/2013 53.20 EJY6785 R000544784 74550 13/11/2013 85.13
EJY9431 P000136844 55680 13/11/2013 127.69 EKH2246 C000414829 55680 12/11/2013 127.69
EKI7617 C000393081 60091 12/11/2013 191.54 EKI8293 P000115809 60501 13/11/2013 191.54
EKK5540 P000138010 73661 13/11/2013 85.13 EKL0466 P000138070 73662 13/11/2013 85.13
EKL0503 R000543827 74550 12/11/2013 85.13 EKL0504 P000131651 55412 13/11/2013 53.20
EKL0535 R000543641 60503 12/11/2013 191.54 EKL1890 R000544228 74550 13/11/2013 85.13
EKL1899 R000543629 74550 12/11/2013 85.13 EKL3409 P000137962 51851 13/11/2013 127.69
EKL3409 P000137961 57380 13/11/2013 191.54 EKL4302 P000046439 53800 12/11/2013 85.13
EKL4490 R000544229 74550 13/11/2013 85.13 EKL4653 R000544773 56732 13/11/2013 85.13
EKL4718 P000132864 55500 12/11/2013 85.13 EKL4822 R000543829 74550 12/11/2013 85.13
EKL7361 P000138448 51851 13/11/2013 127.69 EKL7361 P000138053 51851 13/11/2013 127.69
EKL8772 P000131219 60501 12/11/2013 191.54 EKL9817 P000138450 51851 13/11/2013 127.69
EKL9949 P000138019 51851 13/11/2013 127.69 EKL9984 C000409550 55090 12/11/2013 85.13
EKO6009 R000544849 74550 13/11/2013 85.13 EKO9219 R000547763 60503 13/11/2013 191.54
EKP5569 P000121032 51852 12/11/2013 127.69 EKR4573 P000136840 55500 12/11/2013 85.13
EKV8873 R000547250 60503 12/11/2013 191.54 ELB6010 P000116878 55412 13/11/2013 53.20
ELB6313 C000412007 51851 13/11/2013 127.69 ELC3806 R000547350 60503 12/11/2013 191.54
ELC8513 R000544252 74630 13/11/2013 127.69 ELC8513 R000544265 74550 13/11/2013 85.13
ELD0455 R000548922 60503 13/11/2013 191.54 ELD6097 C000415534 55500 12/11/2013 85.13
ELG4006 R000547249 74550 12/11/2013 85.13 ELG5407 P000131648 54522 13/11/2013 127.69
ELH0494 R000547379 60503 12/11/2013 191.54 ELH4611 R000543959 74550 12/11/2013 85.13
ELJ2396 R000547069 60503 13/11/2013 191.54 ELJ5482 P000120959 55500 12/11/2013 85.13
ELK2440 R000547380 60503 12/11/2013 191.54 ELK2499 R000548865 56810 13/11/2013 53.20
ELK3690 P000115165 73662 12/11/2013 85.13 ELK5707 P000137969 51851 13/11/2013 127.69
ELK5707 P000138444 51851 13/11/2013 127.69 ELM1168 R000547398 60503 12/11/2013 191.54
ELN2582 C000303915 54790 12/11/2013 85.13 ELN3729 P000138473 51852 13/11/2013 127.69
ELP0451 R000547844 74550 13/11/2013 85.13 ELP8564 R000547461 60503 12/11/2013 191.54
ELQ0503 R000548770 56732 13/11/2013 85.13 ELQ1607 R000544947 60503 13/11/2013 191.54
ELR3469 R000548794 60503 13/11/2013 191.54 ELW0869 R000547002 60503 12/11/2013 191.54
ELW3826 R000547374 60503 12/11/2013 191.54 ELX5941 R000548587 74710 12/11/2013 574.62
EMC8626 C000402286 53800 13/11/2013 85.13 EMD6036 R000548679 56810 12/11/2013 53.20
EME5762 R000547908 74550 13/11/2013 85.13 EMF5358 R000547760 74550 13/11/2013 85.13
EMF8127 C000412003 51851 13/11/2013 127.69 EMH1347 R000547901 74550 13/11/2013 85.13
EMI3202 P000138016 73662 13/11/2013 85.13 EMJ2988 P000114094 55500 12/11/2013 85.13
EMK4451 R000543857 60503 12/11/2013 191.54 EMK4656 R000547068 60503 13/11/2013 191.54
EML9874 R000548657 56810 12/11/2013 53.20 EMM6909 R000556798 74550 12/11/2013 85.13
EMO4328 P000091532 55500 13/11/2013 85.13 EMP1133 R000547991 74550 13/11/2013 85.13
EMP1152 R000547548 56732 12/11/2013 85.13 EMP2173 R000543803 74550 12/11/2013 85.13
EMP2788 R000544870 74550 13/11/2013 85.13 EMP4617 R000543677 74550 12/11/2013 85.13
EMQ1247 P000131210 73662 12/11/2013 85.13 EMQ4577 R000548041 74550 13/11/2013 85.13
EMR2190 R000549118 56810 13/11/2013 53.20 EMR4819 P000120958 54600 12/11/2013 85.13
EMR5210 R000547594 74550 12/11/2013 85.13 EMR5210 R000547727 74630 12/11/2013 127.69
EMR5210 R000547066 74630 13/11/2013 127.69 EMS4543 R000547014 60503 12/11/2013 191.54
EMT0771 R000548671 56810 12/11/2013 53.20 EMT3991 P000046437 54600 12/11/2013 85.13
EMT7165 C000405317 57380 13/11/2013 191.54 EMU3400 R000548617 60503 12/11/2013 191.54
EMU6488 R000547860 56732 13/11/2013 85.13 EMU7243 R000547897 74550 13/11/2013 85.13
EMV8284 P000137980 73662 13/11/2013 85.13 EMW4235 R000547979 60503 13/11/2013 191.54
EMX1151 R000547553 74550 12/11/2013 85.13 EMX2868 P000117442 55412 13/11/2013 53.20
EMX3189 R000547890 60503 13/11/2013 191.54 EMX8766 P000138047 51851 13/11/2013 127.69
EMY3591 R000547740 74550 13/11/2013 85.13 EMZ4136 R000548616 56810 12/11/2013 53.20
ENH0292 R000547386 74550 12/11/2013 85.13 ENS4432 R000548858 56810 13/11/2013 53.20
ENW6770 R000547451 74550 12/11/2013 85.13 ENW7660 R000548034 74550 13/11/2013 85.13
EOE7857 R000547372 60503 12/11/2013 191.54 EOE7953 P000119381 54521 13/11/2013 127.69
EOE8446 R000548925 56732 13/11/2013 85.13 EOE8489 R000554255 74550 12/11/2013 85.13
EOR7638 R000548579 56810 12/11/2013 53.20 EPB1349 P000038120 54521 13/11/2013 127.69
EPC8718 R000547775 74550 13/11/2013 85.13 EPG1169 R000548589 56810 12/11/2013 53.20
EPH0534 R000549186 56810 13/11/2013 53.20 EPK1521 B010672182 59670 12/11/2013 191.54
EPK4147 P000138034 51851 13/11/2013 127.69 EPM1655 R000547886 74550 13/11/2013 85.13
EPO0474 C000403023 51852 12/11/2013 127.69 EPR5190 R000543962 74550 12/11/2013 85.13
EPU0699 C000406811 60501 13/11/2013 191.54 EPW2586 P000131235 55680 13/11/2013 127.69
EPY7162 R000544813 74550 13/11/2013 85.13 EPZ0064 P000086235 73662 12/11/2013 85.13
EPZ0218 P000138476 51851 13/11/2013 127.69 EPZ0617 P000028842 55500 13/11/2013 85.13
EPZ0650 R000543953 74550 12/11/2013 85.13 EPZ0708 R000544802 74550 13/11/2013 85.13
EPZ0763 C000412012 73662 13/11/2013 85.13 EPZ1119 P000120957 55412 12/11/2013 53.20
EPZ1497 P000120961 53800 12/11/2013 85.13 EPZ1819 R000549181 56810 13/11/2013 53.20
EPZ1915 R000543850 56732 12/11/2013 85.13 EPZ1987 P000138055 73662 13/11/2013 85.13
EPZ2067 R000543750 74550 12/11/2013 85.13 EPZ2720 P000131640 54600 12/11/2013 85.13
EPZ2968 P000131643 55416 12/11/2013 53.20 EPZ3461 P000114093 55500 12/11/2013 85.13
EPZ3501 R000543616 56732 12/11/2013 85.13 EPZ4058 P000137950 51851 13/11/2013 127.69
EPZ4084 R000543680 74550 12/11/2013 85.13 EPZ4854 R000548930 74550 13/11/2013 85.13
EPZ4855 P000114099 73662 12/11/2013 85.13 EPZ5876 R000543712 74550 12/11/2013 85.13
EPZ6677 P000138445 73662 13/11/2013 85.13 EPZ7267 P000109056 55412 12/11/2013 53.20
EPZ8033 R000544860 56732 13/11/2013 85.13 EPZ9111 C000403768 60412 12/11/2013 127.69
EPZ9368 P000085799 73662 12/11/2013 85.13 EPZ9973 R000543727 74550 12/11/2013 85.13
EQA9300 C000413724 55500 12/11/2013 85.13 EQA9775 R000544861 74550 13/11/2013 85.13
EQB1391 R000547742 60503 13/11/2013 191.54 EQB6433 R000543985 74550 12/11/2013 85.13
EQD9657 R000544805 74550 13/11/2013 85.13 EQH8970 R000544822 74550 13/11/2013 85.13
EQI5684 R000543853 56732 12/11/2013 85.13 EQI9843 R000547556 60503 12/11/2013 191.54
EQJ2255 R000548626 74550 12/11/2013 85.13 EQL1466 P000138032 73662 13/11/2013 85.13
EQL5258 R000548659 56810 12/11/2013 53.20 EQM5246 R000547590 60503 12/11/2013 191.54
EQM6190 R000547410 56732 12/11/2013 85.13 EQM7688 P000117816 73662 12/11/2013 85.13
EQN1871 R000543726 74550 12/11/2013 85.13 EQN4655 R000547345 60503 12/11/2013 191.54
EQN4933 C000412006 51851 13/11/2013 127.69 EQN9475 R000547903 74550 13/11/2013 85.13
EQO0772 R000548857 56810 13/11/2013 53.20 EQP9971 R000547774 74550 13/11/2013 85.13
EQQ2354 R000543731 74550 12/11/2013 85.13 EQR1729 P000115167 60501 12/11/2013 191.54
EQT5379 C000404747 55500 13/11/2013 85.13 EQT7269 P000138459 73662 13/11/2013 85.13
EQW5895 P000114101 54521 13/11/2013 127.69 EQZ4430 R000547460 74550 12/11/2013 85.13
EQZ4538 R000547700 74550 12/11/2013 85.13 ERC7325 R000544795 60503 13/11/2013 191.54
ERE8131 R000547608 56732 12/11/2013 85.13 ERE8388 R000547032 60503 12/11/2013 191.54
ERF8589 R000547877 60503 13/11/2013 191.54 ERG6608 C000415755 55500 13/11/2013 85.13
ERJ8712 P000131635 55500 12/11/2013 85.13 ERK0262 R000543932 74550 12/11/2013 85.13
ERK0262 R000544820 74550 13/11/2013 85.13 ERK0262 R000544821 74630 13/11/2013 127.69
ERK1512 R000548776 74550 13/11/2013 85.13 ERK2008 C000402282 51930 13/11/2013 191.54
ERQ4793 C000409150 55680 12/11/2013 127.69 ERX0783 R000549144 60503 13/11/2013 191.54
ERX2219 R000547618 74550 12/11/2013 85.13 ERX5585 R000547750 74550 13/11/2013 85.13
ERY1717 R000549142 56810 13/11/2013 53.20 ERY9309 R000547800 60503 13/11/2013 191.54
ESF2896 P000119382 56731 13/11/2013 85.13 ESF3540 R000544766 74550 13/11/2013 85.13
ESM4730 P000116863 55500 12/11/2013 85.13 ESU2754 R000547914 74550 13/11/2013 85.13
ESU3411 P000119388 55500 13/11/2013 85.13 ESV1073 R000547503 60503 12/11/2013 191.54
ESV1302 R000548599 56810 12/11/2013 53.20 ETI5752 C000413747 55680 12/11/2013 127.69
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ETI6737 R000556797 74550 12/11/2013 85.13 ETI7435 R000548773 74550 13/11/2013 85.13
ETL0261 R000544798 74550 13/11/2013 85.13 ETL0264 R000543889 60503 12/11/2013 191.54
ETL0936 R000554262 74550 13/11/2013 85.13 ETL1537 R000544225 56732 13/11/2013 85.13
ETL1745 P000138433 51851 12/11/2013 127.69 ETL1811 P000138468 51851 13/11/2013 127.69
ETL2215 R000544817 60503 13/11/2013 191.54 ETL2269 R000544743 74630 13/11/2013 127.69
ETL2397 R000548998 60503 13/11/2013 191.54 ETL2574 P000117817 73662 12/11/2013 85.13
ETL3288 R000544930 74550 13/11/2013 85.13 ETL3347 P000131221 51851 13/11/2013 127.69
ETL4084 P000120962 55412 12/11/2013 53.20 ETL4140 R000543715 60503 12/11/2013 191.54
ETL4385 C000412009 73662 13/11/2013 85.13 ETL4757 P000119384 51851 13/11/2013 127.69
ETM1602 R000547468 60503 12/11/2013 191.54 ETO4740 P000138051 51851 13/11/2013 127.69
ETO9788 R000547863 60503 13/11/2013 191.54 ETP3267 R000547359 60503 12/11/2013 191.54
ETP4742 R000548937 60503 13/11/2013 191.54 ETR0096 P000120951 55412 12/11/2013 53.20
ETR0343 R000544847 60503 13/11/2013 191.54 EUA8339 R000547236 60503 12/11/2013 191.54
EUB0494 R000543701 74550 12/11/2013 85.13 EUB5658 C000415519 54870 12/11/2013 127.69
EUC4387 R000548684 56810 12/11/2013 53.20 EUC5837 R000543670 60503 12/11/2013 191.54
EUC5837 R000543968 74550 12/11/2013 85.13 EUD3265 R000548571 74630 12/11/2013 127.69
EUE7422 R000556880 74550 13/11/2013 85.13 EUF9286 R000547483 60503 12/11/2013 191.54
EUG0308 R000547770 74550 13/11/2013 85.13 EUG4138 R000544794 74550 13/11/2013 85.13
EUH0555 R000547080 56732 13/11/2013 85.13 EUH5157 R000548037 60503 13/11/2013 191.54
EUL0984 R000543885 74550 12/11/2013 85.13 EUL1870 R000547891 60503 13/11/2013 191.54
EUL3089 R000544268 74630 13/11/2013 127.69 EUM1682 R000547725 60503 12/11/2013 191.54
EUM6392 C000415537 55500 12/11/2013 85.13 EUM9983 R000544945 60503 13/11/2013 191.54
EUN7815 R000548977 56732 13/11/2013 85.13 EUO2193 P000132301 55500 12/11/2013 85.13
EUO4408 R000547889 60503 13/11/2013 191.54 EUO9988 P000138049 73662 13/11/2013 85.13
EUQ4458 R000547496 56732 12/11/2013 85.13 EUQ6580 P000137999 51851 13/11/2013 127.69
EUS7158 P000085791 51851 12/11/2013 127.69 EUT4617 P000085792 58512 12/11/2013 85.13
EUT7031 R000547846 74550 13/11/2013 85.13 EUU7119 R000547894 74550 13/11/2013 85.13
EUU8153 R000547084 56732 13/11/2013 85.13 EUV0746 P000133468 55412 12/11/2013 53.20
EUV0746 R000544864 74550 13/11/2013 85.13 EUV4834 R000547658 74550 12/11/2013 85.13
EUV5605 C000404924 55500 12/11/2013 85.13 EUV7720 R000547443 60503 12/11/2013 191.54
EUX2132 R000547744 74550 13/11/2013 85.13 EUX4309 C000414251 54521 13/11/2013 127.69
EUX5045 R000547839 74550 13/11/2013 85.13 EUY0775 R000547624 74550 12/11/2013 85.13
EUY5441 R000544854 74550 13/11/2013 85.13 EVE8320 R000543666 74550 12/11/2013 85.13
EVF4672 P000050709 55680 12/11/2013 127.69 EVG0364 R000544903 74550 13/11/2013 85.13
EVG0442 R000549140 60503 13/11/2013 191.54 EVG1035 P000138024 73662 13/11/2013 85.13
EVG1064 R000543877 56732 12/11/2013 85.13 EVG1256 P000138073 54521 13/11/2013 127.69
EVG1443 P000131211 73662 12/11/2013 85.13 EVG2059 R000543767 74550 12/11/2013 85.13
EVG2284 R000547281 60503 12/11/2013 191.54 EVG2349 R000548864 60503 13/11/2013 191.54
EVL1008 R000547454 60503 12/11/2013 191.54 EVL7752 R000547435 60503 12/11/2013 191.54
EVM4960 R000548033 60503 13/11/2013 191.54 EVN6969 R000556883 74550 13/11/2013 85.13
EVP2918 R000547769 74550 13/11/2013 85.13 EVP8558 R000547715 74550 12/11/2013 85.13
EVY0300 P000138005 51851 13/11/2013 127.69 EVY0834 R000543613 74550 12/11/2013 85.13
EVY1052 R000544844 60503 13/11/2013 191.54 EVY1109 R000547289 60503 12/11/2013 191.54
EVY1158 P000131212 51851 12/11/2013 127.69 EVY1573 C000415540 55500 12/11/2013 85.13
EVY1760 R000544939 74550 13/11/2013 85.13 EVY2513 P000138076 51851 13/11/2013 127.69
EVY2609 R000547238 60503 12/11/2013 191.54 EVY2768 R000544760 56732 13/11/2013 85.13
EWE4060 R000543660 74550 12/11/2013 85.13 EWH6102 P000131223 56731 13/11/2013 85.13
EWH6373 R000558537 74550 13/11/2013 85.13 EWH7540 C000321839 70561 12/11/2013 191.54
EWH7634 R000540723 74630 12/11/2013 127.69 EWH7770 P000109064 55412 12/11/2013 53.20
EWH7779 P000109063 55412 12/11/2013 53.20 EWL0960 R000548563 56810 12/11/2013 53.20
EWM1441 R000548578 74630 12/11/2013 127.69 EWO7949 R000549122 60503 13/11/2013 191.54
EWO9405 P000116854 55412 12/11/2013 53.20 EWR2328 P000132300 55500 12/11/2013 85.13
EWR2522 R000547921 74550 13/11/2013 85.13 EWR4142 R000548688 56810 12/11/2013 53.20
EWU0396 R000543896 74550 12/11/2013 85.13 EWU0536 R000544217 74550 13/11/2013 85.13
EWU0562 C000405188 60412 12/11/2013 127.69 EWU1844 R000543686 74550 12/11/2013 85.13
EWU2269 R000543952 60503 12/11/2013 191.54 EWU2333 R000549065 60503 13/11/2013 191.54
EWU2658 P000120956 55412 12/11/2013 53.20 EWU3644 P000138472 60501 13/11/2013 191.54
EWU3759 R000548708 60503 12/11/2013 191.54 EWU4993 P000133477 54521 13/11/2013 127.69
EWX3374 P000120969 55680 12/11/2013 127.69 EWX3672 R000543630 60503 12/11/2013 191.54
EWX4056 R000544938 60503 13/11/2013 191.54 EWX4207 R000543795 74550 12/11/2013 85.13
EWX5426 R000543658 74630 12/11/2013 127.69 EXA5470 R000548709 74550 12/11/2013 85.13
EXC4462 R000548653 56810 12/11/2013 53.20 EXD6518 R000549135 56810 13/11/2013 53.20
EXG0620 R000548675 56810 12/11/2013 53.20 EXG9721 C000379232 70302 12/11/2013 191.54
EXO0627 R000549121 56810 13/11/2013 53.20 EXS0973 R000547472 60503 12/11/2013 191.54
EXT5515 P000117818 73662 12/11/2013 85.13 EXX4960 R000549101 60503 13/11/2013 191.54
EXY9429 R000547704 74550 12/11/2013 85.13 EYD5168 C000413725 55680 12/11/2013 127.69
EYD6954 P000116884 55412 13/11/2013 53.20 EYD7122 P000117813 54600 12/11/2013 85.13
EYD7361 P000028845 53800 13/11/2013 85.13 EYD7748 R000544803 60503 13/11/2013 191.54
EYD8376 C000403982 61220 12/11/2013 191.54 EYD8708 R000543614 56732 12/11/2013 85.13
EYD8753 C000415520 55680 12/11/2013 127.69 EYD8971 R000543891 74550 12/11/2013 85.13
EYD9094 P000138004 51851 13/11/2013 127.69 EYD9152 R000544245 60503 13/11/2013 191.54
EYD9783 R000546969 60503 12/11/2013 191.54 EYE8437 R000547376 60503 12/11/2013 191.54
EYH9025 R000548900 56810 13/11/2013 53.20 EYI1147 R000543633 60503 12/11/2013 191.54
EYI1434 R000543626 74630 12/11/2013 127.69 EYI2051 R000547407 60503 12/11/2013 191.54
EYI2165 R000543975 74550 12/11/2013 85.13 EYI2383 P000119380 60501 13/11/2013 191.54
EYI2784 P000137965 57380 13/11/2013 191.54 EYI3434 P000138479 51851 13/11/2013 127.69
EYI3563 P000132862 55500 12/11/2013 85.13 EYI3690 P000137991 51851 13/11/2013 127.69
EYI4287 P000138077 73662 13/11/2013 85.13 EYI4404 R000544815 60503 13/11/2013 191.54
EYI4523 P000119377 54521 12/11/2013 127.69 EYI4579 C000411975 54521 12/11/2013 127.69
EYI5161 P000138449 73662 13/11/2013 85.13 EYJ0205 R000544846 74550 13/11/2013 85.13
EYJ0274 P000133479 73662 13/11/2013 85.13 EYJ1315 P000109062 55412 12/11/2013 53.20
EYJ1403 R000544853 74630 13/11/2013 127.69 EYJ1473 R000547330 60503 12/11/2013 191.54
EYJ1927 R000543893 74550 12/11/2013 85.13 EYJ2066 R000543801 60503 12/11/2013 191.54
EYJ3058 C000399264 73662 13/11/2013 85.13 EYJ3294 R000548830 56810 13/11/2013 53.20
EYJ3716 P000114108 73662 13/11/2013 85.13 EYJ4294 P000117429 54521 13/11/2013 127.69
EYJ4571 R000544875 74550 13/11/2013 85.13 EYJ4942 R000543899 74550 12/11/2013 85.13
EYK6893 R000547424 74550 13/11/2013 85.13 EYS3540 R000548962 60503 13/11/2013 191.54
EYT1539 R000549163 60503 13/11/2013 191.54 EYT9002 R000547421 60503 13/11/2013 191.54
EYV5083 C000408360 73662 12/11/2013 85.13 EYW6247 R000547946 60503 13/11/2013 191.54
EYW8287 R000548662 56810 12/11/2013 53.20 EYX9906 R000547493 56732 12/11/2013 85.13
EZB3765 R000547910 74550 13/11/2013 85.13 EZB3765 R000549042 60503 13/11/2013 191.54
EZB4630 R000547294 74550 12/11/2013 85.13 EZB6233 R000548580 56810 12/11/2013 53.20
EZE3145 R000547973 74550 13/11/2013 85.13 EZE3329 R000547074 74550 13/11/2013 85.13
EZF0537 R000547411 60503 12/11/2013 191.54 EZF3434 R000544929 60503 13/11/2013 191.54
EZH3076 R000543640 74550 12/11/2013 85.13 EZH6698 R000548597 56810 12/11/2013 53.20
EZJ0903 R000547464 60503 12/11/2013 191.54 EZK3806 R000544909 74550 13/11/2013 85.13
EZK5074 R000547450 74550 12/11/2013 85.13 EZK5074 R000547457 74550 12/11/2013 85.13
EZL0237 P000050703 55840 12/11/2013 53.20 EZL3767 R000548849 56810 13/11/2013 53.20
EZL5137 C000402272 63190 13/11/2013 127.69 EZM5146 R000547404 74550 12/11/2013 85.13
EZM5146 R000547660 74550 12/11/2013 85.13 EZM5843 R000547399 56732 12/11/2013 85.13
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FAI7801 P000138011 73662 13/11/2013 85.13 FAI9650 R000543652 74550 12/11/2013 85.13
FAK9397 R000547489 74550 12/11/2013 85.13 FAM1842 P000133482 73662 13/11/2013 85.13
FAM8548 R000547939 74550 13/11/2013 85.13 FAN3211 R000547665 60503 12/11/2013 191.54
FAN3677 R000548035 60503 13/11/2013 191.54 FAO0074 C000366200 73662 12/11/2013 85.13
FAO2170 R000544775 60503 13/11/2013 191.54 FAO8171 P000116885 55412 13/11/2013 53.20
FAP8376 R000544762 74550 13/11/2013 85.13 FAQ2394 R000549162 74550 13/11/2013 85.13
FAQ7283 R000544235 74550 13/11/2013 85.13 FAS6971 C000411974 55500 12/11/2013 85.13
FBB5307 C000410276 73662 13/11/2013 85.13 FBL5696 P000138040 51851 13/11/2013 127.69
FBL7711 C000406964 73662 12/11/2013 85.13 FBQ2701 R000543733 56732 12/11/2013 85.13
FBQ3470 R000543617 60503 12/11/2013 191.54 FBQ3481 P000138000 51851 13/11/2013 127.69
FBQ3594 R000547348 60503 12/11/2013 191.54 FBQ3654 R000544859 74550 13/11/2013 85.13
FBQ4373 R000549172 56732 13/11/2013 85.13 FBQ4443 P000138480 54521 13/11/2013 127.69
FBQ5079 R000543674 60503 12/11/2013 191.54 FBQ5204 R000544941 60503 13/11/2013 191.54
FBQ5727 C000411967 73662 12/11/2013 85.13 FBQ7189 P000131206 55500 12/11/2013 85.13
FBQ7317 C000411960 73662 12/11/2013 85.13 FBQ8140 R000544856 74550 13/11/2013 85.13
FBQ9703 P000138009 73662 13/11/2013 85.13 FBQ9707 R000544871 74550 13/11/2013 85.13
FBS5758 C000415757 60501 13/11/2013 191.54 FBV9955 P000117440 55412 13/11/2013 53.20

FCB1061 R000547812 60503 13/11/2013 191.54 FCB9208 P000050698 68661 12/11/2013 85.13
FCZ0909 C000404748 55500 13/11/2013 85.13 FDC7281 C000414742 55500 13/11/2013 85.13
FDH4926 R000547992 60503 13/11/2013 191.54 FDH5002 R000548935 60503 13/11/2013 191.54
FDH6769 P000114092 55500 12/11/2013 85.13 FDI0885 R000547627 74550 12/11/2013 85.13
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FEH4489 R000548664 56810 12/11/2013 53.20 FEL1505 R000543734 60503 12/11/2013 191.54
FEP1156 R000548842 56810 13/11/2013 53.20 FER6361 R000547248 74550 12/11/2013 85.13
FES5119 R000547445 74550 12/11/2013 85.13 FEV5374 P000130301 55412 12/11/2013 53.20
FEV7143 R000547712 74550 12/11/2013 85.13 FEZ1472 R000549049 56810 13/11/2013 53.20
FEZ6380 R000522778 74550 25/10/2013 85.13 FEZ7866 R000547929 74550 13/11/2013 85.13
FFE4884 P000109057 55412 12/11/2013 53.20 FFE5270 R000547621 74550 12/11/2013 85.13
FFF7151 R000544233 74550 13/11/2013 85.13 FFP0075 R000548661 56810 12/11/2013 53.20
FFP0678 P000133471 55090 12/11/2013 85.13 FFP2043 R000543862 56732 12/11/2013 85.13
FFP2468 R000544845 74550 13/11/2013 85.13 FFW3070 C000413745 55680 12/11/2013 127.69
FGB6449 R000548650 56810 12/11/2013 53.20 FGC6928 R000546968 60503 12/11/2013 191.54
FGD9804 R000547383 74550 12/11/2013 85.13 FGH8380 R000547684 74550 12/11/2013 85.13
FGI7320 P000109060 55412 12/11/2013 53.20 FGJ2973 R000544862 74550 13/11/2013 85.13
FGK0622 R000547442 74550 12/11/2013 85.13 FGM0289 C000409148 55680 12/11/2013 127.69
FGM8096 R000547001 60503 12/11/2013 191.54 FGN9448 R000543773 74550 12/11/2013 85.13
FGP0621 R000543698 60503 12/11/2013 191.54 FGP0621 R000543957 60503 12/11/2013 191.54
FGP0621 R000544236 74550 13/11/2013 85.13 FGP0621 R000544914 74630 13/11/2013 127.69
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FLM0032 P000115163 73662 12/11/2013 85.13 FLM1434 R000543786 74550 12/11/2013 85.13
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FMF4848 P000137994 73662 13/11/2013 85.13 FMF5678 P000132305 53800 13/11/2013 85.13
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FUS9008 P000138461 60501 13/11/2013 191.54 GAG2013 R000547280 60503 12/11/2013 191.54
GDS2302 R000549147 56810 13/11/2013 53.20 GEL0302 P000138060 73662 13/11/2013 85.13
GEL2501 R000544754 60503 13/11/2013 191.54 GFY0001 P000138038 51851 13/11/2013 127.69
GIA1926 R000543654 60503 12/11/2013 191.54 GIA1975 R000548625 56810 12/11/2013 53.20
GIL1404 R000544746 74550 13/11/2013 85.13 GJG0770 R000543854 74550 12/11/2013 85.13
GJM0058 R000546974 60503 12/11/2013 191.54 GKI3399 P000138456 73662 13/11/2013 85.13
GMM7541 R000548890 56810 13/11/2013 53.20 GOL8091 R000547020 60503 12/11/2013 191.54
GOT1466 C000303910 55680 12/11/2013 127.69 GRA7908 C000303909 55680 12/11/2013 127.69
GSG1671 R000544830 56732 13/11/2013 85.13 GSZ8624 R000543682 60503 12/11/2013 191.54
GTI6726 R000548735 74550 13/11/2013 85.13 GTI7129 P000132296 53800 12/11/2013 85.13
GVU7765 P000086233 61220 12/11/2013 191.54 GWD0673 R000547439 74550 12/11/2013 85.13
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GXU3317 R000548562 56810 12/11/2013 53.20 GYE4033 P000028847 57380 13/11/2013 191.54
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GZD9353 R000547419 74550 13/11/2013 85.13 HAI8840 R000543927 74550 12/11/2013 85.13
HAI8840 R000543978 74630 12/11/2013 127.69 HBD6813 R000548808 74630 13/11/2013 127.69
HBN7636 R000547441 74550 12/11/2013 85.13 HBN8209 R000547689 60503 12/11/2013 191.54
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HEI0585 R000543781 60503 12/11/2013 191.54 HEJ6604 R000547677 74550 12/11/2013 85.13
HFF8364 R000548907 60503 13/11/2013 191.54 HFG7339 P000138020 51851 13/11/2013 127.69
HFG8113 R000548943 60503 13/11/2013 191.54 HFS0473 R000543694 74550 12/11/2013 85.13
HFX4413 C000415536 55500 12/11/2013 85.13 HGF0199 R000549124 60503 13/11/2013 191.54
HGO0854 C000413749 55680 12/11/2013 127.69 HHB6977 P000137949 51851 13/11/2013 127.69
HHP4680 P000131232 55500 13/11/2013 85.13 HHP9667 P000138017 73662 13/11/2013 85.13
HHQ8488 R000544256 60503 13/11/2013 191.54 HHT6815 R000547462 60503 12/11/2013 191.54
HIC8021 C000415523 55680 12/11/2013 127.69 HIH8098 R000548569 56810 12/11/2013 53.20
HIH8098 R000548892 56810 13/11/2013 53.20 HIH8803 C000356040 57380 13/11/2013 191.54
HIH8803 C000356041 51851 13/11/2013 127.69 HIM5186 P000116868 55412 12/11/2013 53.20
HIO1063 P000114102 54521 13/11/2013 127.69 HIO1063 P000131226 54521 13/11/2013 127.69
HIO5067 C000403979 55500 12/11/2013 85.13 HIO6546 C000398517 55500 13/11/2013 85.13
HJB5820 R000547954 74550 13/11/2013 85.13 HJE3512 P000138030 51851 13/11/2013 127.69
HJI8775 P000131650 55416 13/11/2013 53.20 HJK0576 R000547243 60503 12/11/2013 191.54
HJL7018 R000547224 56732 12/11/2013 85.13 HJN2823 P000138471 73661 13/11/2013 85.13
HJN9520 P000138457 73662 13/11/2013 85.13 HJP5827 R000544829 60503 13/11/2013 191.54
HLH2861 R000549011 56732 13/11/2013 85.13 HLH9251 R000544785 56732 13/11/2013 85.13
HLN8711 R000547642 60503 12/11/2013 191.54 HMB2744 C000371638 55500 12/11/2013 85.13
HMB6931 R000543646 74550 12/11/2013 85.13 HMC8367 P000131633 55412 12/11/2013 53.20
HMO8004 R000547823 56732 13/11/2013 85.13 HMY4507 P000114103 54521 13/11/2013 127.69
HMY9176 R000548940 60503 13/11/2013 191.54 HNE6061 R000547729 74550 12/11/2013 85.13
HNF6071 P000138043 51851 13/11/2013 127.69 HNQ1999 R000547899 74550 13/11/2013 85.13
HNQ3235 R000546971 56732 12/11/2013 85.13 HNV9499 R000547937 74550 13/11/2013 85.13
HNY5209 R000547706 56732 12/11/2013 85.13 HNZ8894 C000415758 55680 13/11/2013 127.69
HOD9002 C000409149 55680 12/11/2013 127.69 HOG2478 R000547233 74550 12/11/2013 85.13
HOG6761 R000547432 60503 12/11/2013 191.54 HOJ6627 R000547842 60503 13/11/2013 191.54
HSY7029 R000544835 74550 13/11/2013 85.13 HVQ4502 P000116856 55413 12/11/2013 53.20
HWQ9669 R000555812 74550 13/11/2013 85.13 HZX1430 R000543690 60503 12/11/2013 191.54
IAF0851 R000547711 56732 12/11/2013 85.13 IAQ3313 P000137971 55500 13/11/2013 85.13
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ICJ4184 R000549078 56810 13/11/2013 53.20 ICS4288 R000547392 60503 12/11/2013 191.54
IJK4939 R000547467 60503 12/11/2013 191.54 ION8725 C000413007 55250 12/11/2013 85.13
IOZ7075 R000544752 74550 13/11/2013 85.13 IPA6502 R000547391 60503 12/11/2013 191.54
IQC5747 R000547849 60503 13/11/2013 191.54 IQM8168 C000414830 55680 12/11/2013 127.69
IQO4862 R000549179 60503 13/11/2013 191.54 IQZ7928 R000547218 74550 12/11/2013 85.13
IRY4022 P000131654 54526 13/11/2013 127.69 JDR0505 C000403271 63943 13/11/2013 191.54
JDR0505 C000403272 57380 13/11/2013 191.54 JFS6087 R000543947 74710 12/11/2013 574.62
JFS6789 R000543954 74550 12/11/2013 85.13 JGU2567 P000131665 55500 13/11/2013 85.13
JHP6440 P000016529 51852 13/11/2013 127.69 JLS2248 P000138446 51851 13/11/2013 127.69
JNB1011 R000547501 60503 12/11/2013 191.54 JNH4739 P000131231 55500 13/11/2013 85.13
JNP5350 C000248507 58270 12/11/2013 127.69 JOG5067 P000137947 54521 12/11/2013 127.69
JOI6927 C000402278 60501 13/11/2013 191.54 JOO9452 R000548786 60503 13/11/2013 191.54
JOS6036 R000544780 60503 13/11/2013 191.54 JPE1795 R000547452 60503 12/11/2013 191.54
JPE2327 R000547709 74550 12/11/2013 85.13 JPJ4352 R000544232 74630 13/11/2013 127.69
JQG4100 R000548621 56810 12/11/2013 53.20 JRT4608 P000116879 54600 13/11/2013 85.13
JRW4190 R000547873 74550 13/11/2013 85.13 JSC1428 R000547898 60503 13/11/2013 191.54
JTR9174 P000131207 56731 12/11/2013 85.13 JVA7645 R000547982 60503 13/11/2013 191.54
JVQ5760 C000412005 51851 13/11/2013 127.69 JWY7942 C000415841 53800 13/11/2013 85.13
JXZ5995 R000544240 74550 13/11/2013 85.13 JYB3906 R000543709 60503 12/11/2013 191.54
JYE9182 P000138477 51851 13/11/2013 127.69 JYS8408 R000547862 60503 13/11/2013 191.54
KCC0399 R000547925 60503 13/11/2013 191.54 KEY9285 R000547713 60503 12/11/2013 191.54
KHO8489 R000547648 56732 12/11/2013 85.13 KIA7197 R000543810 74550 12/11/2013 85.13
KIE6185 P000080320 57380 12/11/2013 191.54 KNB4450 R000549087 56732 13/11/2013 85.13
KOE7816 R000549024 56810 13/11/2013 53.20 KPG1288 R000547381 74550 12/11/2013 85.13
KPM6751 P000131655 55412 13/11/2013 53.20 KPV9426 R000547586 74550 12/11/2013 85.13
KTN2595 P000138079 51851 13/11/2013 127.69 KTS1111 R000549146 60503 13/11/2013 191.54
KWV3034 R000547780 60503 13/11/2013 191.54 KXD0301 R000547867 60503 13/11/2013 191.54
KZJ0366 R000554258 74550 12/11/2013 85.13 KZN0776 P000133474 55500 12/11/2013 85.13
KZN0776 C000411971 55500 12/11/2013 85.13 LBB3027 R000547506 60503 12/11/2013 191.54
LBE0553 R000548593 56810 12/11/2013 53.20 LBO2139 R000548568 56810 12/11/2013 53.20
LBW9320 R000547836 56732 13/11/2013 85.13 LCG9050 R000543870 74550 12/11/2013 85.13
LNA9857 C000294607 60501 13/11/2013 191.54 LNC5681 R000543865 60503 12/11/2013 191.54
LNI3095 R000547909 60503 13/11/2013 191.54 LNX3801 C000409547 55090 12/11/2013 85.13
LOQ9068 R000544816 74550 13/11/2013 85.13 LOR5730 P000138012 73662 13/11/2013 85.13

LOT1248 P000084753 60501 27/10/2013 191.54 LPM3745 P000109066 55414 12/11/2013 53.20
LPS4430 R000543823 74550 12/11/2013 85.13 LQP2333 R000543618 74630 12/11/2013 127.69
LRP1816 C000412010 51851 13/11/2013 127.69 LRZ5033 P000109061 55412 12/11/2013 53.20
LUX5580 P000120967 55413 12/11/2013 53.20 LXO3050 R000547915 60503 13/11/2013 191.54
LZQ8899 R000547406 60503 12/11/2013 191.54 MBQ2967 R000548712 74550 12/11/2013 85.13
MDM7832 P000115807 60501 13/11/2013 191.54 MEK9650 C000405485 51851 13/11/2013 127.69
MEP2629 P000040769 53800 13/11/2013 85.13 MFY1684 R000546992 56732 12/11/2013 85.13
MHS0463 R000547486 60503 12/11/2013 191.54 MIH0512 C000290657 51852 12/11/2013 127.69
MIL8757 C000402285 54870 13/11/2013 127.69 MMU4437 C000392170 73662 13/11/2013 85.13
MNW7324 R000546960 56732 12/11/2013 85.13 MOY8258 P000131652 55500 13/11/2013 85.13
MQV1628 P000132855 55500 12/11/2013 85.13 MSM9891 P000132853 55500 12/11/2013 85.13
MTR6971 P000132854 55500 12/11/2013 85.13 MUR2579 R000544806 60503 13/11/2013 191.54
MVT6255 C000414746 55500 13/11/2013 85.13 MVZ3536 P000130297 55500 12/11/2013 85.13
MWD4975 R000543931 60503 12/11/2013 191.54 MWD5987 R000544761 60503 13/11/2013 191.54
MWE1948 R000544230 74630 13/11/2013 127.69 MWH2498 P000120973 55412 12/11/2013 53.20
MWJ1515 R000547917 60503 13/11/2013 191.54 MZJ9447 R000547755 60503 13/11/2013 191.54
NCK3405 R000543696 60503 12/11/2013 191.54 NCK9113 R000542537 60503 08/11/2013 191.54
NCR2442 R000547466 60503 12/11/2013 191.54 NFT7932 C000376372 54600 12/11/2013 85.13
NGZ1934 P000116859 55500 12/11/2013 85.13 NIL8733 P000114097 55500 12/11/2013 85.13
NIM2914 R000547639 74550 12/11/2013 85.13 NJC0077 R000547989 60503 13/11/2013 191.54
NJS5867 R000547485 60503 12/11/2013 191.54 NLM7153 R000546994 60503 12/11/2013 191.54
NOJ1035 R000543883 60503 12/11/2013 191.54 NSU2586 R000547094 56732 13/11/2013 85.13
NTD3519 R000547749 74550 13/11/2013 85.13 NUG8268 R000547377 74550 12/11/2013 85.13
NUR0548 R000548888 56810 13/11/2013 53.20 NXY3484 P000114107 54521 13/11/2013 127.69
OKN5551 R000547292 74550 12/11/2013 85.13 OLT2690 R000548920 56810 13/11/2013 53.20
OMB9879 C000408359 73662 12/11/2013 85.13 OMB9879 C000408362 54526 12/11/2013 127.69
OMH0482 R000547490 60503 12/11/2013 191.54 OOX7656 P000120968 55412 12/11/2013 53.20
OPB7905 R000547587 74550 12/11/2013 85.13 OPN9494 R000547479 74550 12/11/2013 85.13
OPS3588 R000548031 60503 13/11/2013 191.54 OQD0015 R000547382 56732 12/11/2013 85.13
OQD0047 R000547475 60503 12/11/2013 191.54 OQI1179 R000548614 56810 12/11/2013 53.20
OQK1658 P000117824 55412 13/11/2013 53.20 OQO3092 R000547400 74550 12/11/2013 85.13
OVF1353 P000132856 55500 12/11/2013 85.13 PFZ7316 R000548996 60503 13/11/2013 191.54

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS), Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
em exercício, tornei público o presente diário Oficial.
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO 01/2013

A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
PROGUARU por meio do Presidente da Comissão do
Concurso Público para as funções de Auxiliar de
Serviços Gerais, Armador (a), Carpinteiro (a),
Calceteiro (a), Eletricista, Eletricista de Autos,
Encanador (a), Engenheiro (a) Civil, Engenheiro
(a) Mecânico, Engenheiro (a) de Segurança do
Trabalho, Médico (a) do Trabalho, Operador (a)
de Máquina Vibroacabadora, Pedreiro (a) e
Serralheiro (a), aberto por meio do Edital nº 01/2013,
no uso de suas atribuições legais, torna públicas as
listas de CLASSIFICAÇÃO dos candidatos habilitados
no Concurso Público 01/2013 conforme ANEXO
UNICOque acompanha o presente Edital.
Para os cargos de Engenheiro (a) Civil, Engenheiro
(a) Mecânico e Engenheiro (a) de Segurança do

PROGUARU Trabalho em “Total de Pontos” foram somadas as
pontuações obtidas na prova escrita objetiva e nos
títulos (acadêmicos e experiência profissional)
Critérios de desempate – Legenda:
Av. Fís = nota obtida na Avaliação de Aptidão Física
C.E = nota obtida em Conhecimentos Específicos (parte
de conhecimentos específicos da prova objetiva)
L.P = nota obtida em Língua Portuguesa (par te de
língua portuguesa da prova objetiva)
Mat. = nota obtida em Matemática (parte de
matemática da prova objetiva)
P. Prát. = Nota Obtida na prova prática.
Exp. Pr = pontos obtidos em experiência profissional.
O candidato que não estiver de acordo com o resultado
constante do anexo único poderá interpor recurso,
devidamente fundamentado na PROGUARU – Progresso
e Desenvolvimento de Guarulhos, à Av. Arminda de
Lima,788– Vila Progresso – Guarulhos-SP, nos dias 24 e
25 de fevereiro de 2014, das 9 às 16 horas.

Guarulhos, 21 de fevereiro de 2014
EDUARDO SOARES LUCENA

Presidente da Comissão Organizadora

Cargo: 001-AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos Av.Física C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.
1º FABIANA CARNEIRO DA SILVA 41667 224,00 200,00 0 10,00 14,00 21/09/1975
2º MARCIO BATISTA NOGUEIRA 40815 218,00 200,00 0 7,00 11,00 06/08/1970
3º JUNHA MARA DIONISIA DE ASSIS 43040 217,00 200,00 0 9,00 8,00 05/06/1975
4º FABIANE LUIZA DE ARAUJO GIRÃO 42088 216,00 195,00 0 11,00 10,00 07/05/1972
5º FRUTUOSA PEREIRA DE AMORIM 41867 216,00 195,00 0 11,00 10,00 09/12/1972
6º PRISCILA DA SILVA GOMES TEIXEIRA 43128 216,00 190,00 0 12,00 14,00 01/05/1980
7º MARIA APARECIDA CLAUDIANO DE 41423 212,00 195,00 0 9,00 8,00 07/01/1960
8º SUSANA NUNES BEZERRA 43645 212,00 190,00 0 11,00 11,00 05/11/1982
9º CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO 43939 209,00 190,00 0 7,00 12,00 25/03/1962
10º JULIANE SIMOES DOS SANTOS 41168 207,00 180,00 0 14,00 13,00 30/06/1986
11º CARMEN LUCIA ALVES DE SOUSA 41568 204,00 185,00 0 9,00 10,00 30/06/1971
12º SILVANA BARBOSA 42976 203,00 185,00 0 10,00 8,00 14/06/1972
13º ILA MARIA FIDELES DAVID 42937 202,00 185,00 0 7,00 10,00 30/10/1967
14º FRANCISCA CÉLIA SILVA DE CARVALHO 41084 201,00 185,00 0 6,00 10,00 31/01/1972
15º ELAINE KESCIMA DE SOUSA MIGUEL 42090 201,00 180,00 0 12,00 9,00 16/09/1984
16º HELIETE ROSA DE SANTANA CRUZ 43357 200,00 180,00 0 10,00 10,00 11/05/1964
17º ROBERIO DOS SANTOS FELINTO 41401 199,00 180,00 0 7,00 12,00 04/07/1980
18º BIANCA MEDINA PERES 42578 198,00 180,00 0 10,00 8,00 31/07/1979
19º ANTONIA OCÍLIA DA SILVA 42497 197,00 180,00 0 10,00 7,00 18/02/1957
20º ROSE ANGELA DE AVILA 43679 197,00 175,00 0 13,00 9,00 22/06/1974
21º MEICE CABRAL 40943 197,00 175,00 0 10,00 12,00 07/06/1991
22º GENILZA SENA FRANÇA 42300 194,00 175,00 0 10,00 9,00 23/07/1975
23º RENATA DA SILVA SANTOS 43398 193,00 170,00 0 12,00 11,00 13/01/1983
24º RAFAEL PAVAN 45317 193,00 165,00 0 13,00 15,00 22/10/1982
25º FERNANDO HENRIQUE 42624 192,00 170,00 0 11,00 11,00 16/11/1969
26º MÁRCIA FERREIRA DOS SANTOS 42585 191,00 175,00 0 9,00 7,00 17/03/1973
27º MARILENE LOURENÇO DA SILVA 41237 191,00 175,00 0 8,00 8,00 15/09/1974
28º MAURICIO ADELINO JULIO DOS REIS 44493 191,00 165,00 0 13,00 13,00 13/09/1994
29º MONICA LEITE DE OLIVEIRA 40836 190,00 170,00 0 10,00 10,00 01/04/1974
30º SOLANGE RIBEIRO NOGUEIRA 43259 190,00 170,00 0 9,00 11,00 11/11/1966
31º BENEDITA APARECIDA DA SILVA 40441 189,00 170,00 0 10,00 9,00 03/08/1956
32º MARIA MARLENE LIMA 44422 189,00 165,00 0 11,00 13,00 04/03/1964
33º MARLENE SAVIANI GONÇALVES 41056 188,00 170,00 0 9,00 9,00 10/02/1964
34º SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 44185 186,00 170,00 0 8,00 8,00 15/04/1974
35º TELMA MARIA DA SILVA SANTOS 40335 186,00 165,00 0 9,00 12,00 13/06/1970
36º ROBERTA GOMES DE AMORIM 43416 185,00 165,00 0 10,00 10,00 04/10/1983
37º ROSINEIDE DE FREITAS ROCHA 44704 184,00 165,00 0 8,00 11,00 31/10/1967
38º MARCOS FRANCISCO GÓES 45266 184,00 155,00 0 15,00 14,00 05/01/1978
39º JULIA DE SOUSA BENZATTI 41040 183,00 165,00 0 9,00 9,00 18/05/1961
40º ARLETE ALENCAR DE OLIVEIRA 42501 183,00 160,00 0 11,00 12,00 15/01/1977
41º MAYARA ALVES SANTANA 43042 182,00 155,00 0 14,00 13,00 06/08/1987
42º MARINALVA DE LIMA AZEVEDO 42309 181,00 165,00 0 7,00 9,00 08/07/1970
43º ANTONIA DA SILVA MOTA 41990 181,00 165,00 0 7,00 9,00 23/10/1977
44º EMERSON FERNANDES DOS SANTOS 42008 181,00 165,00 0 5,00 11,00 02/02/1984
45º ELIANA RIBEIRO SOUSA NUNES 42625 181,00 160,00 0 10,00 11,00 25/08/1980
46º HELEN CRISTINA DA SILVA 41396 181,00 155,00 0 12,00 14,00 12/02/1990
47º MAICON CENERI DA SILVA 42018 180,00 155,00 0 12,00 13,00 31/10/1992
48º FRANCISCA CLAUDIA NASCIMENTO DA 42809 179,00 160,00 0 8,00 11,00 16/03/1971
49º MIRIAM FERREIRA DUNDA URCI 40365 179,00 155,00 0 11,00 13,00 24/09/1962
50º ALBA MARIA LINS DE ARAUJO 43582 178,00 160,00 0 7,00 11,00 06/02/1962
51º DANIELE CONCEIÇAO BARBOSA 43873 178,00 155,00 0 11,00 12,00 16/03/1987
52º ALESSANDRA DEZIDERIO 43700 178,00 150,00 0 14,00 14,00 28/06/1980
53º MARA MEIRE DA SILVA 40124 178,00 150,00 0 13,00 15,00 25/02/1970
54º NEIDE APARECIDA CYRINO 40768 176,00 160,00 0 7,00 9,00 09/05/1963
55º EVANITA RODRIGUES LIMA DOS 46614 176,00 155,00 0 9,00 12,00 12/06/1970
56º CRISTIANE FERREIRA LOPES 42550 176,00 150,00 0 14,00 12,00 01/01/1977
57º MARIA APARECIDA PEREIRA 43984 175,00 155,00 0 10,00 10,00 03/06/1968
58º CLODOALDO DE SOUSA 41029 174,00 150,00 0 10,00 14,00 18/07/1977
59º SANDRA MARIA MARTINS DOS SANTOS 41307 173,00 155,00 0 11,00 7,00 11/10/1974
60º ROSIANE MOTA PANTALEÃO 45215 173,00 155,00 0 9,00 9,00 25/06/1982
61º DENISE CRISTINA SANTANA PEREIRA 41032 173,00 155,00 0 8,00 10,00 10/01/1983
62º MARINALVA MENESES QUEIROZ DOS 40737 173,00 155,00 0 7,00 11,00 16/12/1955
63º ROSANGELA BARBOSA CRUZ 43830 173,00 150,00 0 10,00 13,00 28/08/1968
64º ANDREIA DOS SANTOS MORAIS 40088 173,00 145,00 0 13,00 15,00 03/07/1987
65º DINILZA DIAS CESAR 42582 171,00 155,00 0 7,00 9,00 15/01/1958
66º SOLANGE MARIA DA SILVA MINUTI DOS 44368 171,00 155,00 0 6,00 10,00 15/10/1977
67º LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 42644 171,00 150,00 0 13,00 8,00 16/07/1982
68º CLAUDETE FERREIRA DA SILVA 40276 171,00 150,00 0 11,00 10,00 28/07/1973
69º LILIAN CRISTINA OLIVEIRA DE GOIS 42742 171,00 150,00 0 9,00 12,00 18/08/1977
70º LUCINEIA SIMPLICIO MARQUES 41835 170,00 150,00 0 11,00 9,00 02/07/1962
71º JOVINO BRUNO DE ANDRADE 40954 170,00 150,00 0 10,00 10,00 20/03/1964
72º VALDEMIRA ESTER HELENA TORRES 43648 170,00 145,00 0 13,00 12,00 28/05/1973
73º LUCIANA MELO DE SOUSA ROSSI 40370 169,00 150,00 0 7,00 12,00 15/07/1973
74º SIMONE MARQUES DA SILVA 44893 169,00 145,00 0 10,00 14,00 27/10/1975
75º JANAINA LOPES DA SILVA 44168 168,00 150,00 0 10,00 8,00 15/02/1980
76º ISABAEL CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA 40550 168,00 150,00 0 8,00 10,00 06/06/1965
77º MARIA APARECIDA CASSIANO DOS 41917 168,00 150,00 0 8,00 10,00 19/12/1974
78º SANDRA DO AMARAL NEVES 41407 168,00 145,00 0 13,00 10,00 25/11/1971
79º MARIA FERREIRA DOS SANTOS 42549 167,00 150,00 0 9,00 8,00 22/10/1965
80º RAFAEL LUIS DA CONCEIÇÃO SIMÕES 41957 167,00 150,00 0 9,00 8,00 11/09/1987
81º MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA ARGOLO 40031 167,00 150,00 0 8,00 9,00 05/04/1960
82º ROSANA DE CAMARGO DA CRUZ 42697 167,00 150,00 0 7,00 10,00 04/01/1965
83º JULIANA ILDA SILVA 43876 167,00 150,00 0 7,00 10,00 30/07/1983
84º IZAURA DA COSTA SOARES 41829 167,00 145,00 0 10,00 12,00 21/02/1965
85º MARCIA MONICA KONIG 41153 166,00 150,00 0 9,00 7,00 03/02/1967
86º EDSON DA SILVA CHAVES 44138 166,00 145,00 0 10,00 11,00 24/09/1967
87º MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 41903 166,00 140,00 0 12,00 14,00 26/02/1960
88º BRUNA SILVA PEREIRA 43012 166,00 140,00 0 12,00 14,00 13/04/1994
89º JOSEFA PEREIRA DA SILVA VIANA 44089 165,00 145,00 0 9,00 11,00 05/06/1964
90º MARCIA EMILIA DA CRUZ PRATA 44417 165,00 145,00 0 9,00 11,00 17/09/1967
91º ROGERIO JOSE DE MATOS 42536 165,00 145,00 0 7,00 13,00 06/02/1973
92º SIMONE MARQUES DOS SANTOS 41134 165,00 140,00 0 14,00 11,00 22/12/1979
93º LUCÉLIA DA SILVA 41190 165,00 140,00 0 12,00 13,00 09/02/1961
94º VALMIRENE RIBEIRO DA SILVA 43039 164,00 145,00 0 8,00 11,00 06/09/1982
95º LEONOR JOSEFA DOS SANTOS 41786 164,00 135,00 0 14,00 15,00 01/10/1971

96º ROSA MARIA DOS SANTOS MAIA 42525 162,00 145,00 0 8,00 9,00 16/08/1966
97º CARLA APARECIDA FERNANDES DA 42010 162,00 145,00 0 8,00 9,00 02/06/1986
98º MARIA JOSE RODRIGUES SILVA 43884 162,00 145,00 0 7,00 10,00 15/09/1968
99º LUCIA DOS SANTOS BORGES 42339 162,00 145,00 0 7,00 10,00 26/12/1971
100º MARINALVA MARQUES DE SOUZA 44037 161,00 145,00 0 9,00 7,00 05/06/1971
101º MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 45197 161,00 145,00 0 8,00 8,00 09/01/1968
102º EDNA GOMES DE MIRANDA 42074 161,00 145,00 0 8,00 8,00 23/04/1976
103º CAMILA LORITE DE AQUINO 40299 161,00 140,00 0 11,00 10,00 03/05/1987
104º CÍCERO VENÂNCIO DA SILVA 42799 161,00 135,00 0 14,00 12,00 08/09/1964
105º CLAUDIA REGINA DA SILVA FERREIRA 43069 160,00 140,00 0 12,00 8,00 16/09/1974
106º ROSANGELA DO CARMO DOMINGOS 45395 160,00 140,00 0 10,00 10,00 28/02/1963
107º CLAUDIA ANTONIA DA SILVA 42359 160,00 140,00 0 10,00 10,00 29/06/1980
108º MARIVALDO BENEDITO PEREIRA 43473 160,00 135,00 0 11,00 14,00 15/08/1971
109º DANIEL DE MORAES 41253 159,00 140,00 0 10,00 9,00 10/03/1984
110º RENILDO OLIVEIRA DIAS 40930 159,00 140,00 0 7,00 12,00 23/05/1962
111º IRENE GOMES OLIVEIRA 41066 159,00 135,00 0 13,00 11,00 17/09/1972
112º SERGIO ARAUJO DA SILVA 45097 159,00 135,00 0 10,00 14,00 03/12/1964
113º BRUNO ARAUJO DE SOUZA 43683 159,00 130,00 0 14,00 15,00 08/01/1990
114º RAQUEL DA PENHA VIANA 45117 158,00 140,00 0 9,00 9,00 10/07/1966
115º ADRIANA GUIMARÃES RAMOS 45394 158,00 140,00 0 8,00 10,00 11/08/1968
116º KAREN ADRIANA RODRIGUES VALAU 42488 158,00 135,00 0 13,00 10,00 03/02/1969
117º ANTONIO MARCUS DA CRUZ OLIVEIRA 41363 158,00 135,00 0 10,00 13,00 13/06/1970
118º SOLANGE APARECIDA BATISTA 42201 157,00 140,00 0 9,00 8,00 25/06/1986
119º JOANA MARTINHO DOS SANTOS 43151 157,00 140,00 0 8,00 9,00 07/10/1963
120º ROSIMEIRE CORREIA DA SILVA 43400 157,00 140,00 0 8,00 9,00 08/12/1971
121º KAIQUE RIBEIRO FARIAS DE OLIVEIRA 40472 157,00 130,00 0 13,00 14,00 17/09/1994
122º ELIANA MARIA LOCATELLI 42391 156,00 140,00 0 7,00 9,00 11/05/1962
123º ARLETE DE OLIVEIRA BASTOS 41280 156,00 140,00 0 6,00 10,00 18/10/1968
124º HERALDO RODRIGUES ROSA 40888 155,00 135,00 0 12,00 8,00 08/05/1984
125º GRACE JOSE ANTONIO 40141 155,00 130,00 0 13,00 12,00 29/09/1984
126º BERTULINO SANTOS SANTANA 44284 155,00 130,00 0 11,00 14,00 30/08/1973
127º SOLANGE APARECIDA BOIOSKAS DE 43185 154,00 135,00 0 10,00 9,00 13/06/1966
128º VIRGINIA ALVES DOS SANTOS DA SILVA 42553 154,00 135,00 0 8,00 11,00 17/06/1961
129º MARIA APARECIDA CARNEIRO DA 40586 154,00 135,00 0 8,00 11,00 31/03/1965
130º VALDECY AMORIM ALVES DE 43356 153,00 135,00 0 10,00 8,00 13/07/1965
131º ELAINE APARECIDA DOS SANTOS 45011 153,00 135,00 0 10,00 8,00 31/07/1984
132º GABRIEL JOSE DE CARVALHO 44289 153,00 135,00 0 9,00 9,00 16/04/1954
133º RICARDO GOMES DA SILVA 42760 153,00 135,00 0 9,00 9,00 11/06/1975
134º ANDREA MARGARIZO TUPINAMBÁ 43446 152,00 135,00 0 9,00 8,00 19/05/1971
135º SILVANA CARLA NASCIMENTO MENINO 42778 152,00 135,00 0 8,00 9,00 26/12/1974
136º EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA 42083 152,00 125,00 0 13,00 14,00 04/02/1985
137º MARIA SELMA CORREIA DA SILVA 44369 151,00 135,00 0 6,00 10,00 10/07/1962
138º MARIA LENICE DA SILVA 43182 151,00 135,00 0 6,00 10,00 06/09/1984
139º FRANCILENE DA SILVA SANTOS 41847 151,00 130,00 0 12,00 9,00 29/06/1987
140º LUCIENE DOS SANTOS ALMEIDA 40330 151,00 130,00 0 11,00 10,00 19/08/1981
141º CLAUDIA APARECIDA CONCEIÇÃO DA 42458 150,00 130,00 0 12,00 8,00 21/07/1977
142º JANETE JESUS DA SILVA 44674 150,00 130,00 0 11,00 9,00 24/11/1972
143º NEINE MARIA FERREIRA SANTOS 44603 150,00 130,00 0 11,00 9,00 26/07/1981
144º VANDA FERREIRA DE OLIVEIRA 42384 150,00 130,00 0 10,00 10,00 18/04/1963
145º ROSILEIDE SANTOS BAHIA 42412 150,00 130,00 0 10,00 10,00 15/09/1975
146º TÂNIA MORAIS SOUZA 43205 150,00 130,00 0 8,00 12,00 13/02/1984
147º ANGELA MARIA BARBOSA 40136 150,00 125,00 0 13,00 12,00 17/07/1956
148º IRENICE GOMES ALMEIDA 44115 149,00 130,00 0 12,00 7,00 01/10/1957
149º SANDRA CRISTINA SABINO DA SILVA 44047 149,00 130,00 0 10,00 9,00 20/04/1968
150º JOSEFINA MARQUES DOS SANTOS 44256 149,00 130,00 0 9,00 10,00 03/08/1954
151º VILMA LUCIA RODRIGUES VIEIRA 42598 149,00 130,00 0 9,00 10,00 04/04/1980
152º ARGEU ANASTÁCIO BELTRÃO 42829 149,00 130,00 0 9,00 10,00 20/06/1984
153º RUBENS GOMES CONRADO 42541 149,00 130,00 0 7,00 12,00 15/08/1984
154º JOICE FONTES DOS SANTOS 43060 149,00 125,00 0 12,00 12,00 19/12/1981
155º ANA PAULASOUZA SANTOS 45286 148,00 130,00 0 7,00 11,00 16/11/1981
156º ELIANE MENEGOLI HENDELCHOWEL 40442 148,00 125,00 0 12,00 11,00 19/08/1981
157º NELCIMARA DE ALCANTARA SILVA 43235 148,00 125,00 0 11,00 12,00 27/10/1989
158º SUELLEN SANTOS DA SILVA 43588 148,00 125,00 0 10,00 13,00 04/10/1992
159º CARLOS ALBERTO DA SILVA 42793 148,00 120,00 0 14,00 14,00 26/10/1979
160º RONALDO FERREIRA DE MORAIS 42335 148,00 120,00 0 13,00 15,00 18/11/1976
161º ANDERSON DE LIMA SANTOS 43868 147,00 130,00 0 8,00 9,00 16/02/1983
162º FABIO LAURO DE LIMA 42820 147,00 125,00 0 11,00 11,00 11/07/1972
163º NEIVA PEREIRA SILVA 44499 147,00 125,00 0 11,00 11,00 05/01/1981
164º AMANDA ROLDAO SOARES 40343 147,00 125,00 0 11,00 11,00 23/04/1992
165º ALEXSANDRO HENRIQUE MOREIRA 42924 147,00 120,00 0 13,00 14,00 17/03/1996
166º ANA DE FREITAS SOUZA 42612 146,00 130,00 0 8,00 8,00 07/09/1965
167º REJANE APARECIDA SILVA GALINDO 40554 146,00 130,00 0 6,00 10,00 27/08/1972
168º LEANDRO APARECIDO ALVES DA 41188 146,00 130,00 0 6,00 10,00 20/07/1983
169º DIVA RIBEIRO DE CASTRO 40935 146,00 130,00 0 5,00 11,00 25/12/1960
170º MARLI APARECIDA GOMES COELHO 43153 146,00 125,00 0 10,00 11,00 18/04/1966
171º ANTONIA LUCINETE AUGUSTO 42379 146,00 125,00 0 9,00 12,00 23/01/1965
172º PEDRO GILMAR BARROS DE LIMA. 41662 146,00 120,00 0 13,00 13,00 02/04/1981
173º NEIDE BERNARDINO DOS SANTOS 41849 144,00 120,00 0 11,00 13,00 31/10/1951*
174º ROSA MARIA MACHADO 44291 144,00 125,00 0 10,00 9,00 16/03/1964
175º JAQUELINE DOS SANTOS 44548 144,00 125,00 0 10,00 9,00 05/07/1987
176º MARINETE PEREIRA DOS SANTOS 41775 144,00 125,00 0 9,00 10,00 03/03/1975
177º VALDOMIRO DIAS DE OLIVEIRA 40416 144,00 125,00 0 8,00 11,00 27/08/1974
178º KARINA GONÇALVES LUIZ SOUSA 43577 144,00 125,00 0 8,00 11,00 21/12/1979
179º VANESSA PEGOLLO RECHE BUJALDON 42274 144,00 125,00 0 8,00 11,00 31/05/1984
180º PAULO CESAR DE MATOS 42824 143,00 125,00 0 9,00 9,00 20/10/1971
181º ROSANGELA VIEIRA DA SILVA 41005 143,00 125,00 0 8,00 10,00 12/10/1978
182º CLARICE MARIA DA SILVA ALVES 40102 143,00 125,00 0 7,00 11,00 16/03/1968
183º SIRLENE ALVES ROCHA SILVA 44789 142,00 125,00 0 13,00 4,00 29/03/1970
184º MARIA SANDRA DE LIMA 40724 142,00 125,00 0 8,00 9,00 24/02/1977
185º KELLY CRISTINA FRANCISCO DA SILVA 43689 142,00 125,00 0 6,00 11,00 14/12/1977
186º RUBENS GOMES DA SILVA 41442 142,00 120,00 0 11,00 11,00 27/08/1958
187º LOURIVAL PAULO DOS SANTOS 43315 142,00 120,00 0 11,00 11,00 26/03/1966
188º ELISANGELA JESUS BATISTA 43191 141,00 125,00 0 7,00 9,00 05/03/1982
189º MARIA DO ROSÁRIO ALVES 44390 141,00 125,00 0 6,00 10,00 26/10/1961
190º LUIZ GUSTAVO RODRIGUES JUNIOR 41632 141,00 125,00 0 6,00 10,00 22/06/1987
191º ADRIANA PEREIRA SANTOS 40659 141,00 120,00 0 12,00 9,00 16/09/1973
192º ELENITA FERREIRA MACEDO 45353 141,00 120,00 0 11,00 10,00 10/04/1962
193º ELISABETH DE BRITO MONTEIRO 40620 141,00 120,00 0 10,00 11,00 29/09/1986
194º SHEILA DOS SANTOS CAMARGO 41324 141,00 120,00 0 9,00 12,00 03/06/1981
195º ELISANGELA MARIA NEVES 43676 141,00 115,00 0 13,00 13,00 11/09/1975
196º CICERO JOSE GUIMARAES 44741 140,00 110,00 0 15,00 15,00 19/02/1973
197º JANAINI KATIA GUERRA 43819 139,00 120,00 0 10,00 9,00 26/05/1975
198º MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA 44687 139,00 120,00 0 9,00 10,00 03/09/1964
199º LIDIANE APARECIDA SILVA MACHADO 40704 139,00 120,00 0 8,00 11,00 21/02/1979
200º VANESSA APARECIDA BRASILIO 44812 139,00 115,00 0 11,00 13,00 11/02/1990
201º ROSINETE SOARES MATEUS 41078 138,00 120,00 0 10,00 8,00 31/03/1963
202º JOSIMARA FREITAS DE ALMEIDA 43744 138,00 120,00 0 9,00 9,00 06/02/1983
203º JUCILENE DA SILVA DOS SANTOS 41616 138,00 120,00 0 7,00 11,00 14/08/1977
204º BRUNO SANTOS ZANIN 42836 137,00 120,00 0 10,00 7,00 23/10/1994
205º MARIA GORETE DA SILVA 40883 137,00 120,00 0 9,00 8,00 09/09/1970
206º GABRIELA ADELINO DA SILVA 42908 137,00 120,00 0 9,00 8,00 23/07/1974
207º ELIZABETH LOURENÇO 42403 137,00 120,00 0 7,00 10,00 22/06/1969
208º LUIS ANTONIO DA SILVA 43499 137,00 120,00 0 7,00 10,00 20/08/1986
209º WAGNER PEDRO WOLSKI 41185 137,00 120,00 0 6,00 11,00 19/06/1961
210º ROBERTA FERREIRA DOS SANTOS 40212 137,00 115,00 0 10,00 12,00 26/10/1974
211º KAROLINE DO CARMO SILVA 44694 137,00 110,00 0 14,00 13,00 03/01/1993
212º ADRIANE FERNANDES SOARES 41564 136,00 120,00 0 7,00 9,00 17/09/1974
213º ANDRESSA BOIOSKAS DE ALMEIDA 43632 136,00 120,00 0 7,00 9,00 28/12/1986
214º MEYRILENE FERREIRA GOMES 41801 136,00 120,00 0 6,00 10,00 19/04/1973
215º MARILEUZA SANTANA DOS SANTOS 45088 136,00 115,00 0 11,00 10,00 05/07/1964
216º OFÉLIA DE MATOS GRANJA 44237 136,00 115,00 0 11,00 10,00 07/09/1970
217º ROSELY APARECIDA SANTOS 40074 136,00 110,00 0 14,00 12,00 16/04/1960
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218º ROBSON APARECIDO BATISTA DOS 41505 136,00 110,00 0 12,00 14,00 12/07/1974
219º SANDRA TEREZINHA ZARIF JORDÃO 45324 135,00 115,00 0 10,00 10,00 23/05/1957
220º ANGELA MARIA GUIMARÃES 45426 135,00 110,00 0 11,00 14,00 27/01/1956
221º EDSON MARCOS BALBINO 42459 134,00 115,00 0 9,00 10,00 19/02/1968
222º CICERA SANTOS DA SILVA 40590 134,00 115,00 0 8,00 11,00 20/11/1961
223º SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 44479 133,00 115,00 0 9,00 9,00 30/04/1981
224º JOÃO CARLOS MENDES 44420 133,00 110,00 0 13,00 10,00 13/05/1969
225º JOAO MARIA FERNANDES DE LIMA 43383 133,00 110,00 0 12,00 11,00 27/08/1973
226º RENILSON TADEU HERMINIO DOS 42561 133,00 110,00 0 12,00 11,00 28/11/1986
227º CLEONICE RODRIGUES DA SILVA 41196 133,00 110,00 0 11,00 12,00 15/06/1968
228º FERNANDA DE FATIMA AQUINO 45004 132,00 115,00 0 9,00 8,00 25/11/1981
229º MARIA DE SOUZA BEZERRA 43325 132,00 115,00 0 7,00 10,00 11/01/1967
230º ELOIZA JANUARIO SANTOS DE PAULA 42953 132,00 110,00 0 12,00 10,00 13/05/1984
231º IDENILSON OLIVEIRA DOS SANTOS 44015 132,00 110,00 0 10,00 12,00 24/04/1967
232º SILVIA RONCOLETA 42080 131,00 115,00 0 8,00 8,00 12/07/1968
233º ISAIAS LINO DOS SANTOS 44661 131,00 115,00 0 6,00 10,00 24/07/1969
234º ELIANE ALONSO DA SILVA VILARINDO 40190 131,00 110,00 0 11,00 10,00 21/08/1981
235º ELOINA VITORINO DE SOUZA 44328 130,00 110,00 0 10,00 10,00 25/01/1968
236º ELIANA RODRIGUES SANTOS 42919 130,00 110,00 0 10,00 10,00 28/12/1975
237º KATHLIN VALÉRIA DE OLIVEIRA 45428 130,00 110,00 0 10,00 10,00 06/09/1986
238º ROSANGELA DE SOUZA NAKAGIMA 40197 130,00 110,00 0 10,00 10,00 09/02/1987
239º DIONISIA ROSA DE FREITAS 40497 130,00 110,00 0 9,00 11,00 29/07/1972
240º TATIANE FERREIRA COSTA MARTINS 43439 130,00 110,00 0 9,00 11,00 10/03/1986
241º KETTY BACH FERNANDES DE LIMA 43380 130,00 110,00 0 8,00 12,00 28/10/1974
242º NORMA ALVES PEREIRA DOS SANTOS 44989 130,00 100,00 0 15,00 15,00 14/07/1974
243º JUCELINA DE JESUS NEVES DE 42858 129,00 110,00 0 10,00 9,00 08/05/1969
244º JOCELANIA MARTINS BRASILEIRO 41946 129,00 110,00 0 10,00 9,00 10/02/1973
245º ROSELI BARBOSA CRUZ 43844 129,00 110,00 0 10,00 9,00 08/09/1973
246º SONIA REGINA PEREIRA 43575 129,00 110,00 0 10,00 9,00 13/05/1976
247º ANTONIO CERQUEIRA ARAÚJO 42301 129,00 110,00 0 8,00 11,00 12/12/1955
248º JOAO BATISTA RAMOS FILHO 43535 129,00 105,00 0 9,00 15,00 26/10/1980
249º JACKSON COSTA 40553 128,00 110,00 0 9,00 9,00 02/03/1986
250º ERIKA VIVIANNY DE FREITAS MENINO 43545 128,00 110,00 0 9,00 9,00 31/03/1992
251º MARIA CRISTINA DA SILVA 43586 128,00 110,00 0 8,00 10,00 09/10/1970
252º SUELI SOARES DOS SANTOS 44097 127,00 105,00 0 13,00 9,00 17/11/1972
253º MARIA DE LOURDES LIMA 44316 126,00 110,00 0 6,00 10,00 23/04/1949*
254º EDILENE MARIA DE FRANÇA SILVA 43569 126,00 110,00 0 8,00 8,00 09/02/1971
255º TEREREZINHA DE JESUS FONSECA 40979 126,00 110,00 0 7,00 9,00 11/11/1966
256º ALINE CRISTINA SOARES BONFIM 40880 126,00 105,00 0 11,00 10,00 28/06/1993
257º DENISE SOUZA DOS SANTOS 43360 126,00 100,00 0 13,00 13,00 16/11/1978
258º LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 45104 125,00 105,00 0 9,00 11,00 01/07/1980
259º CAMILA DA SILVA FRAGOSO 40680 124,00 105,00 0 10,00 9,00 23/12/1982
260º MAGNÓLIA ALVES DOS SANTOS 42570 124,00 105,00 0 9,00 10,00 16/11/1965
261º ANDERSON DE MORAES SILVA 45101 123,00 105,00 0 10,00 8,00 13/09/1982
262º ANTONIO CARLOS RIBEIRO 41560 123,00 105,00 0 9,00 9,00 02/08/1956
263º CLEUNICE DOS SANTOS FERREIRA 45234 122,00 105,00 0 8,00 9,00 04/07/1961
264º ANGELA RODRIGUES DE LEMOS 41514 122,00 105,00 0 8,00 9,00 05/10/1967
265º CLAUDINELA COSTA MACHADO 41919 122,00 105,00 0 8,00 9,00 27/12/1972
266º MARIA DE LOURDES ASSIS DE 45305 122,00 105,00 0 7,00 10,00 02/11/1967
267º EMERSON LUIZ DA SILVEIRA 44470 122,00 100,00 0 12,00 10,00 12/09/1971
268º TAMIRES DOS SANTOS OLIMPIO 44423 121,00 105,00 0 9,00 7,00 21/07/1990
269º JENNIFER CONCEIÇÃO SANTANA 44727 121,00 105,00 0 8,00 8,00 20/01/1992
270º WANDERLEIA APARECIDA MORAIS 43763 121,00 105,00 0 6,00 10,00 05/06/1967
271º ROSANA GARCIA DE OLIVEIRA SILVA 40480 121,00 100,00 0 12,00 9,00 25/09/1967
272º ELISANGELA DA SILVA 43696 121,00 100,00 0 11,00 10,00 07/12/1977
273º SIMONE MARAGEL 40003 121,00 95,00 0 13,00 13,00 05/02/1970
274º FABIANA DA SILVA CASTRO 43835 120,00 100,00 0 10,00 10,00 15/12/1977
275º ADILSON RODRIGUES DA CRUZ 41027 120,00 100,00 0 9,00 11,00 05/09/1968
276º JOSE ALBERTO TORRES DE MELO 43871 120,00 100,00 0 9,00 11,00 26/10/1977
277º CLEUDINICE DIAS SERAFIM 44599 119,00 100,00 0 12,00 7,00 06/07/1985
278º RODNEI BARÃO 45265 119,00 100,00 0 9,00 10,00 28/03/1968
279º ANA PAULA DE SOUZA CEZARIO RAMIRO 43175 119,00 95,00 0 13,00 11,00 25/08/1983
280º ELAINE APARECIDA DOS SANTOS 41602 118,00 100,00 0 9,00 9,00 06/02/1967
281º ISABEL CAVALCANTE FELIX 45062 117,00 100,00 0 9,00 8,00 10/07/1973
282º MAURINEIDE DE ANDRADE 43468 117,00 100,00 0 9,00 8,00 07/07/1980
283º SUELI TAVARES QUIRINO 43279 117,00 100,00 0 7,00 10,00 14/02/1962
284º LUCICLEIDE FLORENTINO GOMES 43190 116,00 100,00 0 7,00 9,00 21/09/1967
285º ANTONIO ROBERTO DA SILVA 41944 116,00 100,00 0 7,00 9,00 28/10/1970
286º EDILEUSA ALVES DOS SANTOS 44261 116,00 95,00 0 11,00 10,00 10/08/1969
287º LOURDES APARECIDA ALBINO 42176 115,00 95,00 0 11,00 9,00 30/07/1968
288º JURANDI PINHEIRO MACHADO 45410 115,00 90,00 0 11,00 14,00 28/10/1966
289º ROSEMARA SILVA BORGES 41260 114,00 95,00 0 9,00 10,00 13/11/1979
290º MARCELA DE LIMA SENA 43808 114,00 90,00 0 14,00 10,00 04/09/1983
291º ROBERTO BASTOS FILHO 42670 114,00 90,00 0 11,00 13,00 22/09/1980
292º JULIANA LUIZ DE ARAUJO 43073 113,00 95,00 0 10,00 8,00 08/07/1982
293º ELENILDA CARDOSO SILVA 40214 113,00 95,00 0 9,00 9,00 23/07/1968
294º GISLENE DOS SANTOS ASSUNÇÃO 40944 113,00 95,00 0 9,00 9,00 20/05/1982
295º MARIA DA CONCEIÇÃO XAVIER 42188 113,00 95,00 0 8,00 10,00 30/05/1968
296º ELIANE DA SILVA SANTOS 44101 112,00 95,00 0 8,00 9,00 30/07/1985
297º ALNEIDE JOSÉ DE SOUZA RÊGO 44925 112,00 95,00 0 5,00 12,00 21/12/1967
298º MARCOS LEANDRO SILVA SOUSA 45000 112,00 90,00 0 12,00 10,00 12/06/1982
299º GUILHERMO BALIERO FILHO 42731 112,00 90,00 0 7,00 15,00 25/12/1970
300º LIANNA DA ROCHA LIMA 41827 111,00 95,00 0 9,00 7,00 19/01/1986
301º LUIZ EDUARDO ASSUNÇÃO DO 41400 111,00 95,00 0 7,00 9,00 09/11/1970
302º LUCIANA APARECIDA SILVA SANTOS 41578 110,00 90,00 0 10,00 10,00 06/05/1976
303º LEOMAR DA SILVA TELES 40616 110,00 85,00 0 12,00 13,00 28/05/1983
304º VILMA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS 44474 109,00 90,00 0 9,00 10,00 11/08/1966
305º ANA MARIA PEREIRA SOUZA 41492 108,00 90,00 0 11,00 7,00 08/07/1987
306º MARIA LUCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 44786 108,00 85,00 0 12,00 11,00 22/10/1971
307º RODRIGO SIQUEIRA FRANCO 42698 108,00 85,00 0 12,00 11,00 11/11/1985
308º MARIA EDNA MOREIRA DO SANTOS 41626 107,00 90,00 0 10,00 7,00 31/08/1973
309º JUCIARA QUINTO DE OLIVEIRA 42020 107,00 90,00 0 9,00 8,00 14/04/1981
310º IVANILDE FERREIRA DA SILVA 45270 107,00 90,00 0 7,00 10,00 08/05/1968
311º FLÁVIA APARECIDA DOS SANTOS 41809 107,00 85,00 0 10,00 12,00 18/10/1976
312º ISABEL ELISANDRA SUDÁRIA CAMBRAIA 41171 107,00 80,00 0 14,00 13,00 21/04/1988
313º DHERYC JOSÉ MARTINS DE FREITAS 43368 106,00 90,00 0 8,00 8,00 09/06/1993
314º ELIS REGINA GOMES FERREIRA 43681 106,00 85,00 0 11,00 10,00 10/12/1973
315º EDSON DE LIMA MARCUCI 43511 106,00 80,00 0 14,00 12,00 05/06/1972
316º ANTONIO ALFREDO DO NASCIMENTO 40137 106,00 80,00 0 13,00 13,00 22/12/1969
317º LUCIANE BATISTA DE OLIVEIRA 43308 105,00 85,00 0 9,00 11,00 25/06/1978
318º EDSON FERNANDO DE ANDRADE 40543 105,00 80,00 0 12,00 13,00 01/07/1977
319º SIDNEI DOS SANTOS JESUS 40252 104,00 85,00 0 9,00 10,00 24/05/1975
320º MIRIAN HONORATO EUGENIO DE 43904 104,00 85,00 0 8,00 11,00 11/06/1981
321º VIVIANE ARAÚJO DA SILVA 41216 104,00 80,00 0 13,00 11,00 10/06/1986
322º EDJANE FERREIRA DOS SANTOS 42125 104,00 80,00 0 11,00 13,00 16/01/1974
323º MARIA DE LOURDES DE SOUZA SANTOS 45155 103,00 85,00 0 10,00 8,00 09/10/1968
324º ELISANGELA CAMARGO GARCIA 41810 103,00 80,00 0 11,00 12,00 06/04/1978
325º FRANCISCO VAMILSON DA SILVA 42198 103,00 80,00 0 10,00 13,00 25/01/1986
326º VANESSA DA SILVA DOS SANTOS 44551 102,00 80,00 0 12,00 10,00 16/04/1984
327º ADRIANA MARQUES DA SILVA 43599 101,00 85,00 0 7,00 9,00 15/06/1972
328º MARIA GILVANETE CESAR GUIMARÃES 42218 101,00 85,00 0 6,00 10,00 20/08/1978
329º KATIA MARTINS FERNANDES 45256 100,00 80,00 0 11,00 9,00 18/03/1964
330º JUSSISLAINE DE PAULA SILVA 45244 100,00 80,00 0 10,00 10,00 23/10/1978
331º FABIANA MENDES DE OLIVEIRA 40716 100,00 80,00 0 10,00 10,00 24/05/1986
332º GLAUCY BATISTA DE SOUZA ADÃO 45315 99,00 80,00 0 11,00 8,00 02/05/1985
333º ALESSANDRA BARBOSA DE SOUZA DO 45136 99,00 80,00 0 10,00 9,00 29/05/1986
334º JOAO MONTEIRO 43885 98,00 75,00 0 12,00 11,00 11/08/1974
335º LUCIANA CLARA DE JESUS 42076 98,00 75,00 0 12,00 11,00 18/02/1976
336º IONICE ROSARIA DORNELAS 43222 97,00 80,00 0 12,00 5,00 29/09/1971
337º SUELI SOUSA OLIVEIRA ROCHA 44492 97,00 80,00 0 8,00 9,00 23/09/1980
338º MARIA DA GLORIA PEREIRA DE SOUZA 43609 97,00 70,00 0 14,00 13,00 24/06/1981
339º LEONEIDE ALVES MOREIRA DE 42865 96,00 80,00 0 8,00 8,00 07/01/1974

340º FRANCISCO LUCIO DO NASCIMENTO 43139 96,00 75,00 0 9,00 12,00 11/02/1960
341º VALERIA DE SOUSA SANTANA SILVA 40765 95,00 75,00 0 10,00 10,00 29/09/1972
342º ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA SOUSA 44601 94,00 75,00 0 9,00 10,00 25/04/1973
343º ANDRE LUIZ BARBOSA 42973 93,00 75,00 0 10,00 8,00 07/07/1980
344º RUTE BATISTA DOS SANTOS 41663 93,00 75,00 0 8,00 10,00 12/04/1985
345º APARECIDA REGINA ALVES DOS SANTOS 41534 92,00 75,00 0 9,00 8,00 31/05/1976
346º MARIA LINETE MIRANDA 44522 91,00 75,00 0 8,00 8,00 09/04/1957
347º MARIA DE FATIMA OLIVEIRA ARAUJO 43643 91,00 75,00 0 8,00 8,00 22/01/1968
348º SIMONE PINEDA DA SILVA 43180 91,00 75,00 0 8,00 8,00 07/02/1980
349º YURI SABINO DE BRITO 43477 91,00 75,00 0 7,00 9,00 04/02/1974
350º FABIANA HOKAMA CANTUARIA 42855 91,00 75,00 0 7,00 9,00 06/07/1976
351º SCOTT WILIAM VICTOR BEZERRO 41449 89,00 70,00 0 9,00 10,00 04/11/1975
352º REGIANE DO CARMO 40220 89,00 70,00 0 9,00 10,00 09/01/1984
353º DAIANE MARCELINO BELIZÁRIO 43840 88,00 70,00 0 10,00 8,00 26/06/1984
354º SILVANA TERTO DE SOUZA DA SILVA 41585 88,00 70,00 0 6,00 12,00 25/09/1971
355º VANDETE PEREIRA SOUZA 41496 88,00 70,00 0 6,00 12,00 25/02/1981
356º LUAN CARVALHO LIMA 44085 87,00 70,00 0 9,00 8,00 13/02/1993
357º ELIENE J.S.NASCIMENTO 40572 87,00 70,00 0 8,00 9,00 29/10/1979
358º REGINA LÚCIA SOEIRO CARVALHO 44408 86,00 70,00 0 9,00 7,00 15/02/1974
359º NILMA ALVES FADIGAS 43507 86,00 70,00 0 8,00 8,00 21/04/1963
Cargo: 002-ARMADOR(A)
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos P.Prática C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.
1º LUIZ SILVA NEVES 40876 54,00 28,00 12,00 6,00 8,00 07/05/1979
2º ALESSANDRO RAFAEL 45134 43,00 26,00 12,00 3,00 2,00 05/10/1972
Cargo: 003-CARPINTEIRO(A)
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos P.Prática C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.
1º ROBERT TONI KOCH 40938 52,40 38,40 9,00 2,00 3,00 22/05/1961
2º CLOVIS ALVES DE OLIVEIRA 41994 51,60 31,60 9,00 7,00 4,00 17/09/1953*
3º DANIEL DE MELO GARCIA 45313 47,40 28,40 9,00 7,00 3,00 03/08/1987
4º GERCIONE MARINHO DOS SANTOS 41831 45,40 26,40 9,00 5,00 5,00 14/12/1972
5º RENATA OLÍMPIA CRUZ SOUZA COSTA 44952 42,40 28,40 6,00 6,00 2,00 26/04/1973
6º CARLOS ROBERTO SOUZA SANTOS 45365 42,20 27,20 9,00 5,00 1,00 30/11/1968
7º CARLOS APARECIDO ROQUE 44897 41,40 28,40 7,00 3,00 3,00 05/05/1975
8º LEONARDO ROCHA OLIVIER 41877 41,20 27,20 7,00 6,00 1,00 27/02/1994
9º JOSENIRA BARBOSA DAS CHAGAS 44281 39,40 26,40 4,00 7,00 2,00 02/08/1972
10º JOSE VITOR DE FATIMA 43475 35,40 22,40 7,00 4,00 2,00 29/01/1954
     (*) Desempate de acordo com o Estatuto do Idoso, Lei 10.741/03.
Cargo: 004-CALCETEIRO(A)
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos P.Prática C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.
1º JOSUE DOS SANTOS 43202 61,60 39,60 12,00 6,00 4,00 11/11/1985
2º IVAN LEITE DE ALMEIDA 41183 54,60 39,60 8,00 4,00 3,00 25/08/1959
3º SANDRO BARBOSA SOUZA 42960 44,20 31,20 7,00 3,00 3,00 05/10/1986
4º SIDNEI OLIVEIRA RIBEIRO 40094 43,00 28,00 8,00 3,00 4,00 09/01/1978
5º ROSALINA MARIA DE JESUS FERREIRA 43784 42,00 26,00 4,00 8,00 4,00 23/05/1964
6º SAMUEL EDILBERTO ASSUNÇÃO DO 41388 40,80 24,80 9,00 5,00 2,00 20/05/1973
7º CELSO RICARDO DA COSTA 42065 40,40 26,40 5,00 5,00 4,00 02/03/1975
8º ANDRÉ LUIS CASSEMIRO 41507 36,00 24,00 5,00 5,00 2,00 15/04/1977
9º ERIVAN CONCEIÇÃO DE MELO 43601 32,80 20,80 3,00 6,00 3,00 08/10/1993
10º MESAAC NOGUEIRA DE BRITO 40641 32,40 20,40 5,00 4,00 3,00 13/09/1978
Cargo: 005-ELETRICISTA
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos P.Prática C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.
1º CAROLINA QUIRINO SILVA 43024 68,00 34,00 16,00 9,00 9,00 25/09/1994
2º LEANDRO ALMEIDA SILVA 43994 62,00 34,00 16,00 7,00 5,00 06/09/1985
3º RALPH ANGELO BERTACO 40234 60,00 32,00 17,00 8,00 3,00 01/11/1971
4º ROQUE CARDOSO DE OLIVEIRA 41488 60,00 32,00 15,00 8,00 5,00 06/11/1960
5º EDSON FELIPE DE MORAES 42333 59,00 28,00 14,00 9,00 8,00 27/06/1994
6º MOACIR BENEDITO DA SILVA 43088 53,00 24,00 13,00 8,00 8,00 20/05/1987
Cargo: 006-ELETRICISTA DE AUTOS
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos P.Prática C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.
1º RONALDO DO AMARAL SANTOS 43462 60,40 38,40 13,00 6,00 3,00 23/05/1984
2º CARLOS ISAILTON RAIMUNDO DOS 44785 60,20 35,20 12,00 7,00 6,00 06/12/1967
3º SEBASTIAO VENANCIO DE SOUZA 44122 58,80 34,80 15,00 4,00 5,00 05/08/1961
4º RICARDO GUIMARÃES LOPES 44117 58,00 36,00 15,00 5,00 2,00 15/02/1971
5º ROBSON PEREIRA RODRIGUES 43523 58,00 30,00 14,00 9,00 5,00 08/02/1983
6º VALDIR DA SILVA GONÇALVES 41173 53,00 26,00 13,00 8,00 6,00 18/07/1973
7º FABIO PEREIRA JARDIM 40471 51,60 27,60 13,00 8,00 3,00 18/08/1986
8º ISMAEL PRADO DE OLIVEIRA 44231 51,60 23,60 16,00 5,00 7,00 18/07/1975
Cargo: 007-ENCANADOR(A)
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos P.Prática C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.
1º JURANDIR OLIVEIRA SOUZA 43444 50,60 35,60 8,00 4,00 3,00 02/07/1970
2º LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 41108 49,60 35,60 9,00 4,00 1,00 20/09/1985
3º CLAUDIO FERREIRA PINTO 41080 49,20 31,20 7,00 5,00 6,00 14/07/1958
4º EVERSON DE ARAUJO CAMARGO 42175 39,40 26,40 6,00 6,00 1,00 08/02/1978
Cargo: 008-ENGENHEIRO(A) CIVIL
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos Exp. Pr. C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.1º
RAFAEL BARRETO CASTELO DA CRUZ 40091 37,00 3,00 25,00 7,00 0,00 06/08/1984
2º AMILCAR AUGUSTO 42776 34,00 3,00 23,00 8,00 0,00 31/12/1960
3º MARCOS VILELA TERRITO 40170 33,50 1,50 24,00 8,00 0,00 30/05/1975
4º GERSON CAZARINI NEME 42932 33,00 3,00 21,00 9,00 0,00 16/09/1982
5º ANDREIA SCALDELAI SANDOR MAGRI 41184 33,00 3,00 20,00 9,00 0,00 07/04/1970
6º JOSE ALVES DE SOUSA 41179 32,00 3,00 22,00 7,00 0,00 17/03/1967
7º ERIC RIBEIRO DA SILVA 44071 32,00 0,00 22,00 10,00 0,00 21/07/1983
8º GUILHERME LUIS ALVARES DO 40384 32,00 0,00 22,00 10,00 0,00 30/04/1988
9º MARCOS AMÉRICO DOS SANTOS 40011 31,00 3,00 19,00 8,00 0,00 11/03/1960
10º LILIA MACHADO MENDES 45427 31,00 0,00 23,00 8,00 0,00 21/11/1984
11º BRUNO MARTINS FERNANDES 45175 30,00 3,00 18,00 9,00 0,00 31/10/1988
12º MARCEIA VIEIRA MACIEL 40046 30,00 0,00 24,00 6,00 0,00 25/07/1981
13º BRUNA FRANCINE NANINI RUIVO 42595 30,00 0,00 23,00 7,00 0,00 15/07/1991
14º DENIZE DOS SANTOS 41769 30,00 0,00 21,00 9,00 0,00 15/05/1982
15º DENIS BERTAZZO WATASHI 42448 30,00 0,00 20,00 10,00 0,00 02/08/1985
16º EVANDRO RIBEIRO DAS CHAGAS 43932 29,50 1,50 22,00 6,00 0,00 05/11/1985
17º RONALDO PEREIRA CAROLINO 44950 29,00 0,00 21,00 8,00 0,00 09/02/1971
18º LUCIA BASSAN BORGES 45376 29,00 0,00 20,00 9,00 0,00 01/07/1963
19º RODRIGO KENNETH GUSMÃO 42334 29,00 0,00 19,00 10,00 0,00 28/10/1987
20º CLAUDIOMIR FERREIRA DE MELO 42754 28,50 2,50 18,00 8,00 0,00 10/01/1970
21º ROMUALDO GALVÃO CASTILHO 45044 27,00 0,00 21,00 6,00 0,00 07/02/1973
22º ANTONIO CARLOS TAVARES 40691 27,00 0,00 20,00 7,00 0,00 15/08/1963
23º DOUGLAS RICARDO DE AZEVEDO 43056 27,00 0,00 19,00 8,00 0,00 30/09/1983
24º BARBARA GREICY ASEVEDO PASSOS 43429 27,00 0,00 19,00 8,00 0,00 13/12/1989
25º ADRIANA GIRARDI 44225 27,00 0,00 18,00 9,00 0,00 01/03/1983
26º LEANDRO HENRIQUE SOARES 42576 26,50 1,50 19,00 6,00 0,00 13/01/1983
27º CLAUDIANA JARDIM CAMPOS 43713 26,50 1,50 16,00 9,00 0,00 05/05/1980
28º GIDEVALDO PEREIRA DOS SANTOS 40434 26,00 0,00 21,00 5,00 0,00 01/10/1974
29º LUCIANO BASILIO 40161 26,00 0,00 17,00 9,00 0,00 07/01/1975
30º WILLIAM RIBEIRO MARTINS 44188 26,00 0,00 16,00 10,00 0,00 28/12/1987
31º MARCO ROSSETTI 44765 25,00 0,00 24,00 1,00 0,00 09/11/1948*
32º DANIEL UNGERSBOCK TOMASSI 41378 25,00 2,00 16,00 6,00 0,00 29/09/1979
33º FABIOLA DA SILVA LOPES 40518 25,00 0,00 19,00 6,00 0,00 19/09/1988
34º MATEO LEOPOLDO VIEIRA OLIER 41923 25,00 0,00 19,00 6,00 0,00 02/08/1989
35º CLEITOM COSTA LOPES 40863 25,00 0,00 19,00 6,00 0,00 20/11/1989
36º EURICO MONTEIRO JÚNIOR 40495 25,00 0,00 19,00 6,00 0,00 21/11/1989
37º CHARIF AHMED EL HINDI 40010 25,00 0,00 19,00 6,00 0,00 14/03/1990
38º MURILO GARCIA 40139 25,00 0,00 17,00 8,00 0,00 25/05/1987
39º MAURICIO FERREIRA DE MATOS 40501 24,00 3,00 19,00 2,00 0,00 26/04/1958
40º MILTON MANABU MURAMATSU 43188 24,00 3,00 18,00 3,00 0,00 06/05/1973
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41º LEANDRO TEIXERIA ZAPAROLI 41236 24,00 3,00 17,00 4,00 0,00 12/12/1975
42º ANDERSON ARCANJO DE OLIVEIRA 40115 24,00 0,00 19,00 5,00 0,00 22/07/1964
43º ANDRÉ AKIRA SOARES FUSIMOTO 40070 24,00 0,00 17,00 7,00 0,00 07/10/1990
44º DARIO KAZUYOSHI KOBO 41861 24,00 0,00 16,00 8,00 0,00 16/03/1986
45º RICARDO ROSADO FERREIRA 41391 24,00 0,00 16,00 7,00 0,00 20/12/1972
46º GEOVANI WRUCK 40745 23,00 0,00 19,00 4,00 0,00 19/08/1982
47º CLAUDIO MEDEIROS 41926 23,00 0,00 18,00 5,00 0,00 10/10/1981
48º PEDRO GONÇALVES DE LIMA NETO 40728 23,00 0,00 15,00 8,00 0,00 20/03/1962
49º LUCI DONÁ CARDOSO 45372 23,00 0,00 15,00 8,00 0,00 10/04/1977
50º RAFAEL DE ARAUJO 44028 23,00 0,00 15,00 8,00 0,00 18/08/1982
51º FELIPE BERTIM 43346 23,00 0,00 15,00 8,00 0,00 01/06/1989
52º MARIO SERGIO KOGA 43474 22,00 0,00 19,00 3,00 0,00 23/02/1960
53º ANDRE LUIZ GABRIEL 41160 22,00 0,00 15,00 7,00 0,00 06/07/1964
54º JOSE ROBERTO MENDES 43921 22,00 0,00 15,00 7,00 0,00 30/10/1977
55º BRUNO NOGUEIRA MARESCA 42646 22,00 0,00 15,00 7,00 0,00 24/12/1988
56º WILLIAN DIAS GAMA 41121 21,00 0,00 17,00 4,00 0,00 30/06/1978
57º DANIEL RICARDO RIBEIRO 44610 21,00 0,00 15,00 6,00 0,00 16/07/1981
58º RINALDY ALDO DE SOUSA 41131 20,00 0,00 18,00 2,00 0,00 08/06/1988
59º TATIANA SOARES CAMPOS 44157 20,00 0,00 15,00 5,00 0,00 20/04/1976
60º MÔNICA UDO 44293 20,00 0,00 12,00 8,00 0,00 05/11/1972
(*) Desempate de acordo com o Estatuto do Idoso, Lei 10.741/03.
Cargo: 009-ENGENHEIRO(A) MECÂNICO
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos Exp. Pr. C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.1º
1º ROBSON LUIZ LARANJEIRA DA SILVA 45397 36 3 23 10 0 30/10/1983
2º JULIO CESAR BARBOSA 40886 28 2 19 7 0 10/04/1968
3º OLAVO CELSO JÚNIOR 42882 26 0 19 7 0 20/01/1961
4º DEMOSTENES PEREIRA FRANCO 40450 25 0 18 7 0 15/06/1959
5º MÁRIO CAVATONI NETO 40151 24 3 13 7 0 12/01/1972
6º JÚLIO CÉSAR SANTOS 41688 24 0 14 10 0 09/06/1976
7º PAULO DE OLIVEIRA DOURADO 41018 23 0 14 9 0 12/05/1986
8º MÁRCIO DA SILVA SANTINI 40316 21 0 14 7 0 05/07/1966
9º FINEAS MESSIAS DOS SANTOS 41229 21 0 13 8 0 13/03/1960
Cargo: 010-ENGENHEIRO(A) DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos Exp. Pr. C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.1º
1º FERNANDO MORENO MEDEIROS 43272 36,5 1,5 25 9 0 23/11/1977
2º WILLIAM DA PAIXÃO SOUZA 40371 30,0 0 21 9 0 18/02/1974
3º JORGE HACKMEY NETO 44301 30,0 0 21 9 0 02/10/1978
4º ANA CARINA KANEMATSU 42240 30,0 0 21 9 0 01/08/1986
5º MAYARA NASCIMENTO FONTES 43150 30,0 0 21 9 0 13/06/1987
6º JÉSSICA ZIMMERMANN ESPÍNDOLA 40013 30,0 0 21 8 0 16/10/1983
7º LUIZ ANTONIO LARIOS GARCIA 42608 30,0 0 20 10 0 25/08/1959
8º GLAUCE MARGARIDA GARCIA 41921 30,0 0 19 10 0 12/04/1975
9º BRUNO GABRIEL MARCELO 40284 29,0 0 18 10 0 27/06/1987
10º JOYCE DE ARAÚJO SCHIAVINI 44248 28,0 0 18 10 0 08/03/1989
11º ADRIANO SOUZA SILVA 42628 27,0 0 21 6 0 30/05/1980
12º BIANCA PASCHOALOTTO 40717 27,0 0 20 7 0 25/02/1987
13º VALDEIR PETECH RIBAS 41692 27,0 0 19 8 0 16/02/1974
14º SILVIO BRAS DA SILVA 44053 27,0 0 19 7 0 10/12/1981
15º THIAGO LOURENÇO TORRES 45415 26,0 0 21 5 0 30/10/1980
16º DIEGO MARIN FERMINO 42386 26,0 0 20 6 0 25/07/1986
17º MICHEL COLOMBO 42989 25,0 0 18 7 0 22/11/1982
18º ALEXANDRE BRUNO MERELLO 43530 25,0 0 17 8 0 27/05/1986
19º ALEXANDRE MARTINS FERREIRA 43733 25,0 0 16 9 0 25/06/1984
20º MAYKO BATALHA SALVADOR 45009 24,0 0 18 6 0 18/09/1981
21º JOÃO PAULO BRIZOLA ANDRADE 41296 24,0 0 18 6 0 10/06/1989
22º FERNANDA DE SALES PIMENTA BUENO 42970 23,0 0 15 7 0 25/08/1987
23º MAURO PEREIRA 41924 20,0 0 16 4 0 05/05/1973
24º MIRIANE SAYURI ROSSI OSHIRO 45219 20,0 0 15 5 0 19/05/1987
25º PAMELA OLIVEIRA DE PAULA 44491 20,0 0 13 7 0 04/07/1984
Cargo: 011-MÉDICO(A) DO TRABALHO
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.1º
1º MARIA CIDÁLIA DE FATIMA JORGE 40232 26  26 0 0 09/06/1955
Cargo: 012-OPERADOR (A) DE MÁQUINA VIBROACABADORA
Não houve candidato habilitado na 2ª fase
Cargo: 013-PEDREIRO(A)
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos P.Prática C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.
1º SOSTENES LEVI PORTELA MORAES 43422 70,0 40,0 14 8 8 17/01/1990
2º LEANDRO SANTOS DA SILVA 42154 66,4 38,4 13 7 8 11/02/1984
3º RENILDO ALVES LOURENÇO 41980 64,0 36,0 13 7 8 11/08/1961
4º ANTONIO BRANDAO DE OLIVEIRA 42316 63,0 38,0 10 7 8 08/04/1976
5º ABELARDO ALVES DE ALMEIDA 40209 62,6 35,6 13 6 8 20/05/1964
6º SERGIO TEIXEIRA MONTEIRO 40385 62,0 38,0 13 4 7 27/07/1975
7º WELDSON PEREIRA LEAL 43298 62,0 38,0 12 5 7 05/07/1972
8º ANDRE MOREIRA DA SILVA 42453 61,4 34,4 13 7 7 11/04/1977
9º NIVALDO ROLO 42857 61,0 40,0 12 5 4 08/08/1958
10º OSMAR INÁCIO WEIRICH 41065 61,0 38,0 11 6 6 16/12/1972
11º MICHAEL APARECIDO TEIXEIRA DA 43699 61,0 38,0 10 5 8 10/12/1985
12º CLAUDINEI TAVARES DOS SANTOS 42847 60,6 37,6 9 6 8 10/04/1978
13º ROBSON FELIX DE ARAUJO 42224 60,0 40,0 11 5 4 13/03/1974
14º ZENILSON BORGES DE SOUZA 45115 60,0 40,0 10 5 5 04/03/1984
15º LUCIANO GARCIA 43065 59,4 38,4 10 5 6 16/09/1972
16º JOSÉ LUCAS BEZERRA 43993 59,4 38,4 10 4 7 21/03/1974
17º ROBERTO BUENO DA SILVA 41500 59,0 40,0 12 5 2 12/01/1956
18º BENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 41124 59,0 40,0 9 3 7 14/12/1964
19º PEDRO APARECIDO DOS SANTOS 40667 59,0 34,0 11 8 6 08/08/1966
20º HONORINO SILVA CABRAL 41404 58,6 39,6 12 3 4 19/08/1966
21º ISMAEL DO SANTOS 42055 58,2 37,2 11 6 4 02/03/1980
22º FLAVIO SEVERINO DA SILVA 40468 57,8 34,8 12 5 6 30/06/1980
23º JOSE HAMILTON PEREIRA LIMA 43938 57,8 30,8 13 6 8 30/10/1954
24º ADÃO JOSÉ SOARES 40324 57,2 35,2 11 6 5 10/11/1965
25º NILSON NUNES 40583 57,0 38,0 12 4 3 12/10/1968
26º GIVALDO DOS SANTOS 43812 57,0 38,0 11 4 4 27/09/1973
27º WILLIANS GUEDES DE MELO 41315 57,0 38,0 11 3 5 14/10/1982
28º ISRAEL DOS SANTOS 43662 57,0 34,0 11 7 5 26/11/1976
29º JOSE GUILHERME MARTINEZ 45146 56,8 34,8 9 5 8 14/01/1963
30º LEANDRO ALVES DOS SANTOS 44172 56,6 35,6 11 6 4 20/12/1984
31º DIRCEU CAMARA RIBEIRO 44034 56,6 31,6 12 5 8 11/06/1963
32º ODAIR JOSE BENEDITO 41871 56,0 36,0 12 3 5 15/11/1972
33º JULIO MARCOS GUEDES MOITINHO 42073 55,8 36,8 10 4 5 26/11/1968
34º DOURISVAL PEREIRA DOS SANTOS 42832 54,8 30,8 12 5 7 07/07/1975
35º MAURINDO ALMEIDA LIMA 43138 54,0 34,0 11 5 4 01/05/1975
36º WAGNER ADEMAR EPIFANIO 45277 54,0 34,0 8 7 5 01/01/1967
37º PAULO SERGIO DE JESUS LANDIM 44671 54,0 32,0 11 5 6 12/10/1967
38º SADRAQUE ROQUE DA SILVA 43917 54,0 30,0 11 8 5 21/09/1971
39º JOÃO EVARISTO DOS SANTOS 43888 53,4 32,4 11 6 4 16/06/1963
40º JONAS DA SILVA MARQUES 42983 53,4 32,4 11 5 5 23/10/1969
41º MARCO ANTONIO MACIEL 41273 53,0 34,0 12 4 3 12/06/1974
42º ADMILTO DE SOUZA 42590 52,8 32,8 12 5 3 11/10/1966
43º YARA CRUZ OLIVEIRA 41094 52,0 30,0 12 4 6 30/08/1992
44º JOSÉ LUIS BUSSI 41067 50,4 28,4 10 5 7 09/07/1962
45º DELSON DE SOUZA 43692 49,6 29,6 12 5 3 27/06/1966
46º LUIZ ANTONIO DE SOUZA 43366 49,0 30,0 11 3 5 29/01/1968
47º LUCIO JOSE LOPES DE ARAUJO 42056 49,0 30,0 10 4 5 18/02/1962
48º GILTON NASCIMENTO 43208 48,8 28,8 10 5 5 06/02/1961
49º EVERTON RODRIGUES 40372 47,8 28,8 10 4 5 17/01/1983
50º JOSIMAR REBOUÇAS DE SOUZA 41347 45,8 26,8 6 7 6 21/06/1986

Cargo: 014-SERRALHEIRO(A)
Classif. Nome do Candidato Inscr. total de Critério de Desempate

pontos P.Prática C.E. L.P. Mat. Dara Nasc.
1º EVERALDO CARDOSO DOS SANTOS 43397 48,8 30,8 11 3 4 19/05/1970
2º EMERSON MARTINS BELES 43168 44,6 27,6 8 7 2 20/12/1982
3º ANTONIO CARLOS SOUZA MELGAÇO 41680 36,6 21,6 8 3 4 17/06/1969

“Abandono de emprego”
Sr.Jose Das Neves – CTPS 0045935 – série 00230 - SP
Esgotamos nossos recursos de localização e tendo
em vista, encontra-se em local não sabido,
convocamos o Sr.Jose Das Neves, portador da CTPS
0045935 – sér ie 00230 – SP, a comparecer à
Supervisão de Próprios Públicos da Proguaru,
localizado na rua Francisco Zanzini, nº 43, Itapegica
– Guarulhos, a fim de retornar ao emprego ou justificar
as faltas desde 02/12/2013 , dentro do prazo de 24hs
a partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido,
automaticamente, o contrato de trabalho, nos termos
do art. 482 da CLT, letra”i”.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
EM CONCURSO PÚBLICO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna público que foram convocados os
seguintes candidatos aprovado em concurso público.
Cargo: Analista de Suporte e Rede
Classificação Nome
01 Ricardo Alves Pereira
Cargo: Ajudante Geral
Classificação Nome
353 Rosemary Pereira Alves
Cargo: Auxiliar Administrativo
Classificação Nome
215 Rachel Moreira Candido Da Silva
216 Vanessa Miranda Rodrigues Correa
217 Raquel Motooka De Oliveira
218 Wania Regina De Sousa Mendes
219 Anthony Barbosa Pereira
220 Leticia Elen Rodrigues
221 Guilherme Macedo De Bem

Guarulhos, 21 de fevereiro de 2014
José Luiz Ferreira Guimarães

Diretor Presidente

RETIFICAÇÃO EDITAL PRÉ-OBRA
Nº 006/2012 – PLANO COMUNITÁRIO DE
MELHORAMENTOS
Retificação do Edital Pré-Obra nº 006/2012, publicado
em 17 de abril de 2012
Onde se lê:
ANTÔNIO IACONA – (TRECHO COMPREENDIDO
ENTRE A AVENIDA ARMANDO BEI E A ESTRADA
DO MORRO GRANDE) – VILA NOVA BONSUCESSO
- BONSUCESSO – R$ 184.193,42 (PAVIMENTAÇÃO).
Leia-se:
RUA ANTÔNIO IACONA – TRECHO I (TRECHO
COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA ARMANDO
BEI E A RUA JACARACI) – VILA NOVA
BONSUCESSO - BONSUCESSO – R$ 104.628,88
(PAVIMENTAÇÃO).
RUA ANTÔNIO IACONA – TRECHO II (TRECHO
COMPREENDIDO ENTRE A RUA JACARACI E A
ESTRADA DO MORRO GRANDE) – VILA NOVA
BONSUCESSO - BONSUCESSO – R$ 79.564,54
(PAVIMENTAÇÃO).

Guarulhos, 21 de fevereiro de 2014
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES

DIRETOR PRESIDENTE

Memº nº 006/2014 – Dirtec
Guarulhos, 19 de fevereiro de 2014.
À
Diretoria Presidência
Para continuidade do processo da Licença Prévia e
Instalação de aterro de material inerte em área
localizada na Rua São Raimundo das Mangabeiras,
18, Loteamento Jardim São Domingos, encaminhamos
para vosso conhecimento e pedimos a remessa do
presente a Gerência de Compras e Licitações para
publicação do texto abaixo em uma só vez no Diário
Oficial do Estado de São Paulo e em um jornal periódico,
para cumprimento das exigências da CETESB.
“A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
CNPJ 51.370.575/0001-37 localizada à Avenida
Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso – 07095-010 –
Guarulhos – SP, torna público que requereu na
CETESB de forma concomitante a Licença Prévia e a
Licença de Instalação – MCE (LP/LI) de nº 99023450
em 12/02/2014, para a execução do Aterro de
Resíduos Inertes e da Construção Civil, à Rua São
Raimundo das Mangabeiras, 18 no Jardim São
Domingos – Guarulhos – SP”
Após, o presente deverá ser restituído a esta Diretoria
para prosseguimento dos trabalhos.
Atenciosamente

Engº Álvaro Antonio Carvalho Garruzi
Diretor Técnico

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: CEP TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Despesas com informática.
VALOR: R$ 3.220,01 (três mil, duzentos e vinte reais
e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL

COMPRA DIRETA
OBJETO: Despesas com taxas.
VALOR: R$ 8.035,26 (oito mil e trinta e cinco reais e
vinte e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS
DE PONTO E ACESSO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção e serviços com relógios de ponto.
VALOR: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS
DE PONTO E ACESSO LTDA
PROCESSO: 012/2013
OBJETO: Manutenção e serviços com relógios de ponto.
VALOR: R$ 776,58 (setecentos e setenta e seis reais
e cinqüenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção contratada, causando transtornos no
controle de acesso de nossos funcionários aos setores
da empresa.
CREDOR: DRAXPAV - MÁQUINAS E PEÇAS PARA
PAVIMENTAÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos de máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 5.809,00 (cinco mil, oitocentos e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-22/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: EMBREEF COM DE AUTO-PECAS E
SERVICOS LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos de veículos.
VALOR: R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 264/2013
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito.
VALOR: R$ 996,30 (novecentos e noventa e seis reais
e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de gás, trazendo transtornos para a Proguaru.
CREDOR: GUARULHOS NORTE EVENTOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Despesas com eventos.
VALOR: R$ 7.635,00 (sete mil, seiscentos e trinta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de benefícios para nossos funcionários,
que realizam atividades de relevante interesse público.
CREDOR: GUTOMAQ EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP
PROCESSO: 1803/2012
OBJETO: Locação de imóvel comercial para instalação
do GOC.
VALOR: R$ 17.407,86 (dezessete mil, quatrocentos e
sete reais e oitenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao acordado entre as partes para a locação
do imóvel em questão.
CREDOR: INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA MAC LTDA.
PROCESSO: 1724/2012
OBJETO: Aquisição de calçados de segurança.
VALOR: R$ 4.515,65 (quatro mil, quinhentos e quinze
reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/08/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízo à segurança de nossos funcionários.
CREDOR: JC ABREU COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - E
PROCESSO: 152/2013
OBJETO: Fornecimento de cimento colante e rejunte.
VALOR: R$ 1.329,00 (um mil, trezentos e vinte e
nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais para a empresa, que serão
utilizados para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: JS EMPILHADEIRAS LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos de máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 4.960,50 (quatro mil, novecentos e
sessenta reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: LEONE EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de móveis e utensílios.
VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
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fornecimento de equipamentos utilizados por nossos
funcionários em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: LUIZA BENEDITO TOMAS OKADA - ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de locações.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de benefícios para nossos funcionários,
que realizam atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MARCO COSTA & SERGIO MORI
MEDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Benefícios em medicina do trabalho.
VALOR: R$ 3.908,25 (três mil, novecentos e oito reais
e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de benefícios para nossos funcionários,
que realizam atividades de relevante interesse público.
CREDOR: NEW ESPERANÇA FERRAMENTAS E
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de ferragens e ferramentas.
VALOR: R$ 507,71 (quinhentos e sete reais e setenta
e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: O REI DOS ENVELOPES GRÁF.
COMERCIAL E DISTRIB. LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material gráfico.
VALOR: R$ 3.438,00 (três mil, quatrocentos e trinta e
oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: ROSEMERI ANDRADE CAMPOS
IKEGAWA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais de construção.
VALOR: R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-18-19/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SOUZA RAMOS COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veìculos.
VALOR: R$ 1.586,00 (um mil, quinhentos e oitenta e
seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Materiais de expediente.
VALOR: R$ 504,70 (quinhentos e quatro reais e setenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: TRELA COMERCIAL DE MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENE LTDA -
COMPRA DIRETA
OBJETO: Materiais de limpeza.
VALOR: R$ 1.059,00 (um mil e cinqüenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: TRES LAGOAS COMERCIO DE
SACARIAS E EMBALAGENS LTDA - ME
PROCESSO: 122/2013
OBJETO: Fornecimento de luvas de látex.
VALOR: R$ 4.810,00 (quatro mil, oitocentos e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/12/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos à distribuição de luvas utilizadas pelos
funcionários da Proguaru nos relevantes serviços
prestados à municipalidade.
CREDOR: TRES LAGOAS COMERCIO DE
SACARIAS E EMBALAGENS LTDA - ME
PROCESSO: 293/2013
OBJETO: Fornecimento de luvas de malha com banho
nitrílico.
VALOR: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/01/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos à distribuição de luvas utilizadas pelos
funcionários da Proguaru nos relevantes serviços
prestados à municipalidade.
CREDOR: Y R DE OLIVEIRA ME
PROCESSO: 250/2013
OBJETO: Aquisição de bloco cerâmico para vedação.
VALOR: R$ 4.360,00 (quatro mil, trezentos e sessenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento dos trabalhos
executados pela Proguaru.
Guarulhos (SP), 21 de fevereiro de 2014.
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES
Diretor Presidente

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante
no Processo Administrativo nº 033/2014, torna público
a classificação do Convite nº 004/2014, que trata da
contratação de empresa para fornecimento e instalação
de aquecedor de água, no Centro Operacional Pio XII,
neste Município. Ficam DESCLASSIFICADAS as
empresas: EJ SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. por
apresentar o solicitado no item 6.1.4 (contrato social)
sem autenticação e por não apresentar o solicitado no
item 6.1.9. (comprovante aptidão) e MARCHETTE

ASSESSORIA E INSTALAÇÕES E PINTURA LTDA.ME
por apresentar o solicitado no item 6.1.4 (contrato social)
sem autenticação e por não apresentar o solicitado no
item 6.1.7. (CND) e no item 6.1.9. (comprovante aptidão).
Fica CLASSIFICADA a empresa DOMEL CALDEIRAS
E AQUECEDORES LTDA. O prazo para recursos é de
02 (dois) dias. O processo encontra-se disponível para
vistas na Rua Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso –
Guarulhos – S/P.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 024/2014, torna público
a homologação do Convite nº 002/2014, que trata
da contratação de empresa para fornecimento e
instalação de 01 (um) reservatório elevado de concreto
pré-moldado para utilização na obra do Conjunto
Habitacional Bela Vista, e adjudicação do objeto a
favor da empresa J.B. Serviços Gerais Ltda.
Processo Administrativo nº 467/2013, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 001/2014,
que trata do registro de preços cinturão de segurança,
talabarte, mochila e trava quedas, e adjudicação do
objeto nos lotes 1 e 2 a favor da empresa Altiseg
Equipamentos de Segurança de Trabalho Ltda.
EPP. e no lote 3 a favor da empresa Bianca Tilla
Vieira Bortoleto – ME.

LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

CONVERSÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO
ADMINISTRATIVA
De acordo com o constante no Processo
Administrativo nº 308/2013, fica a empresa Cooper
Alternativa - Cooperativa de Trabalhadores no
Ramo de Transp de Cargas e Passageiros em Veic
Utilit e Similares Locação de Maquinas e
Equipamentos Pesados, penalizada com
ADVERTÊNCIA e SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de
participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração por 05 (cinco) meses, com
fundamento no artigo 87, incisos I e III da Lei Federal
nº 8.666/93. Torna-se sem efeito a sanção aplicada
anteriormente e publicada em 20/09/2013.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 480/2013 torna público o Contrato nº
003/2014. Convite nº 001/2014. Objeto: contratação
de empresa para execução de cobertura na UBS Nova
Bonsucesso. Contratada: Costa & Zampieri Ltda.
Prazo: 60 dias. Valor: R$ 91.716,19 – Assinado em:
18/02/2014.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
Processo Administrativo nº 055/2014, torna público
a Carta Contrato nº 003/2014, Solicitação 107/2014.
Objeto: contratação da empresa para forn. de laje
treliçada . Contratada: Fortec Guarulhos Ind. E Com.
De Matl. Para Construção Ltda. Me. Valor: R$
24.587,54 Assinado em 19/02/2014.

Guarulhos, 20 de fevereiro de 2014.
EDSON JOSÉ DA SILVA

Gerente de Compras e Licitações

PORTARIA Nº 004/2014 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso
de suas atribuições legais, face o disposto no artigo
11, inciso X da Lei Municipal nº 6056/2005 e ainda, o
que dispõe o artigo 51, parágrafo 4º da Lei 8666/93 e
respectivas alterações, e considerando o que consta
no Memorando nº 006/2014 – Divisão Técnica;
RESOLVE:
1. Constituir, a contar de 21 de fevereiro de 2014,
pelo período de 12 (doze) meses, a Comissão
Julgadora de Licitações, que fica composta pelos
seguintes servidores:
Presidente: Wilson Roberto Morales
Membros: Sueli Francisco Lopes Leal
Kátia Aparecida de Jesus
Henrique Uitiro Takahashi
Raquel Valeria Ferreira Nunes Viveiros
Secretária: Tatiane Aparecida Cardoso
2. No impedimento do Presidente e da Secretária, os
mesmos serão substituídos pelo primeiro e segundo
membros, respectivamente.
3. Fica revogada a Portaria nº 005/2013-IPREF

Guarulhos, 20 de fevereiro de 2014.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 005/2014 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, face o disposto no
artigo 11, inciso X da Lei Municipal nº 6056/2005 e
ainda, considerando o que consta no Memorando nº
007/2014 – Divisão Técnica,
RESOLVE:
1. Constituir, a contar de 21 de fevereiro de 2014,
pelo período de 12 (doze) meses, a Comissão de
Recebimento de Materiais, que fica composta pelos
seguintes servidores:
· Iria Meire Martins
· Francisco Sérgio Leonardo de Assis
· Henrique Uitiro Takahashi
· Raquel Valéria Ferreira Nunes Viveiros
· Gislene Sanches Hipólito Tsuruda
2. À Comissão ora constituída, compete cumprir os
procedimentos constantes no parágrafo 8º do artigo
15 da Lei nº 8666/93 com respectivas alterações e
atos regulamentares da matéria.
3. Fica revogada a Portaria nº 006/2013-IPREF.

Guarulhos, 20 de fevereiro de 2014.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

IPREF

PORTARIA Nº 006/2014 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso
de suas atribuições legais, face o disposto no artigo
11, inciso X da Lei Municipal nº 6056/2005 e ainda, o
que dispõe o artigo 51, parágrafo 4º da Lei 8666/93 e
respectivas alterações, e considerando o que consta
no Memorando nº 009/2014 - Divisão Técnica;
RESOLVE:
1. Constituir, a contar de 21 de fevereiro de 2014,
pelo período de 12 (doze) meses, a Comissão
Administrativa de Licitações e Registro Cadastral,
que fica composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Cláudia de França Nunes
Membros: Iria Meire Martins
Adriana Tassitani da Silva
Célia Missae Furushima Leite
Secretária: Raquel Valéria Ferreira Nunes Viveiros
2. No impedimento da Presidente e da Secretária, as
mesmas serão substituídas pelo primeiro e segundo
membros, respectivamente.
3. Fica revogada a Portaria nº 007/2013-IPREF

Guarulhos, 20 de fevereiro de 2013.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 007/2014 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, face o disposto no
artigo 11, inciso X da Lei Municipal nº 6056/2005 e
ainda, considerando o que consta no Memorando nº
008/2014 - Divisão Técnica;
RESOLVE:
1. Constituir, a contar de 21 de fevereiro de 2014, pelo
período de 12 (doze) meses, a Comissão Permanente
de Revisão de Bens Patrimoniais e Inventário, que fica
composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Iria Meire Martins
Membros: Tomoko Rosa Nonaka

Gislene Sanches Hipólito Tsuruda
Secretário: Eduardo Batista Dias
2. À Comissão ora constituída, compete avaliar os
bens patrimoniais deste Instituto, de modo a
demonstrar o estado em que se encontram, relatando
os inservíveis e apresentando sugestões ao destino
dos mesmos.
3. No impedimento da Presidente e do Secretário, os
mesmos serão substituídos pelo primeiro e segundo
membros, respectivamente.
4. Fica revogada a Portaria nº 008/2013-IPREF.

Guarulhos, 20 de fevereiro de 2013.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: ALBERTO SHIMADA
CONTRATO/PROCESSO: 2001/002323
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA
IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE ATENDIMENTO DO
JD. PRES/DUTRA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.200,00(Tres mil,
duzentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: CAMPINEIRA PATRIMONIAL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004964
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA
AVENIDA GUARULHOS, 2697 - PONTE GRANDE,
PARA ACOMODAÇÕES DA DIVISÃO DE
SUPRIMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 56.753,05(Cinquenta e
seis mil, setecentos e cinquenta e tres reais e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação
do imóvel para acomodações da Divisão de Suprimentos
CREDOR: COMÉRCIO E INDÚSTRIA ANTONIO
ELIAS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004964
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA
GUARULHOS, 2697 - PONTE GRANDE, PARA
ACOMODAÇÕES DA DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 56.753,05(Cinquenta e
seis mil, setecentos e cinquenta e tres reais e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação
do imóvel para acomodações da Divisão de Suprimentos
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALE
TRANSPORTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 271,90(Duzentos e
setenta e um reais e noventa centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados pelos
servidores no deslocamento para o desenvolvimento
de suas atividades.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 978,40(Novecentos e

SAAE

setenta e oito reais e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: JUAN JOSÉ SUCH BENITO
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000632
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
ACOMODAÇÃO DA GERÊNCIA DE MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRATABALHO - DMST
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.762,81(Quatro mil,
setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/02/2014
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002129
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
RETROESCAVADEIRA COM PÁ CARREGADEIRA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 326.547,55(Trezentos
e vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais
e cinquenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os veiculos serão utilizados no transporte de
funcionarios e ferramentas para a manutenção de
rede do municipio.
CREDOR: CEPAC - CENTRO DE DIAGNÓSTICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002750
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE
EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES AO
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE
OPERACIONAL, BEM COMO EXAMES
ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.972,14(Quatro mil,
novecentos e setenta e dois reais e quatorze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados no
desenvolvimento do programa de saúde para exames
admissonais e demissionais de funcionários da autarquia.
CREDOR: LENICE DE PINHO FACCINI
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004982
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA POSTO DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO REGIÃO CENTRO GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.368,50(Quatro mil,
trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação
CREDOR: PRISMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA- ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006161
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO PREDIAL DE ÁREAS NO
NÚCLEO E ETA CABUÇU
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.553,27(Doze mil,
quinhentos e cinquenta e tres reais e vinte e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços serão util izados na limpeza e
conservação nas areas e dependencias nos predios
da autarquia.
CREDOR: ENIGMA TRANSPORTES LOCAÇÕES E
TERRAPLENAGEM LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002453
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS, CAMINHÃO
LEVE F 4000, BASCULANTE, POLIGUINDASTE C/8
CAÇAMBAS E UTILITÁRIO TIPO S - 10
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 24.526,44(Vinte e quatro
mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os veiculos serão utilizados no deslocamento de
equipamentos e funcionários para apoio das atividades
técnico-operacionais desenvolvidas pela autarquia.
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002453
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS, CAMINHÃO
LEVE F 4000, BASCULANTE, POLIGUINDASTE C/8
CAÇAMBAS E UTILITÁRIO TIPO S - 10
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 20.119,05(Vinte mil,
cento e dezenove reais e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os veiculos serão utilizados no deslocamento de
equipamentos e funcionários para apoio das atividades
técnico-operacionais desenvolvidas pela autarquia.
CREDOR: VENTURINI CONSULTORIA EM RH E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003696
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA
E LIMPEZA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.373,13(Dezessete
mil, trezentos e setenta e tres reais e treze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
limpeza e conservação nos predios da autarquia.
CREDOR: STEFANE PRATA SENNE FERES - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/000074
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS
PROFISSIONAIS, PARA COBERTURA DE
EVENTOS, REUNIÕES, CURSOS, ENCONTROS E
OUTROS DE INTERESSE DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.632,28(Quatro mil,
seiscentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços fotograficos serão utilizados para
cobertura de eventos, reuniões, curso, encontros e
outros do interesse da autarquia
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001422
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA,
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ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, RETROESCAVADEIRA
E VAN 16 LUGARES)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 49.343,00(Quarenta e
nove mil, trezentos e quarenta e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessaria, pois
os veículos (maquinas) serão utilizados para carga e
descarga de materiais e ferramentas nos locais em
obras executadas pela autarquia.
CREDOR: MENDES & FREITAS LOGÍSTICA LTDA.
- EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001422
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA,
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
RETROESCAVADEIRA E VAN 16 LUGARES)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.409,30(Vinte e cinco
mil, quatrocentos e nove reais e trinta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessaria, pois
os veículos (maquinas) serão utilizados para carga e
descarga de materiais e ferramentas nos locais em
obras executadas pela autarquia.
CREDOR: DH PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001814
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM P0ÇOS
TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 343.076,00(Trezentos
e quarenta e tres mil, setenta e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os poços aumentam a produção de agua
distribuida no municipio.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002031
OBJETO: LOCAÇÃO DE ( 06 ) CAMINHÃO
BASCULANTE COM CABINE AUXILIAR
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 64.347,00(Sessenta e
quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessaria, pois
os veiculos e maquinas serão util izados para a
realização de serviços de manutenção e nas obras de
expansão do sistema de distribuição de agua e coleta
de esgoto no municipio
CREDOR: MANDAGUAI POÇOS ARTESIANOS
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002558
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 183.258,62(Cento e
oitenta e tres mil, duzentos e cinquenta e oito reais e
sessenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necesssaria,
pois os serviços da empresa serão utilizados na a
ampliação do sistema de abastecimento de água na
cidade de Guarulhos.
CREDOR: DEGRAUS ANDAIMES MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003765
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PEQUENO PORTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 28.888,20(Vinte e oito
mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessária, pois
os maquinarios serão utilizados no apoio a manutenção
e operação da autarquia
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/004828
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE VEICULOS E MAQUINAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 64.222,70(Sessenta e
quatro mil, duzentos e vinte e dois reais e setenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os veiculos serão utilizados no transporte de
funcionarios e ferramentas para a manutenção de
rede do municipio.
CREDOR: BT DISTRIBUIDORA DE EPI E MRO
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005570
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI,
P/OS SERVIDORES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 424,20(Quatrocentos e
vinte e quatro reais e vinte centavos)
R$ 3.518,86(Tres mil, quinhentos e dezoito reais e
oitenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014 - 23/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa fornecera equipamentos de proteção
individual - EPI – aos servidores da autarquia
CREDOR: KTEC DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005667
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DO
SOFTWARE VMWARE VCENTER STANDARD.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.900,00(Dezenove
mil, novecentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa e responsável pelo gerenciamento

das máquinas (servidores) virtuais para se obter
contigência.
CREDOR: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -
COMGÁS.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005830
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE GÁS NATURAL ENCANADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 277,16(Duzentos e
setenta e sete reais e dezesseis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2014
JUSTIFICATIVA: O fornecimento é necessário pois
será utilizado nos serviços de copa cozinha e no
aquecimento da água utilizado para a higienização
dos funcionários do setor de obras e manutenção do
sistema de saneamento.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005831
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EMBRATEL
PARA SERVIÇOS DE TARIFAS TELEFONICAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5,17(Cinco reais e
dezessete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na comunicação utilizando chamadas inter-
regional, intra-regional e roaming nacional e internacional
no desenvolvimento das atividades da autarquia
CREDOR: GUARUBOR BORRACHAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/006656
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LENÇOL DE BORRACHA
NATURAL PRETO COM DUAS LONAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.300,00(Hum mil,
trezentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisiçao se faz necessária, pois
o material será util izado para a execução de
manutenção mecânica das bombas dos boosters,
estações de tratamento, estações elevatórias de água
e caminhões pipa da autarquia.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/006795
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PÚBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.290,66(Hum mil,
duzentos e noventa reais e sessenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2014
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: SANDRA CRISTINA DE FREITAS
MARCENARIA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000424
OBJETO: CONFECÇÃO DE MESA EM MADEIRA
MACIÇA REVESTIDA EM FÓRMICA PADRÃO
MAPLE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.500,00(Dois mil,
quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa fornecera mesa de apoio para a sala
do departamento financeiro.
CREDOR: A. F. VIEIRA - VENT BEM
VENTILADORES - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000624
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE PAREDE
OSCILANTE COM 65CM DE DIÂMETRO, COM
HÉLICES NA COR
PRETA E GRADE CROMADA, BIVOLTAGEM
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 305,00(Trezentos e
cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
o ventilador sera instalado na sala de som do Centro
Operacional Gopouva.

Guarulhos, sexta-feira, 21 de fevereiro de 2014
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2014 – Proc. 6768/2013
– Aquisição de misturadores submersíveis para
homogeneização do lodo adensado do sistema de
tratamento de efluentes da estação de tratamento de
água do tanque grande no município de Guarulhos- SULZER
PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA - R$ 37.998,00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2014 – Proc. 6766/13 –
Aquisição de concreto asfáltico usinado a quente (CBUQ)
- USINA JARAGUÁ LTDA - EPP - R$ 47.900,00.

EXTRATO
CARTA-CONTRATO 013/2014 – Proc. 6652/13 –
Prestação de serviços de impressão do jornal interno
do SAAE – J.L.E. GRÁFICA E EDITORA LTDA - EPP
– Prazo de Vigência: 12 meses - Valor: R$ 10.680,00
CARTA-CONTRATO 014/2014 – Proc. 0170/14 –
Prestação de serviços fotográficos profissionais –
STEFANE PRATA SENNE FERES - ME – Prazo de
Vigência: 12 meses - Valor: R$ 59.295,60

EXTRATO ATA DE REGISTRO
- Em cumprimento ao disposto no § 2º, do Artigo 15,
da Lei de Licitações, relacionamos os preços unitários
registrados, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº
050/13 – Proc. 6331/13 – Registro de preços para a
aquisição de café torrado em pó e açúcar refinado,
conforme segue:

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA 015/2013 – Proc. 6356/2013 –
Contratação de empresa de engenharia para execução
de serviços de recomposição de pavimento e passeio
público (operação tapa-valas), cobertura dos Bairros
da Região Leste do Município de Guarulhos, com
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de
obra especializada. – Comunicamos aos interessados
que o Edital foi RETIFICADO pelo Departamento de
Manutenção e Operação desta Autarquia. – Os
arquivos revisados encontram-se disponíveis para
download no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br. – Fica
prorrogado o prazo da apresentação dos envelopes
para o dia 26/03/2014 às 9horas. Maiores informações:
Gerencia Licitações, Av. Tiradentes, 3198 – Bom Clima
– Guarulhos/SP. tel: 11 2463-7062/7065.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 021/2014 – Proc. 5980/13 –
Contratação de empresa especializada em serviços
de recondicionamento completo de peças de veículos
e equipamentos, para o exercício de 2014 -
ABERTURA: 10/03/14, às 14horas.(*)
PREGÃO PRESENCIAL 022/2014 – Proc. 0072/14 –
aquisição de tubos e conexões em ferro maleável e
aço carbono - ABERTURA: 11/03/14, às 9horas.(*)
PREGÃO PRESENCIAL 023/2014 – Proc. 0081/14 –
Aquisição de tubos e conexões em ferro fundido dúctil
- ABERTURA: 12/03/14, às 9horas.(*)
(*) Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av. Tiradentes, 3198 – Bom Clima – Guarulhos/
SP. Inf: 11 2463-7062/7065.

EXTRATO PEDIDO
Proc. 6650/13 – Aquisição de kits de circuito de
comando de válvulas eletrônicas modelos 718 DN
80mm (3”), DN 100mm (4”), DN 150mm (6”), DN
200mm (8”), DN 250mm (10”) E DN 300mm (12”)–
Pedido de Compras 000066/2014 – BERMAD
BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. -
Valor R$ 71.392,00. – Prazo de Entrega: 60 dias.
Proc. 6333/13 – Aquisição de materiais de escritório
– Pedido de Compras 000069/2014 – HOPEMIX
SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP - Valor R$
11.010,60; Pedido de Compras 000070/2014 – VIX
COMERCIAL LTDAC- EPP - Valor R$ 3.010,80;
Pedido de Compras 000071/2014 – FONTE VIVA
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP - Valor R$ 13.119,80.
– Prazo de Entrega: 30 dias.

Departamento Administrativo

Processo nº 6892/1997-SAAE
R E S O L U Ç Ã O nº 842 de 19 de fevereiro de 2014
Dispõe sobre: “Aprovação do Estabelecimento de
desconto na conta de água e esgoto aos consumidores
que promoverem redução no consumo de água e a
fixação de regras para fornecimento de água por
contrato de demanda firme - SAAE”.
O CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo item VII, do artigo 7º da Lei Municipal
nº 1.287 de 30 de junho de 1.967, 1841 de 11 de abril
de 1.973 e 2.508 de 18 de novembro de 1.981, aprova
a seguinte RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica aprovado o estabelecimento de
desconto na conta de água e esgoto aos consumidores
que promoverem redução no consumo de água e a
fixação de regras para fornecimento de água por
contrato de demanda firme do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Guarulhos.
Artigo 2º - Esta alteração será editada através Decreto
Municipal.
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DOUTOR MAURO SARACENI SANTONI
PRESIDENTE

Registrada na Seção de Expediente do Conselho
Deliberativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Guarulhos e afixado no lugar público de costume
em dezenove de fevereiro de dois mil e quatorze.

Vera Lucia Dalphorno
Seção de Expediente

Conselho Deliberativo

PORTARIA Nº 19575
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a licença para
tratar de assuntos particulares concedida ao Vereador
GERALDO CELESTINO, através do Processo
Administrativo nº 608/14:
REGISTRA, a designação ocorrida na 3ª Sessão
Ordinária realizada no dia 11 de fevereiro de 2014 do
Vereador ROMILDO SANTOS para atuar nas
seguintes Comissões, enquanto perdurar a licença
da titular, em cumprimento ao disposto no art. 79 da
Resolução nº 399, de 03.11.09:
I) Finanças e Orçamento, como Membro;
II) Obras e Serviços Públicos, como Presidente;
III) Segurança Pública, como Presidente.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de fevereiro de 2014.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume,
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e catorze.

JOÃO PEDRO DEL BUSSO
Secretário de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 19576
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta dos Processos nº 699 e 701/14, de 12/02/14,
e ainda de acordo com a Lei Municipal nº 6.824, de

CAMARA MUNICIPAL

29/3/2011, que tratam da lotação do Gabinete do
Vereador DANIEL SOARES (cód.167), RESOLVE:
EXONERAR
-REBEKA LOPES DA SILVA - (cód.23615), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador V, NE-0, em comissão;
-VALENCIA SILVA TEIXEIRA - (cód.23567), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador V, NE-0, em comissão;
NOMEAR
-REBEKA LOPES DA SILVA - (cód.23615), no cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão;
-VALENCIA SILVA TEIXEIRA - (cód.23567), no cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão;
-LUCIANO DE SANTANA FOLONI - (cód.23738),
RG nº 22.994.760-8, no cargo de Assessor de Gabinete
de Vereador VII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de fevereiro de 2014.

PORTARIA Nº 19577
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 711/14, de 12/02/14, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador ALEXANDRE
RODRIGUES DE OLIVEIRA - ALEXANDRE
DENTISTA (cód.162) RESOLVE, a partir de 12/02/2014:
EXONERAR
- SEVERINO RAMOS DE FRANÇA - (cód.23145),
do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador VII,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de fevereiro de 2014.

PORTARIA Nº 19578
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 713/14, de 12/02/14, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador ALEXANDRE
RODRIGUES DE OLIVEIRA - ALEXANDRE
DENTISTA (cód.162) RESOLVE, a partir de 12/02/2014:
NOMEAR
- ANDERSON DA SILVA - (cód.23737), RG nº
23.374.599-3, no cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador VII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de fevereiro de 2014.
PORTARIA Nº 19579
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Parecer Normativo n.º 9/03, de autoria da
Diretoria de Assuntos Jurídicos, e, de acordo com a
Certidão nº 2559/13-SEDC, expedida pela Prefeitura
Municipal de Guarulhos – PMG, apensa ao
Processo n.º 715/14, de 12/02/2014, AVERBA nos
assentamentos do servidor MARCIO SABADIN
BALTAZAR (cód. 23659), Assessor de Gabinete de
Vereador, NE-0, em comissão, o quantitativo de 4.006
(quatro mil e seis) dias junto à PMG, referente ao
período de 20/11/1990 a 19/04/2006, ou seja, 10 (dez)
anos, 11 (onze) meses e 26 (vinte e seis) dias, já
descontados 1.624 (mil, seiscentos e vinte e quatro)
dias de licença para tratamento de assuntos
particulares e tendo apresentando 385 (trezentos e
oitenta e cinco) dias de licença saúde própria e 384
(trezentos e oitenta e quatro) dias de faltas justificadas.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de fevereiro de 2014.

PORTARIA Nº 19580
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 009/14-SAF, de 14/02/14, DESIGNA, o
servidor GABRIEL DE ABREU GALLI (cód. 23080),
ocupante do cargo Assistente de Tesouraria VI, NE-1,
para responder em substituição, pelo cargo de Chefe
de Serviço de Setor de Tesouraria - NE-1, enquanto
perdurarem as férias do servidor Juliano Machado Lino
(cód. 23254), no período de 14/02 a 28/02/2014.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de fevereiro de 2014.

PORTARIA Nº 19581
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 036/14-DAP, de 14/02/14, e
de acordo com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/
2011, DESIGNA, a partir de 01/03/2014, para ocupar
a função abaixo relacionada, o servidor:
COORDENADOR DE SERVIÇOS DE CÁLCULOS E
BENEFÍCIOS - NE-0
- Marcelo Agusso Celeste (cód. 6088);
A presente revoga os termos da Portaria nº 18.871 de
04/03/13, no que diz respeito à servidora Leila Cássia
Salum (cód. 1990), devendo a mesma retornar ao
cargo de origem.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de fevereiro de 2014.

PORTARIA Nº 19582
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 780/14, de 13/02/14, e ainda
de acordo com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/
2011, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
PAULO SERGIO (cód.115), RESOLVE:
EXONERAR
-NELSON ALVES - (cód. 21758), do cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador IV, NE-0, em comissão;
NOMEAR
-NELSON ALVES - (cód. 21758), no cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de fevereiro de 2014.
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PORTARIA Nº 19583
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 792/14, de 14/02/14, e ainda
de acordo com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/
2011, que trata da lotação do Gabinete das
Lideranças Partidárias indicado pelo Vereador JOÃO
BARBOSA DE CARVALHO (cód.173), RESOLVE, a
partir de 15/02/2014:
EXONERAR
- ANDREIA PEREIRA SAMPAIO SEBA (cód.23361),

do cargo de Assessor de Gabinete de Liderança
Partidária, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de fevereiro de 2014.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixadas em lugar público de costume,
aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e quatorze.

STYVENSON N. KOGA
Secretário Chefe de Gabinete

Processo Administrativo nº 0079/2014
Aviso de Licitação
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Exmo. Sr. Eduardo Soltur, leva ao conhecimento
de todos os interessados que fará realizar reunião
pública no dia 14/03/2014, às 09 horas, visando ao
credenciamento e abertura do procedimento licitatório,
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
nº 004/2014, do tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene
para atender às necessidades da CÂMARA MUNICIPAL
DE GUARULHOS durante o exercício de 2014,

conforme especificado no Termo de Referência
constante do anexo I, parte integrante do Edital.
Recebimento de propostas: até às 9 horas do dia 14/
03/2014, na Rua João Gonçalves, nº 604, Sala de
Reuniões, Centro, Guarulhos (ao chegar, favor
aguardar na Recepção).
Obtenção do Edital: no mesmo endereço acima citado
ou pelo e-mail cplc@camaraguarulhos.sp.gov.br (favor
colocar no assunto do e-mail: Edital do Pregão nº
004/2014).

Guarulhos, 20 de fevereiro de 2014.
Comissão Permanente de Licitações e Contratos


